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na voragem de uma revolução inopinada, a sua dynastia

inteira, e - o que mais é ainda - a instituição secular,

que ella entre nós ::::ymbolizava.

Quaes as causas, porém, que contribuiram para tama

nha catastrophe, que dentro do paiz bem poucos esperavam,

que fóra delle ninguem, com certeza, poderia prever ~

E' cedo ainda para assignalal-as, com a isenção e a

imparcialidade, que devem presidir a todos os juizos 'õ-a

Historia.

Contemporaneo dos acontecimentos, que se desenro-
"

laram aliás com uma precipitação vertiginosa, e d?s

homens que nelles figuraram, não somos nós talvez

mais competente para apreciaI-os desapaixonadamente.

E'-nos agradavel, comtudo, fornecer á mocidade, que

vem surgindo agora no scenario da vida publica, todos os I

elementos necessarios para poder elÍa instituir uma critica

severa e justa sobre factos, que dentro em breve serão

sepultados na sombra de um passado distante.

Até porque a Historia, como já dizia Henrion de Pensey,

é para as leis o que a luz é para os objectos: dá-lhes o

colorido.

Insustentavel havia se tornado, infelizmente, a politica !

da monarchia.

Os dous partidos, que disputavam successivamente o I'

Governo, eram guindados a este pela vontade unica e omni

potente da corôa. Não se conheciam normas a que obedecesse
o revezamento das duas escolas ntagonicas, na direcção

politica do p iz. Tudo era problematico m sua origem,

como imprevisto nos seus effeitos e resultados. Campeava o K

absurdo, impavido, morno e voraz. _
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r A Constituição imperial já não se impunha a ninguem,

porque todos a consideravam como um écho perdido no

vacuo das velharias imprestaveis. E os estadistas mais nota

veis de um e de outro partido, quando eram apeados das po

sições officiaes, apressavam-se em dar o poder pessoal

do imperador por fonte ele todos os males, e calamidades

publicas; apontanelo-o como a sinistra mão de ferro, que

pesava sobre as mais legitimas aspirações do povo brazileiro.

Verdade é - que todos elles calavam taes expansões,

desde que eram de novo iç~dos ao Governo; mas, permutando

então o lagar com os adversarias, estes a seu turno repetiam

logo as mesmas queixas, e clamavam contra os mesmos

abusos .
•

Em todo o caso, o imperio ia caminhando sempre, embora

lhe fosse preciso atrayessar por entre uma multidão de

incoherencias e desconformidades. Como estas, porém, mais

de perto affectassem ao partidarismo, deixavam - ainda

assim - livre arena á manifestação de todas as idéas, posto

qneuma centralização muito exagerada prejudicasse a expan

sibilidade elas forças "\ ivas do paiz.

Para exemplo, seja-nos licito invocar um facto de que

fomos testemunha pessoal.

E poder-se-lm mnito bem por elle aferir o grúu de depen

dencia para com a c6rte a que haviam, tristemente, chegado

todas as ou tras porções do terri torio nacional.

Tratava-se da permissãonecessaria para se levar ao cabo

um melhoramento, reclamado pelas mais accentuadas urgen

cias de provincia rica e populosa, em que para cima de

cinc enta mil conto de capital estrangeiro deveriam ser

empregados.



VII

Além disto, nenhuma responsabilidade, onus nenhum

para o t11esouro nacional proviria da simples licença que

entüo se solicitava.

Pois bem. ó porque a empreza, projectada sob tão

magniôcos auspicios, poderia fazer concurrencia a uma

outra congenel'e, que existia na cór e, o Governo deixou

de dar o consentimento que se lhe impetrava. E assim

- por um só golpe - elle inutilizou todos os esforços,

aliás ingentes, de um pugilo de bomens benemeritos,

impedindo a realização de um melhoramento, que seria

simultaneamente fonte de receita pára o erario, e mo

tivo de gloria para o povo, que o podesse porventura effe

ctuar.

Jámais a.ttendeu-se bastante para tamanha atrophia, que

enfermava todas as provincias. Principalmente porque os

chefes de gahinete sahiam todos do sel lado, e quantos pene

travam nesta casa do parlamento se eS'Iueciam da provincia,

de cujos votos já não careciam mais. Dahi nasceu sem

duvida a campanha da. federação, por que baterem-se alguns

politicos do impel'io mois previdentes, comquanto illudidos,

desde que as duas idéas inconciJiaveis, eomo eram entre nós,

não conseguiriam alHar-se - conform aliás queriam elles 

para salvar a monarchia.

Já em 27 de maio de 1831 -A. Fe:,reira França e outros

haviam proposto - que o GOIJerno do Brazil fosse federal.

Em julho do mesmo anno, a commi:lsão especial, encarre

gada de indicar por escripto a reforma, que porventura lhe

parecesse necessaria, de artigos constitucionaes, orrerecera

á camara dos deputados o seguinte prújecto : L



vrn

I

Joaquim Nabuco e 37 compa

nheiros mais propozeram projecto, estabelecendo « o regi

men federal »), e a tentativa fôra repetida em 1888, si bem que

desta ultima vez a camara não tivesse julgado a materia

objecto de deliberação.

r A idéa federatIva no entanto foi tomando mais corpo,

de dia em dIa, a ponto de servir de fundamento a um

voto em separado, que membros illustres do partido liberal

recligiram, numa reunião solemne, convocada pelos chefes

para refundição do respectIvo programma.

E logo depois de organizado o ministerlo, que foi o derra

deiro do imperlo, jornal houve - muito conceituado- que

prégava bem ({alto a federação, com a monarchia, ou sem ella»).

({ o imperio do Brazil é a associação politica dos cida

dãos brazileiros de todas as suas provincias, federados por

esta Constituição.»

F. de Paula Souza e mais dous deputados assignaram

tambem um parecer, que continha esta mesma idéa.

Em 4 ele agosto de 1831, ainda, o deputado Henrique de

Rezende elaborara um outro projecto declarando que, si a

juizo da legIslatura seguinte parecesse util e necessario, a

Constituição seria reformada no ({ sentido federal».

( Em 1835, Alves Branco tinha tido o mesmo sonho;

num relatarIa que, como ministro, apresentou, elle escreveu

estas palavras memorandlls : « e sempre foi de minha opi

nião- que o imperio precisava ampliar em sua Constituição o

elemento federativo, que ne11a haviam admittido seus illustres

redactores; mas nunca foI de minha intenção - que o Governo

geral ficasse destituido de inflUencia e forças necessarias

para manter a União »).

! Em 1885, o deputado

!

I
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Na camara dos deputados, um liberal clistincto e muito v

conhecido dizia, na sessão de 11 de junho de 1889, ao vis

conde de Ouro Preto : « Em taes circumstancias, o hon

rado presidente do Conselho deve inspirar-se no seu patrio

tismo para que o seu ministerio nào possa ser, em caso

algum, o ultimo da monarchia.»

Geralmente correra - que o conselheiro José Antonio ;>"

Saraiva ao ser chamado,' naquelle mesm anno, para orga

nizar gabinete, desenrolara um programma de federação

que o irrÚlerador aceitara.

Entretanto, esse estadista, na sessão do senado de

11 de junho lambem, declarou -que apenas havia dicto á sua

magestade ter-se inclinado para aquelle voto em sepaT'ado,

exposto no Congresso liberal, e de cuja execução não via

nenhum mal e só vantagens.

Ora, esse voto continha idéas federativas, o que não im

pedia ao imperador de lhe não crear o menor embaraço, a

se acreditar na affirmativa do illustre conselheiro.

A verdade, porém, é que o visconde de Ouro Prelo repu

diara a. idéa, e com todas as suas energias empenhou-se na

.derrota e dispersão do partido republicano.

Muitos politicas, entretanto, sentiam-que urgia tentar-se

alguma cousa de heroico em prol do avelhaniado systema,

que desabava; e dahi, seguramente, a singularidade de

suppôrem possivel a co-existencia das duas doctrinas rivaes.

Em junho ainda de 1889, o' partido conseryador foi des

montado do poder, sem Iue houvesse a corôa esgotado os

meios de que lançara mão, em outras occasiões identicas,

para manter no Governo a politica sustentada pela maioria
do parlamento.
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Espalhou-se - com insislencia desusada ...... que tão es

tranho 'facto resultara de uma conspiração do proprio paço

imperial, onde tramava-se francamente aproxima accla

maçEío da princeza Isabel, á revelia muito embora de

tI. Pedro II, cuja mentRlidade _. como era corrente

achava-se bastante perturbada. E annos antes o Governo

soffrera verdadeiros revezes, cujo effeito pernicioso fôra

enfeaquecer-lhe o nervo, e lhe ensombrar a imagem, que alé

então havia sido pelo menos acatada.

Assim, por exemplo, na propria rua em que ft!nccionava

11 repartição da policia cahira, victimado por ferro homicida, e

ú luz esplendente do meio-dia, um cidadão que tinha ido

pedir ao chefe respectivo garantias para a propria vida.

E o que mais ainda é : nunca se procurou seriamente

I unir os autores do alarmante attentado.

E' certo - que a victima nuo passava de um periodista

pornographico, repellido por todas as pessoas de bem.

Mas, esta circumstancia não attenLlava a gravidade do

successo, nem poude diminuir a impressão de pasmo e

teL ror, que a inercia das autoridades então produziu. Princi

palmente porque não se trátava de qualquer desforço

immeeliato e d'igno, mas' de uma aggressão velada pelas

sombras de triste anonymato, que ficou até agora de todo

penetravel.

Entretanto, cada vez infiltrava-se mais no animo do

povo a ieléa ele rei' rmas, que servissem ele valvLllas de

salvação n mechanismo governamental, e traduzissem ao

mesmo tempo uma sincera homenagem prestada aos re

clamos da opinião publica.
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Dentre todas ellas, comtudo, emergia severa como o

genio das tempestades, mas sympathica tambem como o

anjo elas reivindicações supremas, a emancipação dos es

cravos, que se impunha a todos os espiritos rectos, a todos

os homens de consciencia e coração.

Tinha sido o visconde do Rio Branco o porta-voz da

reforma do elemento servil, mas elle a circumscrevera

apenas á libertação do ventre da mulher escrava. A época,

comtudo, exigia - que se fosse além, completando a me

dida, em boa hora encetada.

O imperador e a sua prole, tomando o pulso á maioria

da na,ão, verificaram que esta ardia na mesma febre de

patriotismo que escaldava o cerebro dos abolicionistas

intemeratos. E, pois, irmanaram com elles para dar o tiro

de honra na instituição condemnada, que estrebuxava já nas

convulsões de sua derradeira agonia.

Assim foi que, no proprio paço imperial, prepararam-se

e distribuiram-se pamphletos préo'anclo entlmsiasticamente

a sancta aJ)olição dos escravos, e aos netos de d. Pedro II se

attribuiu - sem rebuços - a responsabilidade de similhante
alvitre.

Ficaram, porém, muito irritadas as classes conserva

doras que, appellando para o que chamavam «direito de

propriedade») exigiam pprtinazes uma indemnização qualquer

pelos escravos de que tinham sido desapossados, em virtude

da immorredôra lei de 1J de maio, que aboliu a escravidão
no Brazil.

E abendo a parte importante, que a familia imperial

havia tomado no movimento emancipador, e accusando-a

mesmo de dirigir a jornada gloriosa, que redimira uma raça
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vilipendiada, ellas não perdoaram-lhe jámais tão franca e

decisiva attitude, por consideral-a incompativel com os de

veres que a posição impunha, e destoar d papel de ponde

rador, que a Constituição traçava ao soberano, no meio das

refregas e do choque das opiniões partidarias.

O interesse - conjectura-se facilmente - não era de todo

estranho a essa occurrencia. E já dizia J. J. Rousseau - que

não ha situação mais difficil para o homem do que achar-se

collocado entre o interesse e o dever.

Certo é que o imperador, conseguindo fazer o seu rei

nado penetrar nos humbraes da celebridade, ao impulso

daquella obra civilizadora e christan, se expunha ao mesmo

tempo a sahir de um ~erto circul de affeições, que até ali

haviam-lhe servido de anteparo e defesa.

Tanto é exacto - que nem sempre podemos calcular bem

todas as consequencias das nossas acções .

Principalmente em redor da herdeira presumptiva da

corõa, que tinha referendado a gloriosissima e aurea lei,

agrupavam-se .as odiosidades de todos, que se reputavam

prejudicados por esta. E se tornou então corrente, e repetia

se á saciedade, que o terceiro reinado não alvoraria para o

Brazil.
A esse tempo, 'surgira inopinadamente uma questão, que

dentro em pouco assumiu proporções coUossaes, comquanto

ao principio ninguem suspeitado houvesse de· sua gravi

dade real.

Começara ella pela indagação do direito, que cabe por

ventura a qualquer militar, de discutir pela imprensa os

assumptos ligados á sua qualidade de soldado, ou referentes

aQs interesses de sua classe em geral.
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E fôra depois tão geitosamente explorada por certos

jornaes de opposição, ao ponto de revestir em breve um

caracter sobremodo irritan te e perigoso.

O paiz inteiro, já deshabituado a "er attritos entre

autoridades superiores e funccionarios subalternos, apa

vorou-se com o incidente, que vinha perturbar a vida

commoda e tranquilla de que ha muito tempo elle
gozava.

E com tanto maior flllldamento espavoriu-se, quanto se

tratava de um conflicto, em que era parte a força armada;

pois ninguem com certeza ignora os riscos assombrosos e a

extensão deploravel, que soem taes lutas produzir e tomar.

Certo é que, após um periodo longo, ponteado de

estranhezas e temores, o Governo afinal transigiu sahindo

muito embora com arranhões, na phrase incisiva e memo

ravel do barão de Cotegipe, presidente do conselho de mi

nistros então.

Sendo, como era, tudo isto de pessimo etreito, por

enfraquecer manifestamente o prestigio da autoridade,

sentira-se impressionada desagradavelmente a nação. E

dessa feita ficaram semeados os germens de espantosas

difficuldades, que deveriam gerar consequencias funestas, em

futuro ntlO muito distante.

O partido republicano era, de facto, assás resumido. Es

piava, no entanto, os movimentos e successos, que a cada

hora se desenrolavam, cobrando de todos elles poderosos

elementos para se expandir e crescer.

O ministerio conservador, organizado em 1884, tinha sido

forçado a exonerar~se, por não poder sustentar o chefe

de policia da cÔrte, cuja demissão lhe fôra imposta por sug..
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gestões de confidentes do paço alarmados em con Q 6

quencia de um equivoco ele que resultara ser preso certo

official de marinha, aliás reconhecido como insensa to.

E quand o gabinete, que succeclera áquelle outro, io is

tiu por sua exoneraçilo tambem, trabalhado talvez por diver

gencias que não podera sopear, accusou-se ao imperador de

haver manobrado, apezar dos estylos e do espirito da Con

stituição, com o fim unico de desautorar um chefe politico de

quem não pedira sequer o conselho, quando allús affirmava-se

que lhe era chegada a vez de governar.

Para tornar mais patente o plano, que se dizia:conc81'tado

no palacio de sua magestade mesmo, corr'eu com muita in

sistencia o boato de que o genro do imperador, an tes de con

ferenciar este com os estadislas conservadores a quem convi

dara para se incumbir da nova organiza,ão ministerial, pre

nunciava que a resultado nenhum se chegaria ; denunciando

assim a infeliz conspiração dos aullcos, tramada com o intuito

de substituir a politica do paiz para fins inconfessaveis.

Nestas condições, foi que o partido liberal subiu. Trazia

elle por lemma salvar a monarchia, dando combate de

morte á republica, Entretanto, soffren logo a clecepção mais

cruel, ouvindo pela vez primeira serem levantados vivas ex

actamente á republica, mesmo n seio da camara, por um

corajoso representante da nação. Tambem, forçoso é convir.

- que a sessão desse dia ficará perpetuada, como aconteci

mento de valor historico inestimavel.

E tão excepcional, e tão imponente foi, que ao beneme·

rito arcebispo da Bahia - d. Antonio de Macedo Costa, que

a ella assistira, ouvimos nós comparal··a com uma das

celebres sessões da Convenção franceza.
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o presiden te do novo Conselho dis 01veuimmediatam ente

a camara dos deputados, que não lhe negaria, comtudo, as

leis de meios e a despeito do exemplo m c ntrario, daelo

pelo inaugurad r da situação precedente, a cujo procedtment

alids o paiz inteiro não tinha regateado applausos.

iuito de industria, diversos generaes foram nomeados

presidentes de provincia, e as pastas da marinha e da guerra

entregues a milttares tambem.

E tamanho era o desejo de agradar ás classes armadas,

que mesmo a quem não possuia patente alguma se fazia

passDr por militar, nas primeiras noticias politicas espa

lhadas pelas ruas. Assim foi, que em muitos boletins, pre

gados ú porta dos jornaes da rua do Ouvidor, no H.io de

Jomeiro, se leu que tinha sido nomeado presidente da Bahia

um clinico distincto, a quem no entanto elles chrismavam de

general prestimoso.

Era um cortejo manifesto ao elemento, cujas boas graças

o novo Governo queria angariar, sobretudo para pôr o seus

adversarios em posição menos ail'osa.

Não o conseguiu, porém, eUe; at porque dentre os pro

prios co-religionarios irrompeu logo tremenda opposição

contra o programma do gabinete: e o regímen federativo,

com ou sem nwnarchia, foi servindo de band iraá imprensa,

tenaz e erudita) que encetara a campanha contra a situaçUo

dominante.

Na eleição a que se proc deu pouco depois, afim de con

stituir a camara dos deputados, raro foi o membro do par

tido conservador que logrou sahir tl'iumphante das urnas.

Mas, essa assembléa - quasi unanimemente o'overni ta

apenas conseguiu reunir-se em sessões preparatorias, e ainda
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assim - para testificar o baque estrondoso do regimen con

demnado.
Antes, todavia, de se representar o ultimo acto desse

drama sensacional, desfilaram varias acontecimentos, que

têm todos com elle uma relação intima, e cuja memoria,

portanto, convém aqlú ser evocada.

Assim foi que o ministerio liberal tinha. mandado reco

lher-se á côrte o marechal Manoel Deodoro da Fonseca,

e todo o corpo de exercito que este commandava, provavel

mente suppondo captar d'est'arte as sympathias e o reconhe

cimento d'esses militares, aliás muito satisfeitos, e já resigna

dos com a commissão patriotica de que os havia encarregado

em Matto Grosso o gabinete conservador.

Por op.tro lado, fôra destacado o conde d'Eu para vir ás

provincias do norte levantar o espirita publico em favor da

monarchia; posto qge a toda a gente parecesse elle o menos

talhado para similhante empreza, por não lhe ser muito

affeiçoado o povo, embora não desconhecesse os bons ser

viços, prestados por sua alteza na guerra do Paraguay.

Muito propositalmente, no mesmo vapor, em que o conde

partira do Rio de Janeiro, Silva Jardim-tribuno e propa

gandista - tomara passagem lambem.

Desembarcaram ambos na cidade da Bahia e, num en

contro que os respectivos partidarios ahi tiveram) foi derrq.

mado o primeiro sangue para baptismo da fecunda campa

nha que ia afinal irromper.

Não será descabido rememorar, aqui, um episodio interes

sante de que nós fomos testemunha ocular.

Depois que os conservadores viram-se despedidos do po

der, muitos senadores e ex-deputados, que formavam talvez
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o escol e a guarda avançada do partido, reuniram-se para

resolver sobre a conveniente attitude a tomar, diante da nova

situação liberal.

O conselheiro Belisario de Souza, de saudosa memoria,

propoz então - que todo o partido conservador fizesse, pelos

meios regulares, a sua profissão de fé r~publicana; o qUe:}

todavia não se venceu, muito embora alguns co-religionariQs

tivessem francamente apoiado o alvedrio do operoso esba

clista.

No meio de todos estes eventos, d. Pedro II sentia~se

profundamente affectado em sua preciosa saúde.

E por mais que quizessem alguns amigos occultal-ó,

geralmente se acreditava não estar o imperador nas condi

ções de exercer com liberdade e criterio as suas funcções

magestaticas.

Tanto na imprensa, como na camara dos deputados,. o

facto foi por vezes denunciado.

Por essa época entretanto o Almirante Cokrane, um belIo

vaso da esquadra chilena, aportava á bahia de ()uanabara.

Para corresponder fidalgamente ás finezas, com que navios

da marinha brazileira tinham sido acolhidos em Valparaizo,

o Governo de sua magestade resolvera offerec r uma festa

sumptuosa aos nossos estimaveis hospedes, embarcados

naquelle encouraçado. Mas, na mesma hora em que o

mundo official e officioso celebrava. n Ilha Fiscal o mais

esplendido baile, que algum dia já nossas chronlcas registl'a~

ram, cómbinavam-se em terra os ultimas detalhes da revo

lução, que deveria dentro em pouco estalar.

De sorte que ali, por entre aquelle diluvio balsamico de

flores, aquelle farfalhar excitante de sedas, aquellas ondas
2
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entontecedoras de sons e de luz, annunciavam-se os tristes

funeraes da monarchia.

Apresentou-se, afinal, o pretexto que faltava. Foi o em

barque de um corpo do exercito, designado para marchar da

côrte, a nota escolhida afim de se dar começo á planejada

revolução.

Desobedecida a ordem, que naquelle sentido o Governo

expedira, todos os batalhões, que estavam de guarnição á

cidade do Rio de Janeiro, se apresentaram no campo da

Acclamação em linha de combate, francamente revoltados.

O imperador achava-se em Petropolis, onde"tardaram

muito em lhe dar a n,oticia do notave! acontecimento, talvez

para não perturbarem a observancia da hygiene rigorosa a

que sua magestade fôra submettido, ou para não infringirem

qualquer etiqueta, prescripta quiçá pela pragmatica palaciana.

Lembramo-nos bem do que Bassompü~re conta com re

ferencia á côrte de Hespanha. Num dia de excessivo frio,

tinham accendido na sala dos despachos um alentado bra

zeiro, cujo .;'everbero dava em cheio na face de Felippe III, a

quem alagava já suor abundantissimo. O marquez de Pobar

disse então ao duque d'Alba- que mandasse retirar immedia

tamente o brazeiro, mas o duque respondeu que o assumpto

era da competencia de outro duque-o de Usseda. E porquanto

não foi este infelizmente encontrado, o pobre rei ficou de tal

modo tostado, que sobreveiu-lhe uma violenta febre, á qual

seguiu-se uma erysipela que, degenerando depois em escar

latina, o matou.

De outra feita,na Hespanha tambem, a esposa de Carlos II,

arrastada por um fogoso animal, morreu sem que ninguem

a soccorresse, porque a etiqueta prohibia... tocar na rainha'
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Certo é que quando d. Pedro obteve licença para descer á

capital era tarde, muito tarde mesmo, para salvar-se a si e á

sua dynastia tambem.

Cidadão bem conhecido, que serviu de ministro do

interior no governo provisorio, narrou pela imprensa, não

ha muito ainda, ter ouvido ao marechal Deodoru da Fonseca

dizer em momento de natural expansão: « talvez eu fizesse

bem triste figura a 15 de novembro, si me surgisse pelo ca

minho o velho, já sem piquete »).

O velho, a quem o proclamador da republica se referia,

está se vendo claramente - era d. Pedro.

E a verdade é que o movimento alv~iava unicamente

substituir o ministerio, embora tivesse sido de ante-mão as

sentado - que o exercito se decidiria em favor da Republica,

si esta fosse acclamada então pelo povo.

Presos, porém, alguns dos ministros da corôa, dos qllaes

apenas o barão do Ladario teve um bello assômo de mascula

energia; repellido o estadi.sta, que tentara ainda organizar um

outro ministerio, quando aliás a revolução já não era mais

contra o gabinete Ouro Preto, e sim oontra a monarchia

mesma; bestiatisado o povo, na phrase caustica de um dos

próceres da nova situação, foi proclamada a republica fede

rativa, ao estrondo da artilheria, que saudava festiva o

alborecer da: nova aurora.

Mas, ninguem nos convencerá de que o cel'ebro daquelle

bom velho-em horas de tanta angustia e tormento - não

fosse atenazado por uma idéa sobre todos affi.ictiva, e sua

alma não estivesse despedaçada por uma dôr supremamente
incoercivel.
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ElIe, que mezes antes - ao regressar da Europa

tinha recebido as maiores demonstrações de amor e fideli

dade, na ostentativa de festejos populares de um esplendor

até então nunca visto, achava-se agora abandonado e só!

Dentre os seus amigos dedicados, e que lhe deveriam

ser mais grato " nenhum tentara um esforço) aventurara um

passo sequer) que significasse um protesto ao menos, em

favor do throno que se esboroava, e simultaneamente ser

visse de consulo ao rei, naquella sua agonia suprema,
naquelIe seu dúsalento extremo!

Quasi todos elies, ao contrario, adhel'iam ; sendo bem

poucos os que não se conformaram presto com o facto con

summado, como em cartas disseminadas pela imprensa

appellidou-se a mudança de regimen, que a 15 de novembro

teve logar.

Fôra, no entanto, organizado um Governo provisorio

pelo marechal Deodoro da Fonseca, que baniu pouco depois o

imperador e sua familia, bem como diversos homens im

portantes, mais affeiçoados ú monarchía. E d'este mod

abriu-se o periodo da dictadura, em que os ministros des

envolveram rara actividade, e não commetteram violencias

escusadas, é certo, mas incidiram, não obstante, em muitos

erros de administração, que aliás poderiam ter sido facil

mente 6' itadas.

Entretanto, álguns senadores do imperio, depostos do

seu levadissimo cargo e por isto mesmo collocados em con

dições de vida assús precarias, o novo Governo fixara uma

pensão. Deixoll, porém, de aceitaI-a um delles, que repre

sentava a Bahia, e para justificar a recusa allegou ter ainda

- consciencia e caracter.
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A 22 de junho de 1890 foi decretada uma Constituiçiio

provisoria, e jl:lntamente convocado o Congresso con

stituinte pura 15 de novembro, sendo marcada pOt'u 15 de

setembro a respectiva eleição, que c rreu te da ao sabor dos

republicanos, e para cujo processo foram expedidas as

respectivas instrucções em 23 de junho, com o decreto

n. 511,

O Congresso, effectivamente, reuniu-se no dia designado)

e tendo os seus trabalhos preparatorios começado no edificio

do Cassino FlLbminense á rua do Passeio, foram depois

transferidos para o ex-paço imperial, na quinta da Bôu

Vista, onde celebrou elie a sua sessão solemne de nbertura.

Composto de republicanos historicos, e de adhesl;stas,

não ha negar - que estes a princil)io foram encarados com

alguma desconfiança; assim como é certo que, n50 ohstante,

servÍl'am elles de antemural aos bons princi, ios, impedindo

que se impregnasse a Constituiç8.o de um radicalismo exces

sivo para que não se achava preparado o paiz.

A Constituiç.ão decretada serviu de hase ao respectivo

debate, depois de haver sido estudada por uma commissõ.o

especial de 21 membros, tendo nesta cada Est.ado um seu

representante, e o Districto federal o Se1,.1 tam e~ll.

Como quer que fosse, a lei institucional, votnda pelo Con- /

gresso a 24 de fevereÍl'o de 1891, faz honra LlOS seus C0118

boradores. E si não const.itue o typo de umn obra perfeita,

até p rque nenhuma nestas condições l)ódc sahir das mãos

dos homens, excede comtudo a muitas de snas co:.generes,

por mais cautelosa e completa que seguram nte ella é.

Uma Constituição politica perfeita, diz Blunstchli, supp5e

uma nação perfeita, o que aliás importa 1ml impossivel.
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Aquelia mesma convicção formará quem ler attento o con

fronto a seguir entre as differentes Constituições republicanas

e a nossa, que a todas as outras avantaja-se, ora na consa

gração de idéas mais liberaes, ora na louvavel previdencia de

suas disposições mais detalhadas.

Oxalá seja elia executada fielmente!

A verdade ê que o systema federativo adoptado para a

fórma de nossa republica, si depois de organizada esta nem

sempre tem sido respeitado, é forçoso confessar que, mesmo

no Congresso constituinte, não raramente deixou de ser bem

comprehendido.

E a prova está no pendor ali manifestado para se privar

a União de certos elementos inclispensaveis á sua vida, e

os distribuir fartamente depois pelos Estados.

Esta perigosa tendencia, aliás, foi denunciada da pro

pria tribuna parlamentar.

Em todo o caso, o Congresso terminou seu principal em

penho, revelando sempre uma independencia impeccavel e

um patriotismo sem jaça, convindo, todavia, confessar que o

Governo provisorio não tentou abater aquelia, nem macular

este, j ámais.

Entre os actos, porém, que recommendam melhor a

memoria do Congresso constituinte, ê justo espec1.ficar um,

que não encontra precedente na historia elo mundo inteiro,

e serve entretanto de medida exacta para avallar-se a indole

exceliente do nosso povo. External-o, ê quanto basta para

cobrll-o de applaus se cercal-b de merecidos gabos.

Queremos referir-nos á pensão, votada mesmo num

artigo constitucional, para o ex-imperador, que si não

aceitou-a por melindres muito respeitaveis, nem por isto



ficou elia valendo menos; pois nobilissima foi a intenção

que dictou-a, como generoso o pensamento que a concebeu.

E ambos resaltam nitidos da primeira mensagem, di

rigida ao Congresso constituinte em 15 de novembro de 1890

pelo chefe do Governo. E' nella que estão escriptas eitas

palavras, aliusivas a d. Pedro:

« Grande victoria, saudada pela nação inteira, que se as

sociou ao Governo nos seus actos de respeitosa correcção ante

oex-imperador, que agazalhariamos com o mais entranhado

afi'ecto nesta patria, tambem sua, si fosse possivei ter

mol-o como nosso simples concidadão. »

Homenagem brilhante, que esta foi seguramente, e unica

- até hoje - prestada a um velho soberano deposto!

E' que vão longe os tempos em que, se consultando ao

arcebispo de Hereford - si era licito matar um rei desthro-·

nado, elie respondeu com umapbrase que, segundo a pontua

ção, podia significar tanto uma cousa como outra; ficando en

carregado o crime de lhe dar o verdadeiro sentido... (Rym. X,

pago 63 cito por Chateaubriand- Etudes historiques).

Grande parte do Congresso, infelizmente, se havia divor- I

ciado do proclamador da Repuhlica, por ter este levado o seu

primeiro ministerio a demittir-se. E de momento a momento

accentuava-se mais, e mais tensa ficava a opposição contra o

velho soldado, de tal modo que a sua eleição afigurou-se

problematica à muita gente imparcial.

Pôndo á margem pequenos desgostos que todo Governo

costuma causar, desculpando alguns erros de que aliás

aquelle ministerio logicamente compartilhava, muitos con

gressistas entendiam - que era, sem contestação, de boa

politica eleger presidente da Republica o generalissimo que,
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fàra o braço forte escolhido para derrocar a monarcllia; e além

~isto representava -na patente mais elevada-o exercito na

cional, primeiro responsavel pelo movimento, que então lhe

cumpria dirigir e firmar.

E assim, no clia 25 de fevereiro de 1891, foi ffectivamente

eleito o marechal Manoel Deodoro da Fonseca primeiro pre

sidente da RepubHca elos Estados Unidos do Brazil, por 153

dentre 232 votos expressos.

No dia seguinte, o presidente e o vice-presidente general

Floriano Peixoto, eleito concomitantemente na vespera,

compareceram perante o Congresso e, dep is de terem

prestado a necessaria oJtlrmação, tomaram posse de seus

carg<;>s.

Estava, portanto, inaugurado de novo o regimen legal,

em nossa patria.

E a Constituição, que ia presidir ao.::> destinos políticos do

povo brazLleiro dah i por diante, approximava-se - não llD.

üegal-o - do escôpo que um distinct legisla, compatriota

nosso, expoz algures nestes tel'mos:

<I O direito c nsti tuido deve ser opportuno. Isto quer

dizer - C]ue o direito de,e estar em relação directa com o

estado social fi que tem de ser applkatlo.

Si nUo guarda com eUe conformidade, si fere as tradi

ções populares, si magôa o sentim ntO juridico nacional}

com certeza encontrarú na realização os maiores tropeços:

é o imlividuo que se rebella contra Ue, é o JUIZ que

procura iIludir-lhe a execução, são principalmente as forças

historicas - productoras dp direito - que lhe levantam a

resistencia mais tenaz.»
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Mas, a pouco e pouco) os germens do descontentamento,

que existia entre o presidente da Republica e a maioria do Con

gresso, e que não se quiz, ou não se poude em tempo conjurar,

foram desgraçadamente fermentando. Geraram e11es afinal

odios profundos contra aquelle alto funccionario, que não

soube sopear os impetos de seu temperamento, incompativel

com a serenidade propria ao chefe de qualquer nação livre.

De tal sorte que, d'esse embate de rancores nasceu muna hora

malfadada o decreto de 3 de novembro de 1891, que dis

solveu o Congresso nacional, com infracção patente da Consti

tuição, assim violada, quando contava nove mezes de

existencia apenas.

A maioria do Congresso levantou-se, porém, contra o

inesperado golpe de Estado, e mais tarde fez publicar

um manifesto, combatendo o acto dictatorial que o tinha

bruscamente fulminado.

E vinte dias após aque11a data aziaga, tendo se insurgido

alguns navios da armada nacional, f i disparado para terra

um tiro de canhão, como inicIo de francas hostilidades. Por

effeito desta attitude bellicosa, o generalíssimo Deodoro da

Fonseca resolveu aesignar o acto de 23 de novembro, re

nunciando o seu cargo, pl'incipalmente para poupar ao

paiz uma luta sanguinolento. e fratricida.

Este rasgo patriotico do preclaro cidadão o absolveu de

todas as suas faltas, e resgatou com largueza suas culpns
todas.

Assumindo o Governo, o vice-presidente da Republica

formou novo ministerio, e convocou para uma sessão extra
ordinaria o Congresso, annullando dest'arte o decreto pOl'

força do qual este fôra dissolvido.
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Seguiram-se, comtudo, as deposições, em má hora

resolvidas, de varias governadores de Estado, que aliás,

haviam sido legalmente eleitos; e- por mal do paiz - nem

sempre foi incruento o esforço, com que aquella medida,

tomada aos costumes da edade média, e já posta em pratica

nas primeiros tempos da monarclíia, chegou li ser executada.

Desta politica, a nosso ver indebita, desnecessária e,

mais do que isto, perniciosa em extremo, foi que brotaram

as difficuldades ingentes, que têm - até ao momimto actual

- embaraçado a consolidação da Republica.

Todos os Chefes estadoaes, que por acaso tinham trans

igido com o golpe de Estado, mais dia menos dia renun

ciariam voluntariamente o poder, como fez a de Minas

Geraes. E si o fim dos revolucionarios triumphantes era

castigar os glorificadores da violencia do genera'.lissimo, então

bastaria - que forçassem estes a passar o Governo aos

seus substitutos legaeS, estranhos a tal cumplicidade) como

aconteceu na Bahia.

No regimen federativo que adoptámos não se póde con

ceber maior offensa aos direitos, nem mais grave atténtado

á liberdade dos Estados, do que essa intervenção ihdebita,

por demais affl'ontosa, do Governo federal, que lhes ani

quila a preciosa autonomia e lhes mata a confiança e os

brios.

A verdade é que - o exemplo, assim plantado, foi

produzindo consequencias desastrosas, e a prova de que não

eram fantasticos oS receios de alguns homens pensadores

e moderados, está na successão dos acontecimeiltos, ca,da

qual mais lamentavel, a que desde então o paiz assistiu

desconsolado e temeroso.
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Entretanto, a revolta que explodira na fortaleza de Santa

Cruz, no Rio de Janeiro, levou pouc dep is o Congresso na

cional a suspender suas sessões, havendo votado - antes

disto - uma especial moção, conferindo faculdades extra

ordinarias ao Poder executivo para manter a ordem publica.

Decorridos alguns mezes, uma reunião tumultuosa, effe

ctuada na capital federal, suggeriu ao Governo a idéa de de

clarar esta em estado de sitio; e, á sombra de similhante

providencla excepcional, deportou elle senadores e depu

tados, prendeu diversos cidadãos que foram recolhidos a for

talezas, e demittiu até lentes vitalicios do ensino superior

da republica.

E não se limitou a isto só.

Muitos milHares de terra e mar que se lembraram de

reclamar pela imprensa a observancia do artigo constitu

cional que, na opinião delles, obrigava a se proceder a eleição

de novo presidente, por virtude da vaga aberta pela renuncia

do generalissimo, foram reformados compulsoriamen.te.

E o Congresso, chamado a se pronunciar sobre estes

actos do Poder executivo, approvou não sómente aquella de

claração do estado de sitio, mas tambem decidiu - não ser o

caso de uma nova eleição; pelo que devia continuar no Go

verno o vice-presidente da republica, até se concluir o pri
meiro periodo presidencial.

E' forçoso confessar, todavia, que no espirito de muitos

representantes que assim votaram grandemente influiu, por

certo, a doctrina contida no art. 1 § 2 das disposições pro

visorias da Constituição; ao que se juntaram razões muito

respeitaveis, como são sempre as que se prendem á paz e á

tranquillidade publica.
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No Rio Grande do Sul, por essa época, rebentara formi

dolosa ri?voluçào, cujos intuitos, élÍljda não bem definidos,

consistiam - segundo a opinião mais aceita -em substiluir

o presidente do Estado .

. E como a força federal interviesse para sustentar a

ordem de cousas estabelecida, resultou dahi tanto a re

tirada.de dous ministros, cOmO o incremento da campanha.

Verdade é - que parte do Congresso tentou pôr termo ú luta,

mediante um accordo honroso; mas não o conE:egl.liu, por

penearem de modo opposto os amigos mais dedicados do

Governo da União.

Para auxiliar os revolucionarios, um almirante illegal

mente reformado, tendo se apoderado de alguns navios anco

rados no porto do Rio Grande, e depois de armaI-os em guerra,

travou combate com as forças legaes. Como fosse, porém,
derrotado e preso, teve que recolher-ee ú capital federal,

afim de soffrer o processo que no caso cabia.

Recrudescendo, no en tanto, dia a dia e· cada vez mais, os

odios, irromperam e11es assombrosamente na manhã de 6

de setembro de 1893 ; quando, revoltando-se parte da armada

nacional, apossou-se do porto do Rio de Janeiro, aJ.neaçando a

cidade, e levando o susto e o terror a todos os angnlos do paiz.

O contra-almirante Custodio José ele Mello, como chefe

cl'este movimento,lançou immeclintamente uma proclamação,

declarando nnação - que vinha vingar a lei, postergada pelo

vice-presidente da republica. E para começo de hostilidades

fez varias investidas, quer contra. a capital, quer contra Ni

ctheroy, sustenta.ndo um bombardeio bem nutrido, que nas

duas cidades victimou muita gente inerme, por espaço de

longos e dolorosos mezes.
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Bloqueado o porto do Rio de Janeiro, os revoltosos apos

savam-se de tudo quanto os navios para elle transportavam;

tornando-se assim preciso que as esquadras estrangeiras

afinal interviessem para garantir, cada uma dellas, a

descarga dos vasos mercantes de sua respectiva nação.

Ao mesmo tempo, alguns partidarios da revolta agiam,

a seu turno, em terra; e formavam-numa hora sinistra

o plano de fazer voar um tunnel da estrada de ferro Central

do Brazil.

E certo é - que si houvera vingado similhante pro

jecto, as consequencias que delle adviriam, reunidas aos

effeitos resultantes do bloqueio, teriam reduzido fi p pulação

da capital a se renier pelo terror e pela fome.

Repetidas vezes os revoltosos tentaram desembarques)

mas foram sempre rechaçados pela fuzilaria, que das praias

e dos cáes os repellia indomavel.

Os holophotes, collocados em diversos pontos da cidade;

as baterias, que nas eminencias delLa resp ndiam sem ces

sar ás balas, que nesquadra e as fortalezas vomitavam pela

boca de seus canhões; numero crescido de patriotas e

guardas nacionaes diariamente vindo juntar-se aos soldad s,

que cumpriam satisfeitos seu dever; eis outros tantos

elementos de resistencia e força, em que o Governo pLll1ha

a maxima confiança e fé.

Demais, o Congresso nacional, não obstante affirmar-lhe

o Poder executivo- que contava c m os meios necessarios

para estrangular o movimento, que tanto estava apavorando

o paiz, não regate u recursos nem ap ia ao Governo, que

dessa attitude correcta dos representantes do povo hauriu
muito alento e muita vigor tambem.



Entre ouLras medidas, o Governo obteve auLorização

para levantar um emprestimo, aLé a quantia de 30 milhões

sterlinos.

Nestes entrementes, havendo sido morto - num dos

tiroteios susLenLados pelas forças pelejadoras - infeliz su

bdito de nação amiga, teve a republica de indemnizar

farLamente similhante damno, por exigencias da diplomacia.

O projectil que, na refrega Lemerosa, se desviou do alvo,

nos ficou assim por um preço exorbitante .•.

Declarado, porém, o sitio nas duas cidades do Rio e de

Nictheroy, a providencia foi depois estendida pelo Governo

a outros ponLos do territorio nacional; e ainda em 1894 o

Congresso prorogou-a com a maior espontaneidade.

A estas provas de confiança de que o vice-presidente da

republica teve a rara fortuna de se ver cercado sempre, vie

ram junta,r-se outras de não somenos importancia, e antes

de utilidade mais directa e efficaz, na emergencia em que elle

se encontrava então.

Dispôndo, pois, de tantos elementos, os soldados da lega

lidade poderam responder victoriosamente ao canhoneio dos

navios insurrectos, e fortalezas que iam se sublevando;

e conseguiram sempre impedir aquelle desembarque dos

revoltosos, tantas vezes tentado, quantas galhardamente

repellido.

Não ha negar, enLretanto, que no meio das medidas

tomadas por bem da ordem publica, muitas prisões foram

simples effeito de suspeitas iufundadas; e algumas até só

podem ser explicadas por intrigas miserandas e desabafos

pessoaes.



A posição correcta de quasi todos os Estados favoreceu,

sobretudo, o bom exito dos planos do Governo; pois lhe

deixou folgas para apparelhar a resistencia, que era de

seu dever oppõr com a maior tenacidade, e veiu constituir

o seu padrão de gloria por fim.

Graças a essa digna attitude do norte da Republica,

poude o Governo reunir desassombradamente uma esquadra

que se batesse com a esquadra revoltada.

Era esta, porvenLura, a providencia urgente e principal;

já que, não descendo os revoltosos á terra, nem dispõndo o

Governo de elementos para atacaI-os no mar, similhante si

tuação deprimente, anormal, insoluvel, se prolongaria por

tempo indefinido.

E dahi, como consequencias logicas, o desprestigio

da autoridade, o descredito das instituições e a ruina da

patria.

Custou sacrificios enormes, forçoso é convir, a organi

zação dessa armada, que deveria combater pela causa da

legalidade; mas, todos eUes foram sufficientemente com

pensados pelos resultados que produziram, excedendo a

espectativa geral.

Effectivamente. Quando os navios do Govel'llo, que

tinham sahido do porto da Bahia, sob o commando em

chefe do almirante Jeronymo Gonçalves, assomaram á barra

do Rio de Janeiro, já se tinham por eUa retirado todos os

vasos revoltosos, demandando o rumo sul.

Facto inexplicavel e surprehendente, embora, occorreu

elie a 13 de março do dieto anno de 1894 ; comquanto o contra

almirante Saldanha da Gama, que a principio se declarara

neutro, houvesse tomado afinal o partido da revolta, que
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muito esperava de sua fama de marinheiro bravo e chefe

disciplinador.

Parece, porém, que fi intervenção do illustre perso

nagem peiorou de muito a sorte do movimento pela feição,

que este assumiu, de restaurador da monarchia ; circumstan

cia bastante para impopularizaI-o,. e perdel-o em seguida.

Como quer que fosse, uma vez livre, qual estava, o

porto do Hio de Janeiro, onde a revolta se tinha concen

trado desde o seu inicio, achava-se assim adiantado o tra

balho para completa suffocação della.

Separando-se da maioria dos seus companheiros, o

contra-almirante Saldanha da Gama refugiara-se com

alguns a bordo de dous navios de guerra portuguezes,

que lhes deram generosa guarida.

Seguindo sua derrota, entretanto, a esquadra insurrecta

foi fundear no porto do Desterro, do Estado de Santa Catha

rina, onde a 16 de abril teve que abandonar o encouraçado

Aquidaban, damnificado por um torpedo, depois de haver

sido durante mais de sete mezes o terror dos legalistas e a

esperança dos revoltosos.

Dahi por diante desfiou-se uma serie de insuccessos,

cada qual mais importante; de modo que - dentro em pouco

- a revolta estava esmagadu, voltando então coberta d

louros a esquadra legal, que foi recebida no meio de

applausos ruidosos e festas populares da mais elevada sj~ni

ficação.

Desassombrado do movimento, que por longo espaço de

tempo o vinculara a um poste angustioso, o marechal Flo

riano Peixoto que, aliás como Lincoln o fizera nos Estados

Unido durante a guerra da seccessão, tinha mandado proce-
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de[' em m io da reyolta as eleições de presidente e vice-presi

dente da republica c ele membros do Congresso nacional,

pretendeu que este adiasse as suas sessões, a se crer no que

p['opalaram pessoas reputadas conf1dentes do palacio de

Itamaraty.

Mas, em vez de se dirigir aos senadores e deputados

com Q franqueza e a confiança que lhe deve['iam elles

inspirar, quando mesmo não quizesse lançar mão do meio

legal da mensagem" s. ex. guardou silencio impenetravel,

deixando que no espirita dos ['epresentantes pairassem

duvidas a respeito da c011"veniencia de tua excepcional e

grave m~dida.

De modo que, o projecto em que ella fôra consignada

cahiu no senado.

O Congresso, que nunca ['ecusara providencia alguma ao

vice-presidente da repullica, por certo lhe não teria negado

o adiamento, si conselheiros presumidos ou infieis não hou

vessem feito o marechal enveredar por um caminho errado.

Tanto bastou, pOl'ém, para que o ministro predilecto

que occupava então -- elle só - tres pastas, inaugurasse uma

nova politica, pasmosa pela reacção desencadeiada naquelles

Estados, cujos representantes haviam sabido VUlgar as Mas

normAS constitucionaes, votando contra o pretendido adia
mento.

Como costuma acontecer em taes situações, boatos alar

mantes alastraram-se pelo paiz inteiro, comquanto nenhum

homem criterioso lhes houvesse daelo credito jámais.

A toda a gente impressionava, com tudo, o facto estra

nhavel ele estarem :condo então preferidos para os cargos

officiaes os mesmos cidadãos que, na hora cruel das incer
3
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tezas, tinham Cl'eado as maiores difficullades a6 Governo do

marechal.

Apezar desta inj ustiça, que ninguem sequer tentou gaIva

nizar, acamara, oppôndo aos seus proprios melindres a com

prehensúo de um patriotismo sem mancha, approvou todos

os actos praticados pelo mesmo Governo durante a revolta.

O senado, por sua vez, adoptou essa resolução da camara

dos deputados. Dahi o decreto n. 273 de 13 de junho de 1895.

Ao depois, o proprio Poder executivo, em data de 14 de
(

novembro do mesmo anno, declarou - que a citada appro-

vação sómel1te importava um julgamento politico, isen

tando de responsabilidade o Presidente que havia praticado

taes actos, por consideraI-os necessarios á manutenção da

ordem pu))lica; mas não os tornava legaes, pois que eram

contrarios ti Constituição, motivo por que os revogou.

E note-se, que da gema delles emergia, com todas as

apparencias de uma. catastrophe financeira, a despeza,

extraordinaria d cerca de 150.000:000, gastos além das

verbas orçamentarias.

Afinal, es) oçou-se no hor izo11 te a. formosa a.lvorada de

15 de nO"fembro de 1894, e saudaram-na salvas retumbantes

de artilheria, m côro com os corações dos patriotas, que

cllntavam festejando-a tamb m.

Justa era tamanha .gala nacional, J em justa, sim.

Ao primeiro presidente civil eleito além disto pelo

voto popular directo, ia. ser entregue a suprema magis

tratura da nação.

Realizada, como se viu, no meio de expansões ge

raes de jubilo sincero, sta investidura s lemne augurava

1,1ma éra auspiciosa de prosperidade e ele paz.
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E para attingil-fi nÜ era preci o nenhum esforço 80bre

hlunano, não era.

Difficuldades de toda casta 5hi surgiam para fibrolhnr

a estrada, que tinhamos de per rrer; convém confessa l-o.

Mas, a O nstitlllção no'" defendeu e defenderá contra todos

os riscos perigo, com fi condição unica de sel' invloiavel

mente cumprida.

Conforme Hamilton pondera, cada infracção das leis fun

damentaes, dictada embora pela necessidade altera o res

peito sagrado que os magistrados devem conservar em seu

coração pela Constituição do paiz; e abre a porta a outras

infracções, que já não podem ser justificadas por tão impe

riosa, ou Wo evidente necessidade.

E' certo - que, a 5 de dezembro de 1897, o Presielen te
e3capu de ser assassinado, e viu cahir - já caelaver - fi seus

p6s o digno geneml, que então geria u pasla da guerra.

Mas, nem assim os exaltados conseguiram seus in

tentos - a conflagração elo paiz, a victoria da anarchia.

Cubra-se com um véu de luto essa pagina triste ela

nossa historia ...

Pllllulam no Brazil aptidões reconhecidas espiritos ilIu

minados pelo esturlo e poli.el s pelo trabalho, activida

des avezadas á Inta, e fanati 'as lalv z pela gl ria e pelo dever.

Pois bem. Aproveitemos todos este elementos no ser

viço da republica e estü será deAniliyamente amada, como

o exigem fi intcgrirlacle POlit'I'U do (' nlinente am ricano,

e a iviliznção do grande seClllo em que nós vivemos.

Que nenhum desal nto, p rtanto, venha enUbiar a fé, que

anima o povo 1razileir ! Que nenhuma n ta destôe d'este

hymno deespBranças, que á beira dos berços as mães entàam.
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radiantes d patriotismo e de amor! Que a nossa patria n'1.o

minta ao destino elevado, que se lhe adivinha na opulenclO.

c na feracidade da terra, tunto quanto na doçura e na poesü)

do céu!

Fé no futul'o ! A bl'a do fanatismo, em Call1ldos, [rncns

S' u diant ela energia do Governo e elo patl'iotismo dos repu

blicanos.

AS outras tentativas dos inimigos do. patria hão rle

frustrar-se, todas, tambem ...

Concebendo a idéa do livro que se vae a,gora folheaI', o

autor teve m mira cOl1correr para que os preceitos da nossn

lei fundamental- de que foi modesto collalJol'Udor - se ge

nerolizem por todas as camadas sociaes.

Uma vez bem conhecidos, elles deyerão ser mais facil

mente respeitad s; sendo certo que do respeüo mmor ás

leis, como escr veu León Donnat, depende a maior llberdad

dos povos.

Esta obra, comtudo, j:lela sua estructura simples e pela

modestia de seus intuitos, lião visa o elogio dos doutos;

pretende :::>obretudo servir de alguma utilidade ar s alumnos

das Faculdades de direito.

E', pois, á mocldade, a esta chrysalida animada paI'

tantas aspirações generosas e bellas, que é dedicado este

fru to de um pa i nte labor.

ELla com certeza, o n5.o rejeitará' que bem c mpreh nele

quanto é preci o aber-se, e ao mesmo tempo honrar-se, a

lei: p rque, só quando a lei dominar absoluta e oberana

s bre a face d mnndo, as nações terão conquistado essa
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felicidade, que ha miU1ares de annos procuram sempre

em vão.
E cumprindo leul e fielmente a lei, sustentando com

inteiro vigor os principios, em que assentam as instituições

consagradas pela sobet'ania nacional, e respeitando religiosa

mente os direitos de todos os cidadãos, é que a autoridade

póde nobilitar-se, contribuindo ao mesmo tempo para os

bons creditos e a prosperidade do paiz, que a tiver honrado

com a sua c nfiança.

Nestas condições, é que se torna possiv 1 realizar - entre

as pompas da paz - o consorcio da ordem com a liberdade.

Rendamos todos nós, portanto, um culto ao direito.

E nesta adoração mystica, sublime, fervorosa, elevemos os

olhos a Deus, pensando a todo momento na imagem sacro

santa da patria.

Sursum corda!

Cachoeira (Estado da Bahia), 1898.
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Nó~, os representantes do pOYO brazileiro, reunidos em
Congresso constituint para. organizar um regimen livre e
democratico, estabele emos, decretamos e promulgamos a
seguinte:

Este preambulo foi redigido pela me5U do Congresso constituinte,
cujo presiLlente leu-o na essão de 24 de fevereiro de 1891, quando
a Constituição foi promulgada.

- Um outro pl'eambulo, propo lo pelo senador Americo Loho, rleisou
de sei' approvado, na ses3ào de 3 de fevol'eil'o, e era. concebido nos
termos seguintes:

« Nó', o,; represeutantes dos E tarJos Uuidos do Beazi I, reunidos
em ConO'resso nacional, pam de~retarmos no~~a Constituição politica
e elegermos o presielen te e o vice-presiden te da llepublicfl, .declaramos
solemnemente que approvamos e sanccionamos a incruenta revulução
de 15 ele novembro de 1889, e, tendo em mira firmar, para DOS a
juvenil e vigorosa nacionaliLiade, o gozo daju tiça e ela liberdade, o
exercicio de todos os direitos, o b<'m iuelividm I e publico, a par. e
segurança interna e externa, a ordem e o progres o, volà.mos, decrc
tómos e promulgámos a seguinte Constituição.»

- O pl'eambulo da Constituição dos Estados Uni los da America
é este:

« Nós, o POYO dos Estados Unidos, tlesejando constitult' uma nIno
mais perfeita, estabelEcer a ju liça, aFsegurar a lrnnqllillidade interna,
prover á dEJesa commllm, tle envolver o bem eslur geral, e garantir
para nós mesmos e f,OSSOS d sccndentes os beneficias da liberdade,
decretamos e estabelecemos esta Consti luição para os E'tado" Unidos
da Americit.»
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Este ultimo preambulo, entretanto, tem uma outra significação,
que falta ao da nossa lei.

Pois elle, como se exprime um autorizado commentr :01', expõe a
natureza, exten ão e applica,ção dos pOlieres conferidos pela Con
stituição.

- A Constituição da Republica Argentina traz o preambulo a
seguir:

« Nós, os representantes do povo da Nação Argentina, reunidos
em Congres o geral constituiu te por vontade e eleição das provincias
que a compõem, segundo os pactos preexistentes, com o fim 'de con
stituir a união nacional, garantit' :1 justiça. consolidar a paz interna,
prover ii. defesa commum, promuver o bem estar geral e nssegurar
para nós mesmos os beneficios da liberdade, para nossa posteridade e
para todos os homens que queiram habitar o sólo argentino; invocando
a protecção de Deus, fonte de toda razão e ju tiça, ordenámos, decre
tamos e estabelecemos est;t Constitu,ição para a nação Argentina.»

- A Constituição federal d!\ Suissa as~im começa:
«Em nome de, Deus Todo PO,d.et"oso! A Confederação Suissa,

querendo firmar a alliança dos confederados, manter e augmentar a
unidade, a força e a honra da nação suissa, adoptou a seguinte Con
stituição Federal.»

- A Constituição do imperio principiava assim:
« Em nome da Santissima Trindade.»
- Ha uma ditrerença notavel, como se Jeduz do confronto das

Constituições aqui citadas, entre a organização da republica brazileira e
algumas outras; notadamente a da União Americana, que resultou da
liga de amizade, formada pelas trese colonias, emancipadas do dominio
inglez, no anno de 1776, e convertidas em outros tantos Estados
soberanos.

Dentre estas colonias, duas havia (Mass<1chussets e Connecticul)
que já gozavam mesmo de um governo mais democratico o mais livre,
comparativamente com as restantes; todas ellas, pOl'ém, conservaram
seus direitos, en traudo para a feder, ção,

No Brazil, entretanto, deu-Sf3 o contrat'io, como aceantuarei em
outro logar. (Vide art. 2°.)

O processo que aqui se seguiu, ol'ganizando a federação, foi com·
pletamente o inverso.
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OONSTITUIÇÃO

nA

REPUB LICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

TITULO I

Da organização federal

Disposições preliminares

ARTIGO 10

A Naçuo Brazileira adopta como fórma de governo, sob o
regimen representativo, a Republica Federativa, proclamada
a 15 de n vembro de 1889, e constitue-se - por união per
pet~la e indissoluvcl las suas anligas provincias - em Es
tados Unidos d Brazil.

o suh-titul0 não estava. no projecto de Constituição, publicado com
o decreto n. 914 A, que a 13 de outubro de 1889 o Governo Provisorio
expediu; mas, foi propo to pela commissão especial dos 21 congres
sistas, eleita a 22 de novembl'O de 1890, para interpôr parecer sobre
o referido projecto.

O projecto do Constituição citado era, nesta parte, assim conce
bido: «A nação brazileira adoptando, como fórma de governo, a Re
publica Fetlerati va, proclamada pelo decreto n. 1 de 15 de novembro
de 1889, constitue-se - por união perpetua e indjssoluvel entre as suas
antigas provincias - em Estados Unidos do Brazil.»

A commissão especial propoz a emenda, que se converteu depois
no nrt. I·, menos comtudo 3.S palavras - pl·oclamada a 15 de novembro
de 1889-; pois estas foram accrescelltadas, por virtude de outra
emenda de que foi primeiro ignatal'io o deputado Lacerda Coutinho,
e lida na sessão de 26 de janeiro de 1891.
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A mesma idéa nella contida, entl'etanto, estRva consignada em
oulras 0mend,ls, oITerecidas pel03 deputa los Luiz de Andrade, \lmiuo
A[onso, Sel'zedello CJl'l'ê,~, E~pirito Santo e Meira de Vas~oncellos, as
quaes ficaram pl'ejuLlicadas.

- Como é corrente, o direito se tlivide em publico e priva lo. O pri
meiro trata dos intel'esses g-eraes ou da colle:lti vidade, o segundo re
gula 03 interesses p:1rti:mlares ou iatli viduae, - ad singuZúrum Ui iM
talem pel'tinet.

O dil'eito eoustitucion:ll é umn. divisão do direito publico. Elle es
tuda., para me servir do c)u:ldto de TlJ. Aumai tl'e, a ol·g-anizaç.1.o dos
poderes pulJlicos, e a regulamentação dos di/'citos,. publico;; tambem.

Chama-se Constituição ti. coIlec~ão tle regrns est,lbelecitli1s, ta.nto
para dirigir es a ol'ganiz.tçào, quallto p,lr,t orúenar es~a regulamen·
tação.

Não se r,~z, enLl'eta.nto, uma Constituição somente p:1.ra dar liber·
tla.tle aos p vos, mas tam bem para lhes garantir a segurança; por
quanto se t6m compreheLltlido - que sem seguranç:. não pode existir
liberdade, c 1110 dizi,l e:n 1876 o sena.~lol' arcien tino dr. Sal'mien to.

A Constituiçao, pois, como aC31'VO d pre::eitos e maxim'ls, que
f,rmam o ~"ÍlLut') de uma a~sociação politicl, poje se referir quer a
um Estado feder.ldo, quer ,t uma uação.

- Os republicanos historicos ente:Jd'ram que era imprJscindivel
deixar gl'avatla uo pl'imeiro artig-o do Estatuto politico do Brazil a data
gloriosa, 001 que SU:1S idêas triul11phanLlu tlel'l'oc:uam tojo o euificio Lla
mOLlarclli~, a qual deve sempra cstal' pre"elJtJ l1l11cmorht das ge
raç'ões que se succeL!erem, por ser o marco illL!e3truclivd da lib~rdac1e

11 :cional.
- A Constituição Argentina (a.rt. ln) diz assim: «A nação Argen

tina ado[Jta para seu govel'no a fórma represen tati va repJblicanll.
federal, segundo estabelece a presente Constituição.»

- A Constituição Americana organiza e desdobra, sem todavia
deDnir, o regimen L1e governo qua Cl'eou. No al't. 4° § 4°, apenus
estatue - que os Estados Unidos garnntiráo a cada Esta,lo lia União
a forma republicamt de govemo.

- A Constituição suissa diz - que os povos llos 22 cautões sobe
rauos LIa Suissll., unidos por uma alliança, formam em seu conjunclo
a CoufeJel'ação suiss,l (ad. 1°), tendo POI' fim a"Segul'ar a intlepeu.
caneia da patria conl!'a o e 'LI'angeiro, mau Ler a tl'anquillidade e a
orJem no intel'ior, proteger a liberdade o 03 direitl's dos confedera·jos,
o augmentar a prosporidad~ commum (art. 2°).
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- A Constituição do Chile se exprime d'este modo: «o governo do
Chile é representativo popular.» (art. 2°).

« A Repnblica do Chile é uma, e indivisivel » ~art. 3°).
- E' muito provavel, escreveu Monteuquieu, que os homens ver

se-hiam sempre obrigados a submetter-se ao governo de um só, si não
tivessem por ventura. imaginado uma fórma de Constituição, que a
todas as vantagens internas do governo republicano reune a Corça
externa do monarchico. Falo da republica federativa.

Esta fórma de governo é uma convenção, pela qual muitos corpos
politicas consentem em fl1.zer-se cidadãos de um Estado, maior do que
aquelle. que elles querem Cormal'. E' uma -soc!odade de sociedades,
que póde augmentar pela accessão de novos associados, que se lhe vão
reunindo.

Esta especie de republica, com toda a capaoidade necessaria para
resistir á Corça exterior, póde conservar toda a sua grandeza, sem que
o interior se corrompa. A sua fórma previne os inconvenientes todos.

Quem quer que tivesse pretenções de usurpação não gozarü1. de
egual credito em todos os Estados federados. Si fosse demasiadamente
poderoso em um deUes, assustaria todos os ma.is; si subjuga se uma
parte da Confederação, as outras que se conservassem livres poderiam
resistir-lhe, com forças independen tes do circulo da usurpação, e mesmo
ainda esmagaI-o, SAm dar-lhe tempo de se estabelecer.

Em caso de sedição em qualquer dos Estados, podem os outros
re tabelecer a tranquillidade. Si introduzem-se abu os em algum dos
membros, são elIes corrigidos pelos membros sãos. Póde () Estado ir
em decadencia, POl' um lado, e con ervar-se perfei tamente bem por
outro; póde a Confederação ser dissolvida, ficando os conCederados
soberauos. Composto de pequenas republicas, goza da bondade do
governo interno de cada uma; e, quanto ao exterior, tem toda a força
da associação, com todas as van tagens da monarchia.

- Diz Hamilton - que« republica federativa é a reunião de socie
dades differentes, ou a associação de muitos Estados, debaixo de um só
governo. A extensão e as modificações deste governo, e os objectos
submettidos á sun. autoridade, porém, são cousas puramenle arbi
tl'arias.»

- Na verdade, não se póde conceber presentemente uma fórma de
governo mais bem acabada do que a republica federativa. Porquanto,
si por um lado carilcterisa a republica a. circumstancia de que neJla
todo;; os poderes procedem directa ou indirectamente do povo, e a
investidura de qualquer deUes é feita de accordo com a lei, que tudo
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regula e domina; por outra parte, a federação tem a virtude de
manter a unidade cio corpo politico, deixando entretanto a calta um de
seus membros a liberdade de movimento e de ac.ão.

Salientando a sabedoria do govel'JlO l\l[Jublicano fedet'ativo,
Madisoll dis e: c quanto maior é a satisfação e o orgulho que deve in
spirur o nome de republicano, tan to maior deve er o zelo com que nos
cumpre sustentar e conservar o litulo de confederados ».

E ~om razão Madison se expl'imiu assim, pois fi. combinação que
deu em l'esu Itado a citada forma de governo é das mais engen hosas
e felizes lambem.

Liberdade politica - eis ahi a fórmula que syntheti a, de modo mais
perfeito e menúS atacavel, a concepção da rl:Jpnblica. E' nesse systema,
inquestionavelmente, que a lib3rdade do homem e do cidadão é

aceita e proclamada com fl'anqueza. Graças a elle, o individuo recon
quista sua. dignidade, lorna-S0 senhor de si mesmo, guia-se POl' sua
consciencia e por sua razão e, armado da cedula do voto j escolhe
dentre o povo quem mais capaz é de governal-o, sem preoccupação
en tl'etan to de pri vilegios ou raças.

E' desl'arte que c:il.da qual deixa de ser subdito para se converter
em cida.dão. De qualquer classe social - como se vê -póde sahil' o chefe
da nação, que é temporario sempre, e tira ma força e seu pre tigio da
confiança com qne o honra o me-mo povo, cuja maioria livremente o
elege.

Por OutI'O lado, o governo federal, que é um govel'llo de poderes
enumerados, na phrase d9 Mc. Culloch, qnando applicado á republica
da·lhe uma feição particular, empresta-lhe um brilho novo, e a,segul'a
melhor a expansão da liberdade.

1\11'. L. le FuI', alludindo ás Constituições fecleraes, observa
que to las ellas nos mostram por uma. face a participa\ão directa do
povo no exercicio da soberania, e pOI' outriL a submissão c1il'ecta ao
poder publico federal.

A idéa, que por ahi S3 póde conceber ue uma. republica federativa,
é justa. e completa; relevando accrescental' que se chama governo
democeatico todo aquelle em que tomam parte as di versas camadas
populares.

Mas, escriptores 11[1, como pOl' exemplo J. Bazan, que sustentam
ser o federali mo apenas viavel entre um povo heterogeneo, sem
tradições, com inter'esses distínctos, caracter e origem llift'erenLs.
Que a União amel'icana subsiste, accrescenta elle, porque cada um dos
Estados que a compõem tem sua historia, seus usos e costumes, suas
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idéas de governo, seus gostos, inolinações e crenças, a que só se
podem abandonar á sombra do systema federativo.

Para demonstrar, porém, que o illustre publicista equivocou-se,
bastar-mG-ha lembrar-lhe a Republica Argentina; já quo não quero
apontar-llle o Brazil, por ser de pouoos annos ainda a transfor
mação institucional que aqui se realizou.

Convém, comtudo, distinguir-se entre um Estado federativo, como
o Brazil, e uma Confederação de Estados, quaes foram a Confederação
Germanica de 1815 a 1866, e os Estados-Unidos da America de 1781
a 1787.

Ha Confederação, segundo II. Loumyer define, quando os Estados
associados permanecem soberanos, e tão s6mente delegam o exer
cioio de certos direitos de soberania ao poder central, por um pacto
federal, que eUes podem abrogar ou denunciar. No Estado federativo,
porém, existe um poder central, senhor de sua competencia, que eUe
mesmo tem a faculdade de ampliar ou restringir. E esse poder
central é o depositario da soberania, é a pessoa do Direito das gentes,
conforme a Constituição federal.

E pltwibus untlm . •.

TodiLvia, Dubs (D?'oit pubtic federal suisse) pondera que moderna
mente deixa de ter importanci'l, pratica procurar distinguir-se entre
- confederação e fede?-ação dos Estados. Natul'illmente porque depois
das Constituições de 1848 e 1866 a Suissa e a Allemanha modificaram
suas leis basicas até então vigentes, e assim ellas - que foram as ul
timas Confederações conhecidas - passaram a ser verdadeiras Federa
ções; não existindo portanto no mundo, actualmente, nação alguma a
que se possa com justiça dar aqu lia denominação.

E segundo Stuart Mil! ensina, ba dous modos ditl'erentes de orga
nizar a federação: I - as autoridades federaes podem não representar
senão os governos, seus actos não ser obrigatorios salvo de govel'no a
governo; exemplos - a Confedel'ação allemã, a Confederação suissa
antes de 1874, a União Americana nos primeiros annos depois de sua in
dependencia; II - as àutoridades fec1eraes podem ter o direito de fazer
leis e as executar por agentes seus, obrigando individual e dil'ectamente
os cidadãos em cada Estado; assim - a moderna Constituiç'ão suissa, a
Constituição norte-americana actual e a da Republica Argentioa.

A nossa filiou-se a estas ultimas. Temos no Brazil o que se chama
- uma federação unitaria, pois os Estado por serem autonornos nem
por isso prejudicam a unidade politica e social da nação. De maneira
que, a federação vem a. ser um conjunto de Estados, assim como o
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g-tado é um conjunto de cidél.dãos j e a relação existente entre o cio
dadão e o Estado é a mesma que existe entre o Estado e a União.

Duraute a, mouarchia, as provincias brazileiras viveram sempre
asphyxiadas em suas mais nobres a pi rações, principalmente pela escan
dalosa centraliza~ão, que fazia depender do gabin te imperial a medida
mais insignificante e o impulso mais leve que o progresso reclamava.

A Cunstituição republicana, é força confessar, acudiu com ore·
rJedio para tamanho mal, adoptando o systema de governo, que E.
Seaman qualifica de governo duatistr;" pois crea par<1 O sel'viço dos in
teresses sociaes, e a defesa e prolecção do direitos dos cidadãos, dous
organismos politi'Jos e vi vos, mas independentc::s e distinctos, a saber,
um que é o governo leder..tl, e outro q' e é o governo dos Estado .

- Pelo que respeita ás p:l.Iavras pe1'Petua e indissoZu'I)eZ, empre
gadas por nossa Constituição, comprehenele-se bem o valor que elias
tém. Não pas~am de palavras convencionaes, que nem garantem me
lho\' a União, nem podem delimitar a soberania nacional, em cujo nome
aliás a propria Constituição foi votaila. O efl'eito pratico da. fórmula
alli u 'ada é, con 'equentemente, nenhum.

Só pMe ser man tida a ;'l1lião pe1-petua e indissoltt'l)eZ havendo re
speito recipl'cco entre a União e os E tados, bem como destes entre si,
na ob~ervancia por todos da lei fundamental drt fe eração, que a cada
um traçou O:i Iilnites dentro elos quaes deve girar.

- O territorio do Bl'azil, calculado appl'oximadamente em
21.039.480 kilollletl'OS qua Irados, limi ta· se ao nOI'te com a Colombia, a
Venezuela, as Guyanas inglezll. e francez ~ e o oceano ALlantico ; ao sul
com o Paraguay, a Repllblit:& AI'geotina, e a repllbticn. do Ul'ugtlay j a
lésto com o mesmo oceano; e a oé6te com as republicas da ova
Granada, Equador, Perti, Bolivia, Paraguay e AI'gentioa.

ARTIGO 20

Cada uma das antigas provincias formará um Estado,
e o antigo municipio neutro constituirá o DisLricto F deral,
continuando a ser a capital da União, emquanto não se
der execução ao disp sto no artigo segLlinte.

O projecto d.L Con~tituição dispunha: «Cada uma das antigAS pr0
,-incias formatá um E:itaclo, e o antig-o mUtJÍcipio neulro cOllstituirá o
Districto fecleral, continuando a sel' a capital da União, emquanto outra
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cousa não deliberar o Con o re5so. Si o Congresso resol\'er 1,1IllIII....iia;_'
da c"llital, escolhido - para esse 11m - o tel'ritorio, mediante o con-
venio do Estado, ou Estados, de que houver de desmembrar-se, passará
o actual Distl'iclo federal de per si a constituir um Estado.»

A modificação que se noti1 nu. ultima pat-te do artigo 2", cotejado
com o projecto, foi devida a uma emendi1 de redacção, propo'ta pela
commissão especial, e a uma sub-ememla do deputado Meira de Vascon
cellos.

Como resalta do confronto de nos a Constituição com outl'as, - ha
para assignalar-se uma differença notavel entre a orgauizilçJ.O da repu
ulica bra~ileira, e a formação da Uuião Americana sobretuuo ; pois esta
resultou da reunião de 11 Estados, que exi tiam como co1<wias inglezas
tlislinctas, regendo-se dous delles alé (ilIassachtlssets e Connecticut), pai'
cartas, ou furaes, que lhes garantiam mais clemocratico e mais Iiv1'e
governo cio que nos outros dominava. Todo homogeneo, no entanto, o
Brazil obedecia, pai' fOI'ça do regimen impel'ial, que na occa ião de sua
iodepel1l1encia elie aceitarJ., a um systema de cent!'alização asphy
).iante. Com a proclamação do novo governo, poréill teve de se des
dobrar em tao los E lados autonomos, quantas eram ua an liga pro
vincias, pina forma!' 11 sim a republica federativil, que hoje feJizment~

é. Os dous processos fotam Jifl'erentes, portanto.
Apreciando aquclle facto, P,lschall (A. Constituição elos EstacWs

Unidos) a im se exprime: «os divel'sos E tados, que compõem a União
eram, uo tempo em que a !optou-se a Oonstttuiçã,o Fedel'ul, Estados
livre, soberanos, inilepenclentes, que não se uespojaram de seu cal'acte!'
pelo abantlono de cerlos poderes ao govel'no federal; ha ventlo- e asso
ciado com os Estados irmãos p<1I'3. fins inteiramente compativeis com a
existencia continua tle sua lille!'dade, soberania e indapendeucia original.» '

Succetlou di1l'el'entemente entre nó;, onde não foi a federação que
deu causa á Republica, e antes foi a Republica que fez a feder'ação.

De modo que, na America do Norte «ia a vida, como li alhures, da
pel'ipheria para o centro; ao passo que uo Brazil ella pa!'liu do centro
para as extl'emiciades ».

Si ua America pas:>al'mos nós á Slli3~a, veremos - que ahi todos os
cantões são sobera.nos, excepto nos casos singulares, em qU3 as leis fe

demes vêm lhes til'al' cel'las e Jet::lrminadas attl'ibuiçõe:s, de natureza
geral, e que pai' isto mesmo inleressam de perto aos di.fferentes mem
bros componentes da Conteder, ção.

Convé~l, no entanto, assignalar o modo diverso por que :IS duas
republicas evoluiram. Tendo sido adopta los na America varias artigos
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assenta,ndo as bases cardeaes de umll união, que se precisava aliás con
cluir e cimentar, sentiu·se desue logo a necessidade de encel'rar todos
eUes em um documen to mais explicito e formal. Dahi surgiu logica
mente a Con tituição: que principiou a ser executada cm 1789, e quo
na substancia é a mesma ainda boje em vigor.

Contrüriamente, na Suissa a liga só a pouco e pouco foi se expau
wndo, e se eevigoraudo a proporção que outros cantões se lhe vieram
juntar. Elia sotl'reu mesmo a, intervenção estrangeira sob mais de uma
fórma, até 1848, quando o povo sutrragou a nova obra de seus
legisladores que se póde considerar, em verdade, a primeira Consti·
tuição suissa.

El' certo que elles inspira.ram·se na Constituição americana, mas
entre as duas, como nota sir Adams, ha verdadeiros contrastes.

ARTIGO 30

Fica pertencendo á União, no planalto central da Repu
blica, uma zona de 14.400 kilometros quadrados, que será
opportunamente demarcada para nella estabelecer-se a fu
tura Capital Federal.

- § unic . Effectuada a mudança da Capital, o adufll
Districto Federal passará a constituir um Estado.

E:lte artigo traduz a idéa consignada em uma emenda, que o depu
tado MuI' a. e mais 88 membros do Congresso apresentaeam. Para
justificar a medida, allegaram elies - entre outros motivo - a incon
veniellcia de ser a capital dI\, Republica uma cidade exclusivamente
commercial, pois vai nisto sempre um perigo serio â. Jiberllulle politica.

A 17 de maio de 1892, foi nomeada a commi"são encanegada
pelo Governo de explorar o planalto, e demarcnr a areR. que deve
ser oecupada pela futura capital.

- As altitudes elo planalto brll7.ileiro variam, segundo os geologos
mais autorizados, entre 300 e 1000 meLeos.

- A Constituição AmeJ'icana cogitou do mesmo assumpto (art. l°
§ 6°, n. 17) e foi em 1800 que estabeleceu-se a séde do governo federal
em Washington. Sa.int Just chegou a aconselhar que os americanos
não eàificassem cidades marítimas.
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- Uma nação sem capital, pensa N. Calvo, traz a idéa de um
homem sem cabeça.

- Os paizes adiantados procuram crear co.pitaes politicas, inde
pendentes das meteopoles commerciaes. E, pelo que nos diz parti
cularment~ respeito, é força confessar - que a cidade do Rio de
Janeiro, ainda, boje capital da Republica, está situada quasi em uma
extremidade do paiz; incou veniente este, que salta aos olhos de todos
quantos meditam SObl'C o assumpto em questão.

Além disto, sendo ella um poeto de mae, mais úU menos exposto
aos ataques de inimigo, é ao mesmo tempo um grande centro com·
mercial, e conseguintemente cosmopolita é sua população; o que de
algum modo impede que se possa imprimir a necessaria calma aos actos
da respectiva administração.

Porque aquella circull1stancia gera muitos elementos de pertur·
bação, que os agitadores soem pôe ao seu sel'viço, em prejuizo sempre
da tranqnillidade individual e da ordem pnblica.

Depois, um ponto collocado entre o norte e o sul da Republica
equivale a um vinculo de confratel'nizacão, que não se deve des
prezar.

Como quer que seja, a idéa da mudança de nossa capital vem de
longe; agitad<, em outros tempos, lia della vestigi03, até nos annaes
do parlamento do imperio.

Em um jornal, que se publicou durante a primeira pbase de nossa
villa politica, se encontra um artigo redactorial de que vou destacar
alguns trecbos, em conlirmação do asserto que estou avançando.

São estes: «O Rio de Janeiro não po sue nenhuma das qualidtl.des
que se requerem na cidade que se destina a ser a capital do Brazi!.
E si os cortezãos que para ali foram de Lisboa tivessem a sás patrio
tismo e agradecimentos pelo paiz que os acolheu nos tempos de seus
trabalhos, fariam um g-eneroso sacrificio das commodidades, e tal qual
luxo que podiam gozar no Rio de Janeiro, e se iriam eslabelecer' em
um paiz do interior, central e immeLliato ás cabeceieas dos grandes rios,
edificariam ali uma granLie cidade, começariam por abrir esteaLias,
que e dirigissem a tOllos os portos do mar, e removeriam todos os
obstaculos naturaes que têm os di:tl'erentes rios navegaveis, e lança
riam assim o fundamento tto mais extenso, ligado, bem defendido e
poderoso imperio, que é p09sivel que exista na superficie do globo, no
estado tctual das nações que o povoam. Este ponto central ;;e acha nas
cabeceiras do famoso S. Fl'aucisco .•.

Não nos demoraremos com as objecções, que ha contra a cidade do
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Rio de Janeiro, aliás mui propria ao commercio, e a outros fins, mas
summamente inadequada para ser a capibl do Brazil.

Basta lembrar que esta a um canto do territorio do Brazil, e que,
sendo um porto de mar, está o governo illli sempre sujeito a um!\.
invasão inimiga úe qualquer potencia maritima.» (Correio Bt'a:;iliense,
tomo X, pago 374.)

Afóra o que fica ponderado, ha outras rilzões para expender, em
fa",,'or do dispositivo CO:lstante do art. 3.

Assim, lembrarei - que collocada a capital no centro, facilitar-se
hão de certo as communicações para o interior dI' paiz; e o progresso,
que em regI'e\ as acompanha, plantará tambem ali uas tendas, com
proveito e gaudio para todos nó", que só t remos a lucrnr com o conhe
cimen to exacto e a explol'ação iotelligente de tão uberl'Ímas paragens.

Mais ainda. O duende da febre amarella, com que nossos inimigos
tanto especulam, deixará de ser tão temeroso; attendendo-se a que,
na Europa, o Brnzi! quasi que só é conhecido por su. c:1pital.

E a defesa da patria ficara mais garalÚjda, não se perdendo a lição
que nos ensinam as maiores nações do mundo, cujas capitaes não
ficam seguI'!) Ir.ente á beira-mar .

......, O p1analto occupa grande parte dos Estados do Rio de Janeil'O
e Minas Geraes, e parte menor'do de Goyaz. E se estende ob fórma de
fachas estreita-', uma na Ballia, a é;;te do rio S. Francisco, outra a 03ste
do mesmo rio até os limites de Goy<1Z com o Maranhão e o Piaully,
finalmente a terceira ao longo (10 littoral, em diI'ecção ao sul, até ao
Rio Grande.

Segundo o chefe da commissão a que atI'as alludi relembrel, o
vlanalto é fOI'mado por uma série de ohapl\dões, cujas altiludes vão
cl'ºscendo de sul a norte; e, muito emuom occnpe extens'io bastante
consideravel, tem com tudo a sua região central localisada na zona,
onde se encontram as cabeceiras dos principaes rios do systema bydro
graphico brnileiro - o Al'aguary, o Tocnntios, o S. Franci co e o
P,ll'ana.

- Compõe-se de 14.400 kilometros-quaul'ados a area, demarcada
para a nova capital pela commissão, que do Rio de ,Janeiro partira.!l.
6 de juo!lo de 1 93; e demora ena a. éste de Meia-ponte e a oéste da
Formosa.

Da Rio á futul'a cDpital a dist'lncia, em linha abelha, como dizem
pittorescamente os americano~, é de 970 kilometr0s, que se podem
vencer em 20 horas, com !\. velo~idade que !loje já se tem conseguido
das vias ferreas.
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E o districto, proposto para a referida capital, fica situado na
região dos Pydneus, sendo l). área respectiva a que está comprehendida
entre os parallelos de 15° 20' e 16° 8' de latitude, e entl'e os meri·
dianos de 3h e 18m a 3h e 24m de longitude o

- No orçamento de 1892 foi consignada a verba de 80:000 para
os estudos preliminares, referentes á fixação do local para a nova
capital; e a lei no 191 B de 30 de setembro de 1893 destinou a
quantia. de 350:000, para o mesmo fim.

- A Constituição eqt~ipara o Dist"icto federal a um Estado?
Pela affirmativa responue o accotdam do Supremo tribunal, de 19

de setembro de 1896, fundando-se nas seguintes razões: I - o Dis
tricto federal tem representantes, com voto deliberativo na camara
dos lleputados da União, em numero proporcional aos seus habitantes,
e, em numero egual ao dos outl'OS Estados, no sena,lo; II - a Consti
tuição concede ao Congresso nacional a faculdade de resolver defini
tivamente sobre os limites do dito Districto, o que implica o podeI' de
celebrar ajustes com outl'OS Estados; Ill- ella outorga aos eleitores,
alistados ali, o direito de intervir activamente na eleição do pre itleute
e vice-presidente da Republica; IV - determina que, salvo as re tric
ções especificadas no mesmo Estatu to e nas leis feder.te·, o Di tricto
seja administrado por suas autoridades municipaes; V - teal" do
Districto federal no ti t. 2° que se inscl'eve Dos Estados, em vez de
o fazer no tit o 3', que se inscl'eve Do municipio, e pOI'tanto compre
hende o referido Distl'icto no vocabulo Estado; accrescendo que o
al'to 34 n. 39 confare ao Congl'esso naci'Jnal competencia para. regular
os casos de extradicção, si comparar-se com o arto 66 n. 4, que lhe é
remissivo, e como evidencia o li. I deste ultimo artigo, que não
exclue aliunde a fé devida nos documento:;; legislativos, admini&tra
tivos e judiciarios desse Di tricto, e vice-vet'sa não o exime da. obriga
ção de prestar f' aos documentos publicos de outl'OS Estados; VI
na secção 5", a Constituição em prega ainda o vocabulo Estado no sen
tido extensivo ao Districto fedel'al, conferindo ao Supremo Tribunal
competencia para. proce sal' e julgar os litigios delle com a União, ou
com os Estados, e o confiicto tle jurisdicç,.'io suscitados entre os juizes
locaes e os estadoaes, Oll o' fedel'ae, bem como para conhecer em
grilu de reCUl'SO das decisões proferidas pelos juizes locaes, não só
quanto aos casos de habeas.corpus e aos de e:;;polio de estrangeiro,
não estando a especie provista em tI'atado OH convenção, mas ainda
nos ~specificados no art. 59 § 1°; VII - não ha, finalmente, motivo
para se dar diversa intelligencia á primeil'a palote da lettra d do
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art. 60, e antes é aconselbada sua interpretação extensiva pela con
veniencia partillular de não serem processadas e julgadas por juizes
nomeados por uma das partes as acções intentadas por cidadãos ou
habitantes do Districto federal contra qualquer Estado, quando pro
postas no territorio demandado.

Antes, o Supremo tribunal havia decidido (accOl'dam de 2 de maio

de 1896) - que a justiça do Districto federal é estadoal, e não
federal; citando o art. 365 do decroto n. 818 de 11 de outubro de 1890.

Pela negativa, isto é, não equiparando o Districto Cederal a um
Estado, manifestou-se o voto do senado da Republica, em sessão de
15 de maio de 1897, deixando de approvar o parecer da respectiva
commissão de Constituição, poderes e diplomacia, que opinara pela re
jeição do veto, opposto pelo prefeito do Districto federal a uma reso
lução do Conselho municipal, que creaya o imposto de 10 % sobre o
valor dos productos exportados do referido Di tricto.

Eis, em summa, as razões de decidir em que o senado se fil'mou:
« Com certeza, a decretação de impostos de exportação para os ge·

neros de producção do Districto federal não compete á intendencia mu
nicipal, mas ao governo da União. Labora em erro quem, para tal
elIeito, ,equipara o mesmo Districto aos Estad 8.

00.1'1. 2 da Constituição, legislando - que «cada uma das antigas
provincias formará um Estado, e o antigo municipio neutro consti
tuirá o Districto federal », e o art. 3 paragrapho unico dispôndo que,
efI'ectuada a mudança da capital, o actual Districto federal passará a
constituir um Estatlo» ; deixam bem claro - que este districto não é
por ora um E'tado, porquanto ainda não realizou-se a condição de
transferencia da capital, imposta por lei.

Mais ainda. O ar1. 34, enumerando as attribuições privativas do
Congresso, inclue - sob n. 5 - a seguinte: «regular o commercio
intt3rnacional, bem como o dos Estados entre si e com o Districto fe·
deral.» Si, pois, regular o commercio dos Estados com o Districto federal
é funcção exclusiva. do Congresso, torna· 'e evidente - que a muni·
cipalidade da capital, creando impostos de exportação, viola a lei
basica do paiz.

Nem se allegue - que para a especie o Di::ltricto federal está egua
lado aos Estados, e tem, conseguintement ,o direito que a estes é con
ferido pelo cita,lo n. 5 do arl. 34. Ao Districto federal fttllecem as
qualidades, que a um Estado caracterisam, visto como elie não passa
de um .implas municipio, organizado embora excepcionalmente, em
virtude dos motivos que aconselharam sua. instituição.
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E tanto a sim é, que o Congre so póde lhe dictar leis, como por
exemplo as de policia, justiça, esgotos, agua, e tle mai,; oulros ramos
de admini tração, ao pas o que nenhuma lei póde dictar aos Estados.
Dahi se evidencia, 11 diITerença, que vai de um para os outros, e por
tauto nâ0 é possivel comprehendel-os na mesma categoria.

Verdade é - que o Districto feder:)l tem representação propl iamente
sua no Congresso nacional; mas isso não pas a de uma conce~são.jn~t"ifi

cada por motivos intima~lente ligados á sua creação ; e outr'ora tambem
a tinha o municipio neutro, sem que ninguem jamais o confundisse com
urna provincia, que alias no regimen do imperio não gozava da auto
nomia e dos direitos, que a um Estado federado actualmente cabem.»

A opinião do enado me parece a melhor. E, com relação ao
assumpto, acrescentarei - que a ju tiça do Districto federal não é
justiça fetleral, nem tão pouco e t'l.doal; mas tem ua denominação
propl'ia. - de justiça local. Para concluü' lembrarei - que os Estados
gozanuo do direito de legislar solJL'e viação fe1'l'e:1., o poder muoicipa.l do
Districto federal comtudo o não tem (Acc."1"dam do Supremo Tribunal Fe

del'al, de 16 de outubro de 1897) ; O que reforça ãinda a minha opinião.
- Vide o art. 67.
- Carlier, se referindo aos E tados-Unidos, observa que o Districto

federal (Columbia) nem é um Estado, liem um fragmento de Estado,
nem territorio, na accepção politica do termo; é antes uma estructura
"especial.

ARTIGO 40

Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se,
ou desmembrar-se, para se annexar a outros, ou formar
novos Estados, mediante acquiescencia .das respectivas as
sembléas legislatiYB.s, em duas ,sões annuas successivas,
e approvação do Congresso nacional.

o projecto da Constituição era redigido quasi nos mesmos termos.
A Commissão e pecial unicamente substituiu por assembléas legislativas

as palavras legislataras locaes elo dilo projecto, e por duas sessães
annuas successivas as palavra dous armos successivos.

- A Constituição Americana dispõe deste modo: « lOVOS Estados
podem ser pelo Congresso admittidos á Uniüo, mas não se poderá for
mar, Ou erigir, novo Estado dentro da jUI'isdicção de uJgum outro Es-

i. II
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tado i tambem novo E:;tado não poderá ser fOl'mado da reunião de dous
ou mais Estados, ou de partes de E tados, independentemente do con
sentimento tias legislaturas dos Estados interessados e do Congresso.»
(Art. 4°, § 3°,n. 1.)

- A Constituição Argentina (arl. 13) estatue que « novas provin
cias poderão ser admittidas em a nação, mas não poderá formar-se uma
provincia com o territurio de outra, ou de outras, nem de varias for
mar-se uma só, si não se der o assen t.imento da legislatura das pro
vincias intere sadas e do Congresso».

- A disposição, contida neste art. 4° protege todos os interesses i
e as cantelas que ella estabelece impedem as absorpções dos Estado me
nores pelos maiores, e ainda o retalhamento de qualquer delles por um
movimento impensado ou caprichoso.

Para o desmembramento, ou subdivisão de um Estado, pois, é ne
cessaria que concorram o poder legislativo dos Estados interessados,
e o da Uuião tambem j aquelle com a inicilttiva da medida, e este corn
a expressa approvação della.

Por conseguinte, nem os Estados P9r acto ex:clusivamente seu po
dem levar a e1l'eito o desmembramento, ou a subdivi ão de seu terri·
'torio, nem a União por si só tem competencia para deliberar sobre
qualquer desses dous assumptos.

O art. 34 n. 10 deve ser entendido de accordo com este art. 4°, e
com o art. 65 n. 2.

Si é permittido aos Estados todo e'qualquer poder, ou direito, que
lhes não for negado por clausula expressa, ou implicitamente contida
nas clausulas expressas da Constituição, parece que egualmente lhes
compete todo e qualquer pocler, on direito, implicitamente resultante
das clausulas expressas della.

E como a fixação de limites dos Estados está contida implicitamente
na incorporação, subdivisão, ou desmembramento deites, uma vez
que não é passiveI conceber qualquor perda ou accrescimo de territorio,
sem que dahi resulte alteração doo:; respectivos limites; é bem de ver
quo o dispositivo do citado art. 34 D. 10 esta. subordinado ao preceito
deste art. 4", com o qual é preciso harmonisal-o.

Ao mesmo tempo, convém confessar - que a expressão resolver
definitivamente, entendida como deve ser' a do n. 12 do arl. 34, tam·
bem significa que o Congresso só exercita essa attribuição depois
que a iniciativa delIa é tomada por outro poder competente, que no
caso do al1udido n. 10 é o potIer legislativo dos Estados interessados,
e na bypothese n. 12 do citado ar1. 34 é o poder executivo federal.
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Em resumo: quando verifica-se préviamente o accordo entre os
Estados, tratando-se de qualquer dos ca o previstos neste art. 4°1 o
Congresso nacional resolve definitivamente para o fins legaes a ques
tão de limites (aJ·t. 31., n. 10).

Não se dando, porém, o accordo, então os Estados devem discutir
seus dil'eitos perante o Supremo Tribunal Fedel'al, que é o competente
para reconhecei-os e proclamai-os (iwt. 59, n. 1, lettra C).

E assim tem sido julgado.
(Vide art. 34, n. 10).

- A proposito do territorio das Missões, cujo dominio já não é
contestado ao Brazil depois ela decisão arbitral do presidente Cleve
land, dos Estados Unidos da America, moveu-se, em 1896, interessante
debate no Senauo federal.

Offerecido um projecto, que mandava aquelle territorio ficar sob
o governo e administração dos poderes federaes, emquaLito não fosse
habilitado por lei do Congresso a se constituiL' em Estado, a itléa foi
vivamente combatida, allegando-se que. a Constituição não reconhece
aquella entidade - terrilorio -, e si ii terras que o formam ão devo
lutas pertencem ao Estado ou aos Eslado.s, em que porventura acha
rem-se encravadas, mas nunca a União.

- Tendo a Constituição declarado, no ar1. 2°, que cada uma das
antigas provincias formará um Estado, e, no art. 4°, estatuido que os
Estados podem incorporar-se entre si, subdividir'-se, ou desmembl'ar-se
para se annexar a outros, ou formar novos Estados, mediante certas
regras, que ella mesma prescreve; é claro - que este é o unico meio
legal possivel para que volte ao Estado a que já per-tenceu qualquer
porção de territorio, que a assembléa geral legislativa do tempo do
impel'io mandasse desligar de uma, afim de incorporar ii. outra das pro
vincias então existen teso

ARTIGO 5°

Incumbe a cada Estado prover, a expensas proprias, ás
nece sidades de seu governo e admiuistraçuo; a União,
porém, prestará soccorros ao Estado que, em caso de cala
midade publica, os solicitar.

o projecto da Constituição, neste ponto, era redigido assim :
« Compete a cadá Estado prover, a expensas proprias, ás necessidades
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de seu governo e administração, podendo a União subsiclial-o semente
nos casos excepcionaes de calamidade publicl1, »

Por emenda, subscripta pela commissão especial, foi substituida a
palavra compete por esta outra incumbe; e, depois da palavra adminis
tração, substituidas tambem as ultimas do artigo do projecto pelas que
figul'am na lei,

- Comparando-se a disposição deste art, 50 com a do artigo se
guinte, se nota Jogo li. primeil'a vista. a diíferença, que vai de uma á
outra.. Porquanto, no primeil'o caso se trata da prestação de soccorros,
que o Estado solicita, afim de conj urar a calamidade que por acaso o as
soberbe, e quando por si mesmo não possa debellal-a. Então, o Estado
recebe o auxilio que pede, e delie se utiliza como melhor entende.

No s~gundo caso, porém, posto que dê-se (m.. hypothese do § 30)
a solicitação por parte do Estado, todavia a União faz muito mais,
a saber, intervém; por outros termos - a União age as mais das
vezes por si me_ma, embora p<\ra utilidade em particular do dito
Estado; ella visfl. com o seu procedimento, não simplesmente a cessação
de um facto natural, comquanto grave, mas antes o desapparecimento
de motivos, de ordem politica, perturbadores da vida nacional
mesma, prejudiciaes li. tranquiJlidade e á independencia de todo o paiz.

Em ambas as circumstancias, entretanto, o legislador attende ii.
necessidade de correI' a União em auxilio dos Estados, pl'estando
dest'arte um serviço real li. federação, que se alimenta exactamente
da reciprocidade de interesses que exi tem, e devem ser fomentados
entre os ditrerentes membl'os que a constituem.

Verdade é - que não falta qu m defenda, e mesmo applauda certa
escola para a qual é dever dos podel'es publicos e lou vavel acção dos
particulares a indilIerença diante dos reclamos da enfermiLlade, da.
miserio, ou de outro infortunio egual.

A civilização moLlerna repelle, porém, crueza tamanha, que, de
mais, não se compadecJ com a solidariedade imposta aos llllmens pela
propria natureza, que os fadou para a vida. social.

Assim, prégam doctrina erronea, incidem seguramente em geave
censura todos aquelles que, entregando cada quaZ ds consequencias de
suas pl'opl'ias (q,ltas, inevitaveis muitas vezes, e bem assim aos l'esul
tados {ataes da propl"ia imp,'evidencia, não ?'al'O inconscier.te, fecham
os olhos d desgraça, quasi nunca volt/ntm'ia, cerram os ouvidos d dor,
sempre importtl1la,

O que a consciencia nos eu ina é que nos cumpre, até mesmo pela
esperança de retribuição algum dia, soccorrer os necessitados, acudir
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aos enfermos, tomar a defesa dos que são injustamente aggredido~.

Em qualquer dessas emergencias, a iniciativa particular deve ter a
primazia.

Quando esta, porém, não bastar, por serem seus recursos infeeiores
ás exigencias da crise ou da calamidade, e poe maioria de razão quando
absolutamente faltar, então cabe a vez ao poder publico de apparecer
para secundar a iniciativa particular, e mesmo para substituil-a, si
tanto for preciso.

E ahi s encontra, eJrectivamente o meio termo aceitavel enH'e os
ea:trem03 elas theo?'ias oppostas, a saber, a que ?'edu:: I) Estado ao papel
de simples ?'egist?'ad01', ou ga?-antidm' de cont?'actos; a out?-a que lhe
emp?'esta as p"oporções do Estado - p?'ovidencia, imaginado por Cal·

be,'t; e finalmente a que p?'econiza o Estado seI' DO elo povo, como os
socialistas o desejam.

- Pelo ministerio do interior foi expedido, com referencia a este
art. 5°, o aviso infra datado de 22 de março de 1897 :

« Aos presidentes e governadores dos Estados - Depois da pro
mulgação da Constituição de 24 de fevereiro de 1891 recebeu o go
verno federal diversas requisições dos governos dos E tados, no sen
tido de lhes ser prestado, na conformidade do al't. 5°, o auxilio da
União, afim de sati fazee despezas reclamadas por perturbações das
condições sanHaeias occorridas nos respectivos teeritorios, e a que
attribuiram o caracter de calamidade publica.

Tendo-se suscitado duvidas ácerca da intelligencia do dito artigo,
resolveu o governo, após detido exame da materia, significar-vos o
modo POl' que, definidas as circumstancias em que aquellas. e outras
eventualidades constituem o caso de calamidade publica, alli previsto,
entende dever ser executado o preceito constitucional, emquanto não
deliberar definitivamente o Congresso nacional.

Como calamidades publicas só podem ser considerados, em these,
além das seccas peolongadas e deva ta,doras, do~ gt'n,m!es incendios e
innundações e de outros flagellos semelhantes, a invasão subita do
territot'io de um Estado por molestia contagiosa ou pestilencial sus
ceptivel de graude expansão epidemica., de disseminação rapida e de
alta lethalidade, diversos daquelles que só se desenvolvem ao favor da
ausencia ue providencias adequadas e do descuido DO emprego dos
meios conhecidos de prophylaxia usual.

Mas, attentos os limites das attribuições dos poderes da União e
dos Estados e apropria accepção dos dous vocabulos, para tel' lagar a
intervenção da União Dão basta apenas que se manifeste e desenvolva
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em algum elos Estados um dos flagellos alludidos. No ponto de vista
de que se trata, a calamidad0 publica é relativa.

Assim, póLle assumir esse caracter qualquer daquelles aconteci
mentoS quando se dê em E tado que disponba de poucos recursos; outro
tanto, porém, não tera cabimento affirmar i o caso se der em terri
torio de Estado cuja administração esteja apparelbada com os meios
necessarios para soccorrer efficazmen te a população.

Torna-se, pois, preciso que pr'lviamente demonstre o governo re
spectivo terem sitlo jit tomadas, quer por elle, quer pela administração
local, si o serviço for de nd.tureza municipal, todas as pl'ovidencias que
a situação exigia, e, ainda mais, haverem-se exhaurido todos os re
cursos disponi veis, sem que, entretanto, se conseguisse debellar o mal.

Tal demonsti'ação é tanto mais necessaria rluanto, uma vez que
tem de ser levada, provisoriamente, á verba - Soccorros publicos
a despeza resultante do auxilio, imprescindivel sera justificar o credito
supplementar que á mesma verba houver tle ser aberto.

Si o governo federal reconhecer que se verificam as condições em
que, de accordo com o que se acha resolvido, deva ser prestado o au
xilio da União, este se eífectuará na fórma prescl'ipta no titulo IV do
regulamento da Directoria geril,[ de sn.úde publica, anuexo ao decreto
n. 2458 de 10 de fevereiro proximo findo, de que vos envio exemplarefl
impressos.

Saude e fraternidaàe. - Ama1'o Cavatcanti. »

ARTIGO 60

o governo federa.l não poderá intervir em negocias pe
culiares aos Estados, salvo:

i. o Para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado
em outro;

2. 0 Para manter a fórma republicana federativa;
3. o Para restabelecer a ordem e a tranquillidade 110S

Estados, á requisição dos respectivos governos ;
4. o Para assegurar a execução das leis e sentenças

federaes.

Bste artigo é o mesmo que figurava no projecto de Constituição,
(art. 5° n. 1) salvo ditrerenças pequenas de redacção como, por
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exemplo, em vez de - respectivos gouernos - como está no n. 3,
poderes federaes, como o projecto dizia.

- A Constituição Americana (art. 4." § 4) exprime-se l;tssim :
« Os Estados Unidos garantirão a cada Estádo de ta União a fórma

republicana de governo, os protegerão a todos contra a invasão; e, á
requisição da legislatura ou do executivo, quando a legislatura não
puder se reunir, os protegerão - a cada um delles - contra as per
turbações violentas, que possam sobrevir no interior.»

- A Constituição Argentina (art. 6°) diz isto:
« O governo federal intervém no territorio das provincias para

garantir a fórma republicn,na do governo, ou para repellir invasões
estrangeiras; e, á requisição de suas autoridades constituidas, para
sustentaI-as ou para restabeleceI-as, si houverem sido depostas por
sedição, ou invasão de outra provincia.» o

- A Constituição dOa Suissa (arts. 15 e 16) admitte a intervenção
federal nos cantões-(l, no caso de perturbações no interior, ou quando
o perigo provier de outro cantãoo ; devendo, nesta hypothese, o soccorro
ser invocado pelo governo cantonal: (2, no caso do mesmo governo
cantonal não achar-se em estado de invocar o soccorro, e as pertUJ'ba
ções no entanto comprometterem a segurança da Suissa, circumstan
cias estas, em que a autoridade federal póde intervir, sem requisição
alguma, e deve mesmo fazeI-o quando aquella segurança for por aca o
ameaçada. Pelo art. 5°, a Confederação Suissa assegura aos cantões o
seu territorio, a sua soberania, e a liberdade e os direitos do povo res
pectivo; e pelo art. 6° os referidos cantões têm o dever de impetrar da
Confederação a garantia de suas Constituições, o que ella não lhes póde
recusar; comtanto que nestas nada exista de contrnrio á Constituição
federal, ache-se affirmado o eKercicio dos direitos politicos, mediante
fórmas republicanas, tenha intervindo a aceitação do povo, e possa
eUe revel-as toda vez que n. maioria absoluta dos cidadãos o requerer.

- Os Estados da America do Norte, constituindo « lima liga de
amizade para sua (refesa mutua, segurança de suas liberdades e seu
bem estar em geral, obrigando-se a proteger-se reciprocamente
contra qualquer ataque por motivos de religião, de soberania, de com
mercio ou de alguma outra causa» conservaram, todavia, a cada um
delles a sua propria autonomia, e todos os direitos, que não tinham
sido expressameote delegados á União, representada por seus depu
tados ao Congresso.

A protecção, porém, que a Constituição Americana atIlança é antes
um dever do que um poder, na phrase feliz de Walker. A União, isto
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é, o todo comprometie-se a proteger e defender os Estados, a saber,
as partes, contra os attentados que venham do exterior e ns violencias
que se manifestem no interiol' ; partam uns e outras da autoridade
contra o povo, ou do povo contra a autoridade.'

A Constituição brazileira, que é uma verdadeira elaboração de
politica experimental, está calcada, entrtltanto, nos moldes da Consti
tuição federal uos Estados Unidos da America; si bem que ampliada
por disposições congeneres das Constituições argentina, e sui sa, e por
outras que as nossas tradições, os nossos habitas já formados, as nossas
circumstancias economicas, politicas e sociaes impunham no momento
historico, em que foi ell a elaborada.

A União Americana, entretanto, tambem soube aproveitar 03
dictames da propria experiencia, o conbecimento de suas condições
especiaes, e as lições colhidas no pas ado, quando traçou, no ultimo
seculo, o plano de seu governo federativo. E tanto, que conseguiu
conciliar o respeito devido á Historia com o impulso reclamado
pelo progresso moderno. E foi assim que formou-se, para bem
do mundo inteiro, esse systema constitucional, que tem-se imposto
aos applausos e sympathias de todos nós, e um dia dominara entre
todos os povos, até o momento em que for substituido por outro
melhor.

Como quer que seja, a federação constitue o eixo sobre que se
move todo o mechauismo constitucional, que o nosso paiz montou,
graças á revolução de 1889; mas uma federação modelada por esse
mesmo systema de governo, inventado pelos ameri aDaS do norte,
e que o illustre Gladstone chamou de obra mais portentosa, que

jamais ele um só esforço sahiu elo cereb,'o humano. Embora o
regimen dos Estatlos Unid03 pareça tender hoje para a centralisação,
attento ao que a.11i tem sido legi lado ultim,tmente com referencia,
por exemplo, à conservação e melhoramento dos rios na.vegaveis;
ao systema dos lJanc s nacionaes, regulados pela lei dc 1863; ás ad
mini tra.r;õe3 das estradas de ferro, conforme a lei chamada das
relações commerciae3 ; aiuda assim, Das restricções postas a inter
venção do governo da União nos uegocios dos Estados, e numa cri
teriosa e justa discriminação de rendas, é que repousa o maravilhoso e
soberbo edificio daquella federação.

- Mas, o que se deve entender por governo, nos termos deste
art. 6°?

Não ha duvida de que, aqui, esse vocabulo é synonimo de porler

e:r;ecutivo; porque só este é capaz - pelos recursos de que dispõe e
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pre"teza com que soe agir - de tornar etrectivas as providencias e
medidas a que alludem os diversos numeros elo ci tado artigo.

- Mais algumas observações.
A importancia elo dispositivo, consagrado em todo este art, 6, é

devéras tran cendental. NeUe esti\. consagrado o principio da inter
venção federal, cuja applicabilidade otrerece emb,traços bem serios, e
perigos assombl'os s; exactamente por ser questão de vida e morte,
no regimen feclerativo, o equilibrio indispensavel entre os poderes da
União e os dos E tados.

A proposito nota Boutmy: desde a origem, e mesmo nas discus
sões preparatorias da Constituição, o nó de todas as difflculdades foi a
partilha entre a autoridade dos Estados e a dos poderes federaes. Deba
tes apaixonados, accrescenta elle, travaram-se' em torno dessa questão
capital, no seio da Con vençiio de Philadelphia; debates que foram o
preludio das grandes lutas, que o magno assumpto levantou, depois de
votada a Constituição, e que 1êm enchido a historia dos Estados
Unidos até os nossos dias.

Nem é de admirar que assim acontecesse, porquanto, na opinião
de escriptores muito autorizados, devemos c.omprehende: - que são tres
os perigos a que está expo~to o regimen republiclwo federativo, e que
em regra o compromettem. Q primeiro-é a separação, que póde provir
de afrouxamento dos laços fedemes. O segundo - é o predominio de
um, ou de alguns elos Estados, sobre os outl'OS, em vista de sua impor
tancia, ou por força de sua população e riqueza. O terceiro, finalmente,
é a absorpção das autonomias locaes pelo poder central, quando este
por acaso exorbita de suas attribuições. .

Por ahi bem se póde avaliar do criterio, que se faz preciso ter, e
do tino que convém revelar, toda vez que as circumstancias impoze
rem ii. União a triste necessidade de iotervir nos Estados para
p,.otegel-os, conforme se exprime Walker, i to é, para nelles manter
a ordem, 5U 'tentando as autoridades legaes; para garantir ao povo
um governo republicano; para cobril-o com a lei e a justiça federal,
no C'ISO de' oppressão e tyrannia.

Talvez para contornar tamanha ditIlculdade foi - que a Consti
tuição de Venezuela Carl. 101) consignou claramente o principio da
neutralidade dos poderes federaes, de não intervenção nas lutas intes
tinas de um Estado qualq uer, legislando ella deste modo; nem o executivo

nacional, nem o elos Estados, podenl intel'vil' com ai-mas em contendas

domesticas de um Estado; apenas e-lhes pel'mitlido o(ferecel' seus bons

oflicios pam ela?' a estas uma soluçiio pacifica,
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Entretanto, em 1867, trese dentra os vinte Estados daquella re
publica pediram, POi:\to que inutilmente, a revisão constitucional para
o fim de armar o governo federal da faculdade de manter a paz em
todo o territorio nacional.

Na Colombia, apologistas ua neutralidade sustentaram na-com vi·
gor j mas, não obstante, foi revogada a lei de 16 de abril de 1867, co
nhecida pelo nome de lei de ordem publica, e votada para impedir que
o governo da União, desfarçadamente embora, interviesse nos nego
cias peculiares a0S Estados. De maneira que, apezar de não ter sido
alterada a Constituição, e ella não autorizar Bem prohibir a interven
ção, coro tudo o governo considera aquella revogação 'Como permissão
para intervir, e della começou a usar indo em auxilio do governador
de Cauca, ameaçado de deposição.

Tudo isto porque, segundo observa um eminente publicista, no
regimen federativo o governo da União serve de contrapeso ao dos
Estados, e vice-versa j e ambos estão ao serviço uas liberdades pu
blicas.

E, como 8tory pondera, os organizadores da federação ameri
cana previram - que o estabelecimento do despotismo em um dos Els
tados acarretaria a destruição da republica inteira, o que bem :le
comprehenderá sabendo - que a existencia do regimen federativo de
pende, como grande todo, da perfeita sanidade de cada uma de suas
diversas partes.

Importa, entretanto, não pel'der de vista - que a nossa lei se
refere aos negocios peculiares aos Estados, excluindo assim da prohibi
ção formulada neste artigo os assumptos, que interessem porventura.
á União.

- Agora, apreciando especialmente cada um dos casos em que a
intervenção federal é permittida nos Estados, conforme o nosso direito,
notarei:

L Como o govemo federal, por uma parte. é que representa a
nação e, por outro lado, é o laço que une e viucula as divel'sas por
ções componentes da União, claro se torna - que a elle incumbe, e
muito de verto interessa, valar tanto pela inlependencia e paz de
cada qual dos Estados, quanto pelo respeite e llarmouia que todos
entre si devem guardar.

II. E ninguem pMe melhor defender a fôrma republica,na federa
tiva do que o governo que a exprime no seu mais elevado grãu.

- Cabe aqui, no entanto, fazer algumas considerações rele
vantes.
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Como deducção logica do principio, que o n. 2 deste art. 6 con·
tém, vedado é com certeza aos Estados estabelecerem systemas de go
verno monarchiQos, aristooraticos, despoticos, anti-republicanos emfim.
Si tal tentassem, não seria passiveI que a União o tolerasse; pois,
como pensa Walker (lntroduction to american law) , o bem commum
estaria então em pel'igo.,.

Por conseguinte, é preciso, segundo ensina o sr. Avelaneda,
«manter a fór01a republicana, quando violados os principios constitu
cionaes, referentes a essa fórma de governo, seja nas proprias institui
ções, seja na pratici1 de qualquer dellas».

Omesmo pensamento externou por outras palavras o dr. J. M.
Estrada, quando escreveu: «Do nação garante não sámente a fórma
republicl1na, senão tambem o exercicio regular das instituições.
Ainda que a forma se conserve, desde que o exercicio das instituições
está interrompido, e o povo de uma provincia acha-se privado do gozo
dellas, á nação cumpre fazer e:tl'ectiva a garantia, que o artigo da Con
stituição promette».

E convém saber - que a feição distinctiva da. forma republicana
consiste, segundo o conceito de ror. Miller (Oonfe"encia dcerc~ d.a Oon
stituição Americana), no direito, mantido ao povo, de eleger os [unccio
narios, que hão de governal-o; assim como no de votar as leis, que têm
de regei-o, por intermedio do poder legislativo, organizado em corpo
representativo deliberante, cujos actos regulares podem ser considerados
quaes actos do povo mesmo.

- Apoiados na disposição do n. 2 deste ar1. 6, muitos bomens
estudiosos affirmam - que a Constituição do Rio Grande do Sul, pro
mulgada em 14 de julho de 1891, não deve prevalecer; pois que re
vestiu-se de um caracter singular, não só relativameóte aos outtos
Estados da União, mas ainda em confronto com todas as organizações
politicas, adoptadas nas republicas modernas.

E acrescentam - que a mencionad& Cons.tituição « assegura.
áqnelles que fundaram-na, e por ella se estabeleceram no poder, uma
situação olygarchica, implantada. em uma legalidade inaccessivel ás
correntes da opinião, aos seus movimentos, aos eus direitos e ás suas
impressões emfim ».

De facto. Na consagração constitucional do culto dos mortos (art. 71
. § 9), nos anathemas accumulados contra os diplomas escolasticos
(art. 54 e art. 71 § 5), na incompatibilidade decretada entre a
liberdade profissional e as garantias regulamentares da ordem
publica (art. 71 § 17), divisam-se outras tantas preocoupações de
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uma phil030phia que se pretende propagar e que se quer mesmo
impõr.

E sem fallar na possibilidade de eternizar-se um presidente no
governo do Estado, pois isto depende apenas de certa circumsta.ncia. que
eUe poderá facilitar, se prevalecendo das prerogativas excepcionaes de
que O'oza., é m,nife:ita a opposição de varias pt'eceitos da Constituição
rio-grandense aos principias fundamentaes da Con tituiçáo federal.

Para exemplo, apontarei algumas attribuições, conferidas expres
samente por aquella lei singular.

De con formidade com o art. 10 da Constituição rio-grandense, o
presidente escolhe um vice-presidente que ç> substittle ; sendo que nos
casos de morte, renuncia, perda do cargo ou incapacidade physica do
presirlente, o mesmo vice-presidente exerce a presidencia até á termi
naçlio do periodo pre idencial. Dahi procede - que o Estado pode ser
governado, durante cinco annos, por uma pessoa em cuja nomeação
nenhuma parte o povo tomou.

Vai mais 19n9c a lei institucional do Rio Grande do Sul, contra
riando de frente as bases do systema que adoptamos.

Elia manda - que seja o presidente, e não o poder legislativo
quem decrete as leis, as quaes a nenhuma iimitaç·o imperativa estão
absolutamente adstrictas. E' ainda o me mo funccionario quem dirige,
fiscaliza, e defeurJe todos os interesses do E'tado ; organiza, reforma ou
supprime os serviços, posto que dentro das verbas orçamentarias; crea
os cargos civis e militares; dispõe da divisão civil e judiciaria; resolve
sobre o direito dos municipios ; forma a seu talante a fOl'ça publica, e
exerce outras attribuições. attentatorias todas do art. 15 desta Consti
tuição.

E mais ostent':t-se a inconstitucionalidade da lei rio-grandense,
quando ella confere ao presidente o direito de reformal-l1 (art. 76),
onvindo unicamente aos conselhos municipaes; e, portanto, delimi
tando o poder legislativo, e erigindo até o m smo presidente em
poder constituinte.

De quanto fica exposto é justo concluir - que não é republicana l1
Constituição do Rio Grande do Sul.

III. O governo federal, tendo de intervir para restabelecer a
ordem e a. tranquillidade nos Estados, a requisição dos respectivos
goVel'llOS, é claro que não pode entrar em qU:1lquer apreciação
sobre a conveniencia da. medida solicitadl1; pois. de outro modo ella
seria facilmente frustrada, deixando assim de ser efficaz o remedia,
que a lei aqui faculta.
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Pelo menos é como se pratica na Republica Argentina, cuja dispo
sição constitucional respectiva é, no fundo, egual á nossa. Por isto,
em 1895, ao simples pedido do sr. M lcia, governador de Corrientes,
o governo nacional enviou tropas federaes para restabelecer a ordem,
que ahi tinha sido alterada por um· revolução, capitaneada por amigos
do ex-presidente sr. Hernandes.

Até certo ponto é verdade que deste modo o governo federal
não se fa,rá sentir nos Estados senão como auxiliar do parti<lo então
dominan te, em vez de ser « a 5U prema esperanç,t da justiça, ar
mada para protecção do direito,.. Mas, desde que a lei permitte
a intervenção, ninguem pode annul/al-a, a seu Sa.bOI', pretextan<lo
embora que visa evitar um abuso, pois e te em ca o nenhum con·
stitu l'egra.

IV. Si á União fo se recusado o direito de fazer executar as leis e
sentenças federMs em todos os Estados, e to burlariam muita vez
umas e outra;;, obedecendo ás suggestões de seu intel'es;;e unicamente,
E de~t'arte a federação succumbiria aos golpes mortaes do capricbo,
do ciume e <la anarchia.

De quanto ahi fica exposto resulta a procedencia do que diz Barru·
quero (Spiritu y pratica de la Constitution at'gentina): em todo os
casos em que os poderes constitucionaes, em Dossa fOl'ma de governo,
tenham clesapparecido, ou sejam ob truidos em uas funcções, o poder
fedel'al está no imprescindível deveI' de intervir, por c1il'eito proprío,
na provincia que for theatro de taes attentados.

Mas, a materia ê tão séria e difficil- que a regulamentação do
dil'eito de intervir ainda está pOI' se fazer em nações federativas, como
a Sui sa e a Repul.Jlica Argentina.

Mesmo nos E 'tados-Uniao , apenas incidentemente, na lei ue 28
de fevereiro de 1795, deu·se autorização ao governo feuel'al para mobi·
lioa1' milicias, afim de sulfocar as insurreições nos E tados, con
firmando-se d'est'arte a comp ,tencia po ta em duviua., quando o pre
sidente \Vasbington teve de intervi!' na Pensylvania.

- DeSfIe que nos termos do art. 6° opel'a-se a intervenção federal,
os crimes politicos, praticados contl'a a orLlem con titucional do
E tado, e que foram a caus" da mesma in tervenção, cabem sob a
acção da jurisdicção fedel'al. (Aee. do S'I)p. T1'ibultul, de 8 ele maio
de 1895.)

- Não obstante a doctl'ina exarada neste aecol'dam, foi~ pelo
mesmo upremo tribunal concedid", em 31 de agosto.de 1895, uma
ordem de habeas-co?'1JUS ao presidente de Sel'gipe, e a outl'O militar,
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que tinham sido pronunciados pelo respectivo juiz seccional, declarado
assim incompetente, por não sc haver verifica,do a intervenção a?'mada
do governo federal, nos termos do al't. 83 ria lei n. 221 de 20 de
novembro de 1894 j e, conseguintemente, os factos por que foram
accusadas aquellas autoridades poderiam atrectar apenas ávida iutima
do Estado.

A intervenção constatada proviera dos telegrammas que se
seguem:

«De ordem do sr. marechal vice-presidente da Republica, com
I1lUnico-vos que, attendendo á vossa requisição, já se expediram por
ordem do ministerio da guerra as necessarias ordens ás autoridades
militares desse distl'icto para que, na fórma da Constituição, art. 6 n. 3,
seja mantida nesse Estado a Ql'dem publica. - Ministro do interior.»

« Tendo o presidente de Sergipe requisitado auxilio da força fe
deral para relJellir o assalto ao palacio de sua residencia, cumpI'e lhe
presteis tal auxilio, si de tacto ha perturbação da ordem. Deveis pro
ceder com maxima isenção, evitando immiseuir-vos nas questões poli
ticas do Estado.- Ministro da guerra.»

O auxilio, porém, não foi prestado; e o presidente, acetamado a II
de setembro de 1894, continuou governando sob o pretexto de estar
aeepbalo o governo, por haver o presidente legitimo se retirado para
a villa do Rosario, que designara para séde do goveruo, por se con
siderar coaeto na cidade de Aracajú, dominada então pelas forças
federaes.

Quanto a mim, além de não reputar imprescindivel a existencia de
mortes, ou ferimentos, para se decidir que houve intervenção, mesmo
armada, aceresce - que aquella se tinha tornado effectiva, comquanto
o tenha neg!l.do o accordam de 31 de agosto.

E se tinba porque, segundo aproprio accordam confessa, o com
mandante do respectivo districto militar approvara explicitamente a
intelligeneia dada ao art. 34 § 2 da Constituição de Sergipe, in
tromettendo-se P?r este modo numn. questão que, hn.vendo dividido a
população do Estado, tornara-se exactamente a causa originaria do
conflicto,

- Para terminar o assumpto, recordarei - que o Congresso Na
cional tem por vezes tental10 jà regulamentar este art. 6° da. Consti
tuição, já resolver in specie eonflictos perturbadores da ordem constitu
cional dos Estados. E sem fallar do projecto que vai transcripto em
seguida ao art. 60 lotira i, mencicu:::.rei outros, que foram largamente
discutidos.
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Em 1895, dous projectos tiveram de ser estudados pelo senado
um de commis. ão mixta nomeacla para confeccionai-o, e que
declarava competir, ora ao poder leg-ish\tivo, ora ao executivo
conforme a hypothese, a intervenção permittida pelo art. 6° ; outro,
formulado pela mesma commissão, mandando o poder executivo
federal intervit' p:ll'a o fim de assegurar o exercicio do poder le
gislativo de Sergipe a determinada assembléa, e o do poder exe·
cutivo estadoal a certo cidadão, que eram assim, uma e outro, reco
nhecido" como os eleitos regularmente ali.

Depois, ainda foi apresentado um terceiro projecto, determi
nando - que o governo da União reconhecesse a legitimidade de
certo senado da Babia, em opposição a outro que estava la func
cionando.

oprimeiro dos citados projectos foi rejeitado, no senado mesmo, em
sessão de 18 de setembro; o segundo, tendo passado nessa camara,
cahiu na dos deputados, em 26 de outubro, por 91 contra 48 votos; e
o terceiro não foi approvado, nem sequer na primc::ira discussão, pois o
senado logo manifestou-se contra eUe em votação procedida a 5 de
novembro.

ARTIGO 70

E' da competencia exclusiva da União decretar:
1. o Impostos sobre importação de procedencia estran

geira;
2. 0 Direitos de entrada, sahida e estada de navi<?s, sendo

livre o commercio de cübotagem ás mercadorias nacionaes,
bem como ás estrangeiras, que já tenham pago imposto de
importação;

3. 0 Taxas de se110, salvo a restricção do art. 90 § 10 n. 1;
4. 0 Taxas dos correios e telegraphos federaes.
§ 1. o Tambem compete privativamente á União:
1. o A instituição de bancos emissores;
2. 0 A creação e manutenção de alfandegas.
§ 2.° O impostos decretados pela União devem ser uni

formes para todos os Estados.
§ 3. o As leis da União, os a tos e as sentenças de suas

autoridades serão executa.dos em todo o paiz' pelos funccio~
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narios federaes, podendo todavia a execução das primeiras
ser confiada aos govern s dos Estados, mediante annuencia
destes.

o projecto de Constituição dispunha assim: «E' da competencia
exclusiva da União decretar: lo, impo to sobre a importação de proce
dencia estrangeira; 20 , direitos de entrada, sahida e estada de navios,
sendo livre o commer<:io de costeagem ás mel'cadorias nacionaes, bem
como ás estrangeiras que jã. tenham pago impo to de importação;
3D, taxas de sello; 40 , contribuições postaes e telegraphicas; 5", a
creação e manutenção de alfandegas; 60 , a illstituição de bancos emis
sares, As leis, actos e sen tenças das autoridades da União executar
se-hão, em todo o paiz, por funccionarios federaes,»

A commissão especial foi que propoz o accrescimo das palavras
mediante annuencia d'estes, como está no § 30.

E de accordo com a doctrina que ficou prevalecendo, it execução
dos actos e sentenças das autoridades da União nunc..'\, póde ser eon
fiada aos governos dos Estados, nem mesmo estes annuindo; o que,
alias, é permitlido com relação as leis federaes.

- As alterações que se notam entre os ns, 3 e 4 do al'tigo compa·
rados com os do projecto, foram votadas, mediante emendas dos de
putados Arthur Rios e Stockler . E ahi trata-se de taxas propriamente,
e não de impostos. (Vide a1·t. 9° § 1.0 n. 1.)

- A Constit,uição Americana (art. 1.0 § 1.0) prohibe que os Estados,
independentemente de con$entimento do Congresso, lancem impostos, GU

direitos sobre a exportação ou import ção de mercadorias, excepto
aquelles que fOl'em absolutamente nec~ssarios para execução ele suas
leis de inspecção e fiscalização; que estabeleçam ,iireitos de tonelagem
sobre navios; que mantenham em tempo de paz exercitoSTegulares, ou
vasos de guerra, e concluam tratados e allianças, quor com outros Es
tados, quer com potencia estrangeira, e que se envolvam em guerra, a
menos que haja invasão, ou perigo tão imminente, que não adrnitta
demora. nas providencias a. tomar-se.

- A Constituição Argentina. (a1'1. 108) vetla que as provincias ce·
lebrem tratados parciaes de caracter politico, legislem sobre commercio
oá navegaçfio interna ou externa, estabeleçam alfandegas provinciaes,
cunhem moedas, crêem quaesquer bancos com a faculdade de emittir
bilhetes sem autori;;ação do Congresso Fedeml; dictem os codigos civil,
commercial, penal e. de mineração, depois que o Congresso os tenha
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aJoptado; façam leis relati vamente aos direitos do cidadão e naturali
zação, bancarroti1, falsificação tIe moeua ou documentos da nuçlo; im
ponham contribuições sobre tonelagem; armem navios de guerra, ou
levantem exerci tos, salvo o caso de invasão, ou de pel'igo tão immi
nente que não aclmitta demom, devendo, ent!'eta,nto, daI' logo conta ao
governo federal; nomeiem ou recebam agentes estrangeiros; admittam
novas ordens religiosas; declarem (art.109) ou movam guerra U outra
pl'ovincia,

No al't. 107 dccbL'u o que ê permittiuo a qua,lquel' pl'ovincia
Ü\ZeL',

- A Constituição Americana tambem pl'ohibe (art. t" § 9") que
qualquel' Estado possa concluir tl',üado, alliança ou confeJerações ;
concedeI' ca,rta::l de càrso ; cunhar moeda; emittil' p.\pel-moeda. ; auto·
rizal' pn.l'a pagamento de dividas qualquer otl'e l'ta, que não de moeda
de ouro ou de pL'ata; decratar leis retroacti vas ; enfraquecer por alguma
lei a fOl'çl. dos contractos; e, finalmente, conferir titulo de nobreza,

- A Constituição da Suissa faz depender da Confederação o que
respeita aos dil'eitos de tl'lInsilo, e concede que ella pel'cebtl. direitos
de entrad,\ e de sahida (al'ls. 28 e 30),

A mesma Constituição confere ,ainda á Confederação o direito
expresso de legislaI' : sobre organização do exercito e seu al'mamento,
bem como a respeito da instrucção militar em seu conjuUl:to (a?'(, 201);

sobre a conseL'vação e a policia das aguas e flol'estas ( aJ'/. 24); caça
e pesca (ar/, 25); caminhos de feno (al't, 26); in trucção superior
(ar!, 27); direitos de transito (a?·/. 28); trabalhos nas f,\bricas (al'/, 34);
ageucias de emigL'ação e empl'ezas de seguros não instituidas pela
nação (aI". 34); cunhagem de moeda nacion,~l e taL'ificação da estrau
geira (aI". 38); emi~são O resgate dos bilhetes de banco (a1't. 39)'
systema de paso e medidas (ar!. ·10); capacicla1e civil; materias de
direito, referentes ao commercio e ás tL'.\nsacçães moveis; propriedade
artistica c litterarÍ<\; processo por dividas e fal1encias (ad. 6-1);
condições em que um cidadão sllL:so pólie ser privado de seus direitos
politicas (a?'t. 66); extradicção dos accusados, de um cantão para outro,
(ar/. 67); medidas a tomar âcercn. dos individuos sem patria (heima'

thlosen) (aI". 68); policia sanitaria contra as epidemias e epizootias,
qUe oITereçam pel'igo geral (ar'. 69); sél1e das autoridades federaes
(art. 1:15), A Confederação é que pó-le declal'al' a guerra e concluir
a paz; firmaL' com as nações estrangeiras alliauça;s, e - em regra
- tL'atatos (al'/. 8°), Tem ella o dominio dos correio:> e telegraphos
(art, 36).

c, 3
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- Quanto à uniformidade dos imposto, a Constituição Americana
(art. 1° § 8° n. 1) contém disposição egual á da noss~.

- Note-se que é preciso não coo fundir taxa (art. 7° n. 3) com
imposto, conforme atrás indiquei.

- A lei de 25 de agosto de 1892, n. 28, orçando a receita do Es
tado da Bahia, dispunha no art. 2° § 2° o seguinte:

« 2 % de imposto de estatistica.

Este imposto será cobrado sobre o valor official dos generos de
producção estadoaI que forem exportados, e das mercadorias que en
trarem em gyro commercial.

Ficam isentos os machinismos, apparelhos e materhl constitutivo
de f'l.bricas e emprezas industl'iaes, inclusive a~ de viação fereea, dos
hospitaes, asylos, recolhimentos e casas ele instrucção gratuita ou sub
vencionada. »

Alguns interessados, allegando que se tratava de um imposto que
violava o art. 70 § l° da Constituição feleral, interpozeram reCllL'SO
para o h'ibunal de confiictos do referi lo Estado e, como deixassem de
ser attendidos ahi, recorreram - firmados no art. 59 § lo lettra b 
para o Supremo tribunal federal, que proferiu o accorclam seguinte,
sob n. 17, em 24 de novembro de 1894 :

« Mostra-se d'estes autos de recul'so extraordinario entee partes,
como recorrentes Moreira & Comp. e como recorrida a Fazenda do
Estado da Bahia, que a recorrida moveu contra os recorrentes acção
executiva perante o tribunal da primeil'a instancia da capit(l,l daquelle
Estado para haver delles lI. quantia de 300 355 como importadores de
mercadorias estrangeiras sujeitas ao imposto denominado de estatistica,
creado pel(l, lei de 25 de agosto de 1892.

Desprezados os embargos oppostos pelos recorrentes á penbora,
interpozeram alIes recurso para o tribunal de conflLctos, nos teemos tla
lei de 15 de julho de 1892, allegando a ioconstitucionalidflde do imposto
em questão; e. afinal, vencidos em virtude da sentença do tribunal da
segunda instancia, qne confirmou a do jui7. a qua, recorreram plra este
Supremo teibuna!, usando da faculdade qu~ lhes confere o art. 59 § l°
letra b da Constituição.

O que tudo visto e examinado, accordam em tribunal tomar conhe
cimento do presente recurso, por se verificarem as condições exigidas
no art. 59 § I° letra b da Consti tuic<'io: sentença. deflniti va proferida
em ultima instancia por um tribunal uo Estado, julganuo valida uRla
lei tambem do Eslado impugnada como incompativel com ti. lei funda
mental da União.
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E consiLlcrnndo, quanto no merecimento dos autos:
Q,le o imposto de e"tatistica, segundo a citada lei de 25 de agosto

ue 1892, que o Cl'eOll, é courado na razão de 2 oj, sobre o valor olIlcial
dos geneeos de producção nacional que forem exportados, e das merca
dorias que entra,rem em gyro commercial, inclusive as mer~adorjas

estl'augeirns ;
Que, em tanto qua:1to recabe sobre mercadorias vindas do exterior,

o imposto de estaListica é, n.1 verdade, um imposto de importação, e o
mostra a peotH'ia ueftnil,:ão da lei, pois que assim se chamam os que
incidem sobre meec"l.dorias de procedencia estrangeira, pelo facto de
sua eutraua no territoeio e livre gyro no paiz ;

Que, com efl'Ji to, o impoGto de estatistica sobre as dictas mercadorias
erJ. a principio arreca-Iado m, alfandega da Bahia simultaneamente
com os impostos de importação da União, em virtude lie autorizaçã<> do
ministro ua fazenda, dada por aviso ue 14 de dezembro de 1892; mas
que, prohibindo a circular de 14 de março do anno seguinte a conti
nuação dessa pratic:l, passon o imposto em questão a ser arrecadado
pela recebe'doria claquelle Estalio ;

Que, conforme ri pratica actual, uesembaraça.das as mercadorias
na alfandega, a recebedoria exige dos importadores o. apresentação das
respecti VIIS f"CtUI',U; ou despachos, sobre cujo valor cobra. o alludido
ihlpOStO ;

Que nestas condições, a estação fiscal do Estado ua Ballia func
ciona como alfandega, obrigando o importador, que já pagou·o imposto
de importação ii. União, a pagar tambem o imposto ao Estado, pelo facto
da en trada de mercadorias estrangeiras no terri torio e no commercio
do paiz j

Qile o art. 70 n. 1 da Con ti tuição resel'va para a União o direito
exclusivo de tributar a importação de procedencie'" estrangeira;

Que este principio so11'['e oxcepção sómente quando, nos tel'mos do
art. 9" § 3' da Constituição, um Estado tributa a importação ue mer
cadoria, estrangeiras destinaLlas ao consumo no seu territorio para
outros fins que nilo seja fazer renda, porquanto o prollucto de taes im
postos não póde ser recolhi.do aos cofres do Estado que os decretar;

Que, entretanto, a lei de 25 de agosto de 1892 creou o imposto de
estatistica para felZel' parte de\ receita do Estado ela Bahia, em cujos
orçamentos figura. como uma das fontes de l'end<.l. j

Que, portanto, o imposto de estatistica sobre mercadorias estran
geiras, importadas no Estado da Ballia, é incompativel com ú (11'1. 7°
n. 1 combinado com o art. 9' § 30 da Constituição:
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Dão provimento ao recurso para, reformando i1 sentença do tribunal
de conflictos, absolver os recorrentes do executivo c.ontra eltes inten
tado, attenta a inconstitucionalidade do imposto que faz objecto da
acção, e condemnam a recGrl'Í,la nas custas.»

- Quando a defesa, porém, não se funda em alguma disposição da
Constituição federal, ao Supremo tribunal falta competencia pal'a
annullar uma lei do Estado. (Accordam de 26 de agosto de 1895, no re
curso entre partes a fazencla estadoul do Cearã, recol'rida, e Barros &
Irmão, recorrentes).

- Alfandega, nos termos expressos da Nova Consotidação, art. 1°,
é a estação da arrecadação dos impostos de importação, nave
gação e qualquer outro que de futuro se estabeleça e dependa tle lan
çamento.

- A pl'ohibição, imposta aos poderes da União, de lançarem tri
butos, nas especies previstas neste art. 70 n. 2, longe de ser tuna.
superfluidade, como alguns entendem, importa em cautela salut3.l', que
a relevancia do assumpto exigia.

Na CÚ'culaJ', expedida pelo ministerio da fazenda, em 1895,
a respeito do assumpto, lê-se o seguinte: «os Estados não podem
tributar como receita as mercadorias importadas para consumo no
seu territorio, porquanto, si são estrl1ngeiras, o producto deve re
verter para os cofres da Uuião, si são nacionaes commette-se uma
inconstitucionalidatle» (a?·{s. 7 n. 2 e 9 § 3° da Constituiçuo).»

Combatendo esta opinião, altegou muito judiciosamente o go
vernador do Estado do Maranhão - que o n. I do art. 70 e o § 3"
do art. 90 são as unicas disposições constitucionaes que tratam de im.
portação e referem-se exclusivamente á:; mercatlorias de pl'ocedencia
estrangeira, firmando a competencia da União pari1 tributai-as, e
dantlo egualmente esb. faculdade aos Estados, mas com a obrigação
de entregarem estes o respilctivo producto ao thesouro nacional.

E não sendo o art. 11 combinado com o § 30 do art. 90 , que
veda tributar as mercadorias em transito de um para outro Estado e
bem assim as que, perten3endo a um, forem exportad'ls pelo territorio
de outro, não ha na Constituição disposição alguma que trate directa·
mente do imposto de importação de mercadol'ias nacionaes.

Isto posto, e reflectindo-se sobre a 2a parte do D. 2d'este art. 7°,
se vê claramente - que a competencia exclusiva da União para de·
cretar direitos de entrada, sahida e estada de navios cessa, tratan·
do-se do commercio de cabotagem ás mercadorias nacionaes, e às es·
trar .;~iras já tributadas de importação.
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Positivamente, é o que se deduz do particípio sendo, que subor
(lina a 2" parte do periodo i1 I", idéa principal deUe.

A unica genel'alidade qne Ee póde attribuü' a este preceito con
stitucional, é a de estarem isentos dc qualquer nnus os navios que
se empregarem no commercio de cabotagem j pois taxaI-os a União,
sob qualquer pretexto, importaria indirectamente taxar o commercio
de cabotagem ás mel'cadorias nacionaes e ás estran"'eiras já tributadas,
o que sel'ia ineon titucional pal'(J, a União, em face do pl'opl'io n, 2 d'este
al't. 7.° .

Assim, o que é da competencia exclu ivn. da União, é decretar
direi los de entrada, sahida e e tacla de navios, exc pto tl'atando-se
de navios de cabotagom as mercadorias nucionaes e às estrangeiras
já tI'ibutadas ; mas nunca impedir que os E tados taxem a importação
por cabotagem, observado o disposto no art. 9", § 3° e art. II n. ].

Si tal não fOl'a, o uma, vez que o commercio de cabotagem
abrange t.'l,nto a importação como a exportn.ção, esbarrar-se-hia de en·
contra ao n, I do art. 9, que fil'ma ser da competencia exclu'iva dos
Estados taxaI' a exportação de mercadorias de sua propria producção,

Finalmente, si o legislatlor constituinte tivesse em mira isentar
de todo e qualquer onus a importação de mercadorias nacionaes, te]-o
hia determinado em artigo on p:.tragl'apho distincto, e não se ervindo
de palavl'âs que se pod ln considerar como simples complemento do.
n, 2 d'este art. 7,"

E' illnegavel que n. Constituição não diz abertamente - que os
Estados podem tl'ibutar 'l, im[JOl'têLçií.o de mercadorias n:.tcionaes, en
tl'etanto, só pl'ohilJilldo-o á União, ]J3rmitle t1citamente que os Es
tados, valendo-se do art. 12, recorram á tal medida como fonte de
mceita; tanto mais ,que não existe clausula expressa, ou implioita,
que lhes negue esse direito (m°t. 65 n. 2).

- No § 2° d'este art. 9°, o legi lador se rafere aos impo. tos IJne
a União póde crear, e a lilJerdade de cabotagem, consagrada ahi, só
mente á União diz respeito, plra que esta jamais possa impÔI' sobre a
mesma navegação.

, Relativamente aos Estados, elles apenas estão prohilJillos de creal'
lmpostos do transito pOI' força do art. II n, I j donde se segue - que
lhes é licito, á sombra do art. 12, 1l1nOl1.r taxas aos genepos qne sa
hirem, navegados por cabotagem, para. portos do Brazil.

- Um imposto por toneladas sobre navios cstl'angeil'os é incon
~til,ucional, e infringente cio J). 2 (l'este art. 7. o ( Accol'dam do Supremo
Tnbunal Fede,'al de 30 de maio de 1 96,)
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Occupantlo-se dos direitos de impol'tação, Leroy Beaulieu tliz
que elles pOllem ser considerados debaixo de muitos pontos lle

visla; ar[\, se os tem como premio da prolecção concedid I aos estran
geiros, ora como compensação aos encargos que a producção agl'icola
SUppol'ta, e das ql1aes os prod::rclos esll'angeieos são coosidel'ildos
isentos.

São muitas vezes estabelecidos como meio mais com modo de taxar
certos generos estrangeiros de 11m consumo gel'al, o que não têm simi
lares no p::liz ; outras "ezes, os direitos a.r1uaoeiros tomam ca.ractce
muito divel'so, e são olhados co:no um meio de f1lvorec3r a industrh\
nacional, de collocal-a a sal vo da concul'l'eocia estJ-aogeil'::t, de ga~

ranlir ás manufacturas in,jigenas o mercado intel'iol'.

Neste ca~o, os dieeitos de alrandega deixam de ser fiscaes, e
passam a 'er denominados - direitos protectores.

Mas, o que são estes llieeilos ele aliandeg<l 'I
E' o mesmo escriptor quem nos responde, com estas palavras: «Os

verdadeit'os impostos de consumo, os que recallJm souI'e os ganeros e
os PI'Otluctos são ele duas e~p:des: uns que são p01'cclJid lS no inlerioe
do paiz, outros que o são nns fr,mteil'ús. E~tes ultimo, recebem o
nome de direitos ele alfandega, de -imporlaçao ad~'anei7'a, o s[o do um
caractel' sui generis,»

Vê-se, pois, que os genepos e pro-luctos, cJnforme entende o (lis
tincto economista, estão indistinctamente sujeitos ao imposto interior
de consumo ou, antes, constituem a. materia privativa do referido
imposto, sem attenção me3mo á procedt3ncia, quer' ele uns, quer de
oulros.

E mI'. Etl. Vignes, para Ealientar os tI'aços dirrerenciaes do imo
posto de importação, se expr'ime as,im: «denominam-se direitos de al,
fandega os que são estabelecidos á entr,lda e a sahida do teeritol'Ío
sobr@ certos olJjectos de consumo. Os C] ue se cobram ::i. en tl'adct são
cl1amados direilos de impol'taçc7o; chamam-se direi/os de cJJpor/açtío os
que se percebem ::i. sahida».

Quanto áquelles, aiada é o mesmo eS(ll'iptOl' quem continua: «têm
por fim sllbmetter' cel'tos prodllctos a um direito pl'otectol', que serve
de pl'emio ils fabr'iJas nacionaes, ou perceber taxa. ele consumo sobre
determinados objectos, cuja venda não se julga conveniente veu:1r uem
restl'ingir. ~

Do accordo com estes principios não é verdade - que uma vez
pago o imposto de impoetução na alfandega, torne este facto immtmes
os generos e pl·o.luctos sO~7'e que 7'ecahi7" aquelle pagamento d en/7-ada
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do paiz para (adas os etreitos ele sua ci?'culação lJ distl'ibuiçeio nos Estados,

reso'vendo-se pOl'lanto em uma ve7'dadei?'a isençc1o, que os põe a salvo

de qttalquel' outro gravame.

Essas mercadorias, incorporando-se ao gyro do commercio, e uma
vez passado o momento da competencia dt1 União para taxaI-as,
perdem o c),racter de estrangeiras partI. assumir a qualidade de
objectos pl'oprios de indtlstl"ia Otl profissão; deixam de Bel' mercado
rias do commercio exterior, e passam lt sel' materia explorada por
uma classe de pessoas, que as põem, no interior do paiz, ao alcance
do con umidor.

Por isto, Thomaz Cooley ensina - que desde quando o importador
tem agido sobre os artigos importados, conl'undindo·os na massa da
propriedade do paiz, estil. perJi lo o caractel' distinctivo de impor
tação, e fic,1, por conseguinte sujeito á competencia de taxação, per
tencente aos K,t,.dos. E Have (Amel'ican COl1stitucionallaw, pag 253 )

pensa do mesmo modo.
Ha, sem duvida, julgados da Suprema Côrte dos Estados Unidos

declarando-que em sua significação o termo imp07'tação é restricto aos
generos vindos do estL'angeiro, e que estão sujeitos á tributação do
governo federal.

Releva, porém, notar que si na União Americana deixa de se attri
buir aos Estados essa competencia, é porque lá não existe pal'a estes o
direito privati'To de impõr sobre as industrias e profissões, como
aliás acontece entre nós. E, assim, fica dominando exclusivamente a
competencia, tambem privativa, de tributar a importação estL'an
geira.

Mas, desde que a nossa Constituição nem distingue, nem restringe
rdlativamente ao impJsto de industrhs e profissõ9S, claro é que este
póde recahir tanto s9bre quem co:nmercia com mercadorias e generos
estrangeiros, quanto fobrJ quem o faz com mercadorias e generos
Dllcionae:s.

A litlilu1e do direito privativo de tributação, que o art. 9 n. 4
concede aos Estado, outr.\' intllligencia não sutl'rag<t; e, consequen

. lemente, a industria commercial tem o mesmo caract)l', sob esse
aspecto, se ClXel'ç\ ellit sobl'e mel'cadorÍits e generos e~tl'angeil'os. ou
sobl'e mercadorias e generos nacionles.

PorQue tanto os primail'os, como os outros, convertem-se em objeclo
de industria commercial in tel'na, e en tl'am d'este modo na competencia
tributaria pl'i vati Vil. dos Estados, uma vez que ficam todJ5 naciona
IIzados; desde que os genepos e mel',:adorias estraugeil'05, depois de
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satisfeito o imposto devido pel[\, Sua naturcza especifica., perdem a
qualidade que os distinguia, e são dalti por dianto integrados na
ma sa do commel'cio interior.

Nem de outra fórma se porlem conciliar as (li po ições LI'e le art. 70

§ lo e a.. do art. 90 n. 4 para salvar a cdlisão, que se dat'ia eotre
a competencia. da Cnião e a dos Estados, pois QUc nm'" c outras gOila
riam de direitos exclusivos, que se contradizem, se repellem, se
annullam mesmo.

Do exposlo se conclue-que o legislador constituinte com os voca
bulos imposto sobre imlJ01'taçâo ele que uson Quiz exprimir a. idéa., que
commumente se liga a elles isto é, referiu,se [10 imposto ele el1t,'ada ; a
menos que ~e su teute a opinião ele ~er susceptivel de taxa unicamente
a industria, ou a proft-são commercial exel' ida. a re~peito de productos
nacionaes, o que seria absurdo em face da propria Constituição.

Calvo e Pascllall, com referencia ao assumpto, deixam vel' - qne
na faculdade priV;1tiva, que os E~tados tem, de rcgulamental' o com
mercio está contida, implicitamente, a. de autOl'i.al' a venda dos ar
ligos, introduzidos para o gy"o ; e e ele ta nutol'ização qne, em ul
tima nnalyse, o imposto se cobra. O que não é licito ao E~tatlo ji
mais fazer e, directa ou indil'ectamente, por meio de prohibições ex
pressas, ou de impostos pl'obibilivos, mutiplic;tr o dil'eito, que ca.be
ao Congl'esso, de conceder a circulação e a venda do genel'o, ou rla
merradoriíl impol·tada,

Ti.mothey Walker, alludindo a. um C1S0 de lilrylanil, julgarlo
pelo Suprema Côrte i'eelel'n.l dos Estadoa Unidos, concorda. com a
doctrina expandida na respectiva sentença, confessando- que nfl, ver
dade c1eve haver alg1lm perioelo, dentro do qual 03 artigos impor
tados caiam no dominio de sa attl'ibuição le taxn.r, abal1Llonada aos
E'tados; este periodo começa, em geral, quanrlo elles con fuoclem-se
com a massa el'\ propriedade existomte no E~tado, do maneira. a
perder o caracter distiuctivo ue importação.

Em todo caso, convém que o imposto seja. justificado pela neces
sidade mais indeclinavel, e nuncn. so torne vexatorio.

Porquanto, como é cOl'rente em direito, o governo só póde exigir
dos contribuintes aljuillo que e restt'ictamentu preciso p3.ra as des
pezils publicas. E, de mais, o imposto excessivo é fraudado por mil meios
em prejuizo do thesouro, e los commerciantes de boa fé ; resultando
dahi - que as rendas diminuem longe de augment[\,J', e n. injusta. op
pressão do tributo tira aos contribuintes todo estimulo, e mata-lhes
a preciosa actividade.
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POl'qUO é be.11 conhecillo e b~m verdadeiro e. le postulado; que o
systoma do fiuanças menos oneroso plra o povo é sempre o mais
prorlucti 1'0.

- Me ptrece qne ao n. 4" do art. 7° se elevem accrescentar as
pala \'1',lS - e telephones -, uma. vez que on.\e exisle a mesma razão
t1ovo Il'\ver a mesma di posição; e bmbem por ser o tolephone um
meio do commnn:clção, qne se póde con iderar como aperfeiçoamento
do le:legrapho.

- Com reltção ao n. l° do § l°, deve-se reconhecer - que o
di positivo cerc 0'1 do c3rlo mario a libertlad. do legi-Iador ordil1ul'io,
visto como di:LI1lo rlclle lorna-. c im[lo~sivol a adopção de algun~

I'ogimens bancar'ioE'.
Nada, porém, oh_ta a que Con:.!"re~so nacion,tl resolva - que os

Bancos emi-sores mo lel~m-se pelo B\I1COS nacionaes dos Estados
Unidos, ou ao emvez disto os mande concentrar em uma ó insliluiçiio
hancaria, favorecida e privilegiada; n~m qne permitta a cI'eação
de Bancos re"'iona~s, muito ombora, submelli los a uma lei fe·lel'al ;
O,In, finalmente, que pl'ohib\ o estabelecimento dd Bancos de cil'cn
lação estadoal, p0r lemol' de abusos, e funestas coo_equencias.

(j;m toclo o caso, não é p . sivel a Imittil' um )'egimen bancal'io
similhante, paI' oxemplo, ao da Sui'sa, on.le não sómente os CI11ltõe-,
mas aintlaos ca pitalistas e companhias comlllerciaes, gozam da li bel'darle
de or"'anizar e manter Bancos cle emissão, merliante uma simples
iicença elo governo. o um~ voz flUO accei lem e subm tl:>,m-se á3 pre
scripções constantes da lei fodeml de 18 I.

Cotejando-se a disposição do n. I do § 1° d'este urt. 70 com u do
:1rt, 34 n. ~o se conclue - que a competencia de decretal' a instituição
cleBancos emis ores C,\l1A privativamente ao poder federal, assim como
a União compete exclusivamente Cl'eat' os Bancos de emissão, legislar
sobra ella, e tributaI-a; não porlendo, por consequencia, E tado algum
votar leis sobre ste as umpto.

E' que talve7. a experiencia colhi,la nos Estados·Unidos de muito
nos tivesse apl'oveitado.

Recordam-se, naturalmente, todo do que ali succedeu, e foi denun
ciado em 1863 por Salomou Chase, secretario cio thesouro, quando denun
ciún - que a circulação fLclnciuria então existente dependia das leis d
34 r~statlos, e ele 1,500 estatntos de associnçõ s commol'ciae , E não
era turlo: clava-se ainda em cima. a. circum, tancia original de serem
os B,lncOS, que tinham monos capital realizado, aquelle:.s que exacta
mente mais emfttia.m.
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Dl1lli a solicitação instante para qne um'. lei federal regulasse l1

materia, A 25 de feverei!'o daquelle mesmo anno a opinião publica
foi satisfeita, sentlo promulgada a lei que Cl'eou o; S.mc03 nacionaes
de emisEão.

- Notarei, finalmente, que 05 direitos de enteada, sahida o e ta'll1
de navios de que é livre pelo n. 2 d'este art. 7° o commercio ele c.\botagem
ás mercadorias nacionaes, bem como às estrangeiras, qu~ jâ tenham
porventura pago o imposto de importl1çi1o, comprehendem 03 de
uúcas, pllarol, expediente e quaesquer outros da exclusiva competencia

eh. União. (Lei n. 410 de 12 de l1ovemb,'o ele 18P6, al't, 1.")

- Viola abertament~, tanto e3te art. 7°, como aindl1 os arts, 9° e
11°, alei municipal que maucll1 cubrar imposto de transito ela pro
ducção ue outros municipios, pertencentes ao mesmo Estado, ou sobre
a entl'ada da propria producção ,no recinto de suas cidades, cujas ruas
e praças Eão do dominio publico (01'1]" liv. 2 tiL 26 § 8° ), e se
clestinam ao uso gratuito de toJos os citladãos. ( Acc. do St'p,'emo t,'i
bunal federal, de 9 de de.embro ele 1896, )

- Entretanto, a justiça f~tleral é incomp.:ltente para conhecer da
acção, que tem por objecto a. restituição de um imposto de càes, creado
pela municipalidade, e POI' esta arrecadado, não obstante aUegar-se a
sua inconsti tucionalidacle.

A' justiça federal não[compete conhecer original'iamente de touas as
questões que envolv,lm violação tla Constituiçilo e leis federae!!, porque
a dos Estauos póJe julg,w da validade das leis esladoaes. ( Acc. do Su
p"emo lribunat federal, de 24 ele outub,'o ele 1896.)

ARTIGO 80

E' vedado ao govern') federal crear, de rualquer modo,
distincçães e preferencias em favor d s portos de uns contl'a
os de outros Estados,

o projeclo do governo decretava que al'(\,« verIado ao govel'no
fedel'al crelr disLincçõcs e praferancias em fuvor d03 por los de U:1S

c:mtra os de out1'08 Estados, mediante regulameutos commerciaes, ou
fiscaes ». Foi, porém, emendado pl1ra 03 tel'mos actuaes, por proposta do
deputado F. Veiga, e outro.

- A disposição, contida neste al'Ligo, é uma consequencia do system't
fedel'alivo, como n. do al't. 7" § 2° o é tambem. NJ.o se couceberiam dds·
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egualdades da natuI'eza des,as, que ellas duas cOllllemnl1m, sem se
del'ruir o I'egimen toJo, de uma::só vez. A mesma obsel'vação e npplicv
no di posto no al't. 7° § 2".

- A CnDstitui\ão American .• (cl1'L 1° § 9" n. 6) diz assim: «~e

nhuma pl'efel'encitt ser:. cODcedida, em regulamento commercial ou
fiscal, aos portos ue um Estado sobre os de outl'o.»

- A Conslituiçl0 Al'gentina (arf. 12) di'põe d'estu modo: « Os na·
vios, destinados de uml1 provincil1 pal'a outra, não sertio obrigados a
entrar, nncoral' e pagl1l' dil'eito de trl1nsíto, sem que se p03sa em caso
nlgum conc:3der pref'~rencia 11 um porto a respeito de outro, por meio de
leis ou raglllamentos commerciaes.»

- P.neJe que, em dellnitivl1, o que esL" di'po~içã.o uo art. 8J pro
cura prohibir é qualquer distincção entre os Est,ldo", toJos os qunes
devem ser eguae', guzar de vnnln.gens iden tiC~IS, e mel'ecer a mesma
protecção peran te o govel'no fedel'é'!.

E esse empcnho é tão serio, tão fundl1mentul esse principio, ao
ponto ele ser a doctrina que o art. 8' encerl'n, uma verdadeil'a limitação
à faculdade, que ao Congl'csso nacional cJbe, de regular o commercio
(al'L 34 n. 5).

E' á sombr" de cautelas be'11 meJitadas, o ~imilhantes à flue se
contém na disposição constituciomt! agora illllicada, que a federação se
consolida, se impõe as sympatbias populares, e porlerà garantir facil e

triumphantemento o seu futul'o.
TJ.nto la,ta para justificar o dispositivo em questão.

ARTIGO 90

E da ompetencia xclusiva dlJs Estados decrelar im
postos:

1. 0 S' br xportação d mercadorias de sua propria
produ çEio;

2,0 obre immoveis rllrae e UI] anos;
3. o Sobr 8 transmissão de propri elude;
4. o Sobre industrIas e profissões.
§ 1.0 Tambem compete exclusi\ amente aos Estados de

cretar:
1.0 Taxa de sellos, quanto aos actos emanados de seus

respectivos governos e neg cios de sua ec Homia ;
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2.0 Contribuições con ernente. aos s 11S tel grophos e
correios.

s 2.0 E isenta ele impostos, n Estado por onde se ex
portar, a producção dos outros Estados.

S 3. ° Só é licito a um Estado tributar a impol'taç5.o de
mercadorias estrangeiras, quando destinadas ao consumo
no seu tel'ritorio; revertendo, porém, o producto do im
posto para o Thesouro Federal.

§ 4.° Fica solvo aos Estados o dil'eiLo de estabelecerem
linhas telegraphicas entl'e os diversos pontos de seu terl'i
torio, e entre estes e os de outros Estad s, que se n5.
acharem servidos p r linhas fe leraes; podendo a União des
oproprial-as quando fi r de inLel'esse geral.

Tendo já declarado o que é da competencia exclu iva da União
(art.7°), o le"'islador logicamente enumera aqui os assumptos da com·
petencia exclusiva dos Estados.

Depois, elle diz quaes os objectos q1le não podem ser tributados
peja União e pelos Estados reciprocamente (art. 10); pu. sa em se

guida a declarar o que é velhlllo tanto á União como aos Estado
(m·t. 11) ; e finalmente define o que pert~nce a competencia de uma e
de outros, cn:nulativamente (-11·/S. 12 e 13) ou n[o. Nisto consiste a
discriminação das renJas. (Vide arts. 7° e 8.°)

- A ConstituiQ.ão Americaua (a1't, 1° § 10 n. 2) contém dispo
sição similhante á do § 3° d'e te artigo, mas comprehensiva das mer
cadorias exportadas tambem.

- O projecto de Constituição não cogitava em ceder aos Estados o
imposto sobl'e in'lustl'ias e profissões, que foi aliàs incluirIa neste 0.1'

tig-o, em conseqnencifl. de emenda SUbScl'ipta pelo rlepn tado Laura Sod"é
e mais outro.

O projecto alludido tambem nã.o tratava da taxa do sello, tele
grapbos e correios estaLlo es; tendo sido as respectivas di~posições

incluidas, por virtude das emendas a que me referi tratando do art. 7°
nem tão pouco elle continlH\' o que está leg'isllldo no § 4.0, que deve-se
a emenda. apresentada, pelo deputado Augusto de Freitas.

- A Constituição Americana (M'I, 1° n. 5) prohibe que sejam de·
cretados direitos ou taxas sobee as mercadorias exportndas por qual
quer Estado.
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o lO" artigo addicional á me ma. Constituição Amel'Ícana estatue
«que os potIeres não delegi,dos aos Estados Unidos pela Consti tuição,
ou POI' ella recusados aos Estados, são reservarlos a estes respecti va
mente ou ao povo.~

- E o art. 104 da. Constituição Argentina dispõe «que as pro
vincias conservam todo o podeI' não delegatIo ao Govet'no Federal, ou
que ellas, na época de sua incorporação, se tivessem l'eservado.»

- A Consti tuição Suissa (m't. 32) autoriza os Estados a perce
berem direito de entrada, sobre os vinhos e outras lJJbidas al
coolicas.

- Por imposto entende-se a porção da fortuna dos particulat'es
que o governo arrecada para cumprir os encargos communs.

E elles podem ser indir'ectos, isto é, lançados ás mercadodas no logar
de sua producção, quando estas circulam, ou cm casa do mercadol' j e
dil'ectos, quando atlingem nominal e immediatamente o conteilJllÍnte,
em razão das cousas que e~te possue.

São ainda: (/,XOS,Pl'Opol'cionaes, ou p1"ogl'essivos, conforme se exigem
dos contribuintes, sem attenção a fortuna de cada um d'estes, ou se
estabelecem na proporção do capital ou do renrtimento de cada qual,
ou, finalmente, quando augmentam na raz[o do augmento de fortuna
da pessoa,

- Com razão se considera o dinheiro, pondera Hamilton, como o
principio vital do corpo politico, a mola essencial de que depende sua
existencia e movimento, e que o põe no estado de desempenhar as
suas funcções indispensaveis j e por este moti vo o podeI' de crear uma
renda proporcionada ás faculdades e necessidades do ESti\do deve ser
considerado como parte il1tegl'ante de toda Constituição.

Sem esta condição inevitavel, de duas uma ; ou o povo !li' de
ficar sujeito a uma depredação continua, por falta de meio appro
priado para occorrer as necessidades pnbliCc:'1.s, ou o governo ha de
cahir em atrophia, seguidlt de morte pl'ompta.

O dever do imposto é geral, isto é, ninguem se póde eximi!' de
pagaI-o, porque totIos tem real interesse na existencia da nação, que
a seu turno estende o poder que lhe é proprio a todas as pessoas, e
consas que estão no seu territorio.

Insistindo no que ja tive occasião de accentuar, ainda uma vez
observarei- que a melhor e mais commum regra applicavel ao imposto
é que este deve sempre ser o mais modico passiveI. Porquanto, o
gravame que elle representa só se justifica por uma necessidade
evidente, que aconselha e leva o contribuinte a pagaI-o, facto
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que não se dará, si o imposto só for explicavel pelo abuso do leg-is
lador.

Assim, cada, imposto enCE'rra simultaneamente em si «nm dil'eito
da soberania. e um dever civico. Pede o govel'uo o imposlo para poJeI'
cumpl'il' sua elevada missão. P,lga-o, por sua vez, o particular nrquo
lhe cumpre auxiliar ao governo ». .

Imposto, no sentido restriclo, diz Paschall, é um dil'eito do alfan
dega, ou taxa impost1. aos artigos trazidos para o paiz, aos artigos e
mercadorias importadas. Story entende que - imposto Ó, na mesma
accepção, tOlIo direito pago por um artigo de importução, ao tempo
de sua entrada no territorio ; por conseluencia, só 1l0S portos de m:1l'
é elIe percebido.

Je[ersou define o imposto propriameutl3 dito co:no a taxa que
grava o genero á eu tl'ada do paiz, e é cobrado nas aI fandegas. Ao
passo que a sim é uma imposição internll, um dil'eito sobre artigl)s
consumidos no paiz; podendo, portanto, ser cobrueI •• sobre um artigo
qualquer em totlas as parte3 do tenitol'io.

- Assentados estes principias, é logi~o deduzir delles que falta razão
a quem qualifica de imposto uma loteria, visto como, além de não poder
ella sel' incluida justamente em qualquer das cltegorias acima imlica
das, accresce que nã.o tem o caracter de obl'igatoriedade e fixidez, que
distingue todos os impostos. A loterh\ é, como seslbe, um contracto
aleatorio que, muito embora estabeleça obrig,\ções reciprocas para as
partes con tractan tes, todavia não crea dependencia alguma en tre ellas.

- E' tempo de estutlar as disposições do art. go, naquillo que re
clama um certo desenvolvimento.

O imposto de exportação, nos termos do n. I da, dito al'tigo, foi
concedido aos Estados, porque era ainda necessario firmal' o principio
da. egualdade entre elles. Efl'ectivamente, si compelisse à União de·
cretar os impostos de exportação, com certeza cahiriarn elIes desegual
mente sobre os Estados; porquanto, dentre estes, uns vivam da ex
portação dos productos da agricultura, outros ela industria plstoril,
outros do commel'cio interno; e assim, desde que todos ficassem su
jeitos á mesma lei, succede!'ia qne os im postos pesariam mais sobre os
que produzissem mais, resultando uma tlesegualdade injU3t:1 e preju
dicial á. industria inLligena.

E quando a Constituição confere de modo expresso aos Estados o
direito de tributar a exportaçá':l de mercadorias de sua pl'opria produc
ção, comprehende:se que e.3te imposto fica excluido do llumero ela
quelIes que a União póde estabelece!'.
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Além disto, releva accresceDtlr - que a disposição do art. I I 11. I,
probibindo aos Estados, assim como á Unlã", creilr impostos de tl'ans
ito pelo tel'l'ítorio de um Estudo, ou na passagem de um para. outro,
sobre productos de outros Estados da RepuLJlica, lU estrangeiros, e
tambem sobre vehiclllos de terra e mM, que os transport Irem, de
certo importa om uma restl'icção il capacidade. tributariu. dns mesmos
Estados. Mas, uma vez que ella se refere somente ao imposto de
transito, que ficou ]1rohibido, segue-se que mais clal'fl e patente se
manifestaa faculdade que cabe ao Estado de tl'iLJutal' o proprio pl'O
ducto quando exporti\'do.

EXpol'tol'e quel' dizer -levar para fora, tirar, tl;ansportar. E 0

vocabulo portuguez que a esse cOl'responde e delle deri va a pplica-se a
toda mercadorin. que é conduzida pura fôra do territorio, e transpõe
a zona fiscal, quer se tl'ute da União, quer do E. ludo, qner emflm do
município. Pelo que ha: I-exportação do BrtlZil, n.sabel': a que vae para
o estrangeiro; II-exportação estadoul, a saber; a que se faz de um
para outro Estado ela R~publica; III-exportação municipal, a sabei';

a que se dá de mnnicipio p::trfl. município do me3mo E tado.
No tempo do imperio sempre chamou-se expol'tação tanto o tl'i\

fico para os paizes e3trangeiros, como o de cada provincia p:lra qual
quer elas outras. Ol'a, uão tendo a Constituição republicana definido a

palavra ea;portação, nem opposto algtlma clausula mocli(icati'oa â sua

significaçao usual, parece que por exportaçao se lleve entender nã
só o trafico para os paizes estl'angeiros, mas ainda o ele cada Eslado
para qualquer dos outros dtl União.

Que as provincias do imperio gozaram da facuhlade lIe cobrar taes
impostos, prova-o, dentl'e outros, a aviso n. 247 de 10 de dezembro de
1850. E não é seguramente razoJ,vel que ellas tenham-na perdldo
depois de elevadas á categori:1 de Estados autonomos, e sem que a
Constituição assim o haja claramen te determinuJo.

A quanto fica expendiJo mai~ força vem decididamente dar o
art. 65 n. 2, garantindo aos Estados todo e qualquer direito que' lhes
não tiver sido expressa ou implicitamente negado.

- A 23 de maio de 1896, o Supremo Tribunal Federal proferiu
este accOl'dam .-

« Vistos, expostos e discutidos estes autos de recurso extraordi
nario, interposto por Domingos Fernandes Moreno dt' decisão do Tri
bunal ele conflictos da Bahia a fi., que, confirmando as resoluções do
tribunal administrativo de fi. ti. fi., inueferiu a reclamação em que
pedira a restituição ela quantia cle 4: 625$506, paga pelo despacho
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de 56.905 kilogl\tmmas de café, embarcados no porto da Sahin.
para o Estn.do tlo Pclrá, aIlegaudo incoustitucionalidatle dils leis esla
d'lUes que e tabelecem o impJsto eobrarlo; vencitla unanimemente a
preliminar de se tomar conhecimento do recuL'"O autorizat1o pelo
art. 59, n. ][[ § lo lettra b da Constituição, pois contesta-se a validade
de leis de um E:itaLlo em f,tce tla Constituiç.io, e as decisõe.l dos tribo
Daes do E:itado consideram valiLlas as leis impuo-nadas j e considerando
que endo livre, isto é, isento de direitos o commercio de cabotagem ás
mercadorias naciollaes (a?'t. 70 n. 2 da Constituiçüo), não póde ser tri
butada por um Estado a sahitla de taes meJ'cadorias de um porto seu
par~ o de qualquer outro Eslado da Uni.io, e inconsLlt ucionaes, pois,
são as leis orçamentarias tlo Estado da 13ô1.IJia, que violam e te pl'e
ceito : accol'dom em dar provimento ao recur.;;o para, julgando ore·
cOl'rente desobrigado elo imposto que lhe foi cobrado, mandar que lhe
seja restituída a quantia de -1:625$506, que indevidamente paguu.
Condemnatla nas custas ~\ fazenda estadoal da Sahia. »

A' doclrina d'este acco1"dam se podem contrapôr muitas razões ele
peso.

Si o imposto de exportação fosse uevitlo sómenle qUl\ndo se tra
tasse de generos despachados para o estrangeit'o, dar-se-hia o ab3urdo
de haver a Constituição considel'ado desegualmente os Estados, visto
como dentre estes alguns lia que, não sendo limitl'ophes de paizes es
trangeiros, nem possuindo pOl'tos pOL' onde possam dar sabida para.
qualquer d'eõses paizes aos seus pl'oductos, ficariam com certeza l:lm
condições inferiores aos outros Estados, e não poueriam al'recaelar o
imposto, que aliás foi creado para ?'encll! de todos ettes, indistillctamente.

Mais ainda: Estados existem que, por conveniencias commerciaes,
por falta de estradas ou de tL'clnSportes directos, uliliz lIn-se dos portos
dos Estados vizinbos, afim ue mandar para o estrangeiro os protluotos
dc sua cultura.. E não sel'ia justificavel privai-os, neste caso, da per
cepção elo imposto de que tiram elIes grande parte ele sua renda.
O contrario equivaleria a imputar ao legislador um absurdo palpavel,
attribuindo a. elle a injustiça de limitar á simples prome sa, relativa
mente a cel'tos Estados, a fonte de renda que para todos foi Cl'eada
no § lo d'este art. 90 •

E era isso que exactamente aconteceria tambem toda vez que
estivesse em causa um Estado, cuja mai.or pl'oducção consi:;tisse em
genel'os que não sahem para o e~trangeiro, simplesmente p3la razão
de serem consumidos, na totalidade, em outl'OS Estados da Republica.
Dahi resultal'ia que, sem o menor vislumbre de necessidade, aquelle
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não poderia apl'ovoitar-se ua distribuição de rendas que lhe ooube
DlL partilba feita por nossa lei fumlamental, ao passo que outros
Estados a lograriam fartamente.

Mas, todos confessarão - que tal dill'erença, sobremodo odiosa,
é de tOllo inoompativel com a sabeuoria e o patriotismo dos redactores
da Constituição, além de que não se compadece com as idéas federa
tivas que esta ab!'açou.

Muito importa accrescentar - que o imposto porventura creado
pela AssembIéa legislativa de um Estado sobre a mercadoria de sua
propria producção, e que vae sahir do seu t31'1'itorio, de nenhum modo
atrecta ao commercio, aos recursos fiscaes, ou aos interesses em geral
de outro Estado.

- Da dispo ição constante d'este art. 9° decorre logicamente a
faculdade que os Estados tém de estabelecer o melhor e o mais provei
toso regimen pam realiza!' a arrecadação dos impostos que lhes per
lencem. Do cootr<\rio, e veria a qualquer 110ra o contribuinte revel
fl'ustar tOdlS as leis e regul(\,mentos fiscaes, deixando assim reduzida
à inanidade, nesta parte ao menos, a Constituição cujo fito, aliás, aqui
foi garantir o direito privativo uos Estados a certos e determinados
impostos.

E a experiencia demonstra quanto importa, para ser etrectiva a
collecta, que não se interrompa a fiscalização, desde o momento em
que as mercadorias são despaclladas até ao outro em que ellas entram
para o vehicuIo destinado a transportaI-as.

Para não ficarem prejudicauos, entretanto, os direitos, quer da
União, quer dos Estados, e se manter justamente essa harmonia tão
natural ao systema, e tão necessaria entre elIa e sUes, imprescindivel
se torna - que as instrucções expedidas pelos poderes federaes não
annuUem a competencia dos poderes esta,doaes, nem tão pouco estes
vão até ao extremo de entravar aquelles outros, no exercicio regular
de suas attribuições constitucionaes.

- Por aviso~circular de 26 de julho de 1897, o governo declarou
que-sómente nos casos do a!'t. I" da lei n. 410 de 12 de novembro de
1896 os direitos de exportação podem ser arrecadados nas aUandegas,
uma vez que preceda accordo entre os governos federal e estadoaes,
approvado pelo ministerio da fazenda.

- Um Estado tem competencia para decretar que os impostos de
vidos a si sejam pagos em ouro ~

Commummente se responde - que si a União goza desse direito, não
é passivei recusai·o aos Estados.

c. 4
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Assim sendo, porérr:, succederá, que os Estauos vodem rejeitn.r a
moeda legal, contrariamente ao que está legislado no art. 66 § 2°.

- Na sessão de 8 de junho de 1896, a camara dos deputados, a
convite do senado, nomeou commissão de seu seio para, de accordo
com a que fora. nomeada por eSEa casa do Congresso, preparar um
projecto de lei regulando o disposto em o n. 1°, e no § lo n. I d'este
art. 9°.

Até agora, porém, não é conhecido o trabalho dessa commi são
mixta.

- Embora por este art. 9° esteja firmada a competencia exclusiva
dos Estauos para crear impostos sobre immoveis ruraes e urbanos,
assim como sobre industrias e profissões, não està por isto privada, a
União de tribuLar a renda.

O imposto sobre a rODda distingue·se por uma feição e..:pecictl, ~

não é pos ivel confunrlil-o com os impostos d~ que trata este art. 9" j

dahi vem - que elle pode recahir sobre uma renda já tributada.
Algu'em por isso o uenomina de complementar'.

Nem o legislador constituinte cogitou do imposto sobre a renda,
de modo que o menos que se pode conceder é - incluir este entre as
fontes de receita a que se refere o art. 12, e a respeito delte admiLlir
a competencia cumulativa ahi permittida.

ARTIGO 10

E' prohibiclo aos Estados tributar bens e rendas fecleracs,
ou serviços a cargo da União, e reciprocamente.

O projecto de Constituição dizia assim: «E' probibido aos EstadoS
tributar de qualquer dil1iculdade, ou gravame regulamentar ou
administrativo, actos, instituições, ou sorviços .estabelecidos pelo go
verno da União»,

A commissão especial foi qúem deu a. nova fórma por que ficou
redigido este artigo.

- A Constituição Argentina determina - que o governo leuel'al
proveja às despezas da viação com o producto dos direitos de impor
tação e exportação, vanua ou locação das terl'as de propriedade na
cional, renda dos correios e outras contribuições que lance o CongresSO
Nacional, emprestimos e operações de cl'edito autorizadas (art. 4.0).
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- A ConstituiÇ<"io da Suissa (arl. 42) manda que a Confederação
cubra. as suas despezas com o producto da. fortuna federal, dos pedagios
da fronteira, dos correios e telegraphos, do monopolio da. paivora, da
taxa sobre isenções militares, na razão tle metade do que perceberem os
cantões, e finalmente com as contribuições dos cantões, que a legis
lação federal estabelecer.

- Como não seria passiveI manter a federação sem que tanto a
União como os Estados respeitassem-se mutuamente, em tudo quanto
concerne aos díreitos que a cada qual d'elles cabe, descobre-se logo á
primeira ~/ista a razão do tlispositivo, que o art. 16 contém.

Si os Estados podessem por acaso impor qualquer onus, com refe
rencia aos bens e rendas fedemes, ou ainda aos serviços a cargo da
União, e vice·versa, aconteceria-que uma luta inflnda, motivada por
interesses vitaes, tinha de perturbar por força a vida e a paz da Repu
blica, aITrouxando e rompendo mesmo os laços QU.3 vinculam- por
nossa. fortuna - as diversas porções da patria brazileiL\L

O artigo, portanto, consigna um principio que se deve considerar
essencial na organização politica do paiz.

- As estradas de ferro conceLlidas e subvencionadas pela União,
bem como os respectivos edificios, estl'io isentos de impostos estadoaes
e municipaes, como é expresso neste art. 10. (Aviôos de 13 de íul!w, e
11 de setembl'o de i 896 .)

- Os autos sellados com o se110 de um Estado, vindo ao Supremo
Tribunal Federal, não pagam sell0 federal. (DeciSãO do mesmo tri
bunal, em 15 de maio de 1897.)

- A ltjli federal suissa de 20 de dezembro de 1854, sobre a organização
da administração dos telegl'aphos eleclricos, reserva exclusivamente à
Confederação o direito de estabeleceI-os, ou conceder permissão para
este fim.

Disto resulta que a mesma Confederação tom a respeito de todos
os telegraphos, sem excepção, uma especie de propriedade e um direito
de soberania.

ARTIGO 11

Ei vedado aos Estados, como á União:
1.0 Crear impo tos 1e transito pelo territorio de um

Estado, ou na passagem de um para outro, sobre productos
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de outros Esla.d s lia. Republica, ou eslrangeiros, e bem
assim sobre os vehlculos, de terra e agua, que os trans
portarem;

2. 0 Estabelecer, subvencionar, ou embara ar o exercicio
de cultos religiosos;

3. o Prescrever leis retroactivas.

Todo este artigo é reproducção lltteral do que e tava legislado no
projecto de Constituição do Governo Provisorio.

- Sobre o imposto de transito a Constituição Argentina exprime
se assim (art. 11):

c Os artigos de producção, ou ftLbricação estrangeira, assim como
o gado de toda especie, que passem do territorio ele uma província para.
outra, serão livres de direitos chamados de transito; assim como os
carros, navios, ou animaes, em que forem transportados; o nenhum
outro direito mais poderá ser-lhe imposto, qualquer que seja sua de
nominação, pelo transito do territorio. })

E « os navios (art. 12) destinados de uma pl'oviacia para outra
não serão obrigados a entrar, ancorar e pagar direitos de transito ».

- Acerca de cultos, a citada Constituição Argentina (art. 21)
declara que o governo federal sustenta o catholico.

A Constituição Americana apenas allude à materia religiosa no
art. 6° n. 3, determinando - que nenhuma qualificação especial será
exigida como condição de aptidão para qualquer funcção ou cargo pu
blico sob a autoridade dos Estados-Unidos; mas um artigo addicional,
ratificado em 1791, prohibiu qualquer lei que visasse a adopção, ou a re
pulsa de algum culto.

- A Constituição da Suissa (art. 50) dispõe-que o exercicio dos
cultos é garantido, nos limites compatíveis com a ol'dem publica.

Os cantões, porém, legislam, egualmente, sobre o assumpto.
Assim, no cantão de Berne, a respectiva. Consti tuição providencia
(art. 80) sobre a obrigação de um synodo ecclesiastico da egreja evan
gelica reformada, e de uma commissão ecclesiastica de catholic08 ; e,
no de Vaud, a Constituição caatoaal estabelece (art. 11) - que o culto
da egreja nacional e o da egreja catholica ficarão a cargo do Estado,
ou das pensões publicas, que têm obrigações a tal respeito.

Ado Chile estatue (art. 5°) que a religião da Republica é a catholica
romana, com exclusão de outra qualquer (vide commentario ao art.72).
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- Com referencia ao n. l° do artigo, devo observar .- que muito
embora diga elle respeito ao trafego ent?'e os Estados, é manifesto que
applica-se juntamente ao trafego ent"e os municipios. Do contrario, fi
cariam estes armados de um arbitrio, que aliás é negado, quer aos Es
tados, quer ii. União. Ter·se·hia, assim, permittido aos municipios crea
rem barreiras entre si, não obstante a Constituição as condemnar de
Estado a Estado, fundando-se em motivo, que prevalece mesmo para
o caso da livre circula~.ão entre os ditos municipios.

O que teve o legislador em mira foi, em syntbese - impedir a
guerra fis ai, que naturalmente surgiria, si não fossem as cautelas por
elle tomadas; accre cendo que - seria attentatorio das boas normas
do regimen favorecer mais o fisco municipal do que o fi co estadoal
ou o federal.

- Quanto ao que se refere aos cultos religiosos, a doctrina, con
sagrada em o n. 2 d'este art. 11, é um corollario Iogico do principio
assentado no § 7 do art. 72.

Desde que nenhum culto pode gozar de subvenção omcial, nos
termos expressos d'esse paragrapho, seria contL'adictoria a lei si tole
rasse á União ou aos Esbdos proteger qualquer confissão religiosa, ou
mesmo prejudicaI-a, immiscuindo-se, dest'arte, em materia alheia á
sua competencia. Tanto bastaria para annullar a liberdade, ali fran
camente garantida, e que representa, além do mais, uma conquista la
boriosa da civilização moderna.

- Pelo que respeito á irretroactivüJade das leis, a Constituição
Americana (al·t. 1 g 9 n. 3) dispõe- que não poderã. ser votada lei de
attainder,OU lei que tenha efl'eito retroacti vo, em materia penal' como
attesta Story (Comment. 485) ter sido a interpretaQ<'i:o commum que
quer que, nos textos do direito constitucional, o tel'mos lato ex post
facto, empregados por essa Oonstit uição designem somente as leis
retroactivas em materia criminal.

Assim, tambem, julgou a Côrte Suprema dos Estados Unidos,
pronunciando - que as leis ex post facto a que allude a Constituição
entram no dominio do direito penal, e não no do direito civil, como
attesta E. Hedde (Du róle politique du pouvoir judiciaire dans la COI'l
stitution eles Etats-Unis).

E este escríptor acrescenta, a proposilo: as leis tendo um efi'eito
retroactivo, desd quando tocam aos interes es privados dos cidadãos,
ou os despojam de direitos adquiridos, não cabem debaixo da prohi
bição constitucional, por mais contrarias que po sam parecer aos
principios de uma sabia legislação.



- 54-

No entanto, mesmo em direito 11enal, quando a lei novn" relati va
ao delicto, Ó menos rigorosa tio que n, lei vJgente ao tempo em que
foi elle commettido, deve ser applicatia aquella, retroagindo lJor tanto.

Em todo o caso, o preceito que a ConstituiÇ<'ío Americana sanc
cioua é menos amplo do que de certo o liber1'imo principio, que a
nossa Constituição de modo geral adoptou. Pois, ao passo que aquelle
só se refere aos assumptos criminaes, este applica·se a todas as leis
indistinctamente. A Coustituição do imperio jã. consagrava a mesma
idéa, no seu a1'1. 179 u. 3.

Nem outra disposiçilo ha na. verdade mais racional. Si ella uilo
fôrc1, os cidadãos viveriam oxpostos a frequentes diillculdades e peri
gos. Não podendo saber qual o procedimento, que lhes cumpria
seguir, .:lsta incerteza os opprimiria fatalmente. Desde que suas
acções pasoadas podessem ser tidas como criminosas, e suas relações
civis ficassem sujeitas a leis de occasiã.o, seria o estado natural, como
poudera alguem, muito pl'eferivel ao estudo socii11.

A irretroactividade tias leis, principio consagrado tambem na
ConstiLuição Argentina (art. 18), importa n'um'1 garantia essencial ã.
liberdade do homem, que só póde ser limitada pela lei, antes da qual
todos os actos elelle são licitas, como consequencia de seus direitos
naturaes. Até então elie não tem que responder diante elos tribu
naes, e tão sómente perante apropria consciencia e Deus. E' preciso,
de mais, que ninguem possa ser victima de sorprezas; e fique seguro
de não achar-se exposto aos caprichos da autoridade, nem ao arbitrio
ue qualqner poder.

As formulas processuaes representam precauções salutares contra
a prepoteucia e os abusos, são resultado da prudencia, da razão calma,
lia imparcialil1ade da lei. Contribuem para evitar a chicana, escla
recer a verdade, e dar ensejo muitas vezes a que a innocencia
surja e se imponha. Porque, nessas preciosas solemnidades, a defesa
encootrn, recur30S valiosos, como subsitlios de valor a accusação
tambem.

O protector principio da. irretroacti vidade das leis era ja recon hecido
pelo direito romano: leges et constilUliones ftttw'is certum est dal'e (01'
mam negoliis, non ad (acta preterita j·evocal'i.

Fôra elle similhantemente inscripto na decln,ração dos direitos
da Constitninte franceza do anno III, e dahi transplantado para as
Constituições modernas.

Para que se verifique a retroactividade, porém, mister se r~\Z que
concorram duas condições, a St) bel': Ia - que a lei volte ao pas·



- 55-

sado e o mude; 2n quo esta mudança redunde em preJulzo das
pessoas', que são objecto das prescripções da lei, como se exprime
Merliu.

Mas, alem da especie de lei penal que retroage, segundo já
fiz ver, ha outras leis, que formam nova excepção ao principio da
irretroactividade.

Quero me referir ás leis propriamente interpretativas, que não
podem deixar de retroagir tambem.

E' o fim da lei interpretativa declarar o verdadeiro sentido e
fixar a intelligencia de outl'lt lei anterior que, não sendo bastante
clara e precisa, deixou de ser convenientemente applicada.

Uma vez, pois, que o legislador affirma ser um, e não outro,
o pensamento real ela lei, se entende que era este o sentido que
desde o inicio devera ella ter tido, porquanto sempre o conteve em
suas disposições, conforme a interpretação authentica por tal modo
enunciada.

De sorte que, a lei interpretativa se reputa exi~teJ)te desde a data
da lei interpretada, como os mestres ensinam; sendo que, debaixo u'este
ponto de vista especial, se diz que ella retroage.

A boa razão indica-nos - que o el'ro, ou a falsa ioteltigencia, da
lei interpretada não pMe prevalecer contra a certeza e a verdade para
regular os actos dil'ectamente resultantes daquelles vicioso

A interpretação pOde-se dar em tre5 hypotheses: 1" - quando a
lei se afig-uri\ omissa, isto a, quando parece não comprehender materia
que pela natureza uas COUS3S devia estar comprehendida. nella j

2' - quando tem um sentiuo ambiguo, 00. se presta a dous ou mais
sentidos e é necessario aliás restt'ingir, visto como o legislador só
póde ter um sentido em ca.da texto; 3,' - finalmente, quando é
obscura, de modo que não deixa bem apprehender-se o pensamen to do
legislador.

Da.hi l'esulta - que a iuterpretaçã.o se divide em ampliativa, re
stl'ictiva, ou simplesmente declarativa; sem falar na intel'pl'etação cor
rectol'ia, que a escola classica aclmittia, como se vô no § Ioda lei 7",
Digesto, de justit. et jtwe, relativa aos pretores romano que, na phrase
de Papiniano, gozava,m da faculdade cOr?:igendi juris lJ1'Optel' 'tI/ili/atem
publicam.

Só se é capaz de ligar a verda,deira intelligencia a. uma lei, do
momento em que se a sabe inteira. O exame e o conhecimento de toda
ella. escl,wece cada um de seus detalhes, o lhes tira a obscuridade que
possam por acaso apparental',
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Assim, afóra as leis interpretativas, :.'8 que não forem direitos

adquiridos, e as que punem com pena menos grave o facto, praticado
aliás no dominio de ontra lei mais severa; por maioria de razão, re
troage egualinente a lei que exclue do numero dos crimes o facto
attribuido ao accusado, e que era como tal anteriormente punido.

ARTIGO 12

Além das fontes de receita, discriminadas nos arts. 7 e 9,
é lieito á União, como aos Estados, cumulativamente ou não,
crear outras quaesquer, não contravindo o disposto nos
arts. 7, 9 e 11 n. 1.

Este artigo foi conservado, tal qual eslava no projecto da Con
stituição, si excluirmos os ultimos dous numeros dos outros artigos a
que elle se refere; o que era imprescindivel fazer alias, em virtude
da nova numeração, que as modificações realizadas pelo Congresso
determinaram.

Cabe aqui, no entanto, accentuar que nenhuma outra Constituição
Federal é tão clara e metbodica, relativamente a discriminação de
rendas, como a Constituição brazileira.

Pode o systema preferido não ser o melhor, até porque a partilha
por eUe e:tIectuada parece ter sido prejudicial á União; mas em
verdade está codificado com muita ordem, revela-se por uma lou
vaval precisão.

Tambem, foi um dos assumptos que mais tempo e mais estudo
mereceram elo Congresso constituin te.

- Hamilton diz no Federalista: « sejam quues forem os limites
ou as modificações dos poderes da União, facil é imaginar uma serie
sem fim de perigos passiveis, entregando-nos a um excesso de
desconfiança e de timidez até cahirmos num estado incuravel de
scepticismo e de irt'esolução. Sobre a organização e a estructura do
governo, e nunca sobre a extensão de seus poderes, devem recabir as
observaçõ~s súbre perigos de usurpação ... »
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Taruhem os govel'llos dos Estados, é preciso não esquecer, não
terão menor tendellcia para usurpar os direitos da. União, do quo
esta para apoderar-se dos direito, que são daquelle na fôrma da lei.

- Nenhuma das limitações, indica1as por este art. 12, pode au
torizar a opinião de quem sustenta não competir aos Estados a
faculdade de impõr sobre a impoetação entre si; convindo, ao mesmo
tempo, attender-se a que eUas estão taxativamente estatuidas.

Penso - que o legislador não cogitou dos impostos referentes á
importação interestadoal, pelo que ficaram elles incluidos na regra
geral estabelecida neste art. 12, uma vez que não incida.m na peo
hibição que os arts. 7°, 9° e 11 justamente fulminam.

Com a União, porém, dã-se o inverso, pois que a permissão a elIa
conferida é restricta, quer dizer, só lhe é li ito crear impostn obre
mercadorias de procedencia estrangeira, como esta expresso no art. 7°
n. L

Na verdade, alguns aUegam que, usando a Constitllição da phrase
importação estrangeim, detine e comprehende toda e qualquer im
portação, já que esta s6 se pode dar exactamente com os generos
vindos do estrangeiro; porquanto imp01-tar é trazer dos parlas qut"
não são nacion8oes. Assim, todavia, seriamos forçados a convir em que
exportar é levar mercadori;ls <lo territol'io da Republica para paiz
estrangeiro.

Entretanto, esta inlelligencia nulliflcaria a disposição do 8ort. 9°
n. I j visto como, segundo já p nderei noutl'o logar, E lados hn. sem
portos, e que ficariam comiequentemente privados <le arreCc'1.dar o
imposto sobre merCatlOl'ias de sua, propria prollucçfio, como aliás é
direito seu, conforme se vê daquella disposição citada.

De mais, nã9 se pol1e admittir - que o legislado!' empregasse
ioutil e ociosamente o vocabulo estrangeira, quand(\ é certo que,
segundo Story ensina, as Constituições são instrumentos de natureza
pratica, basoados nos negocias cOlamuos l1a vida humana, destinados
ao senso commum, e accommodados á commum intelligencia j e
aonde p~lavras technicas estão empregn.das elevem receber significação
technica tambem ; saLvo si esta é l'epellida pelo texto.

- Outra questão, comtudo, se levanta. Por mercadorias estl"all
geiras deve se entender todas, que originariamente viel'am L1e fÓl'a,
ou só as que directamente cheO'aram do estl'angeiro ao porto, onde o
imposto é cobrado 1

AqueIles, que propenl1om para a primeira dessas soluçõe~,

appell80m para os arts. 7° li. 1 e 9° n. 3. Aquelles, que defendem a
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opinião opposta, apegam·se a circumstancia de exercer o Estado tanto
os poderes que lhe são expressamente conferidos, como os que lhe não
são por ventura vedados.

ARTIGO 13

o direito da União e dos Estados de legislarem sobre
viação ferrea e navegação interior será regulado por 1 i
federal.

Paragrapho unico. A navegaçuo de cab togem será
feita por navios nacionaes.

Este artigo é càpia de outro do projecto da Constituição, que dizia
lei do Congresso nacional, em vez de lei federal, como está. QU:111tO ao
paragrapho, elle foi introduziuo em consequencia de uma emenda offe
recida pelo deputado Baptista da Motta e mais 134 congressistas. A
navegação de cabotagem foi regulada pela lei n. 123 de 11 de novembro
de 1892, pelo decreto n. 227 A de 5 de dezembro de 1894, e pelo de
n. 2304 de 2 dejulho de 1896. Pelo decreto n. 405 de 28 de outubro
de 1896, form excluidos da disp03ição do 0.1'1. 5.° § 2.° IAtt. c do reg.
citado as companhias de navegação e costeagem, que tinham contl'actos
com o governo anteriormeute ao dito regulamento.

E o decreto n. 109 de 14 de outubro do citado anno de 1892 regu
lou, por sua vez, o estabelecimento de vias de comll1unicação ter
restres e f1uviaes.

- Sobre o que dispoem as Constituições Americana, Argentina e
Suissa acerca de viação fdrrea e de navegação interna, vicle commen·
ta~'io ao § 3° do art. 7°.

- Relativamente á navegação do cabotagem, ha pare\ notar o
seguinte:

Entende-se por navegação de cabotagem a que tem por fim [L

communicacão e o commercio directo entre os portos da Republica,
dentro das aguas d'estes, e dos rios que percorrem o seu territorio.

A navegação costeira, chamada tambem de costeagem, que se faz
ao longo da costa, e depende de obsernções astronomicas, ca1culos de
pilotagem e marcação de cabo a cabo, não póde ser confiada a pratico,
que n[o seja offieia! de marinha, Ao~ navios das nações lirnitropbes é
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permittida a navegaçã.o dos rios e aguas interiores, nos termos das
convenções c d03 tratados existentes.

- O prazo, que a lei n. 123 havia fixado para que dentl'o delie
se nacionalisassem os navios, que entregavam-se á navegação de cabo
tagem, foi prorogado uma vez. Mao, em sessão de 10 de junho de
1896 cahin no senado o projecto, em que se pl'orogava por mais dous
annos o prazo alludido.

-Em sessão de 10 de ,julho de 1895, a camara dos deputados decidiu
por 89 votos contra 48 - que o Congresso pode revalidar uma con
cessão de esti'ada de ferro, que o podel' executi vo tinha declal'ado caduca.

- O que justifica a disposição aUusi va Í!, cabotagem é, com cel'teza,
o facto de S'll' na marinha mercante que se póde formar o deposito ou
viveiro da marinha deguerra.Esta alli costuma encontrar não sómente
marinheiros adestrados, mas ainda omciaes provectos; e dahi decorre a
necessidade de naciona1isal' a cabotagem, como medida que por l,lm lado
faz apl'oveitar esses bons elementos, e por cutra. parte n5.o consente
que pel'cam-se os habitos especiaes da vida do mar.

- Emqutlnt::l não for adoptado o plano geral da viação a que se
l'efere a lei n. 100, acima citada, nem por deliberação do p1'Oprio
Congre.so póde ser impedida a navegação de um rio sobre cujo dominio
dous ou mais Estados disputam. (Accordam do Supremo TribtmaL

Federal de 1 de setembro de 1897.)

AnTIGO 14

As forças de Lel'rll c mUl' süo in. LiLuiçües per'mo.nenLes,
desLinadlls á defeso. elu patria no exLeri'Il', Ó manul nção
das leis llO in tel'ior .

A força armada é essencialmente obediente, dentro dos
limites da lei, aos seus superiores hierarchic s, e obrigada
a suslenLal' as illsti tuições cOllstiLucionaes.

Este artigo é exactamente o mesmo que fig'urava no projecto tla
Constitnição decretada pelo Governo Provisorio.

Em nenl1uma ontrn. das Con tituções que sel'viram de modelo á
llOs,a encontra-se disposição concemente á força militar em termos _
nem mesmo approxiJmvlos - :)(l!'; do art. 14 acima transcriplo.
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o facto, comtudo, é fllcilmente explicavel.
No dominio da monarchia, graves questões foram levantadas

ácerca da interpretação que 'e devia dar ao preceito de obediencia
qUd obrigava às classes armadas. Não será mesmo temeridade
affirmar que ellas contribuiram bastante para preparar a revolução
de novembro. Victoriosa que foi osta, os militares - seus princi
paes autores - procuraram acautelar-se contra futuros confiictos,
influindo no sentido de ficar a sua posição bem definida na lei funda·
mental do paiz.

Certo é que, sem o freio da obediencia, a força armada tor
nar-se-hia um elemento de de ordem; e ficando assim desamparada a
garantia da paz, tanto interna como extel'na, as classes militares
seriam reduzidas a instrumentos da tyrannia nas mãos ue qualquor
aventureiro que soubesse 111es aITagar as paixões.

E si os exercitas permanentes; como disse Hamilton no Federalista,
são inimigos da liberdade,a existencia deltes em uma republica moderna,
que não se embala ao sonho das conquistas, é só justificavel, com a
condição de não trocarem por outro o seu verdadeiro papel, que aliás
é 10uv:1vel e patriotico.

Re:1lmente, não sendo aS,sim, o exercito, parecendo embora pro
teger as liberdades publicas, e a Constituição que as define, não passará
entretanto de ameaça constante, quer a umas, quer it. outra.

- As Constituições da Pensylvani:1 e da Carolina do Norte já se
exprimiam nestes termos: «Como os exercitas permanentes, e'n tempo
de p:1Z, poem a liberdade em perigo, cumpre que não sejam conser
vados após a terminação da guerra ».

As de New-Hampshire, MassachQsetts, Delaware e Maryland tinb(tm
nos seus bills de direitos a clausula seguinte: «A existench\ dos
exercitas permanentes é pel'igosa á liberdade, pelo que não devem
ser levantados, nem tão pouco entretidos, sem consentimento da
legislatura» .

Hamilton, porém, observa - (lUe a Pensylvn.nia mesma, estando
no seio da mais profllUda paz, resolveu levantl\r um corpo de tI'opas,
só por terem irrompido, em um de seus condados, algumas desordens
parciaes. E que tambem Massachusetts, sem que esperasse o consen
timento do Congresso, foi obrigMlo a levantar tropas para reprimir
uma insurreição e conservar sempre a. seu soldo UD1l\ força, afim de
prevenir o espirito de revolta que podel'ia resuscitar.

E' que nem sempre basta para governar um povo a força unica
da lei!
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Não clave, r-orél!l, haver força sem direito para legitimal-a, assim
como não deve haver dil'eito sem força para garantil.o.

Dahi devemos concluir - que o exercito permanente, na condições
que o. civilização actual o aclmHte, é uma necessidade j pois os go·
vernos fracos não são respeitados, nem mesmo por seus compatriotas.
E melhor é, por certo, dizeI-o francamente do que adoptar theorias que
não podem ser praticadas.

A força armada foi instituida, tanto para. defender a patria contra
li invasão de inimigos estrangeü'os, quanto pal'a fazer a sociedade
triumphal' dos obstaculos, que a execução uns leis póde encontrar na
opposição elas vontades indiviliuaes caprichosas ou mal dirigidas.

Indubitavelmente, a guerra não deve ser considerada como o
estado natural do homem, si bem que o contl'ario Hobbes atfu'me j

mas a respeito da paz o mesmo é licito dizer.
Por conseguinte, a nação que deixa ele contar com a eventualidade

do. guerra ll\ triste attestado de sua previdencia, e por um effeito de
requintada inepcia não resguarda devidamente o seu futuro.

De mais, a força armada é um dos factores da ordem publica em
todas as nações modernas j apenas com a condição de se manter eUa
sempre na e phera de sua. justa actividade, sem se immiscuir nas lutas
dos partido, e sem querer dirigir a politica. do paiz, muito embora
possa tambem compal'tilhal' das aspirações populares'e aquecer-se á
eh, mmo. cIo. opinião nacional.

Em outras palavras: para qU'3 a força publica realize leal e patrio
ticamente sua missão, torna-se preciso que comprehenda com a
maior nitidez os seus deveres, de modo que não inspire jamais terrores,
mas antes confiança absoluta e perenne ao povo desarmado.

Exemplo digno de citar-se nos fornece a Inglaterra onde, no largo
periodo de mais de 170 a.nnos, apenas uma. vez a força armada faltou
a fidelidade devida ao throno, e á obediencia exigida pela lei; facto
que prova como exercito e armada alli vivem de perfeita harmonia
com as outras instituições nacionaes.

Aquella necessidade tanto mais se impõe quanto é certo que,
des!le quando a força armada se af,tsta do circulo de sua acção legal,
é capaz de converter o povo, que aliás a. sustenta, em victima sua j

e simultaneamente trocar o seu nobilitante papel de defensora das
Ubel'dades pelo de instrumento vil do uespotismo. No conceito
do genera.l Morand, quando os homens, organizados em exercito,
não obdecem ti disciplina, Lransformam-se em bandos de animaes
selvagens.
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Muito importa, pois, que a força armada obedeça a. uma orgauização
regular e prudente; e para conseguil-o convém consultar os ensina
mentos da Historia, e tambem attender aos conselhos ua propria razão.

Ninguem se deve esquecer de que os representantes dos Estados
Unidos, quando a 4 de julllO de 1776 declarar,lU1 a indepelldencia
dessa grande republica, incluiram - entre os motivos justificativos de
sua separação - o facto de ter a Inglaterra. pretendido tornar o
poder militar independente do poder civil.

Todos estarão, pois, convencidos de que ~em disciplina o exercito
e a marinha, trahindo a elovada missão social que lhes incumbe, pas
sariam a ser elementos de desorgi1nização e anarchia, a.gitadores
perigosissimos, emissarios muitas vezeS cio servilismo e da morto.

Permittir no seio da. força armada o livre ea;el'cicio das vontades
individuaes equivaleria a auuuIlar, em sua razão de ser, a iustitui~ão

que a lei mesma quer e chama permanente.
A honra do militar consiste, sobretudo, em submetter-se á lutel·

ligencia que o commauda., e il,' legitima autoridade a quem cabe utili·
sar-lhe os serviços.

Esses serviços, conforme se deduz do que teuho ponderado, são
preciosissimos; porquanto, não se couseguiu aiuda supprimir a guerra,
que póde attentar contra a independencia nacional, nem tão pouco
impedir que a revolta, e outros movimentos perturbauores da ordem
publica prepa.rem a victoria da tyrannia, com o sacrificio cruento
da lei.

Nesses momentos a força. armada evita - que o direito, ajustiça e
a autoridade sejam pa.lavras inteiramente vãs, obstando a que se os
viole sem perigo; e tanto basta paro. justificar a instituição a que o
art. 14 se refere.

~ O aviso do ministerio da guerra, expedido em 7 de julbo de 1895,
alludindo a esse disposltivo, lLssim se exprime: a subordiuuç'íio, o re
speito e a obediencia da força armada, reguln.dos pelo principio hieral'
chico, nenhuma depressão inflingem á honra, e á dignidade militares;
porquanto, a consagração de tal principio foi dictada pela razão da
existencia da propria classe, na qual são chamados a servir todos os
cidadães (art. 86 da Constituição).

- Em todo o caso, é justo - que fOI'Ço. publica jámais exceda os
limites razoaveis das necessidades constatadas; visto como, alóm de
outros males que dahi resultariam, ter-se-hia assim de votar uma
grande parte da população ao tmbalho Í/np"ocltlctivo, conforme cbaol

mam todos aR economistas ao serviço das armas.
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Não obstante, o que fica expendido, e que eu considero uma ver_
dade inegavel, mI'. Harmon, no seu interessante livro La psychologie

militai?'e profissionel, que parte da im prãnsa frJ.nceza taxou de cri
minoso, de infame mesmo, escreveu - que o militar profissional é
considerado peI::\' critica philosophici1 moderna um criminoso incon
sciente.

Esta, accrescenta elIe, é a opinião de Darwin, de Comte, de stuart
MilI, de Norvicow, de Tarde, de Lombroso, e geralmente dos philo
sophos humanitarios que combatem a guerra.

MI'. Ramon, depois de recordar - que outr'o1'<1 o soldado era um
simples mercenario, faz os exercitas permanentes tirarem sua ol'igem
da revolnção franceza de 1789 e das lutas napoll3onicas do começo
d'este seculo.

E para retratar o pendor natural dos soldados officiaes, mI'. Hamon,
aponta os exemplos dados por Bazaine, em 1870, e paI' Dreifus em
1895. E termina assegurando - que Moltke- o vencedor da França,
na ultima guerra - educado, como forll, na Dinamarca, pre tau-se a
combater o seu paiz, servindo ao depois na Turquia, e finalmente na
Persia.

Além do que já manifestei com referencia ás opiniões de
mr. Ramon, me cumpre accrescentar - que a crenção dos exerci tos
permanentes data do reinado de Carlos VII e do de Francisco I, da
França, de onde passou para os outros pi1izes da Europa, segundo in
fot'mam Block (Dict. politique, verbo annee) , e Garnier Pagas (Diet.
politique, verbo armée).

- A Constituição da Suissa (art. 13 ) veda ao governo federal
manter exercitas permanentes, podendo os can Iões apenas ter o numero
de soldados limitado por aquelle governa.

Presentemente esse numero é de 300.
- Quanto aos Estados-Unidos, o seu exercito é de 25.611 praças

de prelo 2.131 ofIlciaes (em tempo de paz) para uma populaçãcJ
superior a 60 milhões de habitantes; de maneira que alli o cidadão
rara vez encontl'a um soldado, e acha ensejo de se pur em contacto
com elle.

Os officiaes eminentes, que em geral compoem oS corpos especiaes,
observa mI'. de Chambrun (Le pouvoi?' executif aurx; E'tats- Unis) não
occupam jámais a aítençáo publica. Homens quasi sempre tão capazes
quanto modestos, elles conservam a tradição militar, e mantêm-se
arredados da so~iedade poli tica; formam todos um circulo bem pequeno
e só excepcionalmente aspiram sahir delis.
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Tudo isto, aliás, ajusta-se ao conceito emittido pelo Federalísta:
« A AmericJ. unida, tendo um punhado de tropas, ou mesmo sem sol
dado algum, apresenta uma resistencia mais imponente ás nações
estrangeiras do que o conseguiria a America desunida com cem mil
veteranos promptos p,tra o combate. »

Todavia, quando a necessidade se impõe, nenhum outro povo sabe
melhor do que o americano se levantar para defender a propria gran
deza e a liberdade. Os milicianos correm ás armas, pelejam como
heróes; e no meio das refregas, apezar de l'Jubmetlidos ao regimen da
disciplina e obediencia militar, elles um só momento não se esquecem
de que são meros a.gentes do poder civil.

O que testemunhou- e ainda agora, nessa luta ingente, que por
amor à Cuba, a gl'ande republica travou com a valorosa Hespanha,
bastará para comprovar a justeza do juizo que tenho externado.

Em tempo de guerra, o exercito regular dos Estados Unidos, re
forçado pelas milicias erganizadas, dá um effectivo de 11.507 ofliciaes e
149.268 praças de preto A estas forças poder-se-hão juntar 1O.l49.18'!
homens, que são os cidadãos validos de 18 a 45 annos de edr.do.

A despeza que a União Americana faz, annualmente, com a força
publica é, segundo o orçamento do exercicio actual, de dolars
52.917.075.

- Antes de concluir: a expressão pennanentes de que usa tambem
a nossa lei .foi empregada para distinguir o exercito moderno das levas
de homens armados, que na antiguidade existiram.

ARTIGO 15

São orgãos da soberania nacional o Poder Legislativo, o
Executivo e o Judiciario, harmonicos e independentes entre si.

Este artigo é tambem transcl'ipto fielmente do projecto de Con
stituiÇ<1.o do Governo Provisorio. Divers:\s emendas, que mandavam
modifical-o ou supprimil·o, foram todas rejeitadas.

- A Con tituição do imperio já dizia (art. 9°) - que a divisão e
harmonia dos poderes politicas era. o principio conservador dos direitoS
dos cüladão::>, e o mais segu['o meio de fazer effectivas as garantias
constitucionaes •
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- De facto.
Na. infancia das sociedades, quando a civilização era ainda embryo

naria, todos os poderes existiam confundidos; em uma mesma indivi
dualidade achavam-se elles reunidos j de modo que uma só vontade.
illimitada, absoluta, omnipotente, dominava impavida.

Facilimo, entretanto, é calcular a somma de males que de simi
lhante concentração resultava.

As novas iLiéas, impondo-se pelo seu triumpho esplendoroso a
todos os povos cultos tra,nsformaram completamente tão oppressiva
estado de cousas, fazendo vingar outros principias mais consentalleos
com a liberdade e a razão.

Comprdhendeu-se nitidamente a necessidade de fa,;er com qu~

o poder contivesse o poder, porque esta limit:lção pl'Udente e sabia
é que impede os abusos, espanca o despotismo e firma a ordem
publica.

De sorte que, a divisão dos poderes -conquista do progresso - é a
«signal que distingue e o attributo que recommenda as novas fórmas
de governo.»

Para impedir a, tyrannia, allegava Mounier em 17S(}, é absoluta
mente indispensa.el não confundiL' com o poder que faz as leis o
outro que tem o dever de executai-as.

Mas, com isto não se quer dizer-que os tres poderes devem S:ll'

inteiramente separados e distinctos, não tendo entre si laço algum ds
connexão ou sympathia. Em vez d'isto, elles estão ligados por vin
cnlos muito estreitos e mantern relações tão intimas quanto fre
quentes.

Eis por que se costuma nppellidal-os de partes com-pone:ltes de um
só todo, dentes de uma mesma roda, meios encaminhados a. um fim
commum.

Foi justamente no equilibrio dos poderes, que Montesquieu fez
coliocar o fundamento de todo bom governo.

E hoje ninguem vacila em confessar - que a sepa.raç1ío bem pon
deravel e a distribuição racional das funcções do governo são o
traço caracterislico da Constitnição de um povo livre.

Story observa - que seria subversivo dos b:ms principias o facto
de ficar confiada a, totalidade dos poderes de um dos tres grandes
departamentos do governo às mesmas mãos, que já possuissem a to
talhlade dos poderes t.:e outro departamento.

Sem mesmo fazer ca.beclal de quanto ahi fic.1 exposto, a separaçã~

dos poderes e a limitação de suas respectivas fun~çõcs ainda, se justifica
c. 5
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lJelD. neccssidD.dc dD. di visão do tt'D.balho, regra. que, estando reconhe
cida nos dominios d,t biologia, impõe-se por seu turn ã ecouomia
social, onde adquire cad;], vez nniol' importaucia, como tambam sob
o ponto de vista das relaçõo:> politicas.

Nos"a lei adoptou a divisrLo tripartida, conhecida, pela denomina
ção de classica, por tel' sUo estabelecida por Aristoteles.

Bluotschli, porém, pl'opõe m'l.is dou; gl'upos de orJens e funcções
que, posto dependam do govel'llo, são com tudo distinctas delle; a
sabeI': a cu.ltUl"a pllbtica, destina,l"" a cUl'ar dos in teresse~ mo::'aes, e
·a economia pHblica, destinada a velaI' pelo3 interesses materiaes.

Quanto ao podeI" constitHinte, que alguns publicistas francezes
indicam, se páde considerar como só conveniente ao povo, cuja pl'ofun
das mutações constitucionaes a Historia registra entre surpl'eza e
admirada.

- Os tres poderes admittitlos pelo nosso estatuto politico são
eguaes e gozam da. mesma somma de autoridade, si bero que cada
qual O'ire em sua eSphel'D. especial de acção. E o são exactamente porque
todos elles provém do povo, que é o vel'dadeiro e o unico representante
da soberania.

A ordem p'llilica exige, entretanto, e :1 fcllicidade publica reclama
o m:lximo respeito eutre aquelles tres poderes, em cujo regular
fUDccionamento a naç:io deposita suas esperanças, como faz apoiar

.3, sua liberdade.
A proposíto WasbiugtoQ dizia - que muito importa que quantos,

'13m um paiz livre, participam do governo se contenham nos limites
que a Constituição lhes tl'açou, e não invadam as attl'ibuj~ões alheias.
E~te espirito de invasão tende a concentrar todos os poderes' em um
só, e c;>nseguiutemente :1 est3.belecer o de3pC'tismo. Bast.a saber quão
natut'aes ao coração humano são o amor do poJel' e o gosto de .abusar
detie, para sentil' todo o peso dessas verdades.

« Oil poderes republicauo ,ensina Stol'Y jà citado, são mandatarias
-da naçã.o sob~rana, dentro do circulo das faculda.de.> que .ella per
mi tte-1I1es.

NJ. Constituição está. o instl'Um'lnto d') m:lndato, que lhes marca
o perimetro da acção. Ella é pade essencial de cada lei e de cada.
..acto administrativo, tanto quanto uma procuração o é da escl'iptul'a
.celebrada em nome da autoridade que aquella conCere.»

Resumindo, POi3, direi - que os orgãos da soberania nacional
~~tão adstricto3, em totlo o tempo e sob todos 03 aspectos, :is regl'as
\e a Constituição lhes impõe. C:i u separação dos poderes é u~ furte
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elemento de oedem, seguramente o respeito que ca.da qual deHes
deve ás attribuições que aos outros comp3tem, torna-se uma condição
..iudispemavel á liberdade.

SECÇÃO I

DO PODER LEGISLATIVO

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAES

ARTIGO 16

OPoder Leglslalivo é exercido pelo Congr:esso Nacional,
com a sancçtio do Presidente da R.epublica.

§ 1. ° O Congresso Naci na! c mpõe-se de dous ramos: a
-Gamara dos Deputados e o enado.

§ 2. ° A eleiçü para enadores e Deputados far-se- hEI
-simultaneamente em todo o paiz.

3.° Nlnguem póde ser ao mesmo tempo Deputado e
.Senador.

o projecto dêt Constituição era concebido quasi nos mesmos termos,
·-com a unica ditrerença de não contee as palavras dos deputado.~,

no § l°, que foram accrescentad,ls; e ter de mais no § 2° as palavras
-a Gamara depois da Deputados, que foram supprimidas; tudo por
emenda da commissão especial dos 21.

- A Constituição Americaua (art. l°, § l°) diz: «Todos os po
'leres legislativos outo~gados nesta Constituição serão confiados a um
Congresso, que se comporá de um sena10 e de uma camara de repre
.sentantes. »

Da sancção presidencial trata ella lambem no § 7° ns. 2 e 3 do
·citado art. 1.°

- A Constituição Argentina (art. 36) expeime·se a respeito asEim:
-« Um Congresso de duas camaras, uma de deputados da uação e outra
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de senadores das provincias e da capital, sera investido do poder le
gisla,tivo da nação.» E mais adiante ('Irt. 9°): «Approvado um pro
jecto de lei pela camar:1 em que teve origem, p:lssa a ser discutido
na outra camara. Approvado por ambas, sobe ao poder executivo
para ser eX:1minado, e si obtiver tambem sua approvação, o promulga
elle como lei. »

- A Constituição da Suissa (art. 71) estabelece que: « Sob re
serva dos direitos do povo e dos cantões, a autoridede suprema da
Confederação é exercida pela assembléa federal, que se compõe de
duas secções, ou conselhos, a saber - a) o Conselho nacional; b) o Con
selho dos Estados. »

E no art. 81 : « Os membros do Conselho nacional não podem ser
deputados ao Conselho dos Estados.» As leis, os decretos e as reso
luções federaes não podem ser votados senão com accordo dos dous
Conselhos. As leis são sabmettidas a adopção, ou rejeição do povo, si
30.000 cidadãos, ou oito cantões o pedirem. Da-se o mesmo com os
decretos de alcance geral, quando elles não têm caracter de urgencia.
(Art. 89.) Ne3te ultimo caso, entram immediatamente em vigor.

- Combinando-se o § 2° d/este artigo com a lei de 26 de janeiro
de 1892, vê-se que - no dia 30 de outubro do ultimo anno de cada le
gislatura é que se deve eleger 03 deputados á nova camara, bem como
se renovar o terço do senado, segundo a discriminação já feita por
força do art. lo § 50 das Disposições transitorias.

Em virtude, porém, das circumstancias extraordinarias, creadas
peb revolta tle paI'te da armada nacional em 1893, o presidente da
Re!>ublica resolveu adiar para 1 de março do anno seguinte a oleição
de deputados e senadores, que devera ler sido feita a 30 de outubro
daquelle anno.

O Congresso approvou taes eleições, e a camara dos deputados,
tomando especialmente conhecimento das duas, que tinham tido lagar
em Matto Grosso, procedida uma a 30 de outubro de 1893 e outra a
1 de março de 1894, decidiu que esta. era a valida.

A deliberação foi assentaia em ses~ão tle 5 de junho de 1894, por
77 con tra 42 votrs.

- Vide comment. ao § 40 do art.. lo d:ls Disposições t,-ansitorias.
I. A existencia de duas camaras legislativas, em these, é uUla

necessidade sanccionada pela experiencia.e pelo tempo.
Não sómente, assim, dá-se maior probabilidade de acerto nas de'

cisões, ma tambem se colhe vantage:n palpavel do facto de uma cu
mara rever os actos da outra, e lhe poder portanto moderar, tanto oS
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impetos de enthusiasmo indevido, quanto as tentativas de predominio
e de oppressâo.

Porque succede ás vezes - que uma assembléa adopta medidas in
convenientes, quando suggestionada pela eloquencia de oradores fe
lizes, embora nem sempre sensatos; de sorte que se decide antes pela
impressão de momento, que lhe subjuga a vontade, do que pela calma
e reflexão que devem-na invariavelmente inspirar, tornando seus
actos proveitosos á patria.

O exame de um mesmo assumpto por duas assembléas, corri·
gindo esse mal, faz simultaneamente desapparecer o perigo, que a
surpreza, os raciocinios falsos e, sohretudo, as paixões exaggeradas
podem muito naturalmente causar. Além de que, si uma das camaras
constitue um ponto de apoio para o poder, a outra reflecte as aspi
rações e os interesses popularas. Demais, o intervalo que de uma
discussão á out1-a medeia, deixa margem sufficiente á imprensa e aos
meetings pam. que possam estudar o projecto por acaso apresentado, e
lhe fazer a critica merecida antes de ser elle con,ertido definiti
vamente em lei.

Muitas vezes um chefe politico, abusando do seu prestigio, é
quem arranca de umn. das camaras a medida imposta, partidaria ou
simplesmente precipitada, que aliás a outra camar,\ r~ieita por varias
motivos, entre os quaes avulta não raro o de não estar ella sujeita,
por sua parte, ii. influencia do mesmo chefe.

E quando, pOl' aca'So, uma camam. queira. arrogar-se atlribui
ções de que não goze, ainda alli a outra servirá pa.ra impedir essa
invasão, para evitar tal attenlado, oppondo interesse a interesse, zelo
a zelo, independencia á inclependencia emfim.

Sendo, como é, tudo isto verdade, mais ostenta-se eUa tratando-se
de republicas fe el'ativas, onde se faz preciso que cada E tado tenha
sua representaçio especial, con tituindo o senado; ao mesmo tempo
que a. collectividade dos cidatIãos, o povo todo, seja repl'eRcntelrla
tambem, constitui nua a camara dos deputados_

D'este modo ficarão resguardados convenientemente, quer os
interesses peculiares tIos E"tados, quer os iuteresses geraes da União.

Por conseguinte, eliminar uma das ca.maras, DO regimen fedeT'ativo,
seria - mutilaI-o profLllldamente, ou permittir uma falha, que p!'e.iu~
dicaria em muito a integridade do systema.

Guizot, se referindo à dualidade das camaras, !>bserva:« onde
quer que o poder legislativo haja se concentrado em uma unica
assembléa, se tem conseguintemente estabelecido uma luta, cujo
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resultat10 é sempre a annullação do poder executivo pela camara, ou
a desta por aquelle.»

De seu lado, Story escreve: «é um facto historico innegavel, qu~

raramente se tem adoptado uma assembléa sô para exercer o poder
legislativo, e onde quer que esta idéa tenha prevalecido eUa 11a
matado ;1 liberdade ». Sparta, Roma e Carthago, na antiguidade, bem
como a Fl'ança, nos tempos modernos, otrerecem notaveis exemplos
desta verdade.

E' que a divisão do poder legislativo em dous ramos evita, sobre
tudo, o predominio da autoridade legislativa, na phrase do Fede-
t'aliSla.

Entretando, para que essas duas camaras entendam-se, collaborem
na graude obra do bem publico, realizem com utilidade pratica svus·
elevados destinos, é essencial - que ambas venham da mesma origem,
sejam productos do voto popular, bebam em uma sô fonte os estimulas
do patrioti mo, reflictam por egual e fielmente os pendores, os senti
mentos e a opinião do paiz.

Por outro lado, é da maior conveniencia - que, para garantir exa
ctamente o concurso de~ses predicados, cada uma das casas do Congresso
tenha sua feição particular, expressa no modo de organizar-se, em O·

numero de seus membros, e mesmo na especialidade das attribuições,
que a cada qual incumbe. Dahi procede - que, em regra, o senado se
revela por sua pI'udencia, ao passo que a eamara dos deputados dis-
tingue-se por seus enthusiasm03. A combinação d'estes dous factores
dá como resultado o ju to meio, em que se encontram e se ajustam
com proveito publico a ordem e o progr.:lsso.

II. Si a eleição para senadores e deputados não fosse feita simul
taneamei:te em todo o paiz, aconteceria que combinações nocivas
poderiam com facilidade perturbar o pleito, prejudicando a liberdade
do voto pela concentração de esforços em um ponto darIa, para facilitar
a victoria dos amigos da situação dominante.

nL Rec:Jnhecida, como ficou precedentemente, a utilidade de
11averem duas camaras no Congl'es~o, cada qual distincta da outra, já
quanto ao modo de se constituir, pois uma se renova pelo terço, e a
outra pela totalidade de seus membros, jã. pelo numero d'estes, que
em uma é sempre fixo, e na outra var'la, conforme a população do Es
ta.do de que se tratar, já, fillldmente, pelas attribuições especiaes que
uma dellas exercita, e pelo direito de inicialiva q~le á outra compete
em determinaclos ussumptos; ó virtualmente imposRivel que qualquer
cidadiío seja, ao mesmo tempo, senador e deputado.



- 71-

Do contrario, a nece~sidade, que alli se revelou tão patente aliás,
poderia ser nulliftcada pelos expedientes indecorosos a que as ambiçõe'
irrefreaveis recorreriam, servidas por manejos partidarios e pelo tl'a
balbo dos galopins elei toraes.

O abuso poderia chegar ao extremo de ser campo to todo o senado
por cidadãos pertencentes tambem á camara dos deputados; e com
prehende-se que então ficaria reduziLla a uma perfeita burla a doctl'Ínrl
que preconiza a existencia das duas camaras como condição de oppor.
tunidarJe e acedo dos actos legislativos.

Como quer que seja, o poder legi lativo deve ter sempre om vista
fazer leis accommodadas :10S costumes, ás necessillades e ao estado de
civilização do paiz.

Solon disse aos atbenienses - que lhes não tinha dado as leis
melbores em abstracto, mas a leis que elles podiam supportar.

E te e não outro deve ser o escôpo do legislador, que do contra
rio pl'pjudicará ao povo em vez e'e servil-o.

ARTIGO 17

o Congres O reunir-se-ha na Capital Federal, indepen
dentemente de convocaçãO, a 3 ele maio de cada anno, si a
lei não designar outro dia e funcci l~ará quatro mezes ela
data da aberturn' podendo ser pt'orogado adiado, ou con
vocado extraordinariamente.

~ 1.0 Só ao Congres~o compete deliberar sobre a proro-
gaçJo e adiamento de suas sessCes.

§ 2,0 Cada legislatura durarú Lres annos.
3.° O Governo do Estado, em cuja representação se der

vaga, por qualquer CdllSD, indu ive renuncia, mandará im
mediat-lmente ]Jr0ceder a nova eleiçJ.o.

O projecto de Constituição, neste pon to, soffreu as a.1 tenções
seguintes: acrescelltou-se a :Ralavra adiado, por 'virtude da emenda do
deputado Arthur Rios j em vez de cHllo/'idades do Estado, se diz o
governo do Estado, em conseql1encia. tambem de emenda da commissiio
especial, Mais ainda.: - o § l0 foi adoptado por prop03ta. daquelle
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.mesmo representrlllte. E, finalmente, as palavras - si a lei não desi,

gna?' Outl'O dia - devem-se a uma emenda do senador Campos SaBes
e outros congressistas. O dia 3 de maio foi preferido, como jã.
~ tinha sido pela Constituição do Imperio, pOJ'que neUe se com
memora o anniversario da descoberta do Brazil. E o Congresso
~~sjm votou, aceitando a emenda correctiva da commissão especial
dos 21.

- A Constituição Americana (art. lo § 4° n. 2) dispõe o seguinte:
~ O Congresso se reunirá pelo menos uma vez por anno, e esta reunião
terá lagar na primeira segunda-feira de dezembro, salvo si uma lei
fixar outro dia.»

E no mesmo 8rt. l° § 2° : «Quando se derem vagas na represen
tação de qualquer Estado, as autoridades executi ms do Estado con
v ocarão os eleitores para preencher as cadeiras vagas. » No dito art. l°

§ 2° jã. citados fixa o prazo de dous annos para cada legislatura.
(Vide com1l'lenta1'io ao art. 30.)

No alludido artigo § 5° li. 4 determina que nenhuma das duas
camaras adie, por mais de tres dias, os eus trabalhos, sem o consen·
timento da outra,

- A Constituição Argentina estatue - que o Congresso se reunirá
todos os annos, de 1 de maio a 30 de setembro, podendo ser prorogada

~
u adiada a sessão pelo presidente da Republica (art. 55). A legis

latura é de quatro annos (art. 42). Em caso de vaga, com pete ao
governo da provincia, ou da capital, mandar proceder á eleição de um

ovo membro (art. 43).
- A Constituic:ão da Suissa (art. 76) manda - que o Conselho

nacional seja eleito por tres annos. A assembléa federal se reune uma
ve z por anno, no dia marcado pelo regulamento, e póde ser extl'aor
dinariamente convocada pelo Conselho federal, ou a pecliclo da quarta
parte dos meml'ros do Conselho nacional, ou sobre o ele cinco doS

-eantões (art. 86).

- E' da indole do regímen presidencial, em que não póde haver
dissolução das assembléas legislativas, ser o prazo de cada leaislatura
menor do que o de exercicio do presidente da Republica, para evitar
<jue passiveis conflictos prejUdiquem a marcha regular danação.

- Toda ordem, toda resolução, ou todo voto que exigir o con
(lurso do senado e da camara elos deputados, á excepção das questões de
adiamento, deverá ser apresentado ao presidente dos Estados Unido~,

e approvado por elIe antes de ter etreito. (Oonstiluiçeto Amedcana,
1lecção 7" do art. 2° n. 3.)
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I. Ha quem pretenda tirar da disposição d'este artigo um argu
mento para sustentar - que não se carece de numero legal para abrir
a sessão orclinaria do Congresso a 3 de maio de cada an no.

Allega-se - que, não constando ter alguma outra lei de3ignado
um dia differente d'esse para ter logar a sessão solemns da
abertura do corpo legislativo, é claro - que o 3 de maio continua a
Eer o dia taxativamente marcado pela Constituição para inicio dos tra
balbos parlamentares, quer haja numero de congressistas, quer não.

Nem os regimentos das casas do Congresso, accre3centa-se, podem
revogar a lei fundamental do paiz, que somente no art. 18 cogita de
numc?'o legal, restricção, no entanto, que ella poderia ter imposto
tambem neste art. 17, si a intenção do legislador aqui fosse por
venturaa mesma.

Caso, emfim, a Conslituiçl0 visasse fazer a abertura do Congresso
depender da existencia de numero legal, não teria de certo fixado dia
algum, pois a Qata daquella solemnidade forçoEamente seria val'iavel.

Responde·se, a meu ver, com vantagem a todos quantos assim
raciocio:lID.

Realmente, desde que a con vocação do Congresso foi dispensada,
tornou-se imprescindivel fixa?' o di:t da aberturn. delle; do contrario
difficilmente eEta, se realizaria por causa da incerteza que então ficaria
reinando.

E como cabe a cada uma das camaras orga,nizar o seu regimento
intem) (vide art. 18 § unico), é manife to que ne te podiam ellas
muito legiti~namente imp6r a condição de numero para abertura do
Congresso, uma vez que tal condição de modo nenllum contraria o
estatuto politico da nação.

Pelo que respeita à. inesxistencia de lei ordinaria, designando outro
dia para reunião do Congresso, pouco vale o facto; pois no vigor
me.mo elesEa lei ainda o numero legal será necessario para abertura
da se.sào periodica, e por conseguinte não ficam moilificados os termos
da questão.

Nem seria edificante, ou seria, abrir-se o Congresso, com a certeza
antecipada de não poder fuoccionar logo nos dias seguintes, a falta de
numoro legal; o que depôria assás contra o civismo e a correcção de
senadores e deputados, além de prejudicar em muito os cofres fede·
raes.

II. Si a prorogação ou o adiamento de suas sessões é da exclusiva
competencia do Coogres.o, a convoeação ertraordioaria d'este com
pete, comtudo, ao chefe do poder excutivo (art. 48 § 10).
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Estes uous preceitos da nos,a Constituição alliam-se perfeitamente
à natureza das instituições que adoplimos, e contribuem para munt.er
o equilibrio e a independencia, em que simultaneamente devl:lm se
conservar os diJrel'entes pJderes da nação.

Por certo que o unico juiz da convenienc:a. de prorogar, ou adiar,
as suas sessões é o proprio Congresso, avaliando o estado de seus
trabalhos e a extensão da responsabilidade que sobre si recabirã, na
hypothese de desarmar o poder executivo, não lhe dando as leis de
meios, o que aliás constitue o primeiro e mais instante dever do COl'pU
legislativo.

A necessidade, porém, de runceiamr o Congresso fóra da época
legal só póde ser apreciada pelo executivo que, tendo o manejo diario

) dos negocios, conhece quanuo é chegada a opportullidude ele recorrer
á col\aLoração do podeI' legislativo, sem mesmo esper-al' pelo tempo

l em que el\e ordinariamente se deve reunir.
UI. Não falta quem sustente - que cada legislatura. deverin.

durar sómente um anno, por ser ua inuole dos governos uemoeraticos
a renovação frequente do mandato legislativo, atim de que o repres
entante esteja sempre a inspirar-se nas idéas, opiniões e necessidades
do povo que o elege,

Posto que não seja para desprezar a observaçã.o assim emittida,
cumpre touavia lembl'ar - que ha um meio termo razoavel, capaz de'
resolver a contento o assumpto; desde quando se considere
que o legislador, devendo se recommeodar pelas suas intenções patrio
ticas, não póue entretanto deixilr de ter conhecimento seguro, senãO'
profundo, de todas as materias ácerca das quaes é forçado a se pro
nuncia.r.

E si parte d'esse conhecimento ellJ póde obter por meio de infor
maçõe;; e de e"tudoi:i, é innegavel que outra. parte só conseguirá me
diante experiencia, mais ou menos 10110'0., dos negocias publicos, e
pela poodeJ'nção, mais ou menos demorada, sobre as questões que é
chamado a resolver. Principalmente attendendo·se a que esta', por
iptere3sarem a uma. vasta supel'ficie de territorio, diversificam bas
tante, segundo as condi\ões locaes e as circumstaneias do momento.
De sorte que, lorna-se iodispensavel dar tempo ao deputndo para que
possa formal' seu juizo sobre a situação do paiz, valenuo·se dos ele
mentos que a pratica. naturalmente lhe proporciona..

A Câmara a que se impozesse, por acaso, uma existencia de
masiado curta seria incapaz de imprimir cm suas deliberações o
cunho da resolu\ão energica. e uo vigor másculo, tão necessaria
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aliás ii. eillcacia das medidas por eUo. votadas, e que muito importa
executar.

Obrigados a seguir'em todas as fluctuações da opinião, ainda as
menos accentuadas, ou mesmo as mais ephemeras, os deputados
ficariam de certo modo escravisados a caprichos fune tos, e não po
deriam livremente agir. O phantasmar da, reeleição lhes perturbaria o.
calma, que no entanto deve ser inseparavel dos homens que têm as
responsabilidades politicas; e assim ver-se-l1iam elles impos.ibililac1os
de consagrar-se ao serviço da patria, com desprendimento e abnegação.

Renovada, que fosse todos os annos, a legislatura, nem ao menos
as respecti,as eleições poderiam ser convenientemente examinadas, por
falta de tempo; e os portadores de diplomas viciados, ou falsos,
arriscavam-se as!' confundidos com os verdadeiros representantes
da nação.

De mais, as eleições muito frequentes perturbam a marcha re
gular da vida nacional, despert::tm as paixões partidarias, imprimem
certo caracter de instabilidade ás instituições nacionaes, e animam o
torpe jogo das intrigas, com prejuizo sensivel dos bons costumes e da
moralidade publica. Elias atrasam de muito a educi1ção especial do
JlOmens de Estado, e de algum modo impedem tambem todos os pro
gressos da sciencia politica.

- Pergunta-se, porém, como se deve entender a disposição do § 2°
d'este art. 17; a saber, si o anno a que elle allude é o anno astronomico
de 365 dias, ou o anno legislativo, que compreheude o periodo de cada
sessão ordinaria.

Acredito que a Constituição se refere ao anno legislativo, tres
dos qlla~s formam a legislatura que, em regra, é tida por finda quando
se encerra a terceira sessão ordinari::t, o que bem póUe ter lagar a 3 de
setembro, si tudo se passaI' normalmente.

E' preciso notar - que o prazo para terminação do mandato é
contado de outro modo, por motivos muito aceitaveis, ('orno adiante
hei de expor.

IV, A representação federal nunca deve estar desfalcada, não só
porque, achando-se completo o numero dos senadores e deputados, mais
facilmente o Congl'esso funccionará, senão tambem porque c1da Estado
tem direito a concorrer sempre, com::t quantidade de votos que a ler
concede-lhe para as deliberações legislativas. As vagas por tanto,
devem ser immediatamente preenchidas; o governo do E tado não
pôde demorar a eleição respectiva, desde que receba communicaçã()
omcial de se haver aberto qualquer vaga.
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- Na sessão de 28 de setembro de 1894 fui approvado pela Camara
o seguinte parecer, que diz respeito á renuncia do mandato legislativo:

« Ao conhecimento e exame da commissão de petjções e poderes
foi submettida uma carta, que o Sr. A. Corrêa da Costa endereçou ao
digno presidente desta cam::wa, redigida assim:

« Exm. SI'. dI'. Rosa e Silva - Para os fins convenientes, commu
nico a v. ex. que, nesta data, renuncio a cadeira que occnpo na camara
como deputado pelo Estado de Matto Grosso.- ",1 COj'r8a da Cos~a.

Rio, 8 de julho de l89-L»
Nessa carta foi lançada a seguinte nota: « Entregue no dia 8 de

setembro.- Rosa e Sitva.»
E traz alla dous carimbos da repartiçc'io dos correios, ambos do

mesmo mez ele seLmbro, ainda corrente.
Posto a cOlllmissão já tenha dado pJreceres com referencia a

casos similhantes, agora com tudo encontrou novo ensejo de estudar a
materia; e, reconsiderando·a devidamente, convenceu-se de que á
sua competencia escapa qualquer in tel'\-enção no aS3umpto, visto como
este é regulado por nOl'mas especiaes, que de ora a,vante cnmpre obser
var com a maior fidelidade.

No interesse de demonstrar o seu enunciado, a cOll1missão precisa
fazer a historia de tudo qua,nto occorrido ba, relativamente á especie.
Dest'arte, elIa conseguirá provar - que não se tem guardado a uni·
formidade, aliás gal'antidora e tutelar sempre, no modo tle decidir, e
muito menos interpretado com acerto as disposiçõe.; ar plicaveis à hy
potbese, cuja verdadeira solução se deve eo tl'etao to procurar.

No ele envolvimento tie simHhante,tl'abalho, é ele :rigor - antes de
tudo - iovo~ar o al'tigo C'onstitucional em que assenta u questão.

A nossa lei institucional (art. 17 § 30) se exprime nestes termos
textuaes:

« O governo do Estado, em cuja representação se der vaga, por
qualquer moti vo,i1'lclusive j"enuncia, mandal'à immelliatamen te proceder
a nova eleição.»

Eis o preceito. Ias, independentemente de qualquer esforço, com·
prehender·se-ha que o dispo~itivo tia Constituição necessitava de ser
logo regulamentado, afim de se conhecer sobretudo a fórma exacta
de se pronunciar a vaga, desde que este facto nli.o é de somenos im
portancia para ficaI' exposto ás contingencias de uma pratica indecisa
e variavel.

Em todo caso, se colhe do artigo acima citado uma valiosa, con
clusão; e é que - no dominio do nosso dil'eito publico actual não
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existe manclato imperativo. E :jEsim já o reconheceu a propl'ia camara
approvantlo a 15 de outubro de 1891 uma indicação do sr. deputado
Stockler, em que se afirmava peremptoriamente não seI' possível i?Ji

pedi?' um acto de ?-enuncia.
No entanto veiu a lei n. 3D de 26 de janeiro de 18~2 satisfazer a

necessidade, a quea commissão já re ref6riu.
No arl. 59 ~ 2° e1la orderm. - que occorrendo qualquel' vaga no

Congresso nacional, por motivo de l'emmcia, perda de mandato, ou fal
lecimento, cada umu. das camaras, com qualquer numero, conhecendo
dessas occurrencias, providenciara para que taes vagas se prHen~bam

pelo modo estatuido na lei j si, porém, não estiver reunidc o Congresso
nacional, a Mesa de cada uma das camaras o fara, sem c1ependencia
de intervenl}<'to da camara respectiva.

Temos, pois, ahi duas situações diversas: Congresso reunido e
Congresso ausente. Na primeira, a Mesa por si só provê de remedia o
caso; na segunda, communica-o á camara para que esta o façu. por
sua vez.

Impõe-se alli a conveniencia inilIudivel de não deixar por muito
tempo incompleta u. representação de um Estado, aqui, obedecendo-se
embora ao mesmo empenho, se presta todavia á camara a deferencia
devida, exigindo-se a sua audiencia, desde que esta é faci! de se eft'e·
ctuar, principalmente por não requerer-se para isto numero certo de
deputados.

O nosso regimento interno (art, 15) determina - que no caso de
morte do deputado ou perda de seu logar por qualquer motivo, inclusive
renuncia, a Mesu. da camara - por intermedio do l° secretario - faça
ao respectivo govel'no do Estado por onde s~ der a vaga a devida com
municação parÜ. que mande immediatamente proceder a nova eleição.
Si a vaga si der na representação do districto feclerJ.I, a communi·
cação será feita ao ministro do interior.

Do exposto bem se vê que - o regimento não exige parecer de
commissão alguma para a camara deliberar sobre o assumpto, previsto
no artigo snpra citado.

E muito avisadamente elta assim pro~edeu, pois um parecer nas
condições apontadas l!1eixa de ter objecto, é d~ todo inane, carece de
utilidade e fim.

R'3almente. Si o parecel' lia. ue concluir sempre pela acceitu.ção da
renuncia, o que é qU'l poderá justiflc:ll-o~

Não bastara - que a. 1e:a da C:lmara se restrinja, em casos tu.es.
a cumprit' o di-posto no art. 50 tl 90 da lei de 26 de janeiro, combi-
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!lado com o art. 15 do regimento da C,tS\ 1 Poi" a 1esa é comp3tente
por si sõ para. cleclarar a vaga, uü,o estando reunido o Congresso; e
.quando e3tefllUc3iona precis.l ouvir, alias, a commisslo de petições e
poderes 1

Em que é que esses dous factos, porém, alteram a essencia do
acto da renuucia 1

De que modo a commissão põde esclarecer á camara, si a sua opi
'nião acha·se antecipadl\m'lnte traçada por lei 1

De que serve um pltl'eCer, que a camara não tem a liberdade de
apnrovar ou repellid

Nestas condições, 11m serviço- unico - poderia a commissão pre
_ star: o reconhecimento da firma do deputado resignatario, com o jn~

tuito do prevenir a bul'la de que por acaso fosse c::l,paz algum espirito
audacioso e soez.

Ainda as im, porém, a Mesa disporia de melhores element.os do
.que a commissão para descobrir o embuste, e evitar-lhe os e1feitos fu
nestos.

A verdade é - que a conveniencia de assentar em um processo a
seguir invariavelmente nos casos de renuncia resalta, com c rteza,
da propria circumstancia de ter a cam:tra vacilado sobt'e a maneira
preferivel de proceder ootão. SÕ na auseocia do Congresso é quo a

...Mesa da camara tem resolvido de mol1o uoiforme e correcto, seguodo
se põde ver das conferenchts de 17 de fevereiro, 5 de março, 2 e 25
,de abril de 1892, assim como de muitas outras mais.

E vem a pello recordar aqui tudo quanto a respeito da duvida os
annaes da Casa registram.

Foi a 16 de julho de 1891 que a camara pela primeira vez occu
pou-se do assumpto sobre que vet'sa este ligeiro estudo, E ella fel-o ao
'Votar o pa1-ecer n. 20 da commissiZo de petições e poderes, que afinal
foi approvado, consignando a doctrina de seI' imprescindivel fa~er-se a
~'enuncia do mandato pel'ante a .Mesa da cama1'a, C01110 orgiio ela unica
<wtol'idade competente para recebel·a,

Não aproveita muito o precedente por ser anterior li lei de ja
neiro de 1892, em tempo'citada, como quiçá não valerão dous outros,

. .que a commissão comtudo relembrará para não incorrer em lacuna e
por serem ambos de data posterior á Constituição da Republica.

Na sessão de 15 de outubro de 1 91 tambem, tendo o sr. dr. Lo'
pes Tl'ovão communicatlo que resig'uava sua cadeira de deputado pelo

-districto federal, a camal'il., sem que p,'ec;desse paJ-ece,' algum, tratou
. logo de tomar conhecimento do facto; e terminou por approvar uma
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indicaçi'b do sr. depub,do Stocklel', em qu~ se manifestava. a espe
rança de que, ceJendo ás suggestões du seu patriotismo, aquelle
representante continuasse a exercer o ma.ndato, como felizmente suc
cedeu.

Pouco depois, tendo a com1n:ss:Zo de legislaçr.io e justiça opinado
pela ilcceitação da I'enuncia que o sr. Assis BL'azil, deputario pelo Rio
Grande do Sul, ba.via apresentado, a ClmaL'a, em 24 de dezembro se
guinte, rejeitou pOl' pequena mail)ria similbante pare(ler.

Cumpre agoI'a rememorar o que se tem praticado a contar da
promulgação d1t lei da 26 de janeiro para cá.

Firma'lo pela commissiio de petições e poderes appareceu sob n. 6\r,

<l 12 de agosto de I 92, um parecer que concluia al:ceitando a renuncia
feita pelo sr. deputado Malta Machado, eleito por Minas Gcraes.
Entrando em discussão a 19 de setembro o referido parecer, foi
approvada uma emenda sub titutiva do SI'. deputado nadarei, na
qual indicava-se - que acamara autorizil.sse a Mesa a convidar
.aquel!e representante para tomar asseuto, desistindo assim do S3U
proposito.

Dabi por diante todas as declarações de renuncia têm sido inva
riavelmente enviadas a mesma commissão de petições e poderes para
interpor o seu parecer.

E' contra similba,nte estylo que a commissão ora se insurge, pelas
razões que acaba de expender.

Acommissão, todavia, limita-se a declinar de sua competencia para
,se immiscuit' em um fitcto que exprime um direito incontestavel do re
presentante federal. Si a commissão devesse ir além, ella demonstra
ria- que a camara não póle jamais racusar a renuncia que lhe é
'Communicada; pois do contrario ficaria armada do arbitrio de preju
'dicar legitimas e respeitaveis int3resses do cidadão.

Tal aconteceria, veroi gmtia, si o de~utado renunciasse seu lugar
para, desincompatibilisar-se, e no en tauto a C.1mara tives>e a faculdade
,sing-ular de vinculai-o á sua c:J.deira, com o fim de vexai-o ou de to
lheI' o exercicio de sua actividade.

Concluindo, a commissão de petições e poderes opina que, no caso
da renuncia de um deputado, á Mesa da cam'lra apenas cumpre obser
var o disposto no art. 53 § 2· da lei n. 30 de 26 de janeiro de 1892.
-combinado com o art. 15 do nosso regimento interno, independente
mente do parecer de qualquer commis:;ão.

Pois que a camara em nenhuma hypothese tem o direito de não
.a.cceitar a renuncia, e quando muito lbe é ditdo s)licitar a desistencia
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dOesta, ficando livre, porém, ao deputado resigna tario acceder ou não
conforme queira.

Sala das commissàes, 18 do setembro de 1894.- A. Milton, presi·
dente e relator.-Lamal·tine,-Athayde Junior.-P. Augusto BO?-ges.'1>

- Na sessão da camara de 10 dejunho de 1897, foi approvado um
requerimento do depuhdo Francisco Glicerio, em que autorizou-se a
respectiva Mesa a convidar o sr. eugenheiro Timotheo da Costa a
voltar ao exercicio do mandato que lhe fora confiado pelo 2° districto
da Capital Federal, desistindo assim do desejo que tinha manifestado
de renunciar as suas funccões.

O cidadão Timotheo não havia mandado a camara declaração ai·
guma por escripto. Apems em um discurso, que dias antes proferira,
fizera incideutemente conhecer a sua vontade.

- Na sessão da mesma cJ,mara, de 30 de outubro do llito anno, foi
litIo um officio do SI'. dI'. Atlolpho P. de .surgos Ponce de Leon par
ticipando ter nessa data reuun(;iado o seu mandato de deputado pelo
5° distl'icto do Estado do Rio de Janeir'o. O presidente da cam:lra im
mediatamente mandou que se communicasse o facto ao plasidente d'esse
Estado para os devidos e1feitos.

- Sobl'e mandato imperativo, vide o commentario ao art. 30.

ARTIGO 'j8

ACamara d s Deputados e o Senado trabalharão separa
damente e, quando não se resolver o contrario por maioria
de votos, em sessões publicas. As deliberações serã t madas
por maioria de votos, achando-se presente em cada uma das
camaras a maioria absoluta de seus membros.

Paragrapho unico. A cada uma das Camaras compete:
Verificar e reconhecer os poderes de seus membros,
Eleger a sua Mesa;
Organizar o seu regimento interno;
Regular o seniço de sua policia interna;
Nomear os empregados de sua secretaria.

o projecto de Constituição continha o mesmo pensamento, tradu
zido pela disposição do art. 18. A com:nissão apenas o reJig-iu melhor,
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mas das difi'erentes partes do paragrapho unico simplesmente a primeira
deIlas pertence áquelle projecto. As outro.s foram contempladas, por
emendas, apresentadas pela supradicta commissão, tendo sido approvada
uma do deputado ZiLma, supprimilldo a disposição do projecto em que
se autorizava a inserir no regimento das camaras medidas coercitivas
para conseguir o comparecimento de selJS membros ás sessões respecti
vas; e mesmo a lhes impôr penas disciplinares, inclusive a de exclu
são temporaria. Era aliás um arremedo do que se contém no art. 1
§ 5 n. 2 da Constituição Americana, e no art. 56 da Constituição Ar
gentina.

- AConstituição Americana determina: que cada uma das camaras
seja juiz das eleições, da regulal'idade com que são feitas, e tlos di
plomas de seus membros respectivamente; que os negocias não possam
ser decididos senão pela maioria absoluta de votos, tanto em uma,
como em outra deIlas ; e finalmente, que organizem seus regimentos,
mediante os quaes os senadores e deputados possam ser punidos, e
mesmo expulsos, além da penalidade a que fiquem sujeitos pela sua
ausencia das ses~ões (art. I § 5 ns. I e 21).

- A Constituição Argentina (o.rt. 56) - legisla similhantemente.
- A Constituição da Suissa exige tambem a maioria absoluta do

numero total de seus membros pam que possa cada Conselho deliberar
(art. 87); que estes façam, como regra, sessões pulJlicas (art. 94), mas
deliberem separadamente (art. 92).

r. A tlisposição d'este art. 18 se entende com o acto propriamente
de legislar e, portanto, elIa não impede - que as duas camaras
possam reunir-se, em outros casos, desle que assim resolvam no
regimento commum; como acontece na sessão de abertura e na de
encerramento do Congresso, na apuração das eleições de presidente
e vice-presidente da Republica, e na posse d'este" altos funccionarios
da nação.

II. A regl'a é a publicirllJlle das sessões, que só excepcionalmente
podem ser secretas, isto é, quando a juizo da propria camara a sua
deliberação exija cautelosa e prudente reserva.

Na verdade, é medida que se impõe, no seio dos governos livres, a
publicidaue dos trabalhos legislativos. A nação tem o direito inillu
divel de saber como os seus mandatarias desempenham-se dos deveres,
que contralJiram; de conhecer a capacidade, que por ventura revelem
nos debates da, tribuna; o criterio, que os dirige na emissão do voto
parlamentar; o interesse, finalmente, que desenvolvem nos trabalhos
penosos, mas utilissimos, das commissões regimentaes.

c. 6
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E é pela publicidade- que a nação pode apoderar-se de todos esse3
-esclarecimentos, pois a imprensa encarrega-se de reproduzir para o
paiz inteiro tudo quanto se passa diante de um numero limitado de
pessoas, e desl'arte o habilita a julgar os s~us homens. Applausos e
recompensas, punições e censuras, o paiz pode assim distribuir e ful
minar, sempre que sobre seus representantes houver de expender uma
opinião, principalmente nos comicios eleitoraes onde eUes disputem
su:ffragios.

Na União Americana, entretanto, o senado só consentiu em abrir
suas portas ao publico a 20 de fevereiro de 1794, e ainda assim com
alguma hesitação; visto como levantara-se um membro dessa camara
para sustentar a conveniencia de não abandonar eUa o seu papel mys
terioso, até alli mantido escrupulosamente, de conselheiro confidencial
do poder executivo.

III. Os actos legislativos devem reunir em seu favor a maioria de
votos dos membrcs presentes ti. sessão em que forem resolvidos, não
podendo, porém, nenhuma das camaras deliberar, sem que esteja pre
sente a maioria absoluta de seus membros. Este dispositivo assenta.
em razões de muito peso.

Com elIeito. Si não é possivel a reunião constante de todos 03

senadores e deputados, tambem não se deve esperar que, no meio da
grande variedade de opiniões e multiplicidade de idéas, que geral
mente apparecem nos corpos coUectivos, todos os membros que os
compõem pensem do mesmo modo, e uniformemente votem sobre
qualquer materia em discussão.

Dahi decorreu a necessidade de adoptar-se a regra, que este
art. 18 contém, quer por ser principio acceito - que o voto dos
ausentes accresce ao dos presentes, com a mesma divergencia já
constatada, quer porque a minoria tem de ceder á maioria - por se
presumir que esta exprime melhor a vontade nacional.

E, comquanto, nem sempre a justiça e a verdade estejam do lado
do maior numero, ainda assim, tendo todos os cidadãos o mesmo valor
perante a lei, nos paizes provadamente livres, parece razoavel e
natural - que as questões fiquem resolvidas de accordo com os votos
do maior numero, pois representam elles a mais elevada somma de
in teresses e direitos_

m. A verificação e o reconhecimento de poderes dos membros do
·Congresso pertence de razão a cada uma das camaras respectiva
mente. Oprincipio dominante, neste particular, é - que toda assem
bléa eleita é ojuiz da regularidade da eleição de seus membros.
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Esta prerogativa das camaras tem uma grande importancia po
litica, por sel' anles de tudo uma arma defensiva nas mãos das
assembléas contra o poder executivo, segundo se exprime A. Esmein.

Graças a ella, as camarias podem facilmente inutilizar toda pressão,
por acaso exercida pelo executivo para ageitar a victoria das urnas;
restituir ao corpo eleitoral a sua independencia i oppor-se a toda
fraude c corrupção.

O poder judiciaria seria capaz de conseguir o mesmo resultado
si em todos os paizes elle se notabilitasse, como na Inglaterra, pela
sua autoridade moral e seus costumes, pela sua independencia e
isenção, pela longa pratica da liberdade emfim.

IV. A eleição da Mesa é o meio por que fazem as duas casas do
Congresso conhecimento com sigo mesmas, ctlOforme a phrase do conde
de Montalembert.

O presidente da camara dos deputados e o vice-presidente do
senado devem ser pessoas da inteira confiança de seus pares, e além
disto distinctas por seu patriotismo, imparcialidade e saber. O primeiro,
principalmente, exerce attribuições preciosas, que lhe dão certa auto
ridade e prestigio, só comprehensiveis em razão dos suffragios que
conquistou duas vezes.

Na organização da ordem do dia, por exemplo, o presidente da
camara , usando alias de uma attribuição que é sua, póde auxi
liar ou tolher a marcha do governo, segundo for amigo ou adver
sario d'este.

O vice-presidente do senado, porém, como só funcciona excepcional
mente, não influe de modo tão directo, qual o presidente da camara,
na direcção e nos destinos da politica nacional.

- Pergunta-se, entretanto, si o presidente do Senado é a entidade
que preside a Mesa do senado.

Esta duVida foi levantada em 1896, e não deixa de ser inte
ressante.

Alguns entendem - que quando a nação elege o vice·presidente
da Republica elege egualmente, por força da lei, o presidente do se.
nado; vindo, assim, aquelle funccionario a fazer parte integrante
dessa casa do Congresso, e de sua Mesa tambem.

Mas, outros - como eu - pensam que a Constituição neste capi
tulo Ioda secção la do titulo lo, trata do senado em trabalhos de regu
larisação, a saber, se collocando em condições de poder funccionar,
como uma das casas do Congresso, cuja acção é por certo intermit
tente; ao passo que no capitulo 30 seguinte a COlJstituição trata
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do senado funccionando já como um ra.mo integrante do poder
legislati vo.

Na Ia parte (ares. 16 e seguintes), a lei, definindo a competencia do·
senado, diz que esta vai até á eleição de sua Mesa (al·e. 18 paragrapho
unico) por elle proprio escolhi.da, e forçosamente composta ele senado-o
res. AlIuclindo, todavia, ao ~enado quando funcciona como ramo do
poder legislati vo, a mesma lei (m·e. 32) deixa. claro que o presidente
do senado é uma autoridade pre-constituida, pre-existente, supposta
já pela Constituição mesma.

Nem colhe o que se allega, invoca.ndo a Constituiçií.o dos Estados
Unidos; visto como ahi succede - que o presidente pro tempore é uma
entidade posterior ao vice·presidente da Republica (art. 1 da secção
3" ns. 4 e 5 da Constittlição' americana) ; e das di:Ierentes disposições.
relativas ao assumpto se vé que - Iii. o vice-presiden te da Republir.a
é um dos officiaes do senaclo, uma vez que o s3nado elege os outros, e
os óutros evidentemente suppoem um pl'imeiro. Por consequencia,
deixa de ter grande valor o exemplo, fornecido por aquella Republica;
pois nós apenas imitamos, mas n(10 copiámos, a creação que o seu es
tatuto l'ealizou.

Nem basta o facto ele presidir a sessão do senado para alguem ficar
fazendo parte integrante de sua 1\1esa, pOl'que tambem preside-a, na.
hypothese do art. 33 § l°, o presidente do Supremo tribunal de jus
tiça, e nem por isto assume aquelIa singular qualidade.

V. São indispensaveis os regimen tos internos plra encaminhar'
do melhor modo a.s discussões parlamentares, tomando-as provei
tosas, e conservando-ao;; invariavelmente no t61'renO ela tIecencia e
da ortIem, sem co:ntudo pêJ.r a liberda,le dos representantes da
nação.

Po: esta maneira,conciliam-se todos os interesses respeitaveis, que
podem achar-se em jogo nas disCllS õe3 do Congresso. O essencial é
dar aos regimentos exe~ução sincera, COh'3rellte eju ta.

VI. Com o intuito, ainda, de garantit' a ordem, como tambem no
louvavel proposito de fazer acatar o prestigio de que muito convém
cercar o corpo legislati vo, no exercicio tIe SU,lS elevadils funcções; é
preciso - que cada qual das duas casas do Congresso regule o serviço
de sua policia interna. Do cC'ntrario, ficariam ellas Jependentes de
outra autoridrv:le, que nem sempre lhes inspiraria confi.mça, á falta de
correcção, criterio, ou lealdade.

VIL Sem o direito tIe nomear os empregaJos de sua secretaria,quer
o senado quer a camara estariam desarmados de outl'OS tantos meies
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de tornar etrectivas as suas determinações e regularisar os seus
trabalhos.

Impotente para corrigir os abusos, castigar as faltas,e promover o
merecimento, as duas casas do Congresso ver-se-biam verdadeiramente
embaraçadas na expedição dos ne""ocios, e no desempenbo regular de

·seus deveres, assim como para recompensar os seus empregados bons.
A disposição da 5' parte do paragrapho unico do art. 18 é, pois, per
feitamente justificave!.

-Tendo o vice-presidente da Republica vetado a resolução do Con
gresso nacional que autorizava o poder executivo a abrir o credito ne

.cessaria para pagamento dos vencimentos devidos aos emprAgados da
camara dos deputados, e augmento dos que percebiam os empregados
<Ia secretaria do senado, não foram aceitas as razões do dilo veto,sobre
que a camara se manifestou na sessão de 2 de outubro e o senado na
de 22 de novembro de 1894.

Então ficou decidido - que na competencia, que tem cada uma das
camaras para organizar o seu regimento interno e nomear os empre
-gados de sua secretaria, inclue-se li attribuição de fixar 03 respectivos
vencimentos, pois do contrario torpar~se·hia illusoria a independencia
·dellas.

E, portanto, os creditas que se referem a tal serviço não figuram
senão pro fonmlla no orçamento ""eral, et par une necessite d'ec,-iture
publique, segundo diz E. Pierre (Du Parlamento n. 1177, pago 1171),
que acrescenta: l aulonomie Sl.W C3 point est complete, absolue, sans
Tesene.

ARTIGO 19

Os deputados e eenadorcs são ilTdolaveis por suas opi
.11iões} paluiTus e voto no exercicio do mandato_

Este artigo foi fielmente trasladado do projecto de Constituição,
decretado pelo Governo Provisorio.

- A Constitui\ão Americana (art. 1 § 6° n. I) dispõe-que os senar
dores e os representantes não poderão ser incornmodados, ou interro
gados em qualquer lagar, pelos discursos pronunciados e opiniões
emittidas em cada uma daS duas camaras.
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- Consoante a esta é a doctrina do art. 59 da Constituição
Argentina.

- De mais, a propria Constituição do Imperio a suffragava
(art.26),

- A inviolabilidade dos representantes do povo, durante o desem·
penha de suas nobilíssimas funcções, é condição essencial a existencia
das assembléas legislativas.

E si elIa não fôra, a liberdade das opiniões tornar-se-hia de
todo impossivel, como impossivel a respeitabilidade do mandato; sendo
certo aliás que tudo isto, decorrendo de um interesse publico de ele
vada monta, se resolve afinal em merecida homenagem, rendida á
soberania nacional, que é quanto devemos querer e louvar, tratando-se
de um gove.rno democratico. (Vide comment. ao art. 80, sobre immu·
nidades parlamentares).

Karcher (lYlstitutions de l'Angleterre) escreve: « A liberdade da
palavra e dos debates não póde ser tolhida, nem posta em duvida, quer
em uma Côrte de justiça, quer em outra corporação qualquer.»

Inquestionavelmente, si assim não se désse, melhor e mais eco·
nomico seria supprimir todos os apparelbos com que se costuma dotar
as instituições modernas, pois nenhum delIes poderia então funccionar
com proveito e utilidade para a causa publica.

E muito importa saber - que a inviolabilidade, decretada neste
artigo, é absoluta, não soffre limite, nem de tempo, nem de espaço;
exactamente porque elIa, para se tornar e1:l'ectiva, carece ser completa.
Do contrario, o senador ou deputado gozaria de uma immunidade sim
plesmente irrisoria.

De facto. Desde quando elIe podesse ser condemnado, depois da
expiração do mandato, por palavra, parecer ou voto, que durante este
houvesse proferido, é obvio - que nenhum senador ou deputado sentir·
se·ha á vontade para bem desempenhar seus deveres. recaiando natural
mente ser arrastado aos tribunaes, assim que findasse o seu mandato.

Tal immunidade provisoria não teria a virtude de garantir e am
parar a isenção do representante, tão necessaria aliás á sua respeita
bilidade pessoal, quanto aos altos interesses do paiz.

Para que o corpo legislativo cumpra digna e fructuosamente a
missão que lhe incumbe, se faz mister - que cada membro do
Congresso possa exprimir seu pensamento e defender suas idéas com
a maxlma franqueza, e sem a minima preoccupação das consequeucias,
que o seu procedimento haja por acaso de motivar aqui ou acolá, quer
hoje, quer amanhã, quer n'outro dia qualquer.
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- No exel"cicio do mandato, diz a lei. Portanto, o senador ou
deputado responde como outro qualquer cidadão (guardado em todo
caso o dispositivo do art. 20) pelo que dissAl' na imprensa, em confe
rencias ou meetings, na praça publica emfim.

Não é ahi que elle exerce sua funcção. Na Hollanda, na Allema
nha, na. França, e noutros paizes ha, nas disposições legaes expressas
nesse sentido, precedentes que o confirmam.

ARTIGO 20

Os deputados e os senadores, desde que tiverem recebido
diploma até á nova eleição, não poderão ser presos, nem
processados criminalmente, sem prévia licença de sua co.
mara, salvo caso de fiagrancia .em crime inafiançavel.
N'este caso, levado o processo até pronuncia exclusiva,
a autoridade processante remetterá os autos á camara
respectiva para resolver sobre o. procedencia da accusaçtío,
si o accusado não optar pelo julgamento immediato.

o projecto de Constituição, nesta parte, começava pelos termos
seguintes: «Os deputados e senadores não podem ser presos, nem pro
ce,sados criminalmente, sem prévia licença de sua camara, salvo fla
grante delicto.» A com missão especial, porém, redigiu o artigo de
novo por ter acceitado uma emenda; sendo certo que não alterou
sequer um voc:lbulo no segundo periodo. Na ultima redacção, votou-se
uma emenda do deputado A. Euzebio, cujo fim, como elle pl'oprio
accentuou, foi deixar claro - que preso o deputado ou senador deve ser
immediatamente processado.

- Este artigo refere-se aos actos criminosos, que são de uma res
ponsabilidalle rle ordem pUl'amente pri vada, quando aliás os de que
trata o art. 80 dizem re'peito á ordem publica.

- Para conceder a licença, em ca o" tae', a camara tem o direito
de avaliar substancialmente a natureza dos factos e o merecimento das
provas,afim de negai-a quando se deduzir falta lle motivo para prisão,
ou au encia de criminalidade. (Pm"eceres da camara dos deputados ~t.11

de 1856, ns. 21, 65 e 164 ele 1891, e ft. 82 de 1894.) (Piel'/"e, TI". ele
droil politique, n. 11040)
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- A Constituição Americana (art. I § 6 n. I) se (~xprime assim:
« Os senadores e os representantes gozarão do privilegio de não po
derem em caso algum, salvo por traição, felonia e violação dR. paz pu
blica, ser presos emquanto se acharem presentes á sessão de sua respe
ctiva camara, nem durante o tempo que gastarem para ir a elia, ou
p:1ra della voltar.»

- A Constituiç1io Argentina (art. 61) d'este modo: «: enhum se
nador ou deputado, desde o dia de sua eleição até ao termo do man
dato, póde ser preso, excepto em caso de flagrante, na execução de
algum crime que mereça pena de morte, infamante, ou outra aillictiva,
do que se dará conta á camara, respectiva com a informação summaria
do facto.» E no art. 62 accrescenta: «E quando houver querela por es
cripto perante as justiças ordinarias contra qualquer senador, ou depu
tado, examinado o valor do summario em julgamento publico, appro
var'l cada camara por dous terços de votos suspender o accusado de suas
funcções, e põl-o á di-posição dr) juiz competente para seu julgamento.»

- A razão substancial destas prerogativas das camaras a respeito
de seUd membros é, conforme a lição de Cushing, considerar-se que,
nos casos apontados, os privilegias das proprias camaras são viola
dos. Comquanto a immunidade de arresto pa.ra os representantes
no Congresso seja pessoal, elia todavia tem por escõpo habilitaI-os
para desempenharem S3US deveres naquelie caracter, e são essen
ciaes a esse fim; donde se segue que quando algum senador, ou
deputado, esta preso illegalmente - é dever de sua camara adoptar
medidas immediatas e e1rectivas para obter a liberdade delle, cujo
comparecimento ás sessões fica desta fórma assegurado, e constitue o
grande alcance dos privilegias que lhe são concedidos.

E já pelo pacto fundamental do imperio que visava o mesmo re
sultado, os senado,es e deputados não podiam tambem ser presos, exce
pto se tratando de flagrante delicto de pena capital (art. 27). Preito
rendido á independencia dos representantes da nação, s:gnWcava ao
mesmo tempo um resguardo contl'a violencias e arbitrariedades, com
que se llles quizesse tal vez castigar a isenção e a sinceridade.

Foi p:>r prop:>sta ele Mirabeau, na sessão da constituinte fcan
ceza de 23 dejunho de 1789, que votou-se a immunidade parlamentar;
e de então poc diante passou esta a ser consagrada nas Constituições
dos outros povos.

E' que todos compL'ehenderam a necessidade dessa meJida, para
o exercicio fecundo e regular das funcç-es legislativas, entre os povos
que aspiram gozar de institui~ões modornas e livres.
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Da disposição do art. 20 se evidencia - que o senador ou deputado
não póde ser preso, mesmo em flagrante delicIo, sená:> tratando-se de
crime inafiançavel; e nisto consiste a principal immunidade dos mem
bros do Congresso: uma vez que os outros cidadãos podem ser presos.
por causa de qualquer crime, ainda não sendo em flagrante, a mandado'
da autoridade judiciaria competente.

-:- Para solicitar a licença, afim de de instaurar o pl'ocesso, é
-competente a, parte oífendida. Na bypotbese de flagrancia em crime
illafiançavel, quem deve se dirigir á camara respectiva, é o juizda culpa.

- Em todo o caso, a immunidade do senador, ou deputado, começa,
nas termos d'este art. 20, da data do recebimento do diploma, ao passo
que a incompatibilidade, decretada no art. 23, existe desde a data da
eleiçiio; corno se deduz do confronto das duas disposições.

O diploma tem sempre grande importancia, já pela circumstancia
acima indicada, já porque não sofl're discussão na camara o parecer
da commissão competente, que conclue pelo reconl1ecimento do can
didato diplomado; sem falar mesmo no direito que tem este de.
tomar parte nas sessões preparatorias.

- Comparando-se a nossa lei com a dos Estados Uni'los, pa.rece
que a primeira é mais liberal, no tocante á immunidade paJ'lamentar ~

Effdctivamente, entre nós a prisão do senador, ou deputado, só
póde ter logar si alIe for surprehendido em flagrancia de crime; e,
ainda assim, sendo este do numero dos que não admittem fiança. Nos
Estallos Unidos, porém, póde ser preso por ol'dem judicial, em qual
quer momento, o membro do Congresso, quando culpado for de algum
delicto.

Aqui a ill1munidade dura desde o momento em que o eleito recebe
o diploma até ao di em que expira seu mandato. Lá, só subsist9 a
immunidade, durante o tempo necessario para o membro do Congresso
ir á Sua Ci1mara e d'elIa voltar. A formula que consubstancia simi
lhan te prerogati va é a seguin te: eundo, mOl'ando et l"edendo.

- A disposição do art. 20 é regra. absoluta do processo criminal
de cuja violação resulta nullidade insanavel, por excesso de poder e
iocompetencia da. autoridade processl1ote. E', portanto, iIlega1 a pen
são por otreito de pronuncia, senuo o indiciado membro do Congresso,
e não se tendo observado o disposto n'este ar1. 20, (Acc. elo Sup,'emo
Tribunal Federal, de 1.8 de maio de 1.895.)

- No caso Medeiros e Albuquerque, quando o juiz respectivo remet
teu ii. camara dos deputados o processo, que fóra instaurado pelo crime
de tentativa de morte, p:lSSOU sem debate o parecer que se vai lêr:
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A commissão de Constituição, legislação e justiça examinou com a
devida attenção a denuncia dada contra o deputado J03é de Medeiros
e Albuquerque como incul'so no art. 294 § I, combinado com o art. 53
do Codigo Penal, pelo 2° promotor publico desta capital dr. Luíz Guedes
de Moraes Sarmento, e mais papeis onviados pelo juiz da 8a pretoria.

Considerando - que a Constituição da Republica, art. 20, dá á
camara, em casos d'este genero, a prerogativa de dizer sobre a proce
dencia da accusação ;

Con~iderando - que todas as circumstancias do f,\cto, occorrido na
estação da estrada de ferro «Central», sua origem, verdadeiro alcance e
consequencias estão na consciencia publica, e deUes tem a camara pleno
conhecimento, pelo que a commissão se abstem de particularizai-os:
é de parecer a commissão - que não procede a accusação ao deputado
sr. Medeiros e Albuquerque, cumprindo á autoridade competente orde
nar a soltura immediata do accusado.- Sala das commissões, 12 de
setembro de 1895.-F. Tolentino, presidente.- Nilo Peçanha, relator.
- Paulino de Sou::;a JuniOl". - Luiz Domingues.- F. BOl·ges.»

O crime a que allude este parecer fôea commettido em desforço de
grave injuria, sofi'l'ida pelo accusado em plena sessão da camara de
que fazia pute.

- E' o logar de inquirir si, na hypothese d'este art. 20, toda a
acção criminal fica extincta, uma vez que acamara resolva sobre a
improcedencia da accusação, intentada contl'a um· membl'o seu.
Entendo - que deixando o oft'ensur de fazer parte do Congresso, antes
de prescripto o crime, aqueUa acção pode ser legalmente renovad a.

No fôro commum, assim succede. Sempre que novas provas são
descobeetas, ou é annullado o peocesso, em virtude de faltas que noutl'o
podem ser evitadas, a acção criminal é susceptivel de renovação.

Como se sabe, o senador, ou deputado goza do privilegio, cons
tante d'este art. 20, por motivos· muito especiaes, que inteiramente
desapparecem desde o momento em que o ciJadão deixa. de ter
assen to no Congresso.

E assim é, porque de então por diante já não existe o perigo
de Ser tramada qualquer perseguição para afclstar o representante
« importuno ~ do exercicio de seu mandato, nem de ser eUe envolviclo
nalguma cilada, que o prive da liberdatle de f",llar e de agir.

Sobreleva ponderar que a Constituição trata de procedencia da

a.:cusação, O que bem corresponde ao despaoho ele pronuncia, no
summario de oulpa oommum; despa.cho aliás interlocutorio, que não
póde ser confundido com uma sentença definitiva.
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Em poucas palavras: n. resposta á duvida levantada deveria ser
negativa, si a lei positivamente houvesse declarado - que a accusação

ficava e())t~ncta, na hypothese de resolver a Camara fazer archivar o
processo iniciado; mas como a lei calou-se, prevalece a regra geral
de direito.

- A Constituição, no entanto, fil-mando-se no brocardo-inoito flOri

datu1" bene{icium, permitte-que o senador, ou deputado, renuncie o pri
vilegio que elia mesma lhe confere, e opte pelo julgamento immediato.

Nada mais justo, pois o accusado póde preferir a liquidação j adicial
de sua innoceucia pelos tramites ordinarios a satisfazer-se com uma
decisão, talvez explicavel por conveniencias politicas, e até pela
piedade ou benevolencia de juizes, que são seus collegas tambem.

- Os senadores e deputados estadoaes egualmente gozam de
immunidades, de accôrdo com as respectivas Constituições. Elias,
porém, não se entendem, nem respeitadas podem ser em territorio da
outros Estados.

Esta doctdna, que deriva naturalmente do espirito de nossa lei
constitucional, onde está consagrada a fórma de governo por que nos
regemos, foi confirm:tda pelo Tribunal de justiça de S. Paulo, a 7 de
maio de 1897, em causa do dr. Henrique Jordão, deputado estudoul do
Rio de Janeiro.

- Estando fechado o Congresso, ou assembléa, quando o facto
criminoso se der, o senador ou deputado preso em uagrante deverá ser
posto em liberdade, aSõim que o processo chegar ao ponto da pronun·
cia j e a justiça então aguardará que a camara competente delibere
sobre a procedencia ela accusação, logo que se reunir e funccional'.

Só por este moelo se conseguirá conciliar os inter'esses individuaes,
legitimo. e respeitaveis, com as immunidades parlamentares, não menos
uteis ejustiflcaveis.

- Vide o comment. ao art. 80.

ARTIGO 21

Os membros das duas camaras, ao tomar assento, con
trahirào c mpromisso formal, em sessão publica, de bem
Cumprir os seus deveres.

Cópia textual do projecto da Constituição, decretado pelo Governo
Provisorio. A despeito do que está consagrado no art. 18, nunca póde
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o compromisso dos senadores e dePl:ltados ser - em sessão secreta 
recebido.

- A Constituição Americana só exige juramento, ou affirmação,
relativamente á defesa deHa Carl. 6 n. 3) por parte dos senadores e
representantes j mas quanto aos senadores, exige-o de novo no caso
.especial de se reunir o senado como tribunal de justiça ( art. l°
.§ 30 n. 4 ).

- A Constituição Argentina, porém, exige o jUl"amento, tanto dos
senadores, como dos L1eputados, no acto da posse Cart. 59). e dos
senadores um juramento especial, quando tiverem de julgar os accusa
dos pela outra camara ( art. 51 ).

- Em toda parte é usada a formalidade dessa promessa solemne,
feita. ao paiz por aquelles que são encarregados de lhe encaminhar os
destinos.

Entre os povos, que ainda não conseguiram, ou mesmo não qui
zeram, realizar a separação da Egreja e do Estado, a promessa é
garantida pelo juramento.

E este é, como se sabe, a affirmação que aJguem faz - invocando
o testemunho de Deus - de bem desempenhar as obrigações que sobre
.si toma.

De sorte que é, verdadeiramente, um acto religioso, cujo valor
depende das crenças de quem o pratica; um assumpto ligado á con
sciencia de cada qual; e, por conseguinte, allJeio ás cogitações
da lei.

A Constituição, que teve por um de seus brilhantes lemmas li

liberdade religiosa, não poLleria - sem ser illogica - impôr o jura
mento aos senadores e deputados da Republica. Limitou-se a exigir
.deIles o compromisso, endossado pehJ. probidade e pelo patriotismo de
cada um, pOl' considerar a todos homens de bem.

Não haveria inconveniente algum, no entanto, em adoptar-se o
juramento, ou o compl'omisso. :1 escolha, como permitte a Oonstitui
ção Americana; e, antes, esta faculdade traria a vantagem de harmo
nisar certos interesses e destruir certas intrigas, tudo em proveito e
beneficio das iustituições republicanas.

- Vide o comsmnt. ao art. 44.

ARTIGO 22

Durante as sessões yencerão os senadores e os depu
i;aclos um subsidio pecuniario egual, e ajuda de custo,
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que serão fixados pelo çongl'esso, no fim da legislatura,
para a seguinte.

A Coustituição Americana (al't. lo § 60 ) diz: «Os senadores e os.
representante!> receberão, por seus serviços, uma indemnização, que
sera fixada por lei e paga pelo thesouro dos Estados Unidos.» A Con
stituição Argentina ( art. 66) : « Os serviços dos senadores e deputados
serão remunerados pelo thesouro da nação com o subsidio, que a lei
estabelecer.» A daSuissa (art. 79): « Os membros do Conselho Nacional
são indemnizados pela Caixa Federal.» E art. 83 : «Os deputados dos.
Conselhos dos Estados são indemnizados pelos cantões.»

- O projecto de Constituição do Governo Provisorio continha este
artigo, menos a parte referente á egualdade do subsidio, que foi ad
optada em virtude de uma emenda do deputado Badaró.

- A importancia das fuucções, que os membros do Congresso·
nacional desempenham, conforme se deduz do que está disposto nos
arts. 34 e 35 da Constituição, basta para justificar o subsidio, que lhes
é concedido; quando mesmo este não fOS9S explicavel pelas restricçães
postas aos dil'eitos dos mandatarios do povo, quer pelas incompatibi
lidades que os attingem, quer pelas vantagens de que ficam por algum.
tempo privados.

Grande gloria resulta, é verdade, do exercício de um mandato'
legisb.tivo; mas, tratando-se de um representante da nação, convém
pôl·o ao abrig-o de necessidades. E tauto mais preciso é isto, quanto
só assim poJerão ser aproveitados os talentos e o patriotismo de alguns
cidadií.os que, á filHa de bens ela fortuna, teriam de recusar-se ao
serviço da nação, ou sotrreriam ruinoso sacrificio a elle se entregando
sem uma regular compensação. Dev~ o merito, ainda mesmo despido
de riquezas, encontrar livre e f<l.cil accesso ao senado e á camara, pois
do contrario serb entbronizar a aristocracia plutocratica, em prejuizo
da intelligencia e do sa.ber.

O subsidio não abate a. dignidad.e do representante da nação
serve·lhe, no entanto, de broquei a independencia, que é condição
imprescindivel para o cumprimento exacto e fiel de seus deveres. Na;
Inglaterra mesma, a camara dos communs acaLa ue votar subsidio para
seus membros, apezar do espirHo conservador e das idéa'i excepcionaes,
que são o apanagio d'essa nação.

- Entre nós, o subsidio foi findo em 75" diarios para a legislatura
actual, cOqJo se vê do decreto ll. 407 de 6 de novembro de 1896. A
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ajuda de custo é reguhdll pelos decretos n. 672 de 13 de setembro de
1852, n. 1.137 de 2 de abril de 1853 e 1.337 de 28 de fevereiro de 1854.

- Os membros do Congresso, nos Estados Unidos, vencem 5.000
dollars annualmente, cada um.

Recebem, além d'isto, uma ajuda de custo para viagem, á razão de
20 cents. por milha percorrida; e mais 125 dollars por anno para
objectos de escripta, e compra de jornaes.

Não é só i to. Todo senador, ou deputado, tem direito a imprimir
um certo numero de livros e documentos, debaixo da autoridade e a
expensas do governo.

Para auxiliar a circulação d'esses livros e documentos eUes trans
itam livres de porte pelo correio, estando rubricados pelo respectivo
autor.

Finalmente, cada representante acha-se autorizado a designar um
c'adete para a academia militar, no caso de estar vaga a designação,
feita anteriormente no seu districto.

ARTIGO 23

Nenhum membro do Congresso) desde que tenha sido
eleito) poderá celebrar contractos com o Poder Execll~ivo,

nem d'elle receber commissões ou empregos remunerados.
§ 1.0 Exceptuam-se desta prohiblção:
1°) as missões diplomattcas;
2°) as commissões ou commandos mlHtares;
3°) os cargos de accessos e as promoções legaes.
§ 2.° Nenhum deputado ou senador) porém) poderá

aceitar nomeação para missões, commissões ou commandos
de que tratam os ns. 1 e 2 do paragrapho antecedente) sem
licença da re pectlva Camara) quando da aceitação resultar
prlyação do exercicio das funcções legisla~lvas, salvo nos
casos de guerra) ou n'aquelles em que o. honra e a integri
dade da União se acharem empenhadas.

O proj ecto da Constituição dizia:
«Os membros do Congresso não podem receber do poder executivo

~prego ou commissão remunerados, excepto si forem missões diplo-
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malieas, commiEsões militares ou cargos de aecesso ou promoção
legal.» As palavras - desde que tenha siuo eleito - foram accres
centadas, em consequencia de uma emenda do deputado José Ma
riano; e estas outras - celebrar contractos - o foram por força de
emenda tambem, proposta pela commissão especial. As palavras - re
ceber nomeação - foram substituidas por estas - aceitar nomeação-,
por assim terem Pt'Oposto os deputados Meira de Va~concellos e André
Cavalcanli. A excepção consagrada na ultima parte do § 2° deve-se
a uma emenda assignada pelo deputado Custodio de Mello e outros.
Finalmente, a redacção do artigo, tal qual se acha, é devida a uma
emenda, subscripta pelo deputado Bezouro e outros; fiü<'Ludo enten
dido - que a condição estabelecida ali, de prévia licença para um
membro de qualquer das duas Camaras aceitar nomeações do poder
executivo, foi resultatlo de uma emenda da commissão especial.

- A Constituição Americana determina (art. 1° § 6° n. 2): «Que
nenhum senador ou representante poderá - durante o periodo pelo
qual for eleito - ser nomeado para um emprego civil dependente dos
Estados Unidos, o qual tenha sido Cl'eado, ou cujos emolumentos
tenham sido elevados durante esse periodo.» A Constituição Argen
tina legisla (art. 64): «Que nenhum membro do Congresso podera
aceitar emprego ou commissão do poder executivo sem prévio consen
timento da. Camara respectiva, excepto os empregos de promoção.»

- Para concessão da licença de que trata o § 2°, quando se tratar
de missões uiploma.ticas, acamara EÓ tem que averiguar si o nomeado
faz falta ao funccionamento regular das sessões. Ao senado é que
compete entrar na apreciação da capacidade do nomeado, da. conve·
niencia da nomeação realizada, e no exame de outras questões eguaes
para resolver afinal, nos termos do art. 48 n. 12.

- Por contl'acto se deve entender, como Calvo define, um con·
venio para fazer ou não fazer uma cousa particular.

A utilidade e conveniencia da disposição, exarada neste art. 20,
ningup,m será capaz de combater. E' preciso assegurar - por todos os
meios - a imparcialidade e a independencia dos representantes da
nação. Muito importa, similhantemente, impedir - que senadores e
deputados creem de proposito empregos para se collocar nelles, ou
com identicos fins - elevem os vencimentos dos empregos existentes.

O perigo dessa improbidade é bem comparavel ao da influencia do
poder executivo que, dispondo de varios meios de seducção, seria ten
tado a corromper os membros do Congresso, no intuito de obter
deUes os votos para medidas inconvenientes, ou caprichosas.
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Entretanto, as excepções que a Constituição abriu podem ser de
fendidas com razões bastante acceit:1Veis.

Assim, as missões diplomaticas, além de entenderem com a se
gurança e o bem geral da Republica, exigem não raro certos requisitos,
ou habilitações especiaes; e nilo seria eurial - que ficassem aquellas
prejudica as pela circuGlstancia de possuir taes requisitos um membro
do Congresso, caso a e1le fosse absolutamente vedado acceital-as.

A mesma observação se póde applica.l' ás commissões e commandos
militares, accrescendo - que, t:1OtO numa como noutra ):Jypothese, o
§ 20 do artigo o[erece o cort'ecti vo para abusos, que por acaso se pre
tendam praticar.

Pelo que diz respeito aos cargos de accessos, e ás promoções legaes.
ê bem de ver - que ahi nada se deve receiar. por parte do poder ex
ecutivo; o que então prevalece, longe de ser a vontatle d'este, ás
-vezes ageitavel as conveniencias do momento, é - pelo contrario - a
lei mesma, com a severidatle e o decoro que lhe são naturaes.

Quanto ao mais, comprehende- e- que no caso de guel'l'a, e naquelles
en que a honra e a integ-ridad da Uniüo acharem-se empenhadas,
nada deve tolher a acção do governo, cujo primeiro dever é conservar
a patria- illesa, forte e respeitada. Salus papuli lex supl'ema esta.

Em resumo: as excepções, que o § lo abriu ao pl'inci pio firmado por
este art. 23, justificam·s_ pela U1'gencia dos casos, especialidade dos
assumptos e motivo sempre prepontlerante do bem publico.

E porque a camara, donde for tiratlo o representante para exercer
a commissão, se tem de pronunciar sobre a occurrencia, ficam por este
modo prevenidos os abusos qne o executivo queira cornmetter, e acau
telado todos os interesses legitimas da nação.

Penhor seguro d'este resultado é, juntamente, a competencia que o
senado tem para proferir a ultima palavra sobre as nomeações dos mi
ni tros diplomaticos ; pois u'esta lJccasião bem póde ainda se manifestaI'
acel'ca dc1 escolha do congressista. porventura fdi tn. pelo pl'esidente da
Republica, e não appl'ovai-a si ella iocol'rel' em alguma censura.

. ARTIGO 24

o deputado ou senador não p6cle tambem ser presi
sidente, ou fazer pal'te ele directorias le bancos, com
panhia ou emprezns, que gozem dos favores do Goverllcr
Federal, definirIas cm lei.
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Paragrapho uníco. A illobservancia do. preceitos con
tidos neste artigo e no antecedente importa perda do rnnn
da~o.

A i<léa contida neste <\l'ligo foi aceita, em visla de uma emenJa
do deputado José Mariano. 15 a perda do mandato, commin'\da no
paragrapho unico, foi metlida fi 'ggerida pOl' outra. emenda, dos
depu:.ados Meim de Vasconcellos e André Cavalcanti. A incompa
tibilidade ali decretadcl. é, no ent luto, o"ig nal ; em uenhuma outra
Constituição se oncontra. eUa: n.lturalmente porque nàs agimos em
circumstancias, a imilhante respeito, muito e·peciaes. Quanto aos
favores a que allude o artigo, elles estão definidos na lei de 26 de
janeiro de 1892 ( art. 31 ).

A razão dessa incompatibilidade reside na necessidade de se
manter acima d~ toda susp ita;1 isenção tio representante popular.

Desde qu este gerir negoci03 ptlra cujo b m exit, ou má
fortuua, pode o governo dil'ectamente influir e concorrer, evidente
se torna - que estabdecem-se entre um e outro rehlçõas de depell
dencia, que saltam aos olhos de todos, e cumpre aliás extirpar, por
bem da reputaçiio e decoro do legisbdor, do nome e moro liJade
do poder executivo, dos credito e boa fama de toda a nação.

Seria licito, comludo, in'1uirir - si a disposiç-o d"'ste artigo
não fical'ia mais bem colloclda em uma lei de elclições; taulo mais
quanto o Congresso constituinte rejeitou um suuslituti vo, em que
se con1lensn.vam todos Q3 casos de incompatibilidade parlamentar:
e fel-o por entender que o assumpto se devel'ht re5ervar para uma
lei ordinaria. Votando, pois, a dbp "ição constante d'este art. 24,
a muitos pal'eceu tal' elle incorrido em manifesta contl'adicção.

Mas é que o legisladol' constituinte nlvejou COl'tar um grande
mal, applicaodo-lhe remedia Sillg"ullr, si bem que in lubitavelmeute
heroico. Ainda est va em todo seu vigor o ensilhamento, D 010
gismo as ás expres-ivo p'1.l'a iJualiLtcar a 19b1'e d,1 Bol~a, que accom
mettera. a população da Capital Federal, ameaçando tl'agal-a, e que
a Republica precisava a tojo custo curar.

Uma das medidas toma'las foi essa. - de não permittir entre os
membros do Congresso e o poder executivo relaçu(}s, que mesm remo
tamente parecessem proprias a. produzir e propagar aquolle wal,
iuquinando_ ao mesmo tempo- de coojedul'as desllonrosas a ti Ui tude
quer de uns, quer do outro.

c. 7
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Ad extrema morba extrema remedia.

o dispositivo da Constituição, por tanto, contribLle para resgual'dar
a independencia politica dos sen&.·Jores e IJeputados, evitundo que
entre elles e o poder executivo s forme um laço, ca paz de ser
apertado por conveniencjas, ou interesses illegitimos.

- A expressão favores, demasiado vaga e podendo, conseguinte
mente, suscitar duvidus, foi definida pelo art. 31 da lei n. 35 de
26 de janeiro de 1892.

Entretanto, o preceito do art. 24 de nada valeria, si podesse
ser impunemente infringido.

A sancção, pois, que o p:J.ragrapho nnico impõe, é perfeitamente
logica e acceitavel.

E si recahe de preferencia sobre o mandato legislativo, é por ser
este uma Cuncção publica, em que n. lei de certo influe mais imme..
diata e p'coficuamente do que poderia fazeI-o com relação aos inter
esses individuaes, resultantes da actividade pessoal de cada cidadão.

ARTIGO 25

o mandato legislativo é incompativel com o exercicio de
qualquer outra fLlncção J durante as sessões.

o projecto da Const;tuição era redigido assim:« Durante o exercicio
legislati vo cessa o de outra qualquer funcção. »

Pela commissão especial, porém, fni elle emendado do modo por que
o encon tramos agora.

- A C0nstituição Americana (ad. I § ô n. 2) diz que: « Qualquer
pessoa, occupando um emprego sob autoridade dos Est:ldos-Unidos, não
pollera ser membro de qualquer das camaras, emquanto conservar esso
emprego. »

- A da Suissa declara - «que os Cunccionarios nomeados pelo
Conselho Cederal não podem ~er simultaneamente membros do Conselho
nacional. » (Art. 77.)

- Para bem desempenhar o mandato,convém que o legLlador não
partilhe sua activiuade CaIR outros deveres. Do contrario, veI'-se-bill
elle não raro em collisães ditllcilimas, de que só podeJ;ia. saI1ir preju-
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dicando o serviço publico, e faltando portanto ao cumprimento de suas
obrigações, cem apparencias, embora, de quem ceuia apenas a uma
impossibilidade invencível e cruel.

- Esta incompatihilidade é denomina da parlamentar, porque não
prohibe a eleiçiio de querp qller que seja, como entl'etanto acontece
na hypothese elo art. 27; mas apJnas veda - que o cidadão accumule
as funcçõas de senador ou deputado com as do cargo publico de que
pOl'ventura estiver investido: ha de exercer uma só de oada vez.

Como :.\ incempatilJiliJade, entretanto, é de exe"cicio apenas, pMe o
representante optar pelo:; vencimentos do cargo que tiver deixado de
exercer para cumprir o mandato legislativo.

J!,' o que dispõe o art. 2 da lei de 25 de setembro de 1829, ainda
em vigor.

- Acerca do que se deve praticar quando os eleitos (LUe são empre
gados publicas deixam de tomar assento na. camara respectiva, vicie os
avisos de 11 de dezembro de 1830, 9 da abril de 184-1,22 de setembro
de 18-16 e 4 de outubro ele 1851, explicado pela ordem do thesouro de
17 de maio de 1852, sob n. 13, todos os quaes estão em vigor tambem.

- Não tendo o legislad C-. neste artigo, cogitado dn sancção penal
para quem por acaso infringir-lhe o preceito, como aliás praticou re
ferentemente aos dous artigos anteriores, é manifesto-que de uma lei
ordinaria deve vir a providencia neccessaria para remediou e sa falta,
si as di posições que acima ficam citarJas não bastarem a repressão do
abuso.

Mas, é pl'eciso attender -::tue a incompatibilidade, ain a mesmo se
tratando de empregauos publicos para os quaes exi tem no entanto
as disposições especiaes acima citadas, é de exercicio do mandato com
o de qualquer outra fUBcção, durante as sessões; seja esta de que
ordem for.

AfiTIGO 2

Stío condições de elegibilidade para o Congress Nacional:
1.0 Estar na posse dos direitos de cidadão brazilelro, e Ee.

alista'Vel como eIeiLor;
2.0 Para aCamara, tei:' mais de quatro annos de cidadã

brazileiro, e para o Senado 111ais de seis.
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Esta disposição não comprehende os cidadãos a que se
refere o n. 4 do art. 69.

o projecto da Constituição decretada pelo G verno Provisol'io era
nesta paL'te concebido assim: «São condições ue e13g-ibilh.la/le pal':t o
Congre so ll1cional: 1.0 Estar na posse dos direitos de eleitor;
2.0 Para a. rumura, ter mais de quatro annos de cidadão bl'azi!eiro, e
mai de eis para. senador. »

A com missão especial apresentou a, emenda, que Coi convertida n[l,
ultima parte do artigo, e começa por: esta disposição, paI'a acabar
por: n. 4 do al'!, 69.

O n, I do artigo tomou, mediante emenda. do deputado Corl êa
Rabello, a redacção com flue definitiVl1mente ficou.

E a l'az[o por que o Congresso constituinte prefl~rill a emenua uo
artigo Coi existir diíferença, muito conhecida. como noção elementar de
jurisprudencia, enere o dú'eito a uma cousa qual que!' e aposse desta;
direito e pos- que n'3m sempre anJ,.p. unidos, acoutecenrro muitas
veze" até - que não tem a posse da l;;ousa aquelle que aliá' tem
di!'eito a e11a.

01'.1, P:ll'U Sv e-tal' na posse elo direito de eleito~, o art. 70 quer,
ilão EÓ qUE o c:da ão reuna os requisitos ex.igi,los para sel' alistado,

mas lambem flue eO'ectivaruente ftgul'e no ali'tamento eleitom!.
E' o que, 'na verdade, se con·'ll1e do citado art. 70, qu;wt!o elle diz:

são eleitoi'cs os cidadãos maim'e" de 21 all1WS, que se alistal'em na fól'ma

da lei.

POl' conseguinte, está patente - que, para o cil1a'lão achar-se na
posse do LilI' 'ito Lle eleitor, to!'na-se in,jispensavel a condição do aliso
tamento.

E, !l. ~im, a tcr pl'eva.leci,lo o artigo, tal como fõra. rerligido no
projecto, scria sónente elegivel qu ,m, possuindo o direito de ali::itar- e,
de facto ~e 11 lU \'esso alistado [ll.~mres.

Mas, d'este modo fic.u'iam inhaiJilitn/los p:l.1'a a eleição cidadi.ios
muito aprJveitavei3 o distinctos embora, quo uma circllffistaucia
qualqnel' con 'e '1'3. S3 ausen tes do p Iiz, impedindo-os ele .requerer Sl1'\

inclu ão no ali'tamcllto eleitoral, ou mesmo da intel'pôl' os I'ecursos

logae, dentl'o dos pl'azos m'.l'cadJs. l'i:ro lmenie deixal'iam de ser
elegi veis s oiJadiío • que por ac.so c mpletassem 21 annos de ed lue,
durante o perio lo que decorresse da data. do alistamento ao diJ. da
eleiçã . ]O; O mesmo se daria com todos quantos, ostando suspeosos do
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seus direitos de cidadão por orça do art. 71, na época do dicto alista
mento, se tivessem todavia libertado dessa pena anteriormente ao
tempo tio processo eleiloral.

- A Constituição Americana ( art. 10 § 3° n. 1 ) di põe: « Ninguem
poderá. ser eleito senadOJ', si não contar 30 annos de edaele, si não for
cidadão dos Estados Uoidos, de de nove anno~ pelo menos, e si não
residil', no mnmento da. eleição, no Estado que o escolher ».

- A Constiluição Argentina róquer: «Para er-se senador
edade úe 30 annos, dil'eito de cidadão desde seis annos uutes, renda
annuaI de 2000 pesos fortes, ou uma entrada equivalente, na turali
dade, ou residencia de dous annos, immeúiatll, na provincia onde
tiver de se procedllr ti. eleição» ( art. 47). Para alguem ser deputado
- edade de 25 anDaS completo, qualida.de de cidadão a Ijuatro annos,
pelo menos, e naturalidade, ou residencia permanente de dous annos
na provincia que o elegei'.

- A Constituição da Suissa (art. 75) diz - « que elegivel como
membro do Conselho nacional é Lodo cidadão suisso leigo, que tenha o
direito de votar».

- Od militlU'es, quando eleito, necessitam de licenQ;\ do lJeu
superior lJierarchico para tomar assento 1

Nada de positivo existe sobre a que tão. No entanto, de accôrdo
com s est)110s invariavelmente s3guidos, é justo daI' uma resposta
affll'maliva. Ainda assim cumpre reconheceI' - que, depois dl1 Repu
blica, muitos militares t~m deixado de solicitar a licençn, alludida,
sem que por isto incorressem eguer cm cen ura.

O ministl'o da mal'inha, porém, na. portaria de 6 de agosto de 1894,
concedeu licença a um lo tenente da armada para tomar a sento, como
deputado, na Assembléa de Sergipe; e dahi por diante outl'OS militares
inve'tidos do mandato legislativo adoptaram o alvitre ele impelrar
licença egual.

Me parece que - o pedido de licrmç:1, ne tes casos, é consequencia da
faculdade, que o Governo tem, de empl'",gar no serviço que julgar con
veniente qualq uer militar, embora esteja e te funccion.lDdo numa assem
hléa legislativa. E que sem elIa, o militar não se de endo con ideral'
fóra do serviço das armas e desligado temporariamente do rigor da dis
ciplina, não poderá. invocar a seu favor a inviolabilidade parlamentar.

E'ta doctl'ina, expo ta no avi o de 19 de junho de 1866, expedido
em 'irLude LIa imperial resolução de 14 do mesmo mez, tomada sobre
con ulla das secções reunidas do imperio e da marinha e guerra do
Conselho de Estado de antigo regimen, vigora ainda, por força do
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art. 83 clest-l, Constituição, apezar do desplcho proferido pelo ministro
da guerra e:n 27 de abril de 1895, dechrando - que a licença não é
nece3saria, bastando que os officiaes eleitos communiquem o facto
opporlunamenle a nuloridade militar.

Não o~slante, o mesmo ministro, em janeiro de 1896, conceuitl.
licança ao coronel commanclante do batalhão 40 de infanteria, Julião
Augusto Serra Marlins, para tomar assenlo na Assembléa legislativa
de Pernambuco.

Em 1897 foram ainda concedidas estas outras licenças:
Ao capitão-tenente João de Perouse Pontes, para tomar assento

na Assembléa legi lativa da Bahia ;
Ao tenente-corouel de aT'lilheria José Freire Bezerril Foulenelle,

para tomar assento no Congresso Nacional, como deputado eleito pelo
Ceara;

Ao capitão de arlilheria José Gonçalves de Almeida, para tomar
assento na Assell1bléa legislati va do Rio Grande do Sul;

E, finalmenle, para o mesmo fim, ao capitão de infanteria Antonio
Carlos Chachá Pereira.

ARTIGO 27

o Congresso declarará, em lei especial, os casos de
incompatibilidade eleitoral.

o projecto de Constituição decretado pelo Governo Provisorio
legislava d'este modo: «São inelegiveis pam o Congresso Nacional:
I. o Os religiosos regulares e seculares, bem como os arcebispos, bispos,
vigarios geraes ou foraneos, par0chos, coadj uctores e todos os sacer
dotes que exercerem autoridade nas suas respectivas confissões;
2. o Os governadores j 3. o 03 chefes de policia i 4. o Os commandantes
de armas, bem como os demais funccioaarios militares que exercerem
command03 de forças de terra e mar, equivalentes ou superiores;
5. 0 Os commandantes de COl'pOS poJiciaes; 6. 0 Os magistrados, salvo
si estiverem avulsos a mais de um anno; 7. o Os funccionarios admi
nistrati vos, demissiveis independentemente de sentença.»

O a.rtigo, porém, ficou redigido do modo por que está, em visla.
de emenda apresentada pela commissão dos 21.
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- A lei especial a que o art. 27 se refere tem o n. 35, e foi
promulgada a 26 de janeiro de IS92 ; trazendo nos arts. 30 e 31 compen
diada toda a materia de incompatibilidade eleitoral, que ainda assim
acha-se tambem explicada pelo decret·) n. lS.1 de 23 de set'lmbro de
1893, e modificada pela lei n. 342 de 2 de dezembro de IP95, decreto
n. 380 de 22 de agosto e lei n, 426 de 7 de dezembro de lS96.

- A Constitnição Argentina (art. 65) diz: «Os ecclesiasticos re
gulares não podem ser membros do Congresso, nem os governadores
de provincia peja sua j urisdicção.»

- A da Suis:;a, como já se viu, dizendo ser elegível todo cidadão
leigo, exclue a contrm'io sel'lsu os que são ecclesiasticos.

- A incompatibilidade eleitoral é a que produz o ell'eito de ín
habilitar o cidadão a ser eleito para algum cargo. O cidadão. em tal
caso, é inelegivel; e si ainda assim receber votos, estes, são nullos.

A incompatibilidade eleitoral póde ser absoluta, ou relativa; con
forme o cidadão esteja inhabilitado para receber votos, em todo lagar,
em qualquer tempo, e para. todos os cargos, ou tão sómente em
determinados lagares, dentro de algum espaço de tempo, ou para
certos e designados cargos.

Tojas as incompatibilidades eleitoraes resultam, ou da influencia
indebita que o candidato póde exel'cer na eleição, prevalecentlo·se do
lagar que porventura occupe, ou elas suas relações de dependencia
com o pOJeI' executivo, que façam suspeitar de sua imparcialidade
ou iseução, no desempenho do mandato.

CAPITULO II

DA CAMARA DOS DEPUTADOS

ARTIGO ~8

A Camara dos Deputad s compõe-se de representantes do
povo, eleitos pelos Estados, e pelo Districto Federal, medümte
osl1ffragio direct , garantido. a representaçã ria miDoria.

§ 1. o O numero dos deputados será fixado p r lei, em
prop rção que não excederá de mTI p r setenta mil habi
tantes, não devendo esse numero ser inferior a quatro por
Estado.
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§ 2. o Para este fil11l11andará o Governo Federal proceder,
desde já, ao recenseamento da populaçUo da Republica, o
qual será revisto decenna1l11ente.

o pl~ojecto da Constituição dizia assim:
« A camara compõe-se de deputados, eleitos pelos Estados e pelo

districto ['ederal, mediante o suffraúo directo.» A commissão especial
foi que o emendou da fórma por que o artigo acha·se agol'tl. Quanto á
idéa da representl1çâo da minol'ia, foi arlmiltiLia na Constituição por
força de uma emenda do deputado Almino Alfonso.

O § lo, no projecto citado, contiDb:t as mesmas idéas qne estão
consi.gnadas na Consti tuição, menos a ultima parte, que começa nas
palavras - não clevendo-, pois estas foram adoptadas por emenda do
deput Ido Ucbôa Ro,lrigu 's e outros.

O § 2 estava no projecto por esta fórma: «Para este fim mandará
o governo felleral procedeI', dentro em tres armas, da inauguração do
primei,-o Congresso, ao recens,amento da população da Republica, o
qual se reverá clecennalmente.» A commissão especial foi que o
emendou.

- A Constituição Americana (art. I" § l°) dispõe: «O recens a
mento actual será feito dentro de tres annos snb3equentes á primeira
reunião dI) Co:'gre so do:; Estados Uoido, Llepois será feito decennal
mente pela fórma que a lei estabelecer. O numero elos rppr"sentantes
não poderá exceder de um para 30.000 pessoas; cada Estado, porém,
devera ter p ·10 meDOS um ».

- A Con tituição Argentina fixa um deput'\elo para 20.000 habi
tantes ou fracção não inferior a 10.000 (a1'1. 37), manda levantar o
recensearJlento e renoval-o decenoalmente (art. 39).

- ti:id al~uns dados 'lue não deixam de ter valor:
A Fraoça tem um corpo legislativo, compo to de 300 senadores e

584 deputados; os E tados-Uoidos-357 deputados e dous selJadores por
cada E tado; o Chile-uma representação calculada em um deputada
por 30.000 habitantes; a Venezuela - um pal'a 35.000; o Equ'l.!lor
um para 30.000; o Mexico-um papa. 50.000; Ui Belgica- um p;1ra
40.000i a Inglaterra-um pum 59.000; a Hespanha-um para 30.000;
a AlIemanhll-um para li4.500; a Austria-um para 116.000; o Pel'ú
- um para 30.000; a Bolivia- um para 35.000; a Republica Oriental
- um para 3.000.



- 105

A Coo tituição da Suissa manda eleger, para o Conselho Na
cional, um deputado por 20.000 ai mas, devendo con tar-se por este
numero as fracções acima de 10.000. Cada cantão e, n03 cantões di
"Vididos, cada meio cantão, elege-pelo menos-um deputado (arl. 72).
Para o Conselho dos Estad03, cada. cantão nomeia dous deputados, cada
meio cantão elege um (art. 80).

- Quanto ao recenseamento, entre nós vigoram os decretos
ns. 652 e 779, de 12 de ago to e 6 de setembro de 1890.

- Sobre eleições vide: lei n. 35 de 26 de janeil'o de 1892, decreto n. 853
de 7 de junho e lei n. 69 de I de agosto de 1892, decreto n. 184 de 23
de setembro de 1893, decreto n. 380 de 22 de ogosto, e lei n. 426 de
7 de de embro de 1896.

O elecl'eto n. 153 de 3 de agoslo de 18.J:] di viuiu os Estados da
União em districtos eJeitorae, e a lei n. 342 de 2 de dezembro de
1895 reduziu o prazo das incompatibilidades eleitoraes.

- A repres ntação das minorias é o unico principio, em materia
eleitoral, a que se póde simultaneamente cbamar politico, republicano
e ju to.

Politico - porque a repI'esentação da, minorias é mais um meio de
conseg-uir o acerto na legi laç[o e a. honestidade no governo, como
resultado da luta entre principio oppostos e da constante fiscalização
dos actos admioistl'ativos. E, ainda, porque, não sendo muito cobiç:\das
as canrlidatUI':J.S de partidos em minoria, resulta que estes firam bem
desembaraçitl.los para escolher - dentre os seus co-religiouarios - os
mab recommencla"Veb por seus talentos, aptidões e sel'viços.

Republic[Lno - porque o povo é o conjunto de todas ns classes. de
todas as a"'gremiaçães polilicas, de to as as opiniões; e, seudo assim,
nenhuma Llellas deve ser excluicla do direito de se fazer ou"Vir ej ulgar.

Justo, finalmente, porque -sendo as minOl'í.ls compostas de cidadãos
interessarIa na marcha regular cIos negocios publicas, tanto pelo
menos quanto o são as maiorh\s, que de eguaes elementos costumam
formar-se, tambem devem, como e5tus. ter franco aCC3S~0 nas corpora
ções legislati va , aft m de colIabor<l rem - defendendo sens principias
e revelando SU,lS idéas - p \I'a a felicid,.de commum.

No seio (la Convllução de Phihdelphia, H ~milton se exprimiu neste
theor: ~ Não deve o governo ser entregue exclusivamente nem ao
grande, nem ao pequ no numero, mas antes pertencer a todos.»

Tham \z Hal'e é considera o o iuventor ao systema da representação
das minorias. A sua primei!'a obr 1 - Eleição dos ~'epresentantes pa1"la
mentares e municipaes, publicada em 1859, fez escôla.
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Entre nÓ3, bem se pó:ie apreciar o valor e a impol't tncia que a
represenbção das minorias offere e, desde quando attender·se que elh
é capaz - em varias casos - de impedir e inutilizar os esforços e cal
culas da maioria. Por exemplo, sempre que um projecto carece!' de
dous terços de votos para passar (art. 27 § 3, art. 33 § 2, a!'l. 90 §§ 1
e 2), uma arregimentada minoria tem meio.:; de bater uma descuidosa
ou fraca maioria.

E já deu-se um facto muito signific.ltivo, que cJl1vém registrar,
pa!'a honra do principio consagrado no final tio art. 28.

Em 1894, foi reconhecido como deputado ao fJongresso o advogado
Antonio Moreira da Silva, que obtivera apenas 17 votos no 4° di~tl'icto

do Estado de S. Paulo, ao passo que os outros dous eleitos reuniram
para cima de oito mil votos.

- Pergunta-se, entretanto, si o principio da representação das
minorias deve prevalecer em todas as eleições da Republica, ou é

apenas applicavel a eleição de deputados ao Congresso nacional:
A emenda do depubdo Almino, o:fferecida para ser collocada neste

artigo ou aonde mais conviesse, dizia assim: «A União reconhece e
garante a reprilsentação das minorias, que rEgulará por lei.»

Foi essa emenda approva1a na sessão de 4 de janeiro de 1891,'
parecendo que ella consJg!'ava urna regra, geral, que cJmpri,t ser
observada em todas as eleiçõils da Republica. Mas, teudo sido-como foi
- collocaqa no art.28, que trata exclusivamente da camara dos depu

tados fe.leraes, é claro - que só á eleição desta se refere o dispositivo
em questão i t:mto mais quanto fala. cm minada, e não em minadas.

- O numero dos deputados deve obedecer a certa proporção. E'
de regra não s~r elle t110 grande, ao ponto de ser causa de , contusão
e desordem, nem tão pequeno que offereça o perigo de substituir pela
intriga ou ambição de alguns o bom senso e o patl'iotismo que a
todos devem sempre inspirar, ,pai' amor á causa publica.

- Não tendo a lei fixado a edade necessaria p~tra poder o cidadão
ser eleito deput:ldo, como alias o fez quando referiu-se aos senadores,
é conclul.lente que todo o cidadão p61e occupar aquelle cargo, desde
que tenha attingido á maioridade legal, ou antes á eda'ie de 21 anDaS,
exigida para o eleitor.

A edade menor é incomp:l.tivel com a ex periencia , moderação,
saber e prudencia, indispensaveis por certo a quem assentft-se noS
conselhos da nação.

Nem se p6de pretender -que dirija com acerto os negocios publicas
aquelle a quem a lei não permilte que dirija seus proprios negocioso
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E é reconhecido geralmente - que de todo representante popular
se deve exigir fidelidade ao regimen de governo aceito, bem como
rectidão de juizo, além de interesse pelo bem publico, e uma
indepenclencia incorrnptivel emfim.

- Eis o resultado do nltimo recenseamento a que se procedeu:

PODnlacão da ReDU1Jlica em 31 de dezembro de 1890

ESTADOS

,

Alngôas .

~~!r~~:s:::::::::::::::::::::::::::: ::
Di LricLo Federal. .
~spiriLo anLo ..

~~~~~hã~':"""""""""":":""":::.:::::::::
lIatto-Grosso .

~Jf~~:t7<>:;-::. v··
R!O rnn~e do Norte .
R~~ J':~~(~~i~O Sul ..
S o ..
Sao~a CaLhariaa ' ,

S~rg~p~~:::::::::::::: ::::::::::.:::::::

rn
O
H

SEXOO~
~o
f:lH

TOTAES-z""pP ....Z .... MascuPno Feminino
1':1
i=l

33 250.4 O 260.060 511.440
16 ,0.921 6ó.991. 147.915

110 960.270 950.532 1.919.802.
4 394.900 410.778 05.687
1 293.657 22 .994 1>22.651

14 6). 13 66.18. 13j.997
31 112.'\ 3 114.98\1 227.572
47 212.58; 21'.9 'n 430.854
12 47.19ó 45.631 92.827

117 1.627.461 1.556.63 3.184.099
52 166.35 102.00' 328.455
41 219.833 237.399 457.232
35 128.209 121.2~2 2i9.'91
62 503.555 526.669 1.030.224
33 133.707 133.90~ 207.609
36 130.712 137.561 268.273
63 459.11ª 43 .337 897.455
46 445.673 431.211 87ti. 4
22 141.9 O 141.780 2,3.769

13t! 708.011 676.742 1.33i.753
33 150.892 160.034 310.925

Somllla...... 1.02\ 7.237.932 7.095.983 H.333.915

ARTIGO 29

Compete á camara a iniciativa do adiamento da sessão·
legislativa e ele todas as leis de impostos, das leis de fixa
Ção de força de terra e mar, da discussão dos projectos
offerecidos pelo Poder Executivo, e a deelaração da proce
dencia, ou improced ncia, da accusação contra o Presidente
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da Republica no termos do art. 53 e contra os ministros
de Estado, nos crimes connexos com os do Presi.dente da
Republica.

aI vo differenças minimas, de simples redacção, o artigo do pro
jecto do Governo Provisorio era o me mo Que fl te da Constiluição,
si todavia except uarmos as palav 1'3 S - tvJ iamen to d' ses~ão legi la
ti va - incluidas por virtnde de uma emenda do deputado ArtIJur
Rios; e estas outras - e contra os mini tl'O de Estado, nos crimes
connexos com os do Presidente da Republica, - visto como procedem
ellas tambeD;l de emenda, SUbsCl"Ípta pelos Ecnadores José Hygino e
outro.

( ?-{ -" Quando a Constituição f'lla em inici lU V<\ Quer dizer com ist"
- que só na camara dos deputados pederão tel' começo 0$ projectos,
que 1'sfel"Írem-s) aos assumptos assim desiguados; tlcando, elllbora.
livre ao senallo o direito de emendaI-os, como entenLler conve
niente . .Y

Tal inicialivit não se póde justificar, é verrlafle, do me-mo me:
por Que se o faz em outros paizes, onde só a Call11N dos deputado"
procede imml3diatamente do povo. No BI'azil, amuas as casa do Co"
gre so süo con tiluidas pelo mesmo processo; tanto uma como ontl"l,
tem sua origem no voto popular exclu ivamente. -~

Mas, a Constituição é - con forme esta s vencia - expressa lia.

especie; e ainda ahi elIa atteDlleu a maior influenciado povo sobre os
seus l'epresentante::>, pol'Quauto, ao passo que a cam:lra dos deputado.:;
é renovl1da tri nnalmente, o senarlo se compõ Lle memlJro eleitos
para o prazo de nove annos.

A importancia de ~ada uma tIas materia, cuj:t iniciativa pertence
á camara, no tel'nlo$ cI'este art. 29, pai' ~i mesma se impõe.

Imposlos de sangue e de dinhoiro, idéas apresentadas pelo chefe
da Republica, e accu ação contra e te e . eus ministros, por crimes
definidns em leis espaciaes; eis alJ.i OUtl'OS tantos casos, em que a cu
mara deve ter a palavra em primeil'o logal', porque eUa reflecte me·
lhor a phisionornia polilica do paiz, cujas idéas e opiniõ~s conhece mais
de perto.

Sobretudo a questão dos orçamentos, que devem sc-r o mais ar·
dente e seria empenbo dos Il'gisladores, em um regimen do governo
como o nosso, é as,umpto fundamentalmente constitucional.
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Em qne peze aos utopista, o rlinhoiro é tido como a principal
mola de toda engrenagem politica, pois imprime-I he o movimento
necessario, e lhe as'egnra exi tencia fol"udaj dOl1~ elementos in lb
pensaveis p:tra qualquer governo se desempen hn.r de seus devel'es
patrioticos, e ao IDesmo tem po multi pios.

Si a-sim não rÓI'a, o governo - a fl\lt \ ele sangue no sen orga,·
nismo - teria que succumbir <.t uma anemia profunda; ou então o
povo, qual miDa exploraval, ficluia exposto ~ uma depredação con
stante e sem fim, sob pretexto de aClvlir-se as urg ,o ia,; da UDião.

E pOI'que na loi do orçamento não e de\'e di Q'"rençar' entre a
receita, e a despeza, pois segund as exigencias desta é que nqueUa
póde ser decretada, gual'dando-se em tUflo uma pl'oporção jm:ta e
meditada; segue-se -que assim como a iniciativa dos impostos cabe á
camara, a das despezas lhE' deve competir tam bem.

A iniciativa, entretanto, não se refere ao conjuncto do orçamen to
da receita, senão a cada impo to espf!rial que o compõe.

Quem forma a renda, por meio das contribuições que paga, é o
povo; portanto, deve ser ene mesmo quem as imponlw. pelo orgão de
seus mais proximos representantes.

Coucorrendo para ju-tificar a iniciativa, constnnte da disp'1sição
que no sn. lei por sua, vez adoptou, diz 8tory - que a yerda1eira

razão della é ~ cama,!'a dos deput,dos po suir em mais alta gl'n.u o
conheciment'> das localidades, e representar mais dil'eclamente a
opiniões e os sentimentos rIo povo. E porque a me~ma camara se en
contra mais pwticu]al'mente sob a tlependeucia do povo, é de pre
sumir - que ella preste mais atleução t\O negocias do que a outra
assembléa, fJlle apenas emana dos E,;tad03 debaixo do ponto de vista
de sua capacitlafle politica.

-y.., - Nos [~>tados Unidos, todo biU que tiver por objectivo levantar
a renda for 1'aising ?'e1Jent~e dllve começar na caOlara (los repres'3n
tantes, mas pode seI' emendado pelo seoado.

() I- Entre nós, é similbantemente licito ao seuMlo emendar, mesmo
COIU l'elação a impo,tos, os projectos envLldos pela camarn. dos
deputarlos; m,\' nunca pa,r,L tornar lUais oneros:1. a conlI'ibuição, e
muito menos pam crear outra :'!ualqllel' . ..j.

Não obstanL, o senado brazileico introduziu na lei li. 359 de 3D
de dezembro de 1895 um impos~o sobre caarutos.
~ Comprehende-se bem o motivo' por que s permitte ao senado
emeullar me3mo as leis orçamentll.rias, si assim não fóra, o senado
ficaria coUocado na triste con tigencia, de rojeitar todo um projecto de
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orçamento, só por lhe não merecer o voto uma simples disposição
neste contida.

- Pelo facto de serem votados os orçamentos nos ultimas dias da
sessão, succede que o senado-em regra-dá sobre elles a ultima palavra.
Emen Jando os projectos da camara, devolve·os a ella que, urgida pelo
tempo, e receiando a responsabilidade de deixar o poder executivo sem
meios de vida e acção, acceita quanto o senado faz; muito embora
assÍltl proceda sem maior exame, e ás vezes até a contl'a-gosto seu~

Isto que, entre nós, em mais de um anno se tem verificado, se nota
nos Esta os Unidos tambem. Como poncleram Boutmy (Etudes de droit
constitutionnel, pago 127) e Leroy Beaulieu (Science des (inances, 5" edt.
pags. 66 e seg.)-á camu,ra dos deputados ali cabe egualmente a prio
ridade para todo bill concernente á cobrança ele qualquer imposto, mas,
graças a certas circun:stancias, o senado dos Estados Unidos conseguiu,
contrariamente ao que acontece noutros paizes onde existe disposição
similhante, tirar partido dessa mesma desvantagem para assegu
rar-se quasi sempre a ultima palavra cm materia de leis, referentes
a finanças.

Para ser bem avaliada a importancia do facto, eu tomo a liberdade
de tran'screver as proprias palavras de Boutmy. Diz elle: <t ao passo
que toda3 as clausulas, que têm origem na cam:tra, são ampla, séria e
eillcazmen le discutidas no senado, as emendas que nascem no senado
quasi nunca soITrem discussão na camara.

Quando um bill de finanças, modificado pelo senado, volta á ca
mara, é de ordinario nos ultimas dias da sessão. Bem custoso é que a
camara não cerla á pressão do tempo, sobrr,tu o nos annos em que sua
existencia termina.

E basta que tres senadores, membros da commissão, mostrem
certa tenacidaLle para que a maior parte das modificações, feitas palo
senado, s3ja conservada. De modo que, e3S2 direito, que o legislador
quiz erigir em um,. vantagem a favor do ramo populal' elo Cong:'esso,
se tornou para este - quem o acreditaria 1 - uma causa ele inferio
ridade e de menor influencia em materÜI, financeira.»

- Como se deve entender, no entanto, este artigo, na parte em
que se refere a projectos oITerecitlos pelo poder executivo 1

O direito de propôr leis, - como se sabe - compats exclusivamente
ao poder legislativo. O executivo [ale apenas indica.r ao Congresso as
providencias, ou reformas, que reputar convenientes, por me'o de men
sagens, dil'igidas ao secretario do senado, no dia da aber tura da se-são
legislativa (a1·t. 4.8 § 9) e ás duas camaras sempre que se fizer pl'eciso.
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V. Chambrun, tr.ltnndo d'este mesmo assumpto (Pouvoír exeCUlif
-aux Etals Unis, pag. 112) se exprime assim : « Projectos do poder
executivo só se podem, no caso, considerai' aquelles, que algum de·
putado ou senador o.!fel'ece, pre tando·se a ser vehiculo do poder
executivo, de accordo com o pensamento externado por este; ou que
inicia no seu proprio nome, mas tendo-o recebido ja preparado por
agentes daquelle poder. »

- A lei, dando a uma das casas !lo Congresso o direito ue accusar
e li outra o de julgar o presiden te da Republica, reconheceu que as duas,
attribuições, por serem diversas, não deviam ser exercida pela mesma
(;orporação.

Como se sabe, as camaras, na hypothese figurada, agem como
triburiaes de justiça ; e não seria razoave1, nem decente, que qualquer /
dellas ao mesmo tempo servisse de accu,ador e de juiz.

- Apezar dos bons argumentos, com que o direito de iniciativa da
camara dos d.eputados é defendido, escriptores 1D, comtudo, que o
{lriticam valentemente. Pomeroy, por exemplo, assim o ÚZ, refe
rindo-se á Constituição dos Estados Unidos.

- Um projecto de lei para regular as taxas do correio não se deve
considerar como projecto sobre imposto, e póJe consequentemente ser
iniciado no senado.

- A camara dos t1eputadt's, na sessão de 8 de junho de 1896,
rejeitou a pro~osta, quv lhe fizer,l o senado, pa.ra. ser o orçamento da
despeza estudaria conjunctamente pelas commissões ele finanças das
duas casas do Congresso.

E a.sim a camara resolveu, já por lhe competir a illiciativa ácerca
do as llmpto, já. porque a Constituição procurou sabiamente evitar que os
dous ramos lIa Congeesso deliberassem em commum, tendo ao mesmo
tempo esta.bolecido o systema da maioda, c mais o dos dous terço em
casos expl'essos, como cautelas protectoras do acerto e da verrlade.

- I::JClue-se na. competencia do art. 29 o conhecimento dos tra
tatlos e convenções entabo1adas pelo pouer executi~o com as nações
estrangeiras. Assim decidiu·se em junho de 1891, a proposito do tratado
das Mi sões, que afinal foi rejeitado.

Oprec-'lr!ente tem sid.o invariavelmente seguido.
- A Constituição Ãmericana (art. l° § 7° n. 1) e a Argentina

(art. 44) egu:llmente conferem á cam'l.ra dos deputados o direito de
iniciar as leis de impostos, e á ultima dellas o de iniciativa tambam das
~eis acerc:l de recrutamento de tropas, como aliás a Constituição elo
lmpel'io já determinava; porquanto, sendo os imp0:.tos - ir.clusive o de
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sangue - grnvames e sacrificios assás onerosos pam o povo, é justo que
os promovam aquelles repl'esentaute , cujo contacto com as di versas
lecalidades da Republica por mais immediato fd-os melll01' conbecel' as
opiniõ"s, que entre eltas por acaso voguem·sobre assumptos de tanta
monta.

-Sobre a iniciativa de um projecto, referente ii. mercê pecunial'ia,
ou pen ão, -ride nrt. 34 n. 3° in fine.

CAPITULO III

DO SENADO

ARTIGO 30

O Senado compõe-se dos cidadãos elegiveis nos termos
do art. 26, e maiores de 35 anl1os, em numero de tres sena
dores por Estado, e tres pelo DistricLo Federal, eleitos pela
mesmo mod p r que o forem os deputados.

o projecto da Cou tituição dizia: «O senado compõe-se de cida
dãos elegLveis nos termos do art. 25, e maiores de 35 annos, esao
lbidos pelas legislatur;:\s dos Estados em numero de tl'es sena1lores
para clda um, mediante plur.• li,lade ele votos. Os senaclot'es do dis
tricto federal serão eleitos pela fórma instituida para a eleição do
prc-ident da Republica. O mandato do senador durará nove aonos,
renovando-se o senado pelo terço triennalmente. O mandato do se
nador, eleito em substituição de outl'O, tlurul'!l. o tempo restante ao
do nbstituido.~ A commissão espechl foi que propoz as modificações e
tran ferencias, que ficaram prevalecendo.

- Quanto ás qualida'Jes para senador, exigidas tanto pela Consti
tuição Americana como pela Argentina, 'Vide a nota 27. Pelo que re·
speita no mais, a primeil'a destas marca o numero de dous senanores
para catla Esta1lo; manda. elegeI-os pelas legislaturas dos ditos Estados,
por tempo de seis annos, o fazer a renovação do terço biennalmente.
Nos casos de vaga, no intervallo das sessões legi lativas das legisla
toras e.tadoae, as au toridades podel'ão fazer nomeações provisoriaS
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(art. l0 § 3"). A seg-unda, 1l11rC:1 o numero de dous sena. ores t·a.m1Jem
para cada E~hdo, eleitos pelas respectivas legislaturas, exc pto os da
capital, que devem sel-o pela fórma prescripta para a eleição do pre
sidente da Republica; estabelece o prazo de nove annos para duraçã~

do mandato, e a renovação do terço triennalmente (art. 48).
_ O numero egual e fixo dos senadores para ca'Ja E,ta.lo é

da essencia do systema federativo, porque os Estados tendo, cl)mo
têm, os mesmos direitos, devem SJr com egUt\lclade representi1J.os
em uma. Assembléa, que desempenha attribuiçõvs especiaes como o

senado.
A proposito, Hamilton disse no Federalista: <lo A egualdade de

votos, concedida a cada Estado, é ao mesmo tampo o reconhecimento
con titucional da porção de soberania que se lhes deixa, e o meio de
sustentaI-a j e, portanto, não pode ser menos agradavel aos Estados
maiores que aos menores, pois que em todos ~ egual o interesse de
evitar a todo custo a sua consolidação em uma republic1 am~rican:tt

unica e indivizivei.
Outra vantagem, que resulta da mesma disposiçã), é ser ella um

obstaculo de mais á adopção de leis más. Com effeito, sendo till a
organização da legislatura, nenhuma lei pode passar: primeiro, sem
a cooperação da maioria do povo; segundo, sem a da maioria dos
Estados. »

A egualdade da representação no senado, é - finalmente - o
resultado logico de uma transacção entro as pretenções encontradas
dos grandes e dos pequenos Estados, conforme se exprimem os com
mentadores da Constituição Americana.

- Relativamente á edade, que se requer seja maior para o
senadol' do que para o deputado, comprehende-se f<lcilm:mte a razão
desta difl'erença.

O senado exerce algumas attribuiçõas especiaes, que mais provei~

tosamente serão desvmpenhadas por quem já possua certa. somm a de
experiencia, que s6. os annos costumam dar.

A razão, teudo attillgido ao seu zenith, inspira sentimentos m:lis
conectas, idéas mais faceis de execução, deliberações m:lis prudentes
e calmas.

Além di to, co:no a duração do mal iato de sanador é maior do que
a do mandato de deputado, torna-se preciso exigir pa.ra alguem oc
cupar aquelIe cargo porção maior ele qu:llid.1de3, porquanto o P)VO

não póde corrigir a má escolha, que por acaso a respeito:> tmha feito,
senão com intervalIo de tempo relativa.mente longo.

c. 8
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- No modo de eleger os senadores, nosso paiz constitue uma exce
pção á regra observada por todas as outras I'upublicas federativas,
Ne tas não é pelo Bu.tl'ragio uni versaI e directo que os membros do
senauo ão escolhido" como aliás entre nós acontece. Purque em
todas ella~ eutende-se - que o senadu representa. os E tados da União
como taes, e conseguintemente deve s r formado por meio de eleição
procedida (.leIas A sembléu.s, ou legislatul'as re pe.;tiva , sendo as.im
directamente representados, e participando da (ormação da vontade
soberana.

- Quanto ao mai , a existencia do senado justifica-se por outros
motivos, afóra os que servem para defender-se a dualidade das
camaras.

Antes de tudo, o poder executivo precisa apoiar-se num elemento
menos jlJst aveI do que a camara dos deputados, frequentemente
renovada.

Em segundo lagar, ii duração mais longa elas funcções do senador
obriga-o de certo a estudo bem meditado das que tões politicas e dos
altos intel'esses sociaes, alheio ás preoccupaçães mai ou menoS
elei toraes.

Um senado b m organizado é, nos momentos historicos ele maior
gravidade, um correctivo aos enthusiasmos excessivos da ontl'a c; mara;
talvez um bt'eak para os Hvanços arriscados da opinião, ele viaeltt do
seu caminho pelo consell.lo pertido d especuladores aUllazes, c mo ella
propria chega muita vez a reconhecei' e confessar qUilnd') a reflexão,
retomando o seu imperio, faz sentir todo seu prestigio e vigor.

De modo que, no nosso regimAn, o sena,lo, sobre seI' o gl'anrle
elemento ponderador, à juntamente o vinculo fe eral da Republica.
ElIe traduz a gat'antia eff·'ctiva da existencia dos E'tatlos, e as iro
represen ta o symbolo supremo da felicidade e graudeza úa patria
commum dos brazileiros,

Numa palavra, o senado à que garante - em grande parte - a
fecunda autouomia dos Est\ los, e ao mesmo tempo os int res es coo
servadores do paiz, as aspirações razoa veis e as necessidades atteo
di veis do todo nacionltl,

Qualquer lei, ou resolução, para passar carece ter o consen'w da
maioria do povo e da maioria dos Estados. «Por este meio, escreve
story, os intel'esse~, as preocupacões e as p~ixÕJS dos d i stricl03 ão
moderadas pela influJncia do Estudo inteiro; e as pr'eoccupações do
E,tac1o, a seu turno, ~ãl) contidas pela voz da nação. Si alguma
vez este machinismo cOll1J:!lic Lllo de vlgilancia e freio tem podido pra-
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judic, l' alguns interesses, muito mais a miudo tem sido benefica a sua
acção.»

- B'alando do senarlo dos E tado Unido, Gladstone (Questões con

stituciona s) declarou que e:isa notavel Assembléa é a mais notavel de
todas as creações da paI i tica moder na.

Entretanto, é força con fessar - que, nos primeiros tempos da inde
pendellcin. dos E~tados UniLlos, o senado não tomava milito ao seria
suas fUllcções de camara legi.;lativ'l, e só tinha por timbre cumprir as
instl'uCI;ões que recebia de seus eleitores.

Assim foi que sen dor Tyler, sob a presidench de Jacksoo, deu
sua demis ão por entender que não podia em cons iencla votar, na
questão do BaI1co Nacional, de accordo com o mandato recebillo da
legishtul'íI. de seu E ·tado. Em 182~, mI'. RowaD, senador por Ken
tuchy, combateu violentamente o bill que estabelecia ali certos dirtlitos
protectol'es, e vutou no eotanto a favor, pOI'que - di~se elle - não
tillha o dileito de substituir sua opinião individual á do Estado, que
queria a meLlida então proposta.

- A capital. feLleral dos Estados Unidos, porém, não elege por si
só sella lores, nem deputados ao Congresso.

ARTIGO 31

omandato do Senador dUl'ará nove annos, renoyando-se
o Senado pelo terço triennalmente.

Paragrapho unico. O Senador, eleito em substituição
de outro, exercerá o mandato pelo tempo que restava a
substi tll ido .

Este artigo figurava no projecto do Governo.
- A renoração parcial do senado tem a vantagem de lbe dar

certo cal' lctel' de perma,nencia, pai::. 03 senadores qúe ficam na casa
vão tl'tlnamiltindo aos que chegam as lições de sua propl'ia experienria,
Com as honrosas tradiçõe:i da ass mbléa de cujo renome e respeita
bilidade devem ser os gu lrd.\s interessados e fieis.

Uma camarn.assim constituid<1. equivale a remedio efficaz OPP)sto
-ate cel'te ponto-á instabilidi\cle da outra, instabilidade resultante da
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mudança frequente dos seus membros, e que, sem a menor duvida,
se reflecte na propria legislação do paiz, em prej uiso tanto da paz
interna, como da confiança do estrangeiro.

ARTIGO 32

o vice-presidente da Republica será presidente do Senado,
onde só terá yoto de qualidade, e será substituido nas DU

sencills e impedimentos pelo vice-presidente da mesma
camara.

o projecto de Constituiçio, de retado pelo Governo Provisorio,
continha este artigo:

- A Constituição Americana (art. l° § 3° ns, 2 e 3) e a Constitui
ção Argentina (arts. 49 e 50) encerram as mesmas disposições, com 11

unica. diJIerença de que aquella m:lllda. escolher um presidente pro
tempol'e, a que esta denomina. p"ovisO"io, para substituir o vice
presidente, em ca o de ausencia, ou quando chama10 a preencher as
funcções de presidente da Republica.

- Convém não desfalcar os votos de qualquer dos Estados, jil. que
todos devem ser egualmente representados; mas isto com certeza
aconteceria, si não fôra a providencia con_tante d'estes artigos: por
quanto, sendo presidente do senado um senador mesmo, e só tendo
entretl1nto o voto de qualidade, o E tado que eIle representasse não
concorreria nas votações com o mesmo numero de votos dos outros
Estados; e si, pelo contrario, o presidente votasse, então o seu Estado
ficaria superior aos demais, clispôndo de quatro votos nas 'questões eDl
que se desse empate. Além destas desegualdades oppostas ao regimeo,
não se póde negar-que o Estado de onde fosse representante o presi
dente do senado passal'ia a ter influencia politica maior do que a dos
outros Estados; circumstancia aliás nociva á fraterniclade e concordia,
que devem a todos elles vincu lar.

Nem é para esquecer-se a g,1l'antia de imparcialidade, que natural
mente oJIerece na direcção dos teabalhos uma especie de magistrado,
estranho a s conchavas. O corpo deliberante a que eUe preside, co:no

fisca'! indep3ndente e neutro, terá tudo a lucrar desta. circumstanca, na
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momento em que for preciso resolver as questões de diversa ordem,
que soem sUl'gir no seio de toda assembléa poli tica.

Mesmo porque o vice-presidente da Republica sendo, como o presi
dente della, eleito e sagrado pelo voto popula.r de todos os Estados,
representa seguramente um cidadão de conhecimentos, criterio, ser
viços e patriotismo.

Compete ao senado mesmo organizar o seu regimento interno,
donde l'esulLa-ql1e não ha perigo de que o respectivo presidente
venha a usurpar attribuições, que lhe não pertençam, ou consiga por
golpes de n.buso enfl'aquecer o prestigio, e talvez prejudicar apropria
autoridade da eminente aggremiação.

Parece escusado advertir-que quando a Constituição fala em
voto de qualidade quer significar que o presidente do senado de empata
as questões; tem o voto decisivo, como se diz nos Estados- Unidos.

Apezar de quanto ahi deixo exposto, convém recordar-que não
faltou quem censurasse o alvitre afinal accei to pelos legisladores
americanos, e que os constituintes brazileiros pertilharam. Tucker
.chegou mesmo a declarar-que conferiram a presidencia do senado ao
..ice-presidente da Republic" só porque não havia o que fazer desta
-enlidade.

ARTIGO 33

Compete privatiyamente ao Senado julgar o presidente
da Republica e os demais fl1nccionarios federaes designados
pe~a Constituição,nos termol::i e pela fórma que ella prescreve.

§ 1.0 O Senado, quando deliberar como tribunal de jus
tiça, será presidido pelo presidente do Supremo Tribunal
Federal.

§ 2. o Não proferirà sentença condemnatoria senão por
dous terços dos membros presentes.

§ 3.0 Não poderà impõr outras penas mais que a perda
do cargo e incapacidade de exercer qualquer outro, sem
prejuizo da acção da justiça ordinaria contra o condemnado.

o projecto de Constituição incluia a materia d'estes tre s para
graphos tambem.
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- A Constituição America.na (art. I" § 3 n. 4) confere a presi
dencia. do senado ao presidente do Supramo tt'ibllnal só 00 caso de jul.
gamento do presidente da Republica. Quanto aos outros pontos,
combina intei ['amente com a no~sa. Cons ti tuição,

- EX'lctamente o mesmo resulta do c0urronto desta com a Consti·
tuição Al'gentina (arts, 51 e 52).

- A lei n. 27 de 7 de j llleit'o da 1892 regula f) processo, e
julgamento do presidente da R3publica e dos ministros de Bstf\do, nos
crimes communs e nos de l'esponsabilidarle j e a lei n, 30 rle 8 de
janeiro do mesmo anno detine os crimes de responsabilirlaué do dicto
presiden te,

- A expressão privativameMe excl:le a intervenção de qualquer
outt'o poder, ou ramo de poder, no exercicio da attribuição conferida.

- Essa disposição, que converte o senado em tribunal de justiça,
manda-o julgar no caso de impeachment, como se diz nos Estados
Unidos.

Os crimes, que altos funccionarios commettem no exerciciu de seus
cargos, abalam profundamente o paiz, e s ,codem toda as paixões par·
tidarias, Dahi nasce a nece idade de entregar o julgamento de taes
facto'> a um tribunal, que offereça as maiores seguranças de inde
pendencia, por ser b'\stauta elevado, e g"za da inconteslavel pre~tigio

para ser L1e todo imparcial. No ca o, não teria tal vaz autoridade sumo
ciente, e a força precisa para impor á opinião publica as suas sentenças
o Supremo Tribuna.l Fe lel'al ; sobretu,lo si e tas fossem de ancontl'O á
accu aç..'ío, decret:J.da pela ca.mal'a dos deputados, que ~egundojá ficou
dito no art. 29 é que declara proceden te a accusllção conte[\. o pre
sidente da Republica.

O senado, porém, sendo - como é de facto - um producto do yoto
popular, parece mais apto p'\ra proferir a ultima palavra obre o pro
cedimento dos homens I?ublico ,complet~\ndo as im o empenllo llIani
festado pOI' aquella camara, que sahe do suITragio tambem.

Comtudo, foi muito debatida a principi a idéa de transformnr uma
corporação politica am Côrte de justiçJ, ; mesmo porque, no conceitO
de A. Carlier, não é facil a quem quer que seja depô!' suas paixões no
limial' do relorio,

Vencedora, entreta.nto, a doc trina que está consa.grada na Consti·
tuição Amel'icana, e foi trasla. afia para a nos"a, deve-se altender a
que não é a mesma casa do Congresso que pronuncia e julga o accuga
do ; exactamenle por convie f"zer a questão passar por dons cadi~

nho ,pal'a maior salvaguarda dos interesses nella compromettidos,
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Porquanto, ao senado cumprA corrigir o erro ou o excesso, commettido
pela camara dos deputados; sendo certo, além disto, que dous tribunaes
estudam melhor qualquer assumpto do que um só. Mais ainda: passa
hoje na sciencia como dogma - que o juiz formador da culpa não
deve ser o mesmo que funccione no plenario, pa,ra evitar-se preven·
ções, que bem pode:n prejuúicar a decisão impal'cial da causa.

Finalmente, o senado é uma corporação numerosa, qual não é,
nem po le ser, o Supremo Tribunal Felel'al ; e, como opina Hamilton,
jám,tis o podel' de restituil' a honra, ou votar á infc.l.mia os llOmens
mais conspícuos da nação, e que gozaram da confiança pullica, deve
ser deferido a um pel1ueno numero de juizes.

E si o pre idente do Supremo Tribunal é quem preside o senado,
na hypothese indicada, a razão provém de ter o legislador querido
impedir que para a condemnação do presidente concorresse, no in te
resse de substituil-o, o vice-pre,ilente da Republica.

E uma vez afasta/lo este alto funccionario, pareceu que nenhum
outro poderia pre'idir mais corre tamente o excepcional julgamento do
que o presidente do Supremo TI' bunal Federal, cuja competencia
scientifica ninguem contestarà de certo, e a quem a dignidade e eleva
ção tlo cargo servem de tladores áisençii.o do proceder.

Quando. a Constituiçio exige doui! terço.:; de votos dos m 1mbros
presentes á se são do julg!\.mel1to para então ser profel'id<1 a sentença
condemnatoria, ella procnra cerc ~r da maior garantia pos ivel o
accuado, ubmetti lo ao j IlÍZO politico do senario.

Embora se sustente - que esse juizo tende a prestigiar um bom
governo, d,fendendo conjuntttiUente o principio da a,utoridarie, o certo
é que elle - como en faço ver - tem sido çombatirlo por muitos
publicstas de nota. E, portanto, é plenamente justificavel o cuidado,
que o legislador constituinte pÔt em rodear o referi lo juizo das
maiol'es cautelas e solellJllirlades, com o fim de toroal·o menos
snspeito, e mais acceitavcl anto os orgãos legitimos da opinião
nacional.

A natureza da pdna, que a. lei commina, exp.lica-3e pela conve
Dieneia de impedir que n:1 applicação tlest.~ se unixe rle medir bem a
gravida'le do cl'ime imputado, e que funccionarios innocentes pOi!~am,

num momento de paixão e desvario, ser saari ficados á vingança de
sens ael versarios.

Tanto mais quanto, o juizo politico só tem POl' fi to examinar e re
solver si o empregado, a elle ~ntregue, pos'u~ as condiÇÕes requeridas
para continUAr no exercicio de suas Cuncções. O mais cahe na alçada
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dos tribunaes ordinarios. E' ah i que de vem ser ven tiladas as outras
questõe , p.omo sej1:l.m, por exemplo, a existencia de crimes communs e
a satisfação dos uamnos causa::1os.

O § 3° d'este art. 33 e o art. 2° da lei n. 30 ja citada dei·
xam fóra de duvida - que a responsabilidade do presidente da Repu
blica só se pod') tornar effectiva, emquanto estiver no exercicio do
cargo a pessoa que commetteu o acto criminoso.

A natureza da pena imposta deixa bem patente - que é a unica
doctrina admissi velo

Além das outras attribuições, que cabem ao senado pela propria
Constituição, como sejam a de approvar a nomeação dos membros do
Supremo Tribunal Federal, e a dos ministros diplomaticos, compete
lhe egualmente decidir sobre os vetos oppostos pelo prefeito ás delibe·
rações do Conselho da intendencia. do districto federal, por forç .• da
lei de sua creação.

Relova notar, porém, que nesta. ultima especie, tem sómente o
senádo um devor : o de examinar si por acc!\so o veto foi posto a uma
deliberação in~onstitucional, ou offeusi va á lei organica do citado
districto.

Vide o commental'io ao aet.· 29, e ao art. 53 § uuico.

CAPITULO IV

DAS ATTRIBurÇÕES DO CONGRESSO

ARTIGO 34

C0mpete privativamente ao Congresso Nacional.
1..0 Orçar 8 receita, fixar a despeza federal annualmente,

e tomar as contas da receita e despeza de cada exercicio
financeiro.

O ad. 34, COIU este § 10, foi copiado textualmente do projecto do
governo

- A COll3tituição Americana tambem concede ao Congresso, posto
que não use da expressão prioativamente, o poder de estabelecer e
fazer arrecadar as taxas, os tlireitos, os impostos e as sizas; e de pagar
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as dividas dos Estauos Unidos (art. l° § 8° n. 1). A Constituição
Argentina (art. 67 § 7°) confere ao Congresso a competencia de fixar
annualmente o orçamento de despeza da administração dct nação e
approvar ou reprovar a« conta de inversão.» Corr.bina com ella a
Constituição da Suissa, que attribue a mesma competencia á Assembléa
federal (art. 85 n. 10).

- Na votação dos orç:lmentos, na decretação da receita e da
despeza publicas, e no modo por que ellas devem ser feitas, consiste
a principal e mais delicada funcção do Congresso.

Sob o regimen que adoptámos, o poder executivo tem a seu cargo
attl'ibuições administrativas, de natureza politica, bastante extendas
e varias, e que lhe chegam para absorver toda actividade e todo o
tempo disponivel. Por isto, e tambem porque a separação absoluta dos
poderes deve ser uma verdade inatacavel, comprehende-se a impor
tancia da attribuição legislativa, consignada neste n. 1 do art. 34.

Dos bons orçamentos, além disto, depende o credito nacional, e
o credito é a maiO!' força de que um paiz póde servir-se, já para
fomentar o seu progresso, já para promover a felicidade de seus
habitantes, jà finalmente para conjurar os infortunios que o sitiem por
acaso.

Tues conceitos estão bem traduzidos na:': pahvras, que mI'. H,ou
vicr proferiu no parlamento fl'ancez, em 1896.

Eil-as : «é preciso lembrar - que este paiz, como afinal suc
cedo com todos os outros paizes, vê a sua independencia apoiar-se
sempre em duas forças: a militar e a do cradito.

E' que sem o creJito a força militar não passa de uma força
inerte. Na Historia, m'Jmentos ha. oecorrido, em que ellas duas têm
se ho~tilizado. No começo do secnlo, tivemos o podar milita.r ma.is
extrllordinario que se ba visto nos tempos modernos, dirigido pelo
maior capitão que a Historia menciona.

E, no entanto, tudo isto esbarrou de encontro a uma potencia.
que não tinha nem batalhões, nem genio militar paL'a conduzil-a, mas
possuia bastante dinheiro, e credito.

E quem succumbiu ~ Nenhum francez o ignora, foi o credito que
ven~eu.

Si estas recordações estão já clist lUtes, ha mais de 20 anoos a
fllrtulla das armas trabiu tumbem no~sos esforços. Dessa vez, fica
vamos com o solo invadido, sem fronteiras e sem exercito.

Como concerlá'nos tudo isso ~ Como repellimos o estrangeiro para
a outr,\ banda do Vega '? Como substituimos a fronteira que as armas
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nos arrancaram por uma outra al'tiflcütl ~ Como tlzemos um exel'cito
surgir, e c mo achámos os meios de movei-o ~ Como contl'ahimos
aUianç IS de que nos orgulhamos crm o m \is justo de:3vanecimento ~

Pelo credito. E' ao nosso CL'edito, que devemos todos esses re",ul
tados ».

- Os poderes da autoritlade legislati V(l são definidos e limitarlos,
e a Constituição foi escripta precisamente para que eltes não -fossem
desconhecidos, nem tão pouc ultrapaEsados, conforme observa um
illustrc magistrado americano.

Por ser a Con tituição obra tia nação mesma, só esta pó 1e modi
ficaI-a.

E' verdade que o con'gre o orrlinario recebe sua investidura da
nação tambem, mas recebe-a sou condição de subordinaI-a aos limites,
que lhe foram traçados no Estatuto fundamental da Republica, que
só póde ser altel'ado pelos meios especiaes pOI' e11 proprio esta
belecidos.

Assim, o Congresso ol'dinario apenas possue a faculdade de votar
lei, que a Constituição positivamente autorize, ou della decorram
por evidente inducção.

Posto que seja 11 nossa lei institucional, (\ Con::.tituição comtud9
não se pl'opãe a concede" O poder legislativo, mas simplesmente li
mital-o, de accordo com a vontarle sob ('ana tio povo, manifestada por
oCCãsião de fll'mar aquelle pacto; mesmo pOl'que não póde ser n.bsoluta
a faculdalle de elab .Irar leis.

E' facil, conseguintemente, re umir e poucas pala.vl'as os
principios acima expostos, isto é: 11ão póJe a legislatura or,linaria
confiscar, ou mntilar, direitos que a Constituição reservou, mas
é-lhe pel'mittio.lo favoreceI-os liberalmeute, e logica.mente de do
bral·os.

Em direito publico é, na verdade, principio tão important quanto
conhecülo, que attri\'uição não conferida expressamente ó aLtribuição
recusada, Isto, porém, se entende ante de tudo com respeito á
materia, Lla compeLencia, afim de que não h'lja in vasão, e muito
menos ainda usul'pação de poLleres; pois quanto ao maí - é inne
gavel a exi tencia de poderes implícitos, i bem que elles, tambelIl
chamados auxiliare', e apropriados todos li. execução dos especial
mente concedidos, devam reputar-se, tanto como estes, explicitamente
daelos.

Aos primeil'os os americanos denomiuam enumered powe?·s, expl'ess

pOlOel's,. aos segundos - incidental powers, implied powe?'s. A supre·
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ma Córte dos Estados Unidos tem sempre se pronunciado pela inter
pretação liberal, em materia de direi tos im plici tos.

{ 2.° Autorizar o p der executivo a contral1ir empresti-
mos e a fazer outras operações de ('.redito.

E te paragrapl10 tambem foi copiado do projecto citado. Di<po
sição idenlica exi te na Con tituição Americana (arl. 1° § 8° n. 2),
na Argentina (.\rt. 67 n. 3) c na da Snbsa (arL 85 n. 10). Pela
Constituição do imperio (,ut. 15 ns. 10 e 12) era a A sembléa O'er'a1
que exercia taes attr'ibuiçõ 's .

Contrllhir empr'estimos ,não à mai~ do que levan tal' dinheiro,
obter meios e recursos sobre o cl'edito da nnção.

Podem muitas vezes as neces'idades publicas exigir -que se tome,
sob a responsabilidade do governo, um emprestimo, quer dentro, quer'
fóra do paiz.

Além de ser este o expediente mais prompto para encontl'ar di
nheil'O. elle ao mesmo tempo evita ~ HtJO'mpnto rapiuo e gravoso
dos imposto', que a população talvez lã,1 podasse supporta!'.

Efl'~clivamente, é mais tacil con. eguir por' empr stimo a somma
necessaria par.! amortizar a diviJa pnbli aesati fazer' osjm'os l'e,;pecti
vos do que reunir de uma só vez, fi, força de contribuições, a impor
tancia reclamada para acudir a uma ul'gencia imper'io a. ou para
auxiliar uma empreza que tente o de.:ieilVo!\·imento das fontes produ
ctivas, a exploração de uma eiqueza qu lquer do paiz.

E si a todo tt'anse se pretentle.:ise alcançar por Outl'O moela
esse dillheiro, o resultado seria lamentavel, com a exi~encia repen
tina de novos sacrit!cios ao cootl'lbnintes, o que despertari L prote los
e pertnrbaria. o trabalho, em dumuo da propriedade c da paz publica.

3.° Legislar sobre a divida publica e estabelecer os meios
para o seu pagamento.

Ainda é do projecto este § 3.° A Constituição Argentina contém
d~pOsiç[O similhante (arL 67 li. 6). A di vida publica no antigo re
grmen foi reconbecida pela lei de 15 de novembro de 1827, que no
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art. 4° instituiu e creou uma Caixa de amortização (reorganizada pelo
decreto n. 5454 de 5 de novembro de 1873) exclusivamente destinada
a pagal·a, bem como os juros respectivos. Esta lei, porém, foi suc
cessivamente explicada, modificada e alterada: pelo decreto de 26 de
setembro de 18'28, pr0v. de 25 de novembro de 1829, decreto de 7 de
dezembro de 1830, lei de 8 de junho (art. 2°) e decreto de 7 de
novembro de 1831, lei de 23 e decreto de 24 de outubro de 1832, ord.
e offi. de 26de fevereiro e lei de 10 de outubro de 1833. (v. mais
a lei n. 567 de 22 de julho de 1850, as instrucções de 10 de deJem
bro de 1851 e o IJ,viso n. 221 de 23 de maio de 1862.)

- Odecreto n. 823 A de 6 de outubro de 1890 regula actualmente
a amortização e conversão da di vida internn. fundada.

- Facilmente se comprehende que a disP03ição d'este n. 3° não
Se refere, nem se poderia referÍl" á divida. dos Estados, que
por serem autonomos - têm por si mesmos de regular esse as
sumpto; faltando, por tanto, ao Congresso Nacional competencia
para fazeI-o.

E como, por outra parte, é o mesmo Congresso que autoriza o
poder executivo a contrabir emprastimos e f,lzer outras operações de
credito, nada mais justo do que conceder a elle tambem a necessaria
attribuição para solver os compromissos dahi result'J.ntes.

De contrario, ou o Congresso ficaria dependendo de oulro poder,
quando bouvesse aliás de cumprir obrigações, que sob sua r ~pon

sabilidade m'\ndar[l, acceitar j ou se veria na. contingencia de pratic~r

algum acto de impI'obidade, fOI'çado pela falta de recursos, que lhe não
seria permi ttido crear.

Na primeira bypothese, sabiria prejudicado o salutar principio
da independencia dos poderes j na segunda, a honra d ~ Rf'pu1Jlica
sentir-se-bia maculada j em amba, a liberdade e a segurança da
patria correriam risco imminente.

4. o Regular a arrecadação e clistribuição das rendas
federaes.

o projecto da Constituição fallava em rendas nacionaes. A com
missão especial emendou-o para rendas federaes. A Constituição
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Americana estatue o que deixei consigna~u em commenta1'io ao n. I.
A Constituição Argentina (art. 67 § l°) declara que é da competencia
do Congresso - legislar sobre as alfandegas exteriores e estabelecer
os direitos de importação.

- Chama-se pensão a dadiva de certa quantia feita, por parte
do governo, a uma pessoa qualquer, em reconhecimento de ser
viços prestados ao paiz, quer por eUa mesma, quer por algum
parente seu.

A pensão, conseguintemente, aJiecta á distribuição das rendas
publicas; e é logar de inquirir si o poder legislativo tem a faculdade
de concedei-a, muito embora a Constituição não Ih'a confira expres.
samente.

Parece que a importante attribuição de outorgar mercês pec:.l
niarias está comprehendida entre os poderes implícitos do Con
gres o, e se deve considerar como inherente fi. autoridade legislativa
da União.

Sabe-se - que são chamados poderes implícitos aquelles que, na
phrase dos commentadores das instituições americanas, podem ser
exercid03 por uma interpretação recta da lei funl1amental, e consoante
ao espirita della. Porquanto, sendo legitimo o fim, e achando-se
dentro da esphera constitucional, são constitucionaes tambem todos os
meios que a elle se dirijam, desde quando não estejam p"ohibidos e,
pelo contrario, conformem-se com a lettra e o espirita da Consti
tuição,

Dos ns. 3 e 4 d'este a"L 34 se colhe - que nada obsta a que o
poder legislativo da União exerça a faculdade, que é propriamente sua,
de applicar uma parte das rendas fdcleraes a designios patriolicos e
justos, .quaes são por certo - o de premiar serviços prestados á
]latria, e de estimular simultaneamente a dedicação individual, no
desempenho de deveres, ou na pratica de actos do benemerencia, re
compensando-os mediante mercês pecuniarias.

E assim efi'ectivamente o Congresso Nacional já tem feito, como Se
pode ver, por exemplo, do decreto n. 272 do 30 de maio de 1895.

- Em regra, a pensão é paga annualmente.
- E para bem se calcular o que vae pelos Estados-Unidos,

com relação ao as~umpto, passo a copiar uma informação interes
sante:

Durante o allllO financeiro, encerrado a 30 de junho de 1894, a
verta destinada ao pagamento de pensõe.s attingiu ali a 165.000.000
ue dollars.
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- Norvicow, alludindo à que-tão, se exprimiu nestes termcs:
« Tal IJllal como nos organismo:> biolog-icos carla celula. procura li. todo
.mompnlo se tornar pa.rasitaria, pl'etend viver' da. seiva da. outras, na.
sociedade cada illLJividuo procur<L se tOl'nar pal'asita, vivendo á custa do
Estado. »

Por con eqnencia, todo escrupulo na concessão de mercê pecu
niaria, upo-entadOl'ia ou jubilaçã é pouco.

- Quanto ao mais, p:lrece - que para re 01 ver o caso pode invo
car-se mesmo o pr'eceito do art. 8:3 da Constituição. No antigo regimen
todos esses favores eram pernJitlidos. E pode se sustentar - que
elles constituem seguramente uma de,sas hypotheses, em que as
trarlições do dil'eito positivo e costumeiro não podem ser despresadas
pelo intel'prete, embora não exi ta, enlre o passado e o presente
um traço de união que, no terreuo das instituições, estreitamente
os vincule.

- Nll. Eessão de 19 de julho de 1897, o senado federal appr'ovou
um p~U'ecer Je sua commis 'ão de constituição, poderes, e diplomacia.
contendo as conclusões a seguir: I-Que a iniciativa da prol'0sição de
pen 'ão cabe tanto li. uma, como a outt'a camara do Congre so nacional i

II-Que emquanto não for adoptadi) alguma lei que regule a concessão
de pensões, devem ser submettidos á rlel iberação do senado todos os
prtljectos, qlle a respeito tenham sido apresentado, sobretudo os
oriundos da camara dos deputados, e que constituem proposições já por
ella approvadas.

5.° Regular o c mmercio internacional, bem como o
dos Estarlos entre si e com o Districto Federal, alfandegar
portos, creRr e supprimir entrepostos.

E,te numero 5" figurou no projecto, repetidas vezes já citado.
Está de ::6ccord , além disto, com o art. l° § 80 n. 3 da Constituição
Americana, no tocante aos regulamentos' commerciaes j e com ao da
Republica Argentina (:11"1. 67 n. g) quanto às alfandegas, e (n. 12)
relativamente aos regulamento alludidos.
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- A competencia que a Constituição aqui consigna quer dizer 
que ao Congres'o nacioual compete regular os actos de transporte,
entrada e s 1hida tias pesso"\. e cousas, e o trafego de tas tambem ;
por outras p lli1vras, - prescI'evel' a regra pela qual deve o commercio
se reger, o commercio que compl'ehend'l tou o gyro mercantil.

Marshall ( Pomel'oy's co 'STITUCWNAL LAW, pago 273) diz: <do
regulate eommerce is to pl'escl'ihe t!le rule by wic!l commel'ee is to
be goveJ'lled » ; a saber, o commercio enelo intercurso e trafico entre
os povos, regulaI-o quer di ler - tixar as )'e"'ras applicaveis aos clif
ferente actos, qne constituem es e intorcurso e esse traôcJ.

E' claro - que a aUrilJUição de regular o commercio abraça todos
os ill trumentos de que este costum'"\. sel'vir- e, entre os quaes é justo
inrlu:~ os meios de transporte, e os vehiculos, na aceepção que elles
têm, ou é rle e tylo se lhes dar, no direito commercial.

Adoptando o dispositivo constante d'e te n, 5,0 legislador, antes de
tudo quiz evitar di tincções odiosas e ri validades, que haviam de
sur~ir por força entre os dilferente E 'tados, com relação aos direitos
eommerciaes, caso não fosse essa perl'eita egualdade, que aliás só a
União conseguirá manter, no louvavel propo ito de salvar o cOlUmer
cio interestadoal, inutilizando o predominio exclusivo do interesses
locaes.

De resto,. é ]Jreciso não esqueceI' - que a mencionada attribuição
dl:lve ser tida, egualmente, como instrumento para fins altamente
politicas e de conveniencia ger."\.l.

Em lodo o 'caso, impol'ta reconhecer - que a Constituição, neste
ponlo, não referil- 'e á exportação eITectuada de um para oull'o Estado,
mas cogita ape:'.).1S de impedir os impo 'tos de transito, ou de lJassagem
tle mercn.dorias, entre os diíferentes E:itados da União.

Conferitla ao Congre so nacionnl, flor ser este o representante dr..
colIectividade bl'l-lzileira, compr !lende-se que a impol'tante attribllição
não poderia ser bem exercida pelo parleI' legislatIVO de qualquer <.los
E.tados, 'lest.le quando é certo - que ella aífecta aos interesses econo
mico. e riscaes de mais de um delle~.

O poder do Cong-re~so, entretanto, é soberano, tr,1.tando-se do
commel'cio com o e'lrangeil'o. A:s;m é que elle pótle su p'ndel-o,
por um prazo mais ou menos longoo, se,~un<.lo o seu propl'io cri teria i
att'ndendo as circum"tanCla OCCUl'l'entes, e as exigencias elo bem
publico.

Nem isto S91'a destruil', ou mesmo embaraçaI' o commercio, mas
e.ffe~tivamenle regulal-o, nos termos da lei.
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Muit) convém, todavia, combinl1r a disposição agora commentada
com a que se encuntl'a no art. 7° n. 2 antel'iol'mente jã. desenvolyida.

6. 0 Legislar sobre a navega.ão dos rios, que banhem mais
de um Estado, ou se estendam a terrltorlos estrangeiros.

o projecto da Constituição dizia:
« Legislal' sobre a navegnção dos rios, que banhem mais de um

Estado, ou corram por territorios estrangeiros.»
Foi emendado o artigo pela commissão especial.
A Constituição Argentina (ar1. 67 § 9), conferfl ao Congresso a

competencia de « regulamentar a livre navegação dos rios interiores,
e habilitar os portos, que por ventura julgue convenientes.»

A nossa lei n. 109 de 14 le outubro de 1892 fixou os casos de com
petencia dos poderes federaes e estadoaes para resolverem sobl'e o es
tabelecimento de vias de communicação fiuviaes e terrestres.

- Quando o rio banha apenas um Estado, é claro que aos poderes
cl'este compete legislar sobre a respectiva navegação.

Chama-se entl'etanto rio navegavel aquelle que é capaz, no seu
estado mturaJ, de ser utiliz'ldo pelo publico para fins commerciaes ;
ou que é susceptivel de ser aproveitado como via publica do commercio,
a saber, sobre o qual o trafego de cousas é ou pode sel' feito.

A navegação, consideram-na todos como um dos elementos essen
ciaes ao commercio, que depende evitlentemente do,s transportes para
se desen vaIver e prosperar.

E si, como antecedentemente fiz ver, o commercio internacional,
tanto quanto o dos Estados entre si, regula-se por leis do CongressO,
era logico submetter á mesma comp3tencia a navegação dos rios que
banhem mais de um Estado, ou se estendam a terri lorios estrangeiros;
pois que esta navegação representa de poderoso instrumento para
a vida e grandeza daquella industria.

7. 0 Determinar o peso, o valor, a lnscripção, o typo e a
denominação das moedas.

A Constituição para aqui trasladou fielmente o que fôra proposto
no projecto do Governo Provisorio. De accordo com ella ach:.-3e a
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Constituição Americana, dispôndo no art. 1 § 8 n. 5 - que o Congresso
tem o poder de « cunhar moeda, fixar-lhe o valor, bem como o das
moedas estrangeiras, e o padrão dos pesos e medidas.» E simultanea
mente a Constituição Argentina, quando confere-ao Congresso tambem
- a competencia para cunhar moeda, fixar seu valor e o das estran
geiras, e adoptar systema uniforme de pesos e medidas (art. 67 § 10).
Pela Constituição do imperio (art. 15 § 17) as attribuições referidas
peste § 7 eram da Assembléa legislativa geral. A lei n. 59 de 3 de
outubro de 1833 fixou, entre nós, o padrão monetario. (Vide mais a lei

n. 401 de 11 de setembro de 184.6, os decretos n. 487 de 28 de no'Vem

b,'o de 1846 e n. 626 de 28 dejtdho de 1849, e a lei n. 682 de i7 de

setembro de 185!, at't. 33.)
O decreto n. 475 de 20 de setembro de 1847 autorizou a cunhagem

de moeias de ouro e de prata, cujo respectivo peso, toqu(' e valor
foram marcados pelo decr. n. 625 de 28 de julho de 1849. (Vlae c. lei
n. 779 de 6 de setembro de 1854, art. 11 § 5 e os decrs. n. 1083 de

1860 e n. 4822 de 1871.) A lei n. 552 de 31 de maio de 1850 autorizou
o governo a substituir todas as classes de valores do papel, que eútão
servia de meio circulan te, por notas rle gyro limitado; e o avi!;o n. 512
de 25 de novembro do mesmo anno explicou o Cluase deve en.dnder por
moeUu. nacional. (Vide a lei n. 234.8 de 25 de agosto de 1873, art. ii
~ 13.)

O decreto n. 1817 de 30 de setembro de 1870 autorizou o fabrico
de moedas de um metal composto de nickel e cobre, e n,lterou os valores
das de prata, que se tivessem de fabricar; o decreto n. 4822 de 18 de
novembro Je 1871, finalmente, determinou os v~lores, pesos, títulos e
modelos das moedas de prata e de nickel. (Vide o dsct·. tl. 6f4.3 de
ia de março de 1876.)

Em tempo de guerra, corntudo, ou circulllstancia de egual gra
vidade, o governo péde - no interesse de sua garantia e defesa - dar
curso forçado aos bilhetes do thesonro. E' uma excepção, como se vê,
pcrfeitamente j ns t ificaveI.

- O privilegio de cunhar moeda é uma das prerogativas da sobe
rania. Além disto, a falta de uniformidade na moeda presta-se a ser o
motivo de enganos e ardis, a coberto dos quaes, entretanto, o publico
deve achar-se sempre, mas não ficarin. de cl'rto, si a03 Estados
coubesse aquella preciosa attriLuição.

Realmente, si cada um dos Estados exer0esse a faculdade de re
gular, a seu talante, o valor da moeda, poderia haver tantas moedas
le"'aell, quantos os Estados que temos, pouder<, Hamilton. Isto, porém,

c. 9
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serviria de entl'ave ao commel'cio enh'e os dictos Estados, continua o
conhecido publicista. Alterações do valor das moedas, com effeito
retroactivo, poderiam ser e1:l'ectuadas, causando prejuizo aos cidadãos
dos outros Estados, e fazendo nascer questões entre todos eUea. Os
subditos dos Estados estrangeiros tambem so1:l'reriam, pelo mesmo
motivo; e veriamos assim lesada e desacreditada a. União, por culpa
exclusiva de um de seus membros.

Identicoa males irromperiam, si por acaso os Estados gozassem do
direito de emittir papel-moeda, e mesmo do direito de bater moeda de
ouro, de prata ou ele qualquer outro metal.

A confusão clahi resultlLnte sel'Ía profundamen te noci va ás relações
commerciaes, destruindo a uniformidade e pureza da moeda, que con
vém sem duvida conservar, mesmo para impedir que eUa sirva ao jogo
das especulações politicas, faceis ele se conceber nas extensas e varias
zonas do territorio nacional.

De modo que, a relevante attribuição, que este n. 7 consigna, é
verdadeiramente ampla, pois não soffre limites, nem restricção al
guma. Na especie, por consequencia, o Congresso nacional tem poder
illimitado e supremo

8. o Crear bancos de emissão, legislar sobre ella, e tri
butaI-a.

Este paragrapho foi textualmente trasladado do supradicto proje
cto do Governo Provisorio. A commissão especial apresentou a elle uma
emenda substitutiva, nestes termos: legislar sobre Bancos de emisstro j

que não logrou, porém, ser approvada. A Constituição Argentina
(art. 67 § 5) dispõe assim: <í Compete ao Congresso ... esta,belecer e
regulamAntar um Banco nacional na capital, com succursaes uas
províncias, e .faculdade de emissão. ~ (Consultem.se os decretos 11. 165
de 18 de janeiro, n. 271 de 7 de março e n. 782 de 25 dIJ setemlJro

de 1890.)

- Por Bancos emissores entendem-se as sociedades que estão eu·
carregadas da emissão de bilhetes ao portador, á vista, ou de curso fo1"
çado, destinados a servir de moeda.

- Parece que este n. 8 combinado com o n. 1 do § 1 do art. 7,
e com o n. 2 do art. 65 deixa clara a competencia dos Estados para
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instituirem sociedades de credito real, que tenham de operar dentl'O do
seu territorio.

- Segundo o art. 66 n. 2, a idéa da emissão bancaria esta li
gada inquestionavelmente a de moeda corrente; e corresponde à de
circulação. Ij.lhi se segue - que não é licito confundir a letra hypothe
caria, por exemplo, documento de credito e titulo de renda, com o
papel-moeda conversivel, ou de curso forçado.

- No aviso de 14 de a.gosto de 1890, o ministro da fazenda, se
dirigindo ao governador do Estado de S. Paulo, declarou - que o
clireito dos Estados de autorizarom Bancos hypotllecarios, circum
scriptos ao seu territorio, presuppunl1a a entrada em vigor da Consti
tuição.

De sorte que, o aviso suJIraga a opinião que acima eu emitti.

9. 0 Fixar o padrão dos pesos e medidas.

o n. 9 pertencia, como os dous outros anteriores, ao projecto da
Constituição. Quanto ao que legislam sobre o assumpto as Consti
tuições Americana e Argentina, vide nota ao n. 7 t·et"o. Pela Consti
tuição do imperio (art. 15 § 17) era e~sa uma das attribuições da
Assembléa legislativa geral.

- A lei n. 1157 de 26 de junho_ de 1862 substituiu o antigo
systema de pesos e medidas pelo systema metrico fran::ez, e o decreto
n. 5089 de 18 de setembro de 1872 approvou as instrucções provhiorias
des a. lei, cujo regulamento baixou com o decreto n. 5169 de 11 de
dezembro do mesmo anno.

- São ainda os interesses commerciaes bem comprehendidos, que
reclaman\ a uniformidade dos pesos e medidas, em todo o territorio da
União. .

E este fim não seria jámais attingido si por acaso a outro
poder, que não o poder legislativo ft::deral, estivesse confiada. a valiosa
attribuição, constante d'este n. 9.

D sde que a cada um tios Estados fosse licito ter o seu padrão de
pesos e medidas, o commerciante lutaria com embaraços bem serios
para liquidar prJmptamente suas tr,\DSaCçÕes, e o consumidor ficaria
exposto i1 ser prejudicado, com uma grande facilidade.
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A disposição d'este n. 9 assenta, portanto, sobre base 50 lida e
manifestamen te racional.

10. Resolver definitivamente sobre os limites dos Estados
entre si, os do Districto Federal, e os do territorio nacional
c m fiS nações limitrophes.

Esta aitribuição Iiga·se á do art. 4° de que é coroll..l.rio.
Exa.ctamente assim dispunha o projecto de Constituição, tendo

sido rejeitada uma emenda, que a respeito propuzera a commissão
especial.

- A Constltuiç.,'io Argentina. tambem confere ao Congresso a
competencia de « discriminar definitivamente os limites do territorio
da nação, fixar os das provincias e crdar novas» (Art. 87, § 14) •

- A Constituição Americana (art. 3 § 2 n. 1) dispõe - que o
poder judiciaria estender-se·ha a todos os litigios, .em que forem
partes dous ou mais Estados.

Story, commentando este preceito, justifica-o pela necessidade
inilludivel de evitar os assombrosos perigos, que adviriam á União,
das lutas entre os Estados para reivindicação de seus limites terri
toriaes.

- Apezar do que está consagrado no art. 67 § 14, já citado, da
Constituição Argentina, alla no art. 100 declara - que á Côrte Suo
prema de Justiça compete conhecer e decidir as causas, que forem
agitadas entre duas ou mais provincias.

O sr. Estrad,., estudan:lo esta materia, explicl'. ter a Constituição,
neste ponto, querido obstar as hostilidades, que irrompessem por aClSO
entre as provincias, por amor de seus territorios ; quer tenham, quer
não tenham sido fixados pelo Congresso os respectivos limites.

- Entre nós, a duvida, que o dispositivo do n. lO tem levantado,
não recebeu ainda a solução final.

Assim é que, o Supremo Tribunal Federal, por accordam de 4 de
dezembro de 1895, sentenciou - que fossem quaes fossem, fundadas
ou não, certo é que as questões de limites entre duas provincias
outr'ora, e hoje Estados, nunca foram decididas pelo polar legislativo,
o unico competente para resolveZ-as. E não sendo cumulativa e3sa
attdbuição com o Sltpremo Teibuual, segue-se - que a este só incumbe
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manter o statt' qt~O, respeitando a posse em que porventura se achem
as autoridades em contlicto, até que pelos meios leg les sejam dirimidas
as controversias existentes.

Não obstante, o mesmo Saprcmo Tribunal, por outros accorddos,
como fosse por exemplo o de 23 de junho de 1897, julgou - que a attri
buição do Congresso nacional tem de ser exercida, sempre que se tratar
de accordos concluidos pelos Estooos entre si, pois que todos elles fioam
dependentes, quer da sancção das respectivas assembléas legisla.
tivas, quer da. homologação do mesmo Congresso. O Supremo Tri
bunal só póde intervir, no caso de se ter de dirimir duvidas, ou con
flictos suscitados por contestaçiio de limites entre dous ou mais Es
tados.

Consoante a esta doctrina, existe a do aviso de 2 de setembro
de 1893, que diz em resumo: es~a approvação do Congresso veri
fica-se - quando os Estados entram em accordo sobre seus limites.

CO,llcluindo, fica. assentado - que si os Estado:! amigavelmente
decidem suas duvidas e queslões ácerca rle limites, o Congresso in
tervém para homologar o accordo; si, porem, o negocio se torna. li·
tigioso, então cabe ao Supremo Tribunal Federal pronunciar-se, resol·
vendo o caso.

E o que se diz dos Estados, applica-se ao districto federal
tambem.

- Não se deve, afinal, esquecer que o adverbio definitivamente,
empregado pela Constituição, de algum modo autoriza a intelligencia,
que acabo de dn.r ao dispositivo do n. lO. (Virfe comm. ao art. 4.)

11. Autorizar o Governo a declarar a guerra, si não
tiver logar ou mallograr-se o recurso elo arbitramento e a
fazer a IJaZ.

Este paragrapho estava no projeoto do Governo, mas não con
tinha a idéa do arbitramento, que pela primeira vez foi inserida em uma
Constituição, por iniciativa da commissão especial, que deu parecer
sobre o mesmo projecto.

Quanto á declaração de guerra, é da competencia do Congresso,
pela Constituição America.na (art. l°, § 8°, n. li), e da Assembléa
federal, pela Constituição da Suissa.· (art. 85, § 60.) Segundo a Con-
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stituição Argentina (art. 67, § 21), o Congresso tem competencia
para autorizar o poder executivo a decl(\,l'ar a guerra ou f zer
a paz.

- Antes de tudo, convém notar - que neste n. 11, e tambem
em outros logares, a Constituição emprega a expressão governo como
equivalente a esta outra - poder executivo.

Acautelar-se contra os perigos externos - é um dever, que a
todas as associações politicas imperiosamente se impõe.

ão po "lia, por tanto, o Brazil constituir uma excepção a essa
regra, inflexivel e geral.

Dahi logicamente decorre - que GS poderes necessarios á con'
secução de fim tão legitimo, quanto nobilitaute, ão commettidos ao
g-overno federal, em cujo patriotismo e s tbedoria deve o paiz in
teiro confiaI'.

A despeito dos votos, que os philantropos emittem, bem contra.ria·
mente ás razões que os pbilosophos alfegam, parece que a g'uffi'ra
muito tarde, ou jámais, desapparecerá da face da terra. PMe ser
ella considerada por todos como necessidade po itivamente extrema,
e evitada o mais possi vel, graças aos progressos da di piomacia, e ii.
melhor compreheusão que as nações vão tendo de seus altos des
tinos.

E' provavel mesmo - que, de anno em anno, se torne mai es
paçado e completo o periodo da paz, como repouso necessario ás
forças vivas que, contribuindo para a expansão dos progressos so
ciaes, preparam a v rdadeira felicidade dos povos.

Nem tão pouco se contesta que presentemente, como diz Lom·
brasa, os que vencem não são mais os Alcides, porém sim os Moltke,
não é a força é a sciencia.

Muito Calt", entretanto para chegarmos a esse dia alviçareiro, em
que se ha de mostrar nos museus um canhão, oomo nós hoje mostramo,
um iustrumento do supplicio, a s:>.ber, para despertar apenas curiosi
dade e pasmo, segundo o prenuncio de um genio francez.

O particular, quando se sente offendido, leva sua =1ueixa aos tri
bunaes j e no prestigio da lei, tanto quanto na energia das autori
dades, encontra a reparação de que carece. As nações, entretanto,
independentes como são, desconhecendo qualf]uer podel' superior, cap~z
de lhes impor suas decisões nas contendas qu entre si travam, só na
força material têm - até hoje - encontrado o meio efficaz de de~

fender o seu direito, repeUÍndo a quem tente prejudicai-o.
Assim nasce a guerra.
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Os obstaculos, que oppunham-se hontem á desejada abolição della,
permanecem comtudo ainda agora; e, provavelmento, bem tarde
poderão ser eliminados de todo .

. O adio, a vingança, o orgulho, o amor á gloria, a fome de po
derio, em sumroa - todo o cortejo das paixões humanas, eis ahi ou
tros tantos entraves, que a idéa generosa da confraternização dos
povos encontra em seu caminho.

B1untschli diz - que «a guerra, agitando intimamente as nações,
despertando instioctos adormecidos, ou apaziguados, desencadeia ao
mesmo tempo a brutalidade originaria, que dorme no fundo da natu
reza humana.»

E só a civilização poderá conjurar tão funesto resultado.
O distincto sociologo ru~so Norvicow, em uma obra recente que veio

á luz da publicidade, ataca francamente a guerra, encarando-a debaixo
de todos os aspectos, e com respeito a todos os resultados.

Tomo ao illustre escriptor algumas linhas que, acredito, serão
lidas com todo o interesse que despertam.

Diz elIe:
« Na verdade é curioso ver que nós nos atacamos uns aos outros,

homens contra homens, individuas da mesma especie, quando o nosso
verdadeiro inimigo é muito diverso - porque é o mundo hostil que
nos cerca, os elementos da natureza. E' a natureza que é preciso
vencer, e não a França ou a AllemanlUl, ou a Russia.

Osabia allemão Max Jolms disse um dia que a guerra regenera
os povos corrompidos, desperta as nações adormecidas e é por Lso um
dos factores da civilização.

11;' um erro enorme.
A guerra nunca foi um fim, nem para os bomens, nem para os ani

maes. b;' apenas um meio desgraçado da ultima necessidade, mesmo
entre 03 selvagen se sobretudo entre os civilizados.

John quer ju tificar a guerra dizendo que ella é um direito.
O direito de matar ~ Mas, essa é a philosopbia dos assa sinos I

A guerra não é uma solução. E todos que dizem ser a guerra o
unica meio de resolver as questões internacionaes, enganam-se; senão
vejamos: nestes ultimas 3558 anno", isto é, desde 1496 antes da. éra
christan até 1861 houve 227annos de paz e 3130 annos de guerra.
Nestes ultimas tres seculos só na Europa houve 286 annos de guerra.
Ora, o que foi que se resol veu com tau tas guerras ~ Ficou tudo como
dantes. E a prova é que em 1897 ainda se fala em guerras para res01
ver questões internacionaes.
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A questão da Alsl1.cia e Lorena. Resolveu-:1- a guerra de 1870?
f ão. Resolvel-a-ha por ventUl'a uma nova guerru., mesmo si a
França ficar vencedora? Não. Os allemães tinham perdido a AIsaci:J.
em 1S48 e rehouveram-n'a em 1871. Amanhã os francezes apoderar
se-hão de novo da tão cobiÇ'lda provincia, &os allemães hão de preparar
a desforra. A guerra não resolve cousa alguma. Ant~s pelo contrario.

Vamos :;\.gora tratar dos resultados physiologice3 da guerra.
Dizem varios philosophos:
A guerra opera uma selecção do especie humana, porque elimina

os degenerados e assegura o imperio da terra ás raças vigorosas.
E' um outro erro gravissimo.

Pelo contrario. A guerra elimina os individuos que são phisiolo
gicamente 03 mais perfeitos, e retarda o rnolhoramen to da especie. São
os mais vigorosos que v:io para o combate e os fl'acos ficam
em casa.

A guerra destrótl tudo que ha de viril, deixando apenas de pé os
aleijados, os fracos e os <loentes, lJue são os qua não se têm como aptos
para assentar praça. Qual é uma das razões da Íl'aqueza da Europa?
Foi a guerra napoleonica, em que morreram por tolla a Europa, em
diversos campos de batalha, 3 milhões e 700 mil homens.

E' por isso que diante da razão e da Historia, o imperador grande,
Napoleão I, foi um verdadeit'o assassino coroado.

Porque é que os inglezes são geralmente uns homens fortes, ener
gicos, de musculos de aço? Porque eUes não conhecem o que é o ser
viço militar. Dedicam-se aos exercicios do sport, e procuram por todos
os meios a perfeição physiologica do individuo.).)

São louvaveis, conseguintemente, todos os esforços despendidos
para conquistar esse ideal dos philantropos e dos philosophos de que o
arbitramento, alias, exprime o passo mais adeantado.

Será, com certoza, o maior dentre todos os seculos aquelle, que
puder legar ao mundo a paz universal.

E então 8e desenrolara maravilhoso e offuscante o espectaculo,
que o poeta entreviu nos arroubos de súa imaginação fecunda: «os
Estados-Unidos da America e os Estados Unidos da Europa. em frente
uns dos outros, estendendo as mãos através dos mares, permutando oS
seus productos, alimentan'10 o seu commercio, a sua industria, as suas
artes, os seus genios, roteando o globo, povoando os desertos, augmen
taudo a creação sob as vistas do Creador; e combinaD!.lo juutos, pal'U
tira.rem de tudo o bem estar de. todos. estas duas forças infinitas - a
fraternidade dos homens e o poder de Deus 7J.
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Antes, porém, do advento dessa éra venturosa não ha negar 
que oarbitramento internacional represen ta uma victoria esplendida de
que muito merecidamente o nosso tempo S0 deve ufanar.

E é da America, precisamente, que têm pn,rtido os mais brilhan
tes exemplos do arbitramento, graças ao qual se pouparam sacrificios
enormes de dinheiro e de sangue.

Por mais de um lado, entretanto, liga-se a eUe a politica de Monrãe,
synthetizada na formula America for the americnes, e que ainda em
1896 o presidente Cleveland bl'ilhantemente defendeu, a pr oposito de
um conflicto entre a Ingl:1terra e a Venezuela.

Tomada a principio como utopia, a nova idéa se foi corpori ficando ;
e de simples audacia de estadista ideologo, segundo a classillcaram,
passou a ser doctrina., que hoje a vassaUa os espiritos, e serve para
caracterizar uma politica especial do novo mundo.

Iniciou-a em 1822 o libertador Simão Bolivar, na malograda ten
tativa do Congresso de Panama j faz elia ainda o seu caminho, e pa
rece fadada a ser no futuro a dominadora do direito internacional.

A sua historia nos dove conduzir a esta opinião.
Quando as colonias americanas da Hespanha e de Portugal, em

priucipi03 d'este seculo, promoviam tenazes a sua independencia, os
soberanos da Europa, reunidos em Leibach, por amor do absolutismo,
proclamaram- que os movimentos revolucionarios então constatados
eram radicalmente nuUos, pelo que nenhum eifeito j uridico poderiam
produzir.

E os soberanos europeus, invocando o muito afamado direito divi
no, tentaram reprimir por meio da força aq ueUes assõmos de liber
dade.

Canning, porém, representando a Iuglaterra, se oppoz a similhan·
te designio, e pleiteou pela neutralidade, comquanto a lucta estivesse
circumscripta as possessões hespanholas.

Nessa época foi que Mourãe, presidente da União Americana, fez
sentir_ que a politica da federação, quanto as intervenções veri
ficadas no continente antigo, se havia limitado ao reconhecimento dos
governos de facto; mas o seu modo do proceder seria di fferente , si
por acaso intentassem applicar ao novo mundo o systema, que a Sancta
Allianea tinha feito prevalecer lá na Europa, Os americanos não assis
tir,iam indifferentes ás intervenções estrangeiras, por via do regra de
prImentes, humilhantes e fataes.

Lord Brougham, se referindo a essa mensagem, aillrmou - que a
questão das colonias hespanholas fôra decidida pelo presidente Mourãe
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a favor das liberdadBs dos povos; talo effeito, que produzira na velha
Inglaterra a attitude d'e te illu~tre estltdista,.

E para accentuar mais ainda a politica, recentemente adoptada
no interesse das nações americanas e livres, J _ Q. Adams, agente
diplomatico dos Estados Uniuos, fez ver ao governo brita.nico a impos·
sibilidade de se considerar o novo mundo como campo aberto aos
emprehelldimentos da colonização europea, porquanto, em virtude
das revolu\ões etrectuadas, a Ameri~a tinha conquistado a sua
independencia.

Nós os americanon
, consequentemente, entendemos - que o arbi

tramento é o unico processo digno, e proprio das IU7.es do seculo, para
resolver Iitigios entre as nações civilizadas do mundo, uma vez que
ellas não tenham, na'respecti va, solução, outro interesse que não seja o
reconhecimento formal do direito e a victoria incruenta da liberdade.

Cumpre todavia, ter bem presente- que o arbitramento obriga
torio de que falia a n05Sa Constituição só tem logar pa,l'a resolver um
contlicto de direitos, de pretellções mais ou menos fundadas, e contes
tações que derivem da applicação j~lris commune, da interpretação das
regras do direito internacional, da, execução de tratados, da, solução de
duvidas, que por acaso affectem a certos interesses hon.estos e geraes.

As nações, nestas circllmstancias, podem - sem quebra de sua
dignidade, e sem abdicaç1io de s"ua soberania - pedir a uma terceira
a fórmula, juridica obrigatoria para regular os direitos em colisão-

Mas, «quando se tI'ata, por exemplo, de uma usurpação clandes
tina, ele um attentado á posse de territorio, fundada em titulos
jámais contestados, de uma expoliação violenta, ou de uma occupa\ão
realizada á má fé; torna-se preciso, pelo menos, que antes do arbitra
mento seja reparada a injuria ao brio nacional, e o ofl'ensor inj usto,
de criminoso, que era, passe a ser o simples e pacifi o litigante.»

Assim, pois, o ar'bitramento é pel'feitamente acceitavel, quando a
nação, que se reputa prejudicada, apresenta e discute o seu direito em
tel'mos, e se e tabelece, por tan to, regularmen te a con tl'oversia. ElIe,
pOI-ém, se torna impossiyel, desde ° momento em que contrapõe·se á
soberania nacional; como succede sempre que o confliclo é inaugurado
pela armas, ou por um acto qualquer de força material.

O paiz, conseguintemente, que acceitasse sem restricções o arbi
tramento, ficaria exposto a verdadeiras lIumilhações. Por isto exacta
mente o legislaclor usa desta expressão: si não tiver logar o aroi
tramento " querendo significar assim que em certas condições esse
recurso não póde ser tentado.
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Em todo caso, o arbitramento, entendido como deve seI-o, é prin
cipio consagrado pelo direito das gentes moderno; e, graças a e11e,
têm sido conjurados imminente" perigos entre a Inglaterra e a
França, o Chile e Portugal, e outras muitas nações.

Por meio do arbitramento tambem, vai o Brazil republicano con
seguindo pór termo honroso a pendencias para que fóra arrasta.do
por outras nações.

A secular questão das Missões, travada com a Republica Argen
tina, a outL'a - assás complicadissima - do Amapá. com a França, en
contraram no arbitramento a solução de que careciam,

Na Europa mesma, a. idéa do arbitmmento vai - palmo a palmo
ganhando terreno. E ainda em 1896, o marquez Salishury, pre idindo
em Londres a solemnidade da instalação da guarda dos Cinco-portos,
pronunciou memoravel discurso, em que fez a justa apologia do ar
bitramento internacional, que elle reputou capaz de alcançar victorias
muito mais fecundas do que as victorias ganhas á custa do fuzil e do
canhão.

Naquelle anno tambem, foi apresentado ao presidente Cleveland,
por parte da, Assembléa legislativa de New-York, um memorial em
que se lhe notava a conveniencia do governo federal dos Estados
Unidos promover a creaçiio de um tribunal permanente de arbitragem
internacional.

O mesmo pensamento acudiu ao deputado italiano Morelli, que
lançou·o no parlamento em 1871, segundo attesta o sr. Revon, se
cundado pelo sr. R. Roqquefort.

Em ja.neiro de 1897, pôndo em execução a bumanitaria e alevan
tada idéa, os Estados Unidos ~begaram a negociar com a Inglaterra
um tratado gorai de arbitragem, qne a imprensa londrina chamou de
maior e mais nota.vel acontecimento do seculo.

Infelizmente, o senado federal americano, em maio seguinte, re
cusou - por 43 contra 26 votos - approvar aquelle acto recommen
daveldo governo do sr. Cleveland.

E mezes depois na imprens't européa asso:llha.va-se este boato :
o ministro das relações exteriorEls da rtalia, o marquez de Visconti·
Venosta, expoz ao ministro argentino junto ao Quirinal, o sr. Enl'ique
Moreno, uma idéa que o Nouveau Monde qualifica como tendo impor
tancia capital para as futuras relações da ltalia com as potencias
sUl-americanas.

. Trata-se da formação de commissões mixtas arbitraes, que fUDC
Clonem permanentemente, especie de tribunaes de ultima instancia,
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para resolver as reclamações dos subditos italio.nos, e certos con
flictas extraordiuarios, que possam surgir entre a Italio. e as referidas
potencias.

O marquez Venosta acredita - que, diante dos resultados obtiúos
pela commissão mixta arbitral do Rio Grande do Sul, e que foram
communicados pelo conúe Antonelli, a applicação d'esse systema podia
generalizar-se a todo o Brazil e se estender ao Rio da Prata.

E' certo que o facto assim annunciado não se verificou, mas,
aventar a idéa que elle realizo.ria, já é render-lhe elevada homenagem.

- O direito de declarar a guerra foi conferido ao poder legisla
tivo como um rl'eio ao exercicio dessa o.ttribuição, que deve ser usada
com as maiores cautela, o que é mais filei! assim obter-se, attendendo
a que se trato. de assembléas mais ou menos numerosas, onde o
debate póde ser largo e fro.nco para encaminhar patrioticamente o
voto.

Nos casos urgentes, prevalece a disposição do art. 48, § 8.
E muito importa attender a que o presidente da Republica pôde

ser precipitado na declaração da guerra, ceder ás suggestões de uma
falsa digni.dade, deixar-se dirigir por um espirito demasiadamente
bellicoso.

- Para garantir a efficacia do Drbitramento, principio que lloSEa
Constituição acceita em termos tão formaes, mI'. R. de la Grasseria
propõe a formação de um exercito internacional, submettido a um com·
mando unico; exercito, que se chamaria - da paz.

O seu papel seria executar pela força as decisões do triliunal in
ternacional, quer quando as nações em conflicto pretendessem decidir
este entre si mesmas, valendo-se da força tambem, quer quando II

nação, que houvesse perdido o seu processo de arbitramento, recusasse
submetter-se á decisão daquelle tribunal.

De maneira que, ainda mesmo no dominio do arbitramento, como
meio infclllivel de resolver questões, a força. que alias por elle se pro
cura substituir, viria dar a ultimo. e solemnissima palavra!

Verdadeira contradicção, forçoso é confessai-o.
- Como entretanto nem-sempre o arbitramento pode tal' logar,

segundo já fiz ver, e ás vezes cil'cumstancias determinam seu malogro,
surge então a guerra qual recurso inevito.vel e extremo; e por islo
o legislador constituinte a 13110. referiu-se, em mais de um ponto
da lei.

E', porém. preciso não esquecer qua, como lembra Bllrke, li

guerra, nunca deixa uma no.ção no mesmo estado, em que a encontra.
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A guerra, portanto, só deve ser declarada, quando a houra na
cional imperiosamente o exigir, depois de terem sido esgotados os meios
pacificas plra obter-se uma composição amigavel e digna.

A Constituição brazileira, conseguintemente, enveredou pelo me.
lhor caminho; quer que se tente o arbitramento, antes de chegar·se ao
desgraçado extremo da guerra.

Elia, proclama bem alto a verdade de que - pàde muito bem ser
decidida qualquer conV311da, e triumphar () direito entre as nações,
independentemente da acção violenta da fOl'ça material, e só pelos
processos pacificos da justiça, que resguarda melhor o brio e a honra
dos povos.

12. Resolver definiti.vamente sobre os tratados e,conven
ções com as nações estrangeiras.

Este no 12 egualmente vem do project~ do Governo Provisorio.
Identica disposição traz a Constitutção Argentina (art. 67, § 19).

Na Constituição Americana (art. Ia, § 2, n. 2) dá-se ao presi
dente da Republica o poder de concluir tratados, precedendo parecer e
consentimento do senauo, expresso por dous terços dos senadores pre
sen tes li. sessã.o.

Pela Constituição da Suissa (arf.. 85, § 5°) compete à Assembléa
federal firmar allian~as e tratados com as nações estrangeiras.

- A Constituição aqui fttla da resolução definitiva sobre os tra
tados e convenções com as nações estrangeir.1s, p'ois noutro logar
(0.1'1. 48) confere ao presidente da Republica a faculdade de cele
bral·os.

Mas, como elle só pode fazeI-o ad "e(e"endum do Congrpsso, era
preciso que a este fosse dada explicitamente a attribuição de proferir
a ultima palavra sobre o assumpto, de imp0l'tancia aliás inques
tionavel.

O tratado é um convenio feito entre duas, ou mais, nações inde
pendentes.

E tanto basta para ci11cular-se o valor d'esse acto, que tem força
de lei.

o Pelo tratarIo regulam-se interesses de todot ordem, como tomam-se
as vezes compromissos de subida relevancia.
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Não é muito, pois, que seja elle examinado pelo poder executivo e
pelo poder legislativo; até porque facilmente resultitill de sua exe
cução duvidas e divergencias, que provocam a intervenção do poder
jutliciario. (Art. 60, lettra (.)

- Vide art. 48.
- Usando da attribuição constante à'este n. 12, o Congresso póde

emendar o tratado feito pelo poder execu ti vo ?
A clausula. ad refe~'endum, que o art. 40, n. 16, esli_belece, quer

dizer - que o Congresso deve approvilr ou rejeitar o tratado, tal
qual houver sido ajustado pelo poder executivo.

Assim pratica-se na Suissa, relativamente ás leis votadas pela
Assembléa federal ad referendum do povo, que se manifesta em termos
absolutos e precisos, respondendo sim, ou não. Do mesmo modo se
procede em todos os paizes, onde existe o referendum.

De mais, dar-se-bia um clamoroso absurdo - si uma das partes
tivesse o direito de innoval' POl' si só aquillo, que entre todas fóra
assentado. Em materia de contractos, nada se concebe de menos admis·
sivel e justo.

Nem o Congresso lleve, no acto da approvação, enxertar dispo
sição alguma nova no tratado, que lhe for submettido; pois não de·
pendendo este senão de pubUcação, depois do acto da approvação,
poderia no entanto levar comsigo disposições, que precisassem da
sancção presidenciaZ para ter eJIeito e valor.

- E como a personaliJade juridica internacional pertence á União,
é justo que a esta caiba a relevante attribuição consignada neste
n. 12.

Aproposito Story diz - que si a referida attribui{'ão competisse
aos Estados, uma liberdade tal seria subversiva do poder confiado ao
governo federal sobre a mesma materia. Poderia tomar um Estado
compromissos totalmente contrarios aos intere~ses de outro Estado,
vizinho ou distante, e assim a paz e harmonia da TJnião correriam
verdadeiro risco.

13. Mudar a capital da União.

o projecto do Govtlrno Provisorio dizia: designar a cl.lpitaZ da

Unitlo.
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- Combinando-se este numero 13 com o art. 30, se colhe que só
depois de executado o mesmo ar'tigo é que podera ser exercida a attri
buição constante do mencionado numel'o.

Seria realmente contradictorio o legislador constituinte, si tendo
por si mesmo ordenado .- que a capibl da Republica fosse fundada no
planalto central do Brazil, 12:3rmittisse logo apó3 - que o Congresso
ordinario tranaferisse a dicta capital da cidade do Rio de Janeiro para
outl'O differente ponto do I}aiz.

Percebe-se claramente !lue, assim, fi aria illudida. a disposição do
art. 3, apezar do legblador não tel-a inserido n~\ lei par.~ qne fosse
uma excrescencia ou uma inutilidade.

14. Conceder subsidias aos Estados, na hyp these do
art, 50,

A Constituição, decretada - como pl'ojecto - pelo Governo Pro
viEOril\ assim dispunha tambem. A Constituiçã Argentina (art. 67,
§ 8) estabele como competencia tIo Congresso «conceder su!.Jsi
dios do thesouro nacional ás provincias, cujas rendas, confol'me
seus orçamentos, não chegarem para cobrir suas despezas ordi
narias ~.

- Os Estados, conforme já se viu no art. 5°, têm o direito de
solicitar da União SOCCOt'ros, toda vez que sejam assaltados por alguma
calamidaue publica.

Nada é mais razoavel, por certo, pois os Estados constituem a
União, como pat'tes tIe um mesmo todo; e este só se pode conservar e
manter, estantIo aquellas devidamente garantitlas na. ,'ua exi"tencia e
sugurança.

Por tal motivo, ao Constituição no art. 6° permitte ao governo
federal intervir nos Estados para repulsar a invasão estrangeira, ou
a. de um Estado em outrú, pois que isto não deixa. de ser uma.
ca.lamidalle tambem. Pela mesma razão 1,ioda, ella. neste n. 14 do
al't. 34 confere ao Congre"so nacional a attdbuição de conceder
subsidios aos Estados, que os pedirem, quando por acaso ellas não
possam por si mesmos debellar a desgraça, que os tenha acom
mettido.
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Ambos os disposHivos contribuem, pois, p~ra estreitar os laços,
q ue devem naturalmente prender os di1ferentes membl'os da federação
brazileira.

15. Legislar sobre os serviços dos correios e telegraphos
federaes.

o projecto de Constituição não continha a paJavra federaes, que foi
accrescenttula, mediante emenda do deputado Augusto de Freitas. A
Constituição Americana (art. 1, § 8 n. 7) estatue - que« o Congresso
tem o poder ele estabelecer agencias de correios, e estradas postnes ».
A Constituição Argentina (art. 67, § 12) declara - que « é da. compe
ten~i:1 do Congresso regular e est!l.belecer as postas e correios gera.es
d,t nação».

- Sobre correios, consulte-se o decreto n. 2230 de 10 de fevereiro
de 1896, e sobre telegraphos o ele n. 1663 de 30 de janeiro de 189..1.

- Da disposição d'este n. 15 se conclue - que os Estados podem
crear, manter e regular um serviço de correios c tclegl'aphos, por Slla

propria conta.
N13m ha nisto inconveniente algum, por quanto as relações ColU

merciaes, os interesses do governo mesmo, e o desenvolvimento do
progresso nacional só têm a lucrar com essa duplicidade de liubaq
postas ao alcance de todos.

03 E bdos, no exercicio de seu dil'eito, podem dirigir seus correios,
ou telegraphos por lagares não servidos pelos correios e telegrapboS
federaes, ou mesmo por onde estes existam já; pois n5.o havendo lei
'lue o prolJilJa, sóment1 os mesmos Estarias são os juizes da COl1ve·
ni.-ncia de preferir um caminho ao outro, no plano de suas redes de
communicação postal ou telegraphica.

Quanto ao mais, e3cu33.do é preconizar as vantagens resultant~s

dos serviços a que se refere este n. 15, ambos elIe~ recommendavelS
por seus rosultados beneficos em favor da ordem, a cargo rio governo.
das industrias, entregues aos pfl.rticuIares, e da eclucação popular
mesma, auxiliada p rlerosamente pelo jornalismo.

O correio, no entanto, não é serviço creado propriameute par[\,
dar uma renda. Os economistas ensinam - que alIe representa antes
uma inr1ustria explorada pelos governos. e coja receita só pode dar
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saldo, depois que a instrucção estiver disseminada por todas as ca
madas sociaes, a população houver crescido, e cmsequentemente o
movimento artistico. mercantil, e scientitlco achar-se augmentndo

tambem.

16. Adoptar o regimen conveniente á segurança das
fronteil'as.

Este numero, que figUl'avlt no projecto do Governo Pl'Ovisot-io,
foi mantido integralment~ A Constituição Argentino. (art. 67, § 15)
diz - que é da competencia do Congresso prover à segurança das
fronteiras.

- Toda nação tem o dil'eito indisputavel, senão o dever imprescin
divel, de velar por sua segurança e defesa.

Dahi procede esta attribuição conferida, pelo n. 16 acima trasla
tlado, ao Congresso n::lCiona.l, pois que ella importa aos interesses
geraes do paiz.

As frontairas, apezar de acharem-3e encr,wadas no territorio de
Estados, deviam ficar, como e.ffectiVl\m3nte ficaram, sob a vigilancia
patriotica. da União.

Pelas fronteiras é que a Republica póde ser mais promptamente
invadida, e nellas exactamente é mais t'acil surgilem de um mo
mento para outro questões, capazes de pôr em risco a paz e a inde
llendencia da patria.

Assim, bem avisada foi a Constituição, confiando assumpto de
tanta magnitude ao zelo e crilerio do poder legishtivo federal, que
é o competente para votar todas ai! leis que as circumstancias occur
rentes, o bem publico e a seguranç), da Republic:\ exigirem.

17. Fixar annualmente as forças de terra e mar.

Egualmente, este n. 17 foi do projecto da Constituição. « Fixar a
força de linha de terra e de mar para o tempo de paz e de guerra»
é attribuição lambem conCerírla ao Congresso pJla Constituição Argen·

~ w
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tina (art. 67, § 23), comquanto não lh imponha ella o dever
d3 faze)·o annuatmente, como aliás pratica em l'elfl.~~o aos orça
mentos.

- Esta disposição é um outro consectol'io do dever, que a nação
tem de ~e eonserVl1r e viveI'. Elia, assim, precisa premunir-se dos meios
necessarios para sua deí'esa, e esta só póde ser levada a bom termo
pela força armada.

Si é ao Congresso que cabe resolver o aS5umpt.o, explica·se isto
pela razão de se tratar de um impo lo, e o mais oneroso de toelos, o
imposto de sangue. Fixal·o annun,lmeni.e importa impedir s.urprezas,
prejudiciaes á. liberdade intlividual e a verdade dos orçamentos.

Tantó basta para justificar - neste pelnto - o legislador con
stituinte.

18. Legislar sobre a organização do exercHo e da ar
mada.

Este numero foi redig'ido, elo modo por que está, pela com·
mi são especial. No projecto do Governo elle era cone bido nestes
outros termos: «Regular a composição do exercito.» A Constituição
Americana (art. l° -, § 8° n. 14) estatue que é da competeucia do
Congresso - fazer os regulamentos para a organização e adminis·
tração das fOI'''as de terra e mar. A Constituição Argentina (art. 67,
§§ 23 e 24 ) diz - que compete ao Congresso organizar ordenança.s
e regulamentos para o governo de terra e mar. Pela da Suissa
(art. 85, n. 9), a Assembléa federal dispõe do exercito. Assim, todas
as leis, relativas á organização d/este, emanam da confederação,
mas aos cantões é que cumpre fazeI-as executar. Os oillciaes, até
ao posto de commandante de batalhão, são nomeados pelas autori
dades cantona'3s; e d'este po to para cima o são pelo Conselho
fedl~ral.

Mas, na Suissa mesma se tem procurado submetter á federação toda
a administração militar. Em 1848, a idéa fracassou, por occasião de
ser votada a primeira COJ)stitui~.ão federal.

EntretanLo, em 1874 já se investia a Confederação de poderes muito
extensos a respeito. E a 4 de novembro de 1888, noventa e quatro
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delegados das cli trerentes secções da « Sociedaue federal dos offlciaes »
reuniram·se em Berne, e votaram - que a transferencia a Confe
deração de todas as attribuições e competencias legislativas e admi
nistrativas, referentes a organização mBitar do paiz, era uma necessi
dade imperiosa, para que a defe~a da Suissa podesse ser asseguraçla
por um exercito, capaz de entrar em campanha, preparado para
combater.

Là, poram, se f.1Z mister um'), reforma da Constituição fedel'al
para que as iddas, emittidas pelo delegados em Rerne, possam
triumphar; ao passo que, entre nós, elIas estão consignadas aberta
mente neste n. 18 de que estou tratando agorn.

E °legislador, aiuda neste particular, andou corr.3ctamente ; por
quanto a Ol'gl'nização da força armada é assumpto que se liga intim 
mente ás'gllranç'1. e defesa da Republica de que se acha - sobr
todos - incumbido o Congl'esso, conforme se deduz do que esta legb
lo.ào em os 03. 11, 12 e 17 d'Aste mesmo art. 3i.

19. Conceder, 0U negar, passagem a forças estrangeiras
pelo tel'ritorio do paiz para operações militares.

Este n. lQ foi conservado, tal qual esta,a no projecto da Consti
tuição. Ao Congresso argentino compete tambem - permittir a
entrada de tropas estr.wgeiras no territorio da nação. (Consti
tllição argentina, ar1. 67, § 25). Pela Constituição do imperio
(art. 15, § 12) em da Assembléa. geral legislativa similhilnte altri
b~ição.

- A relevante attribuição a que se refere este n. 19 importa em
um ver.lo.deiro acto de soberania nacional, e nestas condições não po
dL:1. caber senão a um cios poderes federaes; e dentre estes o mais
proprio para exerceI-a é por certo o Congresso.

Porquanto, precisamente ao Congresso compete autorizar o podor
executivo a declarar a guerra; e a passagem de forças estl'angeiras
pelo territorio do paiz tem intima relação com a guerra, ou porque
esta. saja o fim de similhante movimento, ou porque possa elIa origi
nar-se dQ acolhimento dado, ou da recusa opposta. á concessão por ven·
tura solicitada nesse sentid por qualquer nação estrangeira.
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De modo que, a sobredicta attribuição resolve-se afinal em mais
um desdobrameuto do direito, que toda nação possue de velar por sua
segurança e defesa.

20. Mobilizar e utilizar a guarda nacional, ou milícia
civica, nos casos previstos pela Constituição.

o projecto da Constituição legislava assim; « Mobilizar e utilizar
a força policial dos Estados, nos casos taxados pela Constituição.» O
deputado Goruo e mais sete collegas apresentaram uma emenda, que
foi approvada na sess..'io de 11 de fevereiro de 1891. « Substi.tua-se pelo
seguinte o § 21, dizia ella: Mobilizar e utilizar a guarda nacional, ou
milicia civica dos Estados, nos casos taxados na Constituição.» No em·
tanto, as palavras dos Estados foram supprimidas na redacção final
do projecto, votauo pelo Congresso constituinte. A respeito se tem
movido grande questão. Mas, eu creio que tudo se comprehenderá fa
cilmente, estudando a historia de simill1ante dispqsição.

De facto, na sessão já referida, um dos signatarios da emenda qne
afinal triumphou, disse- que esta deveria ser modificada de accordo
com o pensamento do Congresso, eliminando-se as palavras- do Es·
tados-, exactamente porque tinha sido anteriormente rejeitada outra
emenda (do deputado Bernardino de Campo ), que dava aos Estados o
direito de legislar sobre a guarda nacional e de organizaI-a tambem.
Na sessão de 16 do dicto mez, o deputado Serzedello Corrêa externou-se
no mesmo sentiElo.

Quando o presidente do Congresso submetteu a votos a emenda
do deputado Goruo, declarou- que, embora fosse elIa approvada, a
commissão de redacção, corntudo, podeda harmonisal-a com o pensa
mento preceden temente manifestado pelo Congresso; e foi o que a
commissão fez afinal, eliminando as palavras- dos Estados.

- A guarda nacional foi creada para defender a Constituição, li
berdade, iodependencia e integridade do Brazil, manter a obecliencia
as leis, conservar ou restabelecer a ordem e tranquillidade publica, e
auxiliar o exercito na defesa das fronteiras e costas. (Lei de 12 de
agosto de 1831.)

Organizada pela lei 11. 602 de 19 de setembro de 1850, foi reorga·
niz\tda pela de n. 2395 de 10 de setembro de 1873, cujo l'egulamento
baixou com o decreto n. 5573 de 21 de março de 1874.
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o decreto n. 2029 de 8 de novembro de 1857 deu nova organiza
ção á gual'da nacional das provincias fronteiras; o decreto n. 5642
de 3 de fevereiro de 1874 declarou quaes os districtos das fronteiras,
em que ella tem organização especial, e, finalmente, o decreto n. 279
de 24 de março de 1890 tornou extensivas á guarda nacional dos Es
tados da União brazíleira, limitrophes com os ele outrl1 nacionalidade,
as disposições do cilado decreto n. 2029.

Sobre o assumpto existem mais o decreto n. 1121 de 5 de dezem
bro de 1890, o de n. 146 de 18 de abril de 1891, e a lei n. 431 de 14
de dezembro de 1896.

- A guarda nacional não é propl'ia para a guerra de conquistas
ou de aventuras, que o Brazil jámais tentará; mas é força respeitav'el
para a defesa do territorio, porque costuma sempre in pirar- e em
acendrado patriotismo.

E mais de uma feita elta o tem demonstrado, unin lo Seu nome
e sua fama ás maiores e mais brilhantes glorias da patria.

Póde considerar-se a guarda nacional como uma in tituição ame
ricana, fundada por ,VashilJgton nos Estados-UnirIas, quando- em
fins do seculo passado- a porten tosa colonia ingleza bateu-se par~

conquistar a sua independencia.
Lafayette, o general insigne, transportou a nova instituição para

a Europa; e a França foi ~ pl'imeira nação que adoptou-a, confiando
o commando geral elella a esse illustre militar.

No ataque ás Tulherias, a guarda nacional distingui-se por seu
valor e sua heroicidade.

Entre nós. essa milicia cívica tambem recommenda-se por serviços
assigllalndos. Nas commoçõe intestinas, que a historia lo imperio
registra, a guarda nacional notabilizou-se, e na guerra do Paraguay
cobriu-se de louro immarcessiveis.

- Onosso legislador sabia que a guarda nacional estava or
ganizada como reserva do exercito, no antigo regimon. Portan to, re
ferIndo-se a ella nos termos em que o fez, manifestou certamente a
vontade de que a instituição se conservasse qual existia, e qual então
continuou.

- Quaes são, no entanto, o's casos previstos pela Constituição, nos
quaes o poder legislativo pode mobilizar e utilizar a guarda nacional ~

Parece que são - os de execução de leis federaes, de alterução da
ordem publica, e de invasão estrangeira.

Mas, pergunta-se; não obstante o que está consagrado neste n. 20,
ao Poder executivo é permittido fazer aquartellar a guarda nacional ~
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Tem se entendido - que a privativa aW'ibL,içeto, qU9 e do Con
gresso em tal caso, quer dizer: I que em nenhuma hypotheso a
guarda nacioml pode !ler mobilizada, senão para ser utilizada na pre
stação de serviços; [[ que quando, para utilizaI-a, for preciso mobili
z:H-a, s6mente o Congresso polierá fazei-o. A expre3são mobai~a1',

usada pelo-legislador, é technica militar.
Assim, pois, ao governo não é contestavel o direito lie utilizar, o

serviço ele um ou outro corpo dil guarda nacional, nos pontos lle suas
respectivns plraelas, umt\ vez que as circumstancias o reclamem. Esta
interpretação, além do mais, é autorizarIa pelo art. 27 da lei n. 431 de
1896, combinalio com o al't. 87 da lei n. 602 de 1850, que permitte o
aquartelamento da guarda nacional sempee que for necessario dar ella
o se~viço da guarnição. E, de mais, assim se tem já praticado; como,
por exemplo, em 1897 DO E.>tado da Bahia, 3,'')1' occasião da lutJ. civil
de Canudos.

- Quando a Constituição collocou a guarda nacional sob a compe
tenci federal, quiz dest'arte resgunrdar os Estados de contlictos gra·
ves, que pOLleriam surgir entre e sa milicia e os corpos do exercito,
d.esde que fossem diiIerentes os regulamentos por qlle se dirigissem,
como diversas as autol'idacles a que obedecessem.

Pare"eu ao legisladOl.' consti tuinte, e bem pare~eu, que convinha
continuar a tel' a guar la nacional como reserva cio exercito, sl;jeita
por conseguinte a nma lei uniforme, e a uma regulamentação l111ica,
para que represente - como o mesmo exercito - uma instlluiçfio
nacional.

21. Declarar em estado de sitio um ou mais pontos do
territorio nacional, na emergencia ele aggressão por forças
estrangeiras, ou de commoção interna; e approvar, ou sus
pender, o sitio que houver sido declarado pelo poder eX~

ecutivo, ou seus agentes reRponsaveis, na ausencia do
Congresso.

o projecto do Governo foi tambem, neste paragrapho, emendado
pela commissão especial j porquanto elle dizia assim: «Declarar em
estado de sitio um ou mais pontos do territorio nacional, na emer~

gencia de aggressão por força estrangeira ou commoção interna j e
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:lllprovar, cu sU'lpender, ° declarado pelo poder executivo, ou seus
agentes resj?onsll,veis, np, ausencia do Congresso.» (Vide comment. ao

art. 48 § 15 e ao art. 80.) I
- O Congresso só poderá suspender o sitio, si durante este se acha!' -\

funccionando; logo, os dous factos não são incompativeis entre si: ba
possibilidade de co-existirem, dentro mesmo da lei.

- A Constituição Americana (art. 90 § 90 n. 2) diz: «A garantia
de habeas·rorpus jámais poderá ser suspensa, salvo quando, em caso
de rebellião ou de invasão, o exigir a salvação publica. Em seu art. 66
§ 26 a Constituição Argentina dá competencia ao Congresso prrra 'lde
clarar em e tado de sitio um ou varios pontos da nação) em caso de
commoç:.i.o intestina; e approvar, ou suspender, o estado de sitio du
rante sua duração, quando tivel' sido declarado pelo poder executivo.'!>

- Embora não esteja expresso, como aliás o caso de adiamento,
a resolução do Congl'esso decretando o estado de sitio não depende de
sancção. Expressa tambem não ó a lei in::.titucional na hypoihese da
resolução, que approvar o silio decrebdo pelo podeI' executivo, e no
entando a de 5 de agosto tle 1892 foi simplesmente pro1?wlgada pelo
presidente da Republica.

São consequJncias, pds. que se deduzem do espirito da Consti
tuição.

- Ositio e medida extraordinaria e violeutl1, cuja. decretação por
isto me mo pertence ao Congresso. ~ó por excepção pode o executivo
tomai-a, e quando o faça, lhe cumpre dar conta do seu procedimento
ao mesmo Congresso, logo que este se reuna. A esta ccndição, c m
tudo, nenhuma outra attribuição tIo presidente da R.epublica está su
jeita, nem aindl a que se refere á declaração immediata de guerra nos
casos ue invasão, ou aggressii.o estrangeira (art. 48 I], 8); tal é,
pois, a importancia daquella medida.

A declaração do sitio, na hypothese figurada, compete ao Con
gres~o ; ma a mesma attribuição, no cnso do art. 48 § 15, compele ao
poder executivo.

Ali, quando tão s6mente dá-se a emergencia da aggressão; mas
aqui, ainda mesmo quando apura-se a simples imminencia deIla i com
tanto que o poder executivo cumpra - opportunamente - o dever que
é-lhe im posto pelo art. 80 § 3. o

- Por delibereção do Congl'esso, publi atIa pelo poder executi vo
em 5 de agosto de 1893 (Diario Of(zcial, de 6), foram approvados os
actos do governo, referen tes aos acontecimen tos da noite de 10 de
abril, e constantes dos deoretos de la e 12 do dieto mez e anno.
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o primeiro d'estes declarava em estado de sitio o districto federal,
suspendendo as garantias constitucionaes ahi por 72 horas.

O segundo, desterrava uns e detinha outros individuos, tanto civis
como militares, de accôrdo com o art. 80 da Constituição, e nos termos
do decreto n. 791 de 10 de abril tambem.

- Pelo decreto n. 273 de 13 de junho de 1895 foram approvados
todos os actos, praticados pelo poder executivo e seus agentes, por
motivo da revolta de 6 de setembro de 1893.

Ha, no entanto, quem pense que similbante approvação deveria
ser tacita, e só no caso de não concordar o Congresso com os actos
praticados pelo governo, cumpria-lhe então ngir, fazendo responsa·
bilizar o presidente da Republica.

. Ao contrnrio, outros entendem - que o Congresso, al'provando
formalmente todos cs actos praticJdos em estado de sitio, impede os
particulares de agirem contra quem quer que tenha abusado da auto
ridade excepcional, que naquella situação exerceu.

E assim os attentados, commettidos contra os direitos individuaes,
ficarão sem correcti vo passivei; e a liberdade do cidadão deixará de
encontrar a guarida, que [,liás a Constituição mesma lhe offerece e
garante.

Quantos assim raciocinam sustenlam - que aquella altribuição de
ap?rovar o sitio só visa um fim, a saber, a verificação de que as con
dições legaes para se decr':ltar a medida foram etrectivamente obser
vadas. ElIa não se estende, pois, ao exame e apreciação, quer em
detalhe, quer em globo, dos actos praticados durante arluelle
periodo.

A verdade, entretanto, é que o Congresso nacional tem sempre
julgado de outro modo, segundo se vê de suas deliberações, acima
citadas.

Segundo o ar1. 33 da lei de 8 de janeiro de 1892, a attribuição
cOI)ferida neste n. 21 do a1'1. 34 tem por unico eifeito - ser decre
tada, ou não, a responsabilidade dos agentes do poder executivo.

Ao Congresso não compete approvar, ou não, o sitio, no sentido
de poder de approval-o tambem; mas apenas no de permittir que a
medida continue, ou não : pois um poder constitucional não é su
perior a ou tI'O poder.

Por tanto, o Congresso declara - si o sitio decretado deve
subsistir, e quando este ache-se por ventura já suspenso, então o Con
gresso deverá limitar-se a mandar responsabilizar as autoridades,
que tenham por acaso abusado.
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- Durante o estado de sitio, que é uma providencia francamente
cO:J.sel'vadora, a autoridade tem direito de tomar as cousas, e denas
dispôr sem as formalidades da lei, por dous motivos: I, porque ~ente

a necessidade de aproveitai-as; II, porque não deve consentir que
caiam no poder do inimigo. A defesa da nação, pondera Rawson, jus
tifica similhante i'acultlade.

- Constituições ha que, bem diversamente da nossa, de::laram 
que o estado de sitio suspende o irnpe1"io da Constituiçllo. Para exemplo
basta citar a de Honduras e a do Chile.

- A Constituição da Bolívia (art. 26) tambem admitte o estado
de sitio no caso de graves perigos, occasionados por commoção intes
tina, ou guerra ex terna.

- Na França, a lei de 3 de abril de 1878, que rege a espacie,
r3quer para a declaração do estado de sitio: perigo imminente resul
tante de guerra estrangeira, ou levantamento á mão arm!' da.

- Finalmente, nos E tados Unidos da America de cuja Constituição
já falei, a suspensão do habeas-corptls não é permittida, senão quando
as combinações sed iciosas forem taes que pela sua organizaç'ão, pelas
armas, pelo numero, pela força emfim, possam destruir ou desafiar
as autoridades legaes (lei de 20 de abrH de 1871).

Em todo um seculo, entretanto, apenas um,. vez o habeas-cfwpus
ficou Suspenso na União Americana.

- Como 8e esta vendo, a declaração do estado de sitio é medida
tão violenta, quanto extrema. Salus populi lex suprema esto.

Dahi vem - que nem todos os publicistas admitlem-n'a, pois não
falta quem a julgue incompativel com as Constituições democraticas,
por maior que seja o re guardo de que se procure porventura cercaI-a.
Muitos publicistas, de facto, asseveram - que o estado de sitio é
sempre uma caudal ele abusos irritantes, uma porta escancarada a
violencias e mal s de alta monta. Rawson, por exemplo, declorou no
senaúo argentino - que o estado de sitio é inutil por ineffi az, e
pernicioso quando levado a effeito.

E ll. proposito, Lastarria -referindo-se á ·medida do sitio - qua.
lificou-a de inconsequencia destruidora da base primcrdial de qualquer
Constituição livre; e, mais ainda, como a conservação de reminis
~encia, amorosamente guardada pelas monal'chias, das republicas
Imperfeitas da antiguidaéle.

Chama-se de inconsequencia no systema constitucional, por ser
mais facil o abuso do que o bom uso de medida tão perigosa e con
traria á estabilidade dos principias constitucionaes.
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Outros publicistas, entretanto, advogam essa medida como uma
neces~jdade fl\t,\l.

E um delles observa - que todos os partidos têm interesse em
proceder consti tucional mente.

O emprego de meio5 violentos prejudica tanto ao governo, quanto
á liberdade; pois o despotismo destróe e avilta a nação.

Sendo, porém, a ordem a lei por exce1lencia, como ele facto é,
quem quer que a pel'turbe não tem razão de queixar-se, qunndo se vê
privatlo da libel'dade, no meio ela violencia que por si mesmo creou.

E .\tcorta escreve: «A salvação da ordem social é a snprema
a"Spiração, interpretado, porém, o perigo não pela vontade ou pelo
capricho dos governantes, e sim pelos preceitos da lei, na fórma que
e:tla Jetermina. Haverá talvez a omnipotencia de um1." Constituição,
mas nunca a omnipotencia de um homem. »

(

Sim, não é sem motivo que se affirrna a necessidade da EJxistencia
de garantias positivas e seguras, destinadas a prestigiarcm quer a
ordem, quer a liberdade, do corpo social j do mesmo modo por que são
protegidos os direitos individuaes. E assim como estes encontram li
mitaçõ's, plenamente justificaveis, aquellas bmbem podem ser modi
ficadas, de accordo com as neces~idatles occurrentes. E' da combinação
de todas ellas que resulta, afinal, a feliz harmonia de que "l'ivec e em
que repousa, a sociedade in teira.

Todavia, como a declaração do estado de sitio é medida d r'll'actel'
politico, se"'ue-se - que elIa não tem lagar, quando a commoção
resulta de maior ou menor numero de crimes communs.

Devo assignalar - que não passa de um abuso e de um erl'o assas
cendemnaveis a facUidarie com que se costuma, em certos paizes, de
cretar o estado de sitio j porque d'este molo abala-se a confian\"a pu
blic:1, pertUl'bam-se profundamente os animas, e por totIa parte se
planta o susto e o terror.

A respeito, a Côrte Suprema dos Estados Unidos observou que
«quando se exige, para salvar um paiz regido por instituiçõos· livres,
o ..:acrifkio frequente dos principias cartIeues, que asseguram os direi
tos humanos, não vale a pena salvai-o. »

- E' preciso que seja suspenso o estado de sitio, sempre que se
hou ver de procerler a uma, eleição 1

Assim já praticou-se, entre nós, em 1894. O decreto D. 1697 de 25

de fevel'eiro prorogara até ao dia 28 o estado de sitio, que tinha .ido
anteriormente declarado. E si lhe fixaram esse limite, foi por
que a I ele março seguinte cumpria peoceder ás eleições de presidente
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e de vice-presidente da Repub1icn., de senadores, e de deputados fede
raes, como estava marcado em lei. Tiwto que, logo no dia 2 de )·]arço
seguinte foi publicado o decreto n. 1683, prorogando de novo o mesmo
estado de sitio até 30 de abril.

O decreto n. 2762 de 24 de dezembro de 1897 egualmente sus
pendeu o estado de sitio durante uma eleição.

Alcorta entende, porém, que não e necessaria a su pensão do es
tado de sitio, no dia de qllalquer eleição, porquanto o estado de siti~

não existe para o exercicio do direito de suITragio. Mas, ao mesmo
tempo, o rccommendavel puLJlicist t coufess::\' - que, na re]'ublica Ar
gentina o poder executi vo tem suspendido invariavelmente o sitio nos
dia de eleição, como uma garantia á livre manifestação tio voto, no
momento d) fazer errecti vo esse direito, que é qltlndo eUa se torna
exactamente iudispensavel.

- O esttl.do de si tio cessa:
I, por vontade e deliberação do potler que o tiver decretado, assim

oomo da do outro que. o deve fazer etractivo j

ll, pela expiraç1Lo do prazo, estabelecido ']Jara sua durilção ;
m, pela supervellieucia de guerra, e cous3quente vigencia das

leis militares no territorio, em que o sitio !.louver sido declarado.
- Ode reto n. 172 de 10 de setembro de 1893, o primeiro que se

refere ao estndo de sitio, t1eclaratlo pelo Congresso, tão sómeute foi
promulga-lo. O mesmo se deu com o d n. 456 de 12 de novembt'o de
1897.

- Vnrios projectos de lei até agora apresentados para regular o
estado de si'lo têm sitlo rejeitados uus após outros, pelo Congre so.
Ainda em 1893, uo seuado federal calliu o ultimo, que aliás havia já
sido approvado pela ca.mllra do,; deputlltlôS.

- O habeas-col"PUS fica suspenso durante o estado de itio. (Accor

dãos do Suploemo T1'ibunal Federal de 8 de agrJsto de 1894., 11 do mesmo

me;; e anno, e muitos outl'os). (Vide comll1ent. ao art. 8 .)
- Aind;l mes-no durante o este.do de sitio, o governo não póde

tlemittir Um empregMlo vitalicio. (Acc01'dam do Supremo T1'ibunal Fe
deral, de 27 de novembro de 1895.)

O Supremo Tribunal, no accordClm n. 306 de 1892, já citado,
deoidiu - que a cessação do estado de sitio não impol'ta ipso (acto

na oessa\(ã.o das metlirlas toma(las dentt'o delle, as quaes continua.m
l\ subsistir, emquanto os accusados não fOl'em ubmettidos, como
devem ser, aos tribunaes competentes j pois do cootra1'io poderiam
ficar inutilisadas totlas as providencias, aconselhadas em tal emer-
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gencia por graves razões de ordem publica. (Vide comment. ao
art. 77 § 2°.)

Mas, por outro accordam, de 16 de abril de 1898, sentenciou - que
com a cessação do estado de sitio cessam tambem todas as medidas de
repressão, durante elle tomadas pelo poder executivo; doctrina que,
adoptou tambem no acc. de 25 de maio do mesmo anno.

- Rebtivamente á questão que deu lagar áquelle primeiro jul
g.ado, cumpre reconhecer :- algumas das medidas tomadas pelo governo
continuaram a subsistir, ainda depois da amnistia concedida pela Con
gresso. Por exemplo, a demissão de lentes cathetlraticos de Faculdades
officiaes. Não me pareceu, entretanto, regular este 8.1 vitre, tanto mais
grave quanto a demissão mesma fora já um excesso condemnavel, que
ninguem poderiajustiflcar com o nosso Estatuto fundamental, bastante
claro na restricção que impõe no § 2° do a1'1. 80, sem fallar mesmo
no que determina pelo art. 74, adiante commentatlo.

Felizmente, a começar de 1895, foram sendo reparados tacs erros,
voltando os empregados vitalicios a occupar os seus lagares.

- O estado de sitio não é interregno constitucional, disse-o no
senado - a 9 de julho de 1894 - um dos membros do Governo Proviso
rio, o senador Campos Salles. Pelo contrario, o estado de sitio res
tringe a acção do poder executivo ás medidas especificadas na propria
Constituição; porque, mesmo na coustancia do estado de sitio, todos os
poderes da Republica continuam a funccionar regularmente, cada um
na esphera de sua competench, cada um julgando os objectos que re
cahem sob a sua jurisdicção.

E mais adiante acrescentou: uma vez est:, belecida expressamente
a organização do poder judiciaria com a designação de totIos os seuS
org-ãos, não se pMe, sem se ferir a Constituição na sua lJarte orga
nica, que é a parte mais importante, estabelecer tribunaes militares
especiaes,

A Constituição não permitte, pois, tribunaes marciaes, porque
estabele e o caso unico, em que os crimes podem ser julgados pelos
tribunaes militares; isto é, sempre que o facto se revele por esta face
dupla: que tenha sido praticado por militar, e tenha a natureza de
delicto militar.

Fóra disto (são palavras textuaes), cahem na competencia commum.
- Já que alludi a tribunaes marciaes, é justo que fale mais de

tidamente da lei marcial.
Esta suspende a lei civil, dentro da zona em que vigora; o oS

tribunaes civis são substituidos então pela regra, que eUa estabelece.
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oestado de sitio não é, pois, a lei marcial, porque esta importa o
imperio absoluto da lei militar no estado de guerra, e até onde as ope
raçõ3s milita,res e a segurança mesma uos exercito!! a reclamar em
sua applicação às cousas e pessoas; conforme define Alcorta.

Quanto à lei militar, diz o sr. B. Mitre, que ella é o codigo militar,
ou a competencia de tribunaes militares applicada aos delictos communs,
com exclusão das leis e dos juizes ordinarios, ou naturaes.

Lieber escreve - que a lei militar é o exercicio da autoridade mi
litar, segundo as leis e os usos da guerra.

A lei marcial, portanto, é sempre severa, e não raro excessiva na
sua penalidade, comparo.da com a lei commum, destinada a!! situações
normaes.

A lei m1l'cial, tambem, não se deve confundir com a lei militar;
porque esta verdadeiramen!e é a lei para governo do exercito e armada,
tanto em tempo de guerra, quanto em época de paz, e de cujo alcance
estão fÓl'a as pessoas civis.

J. Barraquero, tratando do assumpto, define e caracterisa a lei
marcial nos termos que se seguem« A genuina interpretação .ela lei
marci,tl é a que dá um celebre professor da Universidade de HarvarJ,
quando diz: a lei marcial é a regra e autoridade militar que existem
nos tempos de guerra, e são conferidas pelas leis da guerra, com
respeito às pessoas e as cousas, que se acham sob e dentro do designio
das operações militares activas para. faz9r a guerra; e que extingue e
Suspenrle por momentos os direitos civis, e os recursos fundados nelles,
em quanto possam ser necessarios para o pleno cumprimento dos pro
posilos da guerra, ficando a pal'te que a executa responsavel por
qualquer abuso da autoridade, que assim se lhe confere.

A proclamação da lei marcial não significa mais do que substituir
as lei ordinarias pelas leis militares, mas nunca o absolutismo, nem a
dictadura. A lei marcial applica-se unicamente no theatro das ope
rações, anue verdadeiramente campêa a guerra.~

Embora excepcional e dura. a lei marcial, acrescento eu, não deixa
ue ser uma lei, cujo dominio por isso não se pMe confundir com o da
dictadul'a, ou do absolutismo, que quer dizer em resumo - ausencia
completa e permanente rle toda lei.

- Decisões dos tribunaes americanos têm firmado estes prin·
cipios:

1. A lei marcial é a lei da força, appllcada ao governo das pessoas
e logares donde a lei civil acha-se banida, e seus executor~s impossi
bilitados de agir.
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Por consaguiute, o direito parJ. exercer local e temporariamente a
lei marcial, em cas ele nec'3ssidade, é o poder de fazer a guerra.

II. A lei mal"cial só se executa no lagar que é theatro da gl1ena e
na sUL" imme Hata vizinhança.

IlI. A I i marcial só deve tomar o logoar da lei civil quando esta,
por qualquer motivo, não possa ser executada, nem tão pouco mantida
a ordem publica.

A ne~e:;sidade limita a dUl'ação tia lei marcial, que não po e con
tinuaI', depois que os tl'ibunaes são restabelecidos.

---Na sessão de 1894, se moveu no Congresso nacional impoJ'bnte
questão para saber- si po lia seI' decretado o estado de sitio com as li·
mitações elos arts. 19 e 20. E assim se venceu na camara dos depu
tados, a 2 de julho,

Desde então se procurou pI'ovar que immunidades parlamentares
não são g, rantias conslitucionaes, que o estado de sitio suspenfle; mas
antes ver,lllrieiros attributos inherentes á soberania nacional de que se
acham investidos deputados e senadores, por serem seus ligitimos e
directos representantes, Ou noutros termos: taes immunidades não são
prerogativas iodividuaes dos membros do Congresso, mas prerogativas
de um dos poderes da nação, parJ. bom desempenho das luncções que
lhe cabem.

E mais ainda: que o estado de sitio, permittido por nossn Consti·
tuição, não é a lei illf1.l'ciaJ, illimitada por sua propria natureza, pois
que eIle tem limite3, como se vê do § 2° ns. 1 e 2 do art. 80, e o
art. 34 § 21 o confirma, quando diz-competir ao poder legi'lativo
apP"o'lJar, ou neto, o estado de sitio, que houver sido clecl'etedo pelo podei'
executivo.

Parece que similhaute attribuição não poderia ser exercida jároais,
desde que o corpo legislativo não gozasse de immunidade para poder
livremente funccionar.

Como seria passiveI, na realidade, a camara, e o senado reunirem
se para approvar o estado de suio, decretado pelo poder executivo, e
aliás aiod<:l sub istente ao tempo de illiciar-s~ os trabalhos ordinarioS
do Congresso, si dur;lDte o dicto sitio desapparecessem as immunidades
dos senadores e deputados, que assim ficariam coagidos em sua liber
dade de acção?

Seria i1l usaria o preceito constitucional do citado art. 34 § 21.
-Na sessão do senado federal de 24de novembro de 1897, foi re

jeitado um requerimento, offerecido por um representante de Matto
Grosso, para que o governo informasse - si á sua ordem achava-se
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detido o senador João CQrdeiro, com inlracção patenle dos arts. 19
e 20 da Constituição.

Osenado assim manire tou-se pela opinião de que o estado de sitio
suspende as immunidades parlamentm'es.

Mas, o senado mesmo, na sessão de 10 de julho de 1894,
tendo de se pronunciar sobre o assumpto, rejeitara o parecer da
sua commisslo de constituição, poderes e diplomacia, que si bem
tivesse Illoclificado de algum mouo o projecto da cumara, em que
tues immunldades estavam reconhecidas, todavia. deixav~ liquidos
estes pontos de doctl'in,. constitucional patria: I, é inilludivel a
competencia dos tribunaes federaes ]lara processar, e julgar todos
os crinies pol~tieos; lI, o estado de sitio não é, não póde ser, em
face do no_so direito constitucional, um in trumento de oppressão
e de arbilrio; corresponde á suspensão de garantias, como se pra
ticava no ant.igo regimen, sem suspender entretanto a lei funda
menlal da Republica, nem os poderes politicas da nação; m, conse
guintemente, o estarIo de sitio não alcança as immunidades d'estes
poderes, orgãos da soberania nacional, mas attinge apenas os direitos,
as garantias individuaes, nos restrictos termos e prazos do decreto, ou
resolução que o declara; IV, ui aguem contesta - que as immunidades
parlamentares não sejam privilegios pes oaes, uma vez que eUas têm
origem confessada nas razões de ordem politica, e são, como dizem
Chauvean e Helie (Instit. cl'i1ninelles) uma. garantia politica. da f'uncção
legislativa i V, do art. 80 §§ I, 2, 3 e 4, claramente se de uz 
que o sitio, segundo o espirito da Constituição, não aITecta as immuni
dades parlamentares; VI, fiualmente, competindo ao Congresso pelo
art. 34 n. 21 approvar ou suspende,· a medida excepcional de que ahi
se trata, evi lente é que o lDesmo Congresso pódo iunccionar em pleno
e~tado de sitio, gozando os seus membros de toda.s as immunidades que
lhes competem; do contrario, jam3.is aquella attribuição de suspende,
o dieta sitio teria lagar de ser exercitada.

Os fundamentos,que o senado allegou para rejeitaL' este parecel' da
sua commissão e approvar o sitio sem immunidades, foram dous, con
forme se colb e da discussão sustentada a respeito.
. EiJ-os: I, a suprema necessidade, lei que se impõe fatalmente pelas

CLccUm.stancias, e que impulsiona os individuos e as sociedades ao em
prego de resistencia e mo da força na legitima defesa de sua conser
vação e de sua enstencia, quando ameaçadas por um perigo imminente;
.1I, o fdcto de haver o Congresso anteriormente declarado - que aS
100m 'uunt ades parlamentares estavam comprehendidas no preceito geral
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do art. 80; devendo, pai.:!, por umap?'cbidade de opinião, dar sempre
a mesma decisão.

A camara dos deputados rejeitou, na sessão de 26 de julho de
1894, por 94 contra 52 votos, a emenda Elo Eenado, que suspendia
durante o sitio as immunidades parlamentares; e o proprio senado, na
sessão de 28 do mesmo mez, pOl' 18 contl'a 16 voto.:!, rejeitou egual
mente a sua referida emenda, prevalecendo, portanto, a doctrina op·
posta â e11a. A re801ução de 4 de agosto de 1894, porém, prol'ogando
o estado de sitio, fel-o com as limitações dos arts. 19 e 20 da Consti
tuição.

Si no entanto o sitio póde ser decretado com as limitações de
certos artigos constitucionaes, parece que não estando elIas ex
pressas na lei a respeito promulgada, os e1feitos do mesmo sitio
estendem-se a todos aquelles que contêm garantias, inclusive os que
referem-se ás immunida1es parlamental'es. A duvida, porém, que
decorre de um ahu.3o praticatlo, não invalida a verdadeira intelligencia
da lei.

O senador Q. Bocayuva, na sessão de 23 de novembro de 1897,
oocupando-se do assumpto, assim manifestou-se :-« Quando se sus
pendem as garantias sociaes de um povo livre, por e1feito da imposição
suprema de grande necessidade da ordem publica, parece - á primeira
vista - que seria mais do que contrasenso, seria verJadeiro attentado
ã. moral, que no meio de uma sociedade, privada - por uma lei - das
garantias mais elementares de um cidadão, podessem acaso, sob fi

egide da immunidade parlamentar, abrigar-se os que com justiça
podem ser considerados os mais temiveis inimigos da !Jaz publica e da
tranquilJidade geral.»

Como quer que seja, nunca foram respeitadas as immunidades
parlamentares, por occasião dos difl'erentes estados de sitio, declarados
em nosso paiz. E o Congresso, tendo approvado' todos oS actos do
poder executivo, praticados durante essas épocas, parece ter confiro
mado aquella doctrina que aliás eu sempre considerei erronea e
perigosa.

- O Supremo Tribunal Federal, felizmente, cortou a questão por
accordam de 16 de abril de 1898 (1Jid. a?'t. 80), quando decidiu - que
a immunidade inherente á funcção de legislar não póde estar incluída
entre as garantias que o est9.do de sitio suspende.

- Uma decisão da Suprema Côrte de Buenos-Ayres, tomada em
15 de dezembro de 1893, exprimiu-se tambem nestes termo:!; devemos
attender a que a suspensão das garantias constitucionaes - durante o
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estf\.do de sitio - a:1fecta. as pessoas e as cousas tão sómente, e não as
autorirlo.des creadas pela Constituição.

E que, exercida discricionariamente - a faculdarIe 0.e prender e
deportar os membros do Congresso, o presiuente d, Republica poderia
agaitar a maioria das camaras no seu interesse, e mesmo inuti
lizar de todo o corpo legislativo, á falta de quem lhe authenticasso
tal }loder.

As faculdades do estado de sitio não alcançltm aos congressistas,
sobre os quaes (não havendo flagrancia em crime inatriançavel ) só tem
jurisdicção a camara a que cada um delles pertencer.

- Não ba necessitlade, duru.nte o estado de itio, de afastar o
Congresso de sua missão constitucional. A Historia confirma esta ver
dade. Mas, o flleto só se explica porque as immunitlades parlamen
tares licam de pê.

As,im, nos Estados Unidos, o Congresso conferiu a Washington
a dictadura por seis mezes, sem que por este facto suspendesse ou
interrompesse as suas ses~ões, conforme atte ta Carlier. De}lois,
prorogou elie o prazo da dictadura, e manteve o pleno exercicio de
suas attribuições, sem receio de attritos, de choques, ou de susce
ptioiliuades, incom prehensiveis tratan lo-se de dous poderes publicos,
que devem achar-se egualmente, e sempre, animados do mesmo
patriotismo. Ambos estes acontecimentos occorreram no anno
de 1776.

Em 1848, na Fr;tnca, lembra-o Toequeville nas suas Jj-femorias, a
Assemblea nacional, aggredirla por mais de cem mil operados de
Pariz, embaraçada portanto em sua ucçã.o pelas agitações socia
li'tilS, conferiu a dictadura a Cavaigl1'lC; mas, apezar di"to, conti
nuou a funccionar ao seu lado. 1I1ais tarde, ell1 mesma decl'etou
o sitio para a capital, e nem por isto encerrou seus trabalhos,
que proseguira.m, estanclo então na presidencia o principe Luiz
Napoleão.

- Nos Estf\.Llos Unidos, os represel1tantes do povo são imml1nes
unicamente durante a s3ssão da camara a que pertencem, e quando
para esta 'Vão, ou della voltam. Eunlo, morando et ad propria 7-e
dendo.

As im01unidades parlamentlres ali cessam tão sómente em cu.<;os
de traição, felonia, ou perturbação da ordem, levada a etreito por
qualquer meio.

ias, nos Estados Unidos - como se s1be - o estado de sitio con
lliste apenas na suspensão clo habeas-corpus.

o. ii
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E' cerlo que exi te uma corrente de opinião, que se manifesta
contraria ás immunidades parlamentares, não só durante o estado de
sitio, mas ainda em todo o regimen constitucional. Esta tendencia
egualitaria. comtudo, é compensada pela outra. que pretende restrin·
gir cada vez mais o circulo das garantias constitucionaes, que o estado
de sitio suspende.

- Na França, durante o estado tIe sitio, tlcam suspensas as im
rnunidades parlamentares, desde que se decrete a suspensão das ga
rantias constitucionaes. Isto, porém, não deve surprehender; pois
tendo alli o presidente da Republica o poder constitucional de dissolver
o parlamento em tlilmpos normaes, não é muito que possa fazel-o em
epocas cxcepcionaes.

- No Chile, o estado de sitio não suspende as immunidades par
lamentares (Constit. ~rt. 152); salvo quando esta clausula é decla·
rada no respectivo decreto.

- Si das republicas passarmos nós para as monarcbias, veremos
que - na Inglaterra, onde os membros do parlamento são cercados de
certos privilegios pessoaes, as immunidades, quaes essas consignadas em
nossa lei, são sempre consideradas privilegias de ordem publica, dos
quaes O representante não pó le abrir mão.

A camara dos communs. desde os tempps mais remotos, tem
exercido o direito de estender a protecção e os privilegias de seUS
membros ás pessoas intimadas para comparecerem, quer per..lUte a
mesmacamara, quer perante os commissões desta; a sim como a todas
aquetlas que, em razão de negocias de interesse privado ou publico,
esti verem ao serviço ou na dependencia da camar'l.

Nos diversos casos desta natureza, si a pessoa privilegiada for
presa, deverá ser solta do mesmo modo, e pelo mesmo proce so, como
si se tratasse de um membro da camara.

E si por acaso ella receia ser pl'esu., pode pedir. e a camn.ra con·
ceder-lhe. a sua protecção por meio de uma ordem, que eluivale ao
titulo de immunidade, conferida ás pn.rtes e ás testemunhas palaS trio
bunaes ordinarios.

?

E as immunidades têm tão grande eIasterio, que se estendem ata
aos creados dos lards e dos communs. Tocam, pois, á omnipotencia
do parlamento.

Uma vez ali, el-rei ousou violnr a immunidade parlamentar. man'
dando processar Eliotb, membro da camara dos COILmuns. Este desacato
ao parlamento, diz Erekine M:1Y, contribuiu poderosamente para preci
pitar o de.3fecho da luta. com Carlos I, cuja cltbeca rolou do cadafalSO.
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- Na !taUa, os membros do parlamento só gozam das immuni
dades, creadas no interesse da causa publica.

- Na Prussia, tendo sido presos dous deputados socialistas, houve
por isto grande questão entre o parlamento e o principe de Bismarck.
Este, afinal, roi vencido, restituindo-se ii. liberdade os alludidos depu
tados, e prevalecendo por conseguinte a inviolabilidade dos represen
tautes da naÇc'io.

- A contar da gloriosa data desta Constituição, o eshdo de sitio
tem sido declarado seis vezes a saber:

Por decreto de 3 de novembro de 1891, assigm,do pelo generalís
simo Deodoro da Fonseca; decreto que foi revogado pelo de 23 de no
vembro tambem, devido ao marechal Flori.lno Peixoto.

Por decreto de 10 de abril de 1892, do mesmo marechal.
Por decreto de 10 de setembro de 1893, do Congresso nacional, e

promulgado pelo dicto marechal.
Por decreto de 25 do citado mez, e anno, expedido ainda pelo ma

rechal Floriano.
Por decreto de 13 de outubro de 1893, tambem do marechal; sendo

prorogado em 29 de novombro,' primeiramente, e depois em 25 de
dezembro d'esse anno, 31 de janeiro, 25 de fevereiro, 2 de março, e 30
de junho de 1894.

For decreto n. 456 de 12 de novembro de 1897, do Congresso na·
cional, e promulg'ado pelo dr. Prudente de Moraes.

Os pontos do territorio, attingidos p3la medida do sitio, têm sido:
o districto federal, as cidades de Nictheroy e Parallyba do Sul, e os
Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Paraná, Santa Catharina, Per
llilmbuco e Rio Grande do Sul.

- A declaração do estado de sitio é medida meramente repressiva,
ou preventiva tambem 1

Divergem, neste ponto, os publicistas ; muitos respondem affirma·
tivameute á interrogação assim feita, entre os quaes de;,taco Avel
laneda, Alcorta e Sarmiento, argentinos todos tres, e de repu tação
bem firmada.

Efl'ectivamente. Seria perfdita extravagancia, raciocinam elIes,
senão rematada inepcia, só providenciar depois que o mal se tenha feito
sentir em toda sua extensão, quando já talvez não possa ser atalhada
grande parte de seus e:!feitos desastrosos, nem conjurado o mais funesto
de seus perigos.

Deixar que o assassino consumme o crime para então depois punil-o;
consentir que o ladrão roube, e feclJar após a porta, na esperança de
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impedir que elle conduza o resto tio cabeual cobiçado; será tudo quanlo
quizerem, menos um acto de prudencht individual, nem tão pouco um
rasgo de energia administrativa.

rossa lei, porém, resolve pela n gativa aquel1a curiosa questão.

22. Regular as condições e o p;oocesso da eleição para os
cargos federaes em todo o paiz.

Este paragr[lpho foi mantiuo, tal qual achava':'se no projecto do
governo. As eleições federaes estão regulátlas pela lei n. 35 de 26 de
janeiro de 1892, explicada pelo decreto n. 853 de 7 de Junho do me mo
anno; pela de I ele agosto, ainda de 1892; pelos decl'etos n. 153 de 3
c\e ago to e D. 184 de 23 de setembro de 1893 ; pela lei n. 342 de 2 de
dezembro tle 1895; pelo decreto n. 380 de 22 de agosto e pela lei
n. 426 de 7 de llezembro de 18'.,6.

- A Con' ti tuiç.'io tia Suissa (art. 85 § J) commette ess1. compe
tencia à Assemblé<l. fetlera] .

- DeslJe que todos os membros de uma sociedade politica jamais
pedem por si mesmos governar-se coHectivamente, el1es têm neces
sidade de delegar a' Cel'tils eiJadã03 o uireito de representai-os em cada
um dos diffelentes ramos da. puLHca aumiDistraçlo, com os paderes
bastantes para executar proveitosamenle o mauchto.

A materia, sem duvida alguma, e importlínte ; quel' cousitleremol·a
sob O ponto de vista da fórm:.t por qué se deve fazer ass.), del13g,1ção,
qual' aprecieUlol-a s b o ponto (l e vista das condições de que esta
convém cercar-se.

Em todo C,\80, foi muito acertado deferir-se ao Congresso nacio!1al
a competencia. que este n. 22 encerra.

Com eLreito, si ficasso eUa entregue aos Estados, bavetia - pela
diverSidade ela legislaçã , que é Datural aclmittit'-se,- pontos assás
favoraveis á desegu[l,llo.de elos direitos do cid dão, e d'lfereOÇllS
ii1explica~eis no modo de grlmntir a liberdade do voto, dentro aliás da
mesma nação.

Neste particular, muito pruJentelllcnl.:l lias af<lStâ;'mo,; '<los moldes
americanos, po:s DOS Estados UDiuvs faz so b3m senlir aqueHes iLCOO
venientes, porque cada um dos E tados legi~la a seu sabol', quanto áS
concliçõe~ exigiveis para re:dização do suLrr&gio popular.
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Entretanto, a Constituição não poderia razoavelmente daJ: por si
mesma as normas par. o processo eleitoral, nem tão pouco regular
desde lngo as condições, em que se deveriam fazer as eleições lJara

os ca~'gos fede~'aes da Republica.
Porque tudo isto depende de circumsta,ncias variaveis. das mu·

danças qne hauitualmente operam-se no paiz, dos progressos da
legd,'ção, que de dia a dia accentuam-se mais, no sentido de corrigir
os deleitos por acaso de:coberto", e acceitar as reformas preconizadas.
afi II de que o voto exprima sempre a vontade liHe do cidadão, e seja
religiosamente acutado.

Uma lei ordinaria, portanto, podende receber as modificações que
os tempos indiquem, sujeita ao cry"ol da experiencia din,ria, capaz
emfim de amoldar-se ás necessidades do momento; eis ahi o que ha de
satisfazer aos altos interesse;; politicos, e pMe ao mesmo tempo
abroquelar a verdade eleitoral.

23. Legislar sobre o direHo ciYil, commercial e crimina
d'a Republica, e o processual da justiça federal.

o projecto do Governo PI'ovisorio dizia: « codific)r as ~eis civis,
cl'iminaes e commerciaes da Republica, e bem Dssim os processos da
justiça fedoral ». A emenda foi da commissão e pecial.

- A Cou tituição AI'genlina (al't. 67 § II) estabelece que é da
competencht do Congresso dictar os codigos civil, commercial. penal e
de mineração, as im como leis sobre bancarrota, sem que eltes co~tudo
alterem as jurisdicções locaes.

- A questão da unidade, ou dua.lidade da magistratura foi uma
das que mais preoccuparam o Congl'esso constituinte. Posso me mo
afirmar que elh e a divisão da-s rendas inspiraram, segundo opinião
geral, os melhores discursos que ali se proferiram.

Houve queIU não se contentasse, entret:lllto, com aquella duali
darle, mas pret ndesse tambem re pcllir da Constituição a idéa, qu.e
ella consagra, da unidade do direito privado, quando aliàs a unidade do
di.reito é uma das melhores garantias da cohesão federal, .um forte
ClInento sobre que pode assentar-se a solidariedade de qualquer povo,

uma condição propicia a manter a integridade nacional.
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Além disto, a unidade da educação juridica exigia a unidade dos
codigos.

E tratando-se de um paiz como o nosso, onde a colonização, que
é um elemento constan te de difi'erenci1': ,ão, se alastra cada vez mais,
a unidade do direito, cumpre confessar, impede que sejamos dentro em
pouco reduzidos a uma nacionalidade dispersa, que se extinguiria
aflnal.

Mas, triumphou a opinião dos que sustentam «n[o haver incom·
patibilidade entre a unidaue da legislação civil, commercial e cri
minal do paiz com a di visão do poder j udiciario em poder j udiciario
politico, orgão da lei suprema da União ou ua de cada Estado, e poder
judiciario administrativo, orgam ela justiça ordinaria em cada Estado».
E como os Estados têm competencia pll'a organizar O. seu poder judi
ciario, não se lhes podia negar a de legi 1-11' sobre o processo, pois de
outro modo uma desharmonia, funesta a interesses muito respei
tavei~, poderia surgi!', como aconteceu - durante o imperio - no
dominio do acto addicional, em que se tornou necessaria a lei da in
terpretação para:conjurar os perigos dali resultantes,

Assim não se póde negar - que a disposição contida neste n. 23
foi o resultado de uma transacção entre os que opinavam pela unidade,
e os outros que sustentavam a diversidade do direito priva.do; eIla.
representa o meio termo entre as duas opiniões extremas, ficando a
União com o direito substantivo, e os Estatlos com o dil'eito adjectivo.

Verdade é - que tal doctrina tem motivado uma critica severa
e constante. Deixando aos Estados, diz est:l, a attribuicão de legislar
sobre a lei processual, e conservando á. União o de estabelecer o direito
civil, commercial e criminal, a Constituição creou situação bem difflcil.
cujos ínconvenientes e riscos a pratica tem por vezes tlemonstrado.

E a critica prosegue ainda, allegando - que sobre ser custoso
assignalar a linha que sepam o di!'eito substantivo uo direito adjectivo,
accresce que quem regula o processo quasi fltz o direito, pois este
é um seI' inactivo, dorme no texto da lei que o encerra, e o proceSSo
exactamente ti que o põe em movimento e lhe dd vida.

Fixar o direito é certamente creal-o, mas elIe só põe-se em acção
por meio das leis do processo,por quanto é este que regula-lhe o exercicio,
e o torna atrectivo e fecundo.

Apezar da difficuldada, que ninguem desconhece, convém coOl.
tudo enf!'antar o assumpto, que neste momento se nos está impôudo.

O que se deve entender por dirt:líto processual? O que eHe compre
ende, e o que fica fóra de sua esphera ?
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Esta questão tem sido assas debatida, a proposito dos casos em
que cabe a acção official para instauração do Sllmmario de culpn" das
hypotheses em que s6 se póde proceuer por queixa da parte offendida,
do tempo em que a prescripção do crime deve ser pronunciada,
da nomeação d'3 curador aos menores e aos incapazes, e de outros
pontos eguaes.

E' opinião de muitos escriptores - que o direito adjecti vo não vae
até ahi, pois apenas entende com as fÓl'mulas que representam
precauções contra o abuso e o arbitrio, taes como o modo de
citação do réu, o num0ro Lie testemunhas essencial para a prova,
a f6rma da publicação das sentençls, e outros actos da mesma
natureza.

As im tambem j!\, o CO::Jgrdsso opinoll, confOl'me se colhe do
decreto n. 12-! de II de novembro de 1882, cujo art. 2.0 dispõe: nos
crimes de furto de gndo vaccum, c.lvallar e muar, a acção pubUca será
iniciada sob rept·e.~entaçãl' do otfeniido, e perime pela desistencia. d'est8,
pagas neste caso por elle as custas.

Uma verdade, porém, cumpre recunhecer: que é quasi impo'sivel
marcar as raias divisol'ias entre o direito substantivo e o direito
adjectivo, como a nossa propria experiencüt já. tem demonstl'l1do.

E ninguem se deve esquecer de que a materia pl'ocessual é mixta.
POI' suas variadas fórmas de func 'íonamen to nOI'mal, eUa esta presa
ao direito publico, de onde hOUVd tu.lo qu:wto e I'efere a organizaçlío
do pod"r judicial'io, e ao direito privado se vin~tila tambem, tlesdv o
systema da prova até á jul'isdicção voluntaría, o arbitl'amento e as
demais relações, que dentro d'este circulo 1ue pertencem.

- No direito processual se comprehende não s6mente o modo prOl.
tico do exercicio do direito da acção (fúrm~lismo desta), como aiuda
as condições de legitimidade pal'[\, a manifestilçío externa d'e'se direito
(objectivismo da acção) - (AccO?'dnm do Supremo T1·ibunal Fedei·al, de
27 de março de 1896.)

- Viola o preceito constitucional a lei tle um Estado, que arimitte
a~ção publica em um crime qualquer, contra o que está disposto no Co
dIgo Penal. Porquanto, si a acção, como demanda, pertence ao direito
processual, como direito dedemandaremjnizo (jus perseqtlendi) portence
aodÍl'eito denominado substantivo (direito mate1·ial, em contraposição ao
r~rmal), segundo a distincção clas ica, egualmente admittida, que o le
gislador constituinte não podirt ignol'al', nem deixar de ter em vista,
ao traçar a linha divisoria entre a competencia legislativa da União e
a. dos Estados, em materia juridica.
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De de, pois, que com essa distincção se harmonisam as di pO:iições
do Codigo citado, referen tes ao direito de agitar a acção penal, não
podem ser elIas alteradas por leis estadoaes. (Accordaln do Sup,'emo
Tribunal Federal, de 21 de março de 1897.)

- Em vistO\. da disposição d'este n. 23, póde uma municipalidade
regulamentar as relações de ordem ci vil entre patrões e serviçaes do·
mesticos, uma vez que são elIas da substancia do contracto de locação
de serviços?

A da Capital Federal o fez pelo decreto n. 28~, de 15 rle junho de
1896 ; sendo para notar - que o re 'pectivo prefeito vetára a proposta
approvada pela intendencia, mas o senado rejeitou P')UCO depois o veto
oppo~to.

- O movimento para a unidade do direito que nos Estados
scandinavos encet u-se, e progride na Suissa, foi demonstrado cabal·
mente perante a sociedade de legislação comparada, em la de janeiro
de 1894, pelo erudito sr. Laide, professor da Faculdade de direito de
Pariz. E elle aponta a lei de 25 de junho de 1891 como tendo accele·
rado esse movimento, e lhe attribue mesmo um grande alcance, pre
cursor da fusão de todas as leis suissas em um codigo unico.

A proposilo, observa Cunningham: «Preciso é reconhecer que se
vae chegando pouco a pouco :'1. centralização, Cada anno novas leis fe
deraes são votad'ls e postas em execução, fazendo assim desapparecer
dia a dia todas essas anomalias, que existem ainda nos di iferentes
cantões, cujas leis particulares vê.H desta fórma dar logar a uma
legi lação unifórme para a Suissa inteira.»

Paoli, se referindo li unificação da lei penal italiana, e refutando
as doctrinas de Lombroso e de V. Rossi, accentúa - que a obrigação
de falar a mesma lingua, e de se submetter ás mesmas leis, gão dlJUS
factos que impreterivelmente estabelecem uma. corrente uniforme
de sontimentos e de idéas em um paiz; e que, portanto, melhol' não se
poderIa traballiar pela unificação da UnHa unida, mas não unificada,
na opinião do citado Lombroso, do que lhe impôndo a unidade da
legislação. Dahorte, preconizando as reformas que operaram n uni
dade politica da Allemanha, su::;tenta-que na communhão do direito e
das instituições j ueliciarias é que se identificam os atrectos e o pensa
mentos de um povo.

Por tudo isto, o orador aflicial do Instituto dos Advogados Bl'azi
leiros, em 1894, assim se exprimiu: «Quanclo, portanto, os rngidoS
das paixões politicas semearem as discordias, que no delirio da revo
lução perturbarem a tranquilidade social e ameaçarem a integridade
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da patL'ia, ao lado da nossa formosa lingua, só poderá oppor·se efficaz
mente à desmembrução do nosso tel'l'itorio a unidade do nos o di
reito.)

E' que o direito - alma de loda org:mização politica, funda
mento e garantia, da lib{wdade e ela ol'uem, - ba de sempre govemar.
S. Tllo naz dizia que o direito é ratio gube"nativCl totius u:t'Íve,·si.

- Em execução do art. 64 da Con;,tituição da Suiss<l, foi votada
pela A semblél', fedaral R lei de 1I de abril de 1889 sobre o processo
por dividas e fallencias, a qual entrou, no lo de janeiro de 1892,
em vigor. E'Sl lei, no entanto, foi um golpe profundo atirado á
soberania dos cantões.

PenS3.-se ali na elaboração de um Codigo Penal que sÍl'va para
toda a Confederação, pois são notorios os inconvenientes da diversidade
das legislações cantonaes a respeito de tão importante materia.

- Quanto a divisão das rendas, alIegou-se que delia dependia a
sorte futura tIa União; pois que o l'egimeu federativo repousa sobre
essa base tambem.

ImpoS3ivel, enteetanto, é dissimular a diillculdade existente em
distribuir as rendas, de modo a manter-se o necessario equiUbrio, não
dotando fartamente a União com prejuízo dos Estados, uem CJnce lendo
a estes quinhão tamanho, que chegue a absorver os recursos de que a
União por ventura careça para viver e progredir.

No Brazil, está constataria este facto: ao passo que a União luta
com e'ub mços financeiros, de dia em dia mais temerosos, em garalos
Estalos vão vivendo folgadamente.

Que-;tão simplesmente de economia uas despezas publica, ou
antes consequeocia da divisão de rendas, que a Constituição adoptou 1

Eis o problema.
No antigo regime]), se fez sentir por mais de uma occasião a con

veniancia de mell10r distribui!' as rendas entre as provincias e a nação.
Oonflictos e collisões tiveram legar, em virtude da confusi1o que

exi tia abre o assumpto.
E já em 6 de junho de 1837, Francisco Sotero dos Reis repraseu

tava, como m3mbro da A sembléa provincial do Maranhão, solicitando
ao poder legislativo do imperio decidido concurso a grande obra da fe
der 1ç..'\0 brazileira pela decretúção de uma flova divisão de rendas, que
tivesse POI' objecto não someute as imposições estabelecidas, mas a
mesma mate1'ia tl"ibutavel, e.x;t~·eme pm' uma vez o provincial do ge,'al, e
que limitasse de certo modo a faculdade de impô1', que tinha a As em
blea geral, assim como achava-se limitada a das Assembl6as p,·ovincia~s.
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Pelo correr dos annos, continuou-se a verificar que o systema
então adoptado não era o mais simples nem o melhor.

24. Estabelecer leis unüormes sobre naturalização.

Este D. 24 não figurava no projecto da Constituição, mas foi ad
optado em virtude de emenda do deputado Leopoltlo de Bulhões, e
outros. ElIe esta de accordo, entretanto, com o que se encont!'a le
gislado no art. lo § 8 n. 4 da Constituição Americana, e no a!'t. 67
§ II tla Con tituição Argentina.

- Uma vez que a natul'alização é sempre medida politica de
elevado alcance, e todas as nações mais ou menos a facilitam, muito
maior interessA deve ella merecer aos paizes novos, onde ha, necessi
dade de braços que traba,lbem o sólo, aproveitanclo-Ibe as riquezas, e
desenvolvam as industrias e artes, imprimindo-lhes o impulso de que
estas natura,1mente carecem.

Muito precisamos nós da colonização estrangeira, e par-a fomen
tal-:l. nada melhor do que oiferecer aos que vêm habitar na
Republica todas as garantia. indispensaveis, afim de que possam etlas
empregar proveitosamente a sua activirlade, e do que prentlel·os ao
mesmo tempo á nossa terra por interesses legitimos e crescentes. E, não
raro, os naturalizados introduzem na sua. nova patria melhor.\mentos,
que trazem de seu paiz de origem, contribuindo tlest'arte para aper
feiçoar os sel'VÍços existentes nella.

Antes de tudo, porém, se sabe - que á sober,tnia nacional é

que póJe caber o direito de conferir a qualidade de cidadão.
Si a naturalização não fosse da competencia federal, como o natu

ralizado se poderia abrigar á protecção do governo brazileiro, quando
por acaso os seus interesses legi timos o reclamassem? ComCl appellaria
para o referido governo, si o proprio facto da naturalização produzisse
algum c nílicto com uma nação estrangei!'a ?

Nem esta bypotbese é, de c3rto, gratuita. Na Suissa, por exemplo,
o numero de t80es conf1ictos cresceu da um modo assombroso, como faz
ver uma mensagem do Conselho Federa.l, datada de 2 de junho de
1876. E elIa mesma é que aponta os abusos a que podem da!' causa
facilidades pouco compàtil"eis com a dignidade nacional, e que appro·
ximam-se sensivelmente de condemnavel especulação.
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Dahi a mensagem til'a tambem um argumento para recusar aos
cantões a faculdade de resolver sobre naturalizaçã de estran
geiros.

Como quer que seja, importa estar de sobreaviso contra os que se
naturalizam só para esca.par ao serviço das armas, que a patria lhes
exige, a elles proprios ou aos filhos; e simi1hantemente contra
aquelles que, tendo vivido por longos annos na maior indiiJ'erença
pela sorte de seu paiz de origem, lhe imploram no entanto soccorro e
protecção do momento em que um litigio os envol ve, ou são batidos
pela adversid de.

Af6ra o que ahi fica expendido, é força confessar - que a unifor
midade das leis de naturalização impede que leis estadoaes, vasadas
em systemas diITerentes, hçam nascer desegualdades inexplicavei. no
seio da propria federação.

Por exemplo, uma lei podia exigir parll. natul'alizar um estl'un
geiro, residencia mais longa do que outra lei requeresse j a, tal como
a respeito (1'este ponto, poderia dar-se, relativamente a outros, ver
dadeiros con trastes.

Eutre nós, como quem adquire os direitos de cida.dão brazileiro,
resida onde resiLlir, qualquer que seja o Estado de seu domicilio.
exerce em toda a Republica os ,eus dil'eitos pJliticos, apenas obser
vando certas prescripções de leis regulamentares; é claro-.:jue ó á
União póde logicamente caber a ilJ1port<\Dte aLtl'ibuição, que aqui lhe
foi conferida pelo legislador constituinte.

Já o Federalista exprimia-s acerca do assumpto nos termos .\
seguir: «E tal poder deve SOl' lleccss[l.riamente exclusivo, porque si
cada Est'ldo estivesse no direito de estabelecer uma. regra ilistincta,
não se chegaria a ter uma rJgra uuiforme ».

Muito importa, além disto, não facilitar a naturaliza~ão até á
PossiLilidatle de ser ella, as mais das vezes, obli,ltl in fraudem
legis; e a esse resultado 3e chega melhor conliando o negocio ao
poder federal.

- A Suissa tem sobre a mateda a lei de 3 de julho de 1876.
Segundo esta, a primeira condição rle toda natuealização - é a au
tori;aNo do Conselho federal, que não n'a dá senio obedecendo as
diSPOsições dn. mesma lei.

Por ess.l autorização, o cantão de 'lu se quel' o estr<lugeil'o
tornar cidadão fica habilitado a' lhe conceder a nacionalidade
S . .
UlSsa. ASSim, é a Confederação, como pondera Boeel, (Etude SUjO la

SOIlV. et l'Etat fédél'atif. pago 185) que intervém na questão.
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Conforme o citado e.scriptor observa, si os Estados-Unidos, por
lei de 26 de março de 1798, confiaram ás autoridados o encargo de
regulamen tal' a naturalização, não o fizeram seguramen te como appli
caç.''io de principiGs theoricos, mas com o fim de fa.cilitar a im
migração.

Na Suissa, pelo contrario, se procura - antes de tudo - que
a naturalização só tenha logar com pleno conbecimento de causa j

e dahi vem que os cantões são chamado.; agora a representar neste par
ticular um papel saliente ao larlo das autoridades fede!', es.

- Sobre naturalização vide os decretos ns. 13 A, 58 A, e
390, de 26 de novembro e 14 de dezembro de 1889, 15 de
maio e 13 de junho de 1890.

Antes da Republica. bouve a respeito o aviso de 10 de outubro
de 1832, o decreto de 22 de junbode 1855, o de 10 de setembro de 1860,
o de 12 de julho de 1871, e a lei de 30 de outubro de 1882, que podem
tambem ser consultados. Até hoje ainda não se votou a lei
organica, que cumpre expeuir por "/irtude d'este n., 24 do art. 34
da nossa Constituição.

25. Crear e supprimir empregos publicos federaes,
fixar-lhes as attribuições, e estipular-lhes os vencimentos.

E"te n. 25 não foi alterado,ficou tal qual estava no projecto do
Governo, apezar de algumas emendas propostas, uma vez que todas
e:las foram rejeitadas.

- Pela Constituição Argentina (art. 67 § 17), o Congl'eSSO tero
competencia - para crear e supprimir empregos, fixando-lhes a~

attribuições respectivas. Segundo a Constituição da Suissa (art. 85 § 3°)
é uma d'ls prerogativas da Assembl(h federal: estabelecer o ordenado
e as inclemnidades, t~nto das autoridades da Confederação, quanto da
chancel.lilIÍa federal, crear funcç'ões federaes permunen tes, e fixar os
vencimentos d lS P ssoas que as exercel'em.

- A Constituição do im perio (art. 15 § 16) conferia á Assemblea
geral attribuição para ceear, supprimjr e dar ordenado aos empregadoS
publicos.

- Emprego comprehende, em sua accepção juriJica-, todos 0$

cargos remunerados.
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E como a creação d'estes obriga a despezas mais consideraveis, e a
suppressão pode desorganizar serviços instalados, comprehende-se
bem u. necessidade de dar ao pod ,r legislativo a competencia para
exercer nsattribuições a que e te n. 25 se refere.

Oumpre não e quecer, entretanto, que todo emprego publico
constitue funcção, e que o elemento essencial desta é formado pela
natureza do serviço e pelo titulo de nomeação tambem.

26. Organizar a justiça federal, nos torm s do art. 55 e
seguintes da secção 3a .

Este p~ragrapho está redigido de accordo com a emenda o.ITerecida
pela commisão especial. O projecto do Governo provisori era, n'esta
parte, concebido assim :

« Instituir tribunaes subordinados ao Supremo Tribunal Federal »,
isto é, reproduzia eUe textualmente o art. lo § 8 n. 9 da Consti
tuição A.mericana, que fora já copiado no § 17 do art. 67 da Consti·
tuição Argentina.

- Ode reta n. 848 de 11 de outubro de 1890 organizou a justiça
federal, tendo depois o alterat.lo em pn.rte a lei D. 221 de 20 de no
vembro de 1894.

- Os Estados organizam sua. justiça, de accordo com as leis, que
houverem votado; e o Congrosso nuciomü tambem legisla sobre
justiça local do districto federal, como se deprehende do n. 30 d'este
mesmo ar1. 34.

27. C nceder amnistia.

O n. 27, que estava no projecto, foi mantido nos mesmos termos.
- Pelo art. 67 § 17 da Constitu'ção Argentina t~mbem compete

ao Congresso conceder «amnistias geraes ». E pelo art. 85 § 7° da
Constituição da Suissa egual poder é confl'rido á Assembléa feL1eral,
sem outra, declaração porém.
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- Na Constituição do imperio, art. 101 § 9°, concedia-lOe ao impe
rador a faculdade de exercer identica attribuição.

- A amnistia, que é o esquecimento do crime, mesmo antes do
julgamento dos indiviJ.uos que o commetteram, reputa-se medida de
conciliação e de paz, aconselhada pela boa. politica, em circum
stancias dadas. Porque p:lixões de momento ou cau as partidarias,
mais do que a perversidade, podem não raro arr.1Star os cidadãos á
pratica de delictos que, assim, não devem ser bitolados pela craveira
commum.

Chamou-se amnistia, na antiga Athenas, conforme a significação
ua palavra grega, á lei publicada depois da expulsão dos 30 tyrannos,
c que prohibia a quem quer que fosse ser punido por factos desue
muito já passa.dos.

Como define o Novo Deinsart, citado por D,llloz, amnistia é o
acto pelo qual o soberano prohibe fazer-se, ou continuar-se, algum
processo, ou mesmo executar as condemnações contra muitas pessoas,
designadas unicamente pela especie de delicto que commcltflram.
E' quasi o mesmo que F. Hélie mais Bertauld ensinam.

A amnistia, portanto, c:ll1cella o crime, vai apagai-o na sua
origem, faz cessar a sua idéa. E' uma liberalidade, cujo exemplo
não aproveita ás pessoas estranhas ao facto que lhe serviu de ob·
jecto, e cujo etreito indepeude do presidente lia Republica, pois não
póde jámais por este ser vetada.

E', na phrase dos juriscousultos, o silencio e olvido, decretados
pelos podere" ua nação par., occurrencias, cuja memoria o Governo se
interessa em que desappareça e se extiugua j muito embora a am
nistia não tenha a força de eliminar o caracter damnoso do f,leto,
nem as obrigações a que este der causa, porquanto tudo isto, se
gundo ensina Garraud, constitue direitos adquiridos pelas partes.

Ha muitas ditrerenças notaveis entre a amnistia. e o perdão.
E' assim que; l, o objecto dil'ecto da amnistia é o facto, ao passo que
o do perdão é a pesso:\.; li a amnistia. se estende aos delictos accesso
rios, ao contrario do que succede com o perdão i III, ella aproveita aOS
cumplices, mas elle não; IV a amnistia obsta a reincidencia, ao inverso
do perdão j V, ella retroage, e elle não; VI, a primeira, se referindo
a uma pluralidade de pessoas é uma medida geral de prudenc'a gover
nativa, de interesse social, e ele humanidade mesmo, emquanlo que o
segundo, se refe:'indo ao individuo, não passa de uma graça especial,
de futuro, donde o preceito antigo - indulgentia, quos liberat notaI;
VII, a amnistia vis:!, em regra, os crimes politicos, e o perdão appli-
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ca-se a t01a especie de orimes; VIII, a amnistia annulla a acção do
poder judiciaria, quando aliás o perdão apenas a modera.

A amnistia, consequentemente, determinada sempre por uma
razão de Estado, deve modelar-se pelos int.eresses geraes, assenta
por isto mesmo em uma alta conveniencia do bem publico, é medida
de acção e officncia opportuna pua attingir a um grande beneficio
social; e pó e ser usada, já como acto de pura clemencia do poder
victorioso, já como meio extraordinario de governo. Ali, mais 10gic8.
e mais COO1mum é a amnistia geral, pois a autoridade não pMe receiar
então - que seu procedimento seja acoimado de fraqueza, ou de ca,pi
tu\ação, diante dos rabeldes insurgido; aqui, diversamente, é a am
nistia parcial que melhor quadra ao prestigio e á força moral do poder
publico, visto como a luta ainda perdul'a, e não deve parecer que o
Governo cede ao temor ou á rorça.

Portanto, a. amnistia póde ser ,glena para todos os efi'eitos, geral
para todas as pessoas, e~a, acceitem-na, então, ou não acceiteID:nà
que são beneficiados por eUa; e pó e tambem ser limitada quanto aos
etreitos, com exclusão de certos crimes, de certas pessoas, e até
de cel'tos lagares. Pode, emfim, ser condicional, sempre que assim
ror couveniente .

Assim pensam distinctos escriptol'es, entre os quaes Vattel
sobresah . No entanto, ha quem divida as amnistias em : I, amplas,
gemes, e absoltttas e II, restl-ictas, que subdividem-se em parciaes,
quando oxcluem cel'tos indivit1uos, ou clas~es de individuas, e con
dicionaes, quando subordinam o gozo de seu beneficio á observancia
de determinados requisitos.

Nem dahi resulta inconveniente algum, pois as restricções da
amnistia são condiçõ~s que os amn'stiados ficam livres de acceitar,
ou não.

E amnistia condicional já foi entre nós mesmos decretada, em
1836, pelo Governo da regencia. No anno seguinte, pelo decreto de
12 de outubro, o Governo ficou autorizado a conce er amnistia, geral
ou parcial, para o Rio Grande do Sul. E o rlecreto de 29 de março de
1841 deu autorização egual ao pl'esidente d'esse mesmo Estado, então
provincia.

Quanto aos paizes estrangeiros, encontram-se na França, por
exemplo, as amnistias dos annos 30 e 4° da primeira republica, das
quaes foram excluidos os Chottans. A que foi dada por Napoleão I, em
6 de abril de 1815, com a declaração de não poderem gozai-a o
principe Benevente, o marechal MarOlont, bem como outl'OS persona-
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gensmais. A de Luiz XV'II, que excluiu os regicidas, o marachal Ney,
Lavalette e outros. A do rei dn. Ualia, Humbsl,to l, publicaüa em
setembro de 1895, e da qual forn.m excluiuos De Felic~, Bosco e Bar
:lato, cujas penas ella n.peoas commutou. Em 1895 ainda, a (O governo
do Peru, de que foram ex.eptu,tdos os genemes Caceres e BOl'gono.
Até oa Turquia, em 1896, foi excluido da amnistia. concedid(l, aos
implic uos na revolução de oU~llbro o corou 1 ;\1azarbey, a sassi.uo do
italiano Salvatori. Em le98, emíim, no Equador foram excluidos ua amo
nistia concedid<1 nol" nrimin030S politicos o:> bispos Macia e Schum<lker.

Extemaodo-se sobre o a sumpto, diz Garrauu - que as auto
ridades aUministl'ati.vlls e judiciarias devel'áo respeitl1.r a lei de
amni tia, mesmo quando esta. contenh:1 condições ou restr'icçMs; e
Tributien mais F. HéHe sustentam - que nem na theol'ia, nem
na pratica, é verdaL1eira a doctrina que só admitte amnistio. sendo
ampla. Em theorla, prosegucm elles, porque nenhum dos caracteres
essencÍ'1es da amnbtia se oppãe a que esta seja condiciona I, ou parcial.
Na pratica, porque seria contrario aos interesses da humanidade,
que a amoistia aliás tem por fim defender, o adiamento ou a impo si·
bilidade ue muitas amnistias, reclamadas pela razão e pelas necessidades
politicas, é real, mas debaixo de certas condições ou restric~ões.

Fusier Hermano sustenta-que o caracter geral do. amnistia não
significa jámais que a lei della não possa excluir de SUil applicação,
quer alguns factos, quer algumas pessoas.

E são estas, exftcta.mente, as opiniões que !;lU abraço. lIIe parece
quc-::empre quem pode o mais pode o menos, e si a amnistia não passo,
em ultima analyse, de uma concessão, de um acto de benevolencin. e
corllura, (la um fa.vor omflm, uiugllem pode ter ° direito de l'egalal-o
0\1 me,lil-o a não ser o proprio poder que o :loncede.

i'\ão faltam, comtudo, publicistas que repillam a idéa de amn~tia

condicional. Rouher, por exemplo, fel·o na Fl'auçu, ao tempo em
que era o po(lero~o minbtro ele Napoleão III. Mas, o mioistro Dufaure
o combateu victori samente, e affirmon - que o caracter de generali
dade UUr:lca tinha sido reconhecido, no seu paiz pelo meno3, como con
dição essencial da amnistia.

E não o é, de certo, em parte alguma do mundo, conforme atráS
demonstrei.

ELlgeoe Pierre, aborda.ndo a questão, pensa - que a amnistia não
tem forçollamente, necessariamente, um ca,racter geral. Ao podeI'
legislativo é licito crear cclthegorias de individuas, concedendo amniS
tia a uus dentre elles, e recu~andc·a entretanto aos outros.
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Como quer que sej~, a amnistia - segundo ainda observa Garraud,
tem caractel'es de acto do governo politico, e caracteres de uma lei,

«Não é, porém, precis.mente uma lei, pondera o senador Ruy
B.lrbosa i é mais do que uma lei, pOl'que suspende ao mesmo
tempo a acçlo da lei e a do podeI' judicial'io, é menos do que uma lei,
porque tem o caracter transitaria e urgente de um acto anormal
de governo. Demais, a lei olha sempre para o futuro, a amnistia olha
sempre p1ra o passado; a lei cogita de actos licitas, ou illicitos, para or
denar, prohibir, ou punil', conforme a expressão dE:: UIT dos maiores j u·
risconsultos rom:tnos - legis Vil'jUS hJ:ec est: imperare, 1Jedare, per
mittere, punire; a amnistia só cogita de actos illicitos para esqueceI-os,
e nunca para exercer a respeito delles alguma das funcções naturaes
da lei.»

As,im, a amnistio. é. similll.'1ntemente ao indulto, te,,- specialis dera
gando a lei geral num caso especial.

A amnistia da como inexistente um facto punivel e passado, em bel
neficio dos que neUe tomaram p:lrte i não aproveitando, todavia, aos
factos futuros, ainda que entre estes e aquelle nenhuma dift'erença
exista, embora sejam ambos perfeitamente eguaes,

- O Congresso nacional tem sido prodigo na concessã.o de amnis
tia. Eu mesmo votei por todas ellas, como meio de fazer amar e servir
as instituições republicanas. Opariodo de experiencias, porém, ja pas
sou. Presentemente, os arraiaes politicos estão bem delimitados; quem
recalcitra é por ser impenitente. E, portanto, é tempo de lembrar aos
nossos estadistas - que nada anima tanto o espirita de revolta como a
esperança. da impunidade, na phrase de Hamilton.

- A amnistia compl'ehende todos os factos delictuosos, que pren·
dem·se ao crime politico, e extingue as respectivas acções penaes, ainda
mesmo as que tenham sido promovidas anteriormente a decretaçãd
della.(Accordam do Supremo Tribunal Fedel'al, de 15 dejulho de 1.896).

28. Commutar e perdoar as penas impostas por crimes
de responsabilidade aos funccionarios federaes.

Não foi modificado este numero que estava no projecto da Consti~
luição.

- Nos Estados Unidos (art. 20 § 2 n. 1 da Constituição), assim
cOmo na Republica Al'gentina (art. 86 § 6). o poder de perdoar e

o. ~
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commutar penas, em deli tos que atrectem a União, pertence ao poder
executivo, excepto no caso de processo instaurado ou accusação pela
camara dos deputados. A Constituição da Suissa, porém, no art. 85 § 7,
estatue - que a concessão de amnistia e o direito de graça entram nas
attribuições da ASS3mbléa federal.

- Perdão é o acto, mediante o qU31 o porler publico designado
por lei faz cessar, no todo, os e1feitos de uma condemnação penal, que
pesa sobre uma, ou mais pessoas determinadas. Quando é sómente em
parte aquella cessação, a pena se diz commutada.

-Da disposição d'este n. 28, combinada com as dos ns. 23 e 27, a
40 art. 48 n. 6, e as dos arts. 63 e 65 n. 2, resulta. a faculdade que
têm os Estados de per(loar os crimes commuus, de accordo com a legis··
lação que a respeito promulgarem.

29. Legislar sobre terras e minas de propriedade da
União.

o projecto da Constituição dizia : «legislar sobre terras ue pro
priedade nacional e minas ». A redacção, que adoptou-se, resultou
de uma emenda do deputado ValJadão. A Constituição Argentina
(art. 67 § 4) dispõe - que é da competencia do Congresso: resolver
sobre o uso e alienação das terras de propriedade nacional.

- E' licito, entretanto, inquirir quaes são essas terras e minas a.
que se refere neste logar a Constituição.

Sim. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas, situadas
nos seus respectivos territorios (art. 64) ; e aos propl'ietarios do solo
pertencem as minas existentes neUe carl. 72 § 17), no sub-solo, e no
super-solo tambem.

Quaes são, portanto, essas terras e minas a que allude este n. 291
O que resta para a propriedade da União? Só vejo as terras e minas por
ventura situadas no Districto federal, as que a União comprar, ou lbe
forem cedidas nos termr)s do art. 64, e, finalmente, os terrenoS de
marinha.

30. Legislar sobre a organização municipal do Districto
Federal, bem como sobre a policia, o ensino superior e oS
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demais serviços que na capital forem reservados para o Go·
verno da União.

o projecto do Governo Provisorio exprimia-se assim: «estatuir
leis peculiares ao districto federal». A commissão especial emendou-o,
do modo por que ficou redigido.

- A lei n. 85 de 20 de setembro de 1892 deu organização ao Dis
tricto federal, e a justiça d'este se rege pelo decreto n. 1030 de 14 de
novembro ue lS90, alterado pelo decreto D. 225 de 30 de novembro de
1894, e pelo de n. 2579 de 16 de agosto de 1S97. Quanto ás re~pectivas

"Ieições, vide a lei n. 24S de 15 de dezembro de lS94, e o decreto
n. 1190 de IS do mesmo mez e anno.

O decreto n. 2152 approvou o regimento de custas judiciarias da
Justiça local do Districto federal, tendo sido expedi}1o o regulamento
da. taxa judiciaria do mesmo Districto pelo decreto n. 2163, ambos de 9
de novembro de 1S95.

- A Constituição Americana (art. 1 § S n.l?) confere ao Congresso
o poder «de exercer uma legislação exclusiva, em todos os casos, a
respeito de qualquer districto, não excedente de 10 milhas quadradas
que poderá tornar-se, em virtude da cessão de certos Estados e da
acceitação do mesmo Congresso, a séde do governo dos Estado Uni·
dos».

Foi em ISOO que estabeleceu-se em 'Washington a séde do governo
federal.

- A Constituição Argentina (art. 87 § 27) dá competencia ao Con·
gresso para «exercer uma legislação exclusiva em todo o territorio da
capital da União ».

- Assim, o Cistricto federal recebe directamente do Congresso na·
cional toda sua legislação, cabendo ao poder executivo regulamental-a
tambem (art. 48 n. I). O Districto federal vive sob a tutela politica
domesmo Congresso, que organiza-lhe todos os serviços, entre os quaes
estã. contemplada a justiça local.

. 31. Submetter á legislação especial os pontos d0 ter··
rtLorio da Republica, l1ecessarios para fundação de arsenaSS
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on outros estabeleciment0S e instituições ele conveniellcia
federal.

o n. 31 foi mantido tal qual achava-se no projecto da, Consti·
tuição.

- A Constituição Americana. (<'['t. I § 8 n. 17), concede egual
attribuição ao Coogresso, quanto ás localidades compradas pelo Go
verno pam. construcção de fortalezas, depC'sitos de pol vora, arsenaes,
estaleiros e outros estabelecimen tos de uti lidade publica.. E a Con
stituição Argentina (art. 67 § 27) tambem o fltz, com ralação aos la
gares 'udq uil'idos por compra. ou ces'35,o, cm qualquer das provincias,
para levantar fortalezas, al'seoaes, armazem, ou estabelecimentos
outros de utilidade nacional. A Gúnstituiçio da Suissa (art. 115) faz
depender da legislação federal o que se refel'ir á side das autoridades
da Confederação.

- Este caso de que se occupa o n. 31 do art. 34 é mais um de
legislação especial. Havendo necessidade, é permi ttido federalizar
qualquer ponto do territorio da Republica para os fins indicados no
dicto numero.

E como ahi se trata de estabelecimentos que entandem com a
segul'ança. beral do p~iz, entregue especialmente ao Governo federal,
não podia o legislador - sob pena. de ser contradictorio - deixai-os
dependentes dos E~tad02.

32. Reglllar os cas::>s ele ext('uclic ão entre os Estudos.

E,te numero era do projecto de Gonsti tuição, decretado pelo
Governo Provisorio. Os ca"os de extraJicção, entI'e os Est,tdos, foram
regulados pela lei n. 39 de 30 de janeil'o de 1892. A Constituição
An;el'ic na (art. 4° § 2°, n. 2) e a Argentina (<1rt. 8") obl'igam [l extl'a
dicçío outl'e os EstJ.'los, a'luella; e entre as pt'Jviucias, esta.

- Este n. ;;2 é pal'a c0mLinar com o art. 66 § 40.
- A' extrarlicção ch~ma-so a P-lltl'ega reciproca, Ceita pelos Estados

civilizarIas, dos cl'iminosos que se refugiam l1Q territol'io de um delles'
depois ue terem commet~idC?cel'toscrimes no t5ll'ritorio do outro.
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Sendo hoje indiscutivel que as proprias nações estrangeiras devem
se auxiliar mntuamente para punir os infractores das leis de deter
minada natureza, é manifesto - que maior obrigação corre a tal res
peito, tratando-se de Estados qne formam, como snccede entre nós,
uma só e mesma nação.

Nestas circum tancias, a extradicção póle até ser considerada.
como um laço destinado a estl'eitar mais as relações de harmonia e paz,
que devem sempre exi til' entre todos os Estados federados, por ser
condição essencial de prosperidade e vida para a propria União.

A extradicção, sabe-se que é acto de c.lracter essencialmente
politico. E dahi nnsce o argumento, com que certos escriptores nossaS
a combatem. Como os Estados federados, dizem elles, não podem, por
força do art. 65 n. I", füzer entre si convenções e ajustes de caracter
politico, é contradictoria a disposição constante d'este n. 32, e do
art. 66 n. 4. Porque elIa concede im,:'licitamente aos mesmos Estados
attribuição paro. um neto, qne só se costuma exercer por via dirlo
maticn, sendo certo aliàs que não existem relações de nnturezn.
diplomatica entre os diver~os E tados da Republica.

A este al'l'azoado responde-se - que as leis roguladoras do
assnmpto procedem dlL União, bastando este facto para excluir
toclns as duvidas, resultantes da falta de competencia, allegada
coutra os Estados. E que, sobretudo, a extradicção - na hypo
tilese figurada - não é verdadeiramente o instituto juridir.o assim
denominado j mas resolve-se na requisição, prisão, e entreg:1 de cri
minosos, que são :1liás cidadãos da mesma patria.

De3ta fÓl'nHI, o asylo prestado por uma nação aos criminosos de
outra importa grave offensa á. justiça em geral j ao passo que o asylo,
dado por um dos Estados da União a criminosos de outro Estado,
'Perturba o. regular administração dajustiça tambem, mas muito
particularmente attenta contra as boas relações dos Estados entre si,
o 'lue pode ser fatal à federação. Mais ainda: elle, como de regra, ani
maria os culpados, p@la esperanço. da impunidade.

De modo que, a extrarlicção de que aqui se fahL contribue, por
Sua vez, para pôr em evidencia os beneficias da federação.

- Torna-se inclispensavel, escreve Lammasch, em suo. ob!':1
sobre Extradicção (p:1g. 7), enumera!' nos textos do diJ'eilo crimi
nal os fact03, que o. consciencia moderna reprova, quaesquer Que
sejam as circum tnncias em que se pro~lIzirem ; de maneiro. que o fim
mesmo politico e inatacavel que por vebLurll, vi em não os possa in
Docentar,
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Aproposito, Rivier pondera: os grandes crimes, mesmo vul
gares, nunca deveriam ficar impunes, por dignidade da nossa civi
lização juridica. A Suissa, continúa eUe, h'lllrar-se-hia proclamando
a regra de que o assassinato, e bem assim os crimes mais OUi080S,
não são susceptiveis de alteração, nem de modificação, por um fim
politico ou social.

- Pela extradicção cada Estado regula, defende e protege os in
teresses que são communs a todos os Estados da União; e os tra·
tados, em que esse principio é resg"nardado, servem tanto para dar
idêa dos avanços da assimilação in ter-estadoal, quan to para fazer
medir a zona territorial da responsabilidarle punivel.

- Obrigados mutuamente os Estados da União a entregarem
uns aos outros os criminosos, reclamados pelas suas respectivas auto
ridades, e de modo tão incondicional que, sem necessidade de con
sentimento do Estado primordialmente deprecado, o criminoso en
tregue a outro Estado póde ser ali processado, julgado e punido,
por delicto aliás não incluido no pedido de extra~icção, e até ser
dali remettido e entregue ás autoridades de terceiro Estado (art. 66
n. 4 ela Constituição, e art. 1° n. 8 do decreto n. 39 de 1892);
uma vez cumprido esse dever constitucional, não tem o poder judi
ciario a attribuição extraordinaria de ordenar - que seja, ou não,
reconduzido o extradictado para o territorio donde tiver sido remeto
tido, mas apenas a competencia ordinaria para lhe conceder liber
dade ou fiança, quando occorra um dos casos compendiados no CoJigo
penal. (Ace. do Supremo Tribunal Federal, de 10 de julho de 1897.)

33. Decretar as leis e resoluções, necessurias ao xel'·
cicio dos poderes, que pertencem á União.

No projecto citado, este n. 33 era redigido da seguinte fórma:
«Decretar leis e resoluções, necessarias ao exercicio dos podel'as,

em que a Constituição investe o Governo da União.» A emenda, qua o
modificou, partiu da commissão especial.

- A palavra necessaria, usada aqui pelo legislador constituinte,
não tendo indubitavelmente um caracter que se possa considerar fixo,
adlJ:!.itte gráus de comparação; mas, por isto mesmo não se faz pra-
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ciso - que a lei ou a resolução seja indispensavel para então caber
ao Congre' o o direito de uecretal-a. Deve en tender-se por necessario

tudo quanto é proveitoso ao bem geral da nação.
- A lei n. 23 de 30 de outubro de 1891 reorganizou o serviço da

administração federal.
- A Constituição Americana ( art, 1° § 8° n. 18 ) diz - que o

Congl'esso tem o poder de decretar todas as leis de que necessitar para
desempenho de suas attribuições, assim como para o exercicio das que
forem commettidas ao propl'io Governo, ou aos departamentos e func
.::ionarios que delle dependam. Concorda com esse oart. 67 § 28 da
Constituição Argentina.

34. Decretar as leis organicas para execução completa
da Constituição.

o n. 34 e tava no projecto do Governo Provisorio.
- A Constituição Americana (:11'1. lo § 8° n. 18) confere ao Con

gresso competencia para decl'etal' todas as leis necessarias á execução
dos poderes, que eUa outorgou-lhe. A Constituição Argentina (art. 67
§ 28) estabelece - que o Congresso tem o poder de expedir leis e re
gula.mentos convenientes para pôr em exercicio as attribuições conce
didas por ella mesma ao Governo da nação. A Con tituição da Suissa
(art. 85 § 2°) dispõe - que é da Assembléa federal o direi to de votar
todas as leis e resoluções ácerC<L de materias que, na conformidade
deUa, ,&.o da competencia fedel'al.

O legislador tmla aqui de leis orgauicas para execução completa
da Constituição, que se dilfel'ençam radicalmente das leis constitucio
naes pl'opriamente dietas. Estas, além de nã.o poderem ser modificadas
pela legislatura ordinaria, têm a força de restringir os poderes della,
dentro mesmo da esphera legislativa j poi o Congl'esso absolutamente
nenhuma lei póde votar de encontro á Constituição, soh pena de não ser
ella applicada, desde que qualquer interessado regularmente a isto se
opponha.

- Nos governos, como o nosso, ha quatro aspecies ou gl'áus de
leis. No mais alto plano, está sem duvida a Constituição Federal, lei
sU~erior, soberana, il'reforma,el pelQs meios communs. A elIa seguem
se 1mmediatamente -em poder -as leis, decretos e tratados federae$.
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Depois, mais abaixo, figuram as Constituiç5es, os ajustes e as conven·
ções estadoaes. E, finalmente, no ultimo degrao, fica a legislação
ordinaria dos Estados. Esta regra não deixa de ter importancia, pois
quando surge conflicto, a lei mais elevada rege e domina a lei menos
elevada. Escusa notar que não fujo das leis municipaes, porque esta~

não pódem jamais entrar em conflicto com as outras.
Com referencia a este Rssumpto, encontram-se em um distillcto escri

ptor americano estas observações muito procedentes: « O governo fe
deral, diz elle, embora muito limitado ao numero de funcções llacionaes
é supremo relativamente a estas funcções ; e, em caso de conflicto com
os governos dos Estados, são estes que devem ser tidos como subordi
nados.

A relação de supremacia e subordinação ficha-se pel'feitamente es
tabelecida pela propria Constituição, a Eaber, La Constituição Federal,
II os tratados e actos do Congre~EO, IJI as Constituições dos Estados,
TV os actos de suas legislaturas.

Com respeito a estes graus de suborrliuflção, invariavel é a regra
de que, dado o conflicto, o inferior obedeco ao superior. De modo que,
a condição de validade dos aclos e tratados do Congresso é acharem-se
elIes de accordo com a Constituição Federal.

Em condições eguaes devem estar as Constituições dos Estados em
relação a Constituição Federal, os tratados e os actos do Congresso; e
os actos das legislaturas estadoaes em relação ás respectivas Consti·
tuições, e leis federaes».

E' a lição de 'Walker, American lato, pago 72,

35. Prorogar e adiar suas sessões.

Este n.35 foi proposto pelo deputado ArtIJur Rios, menos apalavro.
- adiar - que se deve a uma emenda de redacção do deputfldo Moira
de VasconcelIos ( Vide a1't. 17, § 1° ). .

A disposição consagrada neste n. 35 do art. 34 se justifica em duas
palavras,

Sendo independente o Congresso, tal qUlll n. Constituição o orga
nizou (art. 15), não podia ficar subordinado ao executivo para
prorogar ou adiar suas sessões. ElIe mesmo, o elle só, é o juiz da
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cOllveniencia de qualquer des3às duas medidas, que tomará de
certo consultando sempre aos interesses publicas, lealmente inter~

protatlos.
Da enumeração feita em totlo este artigo se conclue - que algu

mas das attribuições conf~ridas ao Congl'es~o não são de caracter
propriamente legislativo.

ARTIGO 35

Incumbe, outrosim, ao Congresso, mas ntio pl'iva
tivamente:

1. o Velar na guarda da Constituição e das leis, e provi
denciar sobre as necessidades de caracter federnl.

Depois de ter apontado os a~sumptos que são da competencia
privati va do Congl'esso, a Constituição trata agora de outros que
pertencem tanto a elle como ao governos locaes, ou aos demais
poderes da nação.

Quanto ao n. I d'este artigo, já figurava entre os do art. 34 no
projecto do Governo Provisorio, e foi a co!Umissão dos 21 que fel-o
passar plra aqui.

Da attl'ibuição constn.nte tio reCerido numero decorre o direito,
que o Congresso tem, de pedir informações ao Poder executivo a
respeito dos negocias publicas.

Esse direito, que jámais foi con lestada na Inglaterra, está cansa·
grado em algumas das Constituições dos E tados que fOI'mam a União
Americana.

E' verdade, segundo nota Cushing, que o Executivo para responder
tem obl'igllÇão de certo modo discrioionaria, quanto ao tempo, ao modo
e ii latitude das communicações ; mas é pratica invariavel em todas as
~ssembléas legislativas pedir, e o Governo enviar-lhes, quaesquer
luCormações referentes aos assumptos em que o interesse publico
predomina.

Entre nós o dever do Governo sobre a mataria é de certo in
discutivel, porque, na fórma do art. 40 do deoreto n. 30 de 8 tle ja
neiro de l89?, é crime de responsabilidade do presidente da Republica
reCUsar a~ providencias de seu amcio, que lhe Corem requeridas por
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parte, ou por autoridade publica, ou determinadas por lei; e nomeada
mente esclarecimentos, exbibições de peças ou documento~, que uma
ou outra camara do Congresso solicitar, não havendo segredo.

Entretanto, a importante attribuição se torna bem saliente e se
revela em toda a sua etIicacia, quando o Poder executivo viola por
acaso a lei.

« Os requerimentos de informação representam os melhores meios
parlamentares de que se servem as opposições para tornar efi'ectivo o
seu direito de critica e fiscalização», pondera o notavbl escriptor do
Congressionismo americano.

De facto. Para desempenhar sua funcção legislati va, o Congresso
deve procurar e reunir todos os elementos, que o possam por ventura
esclarecer. E si o Congresso exerce certa autoridade, o que ninguem
contestara, si além disto precisa agir com resultado, o que justifica aliá,
a SU;l existencia ; cabe-lhe, a eUe, inquirir da verdade pa.ra. calcar
sobre esta as suas deliberações.

E', porém, condição essencial - que não se transforme o pedido de
informações em arma politica; até porque, dando-se-lhe esse caracter,
qualquer das casas do Congresso póde razoavelmente recusar-se [\ satiS·
fazer o pedido, privando assim o representante de se esclarecer sobre
qualquer assumpto, o que é sempre um mal para a causa da justiça e
da verdade.

2.° Animar, no paiz, o desenvolvimento das lettras,
artes e sciencias, bem como a immigração, a agriculturu, a
industria e o commercio, sem privilegios que tolham a acção
dos governos locaes.

A redacção d'este paragrapho deve-se á commissão especial. Opro,
jecto de Constituição dizia: « Animar, no paiz, o desenvolvimento da
educação publica, a ngricultul'a, a industria e a immigração.»

- Sobre introducção e localisação de immigrantes, 'Vide o decreto
n. 528 de 28 de junho de 1890.

- A Constituição Americana dispõe- que o Congresso tem o puder
de promover o progresso da sciencia e das artes uteis (art. l°, § 8°,
n. 8), e declarando qUd antes de 1808 a immigração promovida peloS



Esta.dos nenhuma restricção prohibitiva poderia sotrrer, logo após
estatuiu (art. l°, § 9°, n. I) que de então em diante fo se eIla sujeita a
uma taxa, nunca superior, porém, a 10 çl.ollars por pessoa..

- A Constituição Argentina ( art. 67, § 16) estabelece - que é da
competencia do Congre.sso prover ao progres:>o da illustração, dictando
programmas de instl'Ucção geral e universitaria, e promovendo a in
dustria, a immigração, a construcção de vias-ferreas e canaes navega
veis, a colonisação de terras de propriedade nacional, a importação de
capitaes estrangeiros e a exploração dos rios interiores, por leis pro
tectoras e concessões temporarias de privilegios e premios de animação.

- A' sciencia, livre de preconceitos e peias, devem os povos mo
dernos o seu progresso e o sen poder.

As leUras concorrem, de sua parte, para o desenvolvimento das
aptidões e a illustração dos espiritos, e portanto para a liberdade
individual.

As artes dão fa.ma e gloria ao paiz, servindo á sua historia, ame
uisando seus costumes, despertando nobres estimulos, encantando a
vida humana, e contribuindo para a educação popular.

Como a immigração entra na esphera do direito internacional
publico, o legislador aqui não nsou da expressão legislat·, mas disse
simplesmente animar.

De resto, a ninguem é dado desconhecer a importancia que uma
boa immigração tem para todo o paiz vasto e uberrimo, mas c.arente
de braços, como o nosso é. Só por meio da immigração é que eUe po
derà povoar-se e aproveitar os grandes thesouros, que dormem ainda
inexplorados em seu fecundo seio.

Pelo que diz respeito á agricultura, ObjEcto a que os Estados não
podem deixar de attender com o maximo zelo, parece que e sa anima
ção, que ao Congresso nacional incumbe dar-lhe, está subordinada
implicitamente ás regl'as a seguir: I, quando não bastarem os recurso.s
estadoaes; II, quando se tratar de emprezas, instituições e medidas
que interessem ao paiz intei,ro, ou pelo menos á grande parte deIle;
!II, quando se tratar de vencer obstaculos, que entravem o desenvolvi
mento e a prosperidade da agricultura em geral; IV, quando se tratar
de um estado de cousas, cuja regulamen tação não convenha abandonar
aos E tados exclusivamente, por caus'1 da intensidade de circulação
que elle exprime.

A industria e o commercio para progredir precisam de ser livres,
tomado este termo na sua accepção racional. E não é muito que neste
glorioso empenho trabalhem de accordo os E$tados e a União, pois que
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d'este conjunto de esforços é que póde resultar uma somma conside
ravel de beneficios publicos, dentl'e os quaes emergirá cresciua e bem
fundada, a riqueza nacional.

3. o Creur instituições de ensino superior e secundaria
nos Estados.

Este n. 3 foi conserva~o, tal qual achava.-~e no projecto do 00
vemo Provisorio.

- Quanto ao qu J legislaram sobre o assumpto as Constituições
Americana e Argentina, vide nota ao n. 2.

- A attribuição coo ferida neste n. 3 do art. 35, assim como a
outras, constantes dos os. 1 e 2 anteriores, podem ser exercidas pelos
Estados, em concurrencia com a União.

E fundada neJla foi que a AssemblEia legislativa do Estado
ue Santa Catharina fez, Elm 1897, uma lei reconhecendo omeial
dentro do seu territorio o titulo de agrimensor, dado aos alumnos
do respectivo curso no coJlegio dirigido pelo dr. Liberato Bitten
court.

- As Faculdades de direito da Republica. foram reorganizadas
pela lei n. 314, de 30 de outubro de 1895, e o decr. n. 2226 ele I de
fevereiro de 1896 lhes deu os necessarios estatutos. As de medicina
pelo decreto n. 1482 de 24 dejulho de 1893. As Escolas Polytechnieas
pelos decretos o. 5600 de 25 ue abril da 1874 e n. 2221 de 23 de
janeiro de 1896. A Escola de Minas, de Ouro Preto, pelo reg. de 20 de
setembro de 1893.

4.0 Prover a instrucçuo secundaria no Distric1.o Fe·
deral.

O projecto da Constituição exprimia-:!e de outro modo: «Prover li

imtrucção primaria e secundaria no Districto federal,» Sob proposta
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da commissão dos 21, eliminou-se a palavra - primal'ia - pois qu~

este assumpto, no reftlrido Oistricto, é de competeucia da muuicipali
dade. Combine-se este numero com o n. 30 do art. 34, e veja-se a
lei n. 85 de 20 lia setembro dtl 1892.

- Pela Constituição Americana (<\rts. I § 8, n. 17) e pela Consti
tuição Argentina (art. 67 § 17), o Congresso tem o direito de decretar
uma legi~lação exclusi vn. no di~tricto oule esti vel' a sélie do Governo
da Republica.

- A attribuiç'lo dtl que trata e3te n. 4 do art. 35 é exercida
pelo Governo municipal do Districto federal, em Iloncurrencia com
a União. De modo que, o ensino superior do alludido Oistricto corre
por conta da União sómente, ao pa s) que o ensino secunrlario
póde ser promovido, tauto pelo Congresso, quanto por aqnelle Go
verno.

- Do exposto se conclue - que aos E5tados e ás municipalidades
ficou resel'vada a incumbencia de sustentar e desenvolver a instrucção
primaria. E por esta, fórma, a Republica distribuiu pl'udente e equita
tivamente o enclC\rgo de fundar e manter o ensino, que Lavelaye quer
que vá sempre adiante do sulfragio universal, essa feliz arma da demo
cracia.

Demais, como observa Vacherot, é a educação que ftlz os homens.
E de todas as sociedades a que se accommoda menos com escravos e
machinas é a sociedade democralica, em que o povo é soberano, e a
iniciativa individual rtlpresenta um grande pa pel.

As questões de ensino, para falar como o sr. Carlos Bigot, têm
real importancia, sobretudo numa demo~racia, num paiz de suJIragio
uni versai, como o nosso é.

Porque ahi são todos egnaes perante a urna eleitol'al. O legislador
não passa de um mandatario da maioria do povo, o procul'adol' bastant'3
da soberania uacional.

De facto. Numa democracia é o pa.iz inteiro que toma a responsa·
bilidade de seus destinos futuros; responsabilidade pes Ida, para a qual
nem sempre elle esta prepnr.lclo. Mas, a opinião pulJlica o inspira e
dirige como força unica e poderJsa..

ASoim, muito importa que ella seja intelligente, esclarecida
e sens<\ta; que paire acima de preconceitos absurdos e paixões
funestas; pois elo COntrario póde ser assaltada em sua boa fé, resol.
tando dahi que a democracia, seguramente a mais legitima e nobre
dentre todas as fórmas de governo, se tome a mais perigosa
e fatal.
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03 systemas de educação, mais ou menos extensúS, influem sensi
velmente na escolha e constituição de um Governo, si elle repousa
e se forma na liberdade politica.

CAPITULO V

DAS LEIS E RESOLUÇÕES

ARTIGO 36

Salvas as excepções do art. 29, todos os projectos de lei
podem ter origem indistinctamente na Camara, ou no Senado,
sob a iniciativa de qualquer dos seus membros.

o projecto da Constituição, decretada pelo Governo Provisol'io,
depois das palavras - dos seus membros - ainda continha estas outras:
ou P"oposta em mensagem do Poder executivo, que a commissão especial,
no entanto, supprimiu para evitar contradicção com o art. 29.

- Do art. I § 7 n. 2 da Constituição Americana se deduz que,
segundo eUa, todo projecto póde ser apresentado em qualquer das
duas camaras, excepto os que autorizal'em a percepção de algum im
posto, pois estes devem sempre emanar da camara dos representantes.
A Constituição Argentina (ar1. 68) legisla do mesmo modo, mas a
excepção, que estabelece, compl'ehende tanto as leis rela ti vas a impostos,
como as que referem-se ao recrutamento de tropas. A Constituição da
Suissa (0,1'1. 93) estatue - que a iniciativa das leis, decretos e resoluções
federaes pertence a cada um dos dous Conselhos e a cada qual de seus
membros.

E que os cantões podem exercer o mesmo direito, por correspon·
dencia.

- O art. 29 acima citado dispõe sobre os projectos de lei, que são
forçosamente da iniciativa da camara dos deputados.

- Numa republica democratica as leis são feitas pelo povo e pa.ra

o povo, diz F. Grimke, e obram directamente sobre o povo. Assim o
escõpo de todas ellas deve ser o interesse geral, a saber, o acatamento,
e ao mesmo tempo a garantia dos direitos de todos os cidadãos indis-
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tinotamente; de modo que uns não sejam prejudicados em beneficio ou
proveito de outros.

Uma idéa, entretanto, para chegar a ser uma lei em todo rigor
do termo, tem de passar infallivelmente por tres cadinhos. O exame
do corpo legislativo, verificado pelo "Voto da maioria das duas casas do
Congresso; o accordo por parte do Poder executi"Vo, manifestado pela
sancção, ou pela formaliriade constitucional que lhe seja equivalente;
e a leal e justa applicação do di positi vo pelo Poder judiciario.

Sim. Sem esta ultima condição de que vale o que tiver sido
votado pelo legislativo e sanccionado pelo Poder executivo ~ E', por
acaso, lei - uma disposição inane, sem realidade pratica, verdadeira
letra morta ~ Por certo que não.

Assim, todos os tres poderes constitucionaes contribuem - cada
qual a seu turno - para a effectividade do pensamento que, tendo um
dia surgido do seio da opinião, foi encontrar écho entre os represen
tantes populares, e afinal deparou nos membros do poder judiciario
com outros tantos interpretes sinceros, e leaes executores.

E' bem de ver-que as leis ordinarias, que são as de que se trata
aqui, differem das leis constitucionaes por dous mãdos. Porquanto, I
aquellas são votadas pelo Congresso, deliberando cada camara por sua
vez, e de maneira distincta, ficando em toLlo caso sujeitas á sancção de
outro poder, ou á fórmula que validamenle a substitua; mas estas são
feitas por uma Assembléa especial, denominada Constituinte, composta
de membl'oil que deliberam juntos, e não depende da intel'venção de
nenhum outro poder para dal' força obrigatoria aos seus actos. Demais,
II as leis ordinarias podem ser modificadas, e mesmo revogadas, pelo
poder legislativo, no exercicio normal ue suas funcções; ao passo
que as leis constitucionaes só podem ser ordinariamente revistas, me
diante um processo particular.

Segundo o decreto n. 572 de 12 de julho de 1890, as leis da União,
bem como os decretos do Governo obrigam: no Districto federal, em o
terceiro dia depois de sua inserção no Diario Olficial da Republica;
na comarca da capital de cada Estado, no terceiro dia depois da repro
ducção pela respectiva «folha official », ou de anlluncio, publicado na
mesma, de terem sido remettidos pelo correio os exemplares, destinados
ás autoridades competentes para execução della; finalmente. em todas
aa outras comarcas, no terceit'o dia depois da publicação feita pelo juiz
de direito em audiencia, ou - na falta - findo o mesmo prazo, augmen·
tado, porém, de tantos dias, quantos 30 kilometros mediarem entre a
capital do Estado e a séde da comarca.
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Si a lei depender de regulamento para sua execução, esta não co
meçará senão depois da publicação delIe 110 Dial"io Officíal.

O Governo, em casos urgentes, póde autorizar a transmissão do
texto da lei, inserido no citado Diario, por via. telegrapJJica ou tele
phollica, e orJcllar a SU1 execução, B.ndo o prazo da publicação
local.

ARTIGO 37

o projecto de lei, adoptado n'uma das camaras, será
Sllbmettido li ou~ra, e esta - si o approvar - enyial-o-ha
ao Poder ExecutiYo que, acquiescende>, o sanccionarú e
promulgará.

E te art. 37, que fazia parte elo projecto do Governo, foi mantido
intcgl'almente.

- A Constituição Americalla (secção 7.1 do art. 2°, n. 3) diz assim:
toda ol'dem, resolução ou voto que exigir o COllcarso do senado e da
cnnlara dos deputados, á excepção das questões do adiamento, deverá
ser apresentado ao presidente dos Estados-Vuidos, e approvaf.1a por
elle antes de ter eifeito.

Pela Constituição Argentilla (art. 69), todo projecto de lei, uma vez
approvauo pela camara em que teve origem, passa a ser discutido na
outra i e approvado que seja por ambas deve subil' ao Poder executivo
para ser promulgado como lei. A Constituição Suissa (art. 89) dispõe
que as leis federa.es são submellidas á adopção, ou rejeição do povo,
si o pedido para es~e fim é feito por 30.000 cidadãos activos, ou por oito
cantões. E o mesmo é applicavel aos decretos feeleraes Je alcance geral,
que não têm caracter de urgencia.

- Vma camara poel ,por meio de emenda, substituir integral
mente, ou em parte, a proposição ele outra. Assim os precedentes auto·
ri zam. (DecisãO do l'l'esidente do senado, em sessão de 28 de setembro

de 1894.)

- Relativamente á sancção e á promulgação, convém antes de
tudo distinguir uma da outra.

Diz-se sancção o acto pelo qual o chefe do Estado dá seu assenti
mento ao projecto votado pelo Congres~o. Promulgação, porém, cba<
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ma·se ao acto pelo qual aquelle chefe attesta. ao corpo social a existen
cio. de qualquer lei, ordenando a todos os cidadãos que observem-na,
e a todas as autoridades que façam-na respeitar e cumprir.

- Como se vê d'este art. 37, o presidente da Republica, entre nós,
tambem sancciona e promulga todos os projectos de lei, adoptados pelo
Congresso, uma vez que com elles acquiesça, e simplesmente promulga
os outros que, uão tendo merecido sua sancção, comtudo obtém - nas
duas casas do mesmo Congresso - dous terços dos votos dos membros
presentes a sessão, quando em cada uma dellas o projecto devolvido é
novamente votado. .

Opresidente da Republica promulga apenas, porque não dependem
de sua sancção, certos projectos de lei que, por sua. natureza especial,
dispensam a interferencia directa do Poder executivo pa.ra sua
formação.

Como exemplos, podem ser citados os projectos de prorogação, ou
adiamento, da s"lssão leg-islativa; os de fixação de subsidio para os
membros do Congresso; os que approvam tratados, ajustes ou conven
ções'feitos com as naçõas estrangeiras; os que definem os crimes de
responsabilidade do presidente, e do vice-presidente da Republica., e os
que approvam os actos do Execllti vo, praticados durante o estado
de sitio.

Em certos casos. comtudo, ao presidente do senado cumpre assumir
uma attitude excepcional, com referencia aos projectos adoptados
definitivamente pelo Congresso, mas não promulgados pelo presidente
da Republica, por teimosia ou por omissão d'este funccionario.

§ 1. o Si, porém, °Presidente da Republica ° julgar in
constitucional, ou contrario aos interesses da nação, negará
Sua sancção dentro de 10 dias uteis, d'aquelle em que recebeu
oprojecto, devolvendo-o, nesse mesmo prazo, á Camara onde
elle se houver iniciado, com os motIVOS da recusa.

Este § I estava no projecto de Constituição, decretado pelo Go
verno Provisorio, com a dill'el'ença de que, em logar de - negal'á a
Sua sancç(io - como acima se lê, dizia elle : oPPol,.the·ha o seu veto.
A. emenda foi da commissão de redacção.

c. 13
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- D'este paragrapho se colhe - que o Presidente não póde sant:
cionar um projecto em parte sómente.

j - A Constituição Americana (art. I § 7, n. 2) determina - que
«si o presidente da R.epublica deixaI' de approvar o projecto, o devol
verá com suas objecções à camara donde tiver emanado.» A Consti
tuição Ar5'entina legisla assim: "reprovado em absoluto, ou em parte,
um projecto pelo Poder executivo, voltará com suas emendas á ca
mara de sua origem)) (Art. 72). Pela Constituição do imperio, tam·
bem quando o imperador negava S:lllcÇã.o a qualquer projecto de lei,
este era devolvido ao parlamento, com as razões da recusa.

- O veto é uma especie de freio ás impaciencias extemporaneas e
hostilidades apaixonadas dos partidos, que podem mais facilmente in
fluir sobre as Assembléas do que sobre o chefd do Executivo, o qual se
presume girar num circulo estranho aos interesses de campanal'io,
não ter mais séue de mundo, nenhum proveito recoll1er, nem para
si mesmo nem pa,ra outros, deixando-se dominar pelo espirito de
facção.

Tem o presidente da Republica, por ser lambem mandatario do
povo, o direito irrecusavel de impedir - que fiquem convortiuos elll
lei projectos que, no seu conceito, não so ajmtam li verdadeiras con
veniencias publicas.

E' bastante grave sua responsabilidade moral para=que eUe con
sinta em uma medida legislativa, que destrua, ou mesmo ataque, qual·
quer preceito do Estatuto politico da nação.

Seria, além disto, um erro funesto, senão nma crueldade escnsada,
forçar o presidente da R.epublic a executar leis que, na sua conscien
cia, não passassem de fructo.> de uma odentação má, de resultados do
ltçodamento ou da paixão.

Pelo veto o Congre so é mui tas veze,; levado a fixar sua attenção
para pontos, que o espirita partidario umas vezes, outras o desejo
de hostilisar, deixou de ver e respeitar, com') aliá::; 1I1e cumpria.

Essa especie tIe advertencia não póde sel' estranl1avel por parte
daquelle que, pela sua acção uil'ecta de todas as horas e de tod(\a 05

dias está, sem du vid~, mais em contacto com as necessidades e aspira
ções de todo o paiz.

Allega-se, é certo, que um só homem jámais cleve ter a força de
inutLlisar a vontade e a obra de muito:; outros. Mas, ao argumento se
responde - que estes ultimas ainda. podem manter sua opinião, vi to
como o veto não é absoluto, e conseguintemente lhes é licito a,pprovar -+
de novo o projecto, votando·o pelo::; dous terços, como permitte o § 3
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d'este artigo mesmo. E si o não fazem, fica patente que prevalece
não a repulsa opposta pelo Presidente, mas esta já prestigiada pelos
membros do Congeesso, que se mostraeam convencidos pelas razões
justificativas do veto.

De soete que, em definiti~vontadd de um só homem que
vem a trium[.l.bar da vontade de muitos outros, mas antes a de uma
porção de cidadãos que venceu a de outra porção menOl'.

Afóra isto, o Poder executivo deve estar armado de um meio ca
paz de obstar as invasões do legislativo, por natureza aft'eiçoado a
ellas.

E assim como é preferível absolver um culpado a condemnar um
innocente, é tamIJem muito melhoe que se rejeite um projecto, conve
niente embora, do que se adopte um peojecto mau.

Sim. Não na termo de compal'ação entee o que a patria, no pri
meiro caso, perde com o que alia, no segundo, póde so1:1.'rer.

Tanto mais quanto, n:l. seguinte sessão do Congresso, se tem o
direito de reviver - por simples maioria de votos - o projecto re
jeitado, ou mesmo revogue aquelle que accidentalmente houver sido
approvado pelos dous teeços de votos, de accordo com o § 3° d'este
artigo.

Assim, ficam salvos todos os eSCl'upulos. e conjurados todos os pe
rigos. E o veto, principalmente por não see absoluto, mas limitado,
jamais deverá ser tido como espantalho ti. independencia dos poderes
ou ameaça ás liberdades publicas.

E ha ensej) para notar agora - que o veto absoluto parece, á
primeira vista, o instrumento mais .natural de que se póde armar o
Executivo para sua propria defesa; no entanto, o uso que este fizer
daquelle, si não fôr procedente e meditado, é capaz de tran formar o
\leto em medida insulIlciente, e perigosa mesmo. as occasiões nor
maes, póde não ser emprog elo com a necessaria firmeza em épocas
extraordinarias p6de a perfldia abusal' delle.

E' conveniente, portanto, remediar tamanho defeito do veto ab·
soluto, substituindo-lhe certas ralações en tre o Poder executi 1'0 e a
porção mai fraca uo Pod e legislati1'0, as quaes, ao mesmo tempo que
dispo.zerem esLa ultima a sustentar os direitos constituciona.es do pei
meiro, lhe não permitlam abtuldonar a úefesa dos direitos do corpo de
que faz parte.

t- l!l' corno se exprime Hamilton.
Demais, a. nossa Constituição estabelece - como :;a esta vendo 

o \leio s~'spensivo apenas, que com certeza é da essencia do regímen
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presidencial, pois ne te são nitidamente discriminados os poderes poli
ticas da nação; 'Veto absoluto só se comprehende em um systema em que
os meamos poderes andem confundidos, ou uns estejam subordinados
aos outros. O 'Veto suspensivo, cumpre l'econhecel-o, mantém cada
poder na sua orbita legitima, si bem que os approxime e os convide ao
acc01'do e unidade, que em todo or.qanismo sadio devem existir, como
pensa o dr. Assis Bl'azil (Do governo presidenciaZ na RepubUca
braziZeira) .

O duque de Noailles· (Cent ans de répubZique aua; E'tats Unis,
voI. l°), abordando o assumpto, assim se exprime:

« O veto presidencial dá ii. legislação as necesilarias garantias de
sabedoria e de equidade. As Assembléas muitas vezes deixam-se
levar pelas paixões de momento e pelas influencias locaes, pois que
os deputados e senadores representam, primeiro que tudo, os dis
trictos e Estados que os elegeram. O interess~ geral, porém, exige
que as leis sejam feitas sob um ponto de vista mais amplo: e
no modo da eleição do Presidente, e sua diJIerentes funcções, o
colloca acima das divisões parlamentares e di cussões de campa
nario. Eleito pelo povo de todos os Estados, elle esta em melhor
posição para discernir e defender a politica nacional j suas objecções
esclarecem o Congresso que, mais bem informado, pMe mudar de
opinião. » ~

Nem o presidente da Republica, por julgar inconstitucional um
projecto de lei, arroga a si funcção do poder judiciaria, que é o compEi
tente para pronunciar a inconstitucionalidade das leis. Quem quer que
assim pense commette um erro palmar.

O Presidente, praticando es e acto, a.penas exerce uma funcção
legislativa. que lhe é propria, visto como deve ter sua acquiescencia
todo o projecto de lei.

- No regimen parlamental" como as maiol'ias do corpo legislativo
sámente approvam, tratando-se de questões .politicas, aquiHo que me
rece antecipado apoio do gabinete de mini tl'OS, é raro usar-se da facul
dade do 'Veto.

E' como se .explica ter a Inglaterra levado mais de um seculo sem
ver o seu soberano vetar uma lei, votada pelo parlamento.

No regimen presidencial, porém, como os deputados e senadores.
agem mais livremente na proposta e approvação dos projectos de lei,
bem diverso é o facto constatado. Nos Estados Unidos, por exemplo, os
presidentes Jackson, Van-Bureu, e Tiler vetaram divel'sas medidas
votadl1S pelo Congresso.
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Verdade é - que o primeiro dentre eUes vetou systhematicamente
todas as resoluções politicas, tomadas pelo Congresso, e este, na quasi
generalidade dos casos, as adoptou de novo. MlIs, e ta não é a regra,
e os dous podere são bem ca.pazes ele exercer a respeito suas attribui
ções, com verdacleiro zelo é certo, mas com criterio e prudencia
tambem.

Quanto a Jackson, o que se deu foi o resultado de uma luta
caprichosa, travada entre elIe e o Congl'esso, a qual se prolon~ou

de 1 ele dezembro de 1865 a 4 de março ele 1869.
O presidente Clevelancl vetou 304 -projectos, a maior parte dos

quaes concedia pensões, como attesta V. Bryce.
- No Brazil, até junho de 1898, têm deixado de ser sa.nccionados

24 projectos, a saber:
Durante a presidencia do generalissimo Deodoro da FoneMa,

quatro; Lias quaes o Congresso approvou tres pelos dous terços
de votos (art. 37 § 3) e um não foi atê hoje decidido afinal. Durante
a vice-presidencia do marechal Floriano Peixoto, 11; d'estes o Con
gresso approvou cinco pelos dous terços de votos, tres foram por elle
rejeitados, e resta um para ser votado ainda. Durante a presidencia
do dr. Prudente de Moraes, seis; dos quaes foram rejeitados quatro e
dous aguardam a solução final. Durante a vice-presidencia do dr. Manoel
Victorino, tres; d'e tes um foi rejeitado, outro pende da deci ão do
sena.do tão sómente, e o terceiL'o da de ambas as casas do Congresso.

§ 2.° O silencio do Presidente da Republica no decendio
importa a sancção, e, no caso de ser esta negada quando
já estiver encerrado o Congresso, o Presidente dará pllbli
cidad ás suas razões.

O projecto do Governo era nesta parte concebido assim: «O si·
lencio do Poder executivo no decenclio importa a sancção, salvo si esse
termo se cumprir estando já encerrado o Congres o. »Foi emendado
na redacção final. .

. - A Constituição Americana (art. 1 § 7 n. 2) estatue - que todo
proJecto, não sendo devolvido pelo Presidente dentro de 10 dias (salvo
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os domingos) de sua apresentação, terá. força de lei; a menos que o
Congresso, adiando-se, não impeça a sua elevolução.

- Pela Constituição Argentina (art. 70) considera-se approvaclo
pelo Poder executivo todo projecto não devolvido, tambem no prazo
de 10 dias uteis.

- O projecto do Governo era nesta parte concebido assim; «O si
lencio do Poder executivo no decendio importa a sancção, salvo si esse
termo se cumprir estando já encerrado o Congresso. » Foi emendado
na redacção final.

- A Constituição Americana (art. 1 § 7 n. 2) estatue - que todo
projecto não sendo devolvido pelo Presiuente dentro de 10 dias (salvo
os domingos) de sua apresentação, terá força de lei' a menos que o
Cong'l'esso, adiando-se, não impeça a sua devolução.

- Pela Constituição do imperio (art. 67), o imperador devia
sanccionar o projecto de lei dentro do pl'azo de 30 dias, e si o não
fizesse, o seu silencio tinha o effdito de uma recusa.

- E', ue oerto, evidente a necessidade de prevenir as uuas
bypotheses, figuradas neste paragrapho, porquanto eUas facilmente
se podem dar, e seria perigoso abandonaI-as a eventualidades de
occasião.

O silencio do presidente da Republica, durante o prazo fixado pelo
§ 2, equivale a uma approvação tacita, pois ninguem lhe pode obstal'
que recuse s.ua sancção, tl'ate-se de que projecto for; e conseguinte
mente, si cala-se é porque consente.

Quando a Constituição aqui obriga esse alto funccionario a publi
car as razões do seu veto, opposto a qualquer projecto depois de
encerrado o Congresso, ella visa impedir - que o Presidente occulte a
sua opinião sobre o assumpto por mais tempo do que a lei lhe permitte,
e assim possa fazer algum jogo indecente, faltando ao seu dever,
servindo simultaneamente a interesses politicas ou particulares, mas
sempre inconfessaveis.

§ 3.° Devolvido o projecto á Camara iniciadora, ahi se
sujeitará a uma discussão e á votação nominal, conside
rando-se appr vado, si obtiver dous terços dos suffragios
presentes. N'este caso, o projecto será remettido á outl'a
Caman1. que, si o approvnr pelos mesmos tramites e pela
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mesma maioria, o enviará - como lei - ao Poder Executivo
para a formalidade da promulgação.

o projecto do Governo Provisorio continha este paragrapl1o, que
foi levemente modificado na ultima redacção pela respectiva com
missão.

- Pelo art. I ~ 7 n. 2 chI. Constituição Americana, o projecto de lei
Dão approvado pelo presidente da Republica é devolvido á camara
donde tiver emanado, é ahi submettido á nova discus~ão. E, si fol' nesta
approvado por dous terços dos membros que a compõem, será remettido
:L outra camara que, si o approvar por dous terços dos seus membros
tambem, traduzil-o-ha em lei. As votações nestes casos devem ser
nominaes, em ambas as casas. A Constituição Argentina (art. 72)
manda seguir o mesmo processo, na hypotbese figurada, e remetter o
projecto, quando for approvado por dous terços de votos em uma e
outra camara, ao Poder executivo, afim de promulgai-o. Segundo
a Constituição do Chile (arts. 45 e 46), si o presidente da Republica
devolve o projeeto de lei, votado por ambas as camaras, desappro
vando-o no todo, se considera este como não proposto. Mas, quando
o Presidente apenas corrige ou modifica o projeeto, abre-se nova dis
cussão; si nas duas camaras o dieto projecto é approvado, de accol'do
com a idéa do Presiden te, tem força tle lei, e vai enviado de DOVO

para ser promulgado. Não seodo, parém, app,'ovadas em ambas as ca
maras as modificações, ou correcções indicadas, considera·se o pro
jecto e mo não proposto.

- Na Coo tituição do imperio (art. 65) estava consignado que na
hypothese do imperador negar sancção a um projecto, as duas legisla
tUl'as, que se seguissem áq uella que bou ves e approvado a lei, po
deriam successivamente apresentai-o oos termos do primeiro, e neste
caso se entendia -que o imperador lhe tinha dado a sancção. (Vide
commant. ao plragl'apho antel'ilJl' e ao al't. 38.)

- Antes de tudo, convém assigoalal' - que a Constituição só
admitta a sancção, ou n devolução do projecto, iotegl'almente. Nossa
lei, portanto, não admitle a sll.ncção em pal'te, e a negativa della em
outra parte do mesmo projecto. Entendo, p rém, que mais bem avisado
e racional é o di positivo da Constituição Amel'íeana sobre oste ponto j

eUe deixa ao Poder executivo mais liberdade de acção, desde que o
~ão chumba a um do dous extremos oppostos, e offerece ao legis-
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lativo ma.iol' probabilidade de acerto, abl'indo-Ihe porta mais larga
para seu estudo e reconsideração.

- Quando o legislador fala em formalidade da p~'omulgação, quer
se referir á condição necessaria de que o acto do Congresso deve aclJar
se revestido para ser legitimo. F01'1nalidade, em jtu'isprudencia, não
é uma ceremonia simples e sem alcance, como ll,lguns entendem.

§ 4. o A sancção, e a promulgação effectuam-se por estas
formulas:

1. a « O Congresso Nacional decreta~ e eu sancciouo a se·
guinte lei (ou resolução). »

2. a « O Congresso Nacional decreta, e eu promulgo a se
guinte lei (ou resolução). »)

As formulas Gonsagradas neste § 4" são as mesmas do projecto de
Constituição do Governo Provlsorio.

- As leis referem-se sempre aos aS5umptos de interesse geral, ou
ordem publica; e as resoluções attendem a casos particulares, de natu
reza transitoria.

ARTIGO 38

Não sendo a lei promulgada dentro de 48 horas pelo Pre
sidente da Republica, nos casos dos §§ 20 e 30 do art. 37, o
Presidente do SenadoJou Vice-presidente, si o primeiro não o
fizer em egual prazo, a promulgará, usando da seguinte for
mula: « F., Pre!llidente (ou vice-presidente) do Senado, faço
saber aos que a presente virem, que o Congresso Nacional
decreta e promulga a seguinte lei ( ou resolução). »)

o art. 38 foi proposto, como additivo, pela commissão aspecial ;
tendo sido approvadas duas emendas de redacção a alie offerecidas peloS
deputados F. Veiga e Meira de Vasconcellos.
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- A necessidade da providencia, que este art. 38 contém, por si
mesma se impõe.

Posto que não seja de esperar o esquecimento de qualquer dos seus
importantíssimos devere , por parte do primeiro funccionario da nação,
é po sivel, com tudo, o abuso a que tenuem, por via de regra, todos
aquelles que cheg-am ás cumiada do poder, e não sabem sopitar os seus
caprichos, nem tão pouco reprimir as suas paixões.

Nem importa o que disse Aristoteles um dia. : si quereis supprimir
o e/To, supprimi a sciencia tambem.

Pouco vale, eg~almente, o que certo publicista escreveu com re
ferencia ao abuso, assegurando que - « para extingui.r a possibili.
dade de registrai-o será preciso exterminar a humanidade. Logica foi
a inquisição, acrescenta eBe, quando acendeu fogueiras, logico o terror
quando levantou guilhotinas; uma e outro comprehenderam - que
para suppl'essão do erro e do crime não bastava a punição, mas era
preciso eliminar aquelles que os commettiam, quer dizer, o homem e a
humanidade. »

Sim. Toda autoridade sente um pendor natural para o abuso, mas,
é medida de prudencia procurar impedir que o abuso possa produzir as
suas consequencias funestas, assim como é cautela salutar fazer com
que elle não encontre opportunidade de se manifesta!' e de se 8stender.

Assim, a nossa lei institucional foi perfeitamente inspirada preve·
nindo a hypothese de não querer o presidente da Republica pro
mulgar a lei, a que tendo já negado sancção, o Congresso, no entanto,
o fórça a submetter-se. A outras Constituições republicanas escapou,
de certo, a conveniencia de regular o caso, mas a nossa, evita,ndo símio
lhante lacuna, procedeu com acerto e ponderação.

Póde-se apenas estranhar - que seja o presidente, ou o vice-pre.
sidente, do s nado sempre o co:npetente p:tri1. a promulgação substitu
tiva., quanclo aliás o projecto póde ter sido eu viado ao presidente da,
Republica. pela camal'l1 dos deputados, desde que a outra tenha sido a
iniciadora e, portanto, discutido e votado primeiro (al't. 37 § 3°). Pa
rece, pois, que nesta l1ypothese, a promulgação deveria caber ao pl'esi
ilente da mesma camara.

- Analysando a natureza do acto da promulgação, pondera Pierre,
no seu Tratado de direito politico: « Depuis le rétablissement de la ré
publique, le dl'oit da promulgation, resal'vé dans d'etroits limites, est
nn devoir, plutót qu'un droit ... La promulgation des lois votées par
l~s deux chambres ast obligatoil'e, ella constitue pour le president de la
republique un elevoir qu'il est temi de rampli!'. »
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- O prazo para a pl'omulga~ão, pelo presidente da Republica, das
resoluções do Congresso que independem de sancção, é de 48 horas; e
deve ser contado, hora á hora, desde a entregóL do autographo na secre·
taria do mini~terio respectivo; porquanto, a disposi~ão do art. 38, que
- por connexão - se applica a esta bypothese, não exclue do referido
prazo os dias feriados.

Conseguintemente, esgot~ldas essas horas, o presidente do senado
deverá promulgar as dietas resoluções.

(Parecer da commissl%o de Constituição, poderes e diplomacia do se·

nado, appro'Vado na sessão de 4 de agosto ele 1894.)

ARTIGO 39

o projecto de uma Camara, emendado na outra, volverá
á primeira que, si acceitar as emendas, envial·o-ha, mo
dificado em conformidade d'ellas, ao Poder Executivo.

§ 1.0 No caso contrarIo, volverà á camara revisora, e
si as alterações obtiverem dous terços dos votos dos membroS
presentes, considerar-se-hão approvadas, sendo então remet
tidas com o projecto '1 Camara iniciadora, que só poderá
reprovaI-as pela mesma maioria.

§ 2,0 Rejeitadas d'este modo as alterações, o projecto
será submettido sem elIas à sancção.

Toda a materia constante do art. 39 e seus paragraphos con·
tinha·se já no projecto decretado como Constituição pelo Governo
Provisorio, tendo apenas a commissão esper.:ial adoptado uma emenda
apresentada em ultima redacção, e que em nada alterou, de certo, o
pensamento ali enunciado.

- A Constituição Argentina (art. 71) determina-que si algum
projecto de lei fôr augmeutado ou corrigido pela camara revisora,
voltará á de sua origem; e si nesta se approvarem as addições ou cor
recções, por maioria absoluta, passará ao Poder executivo da naçãO.
Si, porém, as addições ou correcções forem separadas, voltará segundi\
vez o !Jrojecto a camara revisora, e si abi forem novamente appl'o·
vadas por dous terços de 'Votos, passará. o projecto á outra camara, e
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sô se entenderá que esta reprova as dictas emendas, quando não con·
correrem para isto os votos dos dous terços dos membros pl'esefltes,

- Pela Constituição do imperia (a1't. 61), sempre que qualquer
das C<'tmaras não acceitava as emendas ou addiçõe" da outt'a, e todavia
julgava que o projecto era vantAjoso, podia requerer por uma deputação
ue tr6s memlJros a reunião das duas camaras par,L discutir e deliberar
definitivamente.

- Esta idéa de fusão das camaras foi vencedora na 2a dil,cussão
do projecto do Governo, em consequencia de emenda apresentada pelo
deputado Cantão; mas, na terceira cabiu, pOt' se entender que ella era
offensiva ao principio da du lidade das camaras, pois que annullava o
senado, e destruia mesmo todo o systema, que serviu de molde á nossa
Constituição republicana,

- A remessa das proposições do senado á oamara, e vice-versa, no
caso de rejeição, não é motivada, diz Silvestre Pinheiro, o que é de
summa conveniencia, porque assim se obsta a que se travem polemicas
improficuas entre uma e outra camara, onde deve haver toda a
circumspecç710 e oriterio, indispensaveis ao Po ler legislativo.

ARTIGO 40

Os projectos rejeitados, ou não sanccionados, não poderão
ser renovados na mesma sessuo legislativa.

oprojecto do Governo Provisorio dizia: projectos totaZmente t'ejei
tados. O adverbio, porém, foi supprimido, em virtude de emenda da
commissão especial.

- A Constituição Argentina (art. 72) dispõe - que quando um
projecto de lei não for approvado pelo podeI' executivo, e as camaras
divergirem sobre as objecções com que tiver sido elle devolvido, não
podera ser outl'3 vez votado llas sessões do mesmo anno, assim como
~_projecto de lei reprovado totalmente pOt' qualquer das camaras

(
ao polie ser apresentado novamente nas se sões do mesmo anno
arl. 71).

'. - Adoptar um projecto, que na me m,t sessão já ti ver sido re
J~tado, valeria uma descollsidaração aos poderes publicos, ou um
c oque entre os ramos do poder legisla tiVO, como penSi\ Rossi.
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Não renovar, tambem na mesma sessão, projecto não sanccio
nado, é meio indirecto de provocar a meditação, o estudo mais detido
e minucioso, a reflexão mais demorada, emfim, sobre a materia, que já
uma vez deixou de merecer o a sentimento do Poder executivo.

- Sobre a interpretação d'e te art. 40, combinado com o art. 37,
moveu-se curioso. questão na camara dos deputados, em 1891. E na
sessão de 29 de outubro decidiu-se, por 64 contra 46 votos - que os
projectos não sanccionados pelo presidente da Republica deverão ser
l.ogo postos em discussão, afim de quo sobre elles o Congresso se pro
nuncie, nos termos do § 3° do indicado art. 37; não podendo, portanto,
ficar ao arbitrio da Mesa cio. camara dR1-os para ordem do dia, seO'undo
melhor lhe parecer.

Esta decisão, porém, não tem sido respeitada.
- Na Constituição Americana, o caso não está prevenido. Ver

dade é que o senado, como affiauça, Laboulaye, deixa sempre cahir a
lei devolvida, afim de que o assumpto por ella regulado fique para ser
decidido noutra sessão; e os commentadores escrevem - que as leis
vetadas ali are p"omptly passed over his veto, segundo Bryce con
firma, e a Wa&ker's American Lato te tem unha : no entanto nada
existe legislado sobre a questão.

- A proposito, entretanto me occorre fazer uma interrogação, e
simultaneamente sustentar uma verdade.

A interrogaç~o é a seguinte: Por projectos rejeitados deve enten
der-se todos quantos não forem approvados em qualquer das duas ea
maras, ou sómente aquelles que deixaram de seI-o definitivamente na
camara re visora ~

A verdade é que qualquer precedente, importante embora, firmado
por uma das camaras não póJe ter o valor de uma interpretação au
thentica, pois esta só pMe ser feita per lei que tenha passado por todos
os tramite' constitucionaes. (Vide comment. ao 0.1'1. 48 § l°.)

- Não ha collisão entre o art. 40 e o art. 34 n. 11 da Consti
tuição.

Fosse certo que a lei fundamental inhibisse de qualquer modo &

renovação dos projectos rejeitados na mesma sessão, é egualmante ma·
nifesto - que ella manda fixar em cada anno corrente a força publica,

Ambos estes textos constitucionaes podem co-existir na peior
hypothese, um como regra e o outro, na sua expressa condição da
annualidade, como excepção; não l1a, pois, questão de proeminencia,

A receita e a despeza, e a tlxação da força publica são c<'tpitulos
essanciaes na vida politica; e não podia ser intuito do legislador
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constituinte re tringit', ob trnir ou annuUar a. acção legislativa,
insubstituivel neste campo das nece sidades nacionaes.

O designio da lei, o que os juri consultos chamam a mens legis,

suppriria - no caso vertente - a lacuna que por acaso houvesse no
seu contexto.

Taes seriam os subsidios da interpretação, si a lettra da lei
admittisse duvidas.

Em conclusão: um projecto de fixação de forças de mar e terra,
ou de ol'çamento, que não for a reproducção de uma proposição rejei
tada, póde ser discutido e votado na me, ma sessão legislativa.

Assim decidiu a camara dos deputados. approvando na sessão de
29 de novembro de 1894, pelas razões acima indicadas, o parecer n. 128
da commissão de Constituição, legislação e justiça, de que foi relator
o deputado Ed uardo Ramos.

A questão fôra posta neste,; termos: é permittido ao PodeL'
legislativo renovar o projecto de fixação de fOL'ças na mesma sessão
em que a respeito d'este se verifique um veto do chefe da nação, com
cujas ra7.ões o Congresso se mostre de accordo?

Osenado acceitou - sem debate - o aresto da camara dos depu
tados, porque não cogitando da espede approvou o novo projecto, que
ê alei de 20 de dezembro de 1894, sob n. 264.

- Entretanto, resta saber si para applicação do preeeito d'este
art. 40 a identidade dos projectos deve aferir-se unicamente pelas
palavras, pelos termos em que forem l'edigidos, ou si ao contrario ella
resulta da idéa, da substancia dos mesmos projectos. Sci1'e leges non
est verba ea1'um tenere, sed vim ac potestatem.

Permittam-me citar um precedente.
O Congresso tinha approvado um projecto, que dizia assim:
« Art. 1.° O.> juizes de direito e desembargadores não contem

plados na ol'g-anização da. magistraturc\ da. União, ou na lIos Estados,
contiuu rão cm disponibilidad13 llet fórma do art. 60 da disposições

lI'onsitol'ias da Constituição feder.ll, até serem aproveitados ulterior
mente, ou aposentados com ordenado pL'oporcional ao tempo de exer
cicio, si o requererem, ou cahil'em e in\'alidez.

§ uuico. E te magi trados, em perfazendo 30 annos de exercicio,
lêm cliL'eito aaposentadoria com todos o vencimentos.

Art. 2.° A llisposição do artigo antecedellt) é applicavel tambem
aos juizes de direito, nomeados pelo governo foderal até o fim do anno
de 1892.

Art. 3.° Revogam-. e as disposições em coutrario.»
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o presidente da Republica, porém, negou sancção a este projecto
de lei e, sendo o veto approvado a 18 de julho, aposentou em seguida,
com o tempo de serviço que então contavam, todos os magistrados a
quem o referído projecto alludia.

No entanto, na se8são de 29 do citado mez, e anno, foi apresentado
um outro projecto, concebido nos termos a seguir:

« Art. I. u O~ magistI'ados a que se refere o art. 6° das disposições
transitorias da Constituição federal, aposentados pelo decreto n. 20,,6
de 25 de juLho elo anno vigente, perceberão como beneficio de suas
aposentações os mesmos vencimento.>, que 111es eram abonados quando
se achavam em disponibilidade.

Art. 2.° Revogam-se a8 disposições em contrario.»
O presidente do enado deixou de acceitar este segundo projecto,

pretextando que continha mataria. já rejeitada na mesma sessão i e
mais porque, tratando de interesses individuaes, visto a.trectar, não a
uma classe mas a um grupo de bomens, que evidentemente fizeram
parte de uma cl~sse, não podia ser admittido . sem requerimento da
parte interessada, como aliás é expre so no regimento da Casa.

Pois bam. Na sessãó de 28 de agosto immediato, o mesmo presi.
dente recebeu uma emeuda, amnistiando todas as pessoas, que directa
ou indirectamente haviam tomado parte em movimentos sediciosos, ou
actos de conspiração, ou rebellião, que se tinbam dado no territorio
da Republica até 23 daquelLe mez; revogadas as disposições em
contrario.

Houve, é verdade, quem protestasse contra o aivitt'e do presidente
do senado, porque, na mesma sessão - a 8 de junl10 - fôra rejeitado
um outro pt'ojecto de lei, amnititiaouo as pe.soas que tinham tomado
parte na revoLta de 6 de setembl'o de 1893, bem como os revoluciona
rias do Rio Grande do Sul, os quae todos estavam comprel1endidos
tambem nas disposições amplas do novo projecto.

E' verdade que o primeiro delles havia exceptuado do beneficio os
cabeças do movimento, e declarado - que os militares a quem a
amnistia aproveitasse não teriam direito de reversão à actividade do
serviço senão depois de decorrido certo prazo.

Mas, o presidente do senado decidiu - que os projectos quando
não são perfeitamente idenlicos (e os dous a re peito tle magistrados
com certeza o não eram) podem ser reproduzidos na mesma legislatura,
e DOS mesmos periodos em que pela Constiluição de certos povos lJa
um prazo fatal, durante o qual (l, mesma materia não póde ser repro
duzida debaixo da mesma fórma.
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E, para amparar a sua opinião, o presidente do senado recordou
quanto se dera, no p:crlamento fra.ncez, quando - tratanlo-se do
imposto de renda - certa proposição fôra rejeitada, e a 22 de janeiro
de 1872 mI'. Aubry apresentara uma outra, subordinada ao mesmo
titulo, mas estabelecida sobre bases inteiramente diversas.

En tão, o presidente Grevy reSJl vera:
l°, que por não ser a proposição identica á outra, que havia. sido

rejeitad,t, podia regularmente ser apresentada;
2·, que o presidente de qualquer das camaras não é o juiz da

identidade, porque si assim fôra e11e disporia de um poder excessivo,
qual o de resolver por si só quallão uma proposição é sufficientementa
similhante á outra p:1rit que a rejeição desta não permitta a apre
sentação daque11a.

Sem contestar a procedencia d'estes princi pios, comtudo entendo
- que e11es foram de modo diverso applicados nos dous casos, que
ahi ficam relembrados; excepto si o presidente do senado entendeu
- que o projecto rejeitado por uma das Casas do Congresso póde ser,
na mesma sess""io, renovado na outra Casa, como eu entendo tambem.

Cuido mesmo ser esta a opinião vencedora no Conf,resso,
porquanto, na sessão de 25 de julho de 1896, tendo sido rejeitado
no senado um projecto, quo permittia o divorcio em dous casos, a
saber: adulterio e tentativa de morte por um contra o outro conjugoJ,
dias depois foi apresentado novo projecto, na camara do.:; deputad03,
encerrando essas me"mas idéas, embor,t subordinadas á clausula de
não ser decretado o clivol'cio senão dous annos após a sentença de
separação dos corpos.

Por isto se disse - que t,tl projecto er.... simplesmente ana·
logo, mas não iclentico ao primeiro, que o sen,tdo havia rejeita.do ;
tanto mai quanto, o ultimo não fóra propl'iamente um projecto
sobre o divorcio, mas apenas ragulava as formalidades do casamento
ci,il, e se lha encal'tura - como emenda - aquel1<t disposição, aliá.s
de grande alcance, a l'espeito da dissolução do vinculo matrimonial.

Foi a 3 ue novembro dojá citado anno que a camara dos depu
tados pronunciou-se a respeito da duvida, por 62 votos contra 61;
sendo que os votos vencidos expressaram a opinião de se dever julgar
como identicos dous, ou mais projectos, toda vez que a idéa principal
deltes for a mesma, diversifiquem muito emborij. nos termos e detalhes.

E a simples maioria de um voto, apurada então, bem demonstl'a
- qUe o assumpto é litigioso; póde, portanto, voltar ainda ao debate,
eser talVez resol vido de ou tro modo.
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- Por entender que neste art. 40 não se trata dos projectos
de caracter transi torio, e que a expressão t'enovados applica-se unica
mente a projectos que consel'vem a identidade de fórma e de fundo,
o senado, em outubro de 1895, approvou certo pl'ojecto de lei sobre
intervenção federal em negocias de Sergipe, quando alias havia já rejei·
tado - na mesma sessão - um outro, que regulava todos os casos de
intel'vençáo federal em questões estadoaes.

De maneira que, ficou assentado - não ter o art. 40 a força de
impedir que se trate novamente de determinada hypothese, embom. a
these que a contém já tenha <lido rejeitada.

- E não falta quem sustente, muito procedentemente alias, que
este art. 40 só se refere aos projectos de lei de que fala o art. 36 e,
por conseguinte, é inapplicavel á amnistia, verbi gratia, que não é
prop'riamente uma lei, mas sim medida de alta vigilancia politica,
imposta por cil'cumstancias especiaes, variaveis de momento, e que
não deve ser tolhida por obice algum.

Dá·se o mesmo com os projectos, referentes ao estado de sitio, pois
este póde não ser opportuno e necessario hoje, mas passar a sel,o
amanhã, visto que a ordem publica é susceptivel de alteração de um
instante para outro.

Em 1896, tendo sido rejeitado pela Camara um accordo cele
brado com o governo do rei Humberto sobre reclamações de subditos
italianos,foi - na mesma sessão - renovado o assumpto, embora
com algumas modificações, a respeito de clausulas dos respectivoS
protocollos.

E creio militarem muito boas razões para que tambem sejam
excluídos da regra, tlrmada por este art. 40, os projectos de lei
comprehendidos em o n. 10 do art. 34.

Só em casos taes o Congresso funcciona menos como Assembléa le
gialativa do que como um corpo, que exerce singular e elevada funcção
executiva.

- Temol:l, em syntllese, estabelecidas de accordo com os pre·
cedentes as conclusões que se seguam:

l.a Da regra taxada pelo art. 40 exceptuam-se os projectos
de orçamento e fixação da, força armada;

2. a A identidade dos projectos, para o fim de não poderem ser
renovados na mesma sessão do Congresso, é preciso que seja perfeita,
isto é, de fórma e de fundo, e não o resultado de uma simples
analog-ia; accrescendo - que ella nãú pMe ser pronullciada só pelo
presidente da camara, onde a duvida for por acaso levantada;
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3. 0 E' licito renovar um projecto contendo determinada. hypo
these, embora outro projecto já rejeitado tivesse incluido ella na these
que encerrava;

4." O projecto rejeitado na camara póde ser, na mesma sessão
legislativa, renovado no senado, e "ice-'l)ersa ;

5.a A prohibição firma.da por este arte 40 só attinge aos pro
jectos de lei verdadeiramente taes, e de que trata o arte 36 ; escapando,
portanto, delIa quaesquer outras medidas e providencias, que o Con
gresso porventura tome, no desempenho de suas funcções· constitu
cionaes.

DO PODER EXECUTIVO

CAPITULO I

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE

ARTIGO 4i

Exerce o poder executivo o Presidente da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, como chefe electivo da nação.

Este art. 41, que sob n. 39 achava-se no projecto da Constituição
decretada pelo Governo Provisorio, não foi modificado.

- A Constituição Americana (art. 2° § 1°) diz - que o poder ex
eoutivo sera confifldo a um presidente dos Estados Unidos da America.
A Constituição Argentina (art. 74) ordena - que o poder executivo
seja desempenhado por um cidadão com o titulo de presidente da nação
argentina. Na SuiBsa, conforme o arte 95 da respectiva Constituição,
a. autoridade directora e executiva superior da Confederação é ex
ercida pelo Conselho federal, composto de sete membros, e presidido
pelo presidente da Confederação (art. 98), que é nomeado dentre os
membros do dicto Conselho.

O Poder executivo, porém, como observa Lolmé, póde ser mais
fac~lmente reprimido quando é unico ; fi, saber, quando é uuico o objecto
da lnquietação e da vigilancia do povo, acrescenta Hamilton.

o, u



- 210-

- Não é pl'eciso gl'ande esforço para se comprehender a pro
eminencia do papel que o presidente da Republica desempenha, bem
como o valor de suas elevadas funcções.

Basta attender a que elle exel'ce o PodeI' executivo debaixo de
sua exclusiva e unica responsabilidade, faz parte integl'ante do Poder
legislativo, sanccionando as leis votadas pelo Congresso, intervém,
finalmente, na con:>tituição do poder judiciado, expedindo as nomeações
dos magistrados, e sobre elle influe commutando, ou mesmo perdoando,
as penas impostas pela justiça federal.

ú, além disto, é na organização do Poder executivo que se cara·
cterisa, de algum modo, a fórma do governo. E tanto é isso exacto,
que si a Constituição dispozesse,bem ao contrario do que está legislado,
que o presiden te da Republica seria vitalício, e a respectiva inves·
tidura se transmittiria por herança, teriamos uma verdadeira Consti·
tuição monarchica.

E tel-a·hiamos, mesmo quando nenhum outro ponto de nossa lei
institucional fosse alterado.

~
A these consubstanciada neste art. 41 é que empresta realidade

ao governo democralico, define a fórma republicana e, dando aos po
deres do Presidente a consagraçã.o do voto popular, o constitue como

, legitimo delegado da maioria dos brazileiros.
'- O Poder executivo deve ser forte, energico e vigoroso. Mas, não

conseguil-o-ha senão mediante as condições que o Federalista consi·
gna: «ser exercido por uma pessoa s6, ter duração certa, nutrir a
segurança de obter sempre os recursos necessarios para sua manuten
ção, dispôr de attribuições sufficientes, garantidas pela ConstituiÇ<'ío.)
Dizia-se outrora - governar epl'ever; o que ainda hoje se deve repetir:
haja embora quem sustente que governal' eqMerer.

Já que o poder executivo l'eside na pessoa do presidente da RepU
blica, este é quem a dirige segundo as inspirações de seu patriotismo, e
na medida de suas aptidões. E' sabido que os ministros, como auxilia·
res do Presidente, executam-lhe o pensamento governamental; e
porque elles agem sempre em nome e sob a responsabilidade do mesmo
Presidente, é obvio - que a este caberá tambem quer o desar, quer a
gloria, que dos actos do Govel'Oo por acaso decorram.

- MI'. de Chambrum (Le pouvoir executif aux E'tats Unis) observa
que, á parte os casos excopcionaes, em que o Vice·presidente tem eI
ercido as fuucções da magistratura suprema, não houve ainda conflicto
entre o executivo e o Congresso que não terminasse com vantagem
para o primeiro.
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E' força. confessar que, entl'e nós, tem se testemunhado precisa
mente o contrario.

§ 1. o Substitue o Pl'esidente, no caso ele impedimento,
e succede-lhe, no de falta, o Vice-presidente, eleito simul
taneamente com e11e.

Este § 1° é o mesmo que figuravu, no projecto da, Constituição.
- Diz u, Constituição Americana (art. 2°, § 5°, n. 1 ): No caso de

clestituiçero, morte ou demissão do Presidente, ou de sua impossibili
dade por qualquer causa para exercer os deveres e direitos do seu
cargo, estes passarão ao Vice-presidente.

Um e outros são eleitos ao mesmo tempo e por um só processo
( 12° artigo addicional ) .

- A Constituição Argentina (art. 75) determina - que o Vice
presiclente exerça. o Poder executivo, no caso de enfermidade, ausencia
da capital, morte, renuncia ou destituição do Presidente. Pela Oonsti
tuição da S'uissa (ar t. 98) o Conselho Federal tem um vice-presidente
tambem.

- Oimpedimento do presidente da Republica se póde dar: I, por
molestia; II, por privação do exercicio do cargo, em virtude de re
Sponsabilidade criroilla.l; UI, por licença.

Pergunta-se, entretanto: quer no caso de substituição, quer na
hypothese de successão, qual fica sendo a situação constitucional do
Vice- presiden te ~

Ha quem affirme - que este apenas administra o Poder executivo,
fica tão sómente encarregado de gerir a funcção respectiva; ao passo
que outros opinam que, pelo facto da mudança de pessoas, o Vice-pl'e
sidente se torna Presidente.

Entre nós o precedente é contrario a esta ultima solução. Quando
omarechal Floriano Peixoto succedeu ao generalissimo Deodoro da
Fonseca, por virtude da renuncia d'este, governou sempre na sua pri
mitiva qualidade de Vice-presidente da Republica.

E quero crer que elle procedeu correctamente.
Si, porventura, na hypothese apontada, o Vice-presidente pas

sasse a ser Presidente, era natural, senão necessario, que se procedesse
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á. eleição para preencher a vaga do Vice-presidente, assim aberta; e
no entanto nova eleição só se faz no caso previsto pelo art. 42.

Isto, se tratando da successão; pois quanto à substituição seria
absurdo pretender que, verificado este facto, de caracter transitaria,
o Vice-presidente se tl'ansformasse logo em Presidente, a despeito do
cidadão eleito para este cargo não tel·o perdido ainda.

§ 2.° No impedimento, ou falta do Vice-presidente, serão
successivamente chamados á presidencia o Vice-presidente
do Senado, o Presidente da Camara, e o do Supremo Tribunal
Federal.

Este paragrapho estava, como os anteriores, no projecto do Go
verno Provisoria.

- Pela Constituição Americana (art. 2·, § lo, n. 5) ficou para o
Congresso ordinario a faculdade de designar em lei qual o funcciana
rio competente para assumir as funcções do Presidente, no impedimento
ou falta d'este, e do vice-presidente tambem. Do mesmo modo estále·
gislado no art. 75 da Constituição Argentina. No Chile (art. 74 da.
Constituição ), o ministro do interior é o Vice-presidente da. Republica,
sob condição, porém, de mandar proceder, dentro dos primeiros 10 dias
de seu governo, á. eleição do novo presidente, quando o presidente
eleito tiver a.lgum impedimento absoluto.

Actualmente nos Estados Unidos a substituição do Presidente se
defere, na ausencia do Vice-presidente, aos ministros; por se suppôr
que estes são continuadores da politica daquelle por quem foram cha.
mados ao serviço da patria.

Eis uma disposição profundamente logica.
Pelo systema de nossa lei, porém, póde o Governo passar áS mãos

de um cidadão que, professando idéas politicas diametralmente oppostas
à orientação do Presidente, será capaz de destruir tudo quanto encou
traI' feito, inaugurando assim uma nova situação, si bem que adversa
á. maioria do eleitorado.

E governos d'este jaez, sem raizes na opinião, de idéas desco·
nhecidas, não dispondo sequer de tempo para executar mesmo o pro'
gramma - de ultima hora - que tenham formulado, sob a urgencia
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dascircumstancias, a .llinguem de certo inspiram confiança, mas antes
a todos causam temores.

Dahi, como consequencias inevitaveis, o desprestigio da institui
ção republicana e a. queda do credito nacional: dous males assombro
sos, irrepara.veis ás vezes.

§ 3.° São condições essenciaes para ser eleito Presidente
ou Vice-presidente da Republica :

1.0 Ser brazileiro nato;
2.° Estar no exercicio dos direitos politicas;
3.° Ser malar de 35 annos.

As condições estabelecidas por este § 3° são as mesmas que a
Constituição decretada pelo Governo exigia.

- A Constituição Americana (art. 2°, § l°, n. 4) requer que o ci
dadão para ser eleito presidente dos Estados Unidos tenha ahi nascido, e
conte pelo menos 35 annos de edade e 14 de resideucia na Republica,.
AConstituição Argentina (art. 76) exige que o cidadão tenha. nascido
no territorio argentino, ou seja filho de cidadão nato, posto que hou
vesse nascido no estrangeiro j siga a religião catholica, apostolica,
romana, e possua as demais qualidades necessarias para ser eleito
senador. A do Chile (art. 60) exige que o eleito haja nascido no ter
ritorio chileno, tenha as qualidades indispensaveis para ser membro
da camara dos deputados, e conte 30 annos de edade, .pelo menos
(Vide art. 69).

- Dispondo como aqui fez, o legislador constituinte quiz poupar
ao estrangeiro naturalizado uma colisão muitas vezes atIlictiva, e
simultaneamente evitar á Republica um perigo bem possivel.

Oamor á terra natal nunca se varre inteiramente do coração de
um homem, muito embora tenha este adoptado uma nova patria,
impellido por circumstancias a cujo imperio não poude resistir, e con
sagre a ella verdadeira aft'eição.

Na emergencia, pois, de uma luta entre os dous paizes, o estran
geiro naturalizado ficaria hesitante entre os dous amores, então rivaes.
. Ora, além de não ser prudente crear para quem quer que seja

Situações de tamanha delicadeza, occorre a impossibilidade de prever
qual das duas patrias, afiual, sahiria victoriosa do intimo contlicto.
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E podendo assim ser sacrificado o Brazil, imagine·se qual [\, posição
ueploravel a que chegaria elle, si o presidente da Republica fosse um
estrangeiro naturalizado, resolvido a proteger e salvar sua patria de
origem.

Tudo estaria perdido!
Cautelosa e reflectida é, pois, a prescripção constante d'este

§ 3°, n. I.
- Os direitos politicas [\, que se refere o n. 2 d'este § 3°, são os

direitos de cicladão brnzileil'o, em cujo gozo devem achar-se todos
aquelles que propoem·se a exercer uma funcção, que é politica tambem.

Tal requisito é, segundo já se viu, exigivel como condição ele ele·
gibilidade para o Congresso nacional (art. 26); e por maioria de razão
elle se faz necessario [\, quem quer, que pretenda occupar o cargo mais
elevado de nossa hierarchia politica.

- Pelo que diz respeito á eda~e, esta por si só não dá compe
teneia nem tino; mas indisputavelmente faz presumir certa dóse de
criterio, experiencia e circumspecção.

ARTIGO 42

Si no caso de vaga, por qualquer causa, do Presidente
ou Vice-presidente, nüo houver ainda decorrido dous annos
cl periodo presidencial, proceder-se·ha li nova ele'içüo.

A commlssao especial foi que introduziu este artigo na Con ti·
tuição, com a unica ditrerença, entretanto, de que propuzera - em vez
de dous annos, como está - dous terços do periodo presidencial; tendo
a modificação sido feita por emenda do senador José Hygino.

- Relalivamente ii. intelligencia d'este artigo, já suscitou-se uma
duvida importante na sessão do Congresso de 1892.

O presidente eleito-para o periodo presidencial, que devia termi
nar a 15 de novembro de 1894,'- renunciara seu cargo a 23 de novembro
de 1891; e, em razão d'este acontecimento, o Vice-presidente assumiu o
governo da Republica. Foi motivo de porfiado debate saber-se entito 
si era llecessario proceder á nova eleição de Presidente, ou si esla
Ara escusada.
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o senado, approvando na sessão de 1 de junho o parecer apresen
tado na de 20 de maio, assentou - que a vaga do cargo de presidente
da Republica estava devidamente preenchida pela successão consti
tucional do vice-presidente, a quem cabia o resp~cticvo exercicio até o
termo do primeiro periodo presidencial.

E a camara dos deputados decidiu do mesmo modo, por votação
nominal elfectuada a 25 de junho sobre um parecer ofl'erecido a 20 do
mesmo mez.

Entretanto, os que - na camara - foram vencidos deixaram bem
sa.liente - que similhante votação a nada obrigava; porquanto o jul
gado proferido ditl'eria essencialmente de uma in terpretação authentica,
pois esta só pMe ser .acceita quando for pronunciada pelos meios consti
tucionaes,' e nunca, pMe resultar da - approvação de um simples pa
,'ecer, E não faltou mesmo quem votasse em favor d'este, por entender
que se tratava então de uma medida de ordem publica, de natureza
transitaria, que não estabelecia de certo um aresto, e que aliás evitava
- no momento - uma conflagração imminente e funesta.

Em todo o caso, o precedente não deixa de ter algum valor, que
decorre sobretudo da diJierença, que procurou-se bem accentuar, entre
substituição e suecessão ; não faltando mesmo quem o defendesse com
as palavras dUl'ante o p"imeiro periodo presidencial, que o art, l°::> 2°
das Disposições h'ansito"ias emprega, e restringem a hypothese, com
taila certeza, ao Presidente e ao Vice-presidente que haviam sido eleitos
pelo Congresso Nacional.

ARTIGO 43

o Presidente exercerú o cargo por quatro I1nl1os, não
podendo ser reeleito para o periodo presidencial immediato.

o projecto de Constituição fixava em seis annos o periodo pre.
sidencial, que foi diminuido para quatro, por emenda do deputado
Marcolino de Moura,

- Quatro annos egualmente duram as funcções do presidente dos
Estadas Unidos da America (ar1.2°, § 10,n. 1, da respectiva Constituição);
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mas na Republica. Argentina esse prazo é de seis annos (art. 77 da
Constituição nacional), ao passo que na Confederação Suissa é de um
só (art. 78 da Constituição federal) e no Chile de cinco (art. 61 da
Consti tuição politica).

- As funcções que se prolongam por um largo espaço de tempo
são, de certo, incompativeis com a Republica, pois nesta muito im
porta que a vontade do povo seja frequentemente consultada a respeito
de seus mandatarios, que de um momento para outro podem perder a
conflança nacional.

Todavia, a multiplicidade de eleições offerece inconvenientes bem
serios, que não é possivel esquecer.

O povo, desviado continuamente de seus trabalhos ordinarios, fica
prejudicado em uma somma avultada de interesses respeitaveis; atrei
çoa-se ás lutas partidarias, que nem sempre são incruentas; e da,hi
surgem facilmente os pàliticos de omcio, que acostumam-se a viver da
exploração indecente e da intriga soez.

Nada aconselha a que se encurte demasiado o prazo do mandato,
pois, em se tratando de qualquer governo, é sobretudo a tra
dição da politioa e o conheoimento dos homens que, juntamente com
a pratica dos negooios, asseguram o bom exito da administração
publioa.

Por conseguinte, o meio termo que nossa Constituição preferiu
parece-me perfeitamente justificavel, por conciliar as conveniencias
que sobre a especie podem ser consultadas.

- A lei, todavia, não declara qual o prazo por que deve o vice-pre
sidente da Republica exercer o seu cargo. Mas, por inducção, tem se
entendido - que é de quatro annos tambem.

- Quanto á prohibição de ser reeleito o Presidente, combinam com
a nossa a Constitui~ão Argentina (art. 77), a da Suissa (art. 98) e a do
Chile (art. 61). Na Constituição Americana não existe similhante in
compatibilidade, mas, sem duvida, um presidente candidato, pôndo em
jogo a sua natural influencia para vencer a eleição, póde ser consi
derado como um desmentido formal e vivo á toda a doctrina demo
cratica.

Verdade é - que a notavel Assembléa de Philadelphia de
cidiu - que o Presidente poderia ser reeleito, e Hamilton, justi
ficaBdo no Federalista similhante solução, pondera - que um Presi
dente, desde que tem certeza de lhe não ser dado obter a renovação do
mandato para o periodo presidencial immediato, podera diminuir de
zelo no exercicio do cargo, e perder ·um beIlo estimulo, que natural-
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mente o anime. O inverso acontecerá, si eUe puder (3sperar ser mantido
no logar, uma vez que o mereça.

E' sempre proveitoso conciliar o in teresse com o dever.
Além do que ahi fica expôsto, allega-se egualmente - que a re

eleição contribue para a estlbilidade da administração, o que é vanta
gem para não se despresar; e ao mesmo tempo serve para que se apro
veite a experiencia do Presidente, circumst<tncia preciosa. para o bem
publico, pois o chefe da nação a quem esta qualidade exorna vale assás,
porque muito pode ten tal' e conseguir.

Não obstante as razões adduzidas nesse tom, nossa lei funda
mental esposou - como se está vendo - opinião opposta. Entendeu
eUa que d'este modo garantia melhor a liberdade do povo, e a indepen·
dencia do proprio chefe da nação.

Realmente, a pessoa, que dispõe dos vastos recursos á mão do
Poder executivo, não é com certeza um candidato commum.

Para influir no pleito tem eUa meios, qu~ ás outras faltam. Sem
mesmo fazer pressão sobre o eleitorado, não ha negar - que joga com
muitos element03 de victoria, ficando superior aos seus competidores,
pelo menos debaixo d'este aspecto. O funccionalismo publico 56 por si
representa uma força, posta ás suas ordens.

E o argumento apresentado por Hamilton se destroe, consideran
do-se - que o llstimulo para o Presidente proceder bem elle o encontra,
já nos applausos da propria conscieucia, ja no bom nome que todo
homem sensato procura adquirir entre os seus concidadãos. E a
immaculada reputação, que eUe consiga por ventura firmar, si lhe
não garante a reeleição immediata, contribue comtudo paPa facili
tar-lhe a reeleição depois de quatro annos, o que vale seguramente
muito.

- Nas republicas do Chile, Argentina e Uruguay, bem como em
quasi todas as do centro do. America, vigora a doctrinn. da illegibili
dade do Presidente para o perioelo immediato ao em que tiver exercido
o poder. Fazem, no en tauto, excep,}ão a e~ta regra as republicas de
Hondura,s, e do Equador. Os Estados-Unidos, o Mexico, e a França,
confiando bastante na sua educação politica, permittem a reeleição in
definida, nilo temendo por tanto que os máus Presidentes perpetuem-se
no podeI' pelo abuso das attribuições, do prestilJ'io e tIos rec~lr30S de que
naturalmente dispoem. Mas, é preciso reconhecer - que nos Estados
Unidos nunca foi reeleito um Pl'esidente por mais de uma vez, prova
velmente porque o exemplo dado por Washington vive ainda na
Jnemoria do grande povo americano.
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- Citando este art. 43, a lei n. 347 de 7 de dezembJ:o de 1895
(art. 5°) diz: é iueligivel para os cargos de presidente, ou vice-presi
denle da Republica o vice-pI'esidenle que succeder ao presidente, veri
:fI.cada a f,tlta d'este.

§ 1. 0 OVice-presidente, que exercer a presidencia no ulti
mo anno do periodo presidencial, não póde ser eleito Presi
dente para o periodo seguinte.

o projecto do Governo Pl'ovisorio dizia tres ultimos annos, em
vez de ultimo anno, como ficou aliás por força de emenda, subscripta
pelo deputado Adolpho Gordo, e outros congl'essistas.

- Na Republica Argentina (Constituição, arL 77), e na Suissa
(Constituição Fedel'al art. 98), em caso nenhum pôde o vice-presi
dente ser reeleito para o periodo seg'uinte.

- E' possivel, no entanto, perguntar si-eutee nós o presidente

póde ser eleito 'IJice-p~'esidente para o periodo seguinte, e o vice-presí
dente ser reeleito para este lagar, uma vez que não tenha exercido aS
funcções de presidente no ultimo auno do pel'iode presidencial. A'
primeira questão respondo- não, mas á segunda - sim.

O principio que domina estes assumptos é - que não se deve per
mittir a reeleição ao fUllccionario, desde quando elle pôde, pela natu
reza do cargo que exerce, influir no pleito, contaminando a pureza
das urnas, e comprimindo a liberdade eleitoral.

Exerce?- a presidencia, porém, não é praticar uma funcção isolada,
mas a plenitude das funcções de presidente da Republica.

§ 2. o O Presidente deixará o exercicio de suas funcções,
improrogavelmente, no mesmo cli.a em que terminar o seu
periodo presidencial, succeclendo-lhe logo o recem-eleito.

Este § 2° veio do projecto de Constituição decretada pelo Governo
Provisorio. Concordam com elle o art. 78 da Constituição Argentina, e
art. 77 da do Chile. Compl'elJende-se faoilmente o enorme abuso, que
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similhante disposição cortou pela raiz. Sem ella, seria facil ao Presi
dente excogitar mil meios de perpetuar-se no poder, com sacrificio
embora das liberdades publicas, que aliás são tudo nos governos de
mocraticos, e com oll'ensa grave do regimen republicano, que por tal
modo ficaria completa.mente annullado.

A sancção do dispositivo, consagrado neste § 2°, encontra-se no
Codigo Penal.

§ 30 Si este se achar impedido, ou faltar, a substituição
far-se-ha n s Let'mos do at't. 41 § 10 e 20 •

Este § 3° achava-se, em substancia., no j1l'ojecto do Governo Pro
visol'io.

- A Constituição Americana (art. 2° § 1 n. 5) deixou ao Con
gresso a imcumbencia de designar, por lei ordinaria, o funccionario
que, na hypothese prevista naquelle § 3°, deverá preencher as func·
ções de Presidente. O mesmo determina a CoustituiÇ<'i.o Argentiua
(art.15).

A hypothese de que trata este § 3° e tão seda, e ao mesmo tempo
tão facil de occorrer, que seria falta imperdoavel não ter o legislador
oll'arccido logo a solução para ella.

§ 4. 0 O primeiro periodo presidencial Lerminará a 15 de
n vembro de 1894.

o projecto da Constituição marcava o dia 15 de novembro de 1896,
porque ella estendia a seis anuos' o periodo presidencial. Em todo
caso, a idéa principal foi contar o pl'azo, começando do dia em
que o Congresso nacional iniciara seus trabalhos ordinarios.

Parece, porém, que este paragrapho ficaria melhor collocado
entre as Disposições transitarias.

- A primeira eleição popular a que se procedeu para presidente
e vice-presidente da Republica do Brazil ell'ectuou·se em 1 de março
de 1894 i e o Congresso, depois tle tel·a apurado convellientemeote,
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proclamou os eleitos, na sessão de 22 de j unho do mesmo anno i a
a saber : presidente - o dr. Pruden te Josá de Moraes Barros, com
290.883 votos; e TIce-presidente - o dr. Manoel Victorino Pereira,
com 269.060.

A segunda eleição popular para aqueltes ca.rgos efi'ectuou·se em 1de
março de 1898. E deu este resultado: para presidente - o dr. Manuel
Ferraz de Campos Saltes, com 420.286 votos; e para vice-presidente
- o dr. Francisco de Assis Rosa e Silva com 412.074 votos.

ARTIGO 44

Ao empossar-se do cargo, o Presidente pronunciará, em
sessão do Congresso ou, si este não estiver reunido, ante o
Supremo Tribunal Federal, esta affirmação :

« Prometto manter e cumprir com perfeita lealdade a
Constituição Federal, promover o bem geral da Republica,
observar as suas leis, sustentar-lhe a união, a integridade
e a independencia.»

o projecto do Governo Provisorio dispunha que tal affirmação de·
veria sempre ser feita, em sessão publica., perante o Supremo Tri
bunal Federal. Foi, pois, modificado nesta parte, em consequencia de
uma emenda do deputado F. Veiga.

- Deixaram de ser approvadas as emendas, que permittiam,
liberalmente, Jurar ou affirmar, á escolha do Presidente eleito, como
succede aliás nos Estados Unidos da. America, de conformidade com o
art. 2 § ln. 7 de sua Constituição; a nossa, portanto, é mais radical,
pelos menos neste ponto.

- Comquanto a Constituição não se refira aqui ao vice-presidente
da Republica, é bem de ver, todavia, que tambem eUe deve fazer a
mesma affil'maÇ<1.o ; e a.ssim procedeu o cidadão que primeiro foi eleito
para este cargo, o qual desempenhou-se de similha.nte dever,junta
mente com o presidente, em sessão do Congresso, effectuada. a 26 de
fdvereiro de 1891. O exemplo foi seguido pelo vice-presente eleito
para o segundo periodo, o qual fez tambem a sua affirmação perante o
Congresso, em 15 de novembro de 1894.
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Como funccionarios publicos, o Presidente e o iVice-presidente não
podiam ficar isentos da obrigação, que a todos eUes a lei impõe
(8ort. 82, p8oragrapho unico).

E a fórmula, adoptl:tda por este :.rt. 44, foi a mais conveniente
porque quadra a todas as crenças; era preciso, antes de tudo, não
violentar a consciencia de ninguem.

No caso, por exemplo, de se exigir o juramento religioso, acon
teceria que algumas vezes o Pre~idente perjuraria, desde quando sua
religião não se conciliasse com simil han te pratica, ou mesmo não a
tolerasse jámais. O melhor, que se poderia ter feito era permittir o
juramento ou a promessa, á vontade do eleito.

ARTIGO 45

oPresidente e ° Vice-presidente não podem sahir do ter
ritorio nacional sem permissão do Congresso, sob pena de
perderem o cargo.

Este art. 45 achava-se no projecto da Constituição, decretada.
pelo Governo Provisorio.

- O presidente e o vice-presidente são funccionarios publicos da
Republica, e portanto não podem fugir ás obrigações e deveres, que a
todos eUes indistinctamente comprehendem.

- O art. 104 da Constituição do imperio estatuia - que o impe
rador para sahir do imperio do Brazil necessitava de consentimento
da Assembléa geral; e si sahisse sem eUa, deveria entender-se que
tinha abdicado a corÔa.

- A Constituição do Chile (art. 76) exige a licença, ainda um
anno depois do Presidente !laveI' concluido o tempo do seu go
verno.

Ao Presidente e ao Vice-presidente não é licito, nem mesmo deco·
rosa, abandonar o posto, em que a confiança nacional os coUocou. Si
rompem, por tanto, os compromissos que assumiram com a voluntaria.
acceitação do cargo, e se retiram-se da patria, esquivando·se assim
ao seu serviço, talvez até nos momentos mais criticos para. e11a, é que
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renunciam virtualmente as funcções de que achavam-se investidos,
acobardando-se talvez ante as responsabilidades do eminente, mas
escabroso, lagar.

ARTIGO 46

o Presidente e o Vice-presidente perceberão subsidio,
fixado pelo Congresso no periodo presidencial anteced nte.

Este art. 46 foi conservado, tal qual estava no projecto do Go·
verno Provisorio.

- A ConstituiÇ<:'ío Americana (art. 2 § 1 n, 6) dispõe - que em
épocas determinadas o Presidente receberá, pelos seus serviços, urna
indemnização, que não poderá ser augmentada ou diminuida, durante
todo o periouo pelo qual tenha sido eleito. A Constituição Argentina
(al'L 79) se exprime assim: «O Presidente e o Vice-presidente gozarão
de um subsidio, pago pelo thesouro da nação, e que não poderá ser
alterado no periodo de suas nomectções ». A Constituição da Suissa
(art. 99) declara - que o presidente da Confederação terá um orde
nado annual, pago pela Caixa federal.

- As razões, que justificam o subsidio de que trata este artigo,
são as mesmas que expendi no commentario ao art. 22; e mais ainda
avultam, si attendermos para o disposto no art. 73 desta Consti
tuição.

- A lei n. 9 de 12 de setembro de IS91 fixou em 120:000$ o
subsidio do presidente e em 36:000$ o do vice-presidente da Republica,
para o periodo ora vigente.

- Nos Estados Unidos o presidente da Republica tem o subsidio
de 50.000 dollars, e o vice-presidente o de S.OOO por anno.

O tl1esouro federal tambem paga aos empregados da Casa Branca,
tal qual como entre nós acontece; pois o decreto n. 232 de 7 d,e
dezembro de lS94 organizou o estado-maior, ou casa militar do pres1



dente da Republica, e composta de um chefe (genern.l, ou official su
perior do exercito, ou da armada) ; de um official superior adjunto, ti·
rado egualmente do exercito, ou da armada; de quatro ajudantes de
ordens, todos militares; ele um secretario e dous otIiciaes de gabinete.
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Os vencimentos dessa casa militar e civil importam em 33:600$,
confol'me se vê da lei n. 490 de 16 de dezembro de ,1897, que fixou a
despeza da Republica par,t o exercicio financeiro corrente.

CAPITULO II

DA ELEIÇÃO DO PRESIDE TE E VICE-PRESLDE TE

ARTIGO 47

o Pl'esideote e O Vice-Presidente da Republica serão
eleitos por suffragio directo da Nação e maioria absolLlta de
votos.

o projecto da Constituiç'.ã.o propunha - qne o Presidente e o
Vice-presidente fossem escolhidos pelo povo, mediante eleição indi
recta para a qual cada Estado, bem como o Di tricto Federal, consti
tuiria uma circumscl'ipção, com eleitores especiaes em numero duplo
do da respecti va represen tação no Congresso.

A commissão especial, porém, emendara o projecto, afim de que
a eleição se procedesse directamente; mas cada Estado teria um só
voto, que seria o voto, devidamente apurado, da maioria dos seus
eleitores, qualificados p:tra as eleições de deputados ao Congresso
nacional.

Congressistas apresentaram depois ou tras emendas, contendo no
vos systemas para a referida eleição e, do mesmo modo que aquella,
foram todas l'ejei tadas.

Assim: a primeil'a dellas queria - que a eleição fosse feita por
eleitores natos, os quaes previamente enumerav(\, ; a segunda, man
dava - que o fosse por suO'ragio directo, dando comtudo cada um
dos Estados o numero egual de 1,000 eleitores; a terceira, acceitando
este ultimo processo, não fixava o numero dos eleitoras, que em tojo
caso seria o mesmo para todos os Estados; a quarta, estabelecia - que
á. eleição do Presidente e do Vice-presidente se procedesse apenas pelas
legislaturas dos Estados, e municipalidade do Districto Federal; a
quinta" finalmente, legislava - que nella votassem tão sómente os
membros do Congresso nacional.
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A emenda que prevaleceu achava-se assignada pelo deputado
Muniz Freire, e outros congressistas; passou por 88 contra 83 votos.

- No artigo primitivo da Constituição Americana, os co llegios
eleitoraes - compostos de eleitores delegados em numero egual ao
numero total de senadores e representantes, que cada Estado manda·
va ao Congresso, inscreviam dous nomes na mesma cedula, e o cida·
dão que dest'arte reunisse a maioria absoluta de votos era proclamado
Presidente. A camara dos representantes, entretanto, escolhia o Presi
dente, quando mais de uma pessoa obtinha o mesmo numero de votos,
e a referida maioria; e tambem quando esta não era attingida por ne.
nhum dos ca.ndidatos, hypothese em que a eleição deveria recahir em
um d03 cinco candidatos, que houvessem alcançado numero maior de
lSuliragios. O immediato em votos era o Vice·presidente.

Na eleição do 4° presidente, Thomaz Jefferson e Aarão Burr obtive
ram maioria absoluta e o mesmo numero de votos. A camara,conseguin·
temente, teve de decidir; mas, só poude fazel-o depois de muitos dias
e de 35 escrutinios. Para evitar este grande inconveniente, foi vota
da - a 25 de setembro de 1804 - a 12" emenda addicional áquella
Constituição, determinando - que os eleitores votem para Presidente
e Vice-presidente em cedulas distinctas. Os cidadãos que, assim, reuni·,
rem maioria de votos, contanto que este numero constitua maioria
de todos os eleitores delegados, serão proclamados Presidente, e Vice·
presidente, respectivamente. Na hypothese de ningnem conseguir
aquella. maioria, para Presidente-a camara dos representantes esco
lherá, por escrutinio, um dos tres candidatos mais votados j e si o
mesmo si der quanto ao lagar de Vice-presidente, o senado elegel.o·
ha dentre os dous candidatos mais votados tambem.

Entretanto, nos Estados Unidos tem-se pensado em substituir a
eleição de dous gráus, mediante a qual são escolhidos o presidente e o
vico·presidente da Republica pelo sufl'ragio universal directo.

Mas, como o systemo, ali adoptado tem produzido Presidentes do
quilate de Washington e Lincoln, e por outra parte jámais a urna deu
ganho de causa a - um cidadão indigno, ou incapaz de desem'
penhar as funcções de primeiro magistrado da Republica, muito pru,
dentemente o Congresso tem deixado de cambiar aquelle systema, já
conhecido e praticado, por Outl'O cujos resultados ainda são proble
maticos.

A mim parece mesmo-que ao eleição do presidente e do vics
presidente da republica olierece maiores garantias de acerto, sendo
feita. pelo systema indirecto.
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Efl'ectivamente, e sempre impossivel - que todo cidadão conheça
Il. fundo os candidatos, de modo a preferir conscienciosamente o melhor
dentre elles ; tanto mais tratando-se de um paiz como o nosso, cuja
extensão territorial é vasta, e onde os bomens publicas não são bem
avaliados, á falta 1e instrucção e certa curiosidade nas classes popu"
la.res.

O eleitor, por'ém, que fosse commis3ionado por cada Estado, e que
provavelmente seria um cidadão traquejado nos negocias publicas,
estaria mais no caso de distinguir entre os diversos pretendentes, e
tanto bastaria l)ara offerecer maior criterio e segurança na escolha.

Além disto, incumbir ao povo de eleger directamente aquelles altos
funccionarios é dar ensejo a perturbações da ordem, provocar lutas
il'ritantes, principalmente havendo falta, como ba, de educação civica.

§ 1. o A eleição terá log-ar no dia 10 de março do ultimo
8nno do periodo presIdencial, procedendo-se na Capital Fe
deral e nas capitaes dos Estados á apuração dos votos rece
bidos nas respectivas circumscripções.

OCongresso fará a apuração, na sua peimeira sessão do
mesmo anno, com qualquer numero de membros presentes.

§ 2. 0 Si nenhum dos votados houver alcançado maiorin
absoluta, o Congresso elegerá por maioria de votos presentes
- um de entre os que tiverem alcançado as duas votações
mais elevadas, na eleição directa.

Em caso de empate, considerar-se-ha eleito o mais
velho.

§ 3. o O processo da eleição e da apurAção será regulado
por lei ordinaria.

4.0 São inelegiveis para os cargos de Presidente, e
\ ice-presidente os parentes consanguineos e afílns no 10 e 20

gráus do Presidente, ou Vice-presidente, que se achar em
exercicio no momen to da eleição, ou que o tenha deLxado
até seis mezes antes .

. As disposições, contidas nos diversos l)aragrapbos do art. 47,
fazlàm parte da emenda, que entre todas afinal triumpbou, segundo

o, i5
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observei em a nota anterior; mas deram-se a respeito algumas alte
rações, que resumirei <lo seguinte modo:

O § 2° resultou da emenda additiva, apresentada pelo deputado
Bernardino de Campos e outros congressistas; salvo a segunda parte
della, nas palavras - em caso de empate considerar-se-ha eleito o mais
velho - que foram propostas por emenda do deputado Augusto de
Freitas.

A commissão especial, por sua vez, emendou a redacção final,
substituindo as palavras - até o dia 20 (le maio, - que estavam na
emenda do deputado Muniz Freire, por estas outras - na sua primeira
sessão do mesmo anno, - que ficaram no texto.

- Estabelecendo no § 2° o Congresso como corpo eleitoral para
o segundo escrutínio, o legislador quiz evitar o abalo, que necessa
riamente sacudiria todo o paiz, desde quando este houvesse de em
penhar-se em duas eleições consecutivas para escolher o primeiro
magistrado da nação.

Si, em geral, um pleito dessa natureza causa bem fundados te
mores, principalmente sendu travado num puiz cujos costumes po'
lili~os estão aiuda muito embrionarios; o llerigo mais avoluma-se, em
se tratando de decidir entre dous unicos nomes. Porquanto, a eleição
torna-se neste ca o mais disputada, os animos exaltam·se natural
mente, um voto centuplica de valoL', e é solicitado por meios de toda
ordem; de modo que apropria. especie da. luta, que então se fere em
terreno tão estreito quanto escabroso, a reveste de um caracler
solemne e grave.

E si toda a eleição fosse, por exemplo, confiada aos membros do
Congresso Nacional, que játêm a seu favor a pl'esumpção de ialelli·
gencia e patriotismo, e podem allegar a. confiança da nação, que
sagrou-os nas umas; a escolha do presidente e do vice-presidente da
Republica seria mais facil e mais acertaria talvez.

Verdade é que Montesquieu ilisse: «o povo pôde sel' ignorante e
desconhecer todos 0.3 meios pelos quaes os problemas politicos e sociaes
pódem e devem sel' resol vidos; mas elle tem uma aptidão admirJvel
para escolher com destillo aos cargos publicos os indi viduos mais dignoS
de con fiançi1. »

Mas, na. eleição de dOl1~ grãus que, lia hypoLhese vel'tenle,
eu prefiro, o povo não fica. privado de mauifestur sua vont.ade,
muito embora o não faça por meio direclo, em virLude dos nrgu
mentos que para j nstificn.l' o Outl'O sysLemn, eu ü'anca.mente uci)Da
expuz.
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- Na Republica Argentina (art. 81 da Constituição) o Presidente
e o Vice-presidente são eleitos por uma junta de eleitores, nomeada
pela capital de cada uma das provincias, em votação directa, e cujo
numero deve ser egual ao duplo total dos deputados e senadores, que
mandam ellas ao Congresso. Os eleitores votam para Presidente, e
Vice-presidente em listas ditl'erentes; e os candidatos que por esta
fórma reunem a maioria absoluta de todos os votos, são proclamados
vencedores. O Congresso, porém, elege o Presidente, ou o Vice-presi
dente: si ninguem tiver conseguido a maioria absoluta dos votos, caso
em que elle escolhera entre os dous candidatos ma.is votados; si a
primeira maioria ti ver cabido a uma só pessoa, e a segunda a duas, ou
mais, nesta hypothese o Congresso elegera uma entre todas as pes30as
que houverem obtido a. primeira e a segunda maioria. (Arts. 82 e 83.)

A lei n. 35 de 26 de janeiro de 1892, estabeleceu o processo de que
fala o § 3 d'este at't. 47. Pelo que respeita a apuração no Congresso
nacional, o regimento commum do mesmo Congresso, de 22 de agosto
do anno acima citado, providenciou datalhadamente (arts. 13 a 20), e
quanto á apuração pelos goyet'nos municipaes das capitaes dos Estados,
e do Dis.tricto Federal, vigora a lei D. 347 de 7 de dezembl'o de 1895.

- A inelegibilidade dos consanguineos e amus no lo e 2·
gráus do presidente, e do vice-pre idente da Republica, explica se
pela necessidade de impedir, que tão elevados funccionarios inter
venham na contenda eleitoral, influindo com oa largos elemento de
que clispoem para coarctar a liberdade de voto, ou fraudar o resultado
das urnas. em til.vor de seus parentes.

CAPITULO III

DA ATTRm IÇÕES D PODER EXECUTI O

ARTIGO 48

Compete privativamente ao Presidente da Republica:
1. o Sanccionar, promulgar e fazer publi ar as leis e

resoluções elo Congresso; expe lir decretos, instrucções e
regulamentos para sua fiel execução.

Tanto o art. 48 como o seu .' 10 estavam no projecto do Governo
Provisorio, si bem que sob numero divorso.
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Caba tal vez aqui dizer - o que deverá entender- e por projecto não
sanccionado, conforme o art. 40. Em meu conceito, é todo aquelle que,
tendo sido devolvida pelo presidente da Republica, deixou no entanto
de obter a approvação do Coogre" o por dous terços de votos.

- Concorda com este § l° a Constituição Argen tina, nos §§ 2° e 4°
do art. 86. (Vide comm.ent. ao art. 37.) A Constituição do imperio
tambem conferia ao Poder executivo attribuição para expedir os de·
cretos, instrucções e regulamentos, adequados á boa execução das
leis (art. 102 n. 12). A Constituição do Chile (art. 82 § 2°) firma
egual attribuição do presidente da Republica.

- Entre as differentes attribuições, que a lei confere ao presidente
da Republica, umas ba que devemos considerar ligadas á alta direcção
do paiz, e outras que refarem-se á simples administração d'este.
Aquellas entendem com a politica propriamente dicta, ao passo que
estas dizem respeito ao detalbe dos negocioso

Bluntscbli (Le d?'oit public) exprime muito bem esta ditrerença com
as seguintes palavras: governa a politica, emquanto que a adminis
tração traball1a ; uma dá a direcção, o fim, mas a outra vela sobre
as minudencias da execução. Pode-se comparar aquella ao chefe de
uma industria, que indica a materia prima a empregar, as mercadorias
a fabricar; e esta aos operarias que executam, cada qual de sua
parte, as ol'dens recebidas.

- Combinados este n. 1 do art. 48, com o art. 16, se conclue
que o presidente da Republica só pode usar do veto, quanto aos actos
legislativos propriamente dietas. Da regra, portanto, escapam uma lei
de amnistia, votada pelo Congresso, e outras.

- Das tres expressões di [eeentes empregadas neste n. 1 do
art. 48 se vê - que as leis e resoluções podem ser: I, sanccionadas e
promulgadas, quando o Presidente da Republica acquiesce ao que foi
votado pelo Congre~so, como succede na grande maioria dos casos;
II, promulgadas apenas, quando o Presidente não as tendo sanccionado,
o Congresso no entanto as appI'ova. por dous terços de votos, como
P01' exemplo, succedeu com a lei n, 30 de 8 de janeiro de 1892; e
quando o mesmo Presidente gual'da silencio a respeito do assumpto, até
se esgotar o prazo dlt lei. como aconteceu com o decreto n. 27 de 7 de
janeiro de 1892, o de n. 142 de 5 de julho de 1893, e os de 4 e fi de
agosto de 1894; III, tão sómente publicadas, quando se trata de actos,
que são da exclusiva competencia do Congresso, verbi-gt'atia, o do adia
mento e o da prol'ogação de suas sessõe (assim os decretos n. 14 de 14
de outubro de l81H, n. 115 de 29 de outubro de 1893, n. 228 de fi de
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dezembro de 1894 e outros}, o de reforma constitucional (art. 90 § 3) j

ou de natureza especial, como a approvação de tratados celebrados pelo
Poder executivo (§ 16 d'este art. 48) de que temo exemplos nos decretos
n. 48 A de 7 de junho de 1892, que approvou o tratado de arbitra
mento, conclllido em vVa hington, a 26 de abril de 1890 entre o Brazil
e varias Estados americanos, e n. 67 A de 28 de julho do dicto anuo,
que approvoll - por sua vez - os ajustes postaes, concluidos em
Vienna, a4 de julho de 1891, entre o Brazil e diversas nações; ou,
finalmente, de ordem tal, que a intervenção do Presidente poderia ser
suspeitada, si fosse directa, porquanto se trata de factos de sua re
sponsabilidade exclusiva, como aconteceu com o decreto n. 273 de 13 de
junho de 1895, que approvou tod03 os actos praticados pelo Poder
executivo, durante a revolta de parte da armada nacional.

- E' innegavel que expedindo decretos, instrucções e regula
mentos para que as leis sejam fielmente executadas, o Presidente
exerce uma certa attribuição de interpretai-as, visto como el1e póde
nutrir duvidas ácerca do sentido de qualquer artigo, e só conseguirá
resolvei-as mediante aquel1a faculdade.

E mais innegavel ainda - é que o Poder executivo tem competen
cia para modificar, e mesmo revogar, esses decretos, instrucções e
regulamentos, toda vez que as 'im julgar necessario; pois dá-se-Ihe
para isto a mesma autoridade de que goza o poder legislativo, em mo
dificar e revogar seus proprios actos. A condição uuica a exigir-se
é que o poder execuüvo, no uso dessa attribuição, restrinja-se sempre
ii lei, ou á resolução, que lhe cabe executar, não fira por tanto algum
direito adquirido, e muito menos a Constituição da Republica.

Sim. E' immanente no poder executivo a faculdade de expedir
decretos, instL'ucções e regulamentos para boa execução da leis. Dahi
segue-se - que elle pôde modificai-os quando entender conveniente;
tal attribUição é privativamente sua; e só encontru limites nas condi
çÕes que acima assignalei.

Cbauveau, no estrangeiro, Ribas, em uosso paiz, e com elles uma
enorme corrente de escriptores assim doctrinam.

Sel'rigny vae mais adiante ainda, ensinando - que nenhum outro
POdei'. nem mesmo o legislativo, póde reformar os regulamentos do
e:ecuti o; porquanto, sendo _ como são - Poderes de natureza di versa,
nao e tão hierarchicamente subordinados um ao outro.

E a CÔ1'te Suprema dos Estados Unidos, na questão de Marbury
~ntra Madson, deixou estabelecida esta doctrina: sempre que o

oder executivo exerce funcções politicas, inherentes á sua esphera
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constitucional, nenhum outro Poder tem competencia para corrigir
o seu acto.

E' o mesmo que nos ensina Carlier.
Nem ha o que estranhar nesse modo de ver, para o que bastará

reflectir-se na utilidade, muitas vezes constatada, ele se alterar uma
disposição somenos, existente em qualquer regulamento, e que sería
verdadeira extravagancia pôr na dependencia do Poder legislativo,
que tanto tem de demorado, quanto de solemne em suas delibp.,
rações,

Exemplificarei com a hora de uma audiencia, que seja preciso por
qualquel' motivo mudar. Ninguem seriamente su tentará - que para
tal effeito se torne preciso recorrer ao Poder legislativo, pedindo-lhe
uma lei, mediante as cautelas e formalidades a que toda·s as leis estão
sujeitas.

Conforme e'nsina Meucci, todo acto administrativo é ,'evocabile ed
emendabile della stessa autorilá emanante... si eccettua it caso quando
Z'atto amministrativo compiuto ha generato un diritto.

E tanto mais esta opinião se impõe, quanto é sabido que o regula·
menta não proclama principias geraes, não crêa dil'eitos, mas apenas
estabelece os meios praticos de se tornarem exequiveis tanto uns como
outros; donde se segue - que eUe póde variar, submettendo-se ás cir
cumstancias, emb0ra conservando sempre o mesmo intuito, a saber:
a etrectividade da lei a que veio servir, e o respeito aos direitos ado
quiridos.

Ribas (Direito arlministrativo b1'azileiro) diz - que compete ao poder
executivo ordenar todas as mddidas que julgar necessarias á execução
da lei, como tambem compete-lhe m~difica1' ou "evogar essas medidas,
sempre que entender conveniente.

E assim tem-se procedido entre nós, com os melhores fuo
damentos. O Congresso deroga, revoga, abroga suas leis j os juizes
reconsideram seus despachos e sentenças; porque não será licito ao
Poder execntivo tambem reformar seus actos, respeitada a condiÇ<'io
que acima eu indiquei ~

Para corroborar aquella affirmação, recordarei-que foram refor
madas disposições do regulamento de 15 de março de 1842, do decreto
n. 737 de 1850, do decreto que' regulamentou a lei n. 2033 de
1871, do decreto n. 5618, de 1874, do decreto n. 1134 de 1890, do re
gulamento, emfim, de 22 de novembro de 1891 ; e todos o foram por
actos exclusivos do Poder executivo, exactamente porque f,tlta ao
le,g-isl!J.ti vo competencia para fazei-o, salvo !li IlIe for permiLtida a



- 231-

invasão de esphera alheia. corri prejuízo embora da autoridade admi
nistrativa, cujo prestigio no entanto seria um erro enfraquecer.

Quando por acaso o regulamento se afaste da lei, ou chegue
mesmo ao excesso de reformal·a, então será licito annullal·o, pro
pôndo as acções competentes, perant3 o judiciaria, afim de que este
lhe recuse applicação; procedimentq que cumpre seguir tambem.
toda vez que no regulamento não forem respeitados os dieeitos ad
quiridos.

Porquanto, no regimen da independencia, e coordenação dos Po
lieres, na phrase de um publicista americano, o legislativo não pMe
atacae a liberdade do executivo senão violando a Constituição.

Cada um dos Poderes age feanca e autonomicamenta, sem subor
dinação nem dependencia alguma, dentro da orbita das faculdades que
a lei fixou·lhe. E dabi resulta o equilibrio no fUDccionamento de
todos elles.

O Executivo portanto, assim como os outros dous, exerce suas
attribuições qual orgão, que o é tambem, da soberania nacional;
de onde procede-que seus actos não carecem da approvação de outro
Poder para produzir todos os seus e1feitos legaes,

O Poder legislativo faz a lei, mas regulamentai-a é funcção do
Poder executivo, que nesta competencia privativa só dous limites
encontra, oonforme já fiz notar.

E' a sim que se conseguir,\' manter a concordanoia e harmC'nia,
sempre exigiveis entre a these ou a syothese, que é a lei, e a analyse
ou o desenvolvimento do priucipio legal que é de certo o regula
mento.

E a Commis ão de Constituição, legislação e justiça da camara
dos deputados federaes teve opportunidade de firmar o peincipio de
que não se comprehende nas attribuições do Poder tegi lativo a de
suspendee os decretos elo Poder executi vo, expedid<,s no uso da com
petencia que lhe é conferida por este n, 1 do art. 48; cabendo ao
Poder judiciaria apenas o direito de não applicar taes decretos, na
hypotlJese de estarem elIe:; em contradioção com a lei a que devem
servir. (Pa1'ecer n. õf A, de 1896.)

E' verdaue-que a Constituição Americana deixou de occupar-se
d'este assumpto ; mas nioguem nega o precioso auxilio que á legis
lação prestam sempre os deoretos, instrucções e regulamen tos elabo
rado pelo Poder executi vo.

Já o reconhecia a c~nstituição do imper ia no art. 102 n. 12, a que
atraz alludi. No an tigo regirneo, ninguem ignoraI sem~)l'e se entendeu
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- que o Poder legislativo não tinha alçada para revogar os regula·
mentos promulgados pelo executivo com o fim de facilitar a execução
da lei. Do debate travado no senado, a proposito do regulamento de
2 de maio de 1874, apurou·se essa verdade. a sessão de 8 de agosto
de 1879 esse pl"incipio reeebeu solemne consagração.

De paizes estrangeiros nos vem a mesma lição. Na Inglaterra,
verbi gratia, vigora egual doctrina, segundo se conclue da lei de 3 de
julho de 1894 (An act to emend the Supreme court ofjudicature acts). E
na Suissa, o Poder executivo tanto faz como modifica regulamentos;
do que são provas irrefragaveis os de 8 de julho de 1887 e 29 de agosto
de 1890.

Devo lembrar que moveu-se, em 1897," uma questão sobre o
regulamento que o poder executivo expedira, com o decl'eto n. 2579,
para a justiça local do Districto Federal, e que se pretendeu annulla!'
mediante proposta apresentada no senado.

A commissão, que fora ouvida ácerca do assumpto, oft'ereceu
l1arecer favoravel á dicta proposta em 22 de setembro; elie, porém,
foi rejeitado na sessão de 18 de outubro, porque a maioria do
senado entendeu tambem - que ao Poder legislativo falta competencia
para annullar os regulamentos que o executivo publica afim de
facilitar a execução elas leis, e desde quando obedeçam elles ás duas
condições que já tive occasião de apontar.

Resumindo direi, portanto, que, na fórma do nosso direito, cabe ao
presid'3nte da Republica expedir decretos, instrucções e regulamentos
para a fiel execução das leis; podendo, entretanto, modificai-os
quando entender conveniente, comtanto que elles não contradigam as
mesmas leis, nem tão pouco oífendam a direitos adquiridos. E que o
Poder Legislativo não é o competente, mas antes o judiciario, para
declal'ar - si o executivo por acaso exorbitou no uso dessa attribuiçito.

2. o N mear e demittir livremente os ministros ele Es
tado.

Este n. 2 foi conservado, pois achava-se uo pl'ojecto de Consti
tuição decretado pelo Governo Provisorio.

Consagra elle a mesma doctrina que se encontra no art. 21' § 2, n. 2,
da Constituição Amel'icana, no arl. 86 § 10 da Constituição Argentina,
e no art. 82 § 6° da Constituição do Chile.
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- Nem podia deixar de ser d'este modo, desde que o nosso re
gimen foi modelado pelas formulas do pre idencialismo.

Oque poderia causar estranheza e uscitar, como e.f1.'ectivamente
suscitou, grandes duvidas, era fi. Con tituição do imperio (art. 101
§ 6°) conter disposição identica, relativamente ao imperador, tl'a
tando-se, aliás, do regimen parlamentar.

- No systema de governo, por que nos regemos, é o presidente da
Republica o unico re ponsavel por seus actos, e assim não póde ser
coarctado na liberdade de escolher os ministros, que são agentes de
sua immediata e inteira confiança, encarregados de dirigir os di.f1.'e
rentes ramos da administração federal.

Eleito tambem pelo povo, e na posse de attribuições elevadas que
o constituem autoridade distincta, o Presidente não póde ser obrigado
a se cercar ele um ministerio imposto pelo Poder legislativo para
governar aliás em seu nome. Do contrario, o Presidente não passaria de
um preposto do Congresso, a cuja vontade obedeceria então cegamente,
ficando reduzido dest'arte a um papel secundaria.

Consequentemente, o Congresso não tem poder para despedir
ministro algum, por mais ardente e justa que seja a censura contra
qualquer deUes articulada.

A discussão que a re peito se travar é como uma pergunta sem
resposta, um facto sem alcance nenhum pratico, um esforço inteira
mente inane, um brado sem echo, uma simples advert.encia que pôde
ser perfeita.men te desprezada.

No capitulo 40, seguinte, terei occ< sião de voltar a este assumpto
para assignalar as raias, que separam os dous regimens de governo
mais em evidencia, a saber: o presidencialista e o p,trlamentaJ'.

3.° Exercer, ou designar quem deVEi exercer o com
manJo supremo das forças de terra e mar dos Estados Unidos
do Brazil, quando forem chamadas tí.s armo:ts em defesa
interna ou externa da União.

o projecto da Constituição dizia: «Exercer o comml\,ndo su
pre.mo das forças de teera e mar dos Estados Unidos do Brazil,
~Imcomo das de policht local, quando chamada ás armas em defesa
lnterna ou externa da União.» O paragrapbo, pOI'ém, foi emendado
pelo deputado João Vieira e outro;;.
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- A Constituição Americana (art. 2° § 2°, D. 1) estabelece - que o
Presidente sera o chefe supremo do exercito e da mn.rinha dos Estados
Unidos, assim como da milicia dos diversos Estados.

- A Constituição Argentina (art. 68 § 15) declara - que o Presi
dente é o commandante em cbefe de todas as forças de mar e terra da
nação _ A do Chile (art. 82 § 17) estatue - que é attribuição do presi
dente da Republica, de accorclo com o senado, commandar pessoalmente
as forças de mar e terra.

- Como chefe da nacão, o presidente da Republica tem o dever de
zelar-lhe a honra, e defendcJr-lhe a integridade, combatendo a frente
das tropas contra os inimigos da ordem, tanto quanto repellindo os
ataques dirigidos á independencia e a soberania da patria.

Póde, comtudo, suceeder - que o Presidente escolhido não se
encontre nas condições de exercer com vantagem aquelle posto, cheio
de difllculdades temerosas, e para o qual nem mesmo todos os militares
estão preparados.

Nesta bypothese, nada mais acertado, nem mais justo, do que se
lhe permittir, a elle, a designação de pessoa com habilitações tecbnicas,
e depositaria de sua confiança, que, substituindo-o no desempenho
de tão patriotico encargo, o represente no c:tmpo da acção.

Em duas palavras: o commando supremo foi dado para concentrar
o exercicio do poger militar em uma só mão; no entanto, é licito
delegai-o, pois disto não resulta inconveniente algum.

- D'este n_ 3 decorre-que a censura. publica, dirigida POt' qual·
quer militar ao chefe da nação, é manifestamente contraria a disciplina,
por isso que importa em ataque ao commando supremo das forças de
terra e mar. (Aviso do ministerio da guerra de 7 de julho de 1.895.)

- E si o militar puhlicaartigos dift'amatorios contra o presidente
da Republica, el1es deverão ser considerados, não como simples trans
gressões, mas antes como profundos golpes contra a disciplina, e o
seu autOl' fica sujeito á penalidade mais rigot'osa. (Citado aviso de 7 ele
julho de 1.895.)

4. o Administrar o exercito e a armada, e distribuir as
respectivas forças conforme as leis fedef'aes e as necessidades
do governo nacional.

o projecto do Governo Provisorio exprimia-se assim: «Adminis·
trar e distribuir sob as leis do Congresso, conforme ,lS necessidades do
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governo nacional, as forças de mar e terra». A redacção nova deve-se
ii. commissão especial.

- A Constituição Argentina (art. 86 § 17) preceitua - que é
attribuição do presidente da Republica -di pôr das forças maritimas e
terrestres, organizai-as e distribuiL-as conforme as necessidades da
nação.

- Estas attribuiÇÕes, conferidas pelo n. 4 ao presidente da Repu
blica' ueriva logicamente da que lhe fora dada pelo n. 3. De facto,
o chefe da nação, si tem o dever de assumil' o commando supremo das
forças de terra e mar, sempre que eUas forem chamadas as armas em
defesa interna ou externa da União, tambem deve ser o competente
para administrar essas forças e distribuil'l\s, porque dest'arte appa
relba-se melhor, e age mais proveitosamente no interesse de
cnmprir aquella honrosissima obrigação.

5.° Proyer os cargos civis e militares de caracter federal,
salvas as restricções expressas na Constituição.

Este n. 5 foi conservado tal qual estava no projecto de Consti
tuição, decretado pelo Governo Provisorio. Concordam com elle o
art. 2° § 2 n. 2 da Constituição Americana e o art. 86 § 10 da Consti·
tuição Argentina.

- Si esta attribuição, constn,nte do n. 5, não fosse acaso dada ao
presidente da Republica, então a quem deveria sel·o 1 Ao Congresso 1
Ao povo 1 Não, de certo.

EUa se traduz em uma funcção propriamente de Governo, no sen
tido restricto do termo, além de ser obvio - que uma Assembléa se
deixaria, em regra, arra tal' demasiado pelas considerações pessoaes, e
pelos conchavos nem sempre confes,aveis ; porque, sendo composta de
crescido numero de membros, acon teceria que quasi todos elles teriam
protegidos a collocar e compromissos a solver. Dahi,por força, as tl'ans
acções de votos, muita" vezes em detrimento do, interesse3 publicos.

O Presidente, porélll, com a responsabilidade inteira de seus actos,
a competencia que se lhe deve presumir, e o amor proprio que o ha de
a,fastar da politica de campanario, póde fazel' a escolha dos funcciona·
rios com perfeita isenção de animo, principalmente porque assim
trabalhal'á para a gloria e fama da sua administração.
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Quanto ao povo, bem se comprebende - que seria impraticavel
convocai-o para eilectuar nomeaçãe" que diariamente tornam-se indis
pensaveis, já não falando mesmo no excessivo numero de pe soas, que
tomariam parte nesses comicios, não possuindo a capacidaúe necessaria
para resolver o assumpto em questão; pelo que seriam arrastaúas por
outras mais intelJigentes ou activas. E desta fórma o Executivo vei'
se-bia assediado por grandes ambaraços, coagido a. servir com fuuc
cionarios ineptos ou improbos, exclusivamente impostos pela cabala. e
pelo filbotismo.

6. o Indultar e commutar as penas nos crimes sujeitos á
jurisdicção federal, salvo nos casos a que se referem os
arts. 34.n. 28, e 52 § 20 •

Este n. 6 figurava no projecto de Oonstituição, decretado pelo Go
verno Provisorio_

A Oonstituição Americana ( ar1. 2° § 2°) concede ao presidente da
Republica o direito de commutação e de graça para as oifensas com
mettidas contra os Estados Unidos, excepto no caso de processo, instau
rado pela camara dos representantes. A Oonstituição Argentina (ar1. 86
§ 6°) declara - que o Presidente póde indultar ou commutar as penas
impostas em consequencia de delictos sujeitos á jurisdicção federal,
com informação prévia do tribunal competente, excepto nos casos de
accusação pela camara dos deputados. A da Suissa occupa-se da ma,
teria nos arts. 85, § 7°, e ar1. 92.

- O direito de indultar ou de perdoar, e de commutar as penas é
uma necessidade indeclinavel. Na applicação da lei, ainda a mais
justa, se podem dar circumstancias que estabeleçam di1ferenças bas
tante sensíveis entre o acto qualificãdo em geral como criminoso e o
acto que, embora seja considerado desta natureza, tod.wia foi com
mettido em condições taes, que seria iniquidade sujeital·o a todo o
rigor penal. Nem se pMe, como aliás entende alguem, regular por
decreto o exercicio do dil'eito de graça; runda-se este na equidade,
e a equidade não obedece a regi'as pl'estabelecidas.

Está verificado, além disto, que se melhora a cU ciplina dos cal'
ceres, quando a esperança de obter o indulto não é varrida inteira
mente d'alma do condemuado.
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Nos crimes rie responsabilidade, podem ser commlltadas e mesmo
peruoadlls pelo Con"'resso as penas impostas a to'los os funccionarios
federaes (art. 34 n. 28); e seguramente esta regra comprehende os
ministros de Estado.

Nos crimes sujeit03 á juri. dicção federal, as llenas porlem ser indul
tadas e commutadas pelo presidente da Republica, segundo a expresso
neste n, 6; e, portanto, os dictos ministros entram no preceito goraI.
!Iras, tl'atamlo-se de crimes communs, commettidos por tae;; funccio
narios, a quem cabe indultar ou commutar as respectivas penas ~

E' Datural que siga·se a legislação ordinaria, visto como a competencia,
não estando modifica.da para este caso, é de direito que prevaleça
completa e integra nelle tambem.

Na America do Norte o direito de graça, relativamente a crimes
e delictos communs, pertence ao Poder executivo local, e fl, re peito
lJa restricçães estabelecidas. Entre nós egl1almente, governadores ou
presidentes de Estados, assim como Assemblaas legi 'lativas, gozam
da faculdade de perdoar todas as penas impostas a crimes que estão
fora da jurisdicção federal.

Resta, entretanto, uma hypothese llor attender, isto a, precisa-se
assentar - quem póde exercer essa attl'ibuição no Districto Federal.
Sobre este ponto a lei não a clara. Entretanto, tem se entendido- que
é competente para o caso o presidente da Republica, pois no referido
Districto não existe nem governador, nem A semblaa local.

- O poder de indultar, ou commutar as penas,uos crimes sujeitos á
jUl'is licção federal, com razão cc.be ao citado Presidente, por ser um
acto de verdadeit'a clemencia. Seja e clemencia fillla da administração
mil. da justiça, como pensa Beccaria; seja elIeito da imperfeição
humana, segundo a outros pareco; seja aindfL, conforme alguns en
tendem, DoLre prel'ogativa p Ira moderar as dureza3 inevitaveis do
direito estricto, em pre~enç da variedade infinita uos factos: a ver
dade é - que eUa produz sempre os mais beneticos resultados no seio
das multidões, c que nunca fica mui no poder publico exercitar actos
generosos e sympatllicos.

Isto não quer dizei', porém, que similhaute prerogativa deva ser
usada Sem medida e cri terio; muito ao con trario, todo o cuidado é
pouco em a umpto tão delIcado, afim de que não dê resultado nega
tivo, e não gere mesmo consequeocia:s perig'osas, desmoralisando os
tl'ibunaes e simultaneamente acol'oçoando a impunidade, sempre fatal.

Entretanto. o accordam do Supremo tribunal militar de 29 de
abril de 1898 decidiu - que só quando existejulgamenlo definitivo do
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primeiro crime de deserção o segundo fica por isto aggravado, De
motlo que, o iudulto concedido a uma primeira deserção faz desaparecer
os e:ffeitos legaes della,

A verdade é que a lei diz indultal' ...penas, e portanto o indulto,
decretado antes de estar imposta a pena, deixa de ser um acto regular.

Importa notar - que, antes tambem de aceitação por parte da
pessoa a quem é porventura ofi'erecido, o indulto não deve ser consi
derado completo. EUe é mesmo revogavel, emquanto não está entrell'ue
ao carcereiro ou guarda da prisão, na qual se encontra o indultado;
porquanto, importando num favor, póde ser cancellado por mudaDQl1
de intenção. Depois de cumprida parte da sentença imposta, ainda
póde tel' logar o indulto, toda vez que elJ(\. produzir outros effeitos
legaes, além da penf1. corporal.

- E' licito perguntar - si o indul to, concedido pelo presidente
da Republica, se estende ás penas pecuniarias, que as seatenças
por ventura contenh1m.

Quando se trata.r de multas em favor dos cofres publicos, me pa
rece que a resposta deve ser affil'mativa ; pois não ha motivo para
que até ahi não chegue a elevada autoridade do primeiro magistrado
da nação. Mas, cuido eu - que a resposta deve ser negativa, sempre
que se tratar de indemnização a que o o:ffendido tenha direito por
qualquer titulo; visto como ainda não foi destruido o principio, sus
tentado por Blackstone : non potest rea; gl"atiam (acel'e cum injuria et
damno aliontm,

- Pelo confronto das disposições referentes á especie, vê-se que
as palavras induZlo e perdão são synonymas, com a unica diti'erença, de
que a primeira dellas é empregada pelo Poder executivo, quando usa
do direito que lhe confere este n. 6 do art. 48; ao passo que a se
gunda é usada: nos decretos emanados do Poder legislativo, de con
formidade com o art. 34 n, 28; e tambem pelo oti'endido, nas petições
em que requer a extincção da acção cr'iminal, ou da condemnação, na
fórma do disposto no Codigo Penal,

- E' preciso, egualmente, não confundir o indulto com a amnistia j

elle só póde se dar quando já existir comminada qua.lquer penll., ao
passo que a amnistia ás vezes é concedida a réus não julgados ainda.
Dahi vem dizer-se - liue o indulto erotingue a condemnação - como se
colhe do ar1. 63 do Codigo penal da armada, e do artigo correspon
dente no Codigo penal commum; sendo que a mesma doctrioa foi
avivada pelos a1'ts. 292 e 310 do Codigo processual militar, de lu de
julho de 1895.



- 239-

Por sua vez, o Supremo tribunal militn.r, nos pareceres exarados
nas consultas de 3 da jun ho, 26 de setembro e 6 de dezembro de 1895,
bem como em muitos outros, tem deixado patente a verdadeira opinião
de que ao Poder executivo nlio e licito indultar senão reus condemnados.

Nem obsta o qu<t foi declarado pelo aviso n. 329 de 26 de julho de
1865, resolução de 22 de novembro do mesmo anno, e aviso de 20 de
maio de 1891, que distinguiram entre indulto, e perdão; pois são todos
elles anteriores á Constituição, que tal difi'erenciação não faz j e si
emprega a palavra perdoar, no art. 34 n. 28, é para exprimir a
mesma idéa que indulta?', declarada neste n. 6 do art. 48.

Por isto, o refel'ido Supremo tribunal militar, na consulta de 29 de
julho de 1895, cujo parecer o presidente da Republica, em 2 de setem
bro seguinte, acceitou, exprimiu-se nos termos que se vão ler: «tendo,
pois, comprehendido este Tribunal- que o indulto passou, pela Con
stituição vigente, a ter força de simples perdão, e qua só a amnistia
pôde extingui?' a acção ct'imil'lal, restituindo o beneficiado por essa
graça. ao gozo de seus primitivos direitos, claro é - que o indulto
sómente póde referir-se á pena para extiuguil-a, conforme as restric
ções ou amplificações do aclo, expedido relo poder competente».

Assim, o indulto de que fala este n. 6°, diz um aviso de janeiro
de 1897, tem uma. esphera. meDOS am pia do que a amnistia concedida pelo
Congresso; ao passo que os effeilos jurídicos desta alcançam a acção
criminal e a condem1tação, o exer0icio da attribuição, conferida ao
Poder executivo pelo dicto n. 6°, só é permittitlo em relação aos t'eUS
que ja estejam no cumprimento da lJena, em virtude de sentença con
demnatoria passada em julgado e proferida por autoridade com
petente.

- O indulto de que se trata neste D. 6° não exime o crime de
deserção, e sim exime do processo e da pena o deliquente ; devendo
nesta confoJ'midade sei' entendido o decreto de 8 de agosto de I 95.
(Aviso de i3 de agosto de 1895, e pat'ecet' do Supremo tribunal militat'
de 3 de junho do citado anno.)

- Story justifica o direito de indultar, concedido ao Executivo,
dizendo: - que a responsabilidade é mais directa e sentida quando
cabe a uma só pessoa, pois que esta procura bem apreciar os motivos
que podem determinar a mitigação no rigor da lei. A consciencia de
ter nas suas mãos a vida e a honra do accusado desperta, no presidente
da repubtica, escrupulos e prudencia que, juntos ao receio de ser cen
Surado por fraqueza ou connivencia, o tornam forçosamente mais cir
cumspecto.
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- Em conr.lusão, observarei que o accOl'dam, proferido pelo
Supremo tribunal militar em 29 de abril de 1898 contém doctrina
opposta ás consultas acima citadas, Não obstante, eu continúo a pensar
que o legislador deve, neste art, 48 § 6°, dar aos verbos indulta1' e

commutm' O mesmo complemento penas e, conseguintemente, não
admitte elle o indulto para os réus ainda não condemnados.

7. o Declarar a guerra e fazer a paz, nos termos do
art. 34 n. 11.

Este n, 7° estava tambem no projecto do Governo Provisorio.
- Vide ar1. 34 n. 11, e commenta1"io ao art, 87,
- A importante attribuição de declarar a guerra envolve o

direito de fazel-a por todos os meios, admittidos entre os povos
cultos, e de qualquer fórma que a guerra possa ser legitimaml.lDte
feita, Mais ainda: envolve o direito de continuaI-a, pôndo em contri
buição todos os recursos, que as circumstancias porventura forne
cerem.

Portanto, a fnculdade, concedida por este TI. 7°, não tem limites;
pois não é passiveI restringir a força defensiva, desde quando nenhum
meio existe de se limitar a offensiva,

Mas, essa attribuição não foi con ferida no proposito de facilitar
conquistas que, além do mais, o art. 88 prohibe, nem de admittir a
possibilidade de aggressões a paizes estl'aIlg'eiros; ella vale antes
como medida de prudencia, afim de que se possa promptamente repelli r

pelas armas aquelle,; que ten tarem usnrpar nossos direitos, ou con
spurcar a honra de nossa patl'ia. E ainda assim o presidente da RepU
blica só pMe declarar a guerra depois que falhar o arbitramento, que
é]sempre o meio de que se deve primeiramente lançar mão, qual me
recida homenagem ao nosso caracter pacifico, o prova evidente doS
sentimentos de fl'aternidade que DOS dominam.

Tanto mais quanto, as qualidades militares de um povo qllalquer
não se revelam na facilidade, com que eUe costuma por acaso provocar
a guerra. Ao contrario, patentêam-se ellas pela justiça DOS cornrnetti•
mentos, disciplina no trabalho, brio nas reivindicações, criterio Dll.

victoria, e sentimento do dever sobretudO.
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8.° Declarar immecliatamente a guerra, nos casos de in
vasão ou aggressão estrangeira.

A urgencia do caso aconselha a modificação que neste n. 8 se faz
ã. prerogativa, conferida ao Congresso nacional pelo art. 34 n. 11.
Nas bypotlJeses prevenidas por este n. 8, que figurava egualmente no
projecto do Governo, é mister deliberar promptiLmente; e, portanto, o
Poder oxecutivo devia ficar armado da aUribuicão definida ali, tanto
mais quanto o Congresso nem sempre está fllnccionando. (Vide com·
roent. ao ar1. 34 n. 21.)

Sim. Comprehende-se facilmente a urgencia elos dous casos, em
que a Constituição permitte ao Poder executivo dec1a.l'al' poe si mesmo
a guerra.

Tanto num, quanto noutl'o, qualquer demora póde preju
dicar os íntere ses e desluzie os bl'ios da pateia j quando aliás o pri
meiro dever de qualquer Govel'no é clefender imperterritamente
aquelies, e amparar estes com todo deEassombro e a maxima energia
lambem.

Não é, com certeza, necossario repetir aq1lÍ - que na attribuicão
de repellir a invasão, ou :'Iggressão estrangeira, se comprehencle a
de empregoar todos os recursos convenientes e possiveis para frustrar
11 tentativa d'esses crimes. Porquanto, a primeira lei que toda nac<"ío,
bem como qualquer sociedade, deve guard'1l' e cumpl'ir- é a de sua
propria conservação e existencia.

Comtudo, si o Poder executivo - por inf~licidl~de - abusar no
exercicio daquella attl'i!miç..'io, levanelo o paiz a uma gueera in
justa, ou desnecessaria, será facil promover a Nsponsabilidaie de
quem assim 110\1ver mentido ao seu patl'iotismo e 01 vi1ado o seu
dever.

Synthetisando : o que a nossa Constituição firma soote o direito
ue guerra é o seguinte - o Poder legislativo, em regra, declara
ll, guerra, si bem que esta nunca devera ser aggressiva, e só
poderá realizar-se ua hypothese de haver fraca~sadoo arbitramento.
A União limita seu esforço a defender-se, e a fazer com que 03

direitos do cidadão brazileiro sejam respei fados, mesmo fóra da
Republica.

No entanlo, sendo atacado o Brazil, o Poder executivo é obrigado
a tomar todas as pl'ovidencias necessal'ias para defendeJ-:he a int3gl'i-

~ ffi
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ãa:de, a independencia e a soberania, que é esta a sua primeira obri
gação, e disto ha de resultar a sua gloria maior.

9. o Dar c0nta annualmente da situação do paiz ao Con
gresso Nacional, indicando-lhe as providencias e reformas
urgentes em mensagem, que remetterá ao secretario do Se
nado, no dia da abertura da sessão legislativa.

o projecto da Constituição continha tambem este n. 9.
- A Constituição Americana (art. 2° § n. 1) ordena que o Presi

dente preste de tempos a tempos informações ao Congresso sobre o es
tado da União, e na sua expos~ção chame a attenção daquelle para as
medidas que julgar necessarias e convenientes. A Constituição Argen
tina ( art. 86 § II ) diz - que o Presidente abre annualmente as
sessões do Congresso, dando-lhe conta, nessa occasião, do estado da
nação, das reformas promettidas pela dicta Constituição, e recommen
dando á consideração do corpo legislativo as medidas que lhe parece
rem necessarias e convenientes.

- Como o presidente da Republica dirige, dia a dia, momento a
momento, sem interrupção nem descanso, todos os negocias publicas,
que mediata ou immediatamente interessam á União, ninguem - me
lhor do que eUe - poderia relataI-os ao Cong-resso, e a este apontar
as medidas de que porventura careça para enveredar o paiz pelo ca·
minha da prosperidade e da gloria.

Entretanto, não é só por occasião de inaugurar.se os trabalhos do
Congresso que o Presidente póde e deve indicar providencias e re
formas ao corpo legislativo. Pelo contrario, é direito seu solicital-as,
por meio de mensagens, toda vez que as circumstancias o reclamarem;
sempre que assim for mister para attender a qualquer necessidade
que surja ou que se impônha.

E d'este concurso sincero dos dous Poderes é que resultam a paz
e o progresso do paiz pela boa e feliz orientação de seu governo.

10. Convocar o Congresso extraordinariamente.

oprojecto do Governo Provisorio accrescentava a este numero la
as palavras - e prorogar-lhe as sessões ordinarías, - que foram suppri
midas por força do que já se achava legislado nos arts. 17 e 34. Peja
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Constituição Americana (art. 2° § 3' n. I) póde o Presidente, em casos
extraordinarios, convocar urgentemente as duas camaras ou uma
dellas. Na Constituição Argentina (art. 86 § 12) se confere ao Presi
dente attribuição parGl. prorogar as sessões ordin:lrias do Congresso,
ou convocaI-o extraordinariamente, quando um grave interesse de
orJem ou de progres'o o exigir.

- Não se justificaria o facto de impôr ao PaLIeI' executivo-n'uma
lei ordinaria-, por mais casui tica e meditado. que eLla fosse, a obri
gação de reunir ou convocar o Congresso, em certas e determinadas
circumstancias.

Essa attribl1iQão, que é certamente importante e excepcional, ficou
reservada ao chefe da nação para que della possa usar discricionaria
mente, nas occasiões em que o julgar indispensavel aos altos inter
esses do paiz, e na medida que a urgencia do caso exigir.

11. Nomear os magistrados federaes, mediante proposta
do Supremo Tribunal.

o projecto do Governo não inclnia as ultimas palavras d'este nu
mero, a começar de mediante, as quaes foram admittidas, em virtude
de emendas que o Congresso approvou.

- Pela Constituiçi'io Americana (art. 2° § 2° n. 2) o senado dã
prévio parecer e consentimento para similhaotes nomeações, e pela
Constituição Argenti na (art. 86 § 5°) o Pl'esidente as deve f,lzer de
accordo com o senado lambem.

- Em 15 de julho de 1893, o Supremo tribunal federal decidira
que, na sua proposta, deveriam ser incluidos todos os candidatos, que
tivessem reunido a ma.ioria de votos dos membros do mesmo Tribunal.

Mas, a lei n. 221 de 20 de novembro de 1894 prohibe a proposta
de mais (le tres candidatos. Dahi não falta quem conclua pela inconsti
tucionalidade de similhante dispositivo, incerto nessa lei ordinaria, e
que aliás restringe aquella atlribuição, concedida em termos amplos ào
Supremo tribunal CederaI, pelo dispositivo deste n. 1I.

Tanto mais quanto podem concorrer ao logar, entlio vago, cano
didatos em maior numero do que o numero (lxado pel'" sobredlcta
l~i> todos regularmente habilitados, e mesmo em perfeita egualdade de
clrcumstancias.



- 244-

_ Para ordem do serviço no exercicio da aLtribuiçiio conferido.
por este n. ll, o mesmo Supremo tribunal, em 25 de n.gosto de 1894,
approvou - como additamento ao seu regimento- o projecto estabele
cen'lo o processo que deverá ser provisoriamente observado a respeito.

12. Nomear os membros do Supremo Tribunal Federal e
os ministros diplomaticos, sujeitando a nomeação á approva
ção do Senado.

Na ausencia do Congresso, designal-os-ha em commis
são, até que o Senado se pronuncie.

Este n. 12 fazia parte do projecto de Constituição, decretado pelo
Governo Provisorio. A commissão especial n.penas substituiu a pala
vra - mediante -, que lá ostava, por esta outra - sujeitalldo-a- j e
separou em dous periodos n. materia do mesmo numero, que ficou de
harmonia com o disposto no art.. 2° § 2° da Constitui~ão Americana,
e com o art. 86 §§ 5°, 10 e 22 da Constituição Argentina.

- Hamilton, no Federalista, escreveu: - Não é difficil ver que
um homem, cuja escolha deve ser submettida ao eXlLlT'e de um corpo
independente, e que é nada menos que um braço inteiL'o da legislatura,
deve estar mais acautelado contra suas paixões e interesses do que
si de direito lhe pertencesse a nomeação exclusiva dos empregos.

- Quando, em 1896, teve de approvar-se no Cungresso o tratado
·de amizade, commercio e navegação, celebrado entre o Brazi! e o
Japão, me oppuz a que fosse inserido na respectiva resolução certo
artigo, pelo qual se dispunha - que o presidente da Republica man
daria servir, na legação assim creada, um dos envia:los extraordi
narios dentre 03 que então existiam, e que seria removido pll'1I

tal fim.
Se me afigurou, como ainda se me afigura, que o Poder legis

lativo exorbitava, impôodo similhante restricção ao direito pleno, coo'
ferido ao Poder executivo por este n. 12 do art. 48. Por pouco, o
Congresso chegaria ao extremo de indicar ao presid~nte da Republica
o nome do ministro a quem deveria cabal' n. nomeação j pelo menos
Ilaveria logica nessa invasão, si bem que rosse ella attentatoria da
independencia de um dos referidos Potleres, e conseguintemente funesta
ás lilel'dades publicas.
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De mais, como o senado goza do direito de se manifestar sobre o
acerto da nomeação por acaso feita, é claro - que eUe dispõe de um
meio seguro para corrigll-a, sem comtudo infringir o preceito constitu
cional; e tudo assim se concilia.

No facto que cito, exacto é - que o senado substituiu esse ar
tigo contra o qual me insurgira eu, mas fel-o porque eUe poderia pro
du:;it' um legitimo reparo por parte do governo japone:::, e diminuiria o
prestigio, a (orça moral e a categoria da primeira embaixada, destinada
a estreitar as boas relações entt'e a Reptlblica bra.ileit'a e o Imperio do
Japão.

A camara dos deputados conformou-se com a opinião do senado,
e o projecto foi convertido na lei n. 41 9 de 27 de novembro
de 1896.

- Desde que a nomeação dos ministros diplomaticos depende da
approvação do senado, o consentimento d'este não sera necessario,
tambem, para a demissão dos dictos ministros ~

A esta pergunta, feita nos Estados Unidos, cuja Constituição en·
cerra - como ja notei - preceito egual ao da nossa, James Madison
respondeu «- que o Poder executivo tem o direito exclusivo de esco
lher os funccionarios». Eis a regra, conseguintemente.

«A reserva constitucional, continuou elle, relativa a idervenção
do senado deve ser considerada qual uma excepção; e, portanto, pam
es tendêl-a seria preciso que a Constituição se houvesse exprimido em
termos formaes : ella, entretanto, não contém clausula que autorize
osenado a in tervir nos casos de demissão. 'l)

Madison proseguiu ainda, lembrando - que «a Constituição quer
o Presidente responsavel por tud"o quanto concerne aos departamen
tos executivos».

Assim, deve ser o mesmo Presidente quem goze da prerogativa de
escolher os auxiliares de seu governo.

Aquelle illustre publicista concluiu salientando o perigo, que pro- -L

viria da intervenção do senado nos actos de demissão.
Sim. Toda vez que, por qualfJuer motivo, o senado protegesse o

funccionario, não aceitaria a proposta do presidente da Republica, e
dast'arte o lança,ria em uma posição esquerda e deprimente, á face
do Seu subordinado, com o qual teTia de diii'cutir como parte.

De tudo isto resultaria certa superioridade do legislativo sobre o
axecu tivo, C' que alias a Constituição formalmente repellt'.

E' passiveI, não 11a negaI-o, objectar-se - que esses mesmos in
convenientes podem occorrer na bypothese das nomeações, que cU'llpre
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submetter ao senado. Mas a objecção é de todo improcedente, porque
para o caso de nomeação prevalece o di;;po itivo c laro da lei, o que não
succede na hypolhese invers,\. (Vide comment. Ilnal).

- Pelo que lespeita a disposição constante da segunda parte
d'este n. 12, eUa é justificavel á primeira vista.

O Supremo trib'lnal tem numero certo de membros, tantos quan·
tos pareceu bastantlJs para o seu regular e proveitoso fuuccionamento.
Por isto mesmo, convém que esse numero esteja sempre' completo.
Mas, podendo abrir-se alguma vaga, durante a iutermittencia das ses
sões do senatlo, que tem aliás de approvar a nomeação para. preen
cMl-a, o legislador deu remedia ao caso, autoriza.ndo que esta podesse
ser feita em commissão.

Si assim não f{lra, ficaritt prejudicada - com certeza - a prom
pta di tribuição da justiça, onerando-se os juizes do Tribunal com
uma somma tle trabalho maior do que naturalmente lhes deve
caber.

Quanto aos ministros cliplomaticos, a necessidade de acudir aos
altos interesses nacionaes, com presteza e correcção, muitas ve2ies
aconselha a medida excepcional e urgente que o legislador aqui
permitte.

E como o Poder executivo, que exerce ambas essas attribuiçães, é

presumptivamente depositaria de toda a confiança da nação, que o
elegeu, e além disto o seu acto, em qualquer das duas bypolheses, ha
de ser submettido ao senado, ficam dest'arte perfeitamente garantidas
as condições de convenleucta e acerto, de que a lei cercou RS desigua
çães a que se refere a 2" ..trte d'este n. 12.

E estas apenas podem justificar-se por similhante modo, pois
cream para. o juiz e para o diplomata designados uma situação
excepcional, e -até certo ponto constrangida, autorizando exercicio
a funccionarios, que podem deixar de o ser, logo que se reunir o
senado.

E mesmo entre nós assim jã. succedeu com um cidadão desi
gnado para membro - em commissão - do Supremo tribunal fe
deral.

- O senado, em 28 de setembro de 1894, approvou o parecer
de sua. Mesa, opinando que carece. de uma lei regular, que en
traria perfeitamente n:l disposição do paragraph.:> ultimo do art. 34,
a fixação do prazo, dentro do qUl11 o Poder executivo deve sub
metier ao mesmo senado as nomeaçcres, qne da approvação d'este de
pendem.
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- Para terminar, lembrarei - que, mesmo em alguns paizes mo
narchicos, tal como a Hespanha, essa approvação é de direito, tambem.

13. Nomear os demais membros do Corpo Diplomaticq, e
os seus agentes consulares.

Este D. 13 foi mantido, exactamente como achava-se no projecto
do Governo Provisorio.

- PeIa. Constituição Americana (art. 2°, § 2° n. 2) depende de
consentimento do senado a nomeação de embaixadores, ministros, e
até de consules. Pela Constituição Argentina, porém, o senado só in
tervém quando se trata da nomeação de ministros plenipotenoiarios, ou
de encarregados de negocios (l).rt. 86, § 10).

-: 03 oonsules e vioe·consules são meros agentes oommeroiaes
(Avisos, e o~'dens n, 162, de 16 ele abril de 1862 ; n. 91, de 18 de abril
de 1864; n. 31, de 27 de setembro de 1867 ; oiroular, de 1° de maio de
1885 ; art. 512 §§ 7 e 8 do regulamento de 19 de setembro de 1860 ;
e n, 2, de 14 de janeiro de 1882).

Como taes, oonseguintemente, estão sujeitos a ser punidos qual o
mais simples oidadão, si por aoaso commetterem qualquer infracção, ou
desacato contra o Governo; e esse facto não autoriza uma reclamação
diplomatica.

Porquanto os agentes consulares não podem jamais intervir em
questões, ou incidentes, que só nos meios diplomaticos encontram so
lucão,

Exactamente porque os consules desempenham funcções de outra
'natureza, a lei neste n. 13 os distingue dos membros pertencentes ao
corpo diplomalico, E' que elIes não passam de agentes officiaes, que
uma nação colloca em cidades, ou portos de paizes estrangeiros, com
oencargo de velar sobre os seus interesses commerciaes, prestar assis
tencia e conceder protecção aos seus nacionaeS, em tudo' quanto delIa:::
depender, quer se trate de commerciantes estabelecidos, quer de
simples forasteiros, exercer com referencia a elles determinadas func
ções administrativas, ou jud.iciaes, fazer a policia da marinha mercànte,
fiscalizar a execução dos tratados de commercio e de navegação, for
necer informações acerca. da producção, tanto agrícola como industrial,
e do movimento commercial dos dictos paizes, cumprir finalmente
outros deveres da' mesma ordem,



- 248-

Os congules figuram entre as antigas instituições commerciaes e
internacionaes. Remonta â. edade média a SlU1 origem.

Bem pouco tempo faz ainrla que o embaixador da Halia em Was
hington dirigiu-se ao governador de um dos Estados ua União ameri·
cana, reclamando a punição dos culpados em certo crime, commettido
contra i:mbditos italianos.

Pois o barão F,Wll foi por isto censurc1do, visto como ele via saber
que a materia ce1he sob a compvtencía do Governo Federal.

Como consequencia do que fic], estabelecido, é claro - que os
consules, conforme diz Fiehl (O utUnes , art. 126), estão sujeitos á lei
marcial nos mesmos casos e na mesma extensão que o podem estar as
outras pessoas. Não obstante, accrescenta Lieber, Inslnlc., al't. 8, nem
a chancellaria nem a pessoa do consul soiIrerão os etreitos da lei mar·
cial, senão quando a necessidade imperio,amente o exigir.

- Em vir tude do dispo to no art. 6° do decreto n. 997 B de II de
novembro de 1890, foram dadas instrucções, que o decreto n. 1921 de 22
de dezembro de 1894 approvou, p:tra os exames de habilitação dos
candidatos aos logares de consules e chancelleres, que delles não
estives"em por acaso dispensados por força do primeiro dos alludidos
decretos. .

O decreto n. 997 A, da mesma. data d'esse, providenciou sobre o
concur.30 para 03 logares ele secretario de legação, e outros.

A lei n. 322 de 8 de novembro de ISa5 deu nova organização ao
corpo diplomatico brazileiro. E o corpo consular foi reorganizado tam
bem, pelo decreto n. HJ21 de 22 de dezembro de 1894.

Das respectivas ajudas de custo trata o decreto n. 1951 de 25 de
janeiro de 1895. O regulamen to cJnsular vigente foi mandado executar
pelo decreto n. 4969 de 24 de maio de 1872, que o de n. 5:>7 de 19 de
setembro de 1891 alterou.

14. Manter as relações com os Estados estrangeiros.

Nenhuma modiftcação sofl'reu este n. 14, que o pl'ojecto de Con
stituição decretl1.do pelo Governo Pl'ovisorio continha tambem.

- A Constituição Argentina (art. 86, R 14) confere ao presidente
da nação a faculdade do concluil' e firmar tratado', é outras negocia
ções para o fim ele manter as boas relações com as potencias estrangei-
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ras; e a da Suissa (al't. 102, D. 8) enumera - entre as attribuições do
Conselho federal - a de velar sobre os interesses da Confederação, DO
e~terior, especialmente DO que respeita á observaucia de suas relações
in ternacionaes.

- O presidente da Republica é o seu primeiro magistrado e o seu
mais alto representante. Dahi provém - que lhe cabe a importante
mis ão de estabelecer e de estL'eitar as relações do Brazil com os outros
povos do globo, DO louvavel interesse de fazel-o conhecido e simulta
neamen te estimado.

Por isto é que compete ao mesmo Presidente, conforme já se viu~

nomear os ministros diplomaticos; pois estes - autes de tudo - têm
por obrigação promover todos os meios cODducentes áquelle nobillis,imo
e alevantado fim.

Por isto, aiDda, é que os govornos estrangeiros maDdam seus en
viados apresentar as respectivas credenciaes ao presidente da Repu
blica, junto do qual são directamente acreditarias.

15. Declarar por s"i, ou seus agentes responsaveis, o
estado de sUio em qualquer ponto do territorio nacional,
nos casos de aggressão estrangeira ou grave commoção in
testina (art. 60 n. 3, arto 34 n. 21 e art. 80).

O projecto da Constituição, decretada pelo GoverDo Provisorio,
não comprehendia no parenthesis o art. 6° n. 3 que a commissão
especial mandou incluir.

- A Constituição Argentina (art. 80 § 19) permitte - que
o presidente da Republica declare em estaelo de sitio um ou varios
pontos da nação, em caso de ataque exterior e por um prazo de
terminado, de accordo com o senaelo. Na hypothese de commoção
intestina, elie só tem similhanLe faculdade quando o Congre. so não
estiver funccionando, porque é attribuição que corresponde ao corpo
legislativo.

O Presidente a exerce, entretanto, com a'l limitações prescriptas
no art. 23.

- Estas limitações aelIam-se tambem designadas no art. 80 da
presente Constituição.
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- Como se deprehende da combinação do art. 34 n. 21, e
d'este n. 15 do art. 48, o estado de sitio só póde ser declarado
pelo presidente da Republica si o Congresso estiver encerrado.

E, segundo se vê do texto, para autorizar a declaração do
estado de sitio carece que se verifique a existencia de uma com·
moção intestina, e que esta apresente caracter de gravidade.

Quaes são, no entanto, os agentes responsaveis a que se refere
o n. 15 de que estou agora me occupando1 Não podem ser outros,
em meu parecer, senão as autoridades militares, os chefes de dis
tricto, que correspondem mais ou menos aos antigos commandantes
das armas.

- Bastará, no entanto, que haja perigo imminente de ag
gressão estrangeira, ou de grave commoção intestina para quo
seja legitima a declaração do estado de sitio?

I
Por certo que sim, porquanto o sitio é medida tambem pre·

ventiva; e seria quasi inutil, do momento em que só podesse seI'
decretado quando se tivesse realizado a aggressão estrangeira, ou
explodido a commoção intestina.

Entretanto, a frequencia do estado de sitio é um abuso e
um erro, que convém seguramente evitar. E mellJOr não poderia
eu dizeI-o do que copiando e;tas palavras da Suprema Côrte dos
Estados Unidos; «quando para salva.r um paiz, regido por insti
tuições livres, exige-se o sacrifi-io amiudado de principi03 car
deaes, que asseguram os direitos humanos, não paga a pena
salvaI-os. '»

- Vide comment. aos arts. 34 n. 21 e 80.

16, Entabolar negociações internacionaes, celebrar
ajustes, convenções e tratados, sempre ad rejerendum do
Congresso; e approvar os que os Estados celebrarem na
conformidade doart. 65, submettendo-os, quando cumprir, á
autoridade do Congresso.

Este n. 16 estava no projecto do Governo. Pela Constituição
Americana ( art. 2° § 2 n. 2) o Presidente só póde concluir tratados,
precedendo parecer, e consentimento expresso pelo apoio de dous
terços dos senadores presentes. Conforme a Constituição Argentina
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(art. 86 § 14.) o Presidente conclue e firma os tratado~ que ao
depois o Congresso approva ou reprova (art. 67, art. 19). Refere-se
eUa, comtudo, em a.mbos os casos, a tratados com outras nações.
A Constituição da Suissa ( arl. 85 § 5 ) commete, pOl"ém, á Assembléa
Federal co:npetencia, quer para celebrar tratados .dessa natureza,
quer para approvar aquelies que os cantões lljusturem entre si (Vide
art. 34 n. 12).

- Chama-se tratado um contracto solemne, estipulado entre
duas ou mais nações. Ajustes e convenções, que não tenham
caracter politico, podem tambem ser celebrados entre os diversos
Estados da União.

Muito importa que os tratados e as outras negociações inter·
nacion~es recebam leal e fiel execução, sob pena de moti varem
represalias perigosas, que podem chegar até ao extremo da guerra,
e de gerarem desconfianças, que prejudiquem nosso nome e nossa
probidade no conceito de g)vernos estrangeiros.

Nas expressões genericas de que usa o legislador se compre
hende toda especie de ajuste8, convenções, e tratados. Não
obstante, ficam salvas as flxcepções que o proprio direito inter
nacional estabelece, attendendo á força das circumstaucias, como
sejam todos os pactos transitorios) ou de curta duração, que
os commandantes dos exercitas podem aocordar com o inimigo.
Exemplificando, Lastarria cita um armisticio para enterrar os
mortos.

Entretanto, essa attribuição de encerar e manter boas relações
com as nações estrangt:líras não podia. competir senão ao poder
federal da Republica, pois que nisto principalmente elie demonstl'a
- que tambem dirige e representa uma nação.

-- Os tratados podem seI' dividiclos em federativos, de aUiança
defensiva e ofi'ensiva, de amizade, de subsidio e de commercio.

T"atado {ede·rati'Vo é aquelle por meio cio qual duas ou mais
naçlles convencionam entre si não poder qualquer dellas eXet'Cel'
direito algum magestatico, sem accordo cu consenso da outra. Por
exemplo, a estipulação de um não declarar guerra a terceiro, sem
qUe o outro concorde nisto.

Tratado de al/iança é aquelle que duas, ou mais nações, assignam
com o fim do defendel'-se reciprocamente oontra aggressões de outra,
ou para. atacaI-a conjuntamente.

Tratado de amizade é aquelle, em virtude do qual as nações eon
tractantes asseguram não só o exaoto cumprimento de todas as obri-
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gações perfeitas, mas ainda a esta categoria elevam todos os deveres,
impostos pelo dit'eito natural e pela moral tambem.

Tratado de subsidio é aquelle, por força do qual uma nação conven
ciona com oull'a prest,lr-lhe, em tempo de guerra, um auxilio limitado
tanto em qualidade como em quantidade.

Tratado de c:omme?·cio é aquelle, por meio do qual uma nação
obriga-se a recebar de outra certas mercadOl-iail, ou contracta com
outra - que esta dat'á en trada. a determinados productos seus, tudo
mediante condições especiaes, aceitas por ambas.

- Os pactos, assignados entre o Brazil e qualquer potencia estran·
geira, conv,ertem-se afinal em leis, visto como devem ser approvados
pelo Congresso, afim de obt'igarem a toda a nação.

Mas, indubitavelmente, o Poder executivo é o mais idoueo
para entabolal-os, I:l0rquanto elle conhece melhor as sympathias
ou as indisposições dos di trerentes Governos para com a Republica,
desde que seus agentes fornecem-lhe todas as informações, que
devem pot'ventura lhe interessar. Como director das relações ex
tet'iol'es, além disto, é o Podel' executivo que está nas melhores
condições de conheceI' a opportunidade para os conchavos internaci
onaes.

O Poder legislativo era improprio para exercer essa attribuição,
constante do n. 16. Não funccionando permanentemente, como de
facto não funcciona, seria impossivel ao Congresso attender com
opportunidade a esse assumpto, que ás mais das vezes exige urna
solução prompta, afim de ser proveitqsa e ellicaz_

Accresce - que se tornaria impos ivel ao Governo desempenhar
tão especial encll'go, dependente de prévia intelligencia e de accordo
reciproco entre as partes contractantes; umas que se fariam repre
sentar por negociadores de sua confiança, e outra que deliberaria por
intermedio do senado e da camara, isto é, de duas Assembléas nume
rosas, compostas ele membros qU9 podem tet' idéas e opiniões irra
conciliaveis.

E' verdade - que o Poder legislativo intervém no caSo para
exami.nar qualquer negociação por acaso realizada; mas a esse
tempo a urgencia já tem passado, o negocio é discutido portanto com
muito mais demora, como soe acontecer nos corpos deliberatívos, e som
que aliás diss~ resulte prejuízo li. causa publica.

- A expressão ad refdrendum implica a icléa de dous poderes
deseguaes, tendo um delles necessidade do ontro para completar qual
quer acto valido, segundo a phrase de J. Signol'el.
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E àahi, quando um negociador, obedecenrl0 embora. a circum
sbnc!as imprevistas, excede os limit.es que lhe foram traçados pelo
seu Governo, ou pede novas iusteucções, ou age logo, mas com esta
condição - que o seu acto não ficará perfeito senão do momento em
que for competentemente ratificado em seu paiz.

- E' bem de ver que a todo:; os espiritos impõe·se a conveniencia
do ajuste de teatados com as n:tções estrangeiras, porque servem elles
para fazer conhecido nosso paiz além de serem meios capazes de captar
as sympathias de 0utl'OS povos, de abl'ir novos mel'cados a<lS productos
brazileiros, de fil'mar o prestigio, e mais facilmente defendel' a inte
gl'idade e a indepemlencia de nossa patria.

Em todo caso, porém, devem ser patentes as vantagens a colher
de similhantes pactos, que nunca podem deixar desattendidos os
grandes interesses nacionaes, mas antes estabelecer completa egual
dade na partilha dos encargo~, e dos proveitos tambem.

- Pelo que respeita a approvação do Congl'esso, necessaria aos
actos, que o Poder executivo praticar, no exel'cicio da attribuição a
que vou alludindo agora, Calvo (Decisiones Constitucionale..,) observa
que não é preciso ser ella outOl'gada em moldes de uma exposição
expressa e formal de todas as proposições, componentes dos aju tes e
convenções, nem tão pouco do consentimento a nns e a outras dado.

- E cabe aqui ponderar - que quando o pl'esidente da Republic3,
de accordo com as prescripções cio direito diplomatico, deixa de com
parecer pessoalmente a celebração de algum pacto internacional, elle
se faz representar por agentes seus, a quem outorga para ta.l llm
plenos poderes. Esses plenipotencia.rios, que recebem cJmtantemente
do Governo as intrucções e os avisos precisos, assignam aquillo que
lhes tiver sido detel'minadll. De sorte que não carece o mesmo Presi
dente approvar esses pactos para depois então sujeitaI-os ao Congre.so,
nos termos do art. 34 § 12; pois isto equivaleria a ter elle de appro
vaI' os actos por si mesmo praticad03, no exercicio aliás de uma pre
rogativa exclusiva, que este n. 16 lhe confere.

- E' justo aqui pel'guntar ;- quando cumpre submetter a auto
l'ida(le do Congresso os ajustes e convenções que os Estados entre si
celebrarem 1

Me parece que toda vez que nalles houver clausulas alfectanio
aos interesses da União, posto que rematam nle. Fóra dahi não ha mo·
tivo para iálpôl'-sa limites á preciosa auton mia elos Estados.

- Mas, convêm accentuur - que um tl'ata·.Lo tem po ler superior
a qual'luer Assembléa dos Estados da União, pois nenhuma della ex-
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erce sobre a Constituiçã,o federal a menOl' autoridade. A Constitui
ção foi que a todas ellas creou, além de que um tratado se considera
como lei do Congresso. Por consequencia, as leis estadoaes, não elrce·
ptuando uma só, a Constituição respectiva inclusive, si forem oppostas
a algum tl'atado, terão que ceder forçosamente a este.

Não se deve, porém, perder de vista - que deixa d~ ser valido
qualquer tratado, feito com violação da lei fundamental da Repu
blica.

Da enumeração, contida no art. 48, se evidencia - que o Presi
dente não póde deixar de cumprir qU(J,lquer lei, nem mesmo sustar-lhe
a regular execução.

Tambem não goza eUe da prerogativa de fazer uma lei, já revo
gada, resuscitar e prevalecer.

Entretanto,si n'uma verdadeira crise, e coagido por circumstancias
excepcionaes, o Presidente assumir poderes, que precisem da autori
dade e sancção do Congresso, uma ratificação d'este sana o defeito.
(Prí:;e cases 2; Black 635; Calvo, Decisiones, n. 1880.)

CAPITULO IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

ARTIGO 49

O Presidente da Republica é auxiliado pelos ministros
de Estado, agentes de sua confiança, que lhe subscrevern
os actos, e cada um d'elIes presidirá a um dos ministerios
em que se dividir a administração federal.

o artigo do projecto differençava·se d'este em um só ponto. Em
pregava o vocabulo referendar, em vez de subscrever. SecretariaS,
em lagar de ministerios, foi uma substituição que a commissão espe
cial propoz, mas o Congresso rejeitou.

- Pela Constituição Argentina (art. 86 § !O) o Presidente no
meia e remove, por si só, os ministros do despacho, que referendam e
legalizam seus actos, e são responsaveis, tanto pelos que individual
mente expedem, quant~ pelos outros a respeito dos quaes .concordam
com os coUeg.as (art. 88)-
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- Vide a lei n. 3.,12 de 2 de dezembro de 1895, que revogou a de
n. 28 de 1892 sobre incompatibilidade de governadores ou presidentes
de Estado, reduzindo o prazo deUas.

- Ha seis ministros a sn,ber : o da fazenda, o da justiça e ne·
gocios interiores, o da indu!:itria, viação e obras publicas, o das re
lações exteriores, o da guerra, e finalmente o da marinha; segundo
determina a lei n. 23 de 30 de outubro de 1891.

Cada ministro tem o ordenado annual de 12:000 , além de outros
12:000$, que recebe a titulo do representação (Decretos n. 27 H de 1 de
dezembro de 1889 e n. 260 de 20 de dc;;embl'O de 1894).

- Nos Estados Unidos paga-se a cada ministro 8.000 dolltl.rs.
- Os ministros de Estatlo são verdadeiros secretarios do Presi-

dente, a quem não cobrem com a sua responsabilidade; e por conse
guencia não dependem tIa confiança do corpo legi lativo, mas apenas
da confiança do mesmo Presidente, para se conservar nos seus lagares.

Esta é uma das faces mais salientes por que se difi.'erença ore·
gimen presidencial do regimen parlamen tal'.

A pl'Oposito, escreve o dr. Assis Brazil (Do go",erno presidencial
na Republica Brazileú-a): «A unica diJfel'ença essencial entre os
dous systemas é que no parlamentar ha. penetração reciproca dos
Poderes executivo e legislativo; no presidencial, separação entre
os dictos Poderes, tant:l quanto existe entre cada um deUes e o judi
ciaria.»

Realmente, o systema pal'lamental' impõe a influencia d() Podêr
legislativo sobre o Poder executivo.

Exprimindo-se a respeito dos pontos por que os dous systemas dis
tinguem-se, um publicista observa-que no parlamentar ha ministros
cuja missão quasi consiste em falar, ao passo que no presidencial estão
elles destinados a representar o papel de mudos.

Para o ofi.'eito de caracterisar de presidencial ou de parlamentar
uma fórma, ou um modo de governar, não basta-segundo o criterio de
J. Huneeus (Est. de decrecho constit. compal'ado) - apreciai' o sys
tema. de relações que existam porventura entre o Congresso e os mi
nistros de Estado.

«E' mister, escreve e11e, consultar principalmente em que con
dições o codigo politico estabelece a harmonia entre o presiden te ela
Republica e o Congresso; pois que os ministros ás vezes são eutidades
POliticas, e de outras não passam de agentes essencialmente adminis
trativos do chefe do Estado. De maneira que, a eliminação deHes da
acção parlamentar jámais enerva a jurisdicção politica, exercida sobre
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o pr'esidente da Republica pelo Congl'esso, embora sem mediaçIio de
gabinete. »

Dabi, tauto qnanto de cedas aUribuições do Congl'esso, como
sejam - a subordinn,ção da acção presidencial á fiscalização immediata
do Congresso, o estado de sitio produzindo effeitos de summa gravidade
quando declarado pelo Congresso, e produzindo e.D'eitos limitados
quando decretado pelo Presidente; as nomeações dosjuizes do Supremo
tribunal feleral, dos ministros diplomaticos e dos membros do Tri
bunal de contas, dependendo todas da approvação do senado; toJos
os tratados, ajustes e convenções, devendo ser celebl'ados ad ,'ere,
rendum ; de tudo isto o citado escriptor deduz -- que entre nós vigora
e campê:1 o parlamentarismo.

Eu creio, porém, que o parlamentarismo só existe nos paizes, onde
o Poder legislativo derrota- por meio de votações politicas - o galJi
nete existente, e obriga a se formar outro tirado do seu propl'io seio,
impônc!o assim os homens de sua confiança ao Poder executivo, que os
tem de acceitar forçosamente. Mais ainda: não concebo o parlamen
tarismo, sem que o Poder executivo goze do direito de dissolver a
camara.

E si tudo isto não fôra, bastaria appellar para as disposições dos
arts. 48, n. 9, 50,51,52 e outras desta Constituição, todos os quaes
contrariam de frente o parlamentarismo, que o alludido escriptor nos
imputa.

E acredito, piamente, que o legisladol' constituinte se houve com
sabedoria, preferindo o presidencialismo como melhodo de governo.

No regimen parlamentar, póde afIlrmar-se - que toda lula só
visa um resultado: derrubar e constituir gabinetes j toda seiva e o
maior esforço dos partidos gasta-se nessa azafam:.L cruel; de sorte que
as situações politicas nenhuma estabilidfl,de podem ter, e sem estabili·
dade aliás não se conquista prestigio, nem se inspira confiança.

As opposições, no systema parlamentar, lançam mão de todos os
recursos pua atacar aos Governos, que nem sempl'e conta!Il com a
lealdade e firmeza. dos amigos, dentre os quaes muitos deixam-se
arrastar facilmente por ambições insoffridas, ou dão á sua susceptibi
lidade um elastflrio desmeclido.

Muitas vezes, avalio nelo exageradamente o valor de um voto, o
deputado impõe-se, conseguindo do Govel'no promessas inconvenienles;
oulr.8 vezes, al vejitnuO molestar os lUinistros, elle rouba um lampO
pre~iGso com as inte'-pellaçôes que, apezar de muito solemnes, nem
sempre são proveitosa"
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E consinta-se que eu faça minhas estas pal,wras de Culier, refe·
ren tes a, questão :

« Nem a instabilidade dos ministerios europeus, diz elle, tem
razão de ser na America, onde os ministros não passe m de chefes de
repartições distinctas entre si, e ao abrigo das convulsões parlamenta.
res, o que -no nosso entemler - é preferivel a qualquer outro sys
tema. Fóra da acção das As"embléas deliberantes, os ministros tratam
mais tranquillamente dos negocios de sua competencÜ1; . lembram as
reformas que se devem fazer, os defeitos que é preciso corrigir; e,
quando chegam ao termo de suas funcções, tém conseguido assim pres
tar· mais serviços a causa publica uo que todos os ministros parlamen
tares, cuja vida se consome nas intrigas de partido, e nos mais assiduos
esforços para se man terem no poder.

A communicação que, na fórma do systema americano, e:.\iste entre
o Poder executivo e o legislativo, é bastante para que as questões sejam
perfeitamente elucidadas. Relações mais directa contribuiriam só para
produzir conflictos, tornar oscillante a condição dos ministros e, talvez,
multiplicar as opportunidades de corrupção. »

De maueira que, no regimen parlamentar, os ministros estão
dependentes da confiauça da camara, que os muda a seu sabor; ao
passo que, sob o systema por nós adoptado, durante quaLro annos
nem o Congresso, nem a imprensa periodica nem a opinião publica,
nenhum poder do mundo - como se exprimem notaveis esoriptores 
tem força para demittir os mini tros.

Por sua parte, o Congre so não está sujeito á dissolnção e, assim,
por espaço de tres annos, que é o prazo de cada legislatura, eUe póde
exercer suas funcções com todo desassombro e liberdade. Nem ardis
ou conluios para apossar-se de qualquer posição, uem medidas
extraordinarias para impedir a critica dos representantes, nada valera
d.e certo ao Governo, que por acaso se uesmande, e pretenda no
Silencio deUes encontrar estimulas paril novos atteutados.

- Além do governo parlamentar, e do go\rerno presidencial, ha
odictatorial ou revolucionario, e o hereuital'io. Deste modo Bagehot
(Constit. ingl.) divide as fórmas de governo.

- O Poder executivo póde ser exercido tanto por uma só pessoa,
quanto por um conselho ·ou junta. Qual dos dous methodos, entre
tanto, é preferivel ~

Chegou-se - após experlencias tenazes e locubrações persistentes
- a estabelecer uma conciliação razoavel entra os dous systemas, a
um meio termo que equivale á verdadeira conquista. do direito publico

o. t~
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moderno. A' firmeza e ?romptidão, proprlas do mando, allioij-se a
competencia. e a ponderação de muHos. Exi te apena' um titular do
Governo, mas a sua acção se faz sent.ir e .se exerce por intenup.d;o de
difterentes funccionaríos, que são eX<lCtamente os mini t"os.

- O systema ministerial tem suas raizes na edade média. Já na
realeza feudal eram reclamados os serviços (ministeria) dos quatro
omcios tradicionaes da càrte. Entre os pequenos dymnastas, estes
omcios foram confiados aos seus officiaes (ministeriales) j 03 reis os
deram a gentishomens e príncipes, e depois os tornaram hereditarios.
qual um patrimonio.

Sob o absolutismo, contaram-se ministros que governaram, por
si sós, grandes ou prosperos Estados, e assim ligaram seu nome
a uma época inteira. Foram d'esse estofo - Leicester, o cardeal de
Richelieu, o marquez de Pombal, e alguns outros.

Guilherme III da Inglaterra, porém, chamou para miniStros os
chefes da maioria parlamentar ; e este ultimo voca.bulo serviu para
qualificar o regimen que então se inaugul'ou.

O p~esidencialismo nasceu com a Constituição americana.
- Tenho ouvido censurar aos presidentes - por escolherem,

muitas vezes, os seus ministros dentre os membros do Congresso.
Mas, não apprehendi bem, por ora, qual o erro ou inconveniente que
desse f,lctO resulta. Porque nada. mais natural, nem mais util, do
que aproveitar a competencia e a dedicação de qualquer senador ou
deputado, deSde que o serviço publico o exija, e eltas estejam - além
disto - sobejamente comprovadas.

Nem pôde dahi originar-se infracção das normas constitucionaes,
ao contrario, continuará vigorando o preceito, que impõe a separação
dos dous cargos, porquanto o senador ou deputado, nll.queUa hypo
these, perderá immediatamente o mandato.

Em todo o caso, devo accentuar - que nos Estados unidos não
raro se verifica. o mesmo facto, como at1esta mI'. de Chambrun (Le
pou",oir exécuti{ aux E'tats-Unis ) .

ARTIGO 50

Os ministros de Estado não poderão accumular o exer
cicio de outro emprego ou funcção publica, nem ser eleitos
Presidente ou Vice-presidente da União, deputado ou senador.
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o deputado ou senador que acceitar o cargo de ministro
de EsLado perderá o mandato, e proceder-se-ha immedia
tamente a nova eleição, na qual não poderá ser votado.

A commissão eiipecial accrescentou as palavras deputado ou sena
dor ao artigo do projecto do Governo.

- A Constituição Argentina (art. 91) apenas declara - que os
ministl·os não podem ser senadores ou deputados sem demittil'em-se
do emprego de ministros.

- Na Suissa (Constituição, art. 97) os membros do Conselho
federal não podem, emquanto durarem suas funcções, ter nenhum
outro emprego, quer no serviço da Confederação, quer no dos cantões;
nem mesmo seguir outra carreira, ou exercer qualquer profissão.

- A lei quer: I, que os ministros de Estado não dividam seu tempo,
que todo deve ser consagrado ao desempenho das multiplas e tra
balhosas funcções que lhes incumbem, com qualquer outro objecto que
os possa distrahir do serviço publico; II, que não se prevaleçam do
prestigio que lhes empresta o cargo, nem tão pouco dos meios que a
posição lhes faculta, para assim deturpar a. liberdade eleitoral;
m, que se respeite a prohibiç"'i.o prescripta no artigo seguinte, relativa
ao não comparecimento dos mesmos ministros no Congresso, e que
ficaria seguramente inutilizada si lhes fosse permittido ter uma cadeira
de deputado ou senador.

ARTIGO 51

Os ministros de Estado não poderão comparecer ás
sessões do Congresso, o só se communicarão com elle
por escripto, ou pessoalmente em conferencia com as com
missões das Camaras. .

Os relatarias annuaes dos ministros serão dirigidos ao
Presidente da Republica, e distribuidos por todos os membros
do Congresso.

Este art. 51 fazia parte tambem do projecto da Constituição decre
lad~ pelo Governo. Tão somente soifreu uma emenda, que foi sub
scrlpta pelo deputado Julio de Castilhos e outros, por força da qual
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o Congresso substituiu as palavras finaes - e communicados pOl' este ao

Congt'esso - pelas palavras - e disti'ibuidos por todos os memb?'os do

Congresso.

- A Constituição Argentina (art. 90) impõe aos ministros a
obrigação de apresentar tambem um relatorio, Ao mesmo tempo,
entretanto, concede-lhes o direito de comparecer ás sessões do Con
gresso e tomar parte em seus debates, não podendo, porém, votar.

- A Constituição da Suissa (art. 102 § 16) determina - que
o Conselho federal (autoridade executiva da Republica) dê conta
de sua gestão a Assembléa federal, em cada sessão ordinaria, e
apresente-lhe um relatorio da situaçã.o da Confetleraçiio, tanto no
interior quanto no exterior; ao mesmo tempo recommendando :í. sua
attenção as medidas que julgar uteis ao augmento da prosperidade
commum.

E faça egualmente relatorios especiaes, toda vez que a Assembléa
federal, ou mesmo uma de suas secções, o reclamar.

- Foram muitas as emendas com que se pretendeu, no Congresso
constituinte, alterar a disposição d'este artigo e dos outros que lhe
correspondem. Obrigar o ministro a responder pessoalmente a inter·
pellações e censuras, permi~tir-lhe a re-eleição para deputado ou
senador, conceder' até a propria dispensa desta prova aos con·
gressistas, que fossem por acaso nomeatlos ministros de Estado; tudo
foi tentado, mas tudo repellido pelo Congresso, que estremecia de
su to ante qualquer idéa que trouxesse laivos de parlamentarismo.
muito embora elle mesmo o pra.ticas~e todos os dias, manifestamente,
como o Congresso ordinario continúa a fazel·o tambem.

- Da disposição contida na I" parte dreste artigo mr. L. Le FuI'
(E'tat (édéraZ et confederat. d'E'tats) infere - que nós fizemos
algumas concessões ao regimen parlamentar; porquanto, diz elle,
nos Estados Unidos não existem outras communicações oJJiciaes entre
os ministros e as camaras senão as que po~em ter logar por escripto
entre elles e os presidentes das comitees.

Reputo exagerada a opinião do citado escriptur que, além de fazer
uma descabida distincção para distanciar dos presidentes das con~itees

americanas as commissões do Congresso brazileieo, deixou de attendel'
bem para o art. 35, n. 1, pois do contrario não pretenderia que o
mesmo Congresso ficasse desarmado dos meios de exercer a elevada
attribuição que ali é-lhe conferida.

- Nos relatorios a que aliude a segunda parte d'este artigo, cadll
ministro expõe detalhadamente os negocios de sua pasta, insere oS
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documentos referentes as matarias principaes, e solicita as medidas
que se lhe afiguram necessarias ao bem da administraÇ<1.o publica.

Afóra isto, e como cooperação de todo instante, o ministro informa
ao pre Idente da Republica sobre os as'umptos que correm pelo de
partamento a seu cargo; expende sua opinião ácerca de cada um
deUes ; e quando o negocio é gl'ave, por entender com a politica
interna ou externa do paiz, o seu conselho póde ser dado em reunião
dos collegas. D'este modo procedeu o presidente Mac-Kinley dos Es
tados-Unidos qnando em 1898 teve de ouvir aos seus secretarias a
respeito da gl1erra, travada com a Hespanha - por amor de Cuba.

Entretanto, como se trata de um governo presidencial, em que o
chefe da nação goza de absoluta independencia para agir, este póde
desprezar opiniões e pareceres de ministros, e proceder por sua propria
inspiração; sem que por isso os ministros, por tal modo vencidos,
fiquem obrigados a se demittir. Desde 'Washington assim se pratica.

- O regimen presidenoial, com tudo, é vivamente combatido por
alguns escriptoras, que allegam - não deixar elie vaIvulas de segu
rança pa.ra as opiniões victoriosas, ao envez do parlamentarismo, que
pos ue todas as forças de resistencia contra o despotismo, e todo os
instrumentos de grandezll. social, como a França tem demonstl'ado'
desde a guerra de 1870 até hoje.

E os mesmos escriptores accrescentam - que um Presidente com o
direito de governar por prazo fixo, hostilizando embora aquellas opi
niões, é um perigo serio para as liberdades publicas; um motivo para
enfraquecer, senão de todo inutilizar as opposições politicas; e um
poder omnipotente, que a democracia não comporta, desde que elle
é capaz de se manter no seu lagar ainda que o Congresso lhe recuse
ali leis de meios.

Os adversarias do parlamentarismo, porém, respondem que, não
sendo mais passivei á camam derribar gabinetes, ella deixará de este
rilizar sua actividade em lutas meramente partidarias ; e póde empre
gar todo seu tempo em legislar para a patria, sem preoccupacões es
tranhas, alheia aos planos de ambição pessoal, e agitando-se apenas no
desempenho de suas attribuições constitucionaes.

E uma vez que o Poder executivo tem funcções proprias e respon
sabilidaue legal, não' convém pôr enÍl'aves á sua acção; mas antes é do
interesse d todos - que elle se mova livremente dentro do circulo de
SUa existencia politica.

Principalmente porque o Poder uxecutivo recebendo, como o le
gislativo, a sua investidura do voto popular, não deve ficar exposto a
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servir de joguete aos expedientes partidarios, mediante os quaes des
pede-se a um governo, não por ser mim, mas por não ser sufficienta
mente escravo das exigencias de ca.mpanario.

- Em 1897, se requereu na camara dos deputados a constituição
desta em commissão geral, na fórma do respectivo regimento, para que
fosse o ministro da guerra ouvido sobre a situavão em que ac1:lavam·se
as forças expedicionarias em Canudos, Estado da Babia. E bem assim
para que elle declarasse - quaes a.s providencias que o Governo consi·
derava efilcazes, no intuito de suífocar a revolta, que dominava então
certa zona daqoelle Estado. O ministro devel'Ía seI' convidado para
comparecer ante a referida commissão, e lbe ministrar pessoalmente
as informações desejadas. A camara, porém, na ses,ão de 31 de julho,
resolveu rejeitar o requerimento por 91 contra 88 votos.

Já na sessão secreta do senado, etl'ectuada a 14 de agosto de 1894,
bavia se"discutido o mesmo assumpto; e o senador Quintino Bocayuva,
rompendo o debate, affirmara - « que o comparecimento de qualquer
ministro perante o senado, para dar explicações á «commissão geral.'
sobre ser innovação perigosa, que contrariava o espirito do systema
acceito e consagrado na Constituição, bem como o regimento da Casa,
era tambem mais uma insinuação parlamentarista, que a pouco e
pouco destruiria a essencia do regimen presidencial. »

E' verdade - que a Constituição. no al't. 51, imp oz aos ministros
de Estado o dever de fornecer ao Poder legislativo, sempre que este os
requisitar, esclarecimentos attinentes aos assumptos que entendem
com a publica a.dministração.

Mas, além de que as commissões das camaras, a que a Constituição
alIude, são as commissões encarregadas de estudar e emittir parecer
a respeito de qualquer proposta sobre que tenha de resolver o Con
gresso, accresce - que o dispositivo d'este 0.1'1. 51 é antes uma medida
acautelatoria, que resguarda a independencia dos dous Poderes, do que
um recurso fornecido ao legislativo para invadir as attribuições do
executivo, contrariando o principio, que aliás.é - base e belleza do
nosso regímen.

Si assim não fora, qualquer das camaras teria o direito ele cbamar
os ministros a uma «commissão geral», e obrigai-os abi a lhe expõrem
seu plano de administração; comquanto isto importasse em flagrante
attentado ao regimen, cujo caracter distinctivo é constar de podereS
independentes e limitados.

E' certo - que o executivo não deve recusar informações ao legis
lativo, pois commetteria facto punível, conforme se vê do art. 41
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~a lei do 8 de janeiro de l8h:? j mas em nenhuma parte está. precei
tuado - que as commü:sões parlamentares tenham o direito de exigir
dos ministros o ~eu comparecimento perante eUas, do mesmo modo
por que os ministros não as podem coa.gir a virem funccionar na
sua presença muito embora se trate, quer num, quer noutro C:'l.'30, de
assumpto da competencia exclusiva de cada qual dos dous Poderes.

Assim, a fórmula de que u3a a Constituição quando diz - em con
ferencia com· as commissões das cama~'as, pOI" escl"ipto ou pessoa~mente,

é que regula o modo da approrimação dos dous Poderes referidos, toda
vez que esta se tiver de dar, como excepção ã. regra prohibitiva fir
mada na primeira. parte d'este art. 51.

De facto, si o executivo não está subordinado ao legislativo, si não
depende d'este para approvação dos seus actos, o que exprime e do que
serve o comparecimento de um miili.stro perante a «commissão gerab ~

Esta, como se deve saber, é reunida para instituir um exame pre
paratorio a respeito de assumpto especial, qne depoi é discutido e
votado em sessão ordinaria. Na «commissão geral», o debate costuma
ser mais amplo e menos rhetorico j e porque nenhuma deliberação
definitiva pôde por elIa ser tomada, Hão dispensadas algumas formali
dades, que nos trabalhos officiaes das camaras cumpre s mpre
observar. E só.

Quanto ao mais, confundirá desastradamente o systema presiden
cial com o systema parlamentar quem quer que defenda opinião
diversa da que vou agora sustentando. Porquanto, a obrigatoriedade
do comparecimento de ministros ás sessões da «commissão geral» im
portaria em verdadeirll. interferencia, senão completa dependencia, de
um dos Poderes a respeito le outro j e, conseguintemente, em pratica
transparente do regimen condemnado pela Constituição.

- Nos Estados-Unidos a commitee ofthe who~e compõe-se da camara
toda, presidida por um dos seus membl'os, que eUa para o caso designa;
0, se occupando então de um objecto especiaZ, procede sobre eUe a ex
ame preliminar, pois que o estudo aprofundado e completo fica para a
Sessão ordinaria, em que a mesma camara delibera ácerca das propos
tal! que, em geral, são submettidas á sua decisão.

- No parlamento da velha Inglaterra foi que teve origem a
commissão gera~, transplantada opportunamente para os Estados
Unidos.

A' similbante creação deu causa a necessidade de affastar o spealler,
que sendo de nomeação régia, e devendo assistir ás sessões da camara,
de certo modo tolhia a liberdade dos commuos no curso dos debates.
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ElIes então, como nos relata um historiador distincto, resolveram
reunir-se em conclave, chamado commisslio, onde todos funcionavam
segundo o costume, mas sem a presença do spealler, que tinha
quasi as mesmas aHribuiç5es do presidente de uma camara legislativa
moderna. Em então o clo;iflnan que presidia a commissão, em vez do
dicto speaker de nomeação régia. Eis tudo.

De modo que, se pode affirmar ter sido a idáa da commissúo gera~

sugg~rida como um meio mais de servir á liberdade parlamentar, que
para ser fundada custou na Inglaterra esforços ingentes e lutas repe
tidas.

Tanto melhor se pode comprehender os fins da commissão gei'a~'

quanto mais attender-se a que nella a discussão corria mais ampla, e
se tornava por isto mesmo mais fecunda, um pouco Uberta- como
ficava - das pêas regimentaes.

Nos Estados-Unidos a Ilommissão geral «foi com certeza a valvula
aberta á exagerada compressão do regimento, á quasi exclusiva acção
parlamentar das commissões permanentes nomeadas pelo speaker.»

Entre nós, porém, nada disto tem razão de ser.
Os regimentos das duas casas do Congresso admittem a maxima

largueza no estudo dos assumptos a resolver-se, as commissões per
manentes são eleitas, tanto na eamara dos deputados quanto no senado;
as oPllosições dispõem de todos os recursos, proprios para obter do
Governo esclarecimentos, ou informações, de que por ventura C<.'treçam,
mesmo sobre materias que fazem objecto das ses~ões secretas.

Por conseguinte, encarada a hypothese ainda sob esse aspecto, a
presença de um ministro perante a commissúo geral não se compre
hende, nem se justifica.

Em resumo:
A Constituição impoz aos ministros o dever de prestar informn,

ções, ou esclarecimentos ao Poder legislativo, sempre que este julgue
necessal'io exigil-os em assumptos peculiares á admiuUração. Esa
prerogativa foi limitada e sanccionada pela lei de responsabilidade do
presidente da Republica, onde a disposição d'este art. 51 encontra"
força de uma regra terminante e obrigatoria.

Mas, as commissões parlamentares não têm o direito de fazer os
ministros comparecerem perante elIas, do mesmo modo que os ministros
não têm o direito de fazer as commissões parlamentares compacecerem
perante eUes, para assumpto da competencia exclusivn. de cada um.

O dispositivo d'este art. 51 é uma medida gl'arantidora da iode
pendencia dos dous Poderes, longe de ser uma relação de dependencia,
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estatuidl1 no sentido de estabelecer a heO'emonia do legislativo sobre o
executivo, o que aliás resultaria si fosse f,lcultado a uma camara con
stituir-se di cricionariamente em « commissão geral» para inquirir os
ministros ácerc:\. dos planos da administração publica.

E não precisando o Executivo, como não precisa, da approvação
do Congresso para os seus 'actos de Governo; não estando elle, além
disto, subol'dinado - na interpretação da lei para o exercicia das attri
buições que lhe são proprias -ao criterio do Poder legislativo; não
tem um ministro o que fazer, nem o que adiantar, perante uma «com
mi são geral ».

Na primeira parte d'este art. 51, o legislador lançou o traço de
divisão entre os dous Poderes a que ahi se refere; na segunda parte,
attendcnc10 ao objectivo das funcções reciprocas, admittiu que deves
sem approximar-se, mas logo tratou de regular essa llpproximação,
como effectivamente o fez, nas palavras finaes de que se serviu.

A formula - por escripto ou pessoalmente - quer dizer: que as
commissões communicam-se por escripto com o ministro, ou pro
curam-no para com elle conferenciar pessoalmente; quer dizer tambem
-que o ministro dirige-se pessoalmente ou por escripto ás commissões,
quando surge a necessidade de fazei-o.

Nem seria razoavel conceder ás commissões, á <Igeral» mesmo que
fosse, um direito que aliás não compete á casa alguma do Cong-resso,
a saber, o de chamar perante si qualquer ministro para submettel-o a
uma especie de interrogatorio.

Sobre a commissüo geral Cal'lier- se referindo aos Estados Unidos
-escreve: Elia (commitee of the-whole) compõe-se da camara toda re

tinida pMa Uln objecto especial, que exige um exame preparatol'io, e
não está sojeita á maior parte das formalidades ordinal'ias das delibe
rações. Não é presidida pelo speahet", mas por um membro que ella
pl'opria designa. Ah i reina uma grande 1iberdade de discussão. E' an tes
um exame preparatorio tio que um estudo aprofundado. Tomam-se
ahi resoluções, que são depois votada::; pela cnmara em sessão ordinaria,
e estatuidas officialmente.

ARTIGO 52

Os ministros de Estado não silo responsaveis perante
o Congresso, ou perante os Tribunans, pelos conselhos dfldos
ao Presidente da Hepublica.
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§ 1. o Respondem, porém, quanto aos seus actos, pelos
crimes qualliicados em lei.

§ 2. o Nos crimes communs e de responsabilidade serão
processados e julgados pelo Supremo Tribunal Federal, e nos
connexos com os do Presidente da Republica pela autoridade
competente para o julgamento d'este.

Este art. 52 achava-se no projecto do Governo provisorio, muito
logicamente aliàs, desde que se adoptara o regimen presidencial, em
que o chefe da Republica é responsavel immediatamente pelos actos
que pratica.

Entretanto, não haveria razão para que os ministros deixassem de
responder pelos crimes, que por acaso commettam no exercicio de suas
funcções. A má fé que caracterisa taes factos, e o prejuizo delles re
sultante exigem, pelo contrario, a mesma repressão a que todos os ci
dadãos estã:o sujeitos. Com a impunidade, embora se trate de altos
funccionarios, o paiz teria só que perder.

Quanto aos conselhos, porém, a situação diITere muito, porque
pôde o Presidente aeceital·os ou não. No primeiro caso, eUe-encam·
panda o parecel' do ministro-assume toda a responsa.bilidade da solução
dada ao negocio, e fica assim sob a sancção da lei que lhe pune
os abusos. No segundo caso, nada ha para. receiar, porquanto o con
selho nenhum efi'eito póde produzir.

Attendendo, comtudo, á posição social dos ministros, que reclama
g-arantias muito e:fficazes para fic:trl3m elles a salvo das conspirações
do adio, e dos tramas da vingança, o legi'llador constituinte determi
nou - que fos em julgados por autoridades acima de toda excepção.

-o decreto n. 27 de 7 de janeiro de 1892 regula o processo e julga
mento uos mini'tros de Estado nos crimes communs, e nos de respon
sabilidade connexos com os do presidente da Republica, definidos Da

lei n. 30 de 8 do mesmo mez e anno,

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE

ARTIGO 53

OPresidente dos Estados Unidos do Brazil sera submettido
a processo e julgamento, depois que a camara declarar pro-
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cedente a accusação, perante o Supremo Tribunal Federal,
nos crimes communs, e nos de responsabilidade perante o
Senado.

Paragrapho unico. Decretada a procedencia da accusação,
ficará o Presidente suspenso de suas funcções.

Este art. 53 foi mantido, tal qual achava-se no projecto da
Constituição, decretada pelo Governo Provisorio.

- A Constituição Americana (art. l° § 3 n. 4) estabelece- que
sómente o senado tera o direito de julgll.r os funccionarios publicas,
devendo o mesmo senado ser presidido pelo chefe do Supremo Tri
bunal, quando se tmtar do julgamento do presidente da Republica, e
sob condiç.'i.o de que ninguem podera ser condemnado senão por dous
terços de votos dos membros presentes.

- A Constituição Argentina (art. 45) dispÕG- _luU se, a l.::>II::'r3
dos àeputados exerce o direito de accusar ante o senado (que, na
conformidade do art. 51, profere o julgamento, sendo presidido então
pelo presidente do Supremo Tribunal) ao presidente da naç!i.o, nas
causas de responsabilidade, ou por orimes communs, depois de haver
deliberado sobre a formação do processo, por maioria de dous terços dos
membros presentes.

- Segundo a Constituição do Chile (8orts. 96 e 98 com referoficÍlt
ao 8ort. 83) a camara dos deputados decide si tem lagar a formação da
culpa, oa não. No primeiro oaso, o senado passa a tomar conhe
cimento da causa, afim de resolver si o Presidente é ou não '1ulpado do
delicto, que se lhe imputa. Manifestando-se pela a,ffil'mativa, o
processo é julgado então pelo tribunal ordinario competente. No
entanto, o Presidente só póde ser accusado um anno depois de haver
expirado o prazo do seu governo.

- Vide commentario ao 8ort. 33 n. 3.
-Não sendo inviolavel o presidente da Republico, nem t1ndo mi-

nistros que o cubram oom a sua responsabilidade, como alias acontece
ao rei uas monarchias repre entativas, é claro que-eUe deve pes
soalmente responder pelos attentado , que por acaso commetta contra a
ConStitUição da Republica, o exercicio dos direitos que alia garante, e
a paz nacional.

E não é isto só. Deve o Presidente ser tambem re"pon~ave~ pelo~

actos de improbidade que praticar; quer se deixando deoidir por
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motivos menos honrosos, queL' consentindo que a fortuna publica seja
defraudada, desviando-se do seu destino legal os dinheiros arrecada
dos, quer finalmente não respeitando os orçamentos, que constituem
no entanto o primeiro dever do corpo legislativo, e cuja fiel obseL'
vancia concorre para inspirar confiança ao estrangeiro, firmando o
credito do paiz, e consolidando o regimen da liberdade e da ordem.

- Nos Estados-Unidos, consegue-se esse resultado pela resolução
do impeachment.

O presidente Jobnson foi- por meio della- submettido a. accusa
ção, em consequencia de crimes que praticara no exercicio de suas
funcções. E então o mundo inteiro testemunhou - para passar á His
toria- este facto singularissimo : o chefe de uma grande nação con
tinuando a lhe administrar os negocios, ao mesmo tempo que a alta
Côrte de justiça o julgava como réu.

Depois de debatida a causa, no que despendeu todo o tempo decor
rido de 25 de março a 31 de maio de 1868, o tribunal absolveu o
presidente Jobnson, declarando- que lhe não era permittido depol-o
por motivos meramente politicos.

- A' camara dos deputados cabe ueclarar procedente a accusação
contra o presidente da Republica, porque ella- como representante
do povo- é a mais habilitada para bem avaliar as conveniencias da
justiça e pesal·as com os interesses do momento e as razões de Estado
occurrentes, afim de resolver- si o paiz tem a lucrar com o alvitre,
sempre grave, de submetter a processo criminal o chefe da nação.

Como corporação, que é, politica- deve a camara medir as con
sequencias de seu acto; de maneira que, sem desattender á justiça,
não sirva todavia de instrumento a caprichos particulares, nem se
curve ao dominio de paixões inconfessaveis.

Ao senado, porém, compete o julgamento do Presidente, tratando
se de crimes communs; pois na sua qualidade de tribunal qualificado,
independente e politico, o senado o:fferece todas as garantias de impar
cialidade e acerto, tanto ás partes, quanto ajustiça social. EUe melhor
do que outra corporação qualquer, se encontra em condições de pon~

derar, a seu turno, as vantagens de expôr o primeiro magistrado da
Republica aos etreitos de uma condemnação. Composto, como se diz,
dos embaia;ado~'es d03 Estados, o senado está sufficielltemente presti
giado para resol ver com proveito e criterio tão melindrosa questão.

Nos crimes communs, porém, como em regra não se cogita. de
assumpto em que a politica possa influir, o Supremo tribunal fe
deral, que representa a culminante expressão da justiça no paiz,
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incontestavelmente satisfi:lz, quer aos nobres intuitos tia lei, quer ás
naturaes exigencias da opinião publica.

Comtudo, si desafora-se assim do jury o j Illgamento, afim de contial·o
a outro tribunal, é só porque estando em litigio a primeira autori
dade nacional, não seria prudente collocal-a sob a dependencia de
juize', muito susceptiveis de peccar por amor aos extremos oppostos.

De facto. Para afi'ectar altivez e fortaleza de animo, o jury numas
occasiões condemnaria o presidente da R.epublica, embora lhe não
houvesse verificado devidameute 11. culpa; noutras vezes, entretanto,
ab,olvel-o-hia, cedendo á influencia official: em ambas as hypotheses,
por conseguinte, caberia ao espirito partidario parte saliente no sa·
crificio da justiça e da vardade.

«Todas as Constituições, escreveu Ducrocq, têm reconhecido a neces
sidade de constituir uma jurisdicção mais alta., investida de uma dupla
competencia ratione pe"sonre et ratione matel'ire, por virtude ou da
posição politica elevada dos accusados, ou da gravidade e extensão do
crime.»

E Rossi explica e sa uniformidade: I por se ter entendido que
juizes de j urisdicção ordinaria podem fl'aq uear, ante a grande
in1Juencia, ou distincta categoria de certos accusados; II por haver
crimes que, por sua natureza, são ao mesmo tempo crimes propriamente
tlictos, e factos politicos; m por ser preciso, para apreciar-se tal
genero de crimes, entl'ar em considerações mais 0.,1 tas do que se exige,
em regra, para apreciar os crimes communs.

- Terá iambem fôro privilegiado, e gozará de immunidades o
vice~presiden te da Republica ~

Desde que esteja elle exercendo o cargo de Presidente, por sub
stituição ou successão, é claro que se lhe deve applicar o di positivo
d'este art. 53. Fóra dahi, não vejo na legislação logar algum, em que
caibn.m aquellas prerogativas. Nem na Constituição, nem na lei n. 30
de 1892, já citada, nem finalmente na lei n. 221 de 20 de novembro
de 1894, alla póde encontrar assento. Demais, neste ponto o Congresso
constituinte em nada alterou o projecto de Constituição, formulado
pelo Governo provisorio.

Não obstante, ba muito quem eutenda que nesta parte cabe a inter
pretação extensiva de nossa lei fundamental.

E' verdade, argumentam os defensores da doctrina,-que as jm

munidades e o privilegio de foro são excepções abertas ao direito
commum, e existe um principio que se formula assim: exceptio est
SI1·ictissimiJl,wis. Mas, accrescentam elles, ahi mesmo ha que distinguir,
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porquanto, segunJo a. fção de Paula Baptista (Hermeneutica juridica,
§ 45), muito embora se trate de lei chamadas anormaes, derogatorias
do direito commum (jus singulare), admitte-se a interpretação extensiva
por força de compensação e inducção, como meio necessario de asse
gurar a execução dellas em sua respectiva esphera, de modo que não
sejam illudidas ou fraudadas.

Egual doctrina, comquanto por outras palavras, ensina Dalloz
(Repert., tomo 30 pag. 192) com uma grt.nde corrente de escriptores.

E forçoso é convir que essas opiniões quadram á duvida suscitada.
Pois o vice-presidente da Republica, si nenhum Es tado particularmente
representa por não ser senador, à todavia como este um producto
do voto popular, e p6de dizer até que representa todos os Estados,
desde que sua eleição é feita no paiz inteiro. Preside o senado, onde
com o seu voto desempata questões; é considerado um funccionario de
elevada gerarchia; recebe como tal um subsidio fixado em lei; não
p6de arredar pé do territorio nacional sem que para tanto obtenha
licença do Congresso. E Ei o presidente da Republica, os senadores, os
deputados e os membros do Supremo tribunal federal gozam de
regalias de ordem politica, bem se as pode, por egual, conceder ao vice
presidente da Republica de cuja notavel pojção politica ninguem
deve se esquecer, e cujas funcções a lei reputou necessarias para o
jogo regular do systema.

Finalmente,não se descobre a razão por que gozam de immunidades
e fôro especial todos os substitutos do presidente da Republica, excepto
apenas aquelle que exactamente para substituil·o foi eleito.

A omissão do legislador constituinte é, portanto, patente, e
reclama remedio egual ao da Constituição americana (secção 40. art. 2
n. 1) e doutras.

- Diz o art. 12 § 7° da lei n. 221 de 20 de novembro de 1894 :
« nos casos em que o Supremo tribunal federal pertence conhecer
originaria e privativamante do crime commum ou de responsalJilidede,
são tambem de sua exclusiva competencia o processo e julgamento
dos crimes politicos, quo tenham commettic1o as mesmas pessoas,
durante o exercicio de suas funcções publicas, salvo as attribuições
conferidas á camara dos deputados e ao senado da Republica.

Em todo o caso, a pena comminada pelo § unico d'este arti
go, deve ser considerada como meramente disciplinar, e s6 applicavel

por tanto ao funccionario publico. Donde se segue: I que não tem
lGgar, desde que o individuo a quem possa ella attingir perdeu asso.
qualidade; II é simplesmente politico o processo a que esta sujeito o
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presidente da Republica pelos crimes de responsu.bilidade, e visa ape·
naS afastai-o do exercicio das funcçõe ; e por consequencia perde
sua razão de ser, desde que o Presidente !em deixado, por qualquer
motivo, o supremo posto para que o elegeram: III que com esse im
peachement nada perde a c:> lIsa do direito, nem a Constituição soffre
o[ensa. j pois o Presidente, assim que deixa definitivamente o cargo,
fica sujeito á acção ordinaria da justiça.

ARTIGO 54

São crimes de responsabilidade os actos do Presidente
da Republica, que attentarem contra:

1.0 A existencia polItica da União;
2. o A Constituição e a fórma do governo federal;
3. 0 O livre exercicio dos direitos;
4. o O gozo e exercicio legal dos direitos politicos ou ín-

dividuaes;
5.° A segurança interna do paiz;
6.° A probidade da administração;
7.° A guarda e emprego constitucional dos dinheiros

publicos;
8. 0 As leis orçamentarias votadas pelo Congresso.
§ 10 Esses delictos serão definidos em lei especial.
§ 2.° Outra lei regulará a accusação, o processo e o jul

gamento.
§ 3. 0 Ambas essas leis serão feitas na primeira sessão

do primeiro Congresso.

Todas estas disposições achavam-se no projecto do Governo Provi
sorio, a excepção da do n. 8, que foi admittida por emenda da com·
missão especial.

- A lei n. 30 de 8 de janeiro de 1892 define os crimes de respon
sabilidade do presidente da Republica, e o decreto n. 27 de 7 de janeiro
de 1892 tambem, regula o processo, accusação e julgamento do dicto
Presidente.

- A Constituição Americana legisla-que a pena, quando trata-se
do julgamento de um funccionario publico qualquer, não poderá ir além
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da perda do emprego, e da incapachlada para exercer olatro,1ue raduude
em proventos, honra, ou confiança (art. lo, ~ 3°, n. 5).

E que aquella perda pMe ser imposta ao Presidente e ao Vice
presiuente, em processo seguido de condemnação por traição, con·
cussão e outros delictos, ou crimes graves (art. 20 , § 40 , n. I).

A expressão generica de que se serve a lei americana deixa, no
entanto, largas ensanchas ao abuso.

SECÇÃO III

DO PODER JUDICIARIa

x
O Poder Judiciario da União terá por orgãos um Supremo

Tribunal Federal, com séde na Capital da Republica, e tantos
Juizes e Tribunaes federaes, distribuidos pelo paiz, quantos
Q Congresso crear.

Foi mantido integralmente, nesta parte, o projecto de Constituição
decretado pelo Governo Provisorio.

- A Constituição Americana (art. 30 , § lo, n. 1), diz-que o poder
judiciaria dos Estados Unidos sera confiado a um Supremo tribunal, e
a tantos tribunaes inferiores quantos o Congresso julgar conveniente
fazer crear, á medida que forem se tornando necessarios.

- A Constituição At'gentina (art. 94) declara - que o poder
judiciaria da nação será exercido por um Supremo tribunal de justiçe\,
e pelos demais tribunaes inferiores, que o Congresso estabelecer no
territorio nacional.

- A Constituição da Suissa (art. 106) dispõe assim:« H<1 um tri
bunal federal para a administração da justiça em materia federal ».

- O Poder judiciario significa o direito de que os tribunaes e os
juizes singulares estão investidos para processar, e sentenciar aS
causas e questões forenses.

A justiça, dizem os publicistas, é o fim de todo governo e de toda
sociedade civil.

Mas, o Poder judiciario, sendo o mais fraco dentre os tres orgãoS
da soberania nacional, e não podendo por conseguinte atacar nenhum
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dos outros dous, carece de ser armado, de modo que efi'ectivamente
consiga defender-se dos attentados e das invasões, tanto do Poder le
gislativo, quanto do Poder executivo.

John Marshall, alludindo ao assumpto, exprimiu-se assim: « o que
fárma a essencia da liberdade civil é o direito, que cada individuo
possue, de reclamar a protecção das leis, todas as vezes que sofIre um
damno. Um dos primeiros deveres de todo governo - é dar essa
protecção. »

Na Inglaterra se póde accionar o rei, mediante uma petição re
speitosa; e eUe obedece ao julgamento de seus tribunaes.

E' que só existem dous meios, pelos quaes as leis podem ser
executadas num paiz qualquer. O primeiro delles - é a coerção pela
força militar, o segundo - é a coerção por meio da justiça. Aquelle,
porém, não se coaduna com as inspirações do direito, affronta os senti
mentos do homem livre, abate a dignidade dos povos civilizados. De
sorte que, só no Poder judiciario se encontra o instrumento, capaz de
servir à sociedade para ella racionalmente impôr as leis ao respeito
e á execução geral.

Sem a justiça, portanto, os preceitos da Constituição ficariam na
contingencia de ser impunemente desobedecidos, as disposições positivas
estariam em risco de permanecer inanes, a propria liberdade correria
o ~9rigo de succumbir jagulada.

Mais ainda. Como a distribuição honesta e regular da justiça inter·
essa, quer a nacionaes, quer a estrangeiros, porque uns e outros a
eUa estão sujeitos, é claro - que esse delicado assumpto reveste-se
de importancía capital.

No systema que acceitámos contam-se: I, a justiça federal, que
se faz sentir em toda a União, para garantir a exacta observancia das
leis federaes, e a inteira applicação dos preceitos de ordem constitu
cional e politica; II, a justiça estadoal, com jurisdicção limitada a uma
parte do territorio, e às questões de direito privado; m, a justiça
local, que se póde considerar uma especie desta ultima, tendo sna acção
restricta ao Districto federal; IV, a justiça milita l', instituida para
julgar ·os delictos praticados por militares, quer de terra, quer de
mal'; V, a justiça politica, destinada a conheceL' de crimes especifica
dos, uma vez que sejam commettidos por funccionarios de certa
ordem.

A primeira tem seu assento neste ar1. 55; a segunda, nos arts.
62 e 66, n. l0; a terceira, nos arts. 34, n. 30, e 66 n. 4; a quarta, no
art. 77; a quinta, finalmente, no art. 33.

c. 18
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Em termos resumidos póde-se dizer - que aj u tiça estadoal com·
pete administrar e applicar as leis do direito privado pára terminar,
por decisões fundamentadas, as contendas movidas entre os cidadãos,
!li proposito dos direitos d'estes ; ao passo que à justiça federal compete
mánter a legislação politica da nação contra a violação dos oútros
Poderes, oppondo um fI'eio as infracções do direito publico, e robuste
cendo ao mesmo tempo as prerogativas do cidadão brazileiro.

Quanto á justiça local, já notei - que não passa de um especie
da justiça estadoal. E pelo que entende com a justiça politica, e a
justiça militar, - ambas àgem só na esphera criminal para conhecer e
punir factos delictuosos, por que são responsaveis pessoas a quem altas
conveniencias, todas dE! interesse publico, mandam desaforar dos tri
btinaes communs.

- A importancia do Poder judiciario a ninguem, certamente, es
capa; eUe, afóra a missão, que lhe é mais peculiar entre nós, de decidir
o 111eitos para estabelecer o direito das partes litigantes, sobretudo
salvando a pureza da doctrina constitucional, serve tambem para 10
terpor sua autoridade bastante forte e assas imparcial, afim de resolver
tls éorlflictos entre a União e os Estados, e que são nO entanto bem
Ii, turaes, umá vez que os tious governos - estadoal e federal
têm de agir ao lado um do outro, desenvolver sda acção pllral1elllínente.

Deve considerar-se o Poder judiciario como um àlemento magni·
fico da vida social pelo exercicio de uma acção permanente e efficaz,
cóm o fim de tutelar e garantir os direitos individuaes e politicos.

Na Inglaterra, por exemplo, os juizes da i!istlllncia superior são
technicamente considerados como auxiliares da camara llbs lords, e
nêsta qúalidade convidados a ella comparecem.

Nos Estados de New-Hampshire, Maine e Massachussl3tfs, todos da
União Americàna, é conferido às legislaturas, por artigo constitucional
ãxpresso, o Uireito dá exigiràm dos tribunaes mais elevados o seu pare
éer, ác!!rca de questõ!!s importantes de direito, si bem que sempre o
faoam cO'l'íJ. caracter consuitivo apenas.

Na Suissa mesma, os membros da Córte suprema assistem ás ses'
Sões do Grande Conselho para tomar parte na discussão das leis, toda
te'z que são couVidados; conforme se vê tio art. 55 da Contituição de
Berne de 4 de junho de 1893.

Mas, com o Poder Executivo outro é o modo de proceder. ACôrte
Suprema dos Ei;ü.tdós UnidoS, por exemplo, tem ininterrompidamente
se recusado a decidir questões aBstractas, ou de adiantar opiniões, como
Conselho do Executivo. Assim, quando em 1793 Washington pediu·
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lhe llarecer sobre o traiado concluido em 1778 com a França, os jdizes
declinaram de fazei-o, diz L Bryce.

Entre nós, o Supremo tribunal tem suas attribuições expressas
na iei.

Entretanto, onde o Po er judiciario revela toda a sua competencia
e força - é no exercicio da singular attribuição, que primeiro a Con
stituição dos Estados Unidos couferiu-lhe, e que as outras, inspiradas
na mesma fonte, e modeladas por principios identicos, lhe têm mantido
escrupulosamente.

« Só os americanos, Redde escreveu, deram ao Poder judiciario
nacional as fronteiras mais afastadas, que eUe podia l:ompottar; e o
tornando intt>rprete esclarecido da vontade popular, querem que os
outros Poderes ouçam essa voz viva da Constituição, e se inspirem nos
seus a1'estos. »

O Poder judiciario é sem duvida esse a que Blackstone se refere,
quando diz - que elle guarda sem ser guardado, fiscaliza sem ser fis
calizado, e cujas decisões são supremas.

- Faltando os tribunaes, não seria possivel applicar a lei aos
factos occurrentes, e nem tão pouco interpretai-a na pratica, onde as
especies variam muito, sem que o legislador possa prever todas enas ;
pois é seu costume exprimir-se em termos genericos, ficando as habili·
tações scientificas e à sagacidade dos tribunaes apreciar as circumstancias
de cada caso particular, e desenvolver o espirita da disposição que for
controvertida. Tal deve ser a missão principal e, de modo mais geral,
opapel de todo poder central em uma Federação.

Willoughey pondera - que não obstante na America, bem como
em toda parte, se ter demonstrado a verdade de que as instituições
são o resultado de uma evolução, e nunca de uma invenção, todavia á
Suprema Côrte dos Estados-Unidos, (de que o nosso Supremo tribunal
federal é cópia,) representa uma excepção a essa verdade; porquanto,
elIa tirou largamente sua origem do genio inventivo da convenção
~onstitucional. E o mesmo escriptor accrescenta: «a elevação do Poder
iudiciario a um ramo do Governo, não só distincto dos ramos exêcutivo
~ legislativo, mas ainda coordenado com etles no poder, tem sião
Illdubitavelmente um dos grandes succe sos do nosso systema politico.:l)'

Os americanos, creando o Poder judiciario federal, quízeram que
este, por sua ol'ganização especial, estivesse inteiramente a cavalleiro
das contendas politicas e 1ntas partidarias j de modo a ficar babilit tio
para exercer com imparcialidade e firmeza suas importantes attríb'uiçõ~ :
como arbitro entre o Governo federal e o dos Estados, e mesmo entre
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os differentes departamentos do Governo da União. Quizel'am tambem
-que elle fosse um Poder c~lpaz de illterpl'etar com a lllaxima indepen
dencia e segurl1nça 3. vontade do povo, expressa na lei ia titucional da
Republica. u: para tudo isto se faz preciso que, além de outros requi
sitos, o magistrado não se preoccupe com a. popularidade, saiba resistir
ã. critica, e só procure render preito á Constituição e ás outrati leis.

Tanto ma.is quanto o Poder judiciario, no momento de decidir sobre
a constitucionalidade de qualquer lei,já da Uniã.o, já. dos Estados, inter
põe-se entre o Poder legislativo que votou-a, e o Poder executivo que
a sanccionou; sendo preciso, conseguintemente, premunir-se de toda.
imparcialidade p.tra resolver o caso de interpretação legal, que assim
lhe é submettido.

li: si não f6ra esse Poder judiciaria tão elevado, si as attribuiçães
que elie exerce ficassem abandonadas aos tribunl.les dos E;:,tados, aconte·
ceria-que a Constituição, as leis, os tratados, e mesmo os poderes
conferidos ao Governo faderal, l'acebariam diversas interpretações;
com prejuizo da coherencia e da força moral, que alias davem ser o
apanagio da justiça.

Escreve um emerito publicista : «ha um Poder ante o qual se põe
á prova a legalidade <1os actos dos outros. Esse PLlder invencivel,
retrahido, e silencioso emquaoto se lhe não solicita regularmente a
intervenção, é o judiciario. Elle E:mpunha a, balança da justiça, não
só entre cidadão e cidadão nas sua pendencias particulares, mas
tambem entre cada cidadão e cada autoridade de onde possa emaoar
para elle um acto imperativo. »

E contioúa: «todas as leis estão sujeitas a passar, quanto á sua
validade, pela interpretação d'13sse Poder. Todos os actos of:Iiciaes podem
ser impugnados no seu fôro. E ao passo que a condemnação, por alie
proferida contra qualquer lei, decreto, regulamento, ou acto adminis·
trativo lhe imprime o sello de nullidade, as suas decisões não sotrrem
revisão, a não ser por elle mesm.o, liO seu mais alto tribunal de
recurso.

Considera- se justamente o Poder judiciaria como o baluarte de
nOSllas liberdades civis, o guarda vigilante da Constituição e das outras
leis, o protector official de nossa hOlll'I1, propx'iedade, vida, digoidade
civica e egualdade legal.

Em todas as questões suscitadas por confiictos de j urisdicção, em
todas quantas referem-se á invasão de direilos civis, em todn.s as de
ameaça á nossa vida, sande, proprieuade, ou reputação, compele ao
Poder judiciario não sómente fixar qual seja u. lei, quando controversa,
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mas ainda acoommodal-a ás alterações successivas do estado social,
e sustar a acção della., toda vez que seja offensiva á lei funda
mental ».

Ajusta-se a e tas pondeJ'ações o pensamento enunciado por To
cqueville (Democ~·atie en Amerique, ediç. de 1864, vol. II, pag. 1864) :
« nas democracia~, diz elte, os legistas, e entre estes os magistrados,
constituem o corpo aristocratioo, unico idoneo para moderar os movi
mentos do povo ».

Nem ha de certo quem desconheça a importancia d'esse Porler,
incumbido de pôr em acção a lei, tornando-a realidade palpavel no
meio social. Já. Oicero exclamava. - que para um povo ser livre era
necessario fazer dos cid idão outros tantos escravos da lei: omnes
legum servi sumus, ut li'beri esse possumus.

Conta-se que Solon, sendo interrogado sobre as pt'incipaes con
dições a que deve um Governo satisfazer para conquistar o respeito
publico, respondeu d'esto modo: <l é mister que os cidadãos obedeçam
aos magistrados e os magistrados á lei ».

Cumpre-me agora assignalar - que, entre nós, apenas o Supremo
tribunal federal exerce attribuições derivadas immediatamente da
ConstitUição, e das quass, por consequencia, o Poder legislativo não
tem o direito de privaI-o. Os outros tribunaes, mesmo os creados pelo
Governo federal, podem soffrer alterações no circulo de sua jurisdicção,
determinadas pelo Poder que os bouver organizado.

Em compensllção, o Congresso não tem competencia para con
feI'ir jurisdicção originaria ao Sllpremo tribunal federal, em casos
differentes dos que estão particularisados na Constituição.

Mas, é forçoso confefsar - que, em regimens como o nosso, o
valor de um tribunal decorre principalmente do direito, que elle goza,
de declarar nuBas - em espeeie - todas as leis 'lue offendam á Con
stituição; do nobre encarg de assegurar a liberdade, em qualquer
hYPOlbese, originada lia respeito devido á dieta Constituição, cuja
guarda lhe cabe juntamente com o Congresso; do dever de admittir
os recursos dos particulares, quando intentado_ contra as mesmas leis,
e a.té contra simples actos do Governo, oppostos aos direitos ali com
pendiados e garantidos.

E tUllo isto porqu,3 a Constituição é « a fonte de todos os direitos,
o espiri to de toda" leis, a autOJ'ida le de todos os tribunaes, a regra
e .

norma de todo, os Poderes publicos».
A Constituição exprima n. vontade do povo e, por consequencia,

deve prevalecer embora venha contrarial-a a vontade do corpo le·
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gislativo, manifestada em uma lei ordino.ria, ou - melhor - á von
taqe do proprio povo deve ceder a dos seus agentes ou Brepostos.

Entretanto, declarando nuHa qualq uer lei que por acaso 0RPouha
se á Cons tituição, o Supremo tribuna I federal seguramente não se sobre·
põe ap Poder legislativo. Elle se limita o. intel'preto.I' a lei. ConseguiD
1em§nte, o magistradq não entra, na applicação do qinÜto, cijm a Sq&

vontade discricionario. e pessoal; mas antes procura apprehender ~

vontade do povo, com o fim de fazeI-a vingar e cumprir.
«O tribunal, como a proposito disse alguem, julg-a a lei, porque

julga o processo, e e1le não pod/3ria - sem commetter uma denej5ação
dE) justiça - deixar de julgar o processo.».

Assim, o juiz - nos paizes regiuos pelas mesmas instituições que
as nossas - collabora diariamente na obro. constitucional de sua pa
trio.. Elle, em toda a parte, deva ter presentes estas RalaVl'll's de W.
Fessander: «eu me consideraria indigno de occupar um logar entre
os horn13ns honrados, indigno da confi:rnço. de um povo intelligente ~

justo, que me impoz esta grande responsabilidade, si o receio da re
provação publica, e o desejo d.e conquistar p fayor do povo me fizessem
faltar ~ Gon\'Ícções do meu e pirno e á minha consciencia.) Mas, o
juiz eflpecialmente nas repuplicas mpdeladas pefa dos Estados Un!dq I

c!'lll1Q é a nQssa, deve po;;suir, na phrase de E. Redde, mil qualic/ades
raras: penetração de espiritq, probidade, intelligencia dp~ ml3thodo~

de Governo; em summa, conhecimeqtos e vistas, que não se requqfe,m
nos magistrados da Europ'lo, em g~ral.

POllqqe .estes, conforme ob~erva Bryc<} (The ffmerican common
wealth, tom. I pag. 2ól1) caminhq.m pela estreita senda, que lhps tr~'

çam as leis ondinari~~.

Ao Poder judjciario, portanto, ª' lei fundam~ntlJ-l dQs Eíltados
Dnidos, pem como a de outras nações regidp.s pelo me'mo systema
de Governo, deve serviços ilIjpagaYeiS, que bem se compr~hcnder~
meditando spbre estas palavras de um Dotav~l advogp.do fraQce~:

q. a CO)lstitqição nos apparec13 agora, não como obra exclusiYf!. dQ~ c,qq :
titujntes, mas tambem como a dos juizes qqe têm-Dfl, commentadp, eS'
clarecido, ij:lterpretad,o.»

E, circumstancia singular, o Poder - dentre os tres - que não
emana directamente elo povo é o que aliás encqntra-se em melhor ~i
tuação, col1oQado vis Ç\ vis do Congl?esso e dQ prasidente 4~ Repu

blica.
Nem sempre comtudo se coJtsegue manter o poder judiciario

jl,cima das paixões politicas e das conveniencias partidar~llos. porque as
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vezes eUe cede ás necessidades do momento, á influencia das massas,
à corrente da opinião, desde que o texto constitucional que lhe cumpre
intprpretar presta-se por acaso a doas sentidos diJrerentes.

Alludindo ao que se passou nos Estados Unidos, púr occl:\Sião da
luta eleitoral travada entre os srs. Hayes e Tilden, certo escriptor
assegura - que, nesta occasião, viu-se magistrados portll>rem-se quae&
politicas de profissão; e, a exemplo dfil senadores ~ deputados, faz 
rem suas decisões depender do interesse dI) seu respecti vo partido.

Outros factos podem ser invocados para prova de que, não Ob&r
t~nte os seus bons creditas, a Côrte suprema de W3sbington 11em sem
pre tem respeitado nos seus julgamentos fi, uniformidade, que é se·
guramente uma inestimavel garantia para o direito do cidadão, tanto
qqanto um elemento de autoridade moral para juizes e tribunaes.

E' que a. Côrte suprema, escreve Hedde, vai naturalmente va
riando, segundo as tendencias politicas dos homenll, ql1e sentam-se
em suas cadeiras. Um exemplo. Em 1870, a citada Oôrte declarara
nulla uma lei do Congresso, que dera curso legal ao papel emittido
pelo Governo.

Esta decisão fora tomada por cinco votos contra tres. Pouco de·
pois, dando·se mudança de juizes por circumstancias occurrentes, a
Côrte reconheceu o direito do Congresso de votar aquella mesm"" lei;
pronunciando-se neste sentido cinco juizes, dentre os nove do tribu
nal. ~tp. ISa4, ~a ~ltÜna. 4eo~sãQ foi ponfirmad8j el1\ U~!\ pova seno
tença, que l'~u~iu sete votQs contra um

Não é só isto. Os juizes nem sempre se esquecem lias logares
onde nasceram. Quando se tratou, verbi gratia, da lei que creava o
imposto sobre a renda, cinco juizes, contra quatro, qualificaram-n'a
de inconslitucional.

Ê então notou-se que aquelles eram originarias de E~tadQs ricos,
ao passo que estes eram de Estados pobres, qqde. j1\ldl\> bll;Vi li> s.e
perder com o novo iII!Pps~o.

- Em todo Q caso, cqnvém adve~tir - que \> direitQ pul:\licq j4r
mais admittiu prescripção. A lei federal, ou me~lllo a Cpn titijiç.ãp
estadoal, OPPO$t~ ao EstatlltQ df\ l1niãQ, pluito em,bora; t~nh& ~1~1l

~l!pliçada ~I:lm conte$tação liuuante l1lutto teJllpo, nflm por i!l~q aO<l!b~

nor ficar sendo valida. :j!.1~ta opinião l\:Íusta-s~ á qQotrinl)., cQJlstantq
<111. deci ~o dq Conse111O Fepl:lral d.a S~is a, da 9 Mzawbro de la1§,
reff\l'Íd~ poq mI'. 4e §alis (Le droit fêrJ,e"aZ suiss~, vol, I, n. 55.).

- ApezaI1, porém, da instituiçá9 qp p,pder judioia.rio qo.m es~

gra.nde attributo - de declarar inconstitucional, e nuU!\. conseguin...
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temente uma lei, - esta é capaz de vigorar por muito tempo; pois
desde que não ataque algum direito individual, ninguem, de certo,
recorrera para o Supremo tribunal, e assim ella ficariÍ. subsistindo.

Como quer que seja, não se póde contestar a necessidade que tem
o Governo federal de estabelecer juizes e tribunal seus, independentes
em' tudo dos que são mantidos pelos Estados; e aos quaes incumba
executar os decretos da União, guardar a uniformidade das decisões
judiciarias e resolver definitivament.e os pleitos fundados na Consti,
tuição, nas leis, e nos tratados da Republica.

- Competindo a cada juiz federal as causas que versarem sobre
questões oriundas de factos passados na respectiva secção judicial;
deve conhecer da acção, concernente a um aforamento Je marinha,
em que alguem é co-réu com o representante da fazenda nacional,
- o juiz do Estado onde os terrenos estão situados, e residem tanto
aqnelle representante, como a parte que é cc-réu. (Acc. do Supremo
tribunal federal de 15 dejunho de 1898.)

ARTIGO 56

o Supremo Tribunal Federal compôr-se-ha de 15 Juizes,
nomeados na fórma do art. 48 n. 12, d'entre os cidadãos de
notavel saber e reputação, elegiveis para o Senado.

o projecto do Governo Provisorio encerrava este artigo tambem.
(Vide arts. 26,30 e 48 n. 12.)

- Nos Estados Unidos da America, o presidente da Republica no
meia os juizes do Supremo tribunal, com parecer e consentimento
prévio do senado (art. 2, § fi da Constituição); assim como o presi
dente da Republica Argentina o mesmo pratica, de accordo com ose
nado tambem (art. 86 da Constituição) ; sendo que ahi se exige
que o nomeado possua as qualidades de senador e tenha pelo menos
oito annos como advogado da nação. Na Suissa, os membros do Tri
bunal federal são nomeados pela Assembléa federal, dentre os cida
dãos elegivois para o Conselho nacional j tendo uma lei ordinaria dado
ao mesmo Tribunal a respectiva organização. (Constituição Federal,
(Jorts. 107 e 108 .)
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- Da combinação d'este artigo com o art. 72 § 24 se póde con·,
cluir pela legitimidade da nomeação de um individuo não diplomado
por alguma das Faculdades de direito da Republica para membro do ,\-
Supremo tribunal federal. Mas, não se póde concluir senão pela
nomeação de pessoa de nota'IJel saóer jurídico, isto a, para similhante
cargo não basta ser jurisconsulto: é necessario, porém, ser nota",el
POt· seu saber nas materias sobre que versam as funcções do Tribunal.
( Parecer. appro",ado pelo senado, em sessão secreta de 24 de setembro
de 1894.)

- O decreto n. I de 26 de fevereiro de 1891 providenciou sobre a
installação do Supremo tribunal federal, e mandou que este obser
vasse o regimento do extincto Supremo tribunal de justiça, emquanto
não organizasse o seu : guardadas, em todo caso, as disposições em
vigor do decreto n. 848 de 11 de outubro, e dos arts. 218 a 221 do
decreto n. 1.030'de 14 de novembro de ]890. E' de 8 de agosto de
18910 regimento do Supremo tribunal federal. E a lei n. 221 de 20
de novembro de 1894 completou a, organização da justiça federal da
Republica.

E elIa sauccionou tambem as disposições daquelle regimento,
dando-lhe força legal (arts. 85, 99 e 102) ; como se exprime o accordam,
do citado Tribunal, de 22 de junho de 1895.

ARTIGO 57

Os Juizes Federaes são vitalicios, e perderão o cargo uni
camente por sentença judicial.

§ 1.o Os seus vencimentos serão determinados por lei,
e não poderão ser diminuidos.

§ 2. 0 O Senado julgará os membros do Supremo Tribu
nal Federal nos crimes de responsabilidade, e este os juizes
federaes inferiores.

Oart. 57 fazia parte do projecto do Governo Provisorio.
- A Constituição Americana. (art. 3° § ]0 n. I) legisla- que os

juizes, tanto do Supremo tribunal, como dos tribunaes inferiores,
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conservarão os logares, emquanto, por seu procedimento, não derem
logar á p~nsura

- A Constituição Argentina consagra o mesmo prinoipio (art. \\6).
- O projeoto de Con tituição, decretado [I!l\I:j GovernQ, continha o

paragj:apho ]0 talIlbllm. Foi o decreto n. 848 de 11 de outuoro dl3 1890
qjle marcou os vencimento dos jui~es f('lderaes ( arts. 33 p g~).

;r- A DOJ}.sçiluição Amadpana ([lrt: :'lo § l° n. 1) determina
que os juizes perc~bam por seLjS serviços ulI\a indem.ni~~ção, em
prazos certos, a qual entretanto não será susceptivel de diqJ.inuiçã;o,
durante todo o tempo em que estiverem elles de posse dos seus
cargo!j.

;- A ConsHtuição Argentina (art. 96) dispõe - quo os juizes do
Suprllmo tribllnql, assim pomo os dos tribunaes inferiores, receberão
uma rllCOmPepsa, que será fixada em lei, sem que possa ser diminuida,
emquantQ ~Ues permanecerem nali suas funcções.

- ft. Constituição da &uissa (art. 107) diz - que uma lei ordi
naria marcara o ordeníldo dos membros eí1,'ectivos e supplentes do Tr1r
bunal federal.

- O § 2° foi conservado exacta,mente como ellcontrava-~e no pro
jecto do GoverBQ,

- Não poderiam juizes t~nworarios. e port~nto da algqm. ~odo
dependentes, exercer fuocçõejl tão importantes como as dos juizes fa·
deraes. E a vitaliciedade é um meio de encontrar homens capazes para
juizes, uma vez que e1les não :ficam.. ex.postos ás contingencias da re·
conducção no cargo.

- Hamilton, no Federalista, occupou-se da inamovibilidade dos
mag-istrados; e sustentou - que ella é um dos mais uteis melhora·
mentos, que os modernos trouxaraq:l Í\c Pfl\.tic do governo. EW uma
monarcbia, Dotou elle, a inamovibilidad,e é barreira excelleIlte con
tra o despotismo do soberano, e nnma republica ~ não menos e~cel.

lente barreira contra as tentativas e usurpações do Poder legislatiVO.
A inalIl;ovibilidade constitue o melhor, e talvez o unico processo para
obter uma justiça regular, imparcial e forte.

- Existe alQada no juizo feder.: 1, e por conseguinte a competeD'
cia do juiz seccional tem limitação. (Accordam do S1Iopremo trilJtmal

federal, de 9 de novembro de 1895.)
- A Constituição,' sempre que se refere a crimes distingue, com

razão, os crimes communs dos crimes de responsabilidade.
- Tende), o orçamenta de 1898 (lei n. 498 de t~ (le dezembl'o de

189;1) creado um imposto obre os venci~eutoJl. de todpJt os funcciona·
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rios publicos da. União, entre os quaes estavam comprebendidos os
juizes federaes; o Supremo tribunal fez inserir na acta de uma das
suas sessões longo protesto contra similhante disposição.

E, fundamen tando-o, allegou ter a citada lei desrespeitado o
preceito contido neste § lodo art. 57 da Constituição, p0is, ind~?'ecta

mente embom, diminuia eUa aqueUes vencimentos. E, no protesto al
ludido, o Supremo tribulJal recordou - que, nos Estados-Unidos, a
respectiva Côrte Suprema procedera de egual modo, quando o
íllcome-taill abrangera - muito indebitamente - os dietos vencimentos
(Tayles, Li{e ar Tonney, pago 432) ; sendo vet'Jade ---, que ~ magistnados
foram is,antQs de p'ag~r esse imppstq, esY.\,belecido ª1ias pelas nepessi
BacIes da guerra. de seccessão.

Na sua apreciada obra On the Constitl{tio1/', Miller l\s~iIl'l ~a f9q.n;r;
festa sobre o assumpto :

« A gonstjW~ção dos E~tll'do~-l!qidqs estalteleceu, ~rtos limi~es ao
poder geral do Congresso! entre o~ 9.!1aes está o <J.ç art. 3°, ~ec9fio 1',
que determina que os vencimentos cIos juizes não podem ser dimjnuí
dos durante o seu exercicio. Quando, pois, o Congresso creou, por
occasião da ultima guerra, o income·taiCe o fez recahir .obre vencimentos
dos juizes como na renda de todos os babitantes dos Estados-Unidos,
este imposto foi considerado uma verdad,eira. diminuição de vencimen
tos. Os juizes absti veram·se por patriotismo de levantar a questão d_a
nuUidade do imposto ijue pagaralIj, mas o "presidente dl}. Côrte. Supre.
ma fez in$ftrjr nlt acta seq protepto contra a lei iOGon titucional, conti
nuando o imposto a ser deduzida lIos vencimento.s na. ra~ão de 5 °f,o
até depois da guerra. Por este tempo, porém, o secretanio do tbesouro
Bontwell, cem o parecer do attorney general Hoar, estuliou o caso e,
rcconbecendo a ipconstituciooalidade do imposto, mandQu Festituil-o
'(l0r iniciativa pl'Opl'ia aos juizes de quem havil\ sido co,brado, ficando
d'este modo assentalia definitivamente a interpretação daquelle pl'eceito
constitucional. ».

Quanto a mim, creio - que o legislador constituinte não quiz aqui
referir-se a impostos, que são devidos para as Ul'gencias do paiz por
todos os cida,qji.os indistiuctameote ; e que, figurando nas leis de orça
mento, só vigentes em cada exercicio, t~m 1'101' isto mesmo caracter
transitorio.

Entendo, podanto, q'Je a dimiouil}iío vedada é só a que S9 fizesse
por modo dil'ecto e positivo, em lei especial, de natuFeza pel~manente.

E até a linguagem commum, na especie, me soooorr9. Apezar. do
imposto que paga, não continúa a se dizer - que o subsidio do senador,
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e do deputado federal é de 75$ diarios? E' que o mposto não diminue
o vencimento, no sentido da lei.

ARTIGO 58

Os Tribunaes Federaes elegerão de seu seio os seus presi
dentes, e organizarão as respectivas secretarias.

§ 1.0 A nomeação e a demissão dos empregados da secre
taria, bem como o provimento dos officios de justiça, nas
circumscripçães judiciarias, compete respectivamente aos
Presidentes dos Tribunaes.

§ 2. 0.0 Presidente da Republica designará, dentre os
membros do Supremo Tribunal Federal, o procurador geral
da Republica, cujas attribuiçães se definirão em lei.

Este artigo, que estava no projecto do Governo Provisorio, não foi
alterado.

O § lo egualmente foi mantido, e fazia parte do mesmo projecto.
- A Constituição Argentina (art. 99) diz - que o Supremo tribu

nal dictará seu regulamento interno e economico, e nomeará todos os
empregados subalternos.

- O projecto de Constituição, decretado pelo Governo, continha
tambem o § 30 acima.

- Continúa em vigor o decreto n. 848 de II de outubro de 1890,
que nos arts. 22 e 26 define as attribuições do procurador geral da Re
publica, chefe necessltrio do ministerio publico; tendo o <lecreto n. 173 B
de 10 de setembro de 1893 ampliado a organização da procuradoria ua
Republica e fazenda federal.

- Modificando a d"flnição de Carré, póde-se dizer - que o ministe
rio publico é uma. funcção, que consiste em requerer, fiscalizar e man
ter, em nome do chefe do Governo, a execução das leis, decreto. e
sentenças; em proseguir ero-officio essa execução, em tudo quanto inte·
ressa á ordem publica e aos Poderes constituidos; em vela.r sobre tudo
o que concerne á ordem geral, ao dominio da Republica, aos direitos
da fazenda, e aos das pessoas incapazes de se defenderem a si
mesmas,
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Utilissima e louvavel instituição, se tem afIlrmado - que o minis
terio publico presta braço forte ao Governo d á sociedade. Por seu
intermedio, um e outro fdZ6ill-Sd representar, e agem proveitosamente
nos proce sos, encaminhando e discutindo as sentenças, perante os
tribunaes judiciados. E á sua vigilante e leal intervenção devem-se
resultados preciosos. Orgão sereno e fidelissimo da lei, serve de amparo
aos cidadãos que carecem de uma protecção especial, e ao mesmo
tempo é sentinel\a da ordem publica, e defensor dos mais elevados
interesses da communhão social.

- O procurador geral do. Republica é o chefe do ministerio pu
blico. Suas attribuiçôes, assás elevadas e muito importantes, o insti
tuem como o defensor omcial da Constituição e de todas as outras leis.

- São liO entanto temporarias as funcções dos orgãos do minis
terio publico, sejam da justiçJ, federal, sejam da local do districto
federal. (Decreto n. 280 de 29 de juUw de 1895.)

ARTIGO 59

Ao Supremo Tribunal Federal compete:
I. Processar e julgar originaria e privativamente;
a ) O Presidente da Republica nos crimes communs, e

os ministros de Estado nos casos do art. 52.

Assim já e tava legislado na Constituição, decretada pelo Go
verno Provisorio.

- Mesmo nos crimes communs, a Constituição Argentina (arts. 45
e 51) ordena que o presidente da Nação seja processado pela camara
dos deputados, e julgado pelo senado. Nos Estados Uoídos, acamara
dos representantes é que decreta a accusação do presidente da Repu
blica e o senado que o julga. Ea llÍsto uma applicação da commcn law
ingleza, vasada nas disposições da Constituição Americana. O senado,
entretanto, só póde contlemllar á perda do emprego e á incapacidade
para exercer qualquer outro, que importe proventos, honra ou con
fiança. E ta é a j urisprudeucia ali acceita, e firmada, além disto, por
Occasião do processo do prasidente Jonhson.

Demais, o processo s6 póde ter iogar quando ao delicto deva Ser
imposta pelos tribunaes communs pena outra, que não aquellas defi
nidas em lei ordinaria.
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- 4. e6mpeténcia federal e rafione personce, ou ratione materice.
D~ um modo geral, se p~de repetir o que disse Kent (Commeilt.
tómo ia, pago 320): todos os casos enumerados de competencia fe·
deral tocam á segurança, à paz e á soberania da nação; ou fazem pre·
sumir que as aifeições do Estado, seus preconceitos, Interesses e
ciumes poderiam entravar, e oppô'r-se á regular administraçãõ âà.
justIça .

- Comquanto a Constituição, bem como b decreto ii. 848 de 11
de outubro de 1890 e a lei n. 221 de 20 ele novembro de 1894, im
ponbam ao Poder judiciario o dever de não applicar, nas causas sub
IÍlettidas ao seu julgamento, as leis manifestamente inconstitucionaes,
todavia não outhorgam aos habitantes do Brazil o tlireito de acCionar
directamente os orgãos do Poder legislativo, quer do municipio, quer
do Estado, quer da União, perarite a jústiça iederal, para que esta,
intervindo na espbera alheia, corrija, suspenda, modifique, ou re
vogue - a favor de alguns ou de totlos os cidadãos - as leis competen·
temente votadas e promulgadas; e muito menos as orçamentarias, só
vigentes durante o periodo fin'lnceiro paTa que são decretadas.

Portanto, é- improcedente a acção proposta para nullidade de uma
lei de orçamento municipal, na parte em que estabelece direitos de
importação, sob o titulo do imposto de cáes. (Accordam do Supremo
tribunal federal, de 1.4 de novembro de 1.896. }

- O Supremo tribunal não exerce funcções consultivas, mas tão
sómente as que são determinadas em lei. ( Officio, de 5 de junho de
1897, ao presidente interino do Conselho municipal do Dist1'icto fede1'al.)

E' preciso, pois, que a questão seja apresentada em fórma de
litigio,

- Vide commentario ao art. 53.
- Nos crimes communs, o presidente da Republica é processado e

julgado pelo Supremo tribunal federal, mas nos de responsabilidade
sel·o·ha pelo senado, depois que a camara dos deputados declarar pro
cedente a accusação. Os ministros de Estado, porém, tanto nuns como
noutros, respondem perante o dicto tribunal; e só gozam da preroga•
tiva de ser accusados pela. cama,ra e julgados pelo senado, quando
são culpados de crimes connexos com os do mesmo Presidente.

A razão do dispositivo consiste em ser preciso garantir a
punição de poderosos deliquentes que, por sua influencia. e pelos meios
de corrupção de que dispÕem, facÍlmente escapariam pelas malhas
dos tribunaes ordinarios, pois estes, além do mais, não têm que sub
metter o seu procedimento ao beneplacito popular.
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Ao passo que, a investilldra do corpo legislativo nesses casos é
muito nl1tural, porquauto - como observa 8tory - se tratá de Um

methedo de inqui1'içifo nacional sobre o pyocedimentd dcs homens publicos .

b) Os ministros diplomaticos nos crimes communs e nos
tle responsabilidade.

Do mesmo modo exprimia-se o projecto da Constituição do Go
vernô Provisorio.

- A Constituição Americana (art. 3 § 2 n. l°) estabelece - que
em todas as causas relativas aos embaixadores ou a outros ministros
publicas, e consules, o Supremo tribunal exercerá a juriscticção de
primeira instancia. E a Constituição Argentina (art. 100) declara
que compete ao Supremo tribunal o conhecimento e decisão de todas
as causas que disserem respeito aos embaixadores, miaistros publicas
e consules estrangeiros, nas quaes elle exercerá sua jurisdicç[o ori
ginaria e exclusivamente.

- Os diplomatas repre.sent:tm seu paiz, ou seu soberano, estando
assim reve tidos de caracter internacional, e tendo uma autoridade
mais au menos extensa; pelo que todas eltes escapam ã. jurisdicção da
justiça estadoal.

Nem de outro modo se pMe comprehender a distincção, existente
entre as duas ordens de funccionarios, que são da essencia do regímen
federativo .

Juizes ou tribunaes dos E"tados nada têm de commum com o
Governo federal, unico competente aliás para tudo quanto respeita ã.
boa amizade, que é pl'eciso cultivar bom as potencias estrangeiras.

E, de mais, ao Estados faltariam certos meios e certa forçá para
fazer acatar as decisões de sua jultiça caso, tivessem ellas de affectar
aos representantes de governos estrangeiros, pois é passivei nascerem
dabi complicações internacionaes.

c) As ausas e conflictos entre a União e os Estados, ou
entre estes, uns com os outros.

Oausas e confiictos foram termos admittidos por emenda da com
missão especial, para substituÍl' a palavra pleitos de que usava o
projecto da Constituição.
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A Constituição Americana (art. 3 § 2 n. l°) diz- que o Poder
judiciaria estender-se -ha a. toLias as con tendas em que forem varte os
Estados-UniLios, ou dous ou mais Estados entre si. E a Constituição
Argentina (art. 100) da competencia ao Supremo tribunal para
conhecer, e decidir, dos assumptos em que a nação fÓr parte, e das
causas que se suscitarem entre duas ou mais provincias.

- Por força desta disposição, o Tribunal julga os litigios entre os
Estados acerca de posse de territorio, quando fundados na legitimidade
dos titulos respectivos. (Aviso de 10 de setembro de 1893).

- A emenda que modificou, do modo por que se esta vendo, a dis
posição da lettra c d'este art. 59, teve por fim prevenir falsas interpre
tações do preceito constituci.onal.

Graças a ella, ficou bem claro-que quaesquer duvidas de natureza
inteiramente judiciaria, ou não, acham·se sob a acção privativa do
Supremo tribunal. (Vide o art. 4.)

- Para que pertença. á jurisdicção federal uma causa ou um con
flicto, com o fundamento de estar em jogo o interesse de qualquer dos
Estados, se faz preciso:

J que o dicto Estado tenha na contreversia um interesse directo,
isto é, que seja parte; não bastando por conseguinte que o facto o
atrecte remotamente.

II que o seu caracter de parte não seja devido apenas á cir·
cumstancia de ser eUe membro de uma corporação interessada na
causa, ou no confiicto.

III que o assumpto seja de natureza judiciaria, embora seja simulo
taneamente de natureza politica.

- Uma questão de limites, entre dous ou mais Estados, está dentro
da j urisdicção originaria do Supremo tribunal. E a União póde
intervir, e produzir provas, desde que tenha qualquer interesse
na controversia. (Accordam do Supremo tribunaZ, de 31 de outubro
de 1896.)

- No artigo 4° trat~se da facuZdade que aos Estados compete de
incorporarem-se, dividindo-se ou desmembrando-se para se annexar a
outros, ou para formar novos Estado,;, mediante acquiescencia das res
pectivas Assembléas legislativas, e approvação do Congresso nacional.
Aqui, porém, a Constituição se refere aos casos contenciosos, que por
acaso appareçam entre a União e os Estados, ou entre estes, uns coiIl
os outros, e que reclamem solução.
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d) Os litigius e as reclamações entre naçõE'~ estrangei~

ras e a União ou os K tados.

Achando-se no projecto do Governo Provisorio a disposição que
acima se le, a commissão especial mandara supprimil-a, no que aliás
o Congresso não concordou, pelo que ficou ellasubsi tlndo. Aju tam-se
com similhante disposição aliás os arts. 3° § 2 11. I in fine da Consti
tuição Americana, e 100 da Constituição Argentina.

- Vide comment. ao art. 60 lettra h.

- Como os litigios e as reclamações, em que são parte uações es-
trangeiras, podem lev.lr a Republicu. até ao extremo temeroso da
guerra, si não houver bastante prudencia e justiça em decidil·os ; o
Supremo tribunal, que sempl'e age em nome da União, deve ser com
petente para resolvei-os. Tanto mais quauto, no caso de se tornarinevi·
tavel a guerra, é o Govel'llo federal que terá de declarai-a, ou de sus
tentaI-a para defender a honra nacional,

- E' necessario o con entimento da União para que tenha ingresso
em juizo qualquer litigio, intentado contra ella pOl' nação e trangeira.
(Acc. do Suwemo T"ilJunal Federal, de 17 de novembl'O de 1.897.)

e) Os conflictos dos Juizes ou Tribunaes federaes entre si,
ou entre estes e os Estados, assim amo os los Juizes e Tri
bunaes de um Estado com os Juizes e Trlbunaes de outro
Estado.

o projecto da Con tituição, decretada. pelo Goveruo Provi-orio,
trazia tc1.mbem a mataria contida na primeira parte das disposições,
enfe'xadas acima sob a lettra e. Quanto á segunda parte, que começa
das palavras assim como, foi ella introduzida mediante emenda do
deputado Gonçalves Chaves.

A razão justificativa da emenda c.)nsistiu em que, sendo intel'essa
dos numa questão tribunaes de um com os de outro Estado, nenhwn
delles deveria ficar com a competencia de j nlgal-a, por serem todos
no caso evidentemente suspeitos.

Um dos litigantes estaria, sem tal cautela, em condições des·
eguaes ás do ontro. A parcialidade, por tanto, seria manifesta. A

c, 1
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parte nunca. póde ser juiz - é sabido: pois o seu interesse, actuando
sobre o seu juizo, annullaria - em regra geral- a sua integridade.

Tornava-se imprescindível, por conseguinte, dar similhante attri
buição a, outro tribunal que, pela sua imparcialidade e por seu desin
teresse, offerecesse aos tribunaes pleiteantes todas as seguranças e ga
rantias de uma decisão recta e probidosa.

O que eu digo a respeito dos tribunaes applica-se aos juizes tam
bem, quando estes, pertencendo a Estados dilferentes, disputam entre
si, arrogando-se cada qual a competencia para sentenciar uma causa
qualquer

E tem logar em todas as hypotheses, desde que a justiça, estadoal
possa parecer interessada no pleito, e, portanto, seja mais razoavel re·
correr a magistrados que, estando afastados egualmente das partes con
tendoras, possam lhes inspirar maior e mais bem fundada confiança.

- Couflicto é a lucta de competencia entre duas autoridades. Au
toridade é o poder legitimo.

- E' claro, em face da disposição acima, que eUa só se refere a
conflictos entre autoridades judiciarias. Consequentemente, o confiicto
entre um juiz e uma recebedoria de rendas escapa á competencia do
Supremo tribunal. (Decreto 1t. 848 de 11 de outubro de 1890 art. 9'
n. 1 lettra g. Aec. do Supremo tribuna~ federa~ de 29 de fevereiro de

1896.)
- Vide comment. ao art. 60 lettra a, in fine.
- Não se comprehende nos casos do 8ort. 59 § 10 o recmso para o

Supremo tribunal federal da decisão, que annuHa um processo crime,
instaurado por contrafacção de marca de fabrica. (Ace. do mesmo Su
premo tribuna~, de 23 de setembro de 1896, e 6 de fevereil'o de 1897.)

II. Julgar, em gráu de recurso, as questões resolvidas
pelos Juizes e Trlbunaes federaes, assim como as de que
tratam o presente artigo § 10 e o art. 60.

Esta disposição foi conservada, tal qual achava-se no projecto
da Constituição, decretada pelo Governo Provisorio.

- A attribuição conferida ao Supremo tribunal, por este
art. 59 n. II, deve ser entendida em termos. A Constituição não de
clara. restricta e taxativamente quaes as questões a resolver por Jtd~es

e tribunaes federaes. E no art. 60 emprega até a phraSe gener1cA



- 291 -

- quaesquer outras (causas), - com attenção sempre ao direito e ao
interesse que nellas possa ter a Uni.ão. (Lettra c.)

- 1\'a lei organica da justiça federal (decreto n. 848, de 11 de 01.'

tuln'o de 1890) onde estão reguladas as disposições judiciarias de que
depende a execução completa da Constituição, acham-se classificados
os casos em que cabe o exercicio da jurisdicção federal. O decreto
n. 848 foi completado pela lei n. 221 de 20 de novembro de 1894.

- Pela Con tituição Americana, (art. 3° § 2 n. 2) o Supremo tri
bunal exerce a jurisdicção de primeira instancia, em todas as causas
relativas aos embaixadores ou a outros ministros publicos, e consules,
assim como nuquellas em que for parte um Estado qualquer. Em
todas as outras, porém, a que sua j urisdicção se estenda, elle funcciona
só como tribunal de appellação.

- A mesma doctrina a. Constituição Argentina encerra (art. 101).
- Apezar do dispositivo que este n. II contém, não teve a Con-

stituição em vi.sta admittir o recurso de appellação de todas as sen
tenças definitivas ou com força de definitivas, proferidas pelos juizes
inferiores; mas, discriminar os c:.\sos, comprehendidos na competencia
originaria e privativa do Supremo tribunal, dos outrJS em que elle
funcciona como trihunal de recurso.

Admittir, ou não, a alçada - é materia da competencia do Con
gresso. que se acha habilitado a legislar sobre a organi.zação e o pro
cesso da. justiça federal. (Acc. do Supremo tribtlna~ fedet'a~, de 6 de
fevereiro de 1895.)

III. Rever os processos findos, nos termos do art. 81.

Esta disposição foi egualmente mantida. Elia figurava no pro
jecto do Governo Provisorio. E assignala um gl'ande progresso na
instituição da justiça nacional. Pela Constituição da monarchia,
similhante attribuição se resolvia em uma prerogativa do poder mo
derador, que a exercia perdoando penas aos réus condemnados por
sentença (art. 101 § 9), Entretanto, o perdão é um graça; ao passo
que a revisão dà logar não raro a uma honrosa reparação. E não
era justo que se confundissem duas idéas tão profundamente dis
tinctas.

- Do julgamento politico de uma Assembléa legislativa não cabe
o recurso de revisão para o Supremo tribunal, ja por força d'este
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art. 59, já por vit'tude do art. 9 § 3 do dec. n. 848 de 11 de outubro
de le90, já finalmente em face do art. 74 da lei n. 221 de 20 de
novembro de 1894.

Tratava-se do facto de haver uma Assembléa estadoal, a do
Piauby, cassado a licença em cujo gozo achava-se o respectivo vice
governador, que veiu assim a perder o logal', por haver ficado mais
de oito dias ausente do Estado, sem a licença que a respectiva Con
stituição lhe exigia.

E além d'este fundamento a decisão do tribunal estribou-se em outros
motivos, qual fosse, por exemplo, o de caber a revisão sómente quando
se trata de sentenças definitivas; e não poder ser assim considerado o
julgamente politico, o impeachment, cujo effeito é apenas despir o
accusado das funcções publicas para submettel·o ás justiças ordinarias.
E mais pela circumstancia de não se cogitar da Constituição, ou de
alguma lei federal, mas unicamente de negocio allusivo á uma real
ou supposta infracção de preceito da Constituição estadoal. E, fInal
mente, porque, no caso então ventilado, não se dera imposição de
pena; porquanto a Assembléa legislativa fUllccionara nelle, e func·
ciona em todos os outros similhantes, como orgão politico, e não como
tribunal dejustiça. (Vide acc. do Supremo tribuna~ federal, de 11 de
outulJro de 1895.)

- A compctencia cio Supremo tribunal federal estende-se ,i
revisão de processos por cÍ'Ímes militares, embora tenham sido jul·
gados elles pelo Supremo tribunal militar. (Lei n. 221 de 20 de
novembro de 1894. Acc. do Supre,:"o tribuna~ fede"a~ de 18 de maio
de 1895).

- Não está comprehendida em nenhuma das hypotheses d'este
n. lU, e por consequencia não é r.aso de recurso extraordinario, a de·
cisão, referente á classificação de creditas, em um processo de fl\l
lencia. (Acc. do Supremo tribuna~ federa~, de 22 de maio de 1897.)

§ Lo Das sentenças das justiças dos Estados em ultima
lnstancia, haverá recurso para o Supremo Tribunal Federal:

a) Quando se questionar sobre a validade ou applicação
de tratados e leis federaes, e a decisão do Tribunal do Estado
for contra elia ;

b) Quando se contestar a validade de leis ou de actos dos
governos dos Estados, em face da Constituição, ou das leis
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federaes, e a decisão do Tribunal doEstado considerar validos
esses actos, ou essas leis impugnadas.

Todo este paragrapho figurava no projecto de Constituição, de
vido ao Governo provisorio"

- Desde que ao Supremo tribunal compete conhecer das causas
em que se ventila a interpretação de algum texto/constitucional, ou
de clausulas de tratados porventura celebrados entre o Brazil e outras
nações, era logico permittir o recurso para o mesmo tribunal, sempre
que as justiças estadoaes resolvessem sobre esses assumptos de im
portancia maxima ; visto ser passivei se divorciarem ellas da, boa do
cfrina e do direito, que convém sempre resguardar.

L Nos Estados Unidos, um tratado é tido pelos tribunae:; de justiça
como equivalente a um acto do Congresso, toda vez que eUe age por
si mesmo, quero dizer, sem auxilio de qualquer disposição legislativa.
Mas, quando os termos da estipulação valem um contracto, ou qual
quer das partes contractantes compromette-se a realizar um acto
especial, então o tratado se dirige ao departamento politico e não ao
departamento judiciario. Nesta hypothese, o Congresso deve sanccio
nar o contracto, antes que este possa se converter em regra para o
tribunal.

- Na disposição, constante da lettra a, não está comprehendido
o caso de embargo de obra nova para não continuar uma construcção,
reputada prejudicial a concessões feitas pelo Governo federal. (Acc.
do Supremo t,"ibunal fedej'al, de 13 de julho de 1897.)

- E só se verifica a bypothese prevista na segunda parte da ci
tada disposição, quando a sentença deixou de applicar alguma lei fe
deral. (Acc. do Supj"emo tribunal fedeml, de 8 de setembro de 1897.)

- Tratando-se de reivindicação de terras, que foram objecto de
tratados de limites internacionaes, é competente a justiça federal.
(Acc. do Supremo t1'ibunal federal, de 17 de nO'l)emb,'o de 1897")

- Não se comprebende no dispositivo da leltra a O recurso
de uma sentença, que decide o litigio apenas de conformidade com
a interpretação,que o juiz entende dar a qualquer ponto do direito
vigente. (Acc. do Supremo tribunal fedeml, de 11 de setembro de
1897.)

- Tão é caso de recurso extraordinario a decisão que julga pro
vados os embargos offerecidos - em acção de despejo - só com
respeito a questões de fórma de processo commum, atI'ectas ao julga-
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mento da justiça local. (Acc. do Supi'emo tribunal federal, de 6 de
outubro de 1897.)

- Como a Constituição, as leis federc\es e os trataLlos são a lei
suprema do nosso paiz, é claro - que nenhuma outra, desde quando
contrarie ou se opponba, quer ás primeiras, quer aos segundos, po·
derá vigorar.

E sempt'e que se reclamar a intervenção do Poder judiciario sobre
a validade de tratados, os tribunaes devem considerar a questão como
politica.

- Como o legislador usa rIa expressão quando se questionar, é
claro que elle se refere ao ponto principal da causa, e não a qualquer
incidente que porventura possa nella surgir.

- A justiça federal é incompetente para c0nhecer da acção
proposta para o fim de ser annullado - como inconstitucional - um
contracto, feito pelo poder municipal com terceiro para abastecimento
de camas verdes, ou conO'eladas, li. população. (Acc. do Supremo tri
bunal federal, de 16 de julho de 1898.)

11. A simples interpretação ou applicação do direito civil, porém,
não basta para legitimar a interposição do recurso exlraormnario, em
face do que está legislado, tan to neste § 10 como no art. 24 da lei
n. 221 de 20 de novembro de 1864. (Acc. do Sup,-emo tribunal fe·

deral, de 11 de abril de 1896.)
- A' vista do que dispõe este paragrapho - leUra b -, se devo

comprehender que elIe presuppõe nos juizes estadoaes a aUribuição
de negar execução ás leis inconstitncionaes. (Acc. do Supremo tribunal
federal de 10 de fevereú'o de 1897.)

- Sõmente depois de se manifesta,r ajustiça do Estado, at~ [e.

cisão final, tem cabimento o recUl'SO extraordinario pl1ra o supremo
tribunal.

Conseguintemente, não basta arguir de inconstitucional uma lei, ou
um regulamento, para que aquella justiça seja excluida de conhecer
do feito; pois é claro - que si assim succedesse ficariam muito reduz
das e cerceadas as attribuições da referida justiça. (Acc. do Supremo

tribunal federal. de 30 de junho de 1897.)
- Nesta lottra b do § 10 do art. 59 se previne a l1jpo~heso cm

que um acto, ou lei, de governo estadoal 80ffra impugnação, por coo
trariar a Constituição, ou alguma lei fedet'al. Da-se ahi, portauto, uma.
especie de confiicto entre do,us dispositivos oppostos.

No caso do art. 60, lettra a, porem, não ha confiicto, . 1P.llsa ou
alltinomia propriamente a evUar, mas a parte prejudicada apoia. seU
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dir~ito em disposição constitucional, que foi desrespeitada por qualquer
particular, ou pelo proprio Governo.

§ 2.° Nos casos em que houver de applicar leis dos
Estados, a justiça federal consultará a jurisprudencia dos
Tribunaes locaes e, vice-versa, as justiças dos Estados con
sultarão a jurisprudencia dos Tribunaes federaes, quando
houverem de interpretar leis da União.

i.ssim dispunha a Constituição, decretada pelo Governo Provisorio,
que nesta parte nenhuma modificação soffreu.

- Exactamente porque a interpretação de qualquer lei do Con
gresso, desde quando uma defesa ou uma reclamação funda-se nell'a.;
está comprehendida no circulo das attribuições do Poder judiCiario
federal, o legislador constituinte inseriu aqui a disposição do § 2°.

Similhantemente, sendo o Poder judiciario dos Estados o compe
tente para interpretar as leis estadoaes respectivas, nada mais justo
do aue ir a justiça federal- no momento de applicai-as - beber a
do(\trina, que estiver porventura já feita. Dest'arte, o prestigío lia
justiça ganhará muito pela uniformidade das decisões, e as partes
litigantes terão mais um motivo de segurança e fé no seu direito.

- Reclamando-se contra applicação de uma lei estadoal, sob pre
texto de sua inconstitucionalidade, só se dá recurso para o Supremo
tribunal si tiver havido decisão definitiva, a respeito da dicta inconsti
tucionalidade. (Aee. do Supremo tribunaZ federaZ, de 5 de setembro dJé
18~5.)

- Tratando-se da restituição de quantias, bem ou mal arrecadadas
pela Fazenda municipal, a titulo de imposto de cáes, o competente para
conhooer da acção, julgai-a afinal, e ordenar a restituição pedida, é o
juiz local, e não o federal, embora se tenha a\legado a inconstitucio
nalidaC:e do imposto; pois que desta tambem conhece aque\le juiz, com
recurso pa.ra o Supremo tribunal federal. (Aee. do Supremo tribunaZ
(eierall e -!. de outubro de 1896 e 26 de maio de 1897.)

- Como se vê do art. 59, não se encontra entre as attribuições do
Supremo tribunal federal a de processar e julgar o prefeito do Districto
federal, DOS crimes de responsabilidade. Por conseguinte, a lei n. 85
de 20 de setembro de 1892 não podia, como aliás o fez, equiparar esse
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funccionario aos ministros de Estado, augmentando assim ns attri
buições constitucionaes do alludido tribunal. (Acc. do Supremo tri·
bunal federal, de 17 de agosto de 1895.)

ARTIGO 60

Compete aos juizes, ou tribunaes, federaes procesS!lr e
i ulgar :

a) As causas em que alguma das partes funelar a acção,
ou a defesa, em disposição da Constituiçtio federal

o projecto do Governo Provisorio dizia: «Compete aos juizes, ou
tribunaes, federaes decidir ...»

A expressão decidir foi substituida por estas outras - processar
e julgar, em virtude de ter o Congresso approvado a emenda que
neste sentido propuzeram o deputado Adolpho Gordo e outros.

- Não compete áj ustiça local, ou estadoal, apreciar senão os actos
das autoridades, que estão collocadas sob sua jurisdicção, e os pro
cessos especialmente commettidos ao seu julgamento. As disposições
dos arts' 61 e 62 não abrem espaço a nenhuma outra interpretn.çiio,
contraria a esta doctrina. Além de que, conforme o art. 60, comrete

unica.mente ajustiça federal conhecer dos pl'ocessos, instaurados contra
individuas implicados em crimes politicas.

Assim, pois, o Conselho supremo da Côrte de appellação do Di3
tricto federal não tem poder bastante para julgar actos, ou ordens
emanadas de autoridades federaes. (Aoiso do ministerio da guerra, de
20 de outlAb,'o de 1894.. )

- Vide comment. ao art. 59.
- No projecto de Consti tuição, decretado pelo Governo provísorio,

em vez de fu.ndar a acção, estava estriba?' a acçcío. A emenda: foi
apresentada pelo deputado Moraes Barros.

- A Constituição da Suissa (al't. 113) estabelece - que o 7ribunal
federal conhecerá de todas as reclamações, motivadas por viqla.ção de
direitos constitucionaes dos cidadãos. A Constituição American (art. 3
s 2 B. I) declara - que o Poder judiciario se estenderá a toda \s ca.usas
de direito e de equidade, que resultarem da mesma Constjtui~ão. E a.
da Republica Argentina estatue - que ao Supremo tribunal, e aoS
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tribunaes inferiores da. nação compete o conhecimento e a decisão de
todas as causas que versarem sobre pontos regidos pela Constituição.

-Diz a lei n. 221 de 20 de novembro de 1894, no art. 13 § 10:
os juizes e tribunaes apreciarão a validade das leis e regulamentos, e
deixarão de applicar aos casos occurrentes as leis manifestamente in·
constitucionaes, e os regulamentos manifestamente incompativeis com
as leis ou com a Constituição.

- Assim, quer d'este art. 60, quer do texto da lei acima citado, ~e

conclue- que os tribunaes e os juizes federaes têm attribuição para
negar execução ás leis inconstitucionaes.

- O art. 60, pondera o senador Ruy Barbosa, não exceptua,
não distingue, não limita; submette intlifi'erentemente ás autoridades
federae:; todas as questões, logo que uma das partes invoque a Oon
stitpição federal.

E a Con tituição lembro por minha vez, póde ser infringida de
dous modos, na elaboração de uma lei qualquer, a saber: ou quando o
Congresso, votando esta, ultrapassou a esplJel'a de sua competencia ou
então quando volou-adeixando de obsel'var as fórmulas constitucionaes,
exigidas no caso.

- Qualquer acto da legislatura, ofi'en sivo da Oonstituição, é nuHo;
diz Mar hal, referi:ldo-se á grande lei americana. E acrescenta:
esta doctrina está essencialmente ligada ás Constituições escriptas e,
portanto, deve ser observada como um dos principios fundamentaes da
nossO, sociedade.

- A regra de que todo acto da legislatura opposto á Constituição
é irrito, não procede só neste paiz, dizia Ret, alludindo aos E tados
Unidos; mas em todos os outros, onde houver uma Constituição
e cripta, designando as faculdades e os deveres do Porler legislativo,
assim como dos outros ramos do governo.

- Bryce escreveu: o poder de annu\lar as leis inconsti tucionaes
é antes um dever do que propriamente um poder; e tal dever incumbe,
não menos do que á Suprema Córte feueral em \Vashington, ao mais
humilde tribunal de qualquer Estado, logo que perante elle se pleiteie
algum feito, que porventura le\'ante a questão.

- Nas « annotações »de Dana a \Vheaton, se lê, - que o direito
de todos o tribunaes, quer nacionaes quer locaes, a declararem nullas
as leis incon titucionaes, parece estar hoje lol'a do alcance de contro
versias forenses .

. - Hamilton assim se exprime: negar que é nullo todo acto
legIslativo opposto á Oonstituição, seria affirmar - que o deputado
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sobreleva ao seu constituinte; que o servidor acima está do soberano;
que os representantes do povo são superiores ao povo mesmo; que
homens, cuja acção é regulada por determinados poderes, têm o
arbitrio não só de fazer o que esses poderes não autorizam, senão até o
que elIes prohibem.

- Do dever de declararem nuUas as leis inconstitucionaes, escreve
Story, não é licito aos juizes declinar. Judicialmente chamados a deci
direm sobre a constitucionalidade de um acto de qualquel' dos Poderes,
têm elles de negai-a ou confirmai-a.

Si abstiverem-se de declarai-o, ipso facto lhe atTirmam a constitu
cionalidade.

- Interprete final da Constituição, na phrase de Dicey, segue-se
- que o Supremo tribunal federal é o ultimo juiz de sua proprià
autoridade, como diz Cooley.

- A' magistratura federal, escreveu o dr. Campos Salles - pri·
meiro ministro da justiça do Govel'no Provisorio - antes de applicar a
lei cabe o direito de exame, podendo dar-lhe ou recusar-lhe sancção,
si elIa lhe parecer conforme ou contra a lei organica•.•E com razão se
considerou o Poder judiciario como a pedr1!, angular do edificio federal,
e o unico capaz de defender com efficacia a liberdade, a autonomia
individu81. Ao influxo de sua real soberania, se desfazem os erros
legislativos, e são entregues á severidade da lei os crimes dos deposi
tarios de Poder executivo.

- Quanto ao modo por que a justiça federal tem de agir, H. von
Holst o resume nestas palavras: «Para ser ouvida nos tribunaes a
contenda, elIa deve assumit' a fórma de litigio regular. Instaurada
nestas condições, nem por isso lhes cabe sentenciarem directamente

ácerca da constitucionalidade das leis ou de outros actos du Governo.
Si os tribunaes occupam-se de questões constitucionaes, a proposito da
espeeie que se olferece, é tão sómente no expender os argumentos do
julgado. Estrictamente filiando, apenas liquida-se o caso particular;
de sorte que a. decisão obriga a todos os individuos e a todos os poderes
politicos, mas unicamente nos limites da hyphese ventilada. Entre·
tanto, sendo para suppor - que identico será o julgamento llm todos
os casos analogos, o exame da constitucionalidade das leis, na motivação
de uma sentença, importa de ordinario em verdadeira sentença ácarca.
da constitucionalidade dellas. »

E. Bedde a proposito pondera: « O povo dos Estados Unidos, elll
sua omnipotencia legislativa, é um mandante de quem o Congresso é

. °t s
o mandatario. O Congresso, portanto, deve encerrar-se lIOS 111m e
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do seu mandato; em outros termos, deve conformar suas leis á lei
suprema. ))

4: Mas, continúa elle, a nullidaue de uma lei por ser inconstitu'
cional póde passar despercebida durc1nte muito!'l annos, até ao dia em
que uma Côrte profira sua decisão em debate, onde uma das partes
houver invocado essa mesma lei.

« Assim, a existencia precaria da lei depende de um acaso, que
vem pol-a em evidencia, e num determinado momento sobre ellt1 con
centrar toda attenção da justiça. »

- Do que tenho dito se evidencia, que ao Poder judiciario não
cabe o direito de deixar de reconhecer uma lei qualquer. Apenas, ex
aminando um caso particular, que lhe é submettido, elle deve declarar
que essa lei não pode ser observada pois collide com a Constituição
federal, é nulla cODllequentemente, uma vez que a mesma Constituição
é a lei suprema e fundamental.

Em outras palavras: o jui7. ou tribunal é incompetente para exercer
ex·afficio a funcção suprema, que lhe foi conferida; deve, ao contrario,
ser provocado por meio de uma contrlJvel'sia a que se façt1 preciso
pÔr termo.

Nem a sentença do juiz ou tribunal pode ser considerada corno
critica, ou censura, irrogada ã. respeitavel autoridade dos outros Po
deres. que aliàs nunca é posta em causa; tanto que estes proseguem
livres em seu modo de pensar e proceder em casos futuros, desde que
tenham razões fundamentalmente coostitucionaes para assim praticar,
no desempenho de suas attribuições e de seus deveres.

De sorte que, não obstante o julgado do juiz ou tribunal, a lei
continúa em vigor e, portanto, obri"'atoria para todos os cidadãos;
embora cada qual, por sua vez, tenha o direito de atacai-a para
evitar a respectiva applicação, quanto á sua pessoa. Disto resulta,
segundo se colhe do duque de Noailles, bem como de Hedde, e ele
Cooley jã. citados, que o aresto e a lei, apezar de contradictorios entre
si, ainda assim não deixam de co-existir. Nlo ha vencedor nem
vencido. O juiz ou tribunal não é Côrte de revisão, ou de Cassação;
nem o acto legislativo fica suppresso ipso facto, posto que perca sua
Virtualidade, passalldo a existir só apparentemente.

E' ahi que residem a belleza e a originalidade do systema
americano, que nós copiamos.

Mas, convém não esquecer, que um aresto só pode ser constituido
por decisões repetidas e conformes, tornadas pela maioria de todo o
tribunal (full bench)_
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Entretanto, o que tenho expandido não destroe, por certo, a in
dependencia. e harmonia dos Podere, que o art. 15 consagra. O Poder
j udiciario, que se estende aliás a todas as bypotheses, em que o direito
individual entra em jogo, move-se ainda dentro do circulo de suas
attribuições, quando exercita a funcção singular a que eu venho
alludindo. Ofacto, quando muito, exprimiria que nos regimens eguaes ao
nosso os direitos individuaes pairam acima de tudo.

A creação d'esse Poder judiciario federal vaio talvez substituir o
Poder moderador que, no regimen monarchico, era a chave dos outros
tres Poderes; e, pela pessoa que o exercia, olhado sempre como
superior às lutas dos partidos, era capaz de in pirar a todos elles
a maior confiança e fé. Por isto, diz Curtes: é ao Poder judiciaria
que cumpre, no governo federal, assegurar a supremacia da Cons
tituição, e fêlzel·[J. executar fielmente para manter a linha de divisão
e competencia entre todos os Poderes.

Bem facil é, com certeza, avaliar a importancia do Poder, que
tem a especial competencÍi1 de declarar que os mandatarias, encarre
gados pelo povo de legislar soberanamente, excedel'am comtudo os
limites traçados á sua autoridad03 tlelegada; ou mesmo que, elles
usurparam qualquer das attribuições, que o povo teve a cautela de
lhes recusar.

Aqui notal'ei, que na Suissa o Tribunal federal só tem que acceitar
as leis pata applical·as aos casos occurrentes; pois todas ellas re·
cebem a ratificação do povo, que por seu voto directo as sanccionu.

- O Supremo tribunal federal, em accol'dam de 30 de maio de
1896, fi I'mou estes principias: 1 os juizes e tri bunae federaes, na
guarda e applicação das leis nacionaes só potlem intervir em especie
(decreto n. 84.8 de 11 de OUtUbl'O de 189'), art. 3); J[ a intervenção
em especie suppõe actos iudi vicluaes ou concretos, como objecto do
pleito, aos quaes a sentença dei. ou negà eil'eitos juridicos; II[ a lei
n. 221 de 20 de novembro de IS94permitte que os tribuoaes federaes
annuUem n todo, ou em parte, os actos administl'ativos, o.fIensivos
de direitos individoaes, ao passo que, referindo-se ás leis inconstitu
cionaes, e aos ragulamentos illegaes, apenas autoriza a que não sejam
applicados aos casos occurrentes (a?-t. 1.3 §§ 9 e 1.0 da lei citada); IV
muito embora os tribunaes e juizes possam, deduzindo os fundamentos
de suas decisões, demonstrar a inconstitucionalidade de leis ou regu•
lamentos, não Ihes é dado comtudo concluir pela annulIação de taes
leis ou regulamento, mas tão sómente pela annulação dos actos, que em
virtude dumaR ou doutros tenham sido pratIcados; V ao poder judi-
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ciario não cabe declarar, em these, inconstitucionaes quaesquer leis ou
regulamentos, e tão pouco mandar suspender-lhes a execução, revo
gando assim disposições legislativas, pois isto importaria a intervenção
delle in genere, e não in specie, o que lhe é vedado.

Em definitiva, e te accordam mais nada fez do que reproduzir a.
doctrina, aceita e proclamada pelo mesmo tribunal em outros accor
dãas, como sejam - os de 27 de abril, 11 de maio e 9 de outubro de
1895, e de 23 de maio de 1896.

- Escriptores ha que condensam em algumas regras os principios,
em que os magistrados deverão inspirar-se para cumprir a missão
quotidiana e meritoria de que o legislador constituinte os incumbiu.

São estas as regras indicadas:
1." - Só quando se fizer imprescindivel declarar iL nullidade ele

uma disposição legIslativa devera f,tzel·o o juiz ou o tribunal. Si o
pleito, por consequencia, puder ser decidido, iodependentemente de se
pronunciar a inconstitucionalidade de qualquer lei, sera !le bom aviso
assim praticar.

O preceito, pol'lanto, é - que o judiciario deve sempre presumir
a validade da lei, e não declarar sua inconstitucionalidade ai vo si
assim for absolutamente indispensavel. Do contrario seria expôr a
força moral e autoridade da lei a contingencias escusadas.

11."- Só na hypothese da lei, de qualquer modo, lesar os direitos
da parte, e esta revelar interesse em vel-a annullar, o juizo deverá se
occupar da affirmação feita - de ser ella inconstitucional e nulla
conseguintemente' pois que sem interesse não existe acçiio.

IU."- Só no caso da lei violar algum direito, formalmente garan·
tido pela C'JUstituição, é que ella deve sel' declarada nulla.

Assim, pouco importa que a lei seja increpada vagamente de
attentar contra direitos naturaes, politicos ou sociaes do cidadão.

IV.a_ Só quando algum principio republicano tiver sido, pela
Constituição mesma, posto fóra do alcance do Pocler legislativo, a lei
que o consagrar deverá ser annullada; porquanto, o que se deno
lllina em geral principios de governo republicano constitue materia
sujeita a se modificar, sob a acção do tempo e d,IS circumstancias.

V.n Só na hypothese da lei ferir, de maneira evidente, os termos
mesmos da Constituição, e o juiz formar uma convicção forte e clara
da incompatibilidade entre a Constituição e a dicta lei, convirá julgar
e ta como nuUa; não bast.ando para isto uma simples coojectura, isto
a, que aquella pareça contraria ao espirito do Estatuto politico; visto
como si tal não fôra, o Poder j udiciario disporia de attribuições muito
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extensas, e talvez indefinidas, tanto para sua propria segurança,
quanto para pl'otecção dos direitos individuaes.

A presumpção é sempre a favor do acto legislativo, e a prova
para destruil~a compete á parte que nega. Por isto, a C-6rte Su
prema dos Estados Unidos, em 1870, decidiu - que a lei sobre o
curso legal da moeda devia ser cumprida, pO"que não era contraria
ao espirito (spirit) da Constituição; sendo certo que, em caso de
duvida, se deve decidir pela constitucionalidade da lei.

No entanto, é passiveI .:-. que uma lei seja inconstitucional, não no
todo, mas em alguma de suas partes. O modo de resolver então seria
este: si a parte inconstitucional é tão intimamente ligad::t ás outras
patotes da lei, ti'io dependente destas, até ao ponto de formarem eUas um
todo completo e unico, segundo a intenção do legislador, a inconstitu
cionalidade aíl'ectará toda a lei, que assim partilhará da sorte da parte
condemnada. Si, porém, abstrahindo-se da parte inconstitucional, o
que fica é perfeito ainda, e póde ser executado, tambem segundo a
intenção do legislador, releva conservar e cumprir este resto.

Ensina Cooley (Constitucional limitations): quando parte de
uma lei é inconstitucional, este facto não autoriza os tribunaes a
declararem o resto egualmente nuIlo; a menos que todas as dis
posições relacionadas com o assumpto estejam subordinadas umas
ás outras, contribuindo reunidas para o mesmo fim; ou de qual·
quer outro modo tão intimamente enlaçadas, que não se possa pre
sumir que a legislatura votasse umas sem as outras.

C. Black repete a mesma idJa, se servindo destas palavras:
quando parte de um Estatuto for inconstituoional e valida a outra
parte, se discriminarão as duas no caso de ser passivei; devendo
se manter a que estiver conforme com a Constituição.

E. Thayer (Cases inconstitucional law·pal·t) escreve: como a
funcção do Poder judiciaria é decidir casos particulares e não expedir
medidas geraes, na lei só eIle declarará nuHo quanto for ioconoiliavel
com a Constituição e referir-se ao negocio em litigio; a menos que as
disposições constituciollaes e as inconstitucionaes aohem-se tão entrela
çadas, de maneira a convencer o tribunal de que a legislatura não
teria votado umas sem as outras.

- Não ha muito ainda que a Suprema Côrte dos Estados
Unidos decidiu - que certa lei, politica e financeira, de importaocia
incontestavel, era no entanto inoonstitucional.

Tratava-se do imposto sobre a renda, o qual deveria fornecer ao
Governo da União - por espaço de um quinquennio -a receita anoual



- 303-

de 10 milhões de dollars. Vê·se, pois, que essa lei servira para base do
orçamento daquella republica; e, o que mais é, passara no Congresso
a esforços e pela influencia dos partidos mais extremos, represen
tados pelos populare_, radica(Js e socialistas, que ali contam crescido
numero de adeptos, todos estes tão activos quanto exaltados.

A despeito de tudo, a Suprema Côrte - provocada pelas reclama
ções de quantos reputavam-se prejudicados em seus direitos - sen
tenciou, por maioria de um voto, que a dicta lei era inconstitucional.
E o Poder executivo obedeceu logo ao julgado, mandando restituir aos
contribuintes a parte do imposto já arrecadada, e solicitando do Gon
gresso novos recursos par.l. fazer face as despezas da União.

Mesmo entre nôs, ila exemplos de leis,que o Supremo tribunal fe:
deral tem julgado inconstitucionae •

- Vide comment. as art. 59 § I lettra b.
- Por este art. 60 lettra a compete á justiça federal tomar COu

nhecimento da causa que tiver por origem um acto administrativo de
que alguem, considerando-o exorbitante das attribuições de seu autor,
pedir por via de acção ordinaria a reparação, que do Poder executivo,
a quem primeiro recorrera, não tenha obtido. (Acc. do SUfJ"emo t1'ibutla~

federal, de 3 de junho de 1893.)

-Entre as attribuições conferidas asj ustiças da União pelos arts.59
e 60 da Constituição, não está comprehendida a de processar e jul·
gar o crime de contrabando. (Acc. do Supremo tribunal federal n. 330,

de 5 de outubro de 1892.)

Salvo quando este crime fór commettido contra a Fazenda nacional,
e constar de mercadorias sujeitas a impostos aduaneiros da receita da
União.

E' o que decorre do art. 7° n. 1 e § 3° e art. 34 ns. 4 e 5. (Accor
dtlos do Supremo t"ibunal federal, de 24 de maio, 29 de julho, 9 de
agosto e 1.1. de novembro de 1893.)

- Compete á jurisdicção federal o processo de crime de contra·
bando, ainda que pertençam a um Estado os direitos ou impostos, cujo
pagamento é defraudado, e cuja arrecadação é feita por empregados
federaes. (Acc. do Suprem') tribuua~ federal, de 8 de fevereiro
dei896.)

- Sô quando commettido contra a Fazenda nacional cahe o crime
de contrabando sob ajurisdicção federal; assim uevendo entender·se o
art. 20§ 11 da lei n. 221 ue 1894, e não quando consistente na defrau
dação de direitos de exportação,pertencentes aos Estados,ex-vi do art.9
n. 1 da Constituição; pois, neste caso, sendo do interesse exclusivo
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daquelles a repressão do crime, tOI'l1a-se indubitavel a competencia. das
justiças locaes para o respectivo processo e julgilmento.

E sendo improrogavel a jllrisrlicção federal, não e licito sobre as
excepções estabelecidas na lei ampliaI-a, a pretexto de connexãe á es
pecie não compl'eheudid11. na sua legitima esphera tIe acção; princi
palmente em materia criminal, onde as jurisdicções especiaes, em razão
da qualidade das pessoas, não se- potIem prorogar - por motivos de
connexão dos delicto:> -- a outras pessoas, sujeitas ao processo com·
mum, segundo a lei n. 261 de 3 de dezembro de 1841, art. 1, e reg.
n. 120 de 31 rie janeil'o de 1842, art. 245. (Aee. do Supt'emo tl'ibunal
(ederal, de 4 ele novembro de 1896.)

- A formação da culpa e o julO'amento de réus, indiciados em
crime ele m eda f!1lsa, competem â justiça federal, porque similhante
delicto attenta directamente contra os direitos da União; sobre ser lo
gico depender da autoridade que lhe f1xa o valúl"a punição de qualquer
f111sificador da moeda corren te.

A rejeição da emenda que tornava clara esta competencia nada imo
porta, porquanto não foram declarados os motivos dess'\, rejeição, e
entre estes mui razoavelmente poderia ter sido o principal a inutili
dade on desnecessidade da providencia, uma vez que já se achava alia
implicitamente contida no espirito de outras disposições constitu
cionaes.

A competencia ali udida decorre dos arts. 70 § lo n. I, 3-1 ns. 7 e
8,33 e 66 tIa Constituição mesma, e foi confirmada pela lei n. 221 de
20 de novembro de 1894, 8ort. 20 n. YI.

Varios aecordãos do Supl'emo tribunal como, por exemplo, o de 28
de agosto de 1895, têm firmado tambem tal (',ompeteucia, com relação
ao crime de moeda falsa.

- No mesmo juizo, e por um só processo, devem ser Julgaria os
crimes conuexos com o de moeda falsa, embora perpetl'ados em laga
res di!ferentes e por diversos agentes. (Aee. do Supremo tribunal (ede
ral, de 4 de mw'ço de 1893.)

- No aeeo,-dam tle 27 de ouLubro de 1894, proferido nos autos de
habeas-eol'pus, em que foi recorreote Gunther HubnOeisch, o supremo
tribunal, porém, firmou estes princi pios, cuja imporLancia não póde sel'
contestada, e mais de uma vez hão de ser invocados, na intel1igencia a
dar-se a textos constilucionaes:

« E nem era iodispensavel que a Constituição ou a lei l'egula
mental' houvesse declarado expressamente a competencia (Ia justiça fe
deral para o julgamento da moeda falsa e contrabauclo.
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Nas 16is institucionues existem sempre certa.s atlribuiçães implícitas,
que são impl'escindiveis para garantirem a unidade da adminis
tração.

E' esta ajurisprulencia adopta ',\ pela Côrte suprema dos Estadoi!
Unidos, que tem reconl1ecido a necessidade de poderes geraes ou im
plicitos (incident powe'rs) para o exercicio dos poderes explicitas ou íor
maes (enumera/ed powers.)

E o nosso pacto fundamental, como se evidencla do art. 65, não se
afastando d'estes principios,considerou sufficientemente incluidos na eE
pbera de competencia da ju tiça federal o conhecimento dos delictos.
que prejudiquem directamente os interesses da União.

E nem mesmo po lia, sem o completo anniquilamento do nosso sys
tema federa ti VO, ser çl.elegadlL ás autoridad:}s estadoaes a solução de
graves assumptos, que enten.dem com os direitos outorgados pela Consti
tuição aos orgãos da soberania nacional.»

- O art. 20 n. X[ da lei n. 221 de 20 de novembro de 1894 con
templa o contrabando, definido no art. 265 do Codigo Penal, entre os
crimes da competencia da justiça federal.

Em todo o caso, o Congresso esta votando agora uma lei, que torna
clara e positiva a competencia da justiça federal para o procesw e
julgamento dos crimes de moeda falsa, e conlrabl,ndo,

- Na questão entre Mac-Cullocl1 e o Estado de Maryland, da
União Americana, o aresto proferido pela Suprema côrte assenta
estes principias: a Constituição não podia conter o detalhe de todas
as especies de poderes que outorga, nem tão pouco o dos meios pro
prios para pôl-os em execução. Basta que ella indique as grandes
linhas. e os principaes assumptos que visou, sem perder-se em consiu
derações de interesse secundaria.

- Para processar e julgar os crimes de responsabilidade dos func
cionarios federaes, que não gozam de fôro privilegiado, têm as justiças
da União competencia privativa; muito embora o art. 60não os incluisse
entre os casos que enumera.

Porquanto, em similhantes casos, cumpre na applicacão da lei,
pouco clara ou duvidosa, attender principalmente á sua raz10; pois.
crertum cum etiam voluntas legis ex lege coUige potest. (Acc. do Supre
mo tribunal de 14 de junho de 1893, e de 23 de feverei1'o de 1895, e
art. 20 n. IV da lei n. 221 de 20 de novembro de 1894.)

- O furto e o roubo das malas dos Coneios sendo, em razão do
seu objecto, crimes communs, cahem na competencia da justiça esta-

~ ~
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doai. Si, porém, com o furto ou roubo das malas postaes coexistir a
subtracção ou interceph~ão de correspoudencia do Governo federal,
attentando-se contra a inviolabilidade do segredo de tal correspon
dencia, haverá então jous crimes, e sua connexão autoriza a proro·
gação da jurisdicção federal para o conhecimento e julgamento de
ambos. (Aviso de 24 de outubro de 18gB.)

- A lei já citada, de 20 de novembro de 1894, enumera - além
dos que já particularisei - os crimes de sedição contra funcc~onario

federal, de resisteoeia, de impedimento ao livre exercício dos direitos
politicos, e outros, como pertencentes as justiças da União.

- Não dá logar ao recurso extraordinario a sim(.lles interpretação
ou applicação do direito civil, commercial ou penal i sendo neces
sario para que elle se verifique algum dos casos expressos no art. 59
§ l°, ou no a1't. 61 da Constituição, ou no art. 9° paragl'apho unico
lettra c do decreto n. 848 de 1890. (Acc. do Sup"emo tribunal fe
deral, de 22 de junho de 1895.)

- O Supremo tribunal federal julgará os recursos extraor
dinarios das sentenças dos tribunaes dos Estados ou do Districto federal
nos casos expressos que acima estão mencionados, e pelo modo esta
belecido nos arts. 99 e 102 do seu regimento interno; mas sempre a
sentença do dicto tribunal, quer confirme, quer reforme a decisão
recorrida, será restricta á questão federal controvertida no recurso,
sem estender-se a qualquer outra, porventura comprehendida no
julgado.

E' o que dispõe o art. 24 da lei n. 221 de 22 de novembro
de 1894.

- A disposição do art. 16 da lei n. 221 de 20 de novembro de 1894
está implicitamente comprehendiLla no que estabelece o art. 60
lettra a com referencia ao arL 72 § 2.5 da Constituição. Pelo que não
se pMe taxar de ineonstilucional a dicta disposição. Po;:, tanto, a
justiça federal é competente pua o processo e julgamento da nullidade
de patente de invenção, ou cdrtidão de melboramento, passada pelo
Governo federal. (Acc. do Supremo t1'i!Junal (ederat, de 3 dejulho

e 2 de outubro de 1897, e de 18 de junho de f89iJ.)

- Vide commentario ao 0.1'1. 72 § ~5.

b).Todas as causas propostas contra o Governo da União
ou fazenda nacional, fundadas em disposições da Constituição
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leis e regulamentos do Poder executivo, ou em contractos
celebrados com o mesmo Governo.

Esta. disposição, que o projecto do Governo Provisorio não conti
nha, foi introduzida mediante emenda do deputado Leopoldo de
Bulhões.

- A Constitui!,são da Suissa (ar1. 113 § 30, 2' parte) declara-que
as contestações administrativas ficam reservadas ao que sobre ellas
determinar a legislaç.áo federal.

- Toda vez que a União for interessada em alguma causa, é ma
nifesto que não deve, nem póde ser esta pleiteada perante as justiças
estadoaes ; do contrario, chegar-se-hia ao grande absurdo de admittir
- que o sober~.no não tem o direito de litigar ante seus tribunaes,
mas a obrigação de submetter-se ás justiças dos Estados, que consti
tuem a fedel'ação, e são considerados como simples particula.res,
debaixo de certo ponto de vista.

Pensar de outro modo seria annullar as proprias bases do systema
de governo que preferimos, e bem assim o attributo especial que se
reconhece em todas as pessoas soberanas.

- Ajus~iça federal é competente tambem para processar e julgar
as acções propostas contra a Fazenda estadoal. (Decreto n. 848 de
1890, m't, 15; lei n. 221 de 20 de novemb,'o de 1894, art. 12 § 30 ;
accortltlm do Supremo tr;bunal fede1'al, de 22 de janeiro de 1896.)

- Oart. 13 da lei n, 221 de 20 de novembro de 1894 dá compe
tencia á justiça federal para pl'ocessal' e julgaI' as causas, que se fun
darem em lesão de direitos individuaes por actos ou decisões das autori
dades administrativas da União.

c) As causas provenientes de compensações, reivindi
cações, indemnizações de prejuizos, ou quaesquer outras,
propostas pelo Governo da União contra particulares ou
vice-versa.

Cabe aqui a mesma observação feita á letira anterior. E todas as
causas de que se trata nestas duas leltras b e c são civeis. (Acc. do
Supremo tribunal federal de 5 de outubro de 1892.)
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- Pelo art. 3°, § 2°, n. I, da Oonstituição Americana, as justiças
fed"eraes se estendem a toda& as causas em que os Estados Unidos
forem parte; e a Oonstituição Argentina (art. 100) estabelece - que
ás mesmas justiças compete o conhecimento e decisão <.los assumptos
em que a nação for parte tambem.

Vide commentario a leUra f d'este artigo.

d) O litigio entre um Estado e cidadãos de outro, ou
entre cidadãos de Estados diversos, diversificando as leis
d'estes.

Assim- estava legislado na Constituição, decretada pelo Governo
Provisorio.

- A Constituição Americana (art. 3°, § 2°, n. I) consagra a
mesma doctrina, e similhantemente a Constituição Argentina (art. 100).
Mas, uma emenda addicional aquella estatue - que (l Poder judiciaria
não poderá ser interpretado cumo podendo estender-se a qualquer
causa de direito ou equidade, iniciada contra um Estado pelos
cidadãos de outt'O Estado, ou por cilladãos ou subJitos de um Estado
estrangeiro. "

- Vide al't. 110 da Constituição da Suissa, que diz pertencerem
ao Tribunal federal as questões entre fio Confederação o os cantões,
éntre a Confederação e corporações ou particulares, entre os cantões e,
finalmente, ~ntre cantões por um lado e corporaçõss ou particulares
por outro.

- Em face da disposição desta lettra d e da do art. 15 leUras b e c
do decroto n. 848 de 11 de outubro de 1890, a justiça federal é compe
tente para tomar conhecimento de questões entre um Estado e cida
dãos de outro Estado; caso em que não se exige, ao envez do q~e

acontece no de questão entre cidadãos de Estados differentes, a condi
ção de diversidade na legislação que rege porventura a especie. (Ace.
do Sup"emo tribunal federal, de 27 de julho de 1895.)

- O acco1'dam de 19 de outubro do mesmo anno talllbell1 confirma
essa doctrina, que alias ajusta-se a do art. 15, lettras b e c do decreto
n. 848, ja citado, e expedido pelo ministro da justiça, que teve parte
preponderante no projecto de Constituição do Governo Provisoriu, eIll
que se encontrava disposição egual a esta da lettra d.
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A duvida que houve na respecti va interpretação derivou-se de
ter o projecto estabelecido a separação da legislação dos Estados, que a
Constituição alias repeIliu j continuando todavia lnserta, no texto
constitucional, a clausula relativa a 6sse estado de cousas.

Por isto é que não são as leis procf:lssuaes essas a que a lettra d
se refere. EIlas ppdem diversificar, sem que por este motivo abra-se
a competencia dajusliça federal, na fórma da sobredicta lettra. (Acc.
do Swpl'emo tribwta~ redem~ de 24 de abro[ de 1897.)

A mesma doctrina havia ja consagrãdo o accQ1'dam do citado tri
bunal de 20 de abril de 1897, tambem julgand.o - que a justiça federal
não é competente p:1.l'a conbe"er dus litigios entre cidadãos de Estados
diversos, unicamente por di versificarem as leis d'estes.

- A clausula d d9ve logica enecessariamente ser entendida e pra
ficada de accl)T'do com os principias do direito publico geralm nte cor
rentes, e com a intelligencia dada á dispo ição matriz por Hamilton no
cap. 81 do Fedel'alista, e pela emenda. lIa incorporada á Constituição
norte-americana: júmais se poderâ interpretai' o Pode;' ju!Ücia,-io dos
Es~ados Unidos de modo que se estenda a acções de lei ou equi
dade, propostas ou continuadas contra um dos Estados Unidos por
cidadãos de 01.':"0 Estado, Ott por cidadãos ou subditos de um Estado

estrange:l'o. Pelo que as acções movidas ou proseguidas por pessoas
particulares contra um dos Estados Unidos do Bl'azil, que não se ba
searem em qualquer oub'a das clausulas d'este art. 60, não são admis·
si veis no fàro federal, salvo consentimento do Estado accionado.
(Acc. do Supremo t,'ibuna~ fedel'a~ de 17 de nOl)emliro de 1897.)

- Em vista desta lettta d, ajustiça federal é competente Jlara
~onhecer da acção proposta por uma sociedade, que tem sua séde na
cidade do Rio rle Janeiro, contl'a qualqner dos Estados da União.

Comprehende expressamente os habitantes do Di 1ricto federal o
ar!. 15 lettra c do decl'eto n. 8"*8 de II de outubrq de 1890,e a Consti·
tuição seria contradictoria si os excluisse, quando alias a razão do
dispositivo é - nio sujeitar uma parte a juiz dependente da outra.
(Acc, do Sup"emo tribtma~ redera~ de-15 de dezemb,'o de 1897.)

- A clausu la diversificando a ~eis d'estes refere· se a diversidade
das leis civis.

- Como atte ta L., Vosseon, p:>uco tempo depois da adopção da
Constituição americana, a Côrte suprema dos Estados Unidos, então
chamada a ti preciar si esta clausula comprehendia o processo do cidadão
de um Estado contra outro Estado, tanto quantu o processo de um
Estado co;ntra cidadão de outro Estado, qecidiu que os dous casoS e~'
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tavam comprehendidos na nomenclatura usada pela lei. (A Consti
tuição americana e suas emendas.)

- Entre nós, esta julgado tambem que, na bypothese desta
lettra. d, é indifi'",rente que o Estado s~ja autor ou réu no lHigio. (Acc.
do Supremo tribunal (ede,'al, n. 357, na questão eutre partes: Rime
& C. e o Estado do Rio de Janeiro; e de 11 de junho, no caso entre o
major Ricardo Leão e o mesmo Estado do Rio; ambos de 1898.)

e) Os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos bra
zileiros.

o projecto de Constituição, decretado pelo Governo Provisorio
encerrava esta disposição.

- Com eIla concorda a da Constituição Americana (art. 30 § 20

n. 1 in-fine). A Constituição Argentina (art. 100 in fine) da competencia
as justiças federaes para conhecimento e decisão das causas, que forem
suscitadas entre uma província e seus habitantes contra um Estado
ou cidadão estrangeiro.

- Uma tribu de selvícolas, existente porventura no territorio do
Brazil, não pode ser considerada como nação estrangeira.

- Estrada (Curso de derecho constitucional y administrativo) 00

cupando-se do art. 100 da Constituição Argentina, acrescenta ao final
deIle estas palavras, que consitlero muito adequadas: sempre que o

Estado estrangeiro quizer submetter-se á decisão da Oô,'te nacionaL

f) As acções movidas por estrangeiros, e fundadas quer
em contractos com o Governo da União, quer em conven
ções ou tratados da União com outras nações.

o projecto de Constituição decretado pelo Governo Provisorio
continha esta disposição tambem.

- A Constituição Americana (art, 30 § 1 n. 1) determinando que
o Poder j udiciario se estenderá a todas as causas em que forem parte os
Estados Unidos, e as que resultarem dos tratados concluídos debaixo de
sua autoridade, comprehende - a meu ver - as bypotheses previstas
nesta parte da nossa Constituição. Similhantemente, o art. 100 da
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Constituição Argentina assim legisla tambem, quando da competencia
ils jUliltiçaS Cederaes para o conhecimento e decisão dos assumptos em
que a nação for parte, bf\m como das causas que versarem sobre pontos
regido3 por tratados. O Tribunal Ced(m:ü da Suissa conhece das
reclamações de particulares, por motivo de violação de tratados ou
dll concordatas. (Constitv/ção, arL lI3.)

.- Cemo a tranquillidade, o bem estar e a paz do todo não deve
depender ela vontade de uma das partes, não se poderia razoavel
mente confiar o julgamento d'esses assumptos á~ justiças estadoaes.

Aproprio-me assim do pensamento de Hamilton.
- No caso da União sl3r co-possuidora, é competente a justiça fede

ral para conhecer da. reivindicação derivada de acto de um Governo
estrangeiro, a qual a mesma União oppozer a supremacia de tratado de
limites, negociado com o Governo, que bou ver Ceito a concessão por
acaso impugnad,t. (Ace. do Supremo t"l'ibunal federal, de 17 de novembro
de 1897.)

g) As questões de direito marltimo e navegação, assim
no oceano, como nos rios e lagos do palz.

Esta disposição foi conservada, tal qual achava-se no projecto do
Governo.

- A Constituic:ão Americana (art. 3° § 2 n. I) diz - que o Poder
judiciario se estendera a todas as causas dependentes do almirantado e
da jurisdicção maritima.

- Nos mesmos termos quasi, exprime-se a Constituição Argen
tina (art. 100).

- As questões a que se refere esta lettra d atrectam por vezes aos
direitos de estrangeiros, e acham-se intimamente vinculadas ás leis de
outras nações.

Dahi vem que interessam de perto á tranquillidade geral e, por
tanto, o legislador constituinte não podia deixar de submetter o conhe.
cimento e dl:lci ão delI as à justiça da União.

- Os mais zelosos adoradores da autoridade dos Estados, observa
o Federalista, jámais até ao presente contestaram á magistratura
nacional o direito de conhecer das causas maritimas. Elias dependem
tão geralmente do du'eito internacional, e tão commumente entendem
com os dil'eiCos de e. trangeiros, que suscitam sempre considerações
attinentes á paz publica.
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- Só a ju liça federal, no portos da Republic ) é competente para
receber os peotestos de capilães de navios, estrangeiros ou nacionae3,
e processar a respectiva ratificàÇc'í.o. (Acc. do S;;p,'emo tribunal

fedi!l"al de 6 de ma"ço de 1897.)
- A mesma justiça é a competente para conhecer das questões

relativas ao aluguel de uma embarcação, ainda que de pequena capa
cidade. (Acc. da &tpremo tribunal (edel-ul, de 19 dejvnho de 1897.)

- Tratando-se de acção de seguro por sinistro maritimo, a justiça
competente para tomar conhecimento della é a federal. (Arc. do Su

premo tribunal federal, de 15 de jun)lo de 1898.)

h) As questões de direito criminal, ou cIvil, inter
nacional.

No projecto do Governo Provisorjo assim achava-se legislado.
- Dessa disposição faz o Supremo tribunal federal decorrer sua

competencia para homologar sentenças estrangeiras. Ha, porém, juristas
que vão procurar o fundamento desta no dispositivo do art. 59, n. I,
lettra d. E não falta mesmo quem negue ao referido Tribunal simi
111ante attribuição; de que aliás elle tem feito uso constante_

Aquelles entendem, conseguintemente, que é constitucional a do
c+rina exarada no art. 12 § 4° da lei n. 221 de 20 de novembro de 1894,

embora divirjam quanto à fonte de que ena dimana. Assim, não falte.
quem alfirme - que originaria, como é, tal attribuição só poderá se en
contrar, implícita ou explicitamente nas· definições do mencionado
art. 59 n. I; sendo na leUra d que deve ser ella encabeçada.

Os que defendem os julgados do Supremo tribunal, entretanto,
respondem - que a expressão reclamações entre nações estl-atlgeiras e a

União õÓ pMe incluir as relações de direito publico e, portanto, e ia
applicavel á especie, que é de direito privado.

E acrescentam - que não é fundamental a distincção entre com
petencia originaria e competencia em grau de recurso, pois ella se
converte afinal em questão de crear ou supprimir instancias; e para
isto é indiscutivel a competencia do legislativo ordinario, em vista do
art. 34 ns. 23 e 26, e do a,rt. 55 da Constituição.

Si alguem pensar que, na bypothese ventilada., o Supremo tribunal
ficara reduzido à mera, chancellaria dos tribunaes estrangeiros, tera se
esquecido de que, muito pelo contrario, vae no.facto uma solemne afllr-
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mação da soberania nacional. PC't'que esta jámais permitie a execução
de qnalquer sentença estrangeira, setn pr~vjo exame e completo assenti
mento do mais elevado tribunal do paiz.

E como elle tem a liberdade de homologar, ou não homologar a
supradicta sentença, é obvio - que não se comprehende a possibilidade
da supposta chancellaria.

Nem a fazenda Ilublica so[re com isso pr~juizo algum, visto que
nojuizo da execução - que é o seccionul- póde-se corrigir, e até fazer
novas avaliações dos bens de raiz existentes, para assim salvar os
interesses fiscaes por acaso lesados no foro estrangeiro.

- Tratando-se da questão de successão de estrangeiro residente no
Bràzil, que ha de ser regulada pelas leis da patria do de cvjus, tendo
conseguintemente de ser aIlreciada e julgada segundo os Ilrincipios do
direito internacional privado, é competente o juizo federal, ex-vi desta
leUra h do art. 60.

- Por força da disposição acima, é de direito internacional Ilri
vado, e cahe sob a competencia da justiça federal, a questão que versa
sobre contracto ajustac'o no estrangeiro, mas exequivel no Brazil.
(Acc. do Supremo tt'ibunal federal ele 4 de de~embro de 1895.)

- Ajustiça federal é competente para conhecer da reivindicação
proposta c ntra um Estado, e deriva.da ue acto de um Governo estran
geiro, que está em conflicto com nm direito mantido e trans~erido ao
dicto Estado pela legislação nacional. (Acc. ao Sllpremo tribunal federal

de 17 de novembro ele 1897.)

- Desdobrando a disposição contida nesta lettra h (art. 12 § 4
da lei n. 221· de 20 de novembro de 1894), o Supremo tribunal
federal "tem se julgado competente para homologar sent.enças es
trangeil'as. (Aces. de 3, 24, e 27 de novembro de 1.897, e de 21. de
maio de 1.898.)

i) Os crimes politicas.

A Constituição da Suissa (art. 112 § 21) dispõe - que o Tribunal
federal, assistido pelo jury, que estatue sobre os factos, conhece,
em materia penal, de todos os crimes e delictos, que vão de encontro
ao direito das gentes, assim como (§ 5°) dos crimes e delictos politicos,
qUe forem causa, ou consequencia, de perturba.ções occasionadoras de
uma intervenção Cederal armada.
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- Para resolver as situações ag'uaes á de Sergipe, onde existiam
dous governadores e duas Assembléas legislativas, que ambl1s repu
tavam-se legaes, a camara dos deputados federaes aj1prova"a, na
sessão de 3 dezembro de 1894, o seguinte projecto de lei, que fora
proposto e visava impedir a reproduc~ão de factos dli mesma ordem:

Art. 1. ° a disposição do ll,l't. 60, leUra :, da Constituição da Re
publica está comprehendida a competencia de resolver o Supremo
tribunal federal, mediante reclam, ção, todas as questões que se ori
ginarem de eúnflictos, resultantes de duplicatas de Assembléas ou de
governadores ou presidentes dos Estados, ou sobre a legitimidade de
seu exercicio.

Art. 2.° Apresen tada a reclamação perante o Tribunal, este pro
videnciará 110 sentido de ser publicada a mesma, no respectivo Esta
do, para conbecimento dos in~eressados, que dentro de 20 dias po
derão impugna1-a.

Art. 3.° Findo este prazo, os papeis serão distribuidos a um rela
tor, que dentro de dez dias o:" apresentará, com o competente relatorio,
em mesa do tribunal.

Art. 4.° Discutida immediatamente a materia pelos juizes que o
quizerem, será por maioria de votos resolvido - si a reclamação é pro
cedente, ou não.

Art. 5. o Para exec'lção d'eatE! julgado intervIrá - si for solicita
do - o governo da União. (Art. 6°, § 4°, da Constituição.)

Art. 6.° As reclama,ções porlerão ser apresentada.s púr qualquer
cidadão domiciliado no Estado, ou paI') procurador secciooal.- S. R.
A. Milton.

E:m votação nominal, foi approvado E:ste projecto em 2" discussão
por 62 contra 47 votos. Na 3": porém, foi rejeitado em votação sym
bolica, eífectuada na sessão de 7 do mesmo mez de dezembro.

Entendo - que ao poder judiciario deveria caber a attribuição de
regular a ordem constitucional e resolver as collisões de direitos noS
Estados, toda vez que o facto fosse consequencia de eleições em du
plicata, para cujo conhecimento e solução os Poderes estadoaes-por
suas afflnidades partidarias e pelo caracter grave de que a questão
por acaso se revestisse-não olIerecessem as necessarias garantias de
imparcialidade e de isenção.

E' muito mais razovel conceber-se o Supremo tribunal federal
completamente e,tranho á politica dos dictos Estados e representaDdo,
portanto, um Poder neutro, modificador dos outros dous, em que o
espirito de partido naturalmente influe.
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Uma sentença, embora nem sempre justa, é todavia dada em
nome do dil'eito, tem por isto o prestigio de obrigar aos cidadãos ;adis
tiactamente ; e não póde jámais ser [,tacada como producto da oppres
são do Governo, ou consequencia de combinações inconfessaveis dos
proceres da politica porvanturR dom~n3nte .

. Demais, o Poder judiciario em tempo nenhum pretendeu dominar,
ao inverso do Poder executivo e do Poder legislati,o, c:ljas tendenc!as
usurpadoras ninguem desconhecerá. Com a magistratura conta sem
pre o Poder triumphante, exactamente porque elia não costum", im
miscuir-se lias grandes lutas partidarias.

Macaulay, se referiado ao periodo historico, decorrido da queda
de Carlos I á victoria definitiva do poder parlamentar sobre a prero
gativa real, afflrma - que a magistratura ingleza foi sempre a ser
vidora desta, quando a facção da corte prevalecia; e, similhantemente,
a servidora dos chefesd'l opposição parlamentar, toda vez que elles,
conseguindo subjugar o partido aulico, faziam abater pelo carrasco
a cabeça. de algum arrllgo da realeza.

OPoder executivo, entretanto, sendo um Poder-como é-todo de
acção, de movlrnento, de execução, dispondo do exercito e d~ armada,
do chamariz dos empregos, do dlnheiro do thesouro, eu não reputo o mais
proprio para gozar da citada attribuição, que deixaria frequentemente
de ser um meio de servir ao direito para se tornar um recurso ás or
dens da prepotencia e tyrannia.

Nem tão pouco a referida attribuição poderia competir ao legisla
tivos, que, por sua formação partidaria, em regra obedece ás paixões
da mai.oria ; reune·se elle intermittentemente, e deliberaria muita vez
atabalhoadamente para proteger os interesses dos co-religionarios,
quando não surgisse o obstruccionismo com o fim de prejudicar os
adversarios. Assim, a' convenienuias politicas actuari'l.m para solução
de assumptos, que cumpre aliás estudar s6mente á luz do direito.

Não contesto que, sob o dominio de outras Constituições, possa
admittir-se como principio - que o Poder executivo: ou mesmo o
legislativo, deva conhecer de todos os casos de especie essencialmente
politica ou administrativa; deixando-se ao Poder judiciario todas as
contestações, em que o direito publico e o direito privado estejam em
jogo, e a solução desejada dependa de considel'ações de ordem jurídica.
E' uma concessão esta, que eu faço para melhor a,rgumentar.

A verdade, porâm, é - que entre nós a Constitui<;ão confere aos
juizes, ou tribunaes federaes a faculdade de processar e julgar iodoJ os
crimes politicos i e sem a menor duvida é crime politico usurpar
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alguem um cargo que lhe não pertence. Isto, não obstante a doctri
na do Supremo tribunal, nos accord~os de 23 de fevereiro e de I de
maio de 1895, mais adiante citado!:!.

Como quer que seja ninguem negará - que, em se tt-atando da
protecção a direitos constitucionaes, como são indiscutivelmente úS de
votar e ser votado, a competencia do Supremo tribunal forme a ragi'8,
e a dos outros Poderes constitua a excepção.

Este principio é adoptado na Suissa, e a commissão do Conselho
dos Est.ados (Blume1) o sustentou num relatorio, apresentado em 8 de
junho de 1814.

Quanto ás attribuiçães constantes dos arts. 59 e 60 de nossa Consti·
tuição, e pertencentes ao Supremo tl'ibunal, é bem de ver - que ellas
não são taxativas, como se poderia suppôr.

A lei n. 221 de 20 de novembro de 1894, já tantas vezes apon
tada, dispõe (art. 12) que - arem das causas mencionadas no art. 15
do decreto n. E48 de 11 de outubro de 1890 e no art. 60 da Consti
tuição, compe:e mais aos juizes saccionaes processar e julgar - em
1" instancia - as !Jue versarem sobre marcaS de fabJ'ica, privilegiosde
invenção e. propriedade litteraria. E o art. 22 da citada lei accreS
centa: ao Supremo tribunal federal, atem das attribuições e:-p~'essas

na Constituição e no decreto n. 848 de 1890, compete... Aqui vai a
enumeração de outras attribuiçães ali não definidas especialmente.

Por conseguinte, os principios assentados neste art. 60 têm o seu
natural desdobramento, e a jurisdicçilo da jusliça federal póde assim
ser logica e legalmente prolongada. O proprio Supremo tribunal
outra cousa não ba feito, sentenciando sobre casos de moeda falsa,
contrabando, penhor de navios, marcas da fabrica, e responsabilidade
de Cllnccionarios federaes, assim como homologando sentenças profe-

-,-ridas no estrangeiro; hypotheses que, entretanto, não estão previstas
expres_amente em nossa lei basica: tanto que o Congresso faz uma
lei especial para attender aos casos de moeda falsa e de contrabando.

Nem o Tribunal poderia proceder de outro modo desde que a Cou
stituição mesma, na lettra c d'este art. 60, depois de especificar
diversas causas, dá competencia às justiças federaes para julgarem
quaesquer outras, propostas pelo governo da União contra particulares,
e vice-versa.

Desh fórma usa ella de uma expressão generica, indubitavel
mente opposta á, restricção, com que se pretende aL'gumentar contra
a idéa por mim sustentada; sendo certo - que nenhuma appU
cação tem á hypothese a consideração, algures invocada, de só ser pro-
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rogavel a jurisdicção federal tratando-se de competencia ratione
personre.

A intervenção ferieral deve decorrer sempre da natureza do facto
controvertido.

Ora, quando em um Estado qualquer a engrenagem das insli
tuições nacionaes acha-se desconp.ertada, domina a desordem omcial,
reina a anarchia administrativa, existindo dous Governadores, ou
duas Assembléas, que simultaneamente consideram-se legitimas; toda
vez que os Poderes estauoaes assim se desmoralisam, levando ao
mesmo tempo duvidas e de~illusões a todos os espiritos, ha um crime
a punir, não ha negaI-o, um perigo a conjurar, e á União cumpre,
logicamente, intervir por um de seus Poderes para manter a lei.

Disse a proposito um dos nossos parlamentares: «O Estado onde
-ha dous Governos e duas Assembléas, vale tanto quanto um Estado
sem governo. »

E' verdade - que a lei suissa de 2,7 de junho de 1874 sobre 01'

ganiz'.lÇ<1:o judiciaria federal (m't, 59 § 9) qualifica de administrativo
o recurso, que se pode interpor contra a validade de eleições e vo
tações cantonaes, donde ha quem conclua para a improcedencia da
1>pinião que eu de,fendo.

Mas, é o aresto do Conselho federal da propria Suissa, datado
de 17 de novembro de 1891; que deolara - ser um facto juridico o
resultado de uma operação eleitoral; e dalli. partiu para decidir
que implica violação dos direitos constitucionaes dos cidadãos, que
tiverem tomado parte em uma eleição, a circumstancia de poder ser
ella annuUada arbitrariamente por uma autoridade cantonal. E
mI', Salis (Le droit federal suisse, n. 772) observa - que esse aresto
só fez confirmar a jurisprudencia até então seguida.

Ventilando-se o caso de duplicata, quer de Governadores, quer de
Assembléas estadoaes, do que é que em definitiva se trata ~ Da concor·
dancia eXRcta do resultado das respecti vas eleições, não só com o vota
expresso pelo povo, mas tambem com os preceitos das leis applicaveis
ii especie. De natureza juridíca é tal questão, que entra por conse·
guinte na competencia do Poder judiciario.

Na Suissa mesma, a despeito da citada lei de 1874, de que já me
Occupei, sómente recursos relativos ao diroito de voto são submettidos
-em virtude de seu caracter eminentemente politico - ás autoridades
politicas da Confederação; nunca, porém, aquelles que concernem
apenas á organização dos Poderes publicos. (Vide« Folha federal suissa»,
edição f,'anceza, 1.886, vo~. 1, pag. 813,)
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Entretanto, no Brazil, onde as proprias questões de direito do voto
são a1fectas ao conhecimento e decisão da justiça fedel'al, como nos
casos de inclusão indevida no alistamento de eleitores, nullidade d'este,
e outros eguaes, é exactamente onde tambem se quer subtrahir aos
tribunaes os litigios acerca de legitimidade, ou illegitimidade das cor
porações e dos funccionarios, que são alias producto daquelle direito!

Vi citado por alguem o case of Benel a que se refere Carlier, e que
a Suprema côrte americana julgou, declarando então - que ella foi
instituida, não como guarda dos direitos do povo, mas como prote
ctora dos direitos individuaes, que lhe incumbe fazer sempre respeitar.

Eu, com tuL1o, per'guntaria - si esse conceito se póde applicar ao
nosso paiz, ond~ o Supremo tribunal decide tambem as causas e coo
flictas entre a Ullião e os Estados, ou d'estes entre si, bem como os li
tigios e reclamações entre nações estrangeiras e a União ou os Es
tados e, finalmente, os conflictos entre os outros tribunaes; hypo
theses todas essas em que não se cogita propriamente de direito" in
dividuae3. (Vide commenta,'io ao a1'l. 6'.)

- A' vista da disposição da letra i, sómente os juizes e tribunaes
communs da justiça fedeml têm competencia para processar e julgar
os crimes poJiticos, que escapam, portanto, á jurisdicção militar.
(Acc. do :S~tprerPo t,ibunal federal, de 1.9 de se,'emb,'o de 1.894.)

- A competencia priv:1tiva, estabelecida nessa letra i, restrin
ge-se implicita e explicitamente aos Cl'imes politicas, pl'aticados contra
a t1nião, ou sua intervenção constitucional nos Estados. (Acc. do Su
premo tribunal federal, de 23 de fevet"eíro e 1. de maio de 1.895.)

- Não obsla á intelligencia, dada pelo Poder judiciario, e pelo
legislativo na lei n. 221 de 20 de novembro de 1894, arL 83 pr., a
falta de rep&Lição fina,l do quali ficaI" i9'0 feder'al, na leLea i do art.60,
da Constituição visto como si ella preponderasse ficariam incluidos, na.
jurisdicção da União, todos os crimes politicas occorridos no mundo.

E a mesma faita de repetição se nota frequentemente no Lexto da
Constituição, cegundo vê-se - entre outros - 003 arts. 16, 33 os. 2 e
3, J8, 25,29,31,33,25, 36,43, 4.6,82 e 89, S9m que S9 tenha pre
tendido toda via estender aos deputados, senadore.s, governadores e
funccionarios locaes os respectivos preceitos, nem submetter ao Tri
bonal de contas o exame da rec"lita e despeza dos E tados.

A brusca intervenção da justiça federal na formação de culpa dos
inimigos des Poderes pomicos 10c88s, ou da segurança interna dos Es
tados, romperia os orgãos, destinados a manter neltes a paz publica e
a defesa da propria existencia, e cancellaria revolucionaria e despo'
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ticamente os privilegias parlamentares dos membros das respectivas
camaras legisluti va,.

- A justiça federal fórma culpa tão sómente aos juizes e funccio
Darias federaes (lei n. 22l, j:i. cilada, ar!, 42).

Assim, eUa. não é competente para processar um presidente, ou
governador de Estado, nem os membl'Us do Poder municipal como in
cursos no crime punido pelo art. 111 do Codigo Penal. (Acc. do Su
premo tr'ibunaZ federal, de 8 de junho de 1895.)

- Os factos occol"l'idcs na deposição de um Governador e os que se
praticaram com o fim de impediL' a sua repo~ição formam todos um
crime connexo ou, antes, um cl'ime continuo de sedição. ( Acc. do Su
premo t,'ibunaZ federaZ de 24 de jul~o de 1895. )

- A justiça federal é competente, pela prorogação de sua priva
tiva jurisdicção sobre o cL'ime politico principal, para conhecer e julgar
os crimós communs a elle connexos. (Acc, do Supremo tr'ibunaZ federaZ

de 15 de Julho de 1896.)
Similhanlemente havia já. decidido o accordam de 20 de maio

de 1893.
- E' incompetent'3 o juiz seccional para conhecer do crime po·

litico, que só aITecta os interesses do Estado, sem ter havido interven
ção armada por parte da União. (Acc, do Supremo tribunaZ feder'al,
de 31 de agosto de 1895,)

- O CoagI'esso constituinte rejeitou uma emenda, assignadl1 pelo
deputado A. Gordo e outros, enumerando os crimes politicos.

De modo que, por tues só podem ser considerados os que estão de
finidos e previstos pelo Cocligo penal.

- A justiça federal é competente para conl1ecer das questões,
relativas ao aluguel de uma embareação, ainda. que de pequena
capaciúaúe, (Acc. do Supremo tl'ibullat (ede1'at, de 19 de junho de 1.897.)

- Moveu-se a questão de saber si os crime, commettidos nos Esta
dos com o fim de depôr os respectivos Governadores, e outras autori
dades, cahiam na competencia ou não, do Supremo tribunal federal.

O caso foi examinado, por occasião de um hobeas-col'Pus, requerido
ao referido Supremo tribunal, que antes de tudo confirmou a doctrina
aceita em ck'l.ta anterior (vide Di1'eito, vol. 55, pags. 13 e 259), e
segundo a qual tem elIe competencia para conhecer originariamente

do recurilO de habeas-col'Pus. (Vide art. 23 da Zei n. 221, de 2 O de no
\lembro de 1894.)

.sntrando depois na apreciação da materia dos autos, o Supremo
tribunal decidiu - que «a competencia, conferida aos juizes e tribu-

!
)



- 320-

naes fetIeraes pelo art. 60 letr.-l. i da Constituição, deve ser entendida
no s:mtido exclusivamente restrictivo de sómente lues pertencer o
conhecimento e julgamento dos crimes Il0liticos que aífectarem li.
existenci::.. e segurança da União; pOl' dever ser .commettila a
jurisdicçã.o dos outros crimes aos juizes e tribunaes dos E tados »
- (Acc. de 20 de ab1"it de 1892 no habeas corpus n. 297, vindo de
S. Paulo). Excepto si tratar'-se de crimes praticados contra a orllem
constitucional dos Estados, e que tenham dado logar á intel'venção
federal, nos termos do art. 60. (Acc. do Supremo tribunal federal, ele
8 de maio de 1895.)

- Além das causas mencionadas no decreto n. 848 de 11 de ou
tubro de 1890, e art. 60 da Constituição, compete mais aos juizes
seccionaes, processar e julgar, em la instancia, as que versarem sobre
marcas de fabrica, privilegios de invenção e propriedade lilteraria.
(Lei n. 221 de 20 dp. novembro de 1894, a~·t. 12.)

- Tratando-se de crime politico, com relação ao estado de sitio
declarado em lei, não se concede ordem de habeas-corplAs. (Acc. do
Sup~'emo tribunal fedeml, de 13 de novembro de 1897.)

- Por accordam d 16 de fevereiro de 1878, o Supremo tribunal
federal julgou - que não é crime politico um attentado, commettido
contra a pessoa do presidente da Republica.

E fel-o nos termos a seguir:
«Vistos, expostos e discutidos estes autos do conflicto positivo

de jUFisdicção, levantado pelo procurador da Republica. na secção do
Districto federal, entre o juiz da Camara criminal do tribunal civil e
criminal e o juiz seccional do Districto por se terem ambos julgado
competentes para o processo dos indiciados no inquerito policial.
referente ao attentado de 5 de novembro do aono proximo lindo contra
Or pessoa do sr. presidente da Republica, resolvido como preliminar,
que o caso proposto é de conflicto de jurisdicção, e

Consider<1ndo que os crimes politicos a que alludem o art. 60 i da
Consti tuição Federal, e o art. 15 i do decreto n. 848, de II de outubro
tIe 1890, e cujo processo e julgamento competem aos juizes e tribunaes
federaes, nos termosldos citados artigos pr., são os que se acham pre
vistos nos arts. 87 ao 123 do Codigo penal, e nos arts. 47 a 55 da lei
n. 35 de 26 de janeiro de 1892;

Considerando que os factos de que cogita o ·referido inquerito não
apL'esentam os elementos constitutivos de nenhum dos crimes de
finidos nas leis apontadas, pois em nenhuma delIas foi previsto coUlO
delicto de naturez,,'I, politica o atteutado contra a pessoa do presidente
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da Repqblica, em occasião diversa daquella em que se achasse ex
ercendo qualquer das attribuições constitucionaes, taxativamente
declaradas no art. 4 e paragraphos da Constituição ;

Considerando, além dis 0, que o crime de 5 de novembro, não
tendo obstado ao livre exercicio daquellas attribuiçõe3 do Poder ex
ecutivo federal (pois em momento algum o presidente da Republica
deixou de exercer qualquer das indicadas attl'ibuições por opposição
directa e por factos que se lhe fizesse), não póde sei' capitulado no
art. 111 do Codigo penal, como em seu interlocutol'io de fi. 14 pre
tende o juiz seccional, nem no art. 115 § 4° do mesmo Codigo. como
parece ao juiz da 4" pretoria, em seu despacho de fi. 2 v' j ainda
considerando que, embora politico o movei do attentado de 5 de
novembro, nito basta, entretanto, para qualificar de natureza politica
o mesmo attentado, por isso que °movei só qualifica o delicto quando
constitue o dólo especifico e ua respectiva. definição legal, como nas
I\ypotheses do art. 320 § 90 in-fine, 359 e outros do mencionado
Codigo, o que, porém, não se vel'ificou na especie vertente j

Considerando que só por analogia ou paridade poder-se-hia ca
pitular o attentado contra a pessoa do presidente da Republica nos
artigos do Codigo, relativos aos crimes contra o livre exercicio
das attribuições constitucionaes do Poder executivo federal (citados
arts. III e i15 § 4°) ; mas

Considerando que tal capitulação é vedada pelo art. 1° do Codigo
penal, que prohibe terminantemente a interpretação extensiva por
analogia ou paridade, para qualificar crime ou applioar-lhe penas;

Considerando, que si assim não fosse, os attentados contra a vida
do presidente da Republica seriam punidos com penas muito inferiores
ãquellas que são applicadas aos delictos contra a viria de qualquer
particular, meSmo desclassificado, porquanto, ao passo que o ho
micidio qualificado contra um simples cidadão é punido com a pena
de 12 a 30 annos de prisão cellular (art. 294 f: l° do Codigo penal),
seria, entretanto, punido com as psnas de dous a quatro de reclusão,
na hypotbese do art. 111, e com as de um a seis annos na elo art. 115
§4° do dicto ooLligo, quando tal crime fosse perpetrado contra o pre;;;~

dente da Republica, o que é contrario ao bom senso; finalmenle
Considerando que, já conforme á doctrina corrente da maioria

dos escriptores de direito penal já seO'undo a theoria consl\:J'l'ada nos
ditrerentes tl'atados de extl'aClic;ão cel;brados entre o Beazi! ~ diversas
naÇÕes civiliz::l.da, são considerados cI'imes ou delictos communs os
commeltidos contra o chefe do E~tn.do: accordam por esses fund,.mentos

c. 2'
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julgar competente o juiz da Camara criminal do tribunal civil e
crimio,Ll para o processo, que deu causa ao cooflicto levantado pelo
procurador da Republica no Di tricto federal. - Aquino e Castro,
presidente. - AndrB Cavalcanti. - Ribeiro de Almeida. - Berna?'dino
Ferreira. - Macedo Soares. - Augusto Olyntho. - Pindahyba de
Mattos.

Foram votos vencÍllos os dos Srs. Lucio de Mendonça, Pereira
Franco, Piza e Almeida, Manoel Murtinho, João Barbalho, e H. do Es
pirita Santo. Estesjuizes consideral'am o crime como politico e, por
tanto, da. competencia da justiça federal, a que tlcariam ta.mbem su
jeitos os cri.nes coml1luns connexos com elle. O crime politico foi o
de conspiração, como o presidente ua RepuLJlica mesmo o qualifiCOU,
dirigindo ao Congresso a mensagem em que sollicitou-lhe ao decre
tação do estado de sitio. E si é verdade que, no momento do crime,
o Presidente não estava exercendo alguma de suas atlribuições con·
stitucionaes, não é menos certo« que o seu assassinato produziria o
efi'eito necessario de impedil-o de exerceI-as pelo tempo, que ainda
restasse do seu quatriennio constitucional; bem como o accesso
do vice·presidente, em taes circumstancias, seria um facto anormal,
fóra da natural previsão, e que não poderia produzir o elfeito
de apagar o successo criminoso, que o elevaria inesperadamente
ao poder~.

Quanto ao mais, ha. julgados do Supremo tribunal, attdbuindo á
justiça federal competencia nos crimes communs, quando connexoS
com o crime politico, e assim o prescreve a lei n. 221 al't. 12 § 8.

Eu estou de accordo com os votos vencidos no Tribunal que, de
mais, ajustam-se ao pensamento do senado e da camara dos deputados.
Aquelle quando votou uma moção, reconhec~ndo a natureza politica
do crime praticado; e esta, declarando pelo orgão' da commissão com·
petente - que o attentado consistira em se tentar pelo massacre do
presidente da Republica e de seus immediatos auxiliares a sublevação
politica do paiz.

O ex-senador José Hygino, em artigo publicado no Direito (1898)
manifesta-se tambem contrario á doctrina do accordam citado.

E diz - que o Codigo penal pune a1uelle que se oppuzer directa·
mente e POI- factos ao livre exercicio das attribuiçõe.; constitucionlJBS do
Poder ea;ecutivo. A acção que constitue o tlelicto, contiuúa elle, con·
siste em toda opposição, que obrigue o Poder executivo a exercer OU

deixar de exercer alguma de .suas attribuições, ou a exerceI·as de
certo modo, ou a privaI·o do exercicio dellas.
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o meio deve ser o emprego de víolencias (por factos), e do nu
mero d'e tas não se póde excluir a mais grave de todas - o assas
sinato.

Si pela deposição ou pelo encarceramen to o chefe do Estado pMe
ser posto na impossibilidade de exercer as suas funcções, pelo assas
sinato o mesmo etreito é produzido.

A clausula directamente e por factos caracterisa o elemento subje
ctivo. A ofren a a liberua1e do PoLler executivo deve ser o etreito
directo e immediato do facto, tendo o delinquente sciencia e consciencia
disto. Por outros termos, o delinquente deve ter presente o resul
tado, como eft'eito necessario de seus actos. Ora, nenhum d'estes
elementos faltou ao attelltado de 5 de novembro ».

Ojuiz br. Pereira Franco muito criteriosamente disse-que os crimes
commettidos contra o Presidente para arrancar-lhe das mãos o poder,
que a soberania nacional conferiu-lhe, são dirigidos contra a ordem
constitucional e, orrendendo nosso estado politico, tomam o caracter de
crimes politicos.

§ 1. o E' vedado ao Congresso commetter qualquer juris
dicção federal ás justiças dos Estados.

A disposição d'este § 1°achava-se tambem no projecto do Governo
Provisorio. Por virtude delta, ficou implicitamente derogado o art. 16
do decreto n. 848 ue 1890.

Por isto, osjuizes andavam se recusando a funccionar nos Conselhos
da guarda nacional, o que deu log-ar ao ministro da justiça pedir, em
30 de agosto de 1894, providencias ao presidente de S. Paulo para que
o juiz ele direito de Sorocaha não se escusasse a tal serviço, visto se
tratal' de uma lei Ceder,ll ; o que aliás estava de accôrdo com a doctrina
do avi o de 23 de julho de 1893.

§ 2. o As sentenças e ordens da magistratura federal são
executadas por officiaes judiciarios da União, aos quaes a
policia local é obrigada a prestar auxilios, quando invocado
por elles.

Na Constituição, decretada pelo Governo Provisorio, estava incluída
a. ma.taria d'este § 20.
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- Na disposição ll'este § 2', o vocabuLo quando é antithese tle
semp"e; donde é forçoso concluir - que a Oonstituição deixou ao cri
teria dos officiaes judiciarias da União invocarem elles, ou não, o
auxilio ela policia local: trata-se, portanto, ele uma faculdade, e não de
um dever.

- As nossas leis consideram tambem oftieio o de julgar, conforme
se vê da Ord. do livro I tit. 94.

- Ao governador ou presidente do Estado, como chefe da respe
ctiva administração, devem ser endereçadas as requisições, que o juiz
seccional tiver de dirigiL' ás :1utoridades 10cae3, em virtude d'este
art. 60 § 2°, e do art. 362 do decreto n. 848 de 14 de outubro de 1890.

- O § 2 do art. 60 da Oonstituição não prohibe aos oíficiaes
judiciarios locaes a execução das ordens e senle::lças do Supremo tri
bunal, proferidas em gl'áu de l'ecurso das sentenças das justiças dos
Estados, ou do Districto federaL, e em grãu de revisão dos processos
crimes, as quaes serão mandadas cumprir, ou executar, pelos mesmos
juizes locaes, ou Cederaes, competentes para o julgamento ou execução
das sentenças recorridas; saLvo a intervenção dos federaes, nos
termos do art. 6" n. 4 da Oonstituição, e do art. 17 desta lei.
(Lei ,~. 221 de 20 de novembro de 1894, art. 78.)

- Por força, d'este mesmo § 2° do art. 60, á policia LocaL compete
auxiliar a execução das sentenças, proferidas pela justiça. federal,
toda vez que isto lhe for solicitado. (Aviso de 28 de janeil'o ele 1896,)

- Em novembro de 1896, agitou-se importante questão sobre a
intelligencia que se devia dar a este § 20 do art. 60, combinado com o
art. 7° § 3° da Oonstit ição.

Quero aUudir ao caso de Campos.
O juiz seccional elo Estado do Rio de Janeil'o, tendo concedido

habeas-corpus preventi,o a di versos cidadãos que, na qualidade de
mesarios, deviam servir em certa eleição fedel'al; foi pe~soalmcote

solicitar do vice-presidente oa Republica a força necessaria pal'a fazer
cumprir e respeitar a sua decisão.

E - para justificar essa medida- o aUudido juiz allegou: que
não confiava, uem podia esperar o concurso das autoridacles estadoaes,
pois que estas el'am parte no litigio, tratando-se, como etrectivamente
se tratava, de garantir os cidadãos contra excessos e violencias que
eUas planejavam, com o fim de deturpar o voto.

O vice-presidente da Republica prestou a força federal requisi
tada, mas fel-o sem ouvir ao ministro do interior, nem tão pouco ao
presidente do Estado; fundando-sp. para iSlo na urgencia do caso.
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o presidente melindrou-se e o ministro se demittiu, sendo então
accusado o vice-presidente de haver intervindo indebitamente, em
prejuiso da autonomia do Estado e da libm'da le eleitoraL

A proposito, entretanto, se levantaram muitas duvidas, cada
qual mais séria e mais debatida tambem. Foi assim que perguntou-se:
o Poder executivo tem o dil'eito de examinar os motivos em que pOl'
acaso funda-se um magistrado para solicitar força federal, no intuito
de fazer cumprir suas ordens e sentenças? Entendo que não, pois do
contrario seria burlada mui facilmente a providencia, que a Consti
tuição permittiu, por amor ao principio da ordem, no interesse de
pre,tigiar as autoridades, e render um tributo á ind0pelJdencil1. dos
Poderes, apertando mais ainda os laços da federação.

Tambem se inquiriu si, por ventura, oecorria ahi alguma nova
hypothese, comprehendida no art. (:iO da Constituição. Respon
deu-se negativamente, porquanto não achava-se em controversia
qualquer negocio pecuZiar do Estado, mas o direito politico dos
cidadãos, o direito do suU'ragio que é, como ninguem ignor3., o
direito constituinte mesmo, basico, primordi(Ll de toda as demo
cracias.

E, conseguintemente, era o caso de intervenção constante e oedi
naria do art. 7 § 3" o d'este § 2' do art. (:iO, a qual não atrecta,
inllubitavelmente, a autonomia dos Estados.

Caso o juiz abuEe na solicitação do auxilio federal, é faci!
acresceutou-se então - r",zel-o rasponsabilisar, do aecordo com as
dispo içoes que reguIam a especie.

Ma I a verdade é - que o magi trado, a menos que se lhe tenha
inteiramente varrido da consciencia a idéa de seu nobilissimo sa.cer·
docio, despenderá todos os eecursos imaginaveis, afim de manter a
propria força moral de que são condições essenciaes - o respeito,
e o cumprimento das ordens e sentenças, emanadas de ua auto
ridade.

- Em 1898, deu-se no Estado do Amazonas um acontecimento par,1.
o qual foi l:'olicit(Lda a intervelJção do governo fed ralo O vice·gover·
naclo!' do E tado, então em exercicio, apresentou á respectiva Assembléa
a renuncia do governaior, que estavl1. desde algun m;zes ausente.
E te, porém, chegando 1).0 P,\rá dirigiu-se, por telegrammu, ao pl'e
,idente da Republicl1., declarando qlte era fals[\, a pretendida renuncia,
e pedindo a elle que intel'viesse para lhe ser garantido o exercício do
cargo, visto como constava - que não lh'o restituiriam, quando fosse
assumil-o em Manaos.
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o dr. Prudente de Morae , não se julganclo autorizado para
resolver por si mesmo o caso, submetteu-o logo ao conhecimento e
deliberação do Poder legi lativo.

Do que Buccecleu afinal dou noticia no commentario ao art. 2 das
Disposições transitorias, que se encontra adiante.

ARTIGO 61

As decisões dos Juizes ou Tríbunaes dos Estados, nas
rnaterías de sua competenciu, porão termo aos processos e ás
questões, salvo quanto a :

1.0 Habeas-corpus, ou
2.° Espolio de estrangeiro, quando a especie não estiver

prevista em convenção, ou tra tado.
Em taes cus s, haverá recurso voluntario para o Su

premo Trlbunal Federal.

o projecto de Constituição, promulgado pelo Governo Provisorio,
não foi - nesta parte - alterado.

- Parece que nos casos d'este ar1. 61 se abre excepcionalmente a
competencia da justiça. federal para conhecer da materia abi privile
giada, a saber, o habeas-c01'pUS e o espolio de estrangeiro, qnalquer
que seja a natureza das decisões, isto é, quer definitivas, quer não.

- A phrase constitucional« a decisões dos juizes, ou tribunaes dos
Estados, nas materias de sna competencia, porão termo aos processos,
e às questões, sal vo quanto a habeas-corpus, ou espolio de estrangeiro»
diversifica profundamente da phrase d 801'1. 59 § l° do n. m, que diz
assim : «das sentença~ das j u.,tiças do:> Estados, em ultima instancia,
haverá recurso para o Snpremo tribunal felleral ».

Nesta, o recurso extraordina.rio é plenamente ia tituido para todas
as sentenças definitivas das justiças locaes, e só na lei organica se lbe
encontram as justas limitações; ao passo que no a1't. 61 a Consti
tuição, depois de haver - como fez claramente _ fixado a natureza
e os limites das justiças federaes, assignala a acção independente
das j ustiçJ.s dos Estados, excepto quanto a matel'ia de habeas-corpUs
e de espolio de estrangeiro, nas lJuaes, em homenagem á Iiberuaje
individual e á protecção devida á propl'ieua,de estrangeira, entendeu
dever f,LCultar o reCUl'SO para a j u tiça federal, em qualquer terlllO do
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p~'ocesso; o que é verdade, tanto em questões de h4beas.corpuI, como
nas de espolio de estrangeiro: observada, porém, nesta ultima hypo
these, a ctausu1tt - de que a especie ventilada não esteja prevista
em convenção ou tratado. (Acc. do Supremo tribunal federal, de
31 de julho de 1895.)

- O recurso para o Supremo tribunal,como aliás está claro na do
ctrina consagrada em nossa Constituição, é o unico possivel na hypo
these de ter sido o habeas-corpus decidido pelas justiças estadoaes. Con
seguiutemente, nem o juiz seccional, nem outra qualquer autoridade,
póde conhecer de caso que já tenha sido)ulgndo por um tribunal do
E 1'ldo; nem mesmo aquelle juiz tem competencia. para conceder de
habeas-corpus, respectivameute a prisõe ordenadas por autoridades
locaes: conforme decidiu o Supremo tribunal, a 22 de julho de 1892.

- O Codigo do processo (ar1. 35) declara abertamente que o de
tentor não se póde recusar á prompta apresentação do preso, perante o
juiz que tiver expedido !lo ordem de habeas-corpus, excepto em tres
casos: l° doença gra.ve, bypothese que obriga o juiz a ir em pessoa
ouvir ao preso; 2° fallecimento d'este; 3° resposta jurada de não tel·o
o detentor em sau podel'.

Entretanto, havendo o Supremo tribunal federal, em 9 de agosto
de 1893, requisitado do Governo lbe fizesse apresentar uns paisanos
aprisiouados a bordo do paquete Jupiter, armado em guerra por um
chefe revolucionario, o ministro da guerra negou-se a fazei-o sob pre
texto de perigo da ordem publica.

O tribunal ainda assim tomou conbecimento da questão, e resol·
veu-a, dispensando, portanto, a presença dos pacientes, como tem feito
de muitas outras vezes, desde que existe motivo legitimo para a escusa.

O pedido de habeas-c01'PuS fica prejudicado, si - pelo contrario
- o paciente, acbando-se solto, não comparece, e deixa de provar
impedimento de força maior. (Acc. do Supremo tribunal federal, de
17 de agosto de 1895.)

- Comquanto a justiça estadoal possa conceder habeas-corpus, é
conveniente comtudo ter sempre em vista - que, estando o preso
sob a autoridade da União, nenbum tribunal ou juiz dos E tados póde
intervir para manual-o comparecer ante si, uma vez que da cil'cum
stancia estejft judicialmente informado.

Porquanto, a 6sphera de acção do governo federal fica fóra, e
longe do alcance da justiça estadoal, si bem que o poder da União e
o poder dos Estados existam concomitautemente, e sejam ambos
exercidos dentro dos mesmos limites territoriaes.
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- O Supremo tribunal não conhece do pedido originario de habeas

corpus, em crime commum, si não verificar-se algum dos casos de
excepção, determinados na lei n. 221 de 20 de novembro de 1894.
(Acc. do Supremo tribunal federal, de 2 de outubro de 1895.)

- A justiça federal é competente para conhecer do pedido de
habeas-corpus, em ca o de prLão para extradicção internaciona.l.
(Acc. do Surwemo tl'ibunal federCll, de 9 de oUlub,'o de 1895.)

-A' justiçu. federal não é licito fazer passar ol'dem de habeas-corpus

nos casos em que o constrangimento ou a coacção for exercida por
autoridade militar contra. individuos da mesma classe, ou de clas~e

differente, mas sujeitos ao' regimen militar, (Dec,'eto n. 84.8 de 11

de outub,'o de 1890, art. 4.7; lei n. 221 de 20 de novemb,'o de 1894,

w't. 85; regimento inte,'no do Sup,'emo t,-ibunal federal, art. 65, § 30;

aviso de 21. de agosto de 1826.)

- Não se torna conhecimento da petição de habeas·corpus, quaudo
se trata de prisão militar; e não compete ao Supremo Tribnnal veri
ficar si a pena imposta ao réu está cumprida, OII não. (Acc. do
Sup,'emo t1'ibunal federal de 11. de junho de 1898,)

- Não se toma conhecimento da petição de habeas-corpus, quando
- tratando-se de crime commum, sem ser dos exceptuados na lei - e
dirigida eUa originariamente ao Supremo tribunal. (Acc. do Stlp"emo
tribunal fedeml, de 17 de julho de 1897.)

- Não se admitte recurso ex-offi<!io do despacho, em que um juiz
seccional concedeu a ordem de soltura, impetrada em petição de habeas·
corpus, (Acc. do Sup,'emo t,'ibunal federal, de 28 de julho de 1897,)

- Nega-se ordem de habeas-corpus preventivo, com o funda
mento de não achar-se ameaçado em sua liberdade o funccionario pu
blico que, perante autoril1ade competente, é chamado pelos meios ardi
narios a se justificar de faltas e crimes que são-lhe imputados no
desempenho do ca.rgo, (Acc, do StcP"MiO tribunal federal, de 1.1. de
agosto de 1897.)

- Nas decisões a que se refere o n. 2 d'este artigo compre
hendem-se as que julgam improcedentes as arguidas nuJJidades de
processo, e procedente em parte a acção de notifica,ção feita, ao recor
rente. dando-lhe sciencia de que haviam sido revoga.dos os poderes da
procuração, que lhe fora outorgada, pa,ra arrecadação e liquidação de
bens pertencentes ao espolio de um estl'angeiro Callecido em portugal.
(Acc. do Supremo tribunal fedeml, de 21. de julho de 1897,)

- Antes de terminar o commentario a este art. 61, accentuarei 
que decisões, em sentido lato, é vocabulo que se applica tanto aoS jul,
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gamentos crlDllnaes, e civis, qua.nto ás deliberações da autoridade
administrativa.

Assim tem-se feito a juri prudencia na Suissa.
E lembrarei - que a materia de competencia é de ordem publica,

e deve - como tal - ser verificada e resolvida preliminarmente.
(F. Puglia Manuale deproced. penale pago 237; Fáustin Relie, Prato
Cl'iminel, vol..I ns. 145 a 147; Ortolan, Droit penal, vaI. 2 pago 449.)

Mas da simples interlocutoria sobre materia de competencia, e
relativa ii. marcha do processo, não se pode recorrer para o Supremo
Tribunal. (Acc. de 23 de julho de 1898.)

ARTIGO 62

As jllstiças dos Estados não podem intervir em questões
submettidas aos Tribllnues Federaes, nem annullar, alterar,
ou suspender as suas sentenças ou ordens. E, recipro
camente, a justiça federal não póde intervir cm questões
submettidas aos Tribunaes dos Estados, nem annulllar, al
terar, ou suspender as decisões ou ordens d'estes, exceptuados
os casos expressamente declarados nesta Constituição.

o projecto da Constituição, decretado pelo Governo Provisorio, só
continha a primeira parte d'este artigo.

A segunda, em que aliás estabeleceu-se a reciprocidade, indispensa~
vei para evitar qualquer manifestação de anarchia judiciarirt, que pre
judicasse o systema federativo por nós adoptado, e ao mesmo tempo
delimitou-se por grande linha a espllera de cada uma das justiças, que
a lei fundamental creava; deve-se á emenda do deputado Moraes e
.Barros e outros.

- A Constituição da Snissa (arts. III e 114) obriga o Tribunal
federal a julgar tambem as causas, que as partes accordarem por
ventura submetter a seu juizo, e destle que 0 objecto do litigio attingir
ao gráu de imporhncia, que a lei tiver assignalado; e permitte que a
legislação federal commetta quaesquer negocios â competencia do dicto
Tribunal, e particularmente varias attl'ibuições para assegurar a appli
cação uniforme de certas leis.

- Conforme observei noutro logar,- a discriminação das rendas,
e a reorganização judiciaria constituiram os dons assumptos de que mais
preoccupou-se o Oongresso constituinte.
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Penso eu, pois, que não será de muida de interesse a noticia, que
passo a tlar, abreviadameute embora, das emen r1as mais importantes
que, a respeito de tribunae e magi~trados federae:;, então foram
formuladas.

A do deputado Gonçalves Chaves e outros dispunha que dous
terços dos membros do Supremo tribunal federal seriam tirados, por
antiguidade, dentre os juizes federaes inferiores, e o outro terço
dentre os cidadãos de notavel saber e reputação, nomeados pelo Poder
executivo, com approvação do senado.

A do deputado Leovigildo Filgueiras mandava eleger os membros
do Supremo tribunal pelas legishüuras dos Estados, dentre magis
teados e juriscon ultos de not lvel saber e reputação; ma de maneira
que cada Estado fosse reprasentado por um juiz, no seio do mesmo
tribunal, que se comporia de tantos membros quantos são os Estados
federados, e mais um que representaeia o Districto federal.

A do deputado Serzedello Corrêa, estabelecia ~ue o Tribunal teria
21 juizes, correspondeIlda um a cada Estado, e um ao Disteicto federal,
os quaes seriam eleitos pelos tribunaes superiores ejuizes de primeira
instancia; e bem as im que, quando occorresse alguma vaga, seria
ella peeenchiJa por eleição do tribunaes e juizes do Estado a que por
acaso pertencesse, pOllendo porérn recahir em qualquer m'lgistrado
ou cidadão, reputado de nOtavel saber e alto espirita de justiça.

A do deputado Amphilophio e outros creava, juntamente com o
Supremo tribunal, diversos tribunaes de appellação, distribuidos pelos
Estados e Districto federal j bem corno juizes e tribunaes de I" ins~

tancia, tantos quant03 cada Estado creasse para si, e o Congres"o para
o Distl'icto federal. Os membros do Supremo tribunal deveriam ser
tirados, em parte, de todos os tribuna JS de appelIação, s(\b proposta
d'estes e appl'ovação do presidente da Republica, e em parte, nomeados
por este funccionario, livremente, deutre os cidadãos idoneos, que
seriam approvndos pelo senado. No Supremo tl'lbunal deveria existir
sempre um juiz, tirado de cada tl'ibunal de appelIação; e sua com
petencia seria para ,julgar 03 contlictos entre juizes fedel'aes, assim
como entre estes e as autoridàdes admioistrativas federaes, ou o'
governos dos Estado ; e para decidir em grãu de revista as cansas
definItivamente sentenciadas por tribunaes ou juizes ineeriores.

A do seoal'or Tavares Bastos mandava tiral' C!lS membros do Su
premo tribunal por antigui lade absoluta, dentre os juizes dos tribu
naes de appellação, que ficavam creados, na rllzão de um paril cada.
Estado; á excepção de tres deUes, que deveriam ser nomeadJS pelo
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presidente da Republica, sob apprOVi\ção do senado, dentre os cidadãos
de not-tvel eauer e virtudes. (Vide commenta"io ao o.l't. 60.)

- Este al'L 62, definindo claramente o limite das juristlicções
federal e estadoal, revogou o art. 16 do decreto n. 848 de j 1 ele
outubro de 1890. (Acc. do Supremo tribunal federal, de 9 de maio
de 1894.)

- Diz a lei n. 221 de 20 de novembro de 1894, no art. 79: a
intervenção pl'ohibida pelo art. 62 da Con tituição não comprehende
a expedição de avocatorias p:1ra restabelecimento da j urbsdicção dos
juizes fede r,), I e local, uem o auxilio recipeoco que e devem prestar fi

justiça. federal e a dos E tados nas diligencias, aintla ue natureza
exeoutoria, rogadas ou deprecadas por um'L á outra, que não exce
derem das attl'ibuições de qn,dquer dellas, ou não importarem dele
gação de jUl'isdicção federal, prohibida pelo art. 60 § Ioda Consti
tuição.

- Tratando-se da validade de uma lei estadoal, e da de actos
della decol'rentes, emanados do respectivo Governo, a justiça com
petente para a causa é a estadoa l. (Decreto n. 84.8 de 11 de outub,'o
de 1890, art. 90 § unico - Acc. do Supremo tribunal federal de 20
de julho de 1898.)

TITULO II

Dos Estados

ARTIGO 63

Cada Estado reger-se-ha pela Constituiçã e pelas leis
que adoptar, respeitados os principias constitucionaes da
União.

o projecto do Governo Provi orio dizia assim: «Cada Estado
reger-se-ha pela Constituição e pelas leis que adoptar, com tanto
que se organizem sob a fôrma republicana, não contrariem os prin.
cipios c Dstitucionaes d<L União, respeitem os direitos que esta
ConStituição a se"'ura e observem as se"'uintes l'e"'I'as· Os Podere'o , o o· v

legislativo, executivo e juJiciario serão ui cl'iminados e indepen-
dentes; os Governadoras e os membros da legislatura local serão
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electivos; não será electiva a magistratura; os magistrados não
serão demissiveis senão por ~entença; o ensino sera leigo e livre em
todos os gráus, e gratuito no primeiro.»

Em consequencia de uma emenda, apresentada pelo deputRdo
Laura Sodrá e outros, o artigo ficou redigido como acima está.

Vem de molde aqui lembrar que nos Estados não lia Congl'esso,
como por um erro de linguagem vai se escrevendo e falando.
Os Estados têm Assembléas. (Yide arts, 4 6 90,)

- A Constituição da Suissa (art. 3) dispõe - que os cantões são
soberanos, sendo sua soberania limitada apenas pela Constituição
federal; e, como taes, exercem elles todos os direitos, que não são
delegados ao Poder federal. A Constituiçã.o Argentina (arts. 104, 105 e
106) afflrma- que as provincias conservam todo poder não delegado
por ella ao Governo federal, e que expressamente se tenham reservado
por' factos especiaes na época de sua incorporação; que ellas autor·
garão suas proprias instituições locaes, por que se deverão reger;
elegerão seus Govemadores, legisladores e demais funccionarios, inde
pendentemente de qualquer intervenção do governo federal' e dictarão
a sua Constituição sob o systema repre::;entati vo republica,no, de
accordo com os principias, as declamções e garantias da Constituição
nacional, de modo que assegure a sua administração de justiça, o seu
regimen municipal, e a instrucçã.o primaria.

- Nos Estados, ha dous Governos iudependentes entre si, tendo
cada um deHes acção distincta da do outro, equilibrando-se ambos
pela combinação das fOI'ças e mutuo respei to das attribuições respe
ctivas. Ha, no entanto, uma di1.l'erenç,\ a notar: o Governo federa.l
tem poderes definidos, ao passo que o estadoal os tem indefinidos.

Assim reputa-se bastante par:1 a feliciJade dos Estados a. autonomia
de que todos, entre nó", gozam; pois a liberdade de cada um tlelles está
sufficientemente garantida pela nossa lei institucional.

PI'ovam-no tle tobejo os annos, que já temos de pratica do regimen
federativo. As antigas provj[lcias do Brazil eram, não ha negaI-o,
productos rachiticos de uma centralisação atl'ophiadora. Transfor
madas agora em outros tantos Estados, ellas vão mais ou menoS
proveitosamente expandiudo e aproveitando suas forças naturaes.

E si a liberdade tem soífl'ido por acaso algum ataque, nllm ou
noutro ponto da Republica, é rOI'ça confessar - ser este facto o
effeito dos erros e das a.mbições de uma poli tica de campanario,
antes do que o resultado da invasão e da omnipotencia do poder
federal.
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Sim. Devemos reconhecer e confessar que, sob o regimen politico
que acceitámos, a autonomia dos Estados acha-se mais exposta a ser
estrangulada pela tyrannia e pelas dissenções intestinas do que mesmo
a perecer entre as garras do Governo federal; salvo si este exorbitar
de suas attribuições escandalosa e ostensi vamen te.

Poderia decliuar muitos exemplos para confirmar o meu asserto,
si houvesse por acaso alguem que ignorasse a existencia das lutas
iufrenes de partidos que, nos Estados, têm sobretudo infringido os
bous principios, com sacrificio da paz publica e do futuro nacional.

A Constituição do Rio Grande do Sul, verbi-gratia, contraria quasi
todos os preceitos da nossa lei institucioU<Ll ; e foi exactamente este o
motivo com' que se pretendeu justitlcar uma revolução, veritlcada
nesse Estado.

Nas AlagOas, promulgou-se a lei n. 113 de 5 de agosto de 1895,
cujo art. 2° é concelJitlo assim : «ficam tambem approvados quaes
quer outros actos, praticados pelo Poder executivo e seus agentes,
por motivo do movimento revolucionario de 1 de maio, ainda mesmo
que Blles houvessem excedido as attl'ibuições que lhes eram conferidas
pala Constüuiçao do Estado.»

No Amazonas, a lei n. 134 A de 16 de março de 1896 contém este
art. 8°: «as incompatibilidades de que tl'atam a lei n. 26 de 26 de
outubro de 1892, e as mencionadas na Constitutçao do Estado, não
attingem aos cidadãos que forem eleitos Governador e Vice·govemador
do Estado LJara o l]uatriennio goveruamental de 23 de julho de 1806
a23 de julho de IODO.»

Os principios constitucionaes, entratanto, a que aUude este
art. ô3 são os consagrados nos arts. 1, 15,68 e 72 da mesma Consti·
tuição.

Mas, ali ostenta·se - a tl'ansgressão de normas que as leis
estadoaes têm o dever inalienavel tle respeiLal', pois todas eUas estão
circumscriptas a principios que a Constituição federal assentou.

Mais ainda. Naquella Constituição se encontram dispositivos in·
justiâcaveis, quaes estes: os actos do Governo, assim como as leis,
estão sujeitos a ser revogados pelo poder dlL União (art. 59 § 1°

lettra b) j os Estados, nem mesmo com approvação do Congresso,
podem fazer entre si convenções politicas (al·t. 65 § 10).

- Os Estados feder,tdos, entretanto, não representam personali
dade in ternacional.

Assim é que só ao Governo da União compete a attl'ibuição de
declaraI' a guerra, concluir tratados com as nações estrangeira,
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e fazer-se representar junto a e'tas, por meio de legações diplo
maticas.

De modo que, sob o ponto de vi ta internacional, como Jellineck
bem salienta, só o Estatlo federal po sue o caracter tle Estado.

E dahi resulta - que, em regra, nã.o !la responsabilidade directa
dos E,;tados, compollentes de uma. fetleraçio para com os E,;tados es
trangeiros. Perante estes, é o Governo da União que personifica a
Republica, desapparecendo, portanto, debaixo tl'este pri ma os divt:rsos
membros que formam a fetleração ; comqutlnto - no interior - cada. um
dos Estados conserve in tegra a sua autonomia, limitatla. apenas pelo que
se torna 1'e trictamente neces~ariopara a execução fiel do pacto federal.

Sobreleva considerar - qne, além do exposto, a federação tem o
governo qne lhe é propeio, superpo:sto (é a liuguagem dos publici ta )
ao governo de cada um dos Estados, no territorio dos quaes ficam
sendo obrigatorias as decisões, que aquelle expedir, uma vez que use
de attribuição a si concedida expressamente pela lei.

Si esta é a situação, que se póde assigna lar entre a União e os
Estados, entre estes, comtudo, outra bem differente se encolltr,1..

As leis de um E"taLlo devem er tidas como estrangeiras, em rela
ção ao Governo e acções dos outros Estados, pois elIas - em nenhum
sentido - são obrigatoría fÓl"a da juristlicção do Estado para que
foram votadas. (Calvo, uecis. consti t. n. 2. ::J59.)

O que tambem prova - que os Estado, numa federação qual a
nossa, não são soberanos; do coutl'al'io, em vez de Sfl constatar o facto
a que primeiramente allu li, tel'iam elles -além do mais-o direito
de ÍLzer todas as leis que os juizes estadoaes deveEsem a.pplicar, o
que aliás não é vel'dade.

Verifica-se, em lotlo caso, a verdade de que nos governos federa
ti vos não é possi vel separar a organização feúeral da organização
estarIoul, já que uma se completa com a outt'a. Nem a primeira é bem
comprehendida .>euão uepois de coufroutaua com a . egunúa.

De sorte que, na somma ue poderes que deve competir quer a uma,
quer a outra, reside toda a dj(fJculdade e ao me~mo tempo a beIJeza
maior do systema.

Entretanto, podendo acontecer - que alguns cOllllictos OCCOl'l'am
entre a Uuião e qualquer Estado da Republica, muito importa desde
já. saber - que, nesta bypoth se, a supremacia da autoriu<lde federal,
de accordo com o que já 110utro logar expuz, provalecerá pelo menos
até quando a decisão do tribunal de justiça competente vier pôr
termo regular á questão.
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Mas, esse expediente não annulJa a maxima de que não ha
imperium sohre imperium, nem pOde fazer olvidar a cada qnal o dever
de impedir que o princilJio federativo desappareça. E era. comtudo o
que succederia, do momento em que as usul'paçõe dos Estados enfra
quecessem o poder da União ou, vice·ve,'sa, a prepotenc!a da União
conseguisse debilitar os Estados, com o pretexto embora de se roborar
e se fortalecer e ta.

- O Poder execulivo é exercido por um gove1'nador nos E tados
de Amazonas, Pará, Maranhão, Piauby, Rio Grande do Norte, Pernam
buco, Alagôds, Sahia, Parana e Santa Catharina.

E por um p1'esiclente nos EiLado do Ceará, Parahyba, Sergipe,
E pirito SancLo, Rio de Janeiro, S. Paulo, Rio Grande do Sul, MatLo
Grosso, MinaiS Geraes e Goyaz.

ARTIGO 64

Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas,
situadas nos seus respectivos lerritorios, cabendo à União
sómente fi porção de territ rIo que for indispensavel para a
defesa das fronteiras, forti.ficações, construcções militares
e estradas de ferro federaes.

Paragrapho unico. Os proprios nacionaes, que não
forem necessarios para serviços da União, passartio ao
domínio dos Estados, em cujo territorio estiverem situados

o projecto decretado pelo Governo servia-se d'e tas termos: « uma
lei do Congresso Nacional di tribuira 'aos Estados certa extensão de

.terras devolutas, demarcadas á custa delles, áquem da zona da fron
teira da Republica, sob a clau ula de as povoarem, e colonizarem
dentro em determina,Io prazo, devolvendo,se - quando e a resalva
si não cumprir - á União a propl'ieu< de ceditla.

Os Estados poderão transferir, oh a mesma condição, es as terras,
por qualquer titulo de dir'eito oneroso, ou gratuito, a indi I'iduos ou
a Sociações, que se propoúh:l,m a povoai-as. e coloniz l-as.»

A commi8são especial fizera Ullla pequena alteração no artigo,
mas o que prevaleceu foi a emenda do deputado Ju!io de Castilhos e
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outros, que o substituiu do modo por que esta redigido. E é quasi o
inverso daquillo que o projecto consignava. Com bine-se com o
art. 34 n. 29. O paragrapho não figurava no projecto. Foi adoptado por
proposta do deputado Laura Sodré.

- Não se poderia cunceber estado autonomo sem direito ao seu
territorio. E' o dominio d'este, que explica e justifica o governo do
povo que o habit:1.

Estado sem ter1'itorio seria perfeita extravagancia, idéa sem
realidade, concep.;:ão verdadeiramente absurda; pois Estado é a 07'

ganização politica de um certo ten"itorio.
- São terras devolutas aquellns que não acham-se applicadas a

algum uso publico, reservadas para o serviço publico, incorporadas
aos proprios nacionaes, nem legalmente no dominio e posse dos parti
culares. (Lei fi. 601 de 18 de setamb}"o de 1850, art. 3~.

As terras devolutas, portanto, se distinguem:
L Dos terrenos de marinha, visto que estes são todos os que ba

nhados pelas aguas do mar, ou elos rios navega,veis, vão até a distancia
de 15 braças craveiras (33 metros) para a parte de terra, c.)ntada~

desde o ponto a que che,;a o preamar médio (Decreto n. 4105 de 22 de
fevereiro de 1868, art. 1° § 1°); Ir. Dos terrenos ribeirinhos, Oll reser
vados, que são todos quantos, banhados pelas aguas dos rios nave
gaveis, e dos que se fazem os navegaveis, fóra do alcance das marés,
vão até ii distancia de sete bracas crave.iras (l5m,4) para a parte de
terra, contadas desde o pon to médio das enchentes ordinarias (Decreto
citado, art. 1° § 2°); Ir1. Dos terrenos accessorios, que são todos os que
natural ou artificialmente se tiverem formado, ou se formarem, além
do ponto detel'minado aos terrenos de marinha e reservados, para a
parte do mar ou das aguas do rio (Decreto citado, at"t. 1° § 3°).

Assim} a expressão terras devolutas, de que usa este art. 64, não
póde comprehender os terrenos de marinhas, ribeirinhos ou reservados,
e aucessorios, que a nossa lei fundamental deixou ao dominio e posse
da União. Taes terrenos constituem uma divisão de dominio publiCO.
que não se póde confundir com a outra, formatla das terl'O.S devolutas;
e que tira sua razão de ser dos altos interesses nacionaElS, que pren
dem-se á navegação, á hygiene e saúde dos portos, a policia do littol'al,
ao commel'cio, a tributação aduaneira e á defesa nacional.

Por estes motivos o presidente da RepubJicadeixou de sanccional"
em 21 de julho de 1896, uma resolução do Congl'esso nacional que, nas
terras devolutas a que allude este art. 64, fazia comprehender os t3r~

renas de mal'inlla, os ribeil'inhos e os accrescidos, excepto ·os que por-
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ventura fossem necessarios então, ou de futuro, para serviços ou obras
federaes.

A camara dos deputados, em sessão de 28 de julho de 1896, accei
tando as razões d'esse 'Veto, por 129 votos contra 12, concordou conse
guintemente com as idéas e os principios que elle consignara.

Anteriormente, em sessão de 31 de agosto de 1892, o senado
havia rejeitado um projecto de lei, em que se declarava - que as
expressões terras devolutas comprehendiam terrenos de marinha e
accrescidos, os quaes eram então transferidos para o domínio dos
E tados,

- No Districto federal, a municipalidade é simplesmente usufru
ctuaria d3.s marinhas, cujo senborio directo é a União. Por canse·
quencla, o governo local só pode aforaI·as, mediante aiuda assim
approvação do ministro da fazenda. ( Dec. n. 4.105 de 2 de (e'Ve1'eiro

de 1868, lei n. 3.348 de 20 de outubro de 1887, dec. n. 100 A de 28
de dezembl'o de 1889,' parecer n. 31 de 1898, formulado pela commis
são de justiça e legislação do senado federal.)

- A lei n. 601 de 18 de setembro de 1850, art. l°, e o decreto
n. 1.318 de 30 de janeiro de 1854, arts. 82 a 8(:\ não revogados nesta
parte, mandam reservar nas fronteiras 10 leguas plN'a colonias mili
tares, e para serem distribuidas gratuitamente aos colonos e outros
povoadores.

O pensamento do legislador foi accentuar que "a defesa do terri
torio nacional não se faz unica nem principalmente por meio da creação
de estabelecimentos militares, mas tambem pela posse real, e ejfectiva
cultura do solo, pela creação de nucleos de população civil ».

- Quanto às estradas ue ferro de que fula este art. 64, deve
entender·se - que são tanto as estrategicas, quanto as commerciaes,
uma vez que a lei não distingue entre umas e outras.

- O decreto n. 109 de ]-1 de outubl'o do ]892 fixa os casos de
COmpetencia dos Poderes federaes e estadoaes para resol verem sobre o
estabelecimento de vias de communicação fluviaes ou terrestres, entre
a União e os Estados, ou d'estes entre i.

- De accordo com o dispositivo d'este art. 64, deve ser feita pelo
Governo estadoal, e nilo pelo federal, a nomeação de inspector de
terrenos diamantiuos. (Despacho de 16 de janei?'o de 1892, e a1JÍso, do
ministel'io da fazenda, de 8 de junho de 1895.)

- Propl'ios ha em que são localizados os serviços just~mente da.
nação, taes como - alfandegas, palacios, quarleis e outros; e proprios

que a nação possue como fonte de renda, do mesmo mo:lo que qual-
~ ~



quer particular: assim são - estradas de ferro, fazendas ruraes, esta
belecimentos fabris e outros.

Destas palavras - que nao {orem necessa1'ios para serviços da

União, contidas no paragrapllo unie0, parece dever se concluir - que
a lei só se refere aos bens tia primeira classe indicada, pois que os da
segunda são sempre fonte de renda.

- Entretanto, é licito ainda inquirir si a doctrina, que o mesmo para
grapho encerra, se deve entender ampliativf' ou restrictivamente. A lei
fala de todos OS.tlroprios, ou importa attender á natureza d'estes para
então interpretaI-a com acedo e criterio~ Isto é, teata-se de bens de uso
commum, de bens patrimoniaes, e de bens de uso especial, ou d'estes
unicamente 1

Como se sabe, os bens de uso especial são aqueHes que estão
applicados a algum dos variados serviços publicos, que a Constituição
presuppunha existindo, e cuja divisão entre a União e os Estados elIa
_wopria decretou.

Será verdade que a Constituição, quando mandou passar para os
Estados todos os proprios nacionaes de que a União não carecesse,
cogitava da questão immediata, e conseguintemente os prop1-ios nacio
naes que não estavam oecupados naquella época passaram logo para
os Estados 1

O senado, na sessão de 25 de setembro de 1896, acceitando certo veto,
opposto pelo presidente da Republica, em assumpto dessa natureza,
adoptou virtualmente a seguinte razão, em que este se fundara: que a
Constituição federal determinou, no paragrapbo unico d'este art. 64,
que os p;ooprios nacionaes, não necessarios aos serviços da União, passas
sem para o domínio do Estado: em cujo territorio estivessem situados.

Mas, quando esta disposição não se referisse, como aliás foi decla
rado em aviso de 20 de abril de 1891, aos proprios nacionaes, que no
antigo regimen eram utilizados em serviços então custeados por conta
do Go-verno geral, e que passa.ram a ser dirigidos pelos Estados, a
circumstancia de se fazerem necessarios os dictos predios unicamente
pMe ficar bem apreciada, tendo-se em vista a complexidade dos novos
serviços, que estão sendo constituidos, o estado dos euificios onde
funccionam as repartições federaes, os onus que pesam sobre a União,
obrigada a manter casas alugadas, em varios Estados, e o auxilio que
o valor dos proprios nacionaes póde fornecer para o fim de alliviar o
thesouro d'e ses encargos.

- Nem ha medida mais racional do que a de ouvir-se o poder
executivo da União, toda vez que o legislativo quizer passar para o
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domínio de algum Estado qualquer d'osses pi'oprios ; porquanto, é elie
o unico habilitado e competente para dizer sobre a nece sidade que do
mesmo por ventura tenha.

ARTIGO 65

E' facultado aos Estados:
1. o Celebrar entre si ajustes e convenções, sem caracter

politico (art. 48n. 16.);
2. o Em geral, todo e qualquer poder, ou direito, que lhes

não for negado por clausula expressa, ou implicitamente
contida nas clausulas expressas da Constituição.

Este artigo, que fazia parte egualmente do projecto do Governo
Provisorio, foi aI terado por uma emenda da commissão especial. Em, o
D. 2 eIla substituiu as palavras «clausula expressa na Constituiçãoi
ou implicitamente contida na organização politica, em que ella esta
belece» - pelas que estão no mesmo artigo, a saber: clausula expressa
ou implicitamente contida nas clausulas ea;pl'essas da OOl1stituição.

- Opoder que têm os Estados de legislar, diz uma sentença da jus
tiça norte-americana (negocio Síll c. Corning), não conhece limitações,
por nada é restringivel, salvo pelas raias, que a Con tituição fixa.
A Constituição tem sido chamada, justamente, a lei. Dahi se conclue
- que o Congresso não dispõe da faculdade de votar outras leis,
excepto as que a Constituição lhe autoriza expl'esamente, ou por
inducção evidente. Neste ponto o Congresso differe assas do parla
mento inglez, "el'bi gl'atia, cujo poder illimitado vae até ao extremo
de autorizai-o a votar leis contrarias a Constituição, pelo qU'3 esta é
assim frequentemente alterada.

As Assembléas ou Iegislaturas dos Estados, porém, go:,:am do d'
reito de legislar sobre todas as materias, salvo aquellas que lhes são
expressamente interdictas. E dá·se isto no regimen federativo, porque
eDtão congregam-se Estados debaixo de um governo commum tão
sómente para certos e determinados fins, que elIes por si sós difficil
meDte, ou jámais, conseguiriam.

Portanto, os poderes da União - continua a sentença - não podem
deixar de ser restrictos. Os restantes pertencem aos Estados, porque
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estes apenas tiram de sua autonomia - digo eu - certas parceUas que
cedem, por interesse geral, a União.

Em todo caso, conforme foi decidido no negocio Mac-Culloch
contra o Estado de Maryland, não se recusa aos E_fados o direito de
estabelecer impostos, concUl'rentemente com a União; mas o exercício
d'esse direito é prohibido, sempre que eUe fôr de encontro as leis con
stitucionaes da União.

Do exposto se deduz - que os Estados podem votar leis, por
exemplo, a respeito da salubridade publica, e de quarentenas conse
guintemente.

- Mr. Louis Le FuI' (E'tat federal et con(edet'ation d' E'lats) , refe
rindo-se à dispo ição d'cste art. 65, que aliás figura tamIJem na
Constituição americana, emenda X, na Constituição suissa, art. 3, na
Venezuelana, ar!. 116, e na Argentina, art. 104, diz que ella tem
causas puramente historicas,

Na maior parte dos Estados feàerativos, acresccenta eUe, os Estados
particulares existiam antes do Estado federal; este ultimo, achando-se
em face de colJectiviuades organizadas e que jil. funccionavam regular·
mente, era natural, e sobretudo muito politico, limitar-se então a se
attribuir as competencias de que sentisse necessillade, deixando o l'esto
aos antigos Estados; excepto-bem entenJido-o direito de allgmentar
a pouco e pouco suas attribuições, por meio de revisão constitucional,
toda vez que assim se fizesse mister.

Este conceito, com tudo, não se pode applicar ao Brazil, onde oS
factos passaram·se muito tliversamente. A disposiçilo citada foi sugo
gerida aqui pela conveniencia de firmal' o principio, segundo o qual são
definidos e limitados os poderes da União.

- Como aj ustes e con venções de caracter roli tico deve-s defluir
- todos aquelle que, de qualquer modo, são Cara?e3 de rõr em
confiicto os poderes pela Constituição conferidos ao Governo federal.

- Os ajustes e convenções celebrados pelos Estados entre si, na
conformidade d'este art!go, dependem da approvação do presidente da.
Republica, em geral; porque á do Congresso ficam sujeitos 01 actos
pràticados em virtude da permissão concedida no arl. 4. Com caracter
politico, ajuste ou convenção nenhuma p6de ser celebrada pelos Es·
tados. Assim conciliaremos o dicto art. 4 com o art. 48 n. 16 e com
este art. 65. n'. I.

- Segundo a. Constituição da Suissa (art. 7), todo tratado de na·
tureza politica entre os cantõe3 é prohibitlo. Enlretanto, elles têm o
direito ele concluir entre si convenções áceroa de assumptos de legis·
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lação, administração ou justiça, das quaes tomara conhecimento a auto
ridade federal (Vide commenta1'io ao arfo 13), que póde impedir a sua
execução, desde que contenha m qualquer cousa, contraria quer á Cons
tituiçã" quer aos direitos dos outros cantões.

Mais ainda: os cantões excepcionalmente conservam o direito
(art. 9) de concluir com os E5tados estrangeiros tratados sobre objectos
concernentes á economia publica, relações de vizinhança e de policia;
não obstante, similbantes tratados nada. devem conter que opponba-se
á Confederclção ou aos direitos dos outros cantões, que são todos elles
soberaoos (art.3), e exel'cem a plenitude dos poderes não delegados ao
Governo Federal.

- A nOlJstituição argentina (art. 107) concede as provincias o di
reito de celebrarem tratados parciaes para fins de administração de
jl1 tiça, de interesses economicos e trabalhos de utilidade commum,
com conhecimento do Congresso federal; comtanto que não tenham
caracter poli tieo (at't. 108).

- O 10° artigo addicional, votado em dezembro de 1791, a Con
~tituição Americana, firma, a doctrina de que - os poderes não confe
ridos aos Estados-Unidos pela mesma Constituição, ou por esta negadus
a cada um dos dictos Eslados, devem ser considerados como apanagio
d'estes e do povo tambem.

- De convenção entre os Estados encontramos um exemplo na
que foi approvada pelo decreto n. 2.328 de 20 de agosto de 1896, e
celebrada entre Pernambuco e ~Iagôas.

- Combinado o n. 2° d'este art. 65 com os arts. 7 n. 4 § l°, 9' § l°,
13°, 34· ns. 6, 8, 15, 18, 20 e 29,35° ns. 2, 3 e 4, 63°, 64°, e 72 § 17,
se evidencia - que cada um dos E tados-Unidos do Brazil pode ('real' e
extinguÍL' dessimilhantemente direitos, obrigações, privilegias e isen
ções, exercendo normalmente sua acção legi lativa sobre os gravis
simos asslUl1ptos de sua competeocia constitucional, como sejam - cor
reios, linhas telegraphicas ou telephonicas, estradas e viação ferrea,
navegação fluvial interna, bancos de credito real e llgricola, minas,
terras devolutas, milicia civica, obras publicas, desapropriações da
propriedade particular por utilidade estadoal ou municipal, bygiene,
ensino primaria livre ou obrig,ttorio, ensino secundario e superior,
desenvolvimento das lettras, artes e sciencias, Clttecl1ese e immigração,
agricultul'a, industria e commercio, (Accordam do Supremo t1·ibunal
federal, de 24. de abra de 1897.)

- Da disposição do n. 2 d'este artigo tem-se deduzido argumento
para sustentar - que os Estados podem impôr sobre a importação de
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mercadorias nacionaes. Quanto ás estrangeiras, porém, o Supremo
tribunal federal, ainda em accorJam de 28 de maio do 1898, decidiu 
que aos Estados não é licito lançar impostos sobre alias, antes que
entl'em no gyro commercial. E por outros accol-dãos. ns. 136 e 141 de
julho do mesmo anno, declarou inconstitucional uma lei do Ceara, que
impunha sobre mercadorias importadas do estl'angeiro. e de outros
Estados da União tambem. Nesta ultima parte, porám, a doctrina teve
contra si cinco dos juizes do tribunal.

ARTIGO 66

E' defeso aos Estados:
í. o Recusar fé aos documentos publicas de natureza le

gislativa, administrativa, ou judiciaria da União, ou de
qualquer dos EsLados ;

2. o Rejeitar a moeda, ou a emissuo bancaria, em cir
culação por acto do Governo Federal;

3. o Fazer ou declarar guerra entre si, e usar de repre
salias ;

4. o Denegar a extradicção ele criminosos, reclamados
pelas justiças de outros Estados, ou do DistricLo Fedel'al, se
gundo as leis da União por que esta materia se reger ( art. 34
n. 32).

Todo este artigo existia já no projecto do Governo Provisorio.
A commissão especial substituiu apenas, em o n. 4, a palavra CO/l

gresso pela palavra União; e tendo proposto que do n. 20 fossem sup'
primidas as palavras ou a emissão bancaria, não foi aHendida - nesta
parto - pelos legisladores constituintes. (Vid. commentario ao art. 3-1
n.8.)

- A Constituil;'ão Argentina (art. 109) dispõe que nenhuma pro
vincia póde declarar, nem fazer guerra a outra provincia.

- E' occasião de recordar dous adllitivos, apresentados no intuito
de favorecer os Estados, cuja situação não era em geral auspiciosa nO

tempo em -lUe o Congresso constituinte celobrou (Juas sessões. Ambos,
entretanto, foram rejeitados; manife 'tando-se contra eUes alguns re·
presentantes, por confiarem assás no futuro dos referidos Estados,
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que iam gozar das vantagens da federação; e outros por entenderem
que medidas taes impôriam sacriflcios enormes á l!nião. Certo é que
os Estados vão bizarramente se libertanclo dos compromissos antigos,
em regra geral.

Dos additivos alJudidos - um mandava a União cobrar durante
cinco annos 15 % adcUcionaes aos impostos de importação, em be
neticio dos Estados; o outro obrigava o Governo Federal a pagar as
dividas contrahidas pelos Estados (outr'ora provincias) ate 15 de no
vembro de 1890.

1- Si não fôra o dispositivo do n. lo d'este art. 66, os vinculos da.
União se afrouxariam, questões e controversias funestas ao progresso
e á paz da Republic& se repetiriam sem cessar, os couf!ictos adminis
trativos pululariam quaes cogumelos; e o menospreço, votado por um
Estaào ás sentenças de outro, perturbaria profundamente a ordem
publica, e aca,baria por aonullar o prestigio da ju liça, destruindo a
fé que ella deve invariavelmente inspirar.

II - Além dos inconvenientes acima apontados, a rejeição da moeda,
ou da emissão bancaria, em circulação por acto do Governo Federal,
viria de algum modo inutilizar' a competencia privativa, que o art. 34
ns. 7 e 8 da Constituição coofere ao Congresso nacional. De mais,
bater moeda é acto de soberania, e os Estados, entre nós, não são so
beranos, mas autonomos apenas.

111- O desejo de se estender á custa dos vizinhos, o ciume que sóe
gerar a grandeza, ou a prosperidade de um Estado, relativamente a
outro menos cauteloso ou feliz, a concurrencia do commercio, as leis
que - violando convenções particulares - vão ferir, por uma conse
quencia natural, os direitos de cidadãos de outro Estado, eis ahi ou
tras tantas causas possiveis de litigios, que a Constituição veda sejam
resolvidos á mão armada, e para os quaes oíferece uma solução ho·
nesta e digna, dentro do circulo sagrado da justiça. no domínio sereno
da paz.

E si o legislador não levou a pl'obibição, no caso d'este n. 3, até á
guerra com um Estado estrangeiro, foi por entender - que tal dis
posição era ociosa, em virtude dos arts. 34 n. II, e 48 n. 7 ; não sendo
preciso, pois, formulal·a expressamente.

De mais, no art. 59 n. lo lettra c, a Constituição designou qual
a autoridade a quem compete decidir as causas e confiictos entre os
Estados e a União. De maneira que, nas relações dos Estados federados
entre si, deve ser applicado o direito constitucional, em vez do direito
internacional. .
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IV- A extradicção, ponderam varios publicistas, é acto de cara·
cter essencialmente politico, E porque os Estados não podem, por
força do art" 65 n. lo, fazer entre si con venções e aj ustes de caracter
politico, é contradictoria a disposição do n. 4 d'este art. 66, que
concede implicitamente aos Estados attribuição para um acto que só
se exerce por via diplomatica, quando é certo aliás que não exis
tem relações de natureza diplomatica entre os diversos Estados da
Republica.

Responde-se, porém, que as leis reguladoras do assumpto pro·
cedem da União mesma, o que basta para excluir todas as duvidas,
porventura a respeito levantadas. E, afóra idtO, a extradicção - na
hypothese de que aqui se trata - não é propriamente o instituto ju
ridico assim denominado, mas resolve-se apenas na requisição, prisão
e entrega de criminosos.

- A extradição entra os Estados foi regulada pela lei n. 39 de
30 de janeiro de 1892,

- Na Suissa (Constituição, art. 67) a extradicção não póde ser
obrigatória para os delictos politico.> e de imprensa.

- Obrigados mutuamente os Estados da União a entregarem uns
aos outros os criminosos reclamados por suas autoridades, e de modo
tão incondicional que, sem necessidade de consentimento do Estado
primordialmente deprecado, o criminoso entregue a outro E tado pMe
ser ali processado, julgado e. punido por delicto, não incluido no
pedido de extradição, e até ser d'ali remettido e entreg-ue ás autori
dades de terceiro Estado (Constituição, at't. 66 n. 4, decl'eto n. 39 de
30 dejaneiro de 1892, a1"t. 10 n, 8) ; urna vez cumprido esse dever cons
titucional, não tem o Poder judiciario a attribuição extraordinaria de
ordenar que seja, ou não, reconduzido e extradictado para o terri
torio do~de tiver sido remettido, mas só a competencia ordinaria para
lhe conceder liberdacle, úu fiança, quando occorra um dos casos com
pendiados no Codigo Penal. (Accordam do Sup.'emo tribunaZ fedel'at,
de 10 de julho de 1897.)

ARTIGO 67

Salvas as restricç5es especificadas na Constituição e nas
leis federaes, o Districto Federal é administrado pelas auto
ridades municipaes.
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Paragrapho muco. As despezos de caracter local, na Ca
pital da Republicu, incumbem excluslmlJlente á autoridade
municipal.

o artigo correspondente, na Constituição decretada pelo
Governo Provisorio, era concebido nos termos que se seguem: « Salvo
as reslricções especificadas na C(lnstituição e os direitos da respectiva
municipalidade, o Districto federal é directamente governado pelas
autoridades federaes. »

A commissão especial, porém, fel-o emendar pela fárma por que
agora o encontramos redigido.

- Pelas leis do antigo regimen, o municipio neutro, em que
achava-se encravada a côrte do Imperio, era administrado tambem
pelas autoridades municipaes, que estavam subordinadas directa
mente ao Governo central.

Assim, o Acto addicional (art. lo, 2" parte) declarava que ao
autoridade da Assembléa provincial da província em que estivesse a
côrte, não comprehenderif\ a mesma côrte e o seu municipio.

- O decreto n. 1.030 de 14 de novembro de 1890 organizou fi justiça
local do Districto federal. sobre cujo assumpto foram expedidos tambem
os decretos n. 2.464 de 17 de fevereiro, e n. 2.579 de 16 de agosto de 1897.

- O decreto n. 6 de 7 de março de 189 I providenciou sobre a
installação do Tribunal civil e criminal do Districlo federal.

- A lei n. 76 de 16 de agosto de 1892 estabeleceu a organização
policial do mesmo Districto federal.

- A lei n. 85 de 20 de setembro de 1892 trata da organização
municipal do sllpradicto Districto.

- O decreto n. 225 de 30 de novembro de 1891 institui li a taxa
judiciaria, supprimiu pretorias. e deu outras providoncias mais. E o
decreto TI. 1.978 de 25 de fevereiro de 1895 regulou o art. 4° daquelle
sob n. 225.

- O Tribunal civil e criminal do Districto em questão teve regi
mento a 6 de junho de 1896.

- O decreto n. 372 de 16 de julho de 1896 regula a apo enta·
daria dos membrOil da Côrte de appellação do mesmo Districto federal.

- A lei n. 493 de 19 de julho de 1898 regula a suspensão das leis
e resoluções do Conselho municipal do Districto fecleral, vetadas pelo
respectivo prefeito.

- Vide commentario aos arts. 3, e 34 li. 30.
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TITULO III

DO MUNlCJPIO

ARTIGO 68

Os Estados organizar-se-hão de fórma que fique asse
gurada a autonomia dos municipios, em tudo quanLo
respeite ao seu peculiar interesse.

o projecto do Governo Provisorio dizia assim: «Os Estados organi
zar-se-hão por leis suas, sob o regimen municipal, com estas bases
- autonomia do municipio, em tudo quanto respeite ao seu peculiar
interesse; electividade da administração local. Uma lei do Congresso
organizará o município no Districto federal. » Esta ultima parte, por
superflua foi supprimida, mediante emenda da commissão especial.
E o mais emendou-se tambem, por virtude ue substitutivo assignado

pelo deputado Laura Sodrê e ou tros (Vide art. 2°).
A commissão conservara, entretanto, um artigo do projecto em que

se conferia aos estrangeiros o direito de voto nai!! eleições muoicipaes.
O Congresso, porém, approvou uma emenda, subscripta pelo deputado
Borges de Medeiros e outros, m:1ildanuo supprimir o referido artigo.

- Já Mirabeau djzia: que as muuicipalidades eram a base do
estado social, meio unico passivei de interessar no Governo um povo
inteiro, e de garantir-lhe seus direitos todos.

De facto, o municipio é a cellula embryouaria, a essencia., o ele
mento fundamental de todos os regimens livres e descentralizados, o
casulo donde a democracia sahiu, pujante e formosa. AS nações forma
ram-se pela aggregação d'esses punhados de individuas, ligados por tra
dições, habitos, propriedades communs e vinculas apertados e intimas,
que resultam naturalmente da vizinhança, do contacto diario, da de
pendencia mutua, dos perigos e gozos reciprocos. Mas, por isto mesmo
são de mais elevada importancia. os interesses que uahi decorrem,
para a lei fundamental cercaI-os de todo o prestigio, deixando que se
expandam numa acção peculiar e fecunda, encaminhando-os habilmente
para as conquistas do progresso e para as lutas da liberdade.

A independen ia municipal, ninguem jã. hoje contesta, é a grande
força dos povos livres, conforme a justa tórmula de Tocqueville (La
democratie en Amerique> cap. V.)
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Não obstante, é mister qlle essa independencia não chegue ao
exagero de invadir a esphera da co:npetencia de outros institutos j

pois na propria Suissa, que é modelo do regimen federativo e da de
mocracia, temperada pelo bom senso, na bella phrase de Bernard
d' Harcourt, todas as communas e autoridades communaes estão collo·
cadas debaixo da fiscalização do Governo cantonal.

Assiro, quando é solicitado pelas grandes irregularidades que
tenham sido por acaso praticadas, o cantão exerce o direito de sub·
metter qualquer communa.a sua tutela e de nomear - em regra-um
advogado p:J.ra pôr os negocios em orLiem, conforme attesta A.
Cunningham (La confederatíon suísse).

Mancini escreve- que os elementos cC'nstitutivos da nação, e que
lhe dão o direito de existir, são - a raça, a raligião, a lingua, os
costumes, a historia., a legislação, cimentado tudo isto por uma von
tade commum da seguir o mesmo destino. E Caro acrascenta:- o que
constitue a nação é um grand , um imperecivel amor; é a unidade
acceita, querida, consagrada por padecimentos communs e devotamen
tos reciprocas, argamassada com os soffl'imentos e lagl'imas de muitas
gerações.

A patria esta sempre ahi, e não noutra parte. E' assim que se
fórma a solida,riedade das f.lmilias, collocadas no mesmo territol'io;
é assim que se realiza por um sentimento de energia, que nada póde
abater, esta alma collecti va, formada por todas as almas Lie um paiz,
a que, mais venturosa de que aproprio tel'ritorio, escapa aos assaltos
da força, e desafia até a conquista.

Ao municipio estão ligadas as nossas recordações de inf,lncia, é
nalIe que se exercitam as faculdades e se costuma descobrir as apti
dões administrativas de cada cidadão.

Do que deixo dito se deduz fa.cilmente - que o municipio é ti. en·
tidade moral, oonstituida pebl aggremi ção de individuos que, habi
tando a mesma zona, têm ahi por isto mesmo, afóra seus interesses
individuaes, outros intel'esses reciprocos, vinculados ao bem
commum.

Tamhem se chama municipio ao territorio, comprahendido numa
mesma administração municipal.

De tudo isto resalta a impol'tancia 1I0 municipio, e dahi vem 
que oEstado, embora goze da faculdade de se ol'ganizar como melhor
entendeF, todavia não pMe afastar-se dos molde3 conslitucionaes com
relação aos municipios. As im, ha um certo limite ao direito de os con
StitUir, a saber, ao Estado não é 'permittido sacrificar, nem mesmo
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cerceal' - em circumstancia alguma - a preciosa autonomia, que a lei
fundamental concedeu aos municipios da Republica.

- Ha quem !iJ,ça remontar a creação do municipio ao anno 416,
anterior á éra cllristã. Ne~sa época os romanos, tendo conquistado
varios territorios, mandaram anllexal-os á sua patria, deixando·lhes,
entretanto, livre e autonoma a vida administrativa.

Como quer que seja, a verdade é que mais tarde o municipio teve
uma organização regular, e a historia nol-o mostra, elegendo 03

decenviros, dewrianos, defensores; isto é, funccionarios propriamente
seus, para exercer funcções editilicias.

Pelo correr do seculo X VI, a communa surgiu em to a a Europa,
no intuito de amparar e proteger a sociedade civil, sacudida por com
moções frequentes que, tornando instavel e movediço o Poder publico,
o despojavam da força e do prestigio de que elle aliás cilrecia, mais
do que nunca, para manter-se.

Apreciando esse facto, alguem disse: no pel'iodo mais hostiL á

civilização e á libel'dade, foi P01' meio da acção municipal que ambas
"enasceram na Europa.

Durante a grande revolução franceza, o poder protector da com'
muna se fez sentir pelo paiz inteit'o.

E não existe hoje nação civilizada alguma, onde a· influencia da
communa ou municipio não se revele como a base do governo populal',

o factor mais energico do progresso, o fundamento mais solido e mais
largo da nacionalidade.

Além do mais, o municipio sendo - como já fiz notar - uma
boa escola de administração, se comprehende que só com a prosperidade
de cada uma das partes representadas por elle é que se poderá bem
governar o todo, quer dizer a nação, tornando-a grande, forte e feliz.

Attendendo, portanto, á alular import:1Dcia do elemenlo muni
cipal, é claro - que commette um erro grl\ve o cid dão que se
abstém de concorrer ás urnas, no momento de se escolher os repre en
tantes e administradores do seu municipio. Até porque se costuma
avaliar a intelligencia e o adiantamento de um povo pelo interesse que
taes eleiçõe3 despertam, e pela qualidade das pessoas a quem são con
fiarlos os cal'gos municipaes.

- Labora, comtudo, em completo engano quem quer que imagine
as municipalidades norte-americanas como cOI'poeações avêssas á po,

litica.
A este respei to, J. Bazan. discorre assim:

quer individuo estranho, ouvtnqo os oradores
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os partidos militantes, acreditará - que não se trata da eleição de
um funccionu.rio municipal, ma da de algum membro do corpo legis
lativo. O Govel'no central, quer nos E tados Unidos, quer na Ingla
terra, bem sabe que os municipios influem na politica, posto que essa
influencia nem o moleste, nem lhe sirva de pretexto para destruir a
autonomia municipal, nociva embora se tornc ella ás vezes, como a tudo
succede em certas occasiões,

- Porque a municipalidade representa uma porção do poder go
vernamental do Estado, suas rendas não estão sujeitas a imposto
algum. D'este modo já foi decidido nos Estados Unidos.

- O Podei' municipal tem obrigação de estabelecer e regular a
assi teneia publica, e competencia para conceder loterias. (Decisão
dada pelo Senado fede?'al, em sessão de 27 de agosto de 1896.)

- E' manifestamente nulla e inrringente da Constituição a lei
municipal, que taxa o desembarque de mercadorias nacionaes, e todas
as mercadorias sahidas da alfandega ou de suas dependencias, (Acc.
do Supremo tribunal federal, de 9 de de.embro de 1896.)

- A Assernbléa municipal de Santos, no Estado de S. Paulo, de
cretara a 15 de novembro de 1894 uma Constituiçáo politica para o
respectivo mu nicipio, considerando-se a sua representa11te eleita.

Nessa curiosa peça, em que as idéas ácerca do assumpto so1fl'eram
verdadeiro supplicio, senLlo afinal sacrificadas ingloriamente, pullula
vam extravagancias d'este jaez:

« O munici pio de Sa ntos tem sobe?'ania (arts. 10 e 14) ; cabe-lhe o
direito de fixar o numero de seus senadores (art, 40 pal'agrapho uni

co) ; a Asscmbléa municipal funcciona. por legislatul'us, e ol'ganiza a
força policial (a?'ls. 6°, e 14 n. 6, lettm c) ; legisla sobre os bens de uso

COllllllum dos vereado~'es (mesmo a?'ligo e numero lettra d) ; afóra os ter
renos de ma?'inhas,apezar da lei de 30 tIe dezembro de 1891, e do aviso
de 4 de julho de 1892 ; delibera sobre incorporação de outros territorios
ao do Santos, e sobre o d83membramento d'este (art. 14) ; exerce o Po
der executivo por intermedio do pl'ereito, (art. 14) que celebm ajustes
e cur.venções com o Gove?'no federal e o do Estado (art. 33, n. 6); o
dieto prefeito, assim como o sub-pl'ereito, são julgados nos crimes de
responsabilidade pelct camara de recu?'sos, isto é, por um Poder judicia
rio especial (al·t. 35); a lei destinada a punir taes crimes assentará
sobre preceitos que vão individualizados ( at't. 36); as mulheres sui
juris, exercendo profissão honesta e sabenelo lêr e escrever, podem
votar (art. 42) ; é da attribuicão da Assembléa municipal fa_el' a lei de

responsabilidade do prefeito e do sub-prefeito (art. 50, lettt'a d) ; bem



- 350-

como a lei eleitoral (cit. art. 50 lettra e); e, finalmente, legislar sobre
incompatibilidades, e fiwar o prazo do mandato de seus vereadores (arts.
7 0 e 51) ».

Tão apparatosa originalidade, felizmente, não medrou. Como era
direito seu, a Assembléa estudoal fel·a desapparecer por meio de uma
deliberação tomada. em 27 de j unho de 1895, e depois convertida. em lei

Dentre as razões, invocadas pela Assemb]éa paulista para justifi.
cal' o seu alvitre, destaco - por mais importantes - as seguintes:

«Em face do direito publico, a independencia sem subor1inação,
a suprema autoridade, a soberania, emtlm, por virtude Utl qual um
povo estabelece normas e relações constituti vas dos Poderes publicos,
dos direitos e deveres politicos do cidadão, pertence exclusivamente á
nação. A soberania é a encarnação, ou a personificação do Poder da
nação; l:l por isso ella implica a independencia politica e territorial, o
Poder publico o mais elevado, a unidade emfim : a divisão da sobera
nia nacional, portanto, importaria a sua dissolução.

Demais, as disposições do art. 68 da Constituição federal são
consequencias do exercicio da soberania nacional, soberania politica,
delegada aos representantes de todos os Estados pllra a determinção
precisa da co·existencia da unidade da soberania do todo com cada uma
das partes, na organização dos Poderes publicos da União.

Conseguintemente, é incontestavel - que ao Estado compete ar
ganizar·se, e organizar os municipios, assegurando-lhes a autonomia,
em tudo quanto '"espeile ao seu peculiar interesse. »

- Em nenhum caso, as municipalidades podem crear monopolios,
porque estes annullam a liberdade de commercio, garantida pelo
art. 72 § 24 desta Constituição; significam favores manifestamente
inconstitucionaes, num regimen que não admitte privilegias; actos
irritas, conforme se exprime Dillon (Comm. on the law ofmunicipal
corporatíons, ]890, voI. lo § 362). E mais abusivos ainda serão elles,
caso retiram-se aos generos de primeira necessidade, aos que destinam
se á publica alimentação; jà que a respeito d'estes mais aceentuam-se

os inconvenientes de todo monopolio, a saber, exageração do preço,
inferioridade da mercadoria, diminuição da prosperidade geral pela
annullação da concurrencia e pelo empobrecimen to do consumidor.

A municipalidade apenas póde licenciar, e regular mesmo, um
commarcio legal e necessario; quer dizer, alia tem vttt'ibuições, que
dizem respeito á policia dos mercados (cura mercatutem), á exactidão
dos pesos e medidas, á bygiene publica, li. facilidade dos fornecimentos
e á segurança da população.
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Quanto ao direito dl3 r.ommercio, porém (mercatura) , eUe é regulado
pela lei cIvil. E como o ja citarIo § 24 do art. 72 garante o livre
exercicio de qualquer profissão industrial, é concludente-que nenhum
contracto, nenhuma lei ou postura póde a municipalidade votar, com
o fim de impedir que alguem negocie numa mercadoria qualquer,
desde que sejam guardadas as prescripçães hygienicas e as de policia.
tambem.

Noutros termos, a municipalidade não póde crear embaraços a
liberdade commercial.

Além disto, como bem pondera Cooley (Constitucional limitations),
os monopolios importam favores palpavelmente ioconstitucionaes
num regimen que não admitte privilegios, desde quando elies por
sua natureza não possam constituir objecto de posse e gozo commum.

Dalli, segundo ainda observa Dilion, nunca o poder de licenciar
e regular um commercio legal é capaz de dar ao municipio o arbitrio
de celebrar contractos que creem ou tendam a crear monopolio. (Obra
e paginas citadas.)

- Em resumo, os monopolios - além de odiosos e prejudiciaes
ao desenvolvimento da riqueza publica e ao exercicio da liberdade
individual- são formalmente condemnados pala nossa lei.

TITULO IV

DOS CIDA.DÃOS BRAZILEIROS

SEOÇÃO I

DAS QUALIDADES DO CIDADÃO BRAZILEIRO

ARTIGO 69

São cidadãos brazileiros :
1. o Os nascidos no Brazil, ainda que de pae estrangeiro,

não residindo este em serviço de sua nação;
2. o Os filhos de pae brazileiro e os illegitimos de mãe

brazileira, nascidos em paiz estrangeiro, si estabelecerem
dOmicilio na Republica;
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3. 0 Os filhos de pae brazileiro, que estiver noutro paiz,
ao serviço da Republica, embora ne11a não venham domi
ciliar-se ;

4. o Os estrangeiros que, achando-se no Brazil aos 15
de novembro de 1889, não declararem dentro de seis mezes
depois de entrar em vigor o. Constituição o animo de con
servar a nacionalidade de origem;

5. o Os estrangeiros que possuirem bens immoyeis no
Brazi.l, e forem casados com brazileiras, ou tiverem filhos
brazileiros, comtanto que residam no Brazil, salvo si mani
festarem a intenção de não mudar de nacionalidade;

6. o Os estrangeiros por outro modo naturalizados.

o pl'Ojecto de Constituição, decretado pelo Governo Provisorio,
continha este artigo tambem ; mas a commissão especial do Congresso
emendou o n. 5, assim concebido no dicto projecto:

«Os estrangeiros que possuírem bens immoveis no Brazil, e forem
casados com brazileiras; salvo si manifestarem a intenção de não
mud.ar de nacionalidade.»

O referido projecto encerrava ainda o seguinte dispo~itivo, que
foi supprimido por emenda do deputado A. Milton, visto não passar
de uma repetição inutil do n. 24 do art. 34: (\ São da competeacia
privativa do Poder legislativo federal as leis de naluralização. »

- Será de certo impossivel formar uma associação qualquer sem
primeiro se saber, e unte;; de tudo fazer constar, quaes os membros
que deverão compôl·a.

Dabi resulta - que ao legislador constituinte compete, por ser
da alçada do direito poli tico, declarar quaes os cidadãos, isto é, quaes
os membros da nação cujo Estatuto elle organizou.

Não desconheço quantos publici..tas de nota sustentam - que essa
materia pertence aos dominios do direito civil, mas não me posso con~

formar com similhante opinião j pois da qualidade de nacional, ou de
estrangeiro, decorrem relações muitú importantes do individuo para
com a nação.

- Justifica-se muito simplesmente a doctrina consagrada em o
n. I d'este art. 69.

Presume-se :- que Cl:ula qual Receita como patria o paiz, onde viu
primeiro a luz do dia. Entretanto, si alguem preferir a elle qualquer
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outro, nada ob ta a que o adopte; e para isto lla meios c leis
em todas as nações policiadas. A' im, e deve entf.nder - que
aquelle dispositivo concede um clireito; não impõe, porem, uma
obrigação.

- A intenção, o animo de permanecer em certo e determinado
logar, e o facto da residenciu. ahi constituem os elemento, geradores
dessa relação de direitos entre o individuo e o logar de sua habitação,
a que se chama domicilio.

Demolombe entende - que não se pode ter dous domicilios, nem
deixal' de ter um. Conforme este jurisconsulto sustenta, existe sem
pre o domi iIio de origem, o qual somente se perde pela con tituição
de um outro.

Pacifici Marroni define domicilio a "elação de direito existente entre
uma pessoa e o logar onde se reputa que ella esta sempre prf,sente, não
so para o exercicio de seus di"eitos, mas tambem para o cumprimento de
suas obrigações.

O domicilio, por consequencia, é comprellen ivo da residencia;
pois aquelle é o logar onde al""uem babita com a intenção de a11i per
manecer, e e ta é o logar onde o individuo se acba, sem muitas vezes
ler a intenção de permanecer.

Do exposto conclue-se - que a residencia é um simples facto, ao
passo que o domicilio é um direito.

O respeito ao domicilio produziu, nos E tados Unido, como con·
sequencia importan te - o homestead; em vil'tude do qual o cbefe de'
famili.a pMe, mediante uma simples declaração, subtrabir a casa que
oceupa, e o solo sobre que ella está edili.:lada, a toda venda forçada
em execução de sen tença contra si proferida.

O principio do homestead figul'a na Consti tuição de varios Estados
da União Americana.

ElIe, comtudo, não significa um direito illimitado ; ao contrn.rio,
o legislador fixa-lhe o maximo.

- A Constituição adoptou o systema de naturalização tacita. E' o
que Se deprellende tanto do n. 4, como elo n. 5 d'este art. 69, re
ferentes ambos aos estrangeiros. O pl'iucipio, no entanto, foi vigorosa
mente combatido na Con tituinte. Como quer que seja, a Republica
devia tl'atar os estrangeiros tão bem, pelo menos, como o impel'io os
hal'ia tratado, e não podia ficar aquem da Constituição monarchica,
e~ qUe se lia este ll.1'tigo : «São cidadãos brazileiros ... todos os nas
cidos em Portugal, qne sendo jà residentes no Bl'azil na época em
que se proclamou a inJependeucia, nas provincins onue babitavam,

c. 23
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adherlram a esta, expressa ou tacitamente, pela continuação de sua
residencia. » (Art. 6 n. IV.)

- Sobre naturalização temos o decreto n. 13 A de 26 de no~

vembro de 1889, n. 58 A, de 14 de dezembro do metimo anno, e n. 390
de 15 de março de 1890.

- A Constituição Argentina por si mesma regularizou a fórma.
de naturalização dos estrangeiros.

- Convém aqui lembrar que, perante as diversas legislações,
não é irretractavel a Da.turaH7.ação.

- Este art. 69 da nossa Constituição sotrreu severa critica, ba
seada em que se comprebende bem a impo ição de uma condição, obri
gação, ou incommollo a quem quer adquit'ir um direito, ou perceber
uma vantllgem ; mas não se. comprehenJe que a pessoa para con ervar
um direito qualquer, e sobretudo o de nacionalidade, se sujeIte a um
onus, ou encargo: porqne o direito de nacionalidade nos vincula á
terra onde encontrámos no so berço, e que amamuS tanto mais quanto
della ausentes estamos.

E' d'est'arte que sóe gerar-se o grande sentimento do patriotismo,
capaz de tantos sacrificios nobres, de tantos heroismos invejl1veis, de
tanta abnegação viril.

Si é certo - i] ue se tem admittido o si lencio como prova, afim de ser
concedida a naturalização, não é menos verdade - que elle, pal'a poder
produzir tamanho etreito, deve se fundar em um r.lcto, ou ter por base
um indicio de que decorra a presumpção de querer a pessoa de quem
se trata abraçar a nacion<lli.lade, que é de dÍl'eilo assim conceder-se.

Vejamos o que succede em outros paizes, referentemente â. questão.
Segundo a lei ingleza, o subdito brilanico, naturalizado em outro

paiz, é considerado estrangeiro, si niLo reclama em tempo a nacio
nalidade ingleza.

Pela legislação da Hespa.nha, o filbo de paes estrangeü'os ahi nas
cido é pela mesma fórma consideratlo estrangeit·o, si por sua vez não
reclama opportunamente a nacionalidade hespanhola.

Conforme o Codigo civil de Portugal, o individuo que - no reino
- nasce de paes estrangeiros é consitlel'ado pol'luguez, quando no
prazo legal não patentea a sua vontade tle não acceitar a nacio·
nalidade portugueza.

Etl"ual preceito se encontra no Codigo civil italiano. . '
Em todos estes ca os, como se está veDtlo, o silencio por 81 80

não faz adquirir a nacionalidade; mas elle é sempre explicado e
traduzido por um facto, que deixa clara a intenção do individuo em
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adoptar a nova nacionalidade e vem, por conseguinte, corroborar a
presumpção exi tente a respeito.

Sim. Des le que o inglez cala-se na hypothese acima figurada,
confirma a presumpção de que renunciou a sua nacionalidade de
origem; pre umpção fundada na circumstancia de se haver ene na·
turallzado em paiz e tL'angeiro.

Quanto a ser o individuo na ciclo de pass estrangeiros reputado, na
Hespanba, estrangeiro tambem, uma vez que não reclame a nacio
nalidade hespanhola, é doctrina ali muito aceitavel; visto como o
silencio, segundo Iii. se entende apoht a presumpção de que aquelle
deseja ter a mesma patria que seus paes.

Finalmente, o que succecle com os filhos nascidcs de paes estran
geiros, em Portugal e na Italia, e explica pela upposição natura
líssima de que cada qual ama como patria. o paiz em que na ceu. De
maneira que, si um facto posterior e positi vo não vem destruir esta
presumpção, eiLa deve ser tida como "erdade.

A im, o silencio é acompanhado invariavelmente de um outro
elemento, que concorre para salientar a vontarie do individuo na
eleição de uma patr'ia. E, consequentemen te, eUe por si só não funda
mentI o direito, no caso alludido.

A circumstancia, toda casual, de se ter achado o estrangeiro, a
15 de novemllro de 1889, aqui no Brazil parece - que não ba ta para
se presumir o seu desejo de tOl'Dat'-se nos o concidadão.

I em vale a lei dizer - que o estrangeiro nascido no Brazil é
brazileiro, pois eiLe, tornando-se maior, póde optar pela patria de seu'!
paes, onde com certeza erá recebido.

Por i to não falta quem contlemne abertamente esse dispositivo, que
julgam bastante oITensivo aos brio,; nacionaes, 1'01' o1ferecer o titulo
de cidadão brazileiro a quem mais tl\rde é capJz de repudiai-o des·
denhosamente.

E pergunta-se com alguma razão : porque a. exigencia do domi
cilio pa.ra os filhos a qne se refere o n. 2 do artigo, quando aliás ella
póde produzir o absurdo de nã fic.lrem sendo elles nem brazileiros,
á vista. de tal disposição, nem tã pouco e traugeir05, em vit'tude das
leis peculiares a cad L paiz ~

- A Constituição do Chile (art. 6, n. 2) adopta, entretanto, o
mesmo principio.

- Em todo o caso a naturalização, de qualquer modo obtida, não
Pode subtrahir o naturalizado as obl'igações por elie contrahidas no
paiz de origem, antes de sua desnacionalização.
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Entre eUas, compl'ehende-se n obrigação de prestar o serviço militar,
(Cil'cular do ministerio das relações exteriores, de 23 de maio de

1890, e nõta do governo brazileiro á legação de Portugal, de 30 de
outubro de 1897.)

- Alguns dos Governos estrangeiros prote~tarüm contra a grande
naturalização, admittida pelo n. 4 d'este art. 70.

O Governo brazileiro, porém, a todos elles respondeu-que a natu
ralização tacita é disposição constitucional, que só pode ser alterada
pelo Poder legislativo.

- As restricções de direito, a que fica sujeito quem se naturaliza
cidadão brazileiro, constam do art. 25 in fine, e do art. 41 § 3 n. 1;
sendo que a primeira dellas é ele duração temporaria.

ARTIGO 70

São eleitores os cidadãos maiores de 21 annos, que se
alistarem na fórma da lei.

§ 1. o Não podem alistar-se eleitores para as eleições
federaes, ou para as dos Estados:

10 , os mendigos;
20 , os analphabetos;
30 , as praças de pret, exceptuados os Q] umnos das es

colas militares de ensino 8uperior;
40 , os religiosos de ordens monasticas, companhias,

congregações ou communidades de qualquer denominação,
sujeitas a voto de obediencia, regra ou estatuto que importe
a renuncia da liberdade individual.

§ 2. 0 São inelegiveis os cidadãos não alistaveis.

Neste ponto, o projecto do Governo Pl'ovisorio nenhuma alteração
soffreu.

- As eleições federaes acham-se reguladas pela lei n. 35 de 26
de janeiro de IS92, explicada pelo decreto n. 853 de 7 de junho do
mesmo anno, pela de n. 69 de 1 de agosto de 1892 ainda; pelos
decretos n. 153 de 3 de agosto, e n. lS.Jo de 23 de setembro de 1893;
e, finalmente, pela lei n. 345 de 2 de dezembro de IS95.
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- Na União Americana cada Estado legisla sobre as eleições
federaes, não só porque sempre conservaram todos elles esse direito,
senão tambem porque o Congresso nunca votou lei federal sobre o
assnmpto.

- Na Republica Argentina, porem, a. lei de eleições é uma só para
todas as· provincias.

- A uma respo ta dada em 7 de setembro de 1889 pelo Conselho
Federal suisso, eu tomo por emprestimo estas palavras, dignas da
maior ponderação: «o direito ele voto do cidadão representa por si
mesmo um direito individual precioso, como é de ctlrto evidente j mas
não é este o seti lado mais importante: o essencial é - que o direito
de ca.da individuo constitue uma molecula do organismo formado pela
vontade nacional, e que e te não poderia funccionar normalmente si a
existencia e o livre jogo das moleculas não estivessem perfeitamente
assegurados.»

- A obrigatoriedade do voto vae de dia para dia ganhando fóros
de doctrina democratica, julgo opportuno recordai-o aqui.

E para sustentaI-a argumenta-se com as outras obrigações con
generes, que a lei já de ha muito impõe.

Assim, se diz - que a nação, tendo necessidade de recursos pe
euoiarios, obriga o cidadão a lhe pagar impostos. Porque precisa de
cidadãos para realizar a distribuição da justiça criminal, obriga-os eUa
ao erviço do jury. Como carece da força militar para sua defesa,
obriga o cidadão a se alistar nas corporações armadas. Comprehendendo
a utilidade que resulta de se dissem;nar a instrucção por todas as
classes, ella obriga a mocidade a frequentar a escola primaria. Final
mente, attendendo á conveniencia de acautelar os interesses dos
menore?, prescreve a tutela obrigatoria.

Por con eguinte, concluem os defensores daqueUa doctrina, a lei
pMe obrigar o cidadão a votar, uma vez que a na.ção tem nect:lssi
dade do sufi'ragio popular para imprimir um caracter leg-al e repre
senLativo ás autoridades electivas, e garantir a estabilidade do
Govemo, reparando ao mesmo tempo o prestigio do corpo legis
lativo.

Para punir os l]ue deixarem de votar, alguns publicistas alvitram
a multa, mais ou menos pesada; ao passo que outros propõem mesmo
a perda ou suspensão dos direitos civis, na esperança de extinguir por
este modo o vicio evcandalosissimo das abstenções eleitoraes.

Certo é que o suITragio teve a força de produzir uma transfor
mação radical, na esphera dos negocios publicos. Outr'ora disputava--se
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e resolvia-se no campo das batalhas a victoria das idéas, aspirações e
principios j e o sangue então derrama.do de certo modo a maculava.

Mas, hoje tae combates mudaram de arena; ã~ travados e deci
didos ante as urnas eleilr,raes. E' ahi que oscllefes actuae dos partidos
alinham suas forças, tomando o posto ~os generaes da. antiguidade,
com grande vantagem para os povos, e honra para a civilização
moderna.

E, assim, o que nas éras idas muitos annos de guerra civil não
logravam conseguir, hoje obtem-se prompt· mente nas lutas pacificas
da soberania nacional.

De mais, a funcção do voto nos comicios eleitoraes explica-se peh
impossibilidade. em que os membl'os de um·t sociedade politica eslão de
se governar por si mesmos, collectivamente; donde decorre a neces
sidade da nomeação de delegados, com poderes b<lstante, paea repre
sentai-os nos differentes departamento da admini tração publica.

Em todo caso, o assumpto é da maxima relevancia, qualquer que
seja o aspecto ob o qu I o encaremos, quanto á forma preferivel e
mais segur•• de efIcctu1r-se aquella nomeat;ão, quanto às qualidades
exigiveis nos delegados dG povo, e quanto emfim a natureza e á
extensão do mandato conferido.

- Tratando-se de eleições, nalla, é mais natural do que falar sobre
os partidos politicos, indispensaveis em um paiz livre, como conse
quencia, que são elles, das propl'ias instituições adoptadas.

H:l. muito quem descubra na exi;tencia dos partülos uma somma
de inconvenientes, tanto mais consideravel quanto a luta em que
elIes empenham-se nem sempre é ferida no terreno das idéas, pois
degenera muita vez em con flicto de interesses pessoaes.

Ainda assim, ha forte compensação nas vantagens que a luta al
ludida protluz, concorrendo pal'a estabelecer o efluilibrio, qu mantém
a sociedade politica em seus eixos; de pertando as energias na
cionaes, para que não se caia na inercia a que o espirito humano em
regra geral é bastante atreiçoado; estimulando a actividade das
massas, em beneficio commum j ~ustentando, emfim, pel'enne batalha
na arena das opiniões, o que nunca deixa de seI' louvavel e fecundo,
visto como todas ellas têm certo fundo de verdade.

E o que é. porventura, um partido 1 E' uma agremiação de ci
dadãos que se batem por amor de determinados idéae politicos. de
interesses legitimos do paiz, de medidas eSdencia s ao bem-estar e á

felicidade do povo: dentro, porém, da lei, e servindo-se tão somente
de meios honestos e dignos.
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Por intermedio dos partidos é Ilue o povo manifesta a sua VOD

tade, e todos elle" ~isam de certo o mesmo tlm, que é o progresso
da patria; trabalham para identico resultado, que deve ser sempre o
bem publico.

Portanto, élles tornam-se neces arios, mesmo porque o paiz nada
pMe lucrar com a inditrerença publica, nem satisfllzer- e com uma
calma só propria tle paól.

Nos goveJ'nos electivos, principalmente, os partidos de emp"nham
papel in uostituivel, fiando das urnas a victoria de seus programmas,
personificados em C<lllllirlatos Ilue em seu nome pleiteamo

Além di to, não sendo possivel conceher- e, e muito meno admito
tir- e a unanimidade tle opiniões, porquanto ella denunciaria con
demn<lvel impas ibilidade do povo, diante dos seus destinos e da
evolução social, é just que na existencia dos partidos politicas
reconbeça-se um facto meritorio, ug-gerido por arnente patriotismo.

Os partitlo pt'ovam a liberrlarle do povo, são valvula abertas á
opinião publica, a essa dominadora do mUrldo, como a chama Pradier
Foderé, seguindo a Pascal, maior que 0$ maiores capitães, e mais for
?llidavel que milMes de soldados em linha de fogo; á opinião, que é
lambem o tyranno mais absoluto, na phrase de Mirabeau, da qual
serviu-se Tocqneville pal'a acrescentat': o principio da sobel'ania do
POlJO reside no fundo de todos os GOlJel-nOS, e occulta- 'e nas instituiçõtll
ainda as menos livres.

Para que as in tituições republicanas medrem, á sombra desta
Con tituição, e se firme e con olide o regimen adoptado, produzindo
os melhores fructos, é preci o - que exi tam partitlo fortes pela sua
disciplina, patrioticamente dirigidos, di linctos entretanto por suas
idéas e aspirações, de uma vida permanente e durarloul'a.

Convém, todavia, distinguir enlre partidos e facções. Emquanto
os primeit'o produzem o choque das opiniões, o attrito dHs idéas, o
contraste das a pirações, todas porém leg-itimas, as segundas vivem
de agiblr os intere ses mais inconfe saveis, dirigem-se aos sentim'en
tos os mais pessoaes, conspiram - por fim de contas - contra todas as
liberdades.

- No Congresso Constituinte discutiu-se a conveniencia de se
conferir ás mulheres o direito de votar. Foi paladino da idéa o depu
ta~o Co ta Macbado, que dest'arte tornou-se o su 'tentador das opi
niões, defendida" por Condorcet, tuart Mill, LalJoula,ya e tantos ou
tros, e aventadas em 1789, na Assembléa nacional franceza, para
virem triumphar no Estado de Wyoming, da União Americana, unico
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alias em que as mulheres são eleitoras e elegiveis. Ahi já foi eleita
miss Anua ScaJly, em 1892, para o cargo de juiza de paz j primeira
mulher cujo nome conseguill sahir victorioso das urnas, na grande
Republica moderna. ~

O deputado Lopes Trovão, mais outros dous congressistas, apre
sentaram - perante a commissão especial - uma emenda, que ella
entretanto uão acceitou, conferindo o direito de votar as mulheres,
que estivessem nas condições que a dieta emenda preestabelecia. Foi
esta no Congres-o reproduzida pelo senador Saldanha Marinho e
mais 32 representantes, propondo elles - que juntamente com a ple
nitude doa l3ireitos ci vis, nos termos do art. 72, fosse concedido o di
reito eleitoral a todas as mulheres, diplomadas com titulos scientificos
ou de professora, ás que estivessem na posse de seus bens e, finalmente,
ás casadas.

Travado o respectivo debate, o deputado Costa Machado allegou a
necessidade de ser adoptada a emenda, pois que - a mulher para poder
dar aos filhos uma educa.ção solida e fecunda é· mister que entre na
sociedade, afim de conhecei-a e de amal·a.

E procurou refutar o argumento, opposto pelos adversarias da
medida, affil'mando - que a mulher votante não seria um elemento de
desordem no seio da família mas, pelo contrario, contribuiria para
crear o principio da egualdade entre pae e mãe, como muito desejavel
se fazia aliás. Accrescentou- que nada valeria a modificação, que
similhante reforma houvesse de causar nos costumes, porquanto a or
ganização dr, familia tende a ser alterada, principalmente vivendo nóS
a sombra do regimen republicano.

Os adversarias da emenda, porém, com os quaes estive de accordo,
demonstraram: que embora muito convenha elevar-se o nivel moral
pela cuidadosa educação da mulher, comtudo o papel nobilitante que
ella exerce a socieclade eria de virtuado, si em Iogar de levarmos
luzes ao seu cerebro e bons sentimentos ao seu coraç.:'lo, fos emos imo
misct.lil-a em lutas irritantes, e arrastai-a a um terreno em que a
competencia do homem vencel·a-hia sempre.

Que á mulher basta a gloriosa e difflcilima tarefa" na qual é
insubstituivel, tle acompanhar o movimento do filho, observar-lhe
o desabrochamento das inclinações e tias idéas. encaminhaI-o para.
a felicidade e para o bem; tornando-se pOl' tal modo u providencia
do lar, a operaria bemdicta e diligente do maravilhoso edificio
social, e um dos factores mais poderosos do progresso, da liberda.de e
da paz.
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Que a mulher não possue ca.pacidade juridica, por não ter na
sociedade civil o mesmo valor que o homem; sendo que na familia
deve ella exercer sua preciosa actividade, abstendo-se o mais possivel
da vid,t pratica, onde sua pureza póde ser facilmente nodoada.

Que o homem, pela sua superioridade de caracter, é destinado
principalmente ás labutações fatigantes da existencia; ao passo que a
mulher, pela sua superioridade de atrectos, tem no recesso domestico
uma arena vasta, em que póde agir com proveito e cada vez nobi
litar-se mais.

Que só assim, finalmente, a mulher conseguirá manter a sua in
fluencia benetlca, em meio das agitações dos povos, e desenvolver a
sua natureza moral, atravez de todas as civilizações do mundo.

Faltou-lhes, talvez, citar a opinião de Lombroso, que nega de
todo á mulher a originalidade e a potencia creadora, e alluclir final
mente á massa cinzenta de que ella tem pequena provisão no cerebro.

- O movimento anti-suJIragista, no entanto, já reuniu em
Brooklyn (Estados Unidos do Norte) grande numero de damas, que
lançaram vigoroso protesto, cujas razões capitaes se resumem no
seguinte:

«Que o pretendido direito eleitoral não é um privilegio, e sim um
onus de que estiveram sempre isentas as mulheres nes e Estado, não
havendo razão de ordem publica que a ellas o imponha j que do que
necessita a nação não é de augmentar a quantidade do voto mas, ao
contrario, de melhorar a sua qualidade, o que certamente não acon
teceria com o sutrragio das mulheres; que a uniLlade no Estado é a
familia e não o individuo e, assim, a mulher já tem a sua repre
sentação nas urnas; que a egualdade de caracter não implica iden
tidade de attribuições nem de funcções, e os deveres do homem e da
mulher no Estado e no lar são distinctos; que a mulher concentra. e
despende as suas energias nos devere prescriptos por sou actual
estado, deveres que o homem não póde desempenhar; a aspiração
della, pois, deve ser c umprir melhor esses deveres, e n5.o descurai-os
para consagrar a sua actividade a outros misteres; que a egualdade
politica privaria a mulher de todos os privilegios, que até agora llle
tem concedido a lei; finalmente, que o sutl'ragio implica o desem
penho de cargos publicas, incompativel com as obrigações da mór
parte das mulheres.»

«No terreno da moral, estes argumentos são de incontestavel
procedencia, mas diminuem muito de vigor qua.ndo os apreciamos estu
dando os costumes a condição contemporanea da familia e da
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sociedade norte-americanas. illm um paiz '1ualquer, onde a família é
ainda constituida pelo ~grupamento de inrlividuos no mesmo lar,
unido~ fortemente atmvez do tempo pela tradição, ligados no preseute
pelos laços de sallO"ue, de idéas, de religião, e trabalhando ao impulso
dos mesmos interesses e a pirações, não ha duvidar - que o sutrragio
feminino seria. uma deslocação mflnstruosa da mulher, que perderia
o seu prestigio de idolo adorado na penumbra heoeftca do sanctuario
da família, e se desviada completamente da sua grande mi são sacia!.»

Como quer que seja, é forçoso onfes ar - que a constituição e lO

na tureza da mulher a tornam de certo impropria para as gl'andes
lutllS da vida, por ser eUa mais temerosa em face do perigo, e menos
apta para as emprezas aJ'riscadas.

No trabalho das minas, por exemplo, no da navegação, dit
caça e da pesca, bem como na profissão militar, a mulher jámai po
derá competir com o homem.

No manejo dos negocias officiaes, no ardor dos debates politicas, nas
campanhas eleitoraes, é quasi impossivel á mulher manter·sedentro
da esphera lumino a, em que sna propria dignidade e seu divino pudor
a devem chumbar.

Afóra quanto ahi fica expendido, importa adduzil' - que si as
mulheres votassem, de duas uma acontecerb com certeza: ou ellas
ac.)mpanhariam seus pàes, irmãos, amant s e maridos, ou enlão
dissentiriam delles para votar contrariamente. No primeiro caso, o
resultado da eleição Dão fical'Ía materialmente alterado pelo voto das
mulheres; no segundo, a consequencia seria a discordia. no lar, com
todo seu cortejo de males indizíveis. Ali, portanto, verificar-se·hia
redundancia escusada, aqui seria perigo para a paz domestica. Em
ambas as hypotheses, o bem publico, as instituições e a patria nada
teriam que lucrar.

- E' na Iuglatel'ra, seguramente, que a questão do voto das
mulheres esta mais adiantada, porque ellas ahi já tomam parte naS
eleições municipaes, desde que sejam celibatarias ou viuvas.

Quanto, poré:J1, ao direito de intervirem nas eleições do parla
mento, é de cr r que tão cedo as inglezas o não conquistem, muito
embora o povo britanico se não deixe aterrar por tal idéa; principal
mente porque por ora só se trata das muZheres contribuintes, que não
acham-se em poder de mqridos.

Ainda no mez de junho de 1895 a Sociedade reivindicadora dos
direitos da mulher etl'ectuou ses~ão m,tgna, em Albert MaU, a que
compareceram cerca de 12.000 sacias.
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Esta circumstancia, corntudo, não impediu que a Universidade de
Oxford rejeita se por 215 contra 140 votos um projecto apresen
tado por alguns professores, permittindo - que as Illul heres estu
dassem nos respectivo cur os, e assim podessem cOllquistar os gráus
academicos.

Ainda em novembro de 1897, a Côrte de appellação de Pariz
recmou deferir juramento a mlle. Jeanne Chauvin, recentemente
formada em direito, e que pretendia exercer a profls ão de advogado.

Na AustI'alia e na Nova Ztlandia, pOI'em, o direito de voto foi
confel'ido ultimamente á' mu1het'es. Refedndo-se a e te facto, P.
Leroy Beaulieu disse, na Icevue des Deux ltfondes, o seguinte: « a lei
foi um pouco adian te dos co tume ... Nas classes superiores é com
pleta a indifferença das mulherei> a similhanle re peito. As unicas
inleressada,; ão as litleratas, as preceptoras, as mulheres divorciadas
de seus marido', e o pal'lido da temperança, ou nntes da p1'ohibiçciO,

que quer supprimir o commel'do de bebirlas all'-Oolieas. »
Nos E~tados Unidos, 28 Estados têm concedido as mulheres o

direito de voto em certos assumptos, contando- e entl'e e tes - as
queslões escolares e o problema acerca do funesto alcoolismo.

No Delaware, as mulhel'es votam nas eleições municipaes, e no
Kansas tambem. No Montana tomam ellas parte nos assumptos
relati vos á (arca legaL.

Em tova·York, intervêm nas questões escolares e nas que
referem· e ao asseio publico.

Ainda em agosto de 1898, foi regeitada pela camara dos deputados
do e tado de Goyaz um projecto do sr. Seabra Guimarães, que concedia
ali o voto as mulheres.

Entretanto, mesmo entre nó mulheres exercem já certos empregos
publicas, taes como de telegt'aphista, e de agente do correio. E algumas
dellasjá no tempos coloniaes occnparam lagares importantes.

Conhece·se, pOl' exemplo, o aivará ele 17 dt;! dezembro de 1808,
pelo qual <l. João VI fez mel'cê á d. Maria José de Mendonça Figueira
e Az.evedo do officio de escrivão das execuções da villa e comarca de
Sabará ( Mi naf.-geraes ).

Nada disto autoriza a concessão do direito de voto ás mulheres,
pois de modo nenhum destroe o que atrás deixei dieta.

1. Em definitiva, o que temos aqui no Bt'azil é o suffl'agio uni
ver aI, que segummente não fica desfigurado pelas pequenas 1'0 tric
ÇÕes que o § lo deste a1'1. 70 lhe faz; até porque a unive"salidade,

como alguns radicaes a entendem, se torna. impraticavel.
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As democracias, nem porque o ~ão, podem pretender c3rta pureza,
existente apenas na idé.1. dos utopistas. E ellas conhecem quanto seria
perigoso entregar o Governo ás massas ignaras e desoccupadas.

Si é verJade, entretanto, que o suIfragio universal, nos moldes
d'esse que nós acceitamos, nem sempre favorece os homens mais
distinctos e competentes, menos eXl\cto não é - que dahi nenhum
prejuizo resulta; pois não ha necessidade - pa,ra. se conseguir um
bom Governo - de fOl'mar collecção de pessoas de genio, mas antes de
aproveitar os patriotas, os estudiosos e prudentes que, representando
as di1rerentes opiniões e classes, exprimam perfeitamente os senti··
mentos da nação.

A regra é - que deve votar quem paga imposto directa ou indi·
rectamente. f:ió por este meio se poderá ter boas leis, promulgadas
com o fim de proteger os direitos e garantir o bem estar de todos,
indistinctamente. Ii] e te, afinal, é o verdadeiro escopo e o mais nobre
fim dos governos republicanos, que não foram concebidos para conferir
autoridade ou influencia egual a cada cidadão de p::r si, como alias
ha quem sustente.

I!. As excepções abertas ao principio geral, cons grado no
art. 70, são plenamente justificaveis.

Os mendigos, por sua posição especial e precaria, não gozam da
independench pI'ecisa para fazer com acerto a escolha de seus repre
sen tantes.

Quanto aos analphabetos, convém não se lhes conceder o direito
de voto, ja porque assim crea-se um nobre estimulo para que saiam
elles do seu estado de ignorancia, jú, porque diminue-se o elemento de
passividade, que alias tanto prejudica o eleitorado. E prejudica,·o,
porque redul-o á massa exploravel por cobiçosos vulgi'res; quando,
entretanto, é mister que elle seja. um corpo consciencioso e honesto,
capa? rie se movel' e se dirigir sómente pelas inspirações do civiS010 e
do dever.

Como homenagem rendida á instrucção popular, ainda agora (1898)
o senado federal nos Estados Unidos approvou a resolução do poler
executivo, determinando que só possam ser admittidos immigrantes
que saibam ler e escrever.

Entretanto, manda a justiça. rememorat' aqui que já em 1831,
dominando ainda a monarchia, o deputado A. Ferreira França apre
sentara, com outros representantes mais, um projecto ele lei, consi
gnando a idéa de ser excluido das assembléas parochiaes todo cidadão
que não soubesse ler e escr~ver.
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Polo que respeita ás praças de pret, sujeitas a regras de disci
plina austel'a, e dependentes por i to mesmo de seus superiores, nito
acham-se etlas por certo em condições de agir com liberdade. A exce
pção, que em favor d~\s ai umnos das escolas militares a lei abriu, significa
simplesmente um preito de reconhecimento aos serviços, que prestaram
elles na proclamação da Republica.

E quanto aos religiosos que, na occasião de tomar o habito, juram
passi va. e cega ohediencia aos seus prelados, comprehende-se - que
assim etles não ficam no Cll,5Q de exprimir a propria vontade, cedendo
unicamente aos impulsos do patriotismo, como seria necessario aliás.

uma palavra : essas quatro classes de individuas não dispoem
uas qualidades que o eleitor deve ter, isto é, completa isenção de
animo, cri teria seguro e rosponsabilidade moral.

- Da disposição do § 2° cotligc·se - que, embora não alistados,
podem comtudo ser eleitos os cidadãos que possuírem as qualidades de
eleitor, conjuntamante com as outras que para cada eleição a lei
e pecialmente exigir.

- Toda as di posições, comprehendidas nos dous paragraphos
d'este art. 70, achavam-se no projecto de Constituição decretada pelo
Governo Provisorio, no qual encontrava-se mais um numero decla.
rando - que a eleição para cargos federaes reger-se-hia por lei do
Congresso, e que, na ultima redacção, foi supprimido pela commissão
especial dos 21, naturalmente em consequencia de quanto eslava já
legislado no art. 34 n. 22.

- Segundo as leis rio imperio, tambem não podiam votar todos os
individuas aos quaes reftlre-se este § l° do art. 70, excepção feita dos
analphabetos, que eram qualificaveis. Quanto a estes, a lei n. 35 de 26
de janeiro de 1892, art. 22, ma.ndou mantel·os no alista.mento, si nelIe
houvessem sido incluidos púr virtude da lei n. 3.029 de 9 de janeiro
de 1881.

- Pela Constituição da Suissa (art. 43 ) todo cidadão póde tomar
parte nas eleições, e votações em materia federal, desde que tenha
previamen te justi ficado sua qualidade de eleitor.

- Segundo a Constituição Americana, ninguem podera ser senador
ou repl'esentante ao Congresso si, tendo-se compromettido precedente
mente por juramento, como membro do Congresso ou da legislatUl'a de
um E tado, a defender a me ma Constituição, houvel' no entanto
tomado part~ em qualquer insurreição ou rebellião contra eUe, on
pra tado qualquer auxilio ou apoio aos seus inimigos. (ATt. 14,
<lddicional, ?'a.tíficado em 20 de julho de 1868, n. 3.)
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ARTIGO 71

Os direitos do cidadão brazileiro só se suspendem ou
perdem nos casos oqui particularis<ldos.

§ 1.0 Suspendem-se:
a) por incapacidade physica, ou moral;
b ) por condemnação criminal, emquanto durarem seus

effeitos.
§ 2. 0 Perdem-se:
a) por naturalização em paiz estrangeiro;
b) por acceitação de emprego ou pensão ele Governo

estrangeiro, sem licença do Poder Executivo Federal.
§ ::3. o Uma lei federal determinará as condições de

reacquisição dos direitos de cidadão brazileiro.

Todas estas disposições achavam-se tambem no projecto da Consti
tuição, decretada pelo Governo Provisorio. Apenas da lettra b do § 2°
foram suppressas as tla.lavras condecorações ou tItulo estrangeiro, e
bem assim estas outras - POl' banimento judicial, que figuravam no
citado projecto como um motivo mais de perda dos dil'eitos de cid'ldão.
A primeira emenda foi feita sob peoposta do deputado Bulhões e
outros, a segunda se deve á commissão especial dos 21.

- Releva notar que, além dos casos particularisados neste urt. 71,
outros ha em que ta nbem perde seus direitos politicas o cidadão bra
zileiro. ( Vide art. 72 § 29 .)

- Qaunto á mateL'ia da lettra b do § l°, a Constituição do imperio
consagrava as mesmas idéa.s, com esta. unica diITel'ença - que 11 con
demnação só produzia o elIeito de suspender o exercício dos direitos
politicas, no caso da respectiva senteoç,t impõr a pena de pri~ãl) ou
degredo. Das palavra', entretanto, emp,'eg;llias pelo legislador neste
§ l° lettra b, se conclue - que a Constituição é incompativel com
qualquer pena perpetua.

Sim. Destle que não se perdem os direitos de cidadão brazileiro,
mas ficam eUes tão sámente su pensos, emquanto os effeito da penG
dU1'am, claro é - que a pena não pód~ ser perpetua. pois os eifeitos
dest têm sempre duraçã.o limitada.

E a vontade do legislador constituinte, com referencia ao as
sumpto, mais patente fica ainda, si attendermos bem para o que se
encontra disposto adiante. (art. 72 § 20 ).
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- A Constituição do Chile (arts. IDe 11) declara:- Que se sus
pende a qu didade de cidadão activo com direito de sufIragio: l°, por
inaptirliLo physica ou moral, que impeça de agir livre e reflectidamente;
2·, pela condição de Cl'iado domestico; 30, por achar-se processado
como réu de delicto, que mereça pena affiictiva ou infamante. E que se
perde o direito de cidadão: 10, pela cou1lemnação â. pena affiicti va
ou infamante; 2", por quebra fraudulenta; 3°, por naturalização
em paiz ~strangeiro; 4°, por aceitar empregos, funcções, distincções
ou pensões de um Governo estrangeiro, sem especial permissio do
Congresso.

- Como no § 2 d'este art. 71 a Constituição dispõe taxativamente,
a mulher brazilei['a que allia-se a estL'angeiro mantém, apezer do seu
casamento, a nacionaliJ"de brazileira. E as,im eSla revogada a legis
lação anterior, CJ.ue outL'a cousa determinava; nada impot'tando o facto
de fic.lr, muitas vezes ne se CISO, a lirazileira com tIuas naciunalidades:
pois em nenhuma hypothese pódo uma lei estrangeira modificar um
preceito de nossa 1m fundamental.

- Do mesmo modo por que o estrang-eiL'o, valendo-se da natura
lização, se fàZ brazileil'o, assim tambem o bL'azileiro, usando de egual
recurso, póde se f<lzer estt'angeiro.

Vai lia cou~agração d'este diL'eito mais uma homenagem â. libero
dade indi vidual.

Nem convit'ia. ao BL'azil conservaL' como cidadão seu u'·quem já tivesse
demonstrallú, pela adopção de outra patria, o proposito de se desli.;ar
da sua nacionalidade de origem. Seria o caso de applicaL'-se o proloquio
popular - amor não eobrigado.

Como S& presume, porém, que a despeito de tudo o afIecto pela
terra natal não se extingue inteiramente do coração do homem, se
gue-se - que o dever de nunca hostilisal·a conserva-se integro,
mesmo oara quem se naturaliza em um paiz estrangeiro.

Dahi proveio egut'ameutd, o e:>tylo internacional de não se uo
mear pessoa alguma, nas condições exposta, para repre entar - como
diplomata - sua nova nação junto á out.a que tivel' abandonatl.o.

- Relativamente á aceitação de '~mprego ou pensão de Governo
estrangeiro, concebe-se que este favor póde constituir em divida o
brazileiro, que o receber.

E tal motivo, collocando-o muita vezes em colLi ão <lifficil, aper
tado entre o amOt' e o reconhecimento, leval-o-llia a recusat' ao seu
paiz natal serviços, que este aliás tem o direito de exigir de todos
os seus filhos.
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- Com referencia a condemnaçã criminal, é bem de ver que,
violan;io as leis da Republica, o cidadão o1fe:H.1IJ-a directa e profun
damente. E, por conse'luencia, não póde pretender que el1<\ o mau
tenha e gar<l.nta no gozo de dieeitos a que correspondem deveres,
tão desgraçadamente esquecidos e desrespeitados.

Extin.::ta a pena, porém, nada obsta 9, que o cidadão seja resti
tuido a posse de seus direitos, porquanto é tido como rehabilitado.

- Os direitos politicos di.fferençam-se dos direitos civis, desde que
uns e outros sejam tomados em sentido lato. Aquelles presumem·se
sempre, ao passo que a existencia d'estes depende de prova.

Os direitos a que refere-se est art. 71 pertencem, assim, a todos
os cidadãos brazileiros ; mas cada um d'estes para que possa exercei-os
carece possuir certa capacidade intellectual, e uma liberdade perfeita.

Desapparecendo, portanto, qualquer d'estes dous requisitos, nada
mais justo do que ficarem desde então suspensos os aIludidos direitos.
Entretanto, o cidadão podera ele novo 6xercel-os, uma vez que sua in
capacidade cesse.

E porque a soberania tem o jus de prescrever as regras para
acquisição de taes direitos, cabe-lhe egualmente o de estabelecei-as
para o caso de perda ou suspensão elelles.

Benjamin çonstant diz: que o direito politico por excellencia é
o de concorrer para as nomeações dos funccionarios publicas, ou acei
tal-as; é a faculdade electiva, tanto activa, como passiva.

- A lei regulamentar, que o § 3 prometteu, não foi ainda votada
pelo senado.

Um projecto, que sobre o assumpto elaborei, dormiu dous annos
na camara dos deputados. Ultimamente, ahi foi approvado.

SECÇÃO II

DECLARAÇÃO DE DIREITOS

ARTIGO 72

A Constituição assegura a brazileil'Os, e a estrangeiros
residentes no paiz, a inviolabilidade dos dil'eitos concer
nentes á liJJerdade, á segurança individual e á propriedade,
nos termJS seguintes:
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§ 1.0 Ninguem póde ser obrigado a fazer, ou deL"'car de
fazer, alguma cousa, senão em virtude de lei.

Este artigo, com o § l°, figurava no projecto de Constituição
decretado pelo Governo Provisorio.

A materia do dicto paragl'apllO faz parte, egualmente, da Consti
tuição Argentina.

E os principios que um e outro adoptam tinham já sido con
sagrados pela Constituição do imperio (art. 179 § l°), com a dilfe·
rença apenas de que eHa dizia nenhum cidadão, em vez de ninguem
como esta na lei republicana. De modo que esta não restringiu aos
nacionaes a garantia expressa no § l° d'este art. 72, e antes a es
tendeu a todas as pessoas que residirem no paiz, á sombra de sua
protecção, e confiadas na respeitalJilidacle e eflicacia de suas leis.

- Não basta, seguramente, reconhecer e definir os direitos indi·
viduaes, ou decretar as liberdades publicas no texto das Constituições,
ou finalmente regular o exercicio dellas, na legislação organica. E'
preciso - que o sentimento da iudependencia penetre nos costumes
do povo, sem os impulsos da licença e da intemperança. E' a lição
de Lastarria, bebida na experiencia dos governos democraticos da
America.

Target, citado por Esmein, diz aproposito: «Creio que os direitos
dos homens não são bastante conllecidos, como alias era de mister;
creio, (l,inda, que bem longe de ser perigoso, só póde esse conhe
cimento trazer utilidade. Si os nossos antepassados [lOuvessem opposto
barreiras ao despotismo, nós não estariamos hoje mais no lagar onde nos
encontramos. E' gravaudo sobre o bronze a declaração dos direitos
do homem que devemos fazer cessar os vicias do nosso Governo, e pre
servar delles a posteridade. »

Compl'ehendeudo que o fim primario das Constituiçõe livres
é garantir aquelles direitos contra todos os ataques que possam
alies por acaso soITrer, os legisladores modernos, aillrmando-os de
modo ,olemne, os rodeiam simulta.neamente.de uma grossa muralha'
de defe..a.

E nos direitos individn'les, conformo Alcorta ensina (Las ga
"ati/ias consti/ucio7lales), «estão comprehendidos todos quantos ex
primem uma 1ll1nifestação do individuo em si mesmo, em relação com
os dem.\Í:i indi viduos, e nas manifestações que cream, conservam ou
modificam os bens, »

c, 21
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o mesmo escriptor define os direitos individuaes como os que con
stituem a personalidade do homem, e cujo exercicio lhe pertence exclu
sivamente, sem outro limite que não seja o limite do direito reciproco;

Os direitos, diz o senador Ruy Barbosa (Actos inconstitucionaes)

são aspectos, manifestações dn, personalidade humana, cm sua exis
tencia subjectiva, ou nas suas relações de relação com a sociedade, ou
os individuos que a compoem.

Dahi vem - que a funcção principal do Puder publico é proteger
nossas pessoas e nossa fazenda, garantindo ao mesmo tempo as libero
dades, que temos conquistado a tanto custo, e depoi de uma luta
tremenda e secular.

Mesmo porque, segundo pensa Tocqueville, não lla grandes
homens sem virtuJes, nem grandes povos sem respeito pelos direito.

- Foi a grande revolução' franceM que fez triumphn.r definitiva
mente os respeitaveis direitos consubstanciados neste artigo, passwdo
todos elles ao depois liara o direito publico moderno dos povos cultos,
não só como um producto <la civilização, mas tambem como um
preito rendido ás prerogati vas, que a natureza mesma conferiu ao
homem, na sua qualidade de ser intelligente e livre.

De facto. Todos os nossos direitos individuaes d6\em ser consi
derados .como attributos inherentes li. nos~a personalidade, parles
integrantes da nossa individualidade, condições essenciaes, emflm, da
entidade humana.

A liberdade no esta<lo natural do homem, por exemplo, é o di
raito que elle tem de fazer ou não fazer tudo quanto lhe apra.z, com o
unico limite de qualquer prollibição; que a propria lei natural por
acaso lhe impônlla.

Por outl'as palavras: a liberdade é o direito que o homem possue
de agir como quizeJ', com tanto que não viole seus deveres para
CaD! igo ·mesmo, para com seus similhan te ,e para com Deus. ~ so
ciedade civil, pois, não poderia deixar desamparado tão importante di·
reito sem que attentasse contra a propria justiça. eterna.

Segundo a.s raças, os tempos, os logares e as circumsb.ocias, aS
preferencias variam; mas, entre as cousas, cuja posse é sempre de e·
jada e cuja privação é sempre temida, uma existe, no conceito de
Taine, cuja posse, desejada directamente por si mesma, torna-se p~lO
progresso da civilização cada vez mais doce, e cuja privação, teJTI1~a
directamente e por si mesma, toma-se l)elo progresso da civilizaçao
cada, vez mais amarga; é a inteira disposição do nosso ser, a plena
propriedade elos nossos bens e do nosso corpo, a faculdade de pensar,
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de crer, de impetra.r o que for conveniente aos nossos interesses, de
associar-nos a outrem, de agir com outros ou isoladamente, sem
obstaculos ·nem embaraços; é a liberdade, emfim.

E amparando-a foi que a sociedade synthetisuu.a nesb fórmula:
a liberdade é o direito, que o homem tem, de faz&' tudo quanto não
prejudique aos direitos de outrem.

Considerada debaixo d'este aspecto, elIa comprehende - I A liber
dade int.lividllal, que R. Foignet define: a faculd<tde que todo homem
possue de locomover-se, de ficar ou de partir, sem que ninguem lh'o
possa impedir; II A liberdade de trabalho; lU A do commt>rcio, e da.
industria em geral; IV A de propriedade; V A religiosa; VI A de
reunião; VII A de associaç;lo ; e finalmente vm A de imprensa.

Quanto á segul'ança, devemos considerai-a como a garantia real
e effectiva, quer da liberdade, quer dos outros direitos naturaes.

Delta até se pôde dizel' - que é o primeil'o sentimento do homem,
tanto quanto um dos instinctos mais aguçados de todo os animaes.
Pois que resolve-se ntt defesa de si mesmo, na conservação da exis
tencia inuividual, no direito supremo de viver e não sofi'rer.

Quimper ensina - que a segul'ança consiste no gozo legal, e não
in terrompido, da vida e de tudo que a eUa se refere, inclusive a re
putação.

Consequentemente, no est:1do social - é o direito que o homem
tem de ser protegido pelas leis em sua vida, propriedade, satide e
honra, assim como em todos os outros seus bens; ele não fical' su
jeito senão á bemfazeja acção ela lei, mais de seus 'executores legi
timos; de estar ao abrigo de todo al'bilrio, e superiol' a quaesquer
violencias tambem.

A protecção social substitue a força individual do homem, força
que elle fal'Ía prevalecer si não estivesse em sociedade; e que alias
conserva, e de que se vale, toda vez que, por uma circumstancia dada,
o SOCC01'l'o social o não patrocina.

Pelo que respeita apropriedade - jus utendi et abutendi 1"e sua
- elta repl'esenta o fl'ucto dos esforços, fadigas e sacrificio de cada.
qual; a recompensa do t.rabalbo, que é imposto peht natureza mesma,
quando·enchell-nos de necessidades, que por amor de no a vida e do
nosso bem·estaI' cnmpI'e-nos prevenir e satisfazer. Além disto, a pro
priedada é um dos fundamentos mais largos da sociedade: estimúla as
forças industriaes. e por consequencia facilita a expan ão e o incre
mento da riqueza publica. E' dil'eito, pois, cuja offensa altera profun
damente a ordem publica..
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Deve o homem, portanto, ter as maiores garantias parJ. tIefender
e reivindicar a sua propriedade, poi~ assim reclamam·no as noções
economicas mais rudimeot,lres, e fi razão politica de todos os povos
adiantados e livres.

- Vide §§ 15 e ]7, adiante, e os respectivos commentarios.
- As limitaçõe3 dos direitos individuaes dividem-se em tIuas

classes, a saber, são geraes ou publicas, e especiaes on particulares.
Quando ellas, em situações dada, applicam-se aos habitantes de um
tI~terminado lagar do paiz, ou aos habitantes de todo o paiz, chamam
se geraes, ou publicas. Quando, porém, as limitações attingem deter
minados individuas, pois que sômente a respeito d'estes é que o motivo
da limitação subsiste, denominam-se especiaes ou particula1·es. E' como
e lsina Alcorta (Ler. Garant. Constitut.)

Para exemplo Jas primeiras pôde citar-se a declaração do estado
U~ sitio, e para exemplo das segundas - a'prisão, com referoncia ás
pllssoas, e a desapropl'iação, com referencia ás cousas.

- Pelo que respeita particularmente ao § l°, notarei - que
quando os bomens reuniralll-se em sociedade submetteram-se implici
tamente acondição de obedocer às leis, que porventura fossem prepa
radas para reguhtr suas fl,cções.

Mas, referentemente aos actos que não oJrendessem direit03 de
terceiro, ou sobre os quaes as leis guardassem silencio, os homens não
podiam alienar sua liberdade; e effectivamente conservaram-na in
taira.

Por conseguinte, haveria violação patente do uireito, e g,rave
attentado contra a liberdade natural, no facto de obrigar alguem a
fazer, ou deixar de fazer, aquillo que não estivesse determinado em
lei. Por sorpresas constantes a instabilidade oeial seria então a
regra, e a tyraunia mais ferrenha depararia com os meios de se justi
ficar e so impôr.

- A' vista dos termos positivos d'este § l°, e não existindo lei que
iomba os menores de 16 annos de representar em theatros, ou diver
timentos pul.Jlieos, a municipalidade não o pôde pl'ohibir, por uma re·
solução ou lei sua.

Tanto mais quanto a Constituição, querendo proteger as artes, en
carregou desta elevada incumbencia os Poderes legislati vo e executivo,
que devem, pois, desempenlJal-a de accordo com o n. 2 do art. 35.

Além disto, o art. 72 § 24, gal'antindo a toúos ° livre exercicio de
qualquer profissão mOl'al, intellectual, ou industrial, não pôde deixar
de apl'oveital' aos menores. tambem. E' bem verdade que estes não são



- 373-

stn )'tns, mas seus pues, tutores, ou curadores, com intervenção do
juiz de orphãos competente, são os unicos que podem limitar-lhes
aquelle direito, attenclendo ás condições especiaes da pessoa, que a lei
confiou à sua immediatiL protecção.

Finalmente, como ao Congresso nacional é que cabe legislar sobre
o direito civil da Republica, em virtude do art. 34 n. 23, a municipali
dade - votando uma re oluç.'io sobre o assumpto alludido - arroga-se
attribuição que lhe não foi conferida.

Nem devem ser e quecidas as ordenações do livro lo ti. 88, dJ
livro 40 til. 102 e tit. 104 § 6, bem como o decreto n. 181 de 24 de ja
neiro de 1890 que, se referindo ao patrio poder, baseado no direito
natural, estabelece que elle sera exercido em primeiro logar pelo
pae legi!imo, e em segundo pela mãe legitima do menor, acre centando
- que a pesso), e os bens d'este são administrado:! tanto por um como
por outra, e, na falta ou incapacidade de ambos, pelo tutor, curador,
ou responsavel da respectiva solda.da, sempre debaixo d IS vistas do
juiz.

A municipalidade não tem que immiscuir-se na questão.
O senado federal, adoptando os fundamentos expostos, assim o cie

cidiu na sflssão de 11 de setembro de 1896.

§ 2. o Todo s são eguaes perante a lei. A Hepublica não
admitte privilegio de nascimento, desconhece fóros de no
breza, e extingue as ordens honorificas existentes, e todas
os suas prerogativas e regalias, bem como os titulos nobi
liarchicos e de Conselho.

O projecto do· Governo Provisorio dizia: «Todos são eguaes pe ani."
a lei. A Republica não admitte privilegiús de nascimento, desconhece
fóros de nobreza, não crêa titulos de fidalguia, nem condecoraÇÕes.»

Em virtude de ementla, assignada pelo deputado Baptista. da
Motta. e outros, foram substituidas as palavras-não cl'êa titulos de
nobreza, nem condecorações-por esta a seguir': extingue todas as
ordens hon01oificas existentes e todas as suas prerogativas e regalias, bel/.

como os fittllos nobiliarchicos e de Conselho.

la segunda discussão do projecto, foi rejeitada uma 6últlIl ••

do deputado Milton, concebida assim: « Accrescente-se: "espeitados
entretanto Os direitos adCJuiridos.» E ficou prejudicada uma outra dos
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deputados Barbo"a Lima e Demetrio Ribeiro, excluindo da exlincção
fulminada por este § 2° do art. 72 as ol"dens militares; assim como a
do senadol' Gil Goulart, estabelecendo a mesm,t excepção prtra as
«medalhas de merito e bravura». E finalmente, a do deputado
VaUadão, mandando tambem respAitar os dil'eitos ad'luiridos.

- A Constituição Argentina (art. 16) declara-que a nação ne
nhuma prel'ogativa de sangue, ou de nascimento admitte; nem com
porta fóL'os p9ssoaes e titulos de nobreza, sendo to os os seus habi
tantes eguaes perante a lei. A Constituição da Suissa (art. 41) dispõe
- que todos os suissos são eguaes perl\nte a lei, não havendo
ali nem subditos, nem privilegios de logar, de nascimento, ou de
familia. A Constituição Americana (art. l° § 9° n. 8) diz que nenhum
titulo de nobreza será conferido pelos Estados Unidos. A Consti
tuição do Imperio (art. 178, n. 13) proclamava, similhantemente, a
egualdade da lei par.t todo:>, quer esta castigasse, quel' pl'ate
gesse; mas era da essencia do l'egimen a concessão de titulos e
condecorações.

- Si bem que apropria. naturez.l, a educação, o meio e outras
circumstancias façam com que o homem dê as suas faculdades orien
tação ditl'erente, e variem muito sua~ idéas, p:\ixões, tendencias e
vistas, comtudo, corno todos sã.o cidadãos ;lue trabalham pela patria,
vêm da mesma origem, e destinam-se a um só fim, devem selO nivela
dos ante q, lei, para que possam a sombra deIla. desen vol V01' a. sua
acti vidade e realizar as suas aspirações.

Isto é, a lei suppOe os homens eguaes nas relações civi:>, quer
dizer, quanto aos direitos que todos temos em nossa qualidade de
homens; taes como o direito de vida, o de liberdade, o de apro
priar-nos dos bens vagos, o de contractar, e outros que a sociedado
não creou, mas apenas reconhece, e cujo exercicio regula.

E' a isto que se chama egualdade civil, e pOde seI' cGnsiderada
sob o ponto de vi ta ua lei civil, da lei penal, da justiça dos
cargos publicas, dos encargos sociaes, priocipa.lmente o imposto de
dinheiro e o de sangue, da admi;lsão, emfim, aos empregos e dignidades.

Importa, em tojo caso, addicionar uma. nota sobre o dil'eito penal.
E é que si, apezar da these o.,sim formulaua, penas lla que não se
applicam a certas pessoas, em razão do sexo ou da edade, não con
stitue isto uma excepção a regra da egualdade, porquanto a Iei
ainda ahi-é sempre execubda da mesma fónna, relativamente a
todas as pessoas, que por acas) se encontrem nas mesmas condições

ge sexo e de edad~.
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- A egualdade absoluta, entl'etanto, é uma utopifl.; pois que as
disposições naturaes, as faculdades, e mesmo os esforços não são iden
ticos entre todos os individuos.

A egualdade natural, assim, não passa de uma illusão. A natu
reza fez a todos os homens similllantes, é verdade, mas não eguaes;
quer no pbysico, quer no intelle!ltual, não se encontram dous que in
teiramente o sejam.

A egualdade, portanto, como a concebem socHalisbs e communistas,
é simples pbanta ia, si bem que linda e seductol'i1.

Quand.... se diz eg!laldade legal, egualdade civil, se quer exacta
mente significl1l' - que a lei protege do mesmo modo, tanto os dil'eito s
ni1turaes de qualquel' pessoa, como os direitos adquil'idos ; e que nin
guem póJe ser perturbado na posse delles, excepto si commetler algum
attentado contra os direitos de outl'em. E bem as im que cada qual
póde, à somtra da lei, desenvol ver sua acti vidade, adquirir, gozar,
ceder, legar a propriedade de bens, contractar, com a maxima liber
dade, limi tarfa unicamente pe!;1, libel'dade de outrem. Pelo que re
speita à liberdade politica, exprime ella o facto de possuirem todos
os cidadãos com as qualidades exigidas pai' lei. dil'eitos e attributos
eg-llaes, illClusi ve o direito de tomar parte nas eleiÇÕes que tiverem
por ven tu ra lagar.

- Este § 2°, com tudo, não é tão claro que dispense interpl'etação.
Parece que elle, na primeil'3. parte, se rafere apenas aos direitos
civis, e conseguintemente abrange brazileiros e estrangeiros no seu
contexto. Na segunda parte é necessario comhinaJ -o r.am outros,
pois ainda existe privilel>io de f6ro para os milital'es e para os represen
tantes da nação, como existem tambam vantagens especiaes para 0.
cargos publicas, o que importa em outras tau tas excepções, modifica
doras da regra geral estabelecida.

- os titulas que a Constituição aboliu foram os que não são
inherentes aos cargo publico, ella, portanto, não se refere aos
titulas simplesmente honorifico~, taes como os de doctor, general,
padre, r,ngenheirJ e outros similllantes.

E tauto assim, que o Governo, reputado como o mais radical de quan
tos aqui têm até hoje existid o concedeu, em larga esca.la, as honras de
postos militares a cidadãos que nunca tinbam exercido a profissão das
armas. E, além de outl'os, o decreto n. 2.532 de 23 de junho de 1897
mandou confirmai' por carta-patente as honras dos postos que compe
tiam aos funccionarios civis do Ipinisterio da marinha. A se dar,
entretanto, ao dispositivú d'este § 2° a intelligenc.ia que os radicaes
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lhe attribuem, deveriam desapparecer as pl'oprias medalhas de dis
tincç[o.

- A classe de cadetes no exercito foi, comtudo, abolida pelo
art. 6° da lei n. 448 de 6 de outubro de 1897.

- Como curiosidade historica, e mesmo para dar uma idéa do
apreço em que os brazileiros em geral tiveram sempre as condeco
rações e os titulas honorificas, seja-me permittido recordar aqui a
emenda otl'ereciLla pelo deputa.do Paulo Araujo, em 20 de junho de 1831,
a certo projecto que tinha sido apresentado, na camal'a de que eUe
então fazia parte.

EH-a: «E' livre e permittido a qualquer pessoa chamar-se
larão, visconde, marquez, duque, ou tomar qualquer outro titulo de
nobreza, e egualmente usar de qualquer condecoração das ordens que
tem conferido o governo do Brazil, excepto unicamente a medalha da
campanha da Bahia. »

Seria ocioso acres~cntar que a singular emenda não conseguiu
ser adoptada.

- Quando a Oonstituição neste § 2° usa na expressão todos, que
repete em outros paragraphos, é porque quer abranger tanto a brazi...
leiros como a estrangeiros, de accordo com o que o art. 72 dispõe.

- O decreto n. 58 de 14 de dezembro de 1889, ainda considerado
em vigor, creou medalhas de distincção para remunerar serviços pre
stados á humanidade. Entretanto, parece !Jue - tendo sido rejeitada
a emenda do senador Gil Goularl, como acima relembrei, devem
desapparecer tues medalhas e out1'as quaesque}', em obetliencia ii,

doctI'ina dos radicaes a respeito de títulos e condecorações.
- A lei bahiana de 15 de julho de 1892, sob n. 15, dispõe - que o

tribunal de appellação e revista (art. 39 a) compor-se-l1a de doze
membros, com a denominação de conselheiros.

- O decreto n. 79 de 23 de agosto de 1892 determina - que
todas as pessoas habilitadas para a vida civil pódem fazer procurações
por instrumento particular, do proprio punho, para actos judiciaes e
extrajudiciaes, com poderes de representação; salvo a restl'icção de
que trata a Ordenação do livro 4° titulo 38, in principio.

O decreto n. 2.243 de 19 de março de 1896 rectiticou a publicação
do de n. 79, acima citado.

- A 23 de março de 1891, em aviso expediUo ao ministerio da
guerra pelo do interior, este opinara que deve ser permittido o uso
ue titulas e condecorações até que, por acto interprelativo do poder
competente, o contrario seja determinado.
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Os [unda,me;ltos de similbante parecer foram estes: l°, a não
retroactividade das leis, segundo o que não se applicam elIas aos factos
l1nteriores e conformes as disposições que antes o" regiam: leges et
constitutiones futuris c~t·tum est dat"e formam neootiis, non ad
{acta p1"letel'ita revocat'i; 2°, a circumstancia de poder bem subsistir
a nova fórma de governo, sem contradição e sem prejuízo, sendo
respeitados estes titulos e c1istiucções já concedidos, tanto assim que na
Republica Franceza existe a ordem honorifica da Legião de Honra;
3°, que as pessoas agraciadas usaram de condecorações e titul03, em
virtude de lei existente ao tempo em que os receberam, e portanto esse
uso constitue um direito seu, sendo que a privação do direito não se
presume, mas deve ser expressa e formal; 4°, finalmente, a não
existencia de penalidade contra os que usarem de seus titulas ou
condecorações constitue mais uma razão para se entender, que a
disposição d'este § 2° do art. 72 só probibe a nova concessão de uns
e de outras.

O aviso, porém, de 13 de julho de 1893 vedou aos funccionarios do
ministerio das relações exteriores o uso de titulas nobiliarchicos,
mesmo entre parenthesis, na. correspondencia omciaI, como fora até
en tão tolerado.

- Não fel'e a disposição d'este § 2°, pois não crêa nm regimen de
excepção, o decl'eto n. 294 de 5 de setembro de 1895, que dispõe sobre
companhias de seguros de vida estrangeiras, que funccionam no terri·
torio do Brazil.

Esse decreto foi regulamen tado pelo de n. 2.153, de I de novembro
do dicto anno.

§ 3.° Todos os individuas e c nfissões religiosas podem
exercer publica e livremente o seu culto, associando-se para
esse fim, e adquirindo bens, observadas as disposições do
direito commum.

o projecto da Constituição, decretada pelo Governo Provi orio,
continha este artigo, mas com uma dill'erença sensivel. Em vez de
observadas as disposições do dil"eito commum, como ficou, nizia elIe 
obsel'l)ados os limites postos pelas leis de mão morta.

A modificação, acceita afinal, foi proposta pelo deputado Zama.
- O decreto n. 173 ue 10 de setembro de 1893 regula a organização

das associações, que se fundarem po.m fins religiosos, moraes, scienti-
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ficos, artisticos, politicos ou de simples recreio, nos t~rmosd'este § 3°
do art. 72.

- A Constituição Americana (emenda primeil'a r,ttificada em
dezembro de li91) preceiLúa - que o Congresso não poderá votar lei
alguma concemente ao estabelecimento, ou vedando o exercicio de
qualquer religião.

A Constituição da Suissa (art. 49) legisla - que a liberdade de
consciencia e de crença é inviolavel j não podendo alguem ser
constrangido a fazer parte de uma associação religiosa, seguir
um ensino religioso, praticar um acto religioso, nem incorrer em
pena, de qualquer natureza que seja, por causa de opinião re·
ligio~a.

A Constituição Argentina (art. 14) estatue - que todos os babi
tan les da nação po lem profe sal' livl'emente o sen culto, o que a
Censtituição da Suissa g(art. 50) garante. Convém, comtudo, re·
cordar - que a citada Constituição Argentina (art. 2") diz - que o
Governo federal sustenta (sosliene) a religião catholica, apostolica,
romana.

- A liberdaue consagrada neste § 3° deve ser entendida em
termos. Assim, muito embora a nOSS,L Constituição não acrescente ao
livre exercicio dos cultos a condição de circumscrever-se eUe a certos
limites, como alias o fez a Con tituição dl\ Suissa, todavia, outro não
póde ter sido o pensamento do legislador.

Subentende-se, e nem po eria deixar de subentender-se, que a
liberdado garantida por nossa lei é aquella - que não pl'ej uc1ica,' nem
oppõe-se, á ordem, ii, moral ou aos bons costumes, reconhecidos e
aceitos pelos povos civilizados.

De sorte que, si uma confissão religiosa contral'iar esses principioS,
não poderá, de certo, soccorrer-se á disposição constitucional pal'a
manter-se, ou exercitar seu culto no p:1iz. A parte final do § 5° d'este
mesmo art. 72 sufi'l'aga a minha opinião.

Assim, por exemplo, si o mormismo pl'etendel' estabelecer·se
enlre nós, esh.rá no seu direito a autoridal1e impedindo que elle o
consiga. Porque a polygamia é p.\rte integl'ante da doctrina dos
mormons, e a polygamia. e considerada. por todas as nações poli
ciadas e christãs como uma. instituição immoral em alto grau; tanto
que o nosso Codigo penai a capitula entl'e os crimes sujeitos a
graves penas.

A liberdade é a faculdade de se fazer o que se deve querer. FÓl'a
dahi não ha liberdade, ~nsilla·o Montesquiou.
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Fuja a Constituição só do culto, exactamente por ser este o meio
desse manifestarem a vida e a fé religiosa de cada individuo. Destas
em si mesmas o legislador não c<1recia tratar, porque, sendo actos
intimos, de pura consciencia, escapam fatalmente ao dominio do
direito, já que nenhum Poder é capaz de p netl'ar os corações e dar
leis ao pansamento. O mesmo porém não é passivei dizer-se do culto,
que é acto externo, e por conseguinte apreciavel por todos nós. Dahi,
sem duvida, a necessidade de protecção efficaz para que possa qual
quer individuo praticai' a sua crença.

- A liberdade religiosa, como se está vendo, desdobra-se em
liberdade de consciencia e liberdade de culto. A primeira consiste na
faculdade, que todos temos de crer nos principios, idéas, e dogmas de
uma religião, sem que por isto fiquemos expostos a so.tfl'er a menor
limitação nos nossos direitos. A segunda, que vae mais alliante, con
sUe no direito que todo homem goza· de aftlrmar sua crença em uma
religião qualquer, por meio de manifestaçõe3 ex:ternas.

- Si, por uma parte, o citado § 3° aca.bou com uma odiosa exce·
pção, o 17 seguinte manteve o direito de propriedade em sua pleni
tude, sal vo o caso de desapropriação por neces~idade ou por utilidade
publica, mediante indemnização prévia.

- A' vista do disposto neste § 3° do ar!. 72 da Con tituição,
deixaram de vigorar a lei de 9 de dezembro de 1830 e a de 10 de se
tembro de 1893.

Estando a Egr ja c:ltholica sujeita, no dominio do direito publico
territorial, ou do direito privado, ás leis e juris icção ordinarias, não
lhe é dado invocar o direito canonico para regular as relações ju
ridicas, a respeito de causas ou as umptos temporaes, que interessam
á ordem social. (ACC01'dãOS do Sup,-emo tribunal federal, de 19 de

outub,'o de 1896 e 7 de agosto de 1897. Avisos ns. 35 de 11, e 89 de

31 de dezemb,'o de 1891.)

- O senado federa,l, em sessão de 25 de novembro de 1895,
approvou o parecer da respectiva commis ão de justiça e legislação,
que opinara pelo indeferimento da petiçlo do abbade do mosteiro de
S. Bento, no Rio de Janeiro, o qual havia reclamado contra o imposto
em dobro a que estavam sujeitas as casas de sua communidade, sob
titulo de declma urbana ou imposto pr·edial.

Mas, cumpre-me accentuar - que a decisão do senado, conforme
se colhe do debate então sustentado, fundou-se unicamente na razão
de ser local o referido imposto; pois ninguem contestou - que a pro
priedade religiosa esteja no mel$mo pé que qualquer outra propriedade.
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Assim, a parte prejudicada, em vez de pretender uma interpretaçiío
do Congresso para revogar actos do podel' local, deveria tel' recorrido
ao judiciario, competente para o caso pelo art. 60 desta Constituição.

§ 4.° A Republica só reconhece o casamento civil, cuja
celebração será gratuita.

Esta disposição fci modificada profundamE\nte. No projecto do Go
verno Provisorio estavam depois das palavras - casament9 civil
estas outras - que precederà sempre às ce~'emonias religiosas de qual
quer culto. A commissão especial foi que propoz a suppressão da~

ultimas, e depois dellct o deputado Ampbilophio também. Por
tanto, nenhum ct'ime commette q.uem concorre para que o acto religioso
seja celebrado antes do civil; depois d'este, porém, é que o casa
mento produz os seus etreitos legaes.

Quanto às palavras - cuja celebração serà gratuita - que aliás
não figuravam no projecto do Governo, foram admittidas por uma
emenda do deputado Epitacio Pessoa.

A declaração de que o casamento civil é o unico legal, e a gratui·
dade de sua celebração pelo juiz, que representa a sociedade, impor
tam sem duvida cet'ta restrieção, ou limite ao direito, conferido aos
Estados, de regular o processo do mesmo casamento.

Este processo, como se sabv, compL'ehende a maneira de contrabiL'
o casamento, as nuUidades que poJerão por acaso inquiual-o, as acções
por meio das quaes essa.s nuUidades deverão ser decrehdas, a fórma
da separação do thoro e da mesa, a designação da autoriortrl.6 a quem
compete julgar taes casos e, finalmente, as fórmulas que com esse
fim cumpre ob ervar.

E tudo isto entraria na regra, estatuida pelo n. 23 do ar1. 34, si
o legisladol' constituinte não abrisse a especie de excepção, que este § 4
do art. 72 assignala.

A instituição do casamento civil tem sido combatida vehemente·
mente, entre nós. Na falta quem a qualifique de manca, porque ella não
apoia-se no divorcio com dissolução do laço matrimonial. outros ha,
porém, que repelle~-nu em absoluto, taxando-a de subversiva d03 bonS
costumes por autorizal' o concubinato, e de inopportuna, ao mesmo
tempo, por oppór-se ii índole e aos sentimentos do povo brazileiro.

Exagerações ou temores que nada justifica.
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o peior é que existe um sem numero de pessoas mal aconselhadas,
que se tendo <lasado somente na egreja, não calculam a somma de
sorpresas crueis e prejuizos irremediaveis, que dest'arte prepararam
para a familia.

- TeQuo o consul allemão em S. Paulo consultado si, estando elle
autorizado pelo seu Governo li celebrar os casamentos de seus com
patriotas, o Governo brazileiro reconhecia taes actos; foi-lhe respon
dido pelo Governo federal que, nos termos deste § 40 do art. 72, no
Brazil são validos unicamente os casamentos celebrados c9m as forma
lidades, e em conformidade de decreto n. 181 de 24 de janeiro do 1890,
que promulgou a lei sobre o casamento civil. (Aviso de 3 de setembro
de 1898.)

§ 5.° Os cemiterlos terão caracter secular, e serão admi
nistrados pela autoridade municipal, ficando livre a todos os
cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos em relaçJo
aos seus crentes, desde que não offendam a moral p~lblica e
as leis.

Este § 5°, no projecto do Governo Provisorio, ia sômen te até ás
palavras - atttoridade municipu.l. - O mais foi adoptado, mediante
emenda do deputado Meira de Vasconcellos. OCongl'esso rejeitou uma
emenda do deputado Milton, que mandava respeitar a p~opriedade dos
cemiterios ja existentes, construidos por irmandades, os associações re
ligiosas ; e 1'el-o pOI' entender - que similbante cautela era desneces
saria, pois a propria Constituição implicitamente a contém, desde que
firma o principio da irretroactividade das leis.

- A Constituição da Suissa (art. 53 2-' parte) exprime-se assim:
« O direito de dispôr dos lagares de sepulturas pertence á autoridade
civil, a qual deve provi lenciar para que toda pessoa morta possa ser
enterrada decentemente.»

- De accordo com a liberdade de cultos, precedentemente deCl'e
tada, este paragrapho encerra dectl'ina, que della em bO~t logica de·
corre. Para os Podel'es publicas, no conceito do Governo do puiz, louos
os cidadã.os são seculare .

Além disto, os cemiterios considerados por sua natureza intrimeca,
por seu caracter essencial, inquestionll..elmente são estabelecimentos
civis ou leigos. A face religiosa por que eIles podem seI' encarados



- 382-

é-lhes atlribu to secundaria, extrinseco, puramente accidental. Porquan
to, a observancia, o respeito a hygiene constitue o fim directo, imme
diato, principal, dos cemiterios; ou, como disse alguem, procedem elles
do direito natural, que o homem tem a sepultura.

Sim. Como o cemiterio é o lagar, de tinado a receber e guardar 03

despojos de quantos vão-se desta vida, precisa ser construido e conser
vado segundo as prescripções da sciencia, afim de que o trabalho de
reuovação da materia, a que se tem eIle de entregar, não se torne um
perigo á saúde dos sobreviventes, nem um germen de calamidades
publicas.

Demais, exactamente ao Poder civil, como representante da so
ciedade, é que cabe o nobilissimo encargo, e compete o rigoroso dllver,
de garantir e fazer acatar todos os direitos naturaes do homem.

Nos paizes cultos, ninguem admittirá - que se designe bairro espe
cial para residencia dos adeptos de uma religião qualquer. Do mesmo
modo não se toleraria a medida que visasse sepultaI-os em sitias ditIe
rentes, limi tados por alguns marcos indicati vos da crença de cada qual.

E uma vez que a Constituição mesma permitte a todos os cultos
celebrarem as ceremonias do respectivo ritual, em sutl'ragio ãs almas
de seus c?-religionarios, e seHar-lhes o tumulo com as suas orações e
lagrimas j parece que os dit'eitos da religião nada soffl'em, e as expan
sões da piedade podem muito bem consolar 06 espiri tos e corações
alanceados pela morte, seja qual for a idéa a cujo influxo obedeçam,
quaesquer que sejam as e peranças e convicções que eIles nutram.

§ Q. o Será leigo o ensino ministrado nos estabel ci
mentos publicas.

Esta disposição achava-se no projecto da Con tituiçllo, dEcretada
pelo Governo Provisorio.

- A Constituição da Suissa (art. 27) prescreve - que a instrucção
primaria deve ser coHocada exclusivamente sob a direcção da auto
ridade civil. E que as escolas publicas serão taes, que possam ser fre
quentadas pelos adherentes de todos os credos religiosos. sem que
tenham estes de sofl'rer, por qualqner modo, e Dunca, em sua liberdade
de consciencia e de crença.

- Justitica-se o ensino leigo, pela. razão de ser elle um consectario
da liberdade de consciencia.
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De feito. Desde que todos os cidadãos, pagando o imposto, con
tribuem para a manutenção das escolas, e cada um deUes, entretanto,
póde adoptar e seguir uma religião diiferente, não seria justo - que
a Republica mini tra se naquellas um ensino de que só se poderia
aproveitar certa porção de creanças. a saber: as que porventura
pertencessem á religião preferida.

Sobreleva acrescentar - que é dever dos pa~s e das mães de
familia, e ao mesmo tempo compete aos clerigos de cada confissão,
dar o ensino religioso a quantos estão sob seus cuidados, ou procuram
sinceramente obtel-o; visto que o civil e o ecrlesiastico têm suas es
pheras de acção distinctas e delimitadas.

E assim como ensinar a sciencia incumbe aos instituidores, ensinar
a religião pertence aos padres, que aliás no lar encontram - regra
geral - auxiliares precio as e sinceras.

Como toda divisão de trabalho, essa tambem não deixa de ser util
e necessaria para os flnselevados que a sociedade mira.

«A scieocia e funda na experimentação, ao passo que a religião
apoia-se na revelação e no milagrfl.»

Não é ju to, pois, conf'mdil-as j e dahi logicamente procede a
escola chamada leiga, que nossa Constituição adoptou, e oppõe-se á.
escola religiosa ou conflssional.

- Nos Estados Unidos o ensino - a principio - esteve unido á.
religião. Depois foi abolido nas escolas o chamado sectarian, quer
dizer o ensino especial de confls~ão determinada.

Mas, não obstante, aiuda hoje lê-se a Biblia em todas as escolas,
entoam-se canticos religioscs no começo e no fim das aulas, e o nome
de Deus é frequentemente invocado nas solemnidades que celebram-se
nesse paiz maravilhoso e exemplar.

7. o Nenhum culto, ou Egreja, gozará de subvençHo
ofí]cIul, nem terá relações de depcndencia, ou nlliançn, com
o Governo ela UnIão ou dos Estudos.

E te § 7° foi conservado, ta.l qual estava no projecto do Governo
Pl'ovisorio.

No entanto ficou rejeitado o paragrapho do mesmo projecto, que
excluia do paiz a ordem dos jesuitas e prohihia a. fuudação de novos
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CGllVentos, o que importaria contradicção palpavel com a doctrina con·
sagrada DO § 3° d este artigo.

-D.1 combinação d'este § 7° com o §3° se conclue -que no Brnzil
existe completa liberdade religiosa. Não ha receio, portanto, que à
f..:.lta dessa medida, e do casamento civil, deixe de eoec'1.minhar-se para
nosso paiz uma gl'ande corrente de immigração. Deilappareceram de
uma vez as razões que empeciam a realização de similhante facto, a se
acreditar Das opiniões externadas por politicos demasiadamente
avançados e por litteratos imaginosos.

As duas idéas, altamente progressistas, estão consagradas em nossa
lei fundamental. Aguardemos agora os estupendos resultados, que
outr' ora se lhes attribuiam com uma convicção de mathematicos, e
uma fé que só a verdade pMe inspirar.

-Entretanto, o que a Constituição quer não é ter o atheismo eri·
gido em maxima social, mas apenas que sejam respeitadas as con
quistas liberaes, e1'fectuadas pela. civilização moderna, a saber: que o
sentimento religioso fique ás relações do homem para com Deus,
que ninguem jàmais seja obrigado a revelar sua fé, menos ainda
a praticar a contra-gosto qualquer culto e, finalmente, que si todos de
vemos dar contas aos Poderes publicos de nossos actos, todavia elIes
nada têm que ver com as nossas opiniões ati crenças.

A' Republica, numa palavra, são estranhos tanto os interesses es·
pirituaes, quanto os negocios materiaes de qualquer Egreja ou con·
fissão.

Procedendo dest'arte, o legislador constituinte se houve com pl'U
dencia e criterio.

Definitivamente, as crenças religiosas de cada qual, seus senti·
mentos, e o modo de manifestal-os para com o Creador Supremo, o con·
ceito que por acaso se forme do proprio destino eis a-hi outras tantas
questões, em que a lei não póde intervir. Pelo contrario, o Governo
deve querer, e permittir - que a liberdade mais completa presida a::l
nossas acções, desde quando ellas tenham por fito honrar a Deus; bem
como que o cidadão as pratique do motlo que, em sua consciencia,
julgar mais digno do agrado divino.

E forço o é reconhecer - que a libel'dade de cultos, estalJelecida em
nossa lei fundamental, tem leva.ntado o espirita religios do povo brn
zileli'o, afel'voranclo sua lovoCii.o, Ilum movimen lo feliz () digno tios
maioreil applausos. Uma religião,.ia se tulU dito á sacied de, não se
impõe a golpes de decl'eto. Nem o legislador constituinte cogilou, por
certo, em uma republica atheista, ou sceptica.
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Dos Estados Unidos copiámos quasi tudo que as nossas instituições
consagram; mas - por fatalidade ou capricho - eliminámos q1lant(l
lá existe, e se faz, em signal de reverencia e amor para com Deus.

Tambem na União Americana a Constituição não reconhece reli
gião alguma official, e no entanto todos os Estados, nas suas respeoti
vas legislações, punem a violação ostensiva do repouso ao domingo,
e a blasphemia; por toda parte as leis dispensam do serviço militar os
ministL'cs do culto; todo imposto sobre egrejas, ou propriedades eccle
siasticas, é considerado inconstitucional i o Governo subvenoiona ca·
pellães para. o exel'cito e armada; têm sido mesmo consignadas verbas
orçamentarias para. o serviço da cateohese dos indios, que é confiada a
ministros methodistas, e prestyterianos, e a sacerdotes calholicos
egualmente.

Mais ainda. O regulamento do collegjo Haward, em Cambridge,
presoreve a oração em commum pela manhã; e obriga o estudante a
assistir aos officios do domiog-o, cuja guarda o Congresso e todas as
admimstrações federaes escrupulosamente observam.

Nas proprias moedas americanas lê·se esta piedosa legenda: in
God we trust.

No Estado de Maryland, por exemplo, é de praxe fazerem as teso
temunhas jurar.

O Governo ordena preces, nas crises ainictivas, e quando procl.t
ma ao povo glorifica sempre ao Creador, lhe rendendo graças pela
grande7.a e prospel'idade ela patria. A abertul'a do Congresso é pre
cedida de solemnidades religiosas. O senado tem capellão seu, que na
posse do presidente e do vice-presidente da Republica faz um sermão.

Ainda em 1898, no telegramma passado pelo presidente 1\Iac-Kinley
ao general Shafter, por motivo da rendição de Sant'Iago de Cuba, o
honrado estadista americano concluiu·com estas palavras: queira o
Senho,', dispensador de todas as gmças, protegel-os e confortal-os.

E' que a religii'i.o bem entendida nunCa foi inimiga da liberdade.
S. Paulo, na 2a epistola aos corinthios, disse: ubi autem spiritus Do
mini, ibi libertas.

Em todo o caso, a lei quer-que se respeite a liberdade do homem
no modo de adorar a Deus, e seguir a rlootrina que reputa verda
deira, da mesma fórma por que se lhe respeita a liberdade de
mover-se, reunir-se em associações, pensaI', escrever e possuir.

A liberdade de conscieucia representa o formoso capitel desEU
columna alterosa e perenne, argamassa.da por todas as outra.s liberdades
individuaes.
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E é de justiça recordar - que, entre nós, a Egreja foi separada
do Estado, não porque aqui existisse, como na Suissa e nos Estados
Unidos, grande diversidade de seitas, mas unicamente por home
nagem devida. ao principio de secularização do direito, que aliás
paizes muito superiores ao nosso, em adiantamento e cultura, ainda
não quizeram adoptar em latitude tamanha.

- Mas antes de passar adiante, trasladarei para esta pagina
palavras de indiscutível verdade, que sobre o assumpto diversos e
recommendaveis escriptores proferiram.

Diz Story: teria sido muito mal acolhida, eu acredito, a idêa de
nivelar todas as religiões, e de estabelecer - que o Estado deve ter
todos os cultos na mais perfeita indifl'erença.

Tocqueville affirma - que o espirito religioso ê muito mais neces
sario na republica do que na monarchia, e nas republicas democralicas
mais <30 que nas outras. Como a sociedade póde deixar de perecer,
observa elle, si emquanto o l"ço politico se a:ffrouxa, o laço moral não
se estreita. ? E que fazer de um povo senhor de si mesmo, uma vez que
elle não é submisso a Deus?

E Cooleyacrescenta: os mesmos motivos, que levam o Governo a
favorecer as ca as de cariJade e de educação, aconselham tambem a
insinuar os costumes religiosos e o culto divino, como elementos con·
servadores da moral \ e auxiliares preciosos, ou autes indispensaveis,
para. manutenção da sociedade.

Num paiz onde taes idéas imperam, não admira o que aconteceu
em 1811, quando a Suprema côrte decidiu achar-se :;linda em vigor a
disposição da common law, que pune a blasphemia, e fez appJicação
della a certo indiViduo de New-Yorl\:, accusado de haver falado des·
respeitosamente do nascimento e da pessoa de Jesus Christo.

Si dos Estados Unidos passarmos á França, encontraremos ahi E.
de L~veley de quem sã.o esLes conceitos: pe",goso é semp"o para qU{J,I
quer Governo entt'ar em luta com o culto, praticado por tlm g"ande nu

mero de cidadc1os, e mais air;da o é para um Governo democratíco, por

que este apoia-se, não no constrangimento, mas na liv,'e adhesClo de
todos.

Era francez o parlamentar que, condemnando a indilferença reli
giosa, em 1894, terminou assim um seu discurso: é profunda a minha

convicção de que, pa,'a salva,' a nossa sociedade, lia só um remedio, e,
apontaudo para Jules Simon, concluiu: il {aut revenír à Diett.

Como quer que seja, bem avisado andou o nosso legislador na decre'
tação d'este § 7°. Elia sabia - que quando o Poder civil se abalança a
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legislar sobre a fé, perde a religião muitissimo de sua força e de sua
gloria.

A religião é como o amol" nasce espontaneamente; mas, como
elle tambem morrerà dopressa si pret~nderem mantel-a pela violencia,
ou pela coacção.

Entretanto ba vel'riade nestas palavras profundas, que copio do
testamento de um homem notavel:

« Uma nação que perdeu o sentimento religioso, onde as paixões
não são mais contidas por nenhum freio moral, onde os que soll'rem
não encontram motivo algum de resignação na esperança da vida fu
tura, está destinada a dividir-se, a despedaçar-se, a tornar-se uma
presa de seus inimigos, internos ou não.»

Por isto, referindo-se á França, Castel!ar dizia ainda ha pouco:
«Do que precisa a B'rança ~ De fé, da idéa espiritualista.»

Conseguintemente, si não se pMe justilicar a imposição de uma
crença offlcial ao povo, muito mellOS deve- se querer que elIe fique
inditrerente ás cogitações do seu destino futuro, e a cordial e tocante
adoração devida ao Supremo Creador.

- A subvenção que este § 7° prohibe, porém, não é o simples auxilio
para um caso particular, ou antes - o favor accidental ; mas é o auxilio
pecuniario, revestido de caracter generico, feito de modo systematico,
positivo e permanente, qU9 redunde em protecção decidida e effl.caz,
em favor do custeio e manutenção de um culto. Em outras palavras, a
dotação mais ou menos valiosa, votada para esse fim o

Por isto, nunca foram atacarIos como inconstitucionaes o decreto
legislativo n. 158 B de 10 rle agosto de 1893, que dispensou de im
postos e direitos aduanei,os a entrada de altares, imagens e pertenças
destinadas á egrêja matriz da freguezia de So João Baptista da Lagôa,
na capital federal j nem tão pouco o decreto, tambem legislat ivo, sob
no 272, ue 30 de maio de 1895, que concedeu a d. José Pereira da
Silva Barros, ex-bispo da diocese do Rio de Janeiro, uma pensão
annual.

Verdade é - que posteriormente se procedeu de modo diverso,
negando-se em 14 de agosto de 1897 isenção de direitos para duas
caixas, vindas de Bordeaux com imagens e para.mentos, pertencentes á
irmandade da Santa Cruz dos Militares, do Rio de Janeiro,

O acto aqui foi do Poder executivo, bem se vê; mas não obstou a que
o ministro da viação, por despacho inserto no Diario Otfi;ial de 23 de
julho de 1897, concedesse a reducção de 50 % no preço das passagens,
em vapores ou estradas de ferro da União, para os membros do



- 388-

Congresso Spirita do Bra:riZ, que estava então a se realizar na capital
federal.

Não obstante, em 1895, o presidente da Republica vetara um pro
jecto de lei que concedia. tres loterias em beneficio do Hospital dos
La:;a;'os, e outras instituições de caridade, que a irmandade do Santis·
simo Sacramento da Candelaria mantém, na meilma capital. O veto foi
sustentado pela camara dos deputados, a 12 de novembro do dieta
anno.

O Conselho municipal respectivo, p"lrém, fez af]uella meilma con
cessão, logo depois, á referida irmandade; como administradora - que
esta é - do dieto Hospital dos Laza,'os e do asylo Gonçalve. de A,·aujo.
O prefeito, a seu tUl'no, vetou essa lei. No entanto, o senado federal
em sessão de 27 de agosto de 1896 - rejeitou o veto do prefeito, fir
mando assim (Ioctrina importante, e ficando a concessão de pé.

E' que a loteria, longe de retirar dinheiro elo tl1e80uro, contribue
para encher-lhe as arcas. Não é por consequeneia uma subvenção, no
sentido juridico do termo; e se deduz isto mesmo da disposição cou·
tida no art. 31 da lei n. 35 de 26 de janeiro de 1892, regulamentar do
3ort. 24 desta Constituição.

E já que aliudo á especie, seja-me licito ajuntar mais algumas
considerações pertinentes ao assumpto.

E' facto que no Congresso nacional tem-se tentado por vezes, si
bem que baldadamente, supprimir as loterias.

Eu duvido, porém, que o Congresso tenha attribuição para fazel·o;
uma vez que nenhum artigo constitucional existe prohibindo aos
Estados conceder loterias.

Assim, uma lei ordinaria naquelle sentido corre o risco de não ser
obedecida; e nada se comprehende de mais deprimente' para as insti·
tuições, nem de mais desmoralizador para uma Assembléa.

E esta minus. opinião encontra apoio no art. 12, atrás commeu·
tado. Depois de haver estabelecitlo no art. 70 os impostos que são pri
vativos da União, e declarado no 8ort. 9° quaes os privativos do Estado,
o legislador constituinte accrescentou : alem das fontes de "eoeita, dis·
criminadas nos arts. 70 e 90, e lioito á União, oomo aoos Estados, oumula·
tivamente ou não, c,.ear out,·os quaesquer, neto contrariando o disposto
nos arts. 70, 9', e 110 n. 1.

E si a loteria não é pl'opriamente um imposto, como faoilmente
se percebe, não deixa comtudo de S'3r uma fonte de 1'enda, conforme
ja ponderei, e bem pingue, segundo se colhe dos dados estatisticos 11

que adiante me hei de referir.
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A loteria é um jogo,' aUegam por ahi' além com o fim de conde
mnal-a. Mas, a corrida de cavaUos, os bellodt"omos, os frontões, e outros
divertimentos da mesma clas_e resolvem-se no jogo tambem. Pelo
menos, a loteria aproveita - em regra - a instituições de caridade e
a obras pias, aliviando os encargos da assistencia publica; ao passo que
os outros jogos tão sómente sel'vem, pelo menos entre nós, para des
envolver a paixão pelas apostas, animar os tribofes, e encher a burra
de emprezarios do sport.

Porque, pois, ha de eliminar-se a loteria, deixando os prados, por
exemplo, na parte de sua exploração menos honesta ~ Si não é possi
vel supprimir o jogo da Bolsa, nem as especulações do cambio, que
cavam tão fundo o descredito e a ruina do nosso paiz, para que então
essa campanha atroz que movem á loteria, cujos males são incompara
velmente menores ~

Os economistas atacam a loteria, por absorver ella as pequenas
economias dos pobres, o que lhes impõe crueis privações de que pro
curam libertar-se, recorrendo ora ao roubo, ora ao suicidio. E ainda
pOl'que os acostuma a pôr em toda. sua esperança no acaso, lhes enfca
quecendo assim a fecunda actividade, com prejuizo proprio, e da socie
dade inteira, cuja riqueza só póde ter pac base o amor pelo trabalho
honrado. Finalmente, porque as lotel'ias dão ensejo à fraudes e
abusos indiZÍveis.

A estas ponderações facilmente se responàe : as economias dos
pobres, não sendo applicadas á loteria, desapparecem mais tristemente
nas bancas da roleta ou do lasquenet, no jogo dos bichos, nas distracções
dos cafés ou nas orgias do lupanar. A questão está em ter bom
senso e juizo, e a loteria não os dá nem tira, seja a quem for.
A loteria, tambem, não estorva o movimento das industrias,
nem concorre par", abater a energia, com que o pobre deve lutar
pela vida, contiando tudo tio seu esforço e labor. Ao envez disto,
acenando-lhe 130m a espera,nça de um futuro melhol', por um simples
lance da sorte, a loteria empresta cel'ta resignação ao pobre, e o faz
Supportar mais confol'matlo as agl'UI'as e durezas do presente.
Quanto aos abusos possi veis, é sabido - que com abusos não se
argumenta, e que a eUes estão sujeita as instituições humanas, não
exceptuada uma só, a começar pela liberdade, e a terminar por todos
os Codigos e leis.

- As loterh,s foram introduzidas no Bl'azil, desde o alvara de 28
de abril de 1809, para subsidia1" aS l1~anuracturas e M"tes, que mais
necessitassem d'esse so cçorro •
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- As loterias, figurando como verba de receila, têm cuntribuído,
nos ultimos anno:;, para os orçamentos: da ltalia com 76.190.000 li
ras, para o da Austria-Hungria com 19.400.000 florins, para o da
Dinamarca com 862.573 corõail, para o da Hollanda com 661.500
florins, para o da Prussia com 66.756.700, para o de Cuba
com 3.500.000 pes03, e com 300.000 dollars para o do Mexico.

- Presentemente, a Hespanha e POl'tugal são a unicas nações eu·
ropéas, que subvencionam exclusívamente o catholicismo. A Inglaterra,
a Dinamarca, e a Suecia - Noruega auxiliam pecuniariamente apenas
o protestantismo. Quanto ás outras nações, subvencionam diversos
cultos ao mesmo tempo.

- A Egreja esta separada do Esta.do no Brazi.l, Estados-Unidos da.
America, Mexico, Jamaica, Irlanda, Cabo da Boa-esperança. Australia
e Canadá.

- O decreto de 7 de janeil'o de 1890, sob n. 119 A, garantindo
a congrua aos serventuarios do culto catholico, só por esta qualidade,
a considera pensão (avisos de 12 de março e 8 de maio de 1890, 16
e 22 de abril, 23 de maio de 1891), e pois não podem toes
serventuarios ser equiparados aos aposentados, pelo que, além da
alludida congrua, devem percelJer os vencimentos provenientes de
qualquer emprego que porventura exerçam : não estando, por
tanto, comprehendidos nas accumulações vedadas pelo art. 73 ifl fine
da Constituição. (Avisos de 29 de maio de 1891, e 25 de junho de 1896.)

- O decreto n. 119 A de 1890 manteve os direit03 adquiridos
pelos funcciooarios ecclesiasticos no regimen monarchico, mas, con
forme a decisão de 20 de novembl'o de 1896, o principio não se ap
plica ao sacerdote que mudou de situação, ti0ando até mais f,lvorecido
pela acquisi(;ão de melhor posição. Porquanto, o acto do Governo
fôra de simples equillade, tendo obedecido ao desejo de amparar
antigos sel'ventuarios contra prej uizos pessoaes, que a cessação de
vencimentos pela transrol'mação do regimen forçosamente lhes pro
duziria.

- Na Assembléa de Alagõas fóra, apresentado um projecto,
autorizando o Governo a levantar um 9mprestimo de 100:000
para constituir o patl'imon:o do respectivo bispado. E assim se resolveu
afinal, como S9 vê da lei n. 228 de 9 de junho de 1898.

Nada pode, entreta oto, ser mais inconstitucional.
- Mas, o poder civil procede regularmen te, impondo sobre o

exercicio da profissão de padre, e cobl'ando a decima urbana sobre os
seminarios, egl'ejas e templos em que se exercitar qualquer culto r
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As oplOlOes divergem. Parece no entanto que desde quando
sejam tratadas egualmente as diversas confissões, uma vez que de ne·
nhum::\. tIellas o Governo perceba. contribuição, sob o titulo que for,
fica respeitada a egualdade, que a Constituição proclama, e quel'
manter entre todas.

Os exemplos da. União Americana, além disto, concorrem para que
se responda negativamente a pergunta fOl'mulada. E sobretudo o
art. II § 2' desta Constituição resolve a duvida, no meu conceito ao
menos. A palavra emóaraça~', empregada ali, se me affigura. bem
clara e decisiva.

De mais, parece que a lei sómellte quiz obrigar ao dicto imposto
os negocios, profissões, artes e officios, quer dizer as applicações da
actividade humana, que visam sobretudo o lucro. Dahi vem que o
mesmo imposto não póde attingir aos professores, e a outros func
cionarios da mesma. ordem.

O sacerdote tem por escôpo principal a sanctificação das almas,
mediante a educação moral. O clero em regl'a não especúla com o tra
balho alheio, nem póde cobrar judicialmente as esportulus que os fieis
lhe oU'erecem, mais como alimento do que pOl' paga de serv iços pre
stados. O exercicio do sacerdocio não deve ter fins mercn.ntis, como
Buccede aliás com as outras profissões; a missão do patIre é de natu
reza especialissima, e com outra qualquer não é pos ivel confundil-a.

A propria legislação franceza, após o periodo revolucionario de
1789 não incluiu os padres no imposto de patente que então creou.

Este elemento é de gl'allde valor pal'a se dat' á pergunta acima a
resposta que eUa merece.

Quanto as egrejas, todos sabemos que eUas são edificios cujo fim
não é deixar uma renda, e que tendo uma applicação muito distincta
não podem ser comparcldQs com os que destinam-se a ser de qualquer
modo explorados.

§ 8.° A todos é licito associarem-se, e reunirem-se livre
mente e sem armas; não podendo intervir a policia, senão
para manter a ordem publica.

Este § 8° figurava no projecto de Constituição, decretado pelo
Governo Provisorio. Com eUe combinam a primeira emenda a Con
stituição Americana, o art. 14 da Constituição Argentina, e o art. 56
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da Constituição da Suissa; qu.mto á liberdade de reuniKo, a citada
emenda, e relativamente ao direito de associação os dous artigos apon
tados.

- Nem por ter entrado pa.ra a sociadade, o homem renunciou o
exercicio de sua liberdade, e muitos menos os meios de garantil-a.

Impedir o direito de associação seria, pois, attenhr contra a na
tureza racional do homem, ofrender a liberdade individual, prejudicar
mesmo o direito de propriedade. A lei seria contradictoria si accei
tasse um alvitre tão pernicioso, porquanto tentaria contra apropria
existencia da sociedade, que é uma grande e progl'essiva a.ssociução,
por meio da qual o homem procura realizar proveitoBamente o seu brio
lhante destino.

Além disto, a combina\lão tle esforços que se eJIectua, mediante
as associações, redobrando as forças do homem, lhe multiplica a fe·
cunda actividade; de sorte que, elIas representam mais um poderoso
elemento de progra so, são agentes inrli pen aveis da civilização dos
povos, de que o saculo actual - sobre todos - tem sabido intelIigente
mente aproveitar-se.

A liberdade de associação em grande parte contribue tambem.
para se formar a opinião publica de cujo apoio, jámais, um governo
republ icano deve prescindir,

E como a associação póde ter um fim politico ou religioso, e os
homens associam-se para defender os iuteresses de proti são, proteger
os respecti vos associados, tl'atar de salarios ou horas de trabalho j

ella, póde ser feita por leigos ou clerigos, por advogados ou medicas,
por caixeiros Oll artisbs, pOl' pobres ou ricos, por operarios ou
patrões.

E assim, segundo ensina Heiss8l', as pessoas juridicas dividem-se,
quando consideradas conforme seu fim, em civis, commerciaes e re
ligiosas.

A nossa Constituição - esta se vendo - sà concede a individua
lidade juridica pela (órma da associação.

E, com referencia á hypothese, Manz observa: o que camctel'isa a
pessoa civil ti haver um ser, que nào ti individuo htllnano, ,"ecebido a
capacidade de adqui?'ir e ler direitos.

Relativamonte ao direito de reunião, facil é tambem justificai-o.
A troca de idéils, a exposição de projectos, a resolução de me·

didas que interessam quel' a conservação, quer ao progresso do paiz,
depende da congl'egação de pessoas, que discutam e deliberem sob o
influxo do patriotismo, que a todas deve naturalmente inspirar.



- 393-

A' lei, por tanto, cumpre não sómente conceder o direito de re
uniã~, mas tambem cercal-o de garantias efflcazes.

Do que tenho dicto re3ulta - que, sob um aspecto, assimill1am-se
os dous direitos indicado : o do associação e o de reunião; mas ha
entre um e outro diíferenças, que importa assignalar.

Assim, ao passo que a associação é o concurso permanente de
certo numero de pessoJ.s, reunidas em virtude de um accordo anterior,
sufficientemente calculado, seja verbal seja escripto, e visando sempre
uma acção commum, mais ou menos demorada; a reunião é o ajun
tamento accideuta.l e momentaneo de algumas pessoas, em um mesmo
logar, pal'a ti'atar e resolver sobre determinado asaumpto.

E, conseguint9mente, o caracter de temporariedade, que se nota
nus reuniões, nas associações é substituido por uma certa persis
tencia, que as qualifica.

Entret·lnlo, como qualquer associação é precedida, em reo-ra geral,
de oma on de mais reuniões, ella se póde considerar o elIeilo ou
resultado destas. A condição a exigir-se é uma. só : - que a reunião
seja pacifica, e que a associação tenha um fim reconl1eoidamente
licito.

Consoante ás idé:ls expendidas, a liberdade de cada cidadão lem
seu limite na liberdade de outro cidadão, e no bem publico, indicado
pela lei.

por isto, David Hume escreveu: descobre-se no homem, ao lado
do sentimento da liberdade, o sentimento da submissão. Pela liberdade,
o homem quer o que lhe apra3; pela submissão, elte se resigna are·
speitar o que lhe e, moral ou legalmente, impossivel p,·aticar.

Em synthese, a liberdade é regulada pelo dever, e este consiste
no respeito devido a outro direito egual.

- Na Suissa., o direito de associação é permittido, sob clausula,
porém, ue nada haver de illicito ou perigoso par,. o Estado no fim da
associação, nem nos meios que ella empregar.

- Entre nós, qu·.lquer associação pll'a s r devidamente reconl1e
cida precisa sel' registrada, no termos da lei n. 173 de 10 de setembro
de 1893.

EJ, tendo em vista o disposto no Codigo penal, é forçoso concluir
- que o direito de associação não é tão livre, não tem a mesma
latitude, não se pode exercer tão facilmente como o direito de
reunião.

Não quer isto, entretanto, dizer - que para este não haja
restricções ou pêas. Muito ao contrario, já. notei qual o justo limite
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a que eUe deve obedecer. E, consequentemente, as reuniões tumul
tUOS'lS, ou convocadas para fins illegaes, podem ser dis~olvitlas p&la
autoridade competente.

§ 9.~ E' permittido a quem quer que seja representar, me
diante petição, aos Poderes publicos, denunciar abusos das
autoridades, e promover a responsabilidade dos culpados.

Este § 9 foi mantido, tal qual estava no projecto do Governo
Provisorio. O direito de petição é garantido pela primeira emenda a.
Oonstituição Americd.na, pelo art. 14 da Constituição Argentina, e o
era já pelo art. 57 da Constituição do imperio, bem que esta se refe
risse tão somente aos cidadãos braaiteiros, excluindo assim os estran
geiros, que habitassem no Brazil.

- Nos paizes livres llinguem póde, ou deve, ser estranho á mar
cha dos negocios publicos j mas autes a todos cabe o direito, essencial
mente politico, de manife t,tr aos agentes do Govel'no suas idéas e
opiniÇies ; a sim como de reclamae ácerca de tudo quanto esteja li
gado aos interesses legitimas da. sociedade a que pertencem. Exee
cendo importantes faculdarles, todo membro de uma associação civil
intervém na direcção desta, fiscalisando-Ihe os actos, corrigindo·lhe
os desmandos, en aminhando-lb.e os destinos. O que eUe assim faz
não é pedir graça, mas pleitear pelaj'l tiça. O qu elle por similbante
meio con~egue - é de e1l'eito fecundo, maravilh030 até j pois con·
tribue para restauear o imperio da lei, e evitctr mesmo, o desforço
pessoal, que é sempre de consequencias funestas e fataes.

Ao direito de patição muito" pulllicistc.s appellidam de ultiOla
e supeema liberdade, que poe as~im dizer a todas as outras remata,
conferindo às victimas de abusos do Poder o moio legal de fazerem
suas reclamações e protestos, na justa esperança de serem de~aggrc\

vadas.
Stoey (Commentary) diz - que o dispositivo concernente ao direito

de peticão foi toma.do peovavelmonte da declaraçãO de direitos, feita
na Inglaterra depois da. revolução tIe 1688, e na qual se consagrou
formalmente o dil'eito de petil;ão ao rei.

Como qu~r que seja, devemos rec nhecel' e confessar - que a ga
rantia do direito individual, consubstanciada. na disposiçito d'este § da
Constituição, tem pr<l.ticamente um valor sqbido; pois que, graças a
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elIa, o cidadão evita a violencia, a vingança e o desforço a que seria
arrastaào muita vez, si não encontrasse tão larga e protectora
valvula, assim como impede a pratiC<L de abusos.

- O direito de petição, porém, s6 póue ser exercido por pessoa
maior, ou capaz - pelo menos - de nutrir pessoalmente urna opinião
séria e fundada.

Em these, uma reunião populal' não póde ser considerada como
pessoa.

A petição, que se dirigir a qualquer dos Poueres publicos
da Republica, deve e referir a objecto da competencia da autoridade
a quem ella for, porventura, endereçada. E, para ser acolhida, ha
de ser feita em termos convenientes e respeito~os.

Do contl'ario, o direito de petição degeneraaria em um motivo de
anarchia e, longo de servir ás liberdades, tão sómente concorrel'Ía para
embaraçar a acção bencfica do Governo.

§ 10.0 Em tempo de paz, qual Iuer póde entrar no territorio
nacional, ou delle sahir, com a suo. fortunn e bens Iuando e
como lhe convier, independenLemente de passaporte.

Este § 10 achava·se no projecto do Governo Provisorio.
- A Con tituição Argentina (art. 14) entre os direitos de que

gozam os h;lbitantes da naçào, enumel'a« os de entl'ar, permanecer,
transitar' e sahir do territorio a.rgentino, observadas as leis q'1e re
guldm o exercicio deUes ». A Constituição da Suissa dispõe: que todo
cidadão suis o tem o direito de se estabelecer em um ponto qualquer
do territorio nacional, mediante um acto ele origem ou outro documento
analogo (art. 45).

E que li. Confederação cabe o direito de fazei' sahir do seu ter
ritorio q1lalquer estrangeiro, que comprometta a segurança interna
ou externa da Suissa (art. 70).

- Este direito natural de locomoção, que a lei positiva não po
deria negar, sem commetter um grave attentado contra a liberdade
individual, era ja reconhecido pela Constituição do imperio (art. 179,

n. fi). que mandava todavia guarda!', DO caso, os regulamentos poli
ciaes, e sa.lvar sempre o prejuizo de terceiros.

- Em tempo de paz, accenttia O paragrapho; pois que outras dis
posições applicam-se quando a paz desapparece.
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- Será precisa, á vista da disposição contida no citado paragrapho
licença especial do Congresso para introduc~ão de colonos de qual·
que. procedencia ~

Tratando-se de asiatícos, entendeu·!1~ que o era, sendo por isto
votada a lei n. 97 de 5 de outubro de 1892; ma , na sessão de 27 de
novembro de 1894, a C:1mara do.:; deputados decidiu que a introducçã3
de trabalhadore:! liberianos il1l1ependi'\ de licença. E', porém, que re·
ferentemente áqlleUes existia prohibição expressa, q1l9 só por uma lei
se devia revogar; ao plSSO que sobre estes, nada havendo de especial,
dominava a questão o principio geral, exarado no sobredito pal'agrapho.

- As restricções constantes dos arts. 1°,2°, 3° e 4° do decreto n. 528
de 28 de junho de 1890 rererem·se unicamente ao serviço lie immi
gração.

De sorte que, todos quantos por conta propria viajam gozam das
vantagens, asseguradas por este paragrapho do art. 72. (Avisos
n. 1 de 10 de abril de 1895, e n. 13 de 14 de fevereiro de 1896.)

§ 11. 0 A casa é o asylo inviolavel do individuo; ninguem
pode ahi penetrar de noute, sem consentimento do morador,
senão para acudir 11 victimas de crimes ou desastres; nem
de dia, senão nos casos e pela forma prescriptos na lei.

Este paragrapho, salvo a rodacção, foi conservado do projecte do
Governo.

- A Constituição do imperio (art. 179 n, 7) preceituava tambem a
inviolabilidade do asylo do cidadão. De noute, sobretudo, só permittia
a entrad,l. na casa alheia, sem consentimento do res1)ectivo morador,
para defendeI-o de incendio, ou de inundaçeto.

- A lei a que allude este § 11 in fine é o Coiligo penal,onde se en
contmm particularisados os casos em que é permittida a entrada em
casa alheia.

- Pelo art. 18 da Constituição Argentina o domicilio é invio
laveI.

- Domicilio, como o define Paci.fl.ci Marroni,é a relação de direito
entre uma pessoa e o logar, onde eUa é reputada sempre presente,
quer para o exercicio de seus direitos, quer pal'a o cumprimento de
suas obrigações.



- 397-

o domicilio, portanto, é comprehensivo da resldenciaj pois aquelJe
sendo o logar onde alguem habita, com a intenção de ahi permanecer,
a residencia, entretanto, é o logar ondo a pessoa se acha, sem ter
muitas vezes a intenção de ~ermanecer.

E' por isso que a residencia, sendo como é, um simples facto, o do·
micilio comtudo é um direito.

Desde Roma, a inviolabilidade do lar impôz-se ao respeito de todos;
fal-o certo o direito da republica sobre as visitas domiciliarias.

E' que a casa, como diz alguem, protege o individuo, da mesma
sorte que o corpo protege a alma.

Ha um proverbio inglez as im concebido: my hov.se is rny castle.
Realmente, a segurança pessoal, a honra das familias, os segre

dos da vida privada, ligam-se virtualmeote á inviolabilidade da casa.
Si o homem, como membro da sociedade, tem direitos respeitaveis,

mais sagrados ainda os tem como chefe de família, 00 recesso da viJa
intima.

Quando assim não fo~se, muitas das garantias, que a lei promette,
seriam sophismadas, ou ficariam perdidas de todo.

O homem na sua casa é um rei absoluto. Quem, pois, penetra via
lenta.mente nella commetto um verdadeiro attentado contra os direi
tos de terceiro. e simultaneamente praticl um grande ultrage publi~

co, por ter violado o saoctuario do IDr, que todos nós temos interesse
em defender.

- O respeito a esse asy lo itllliolallel, a que neste § 11 a Constituição
brazileira a,uude, produziu - DOS EstaJos-Unidos - como consequencia
importante o homestead. Graças a este instituto, o chefe da família
pode, mediante uma simples declaraç.'io, subtrabir a casa que occupa,
assim como o sólo em que elIa está edificada, a toda venda forçada
em execução de sentença contra si proferida.

Ohomestead figur<, como principio, nas Constituições de muitos
dos Estados da União Americana.

O homestead, porém, não é direito illimitadoj o legislador fixa-lhe
o maximo: do contrario, se poderiam dar escandalosos abusos, por
parte dos devedores.

Estes, ii. sombra. de tal privilegio, tratariam de possuir vastos im
moveis, deixando os credores no desembolso de seu dinheiro. E, evi
dentemente, a lei não seria capaz de autorizar fraude tamanha.

§ 12. 0 Em qualquer assumpto, é livre a manifestação do
pensamento pela imprensa ou pelu tribuna, sem deI endencia
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da censura, respondendo cada um pelos abusos que commet
ter, nos casos e pela fórma que a lei determinar. Não é per
mi tUdo o unonymato.

o projecto da Constituição decretada pelo Governo Provisorio
assim dispunha tambem, si exceptuar-se as paI· vras não ê permittido
o anonymato, que foram adoptadas por vil'tude de emenda da com
missão especial.

O correctivo, com certeza necessa rio á. Ii berdade do pensamento,
está con ignado no proprio artigo.

- A Constituição Americl1Ol\ (emenda I", ratificada em dezembro
de 1781) garante egualmente a liberdade de p",lavra e de imprensa.
A Constituição Argentina (art. 14) assegura a todo habitante da
nação o direito de - publicar suas idéas pela imprensa, independente
mente ele censura prévia; e prohibe que o Congresso dite leis (art. 3'2)
restringindo a liberdade de imprensa ou estabelecendo sobre ella a.
jurisdicção federal. A da Suissa (art. 55) assim se exprime: «R' ga
rantida a liberdade de imprensa. Todavia, as leis cantonaes estatuem
medidas necessarias á. repressão dos abusos; leis que ficam dependentes
da approvação do Conselho federal. A Confederação póde tambem
estabelecer penas para reprimir os abusos, commettidos contra ella ou
suas autoridades. » A Constituição do imperio (art. 179 n. 4) já dizia
- qne todos podiam communicar seus pensamentos por palavras ou
escriptos, e publicaI-os pela imprensa, sem dependencia de censura;
comtanto que houvessem de responder pelos abusos que commettessem
no exercicio d'este direito, nos casos e pela fórma que a lei 'determinasse.

- Comprehende-se que a lei de que se fala neste § 12 é o Codigo
penal, onde estão definidos os crimes, que podem resultar cios abusos da
liberdade de pensamento, e decretada a penalidade a que ficam sujeitos,

- A faculdade de manifestaI' os nossos pensamentos, quer por
meio de pala.vras, quer pOl' meio de escriptos, é consequencia da nossa
propria organização. e constitue um direito natural, que os homens,
formando a sociedade civil, não poderiam renunciar, senão abdicando
simultaneamente a sua. qualidade de seres racionaes e livres.

A sociedade, pondera um escriptor, sem a communicação do pen
samento não só perderia os seus maiores encantos, como até mesmo o
seu melhor apoio,

E a proposito da imprensa, C. Roberto exclamou: si não tivessemos
imprensa, si nos faltassem os jornaes, seriamos ('brigados a exprimir
nossas opiniões a tiros de espingarda.
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o homem tem o direiLo de dizer o que pensa, exactamente porque
lhe aosiste o dever de ser verdadeiro, para dignificar os sentimentos. e
faculdades, que Deus lbe concedeu,

Aproposito, Bluntschli recorda - que a Europa colheu a liber
dade de imprensa na arVOl'e soberba das liberdades inglezas.

A liberdade de imprensa, além do miLis, é a base dos Governos
representativos, pois que estes evidentemente são Governos de opinião.
E esta se fórma e se esclarece, tanto pela acção benefica da imprensa
livre, quanto pelos debates, que a tribuna facilita; cumpre não
esqueceI-o jámais.

Liberdade de im prensa, por uma parte, e direito de reunião por
outro lado; - eis ahi os dous melhores meios de se fundar, e conhecer
a opinião pulJlica. E esta - como se sabe - é a maior força politica
de um povo livre, o esteio illabalavel dos Governos democraticos.

Bem avaliando o poder da opinião publica, Mirabeau chrismou·a
de soberana dos legisladores e, ao mesmo tempo, de mais absoluto dos
tyranDos da terra.

E' que eUa se faz sentir em todas as situações, e tão eillcazmento
que, ~eg-undo a obsel'vação de Tocqueville, o p?'incipio da soberania do
povo ?'eside no (tlndo de todos os GovC1'nos, e se occulta nas instituições
menos livres.

Em todo caso se pode, e eifectivamente se tem abusado da liber
dade de impreJlsa e de tribuna, da palavra escripta e da pala Vl'a falada.
Mas, é prefel'ivel quo se pel'mitta mesmo a propagação de doctrinas,
e conceitos erroneos, a impôl'-se o silençio cobarde e servil. POl'quaDlo,
Dão faltará quem os refute e combata, com o que ha de lucrar muito
a sociedade, vendo a verdade emergir nitida e victoriosa do embate
das i,léas, e do choque das opiniões. Amordaçar a impl'ensa, é que não.
Porque a imprensa, como disse Canning, é o S3XtO sentido do povo;
e disse·o eIle com toda razão.

Verdade é que Gregorio X VI, na sua encyclica mira?'i, perguntou:
que homem de bem sustent::lrá que devem se espalhar soltamente os
venenos, ven..lel·os, tl'aosportal-os publicamente, e até beb l-os, só
porque ha um remedio capaz de livrar - algumas vezes - da morte
as pessoas que usarem delles ~

Mas, a imprensa - tem se repetido á saciedade - conserva ainda
a virtude, que a lenda attribue á lança de certo beróe : cura as feridas,
que eUa mesma proQuz.

De mais, quando o abuso toca ás fronteiras do crime, o Codigo
penal pune-o devidamente; de modo que, assim, ficam perfeitamente



=400....".

conciliados os direitos da collectividade com as Axpansões da liberdade
de cada cidadão.

De conformidade com a nossa legislação, ha. sempre num jornal
quem responde pelo que eUe publica nas columnas editoriaes ou não.

Na primeira bypothese. Ó responsavel o redactor-chefe, moralmente
ao menos; pois correm por sua conta os artigos, que não trazem assi
gnatul'a individualisando o respectivo autor. No seguntlo caso, é
obrigado pelo escripto quem porventura o subscreve, o e.Utor que o
estampa no seu jornal, ou qualquer dos redactores deste, os quaes
podem ser -levados a juizo e punidos ahi pelos abusos commettitlos.

Forçoso é confessar. porém, que o preceito constitucional contido
neste § 12 é difflcil de sel' convenientemente reg-nlado, visto como,
no assumpto. ha dous pel'jgos que é preciso - ao mesmo tempo - evi
tal': a coerção da liberdade de pensamento, e a irresponsabilidade dos
autores de escriptos infamantes ou caiumniosos. E' a lei criminal.
entretanto, que incumbe - por meio de disposições acertadas - fugir
dos dous escolhos apontados, conciliando todos os interesses. que assim
acham-se em causa.

Na Inglaterra, cada jornal tem um editor que responde por tudo
quanto nelle se publica; ao passo que na França cada autor assigna
seus artigos.

Mas, a triste verdade é que, apezar da importancia da imprensa,
e não obstante o pa.pel saliente que eUa desempenha entre o~ povos
modernos, o jornalismo - e sobretudo o jornalislUo politico - ha per
dido muito de ~eu prestigio e valor.

Os ataques pessoaes têm sido tão desbrag;\,dos, as injustiças
tantas, e tamanhos os excessos, que ja n~o produzem mÓS5a no animo
popular as censuras irrogadas por certos org-ãos de puhlicidade, em
bora. se deva reconhecer - que algumas ha bem merecida&.

E não é só entre nós, que este máu symptoma se manifesta;
não é.

Tambem na Inglaterra e nos Estadus Unidos a mesma iudifferença
se ostenta. «Eu li, conta L. Donnat, contra o Presidente, contra oS
ministros, contra governadores de Estado, contra os homens publicas.
em geral, as accusações mais men til'osas, as mais torpes diffamações.
E, não obstante, nenhuma- dentre as pessoas incriminadas pelos plu
mitivos impudicos - dava-lhes a menor attenção.»

Deixe-se ii. imprensa, comtudo, agir como lhe parecer melhor. Si
pl'ofanar o sacerdocio de que foi investida, o desprezo das classes diri·
gentes a castigará sem dó nem piedade.
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Além disto, existe outro meio de ditri.\mar m lis perfido e nocivo
do que o jornalismo. E' o de insinuar nas conversll.S particulares, para
que circule impunemente, toda sorte de inverdides e de aleives, que
as multidõcs acceitam pelo gosto de abalar as reputações mais bem
firmadas, e de nivelar os c1racteres, ainda os mais elevados e digo
tiocto~ .

A eSile «jorn:t1ismo », como bem se comprehende, não é passivei
contradictal' ou respouder.

O homem publico deve, egualmente, fachat'·lhe os ouvidos; con
fitlndo -- que a opinião calma, imparcial e sensata lhe ha de fazer P0L'
fim a merecida justiça.

§ 13. o A' excepção d flagrante dellcto, a prlsao não
poderá executar-se, senüo depois de pronuncia do indiciado,
salvos os casos determinados em lei, e mediante ordem
escripta da autoridade competente.

Este § 13° foi adoptado em vista de um substitutivo do deputado
Gonçalves Chaves e outros. O projecto do Governo Provisorio enun·
ciava·se d'este modo: « A' excepção ele flagrante delicto. a prisão não
poderá executar-se, senão por ordem escripta da autoridade compe
tente. » ,
~ A Constituição AmeL'icana ('Iuinta em'3nda) pre.:;creve - que em

qualquer pL'ocesso cL'iminal ningllem poderá. ser privado da liberdade,
s9uào quando eLle fàL' deviuamente legal. A Constituição Argeutina
(al't. 18) eiltatue - que ninguem poie S9r pL'eso senão em virtude de

ordem escripta da autoridade competente.
- Na Constituição do imperio se lia: ninguem poderá stjr

pl'eso sem culpa formada, excepto nos caso' declarados na lei (art. 179,
0.8). A' excapção de tlagL'ante delicto, a prisão uão pode ser executada,
senão por ol'dem escripta de autoridade legitima (ar1. 179, n. 10).

- A prisão não deixa de ser uma violencia, sà justificavel em
casos expressos, e quando cercada de certas formalidarles. Pois que
unicamente c1'este modo é que se pode harmooisar as g,lrantias de que
nenhum homem deve ser d~spoja10, com o dil'eito inaliona.vel que
cabe a sociedade de defender a sua propria e;íistencia e segurança,
mantendo a ordem publica.

- Jã em 1628 a petição de direitos, na Inglaterra, affirm- Vil. - que
pessoa nenhuma poderia ser presa, ou detida, sem se lhe declarar

c. 25
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por escripto a causa dà prisão, para que podesse nomear patrono, e
defender-se segundo a lei.

No § 13 esta con ubstanciada, por conseguinte, mais uma garantia
da liberdade individual.

§14.0 Ninguem poderá ser consúrv8do em prisão sem
cuipa formada, salvas as excepções especificadas em lei,
nem levado á prisão, ou nelIa detido, si prestar fiança
idonea, nos casos em que a lei a admiLtir.

Este § 14·, que fazia parte do projecto do Governo, solfreu simples
emenda de redacção.

- Além do que dispunha no art. 179 n. 8, atrll.s apontado, a
Constituição do imperio preceituava. muito liberalmente que, ainda
com culpa formada, ninguem seria conduzido a pri ão, ou nelta con'
servado e tando ja preso, si prestasse fiança idonea, nos casos que
a lei admittisse·a.

- A doctrina do § 14 encerra muis uma garantia á. Íiberdade
indi-vidual. Ainda sendo preso em flagrante delicto, o indiciado tem
direito a que - sem demora - apure-se a sua culpo uilidade para que
não tique in'lefinidamente sob a pl'essão de uma suspei t<l.. E si o facto de
que é elle arguido não tem certo caracter de gravidade, nada se
oppõe a que possa readquirir sua liberdade e, solto, tratar de sua
defesa.; tanto mais quanto, a fiança que presta. assegul'a a ju~tiça que
sua acção não será, em caso algum, burlada.

§ 15.0 Ninguem será sentenciado senão pela autoridade
competente, em virtude de lei anterior, e na fórma por elia
regulada.

Este § 15· decompõe-se em tres partes distioctas, que s'io
outros tantos principios de inestima,el v'l.lor: competencia da autori
dade, que profere a sentença; não retroactividade da lei; fórmulas
processuaes an teriormen te prescri ptas.

Quanto á competl~ncia, materia de direito publico, eVidentemente,
suppõe elIa ajurisdillção, que, tomada na accepção ampla do termo,
é o diL'eito de conhecer e julgar as questões; e, no sentido l'eslricto,
é o poder destinado pela lei para ser exercido sobra certos assumptos,
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ácerca de determinadas pessoas, e relativamente li. limitada porção
de territorio.

E' a competencia, pois, que legitima o acto da autoridade, tanto
que a propria lei cl'iminal ju tifica o crime, commetlÍllo em justa
resistencia a ordens illegaes. (Vide commenl. ao art. 61.)

Para privar o cidadão da sua liberdade é mister mais-que alguem
esteja reve tido de caracter de autoridade publica e, ainda em cima,
que a lei tenha-lhe dado a necessaria uelegação para a hypothese
suscitada j pois do contl'ario haverá criminosa usurpação do pOller
social.

Pelo que respeita á irl'elroactividade das leis, eu já declinei as
razões, que servem de j ustitlcativa a esse s!l.l utar principio de direito.
(Vide art. 11 § 30.)

Finalmente, as fórmulas proces uaes representam precauções salu
tares contra o arbitrio e os abusos, são resultado da prudencia, da
razão calma, da imparcialidade da lei. Contribuem para evitar a chi
cana, esclarecer a verdade, e dar ensejo muitas vezes a qne a inno
cencia surja e e impônha. Porque nestas solemnidades a defe a
enconlra recursos valiosos, como subsidios de valor a aecusação
tambem.

§ 16. 0 Aos accusaclos se assegurará na lei a mais plena
defesa, com tod s os recursos e meios essenciaes a e11a,
desde a nota de culpa, entregue em 24 horas ao preso c
assignada pela autoridade competente, com os nomes do
accusador e das testemunhDs.

Este paragrapho fa.zia parte do projecto do Governo Provisorio
Apenas, na redacção final, a commissão acrescentou, depois de auto
ridade a palavra competente.

- A Constituição Argentina (art. 18, 2' parte) di põe - que é
inviolavel a defesa em juizo da pes oa e do direitos. A Constituição
Americana (6° artigo addicional) individullüsa as garantias, que devem
ser concedidas a todos os accusados, dentre as quaes deslaca-se a de
serem elles inrormados da natureza da ca.usa de sua accusação.

- A nota de culpa era solemnidade proces ual, jã. prescripta pela
Constituição do impel'io (art. 179 n. 8). Elia póde, no ent-lnto, ser
substituida por um exemplar do mandado de prisão, nos termos do
art. 28, ultima parte, do decreto n. 4.824 de 22 de novembro de 1871,
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que continua em vigor. (Accordam do Supremo t1'ibunal federal de
10 de julho ele 1897.)

- O habitante de paiz bem constituido e civilizado não póde
sotrrer violencia alguma em sua liberdade, que é um direito sagrado
e respeitave!. Della por acaso privado, em nome da lei muito embora,
faz-se mister que a autoridade declare, sem demora, o motivo de seu
procedimento; só assim podara ser este corrigido, quando envolver
excesso de poder, ou abuso; só d'esse modo é que se conseguirá tornat'
atrectiva e real a suprema garantia que a lei promette, e de que é
fiauora a propria justiça publica.

§ 17. 0 O dil'eito de propriedade mantem-se em toda sua
plenitude, salvo a desapropriaçuo por necessidade, ou utili
dade pubtica, mediante indemnização préyja.

As minas pertencem aos proprietarios do solo, salvas
as limitações que forem estabelecidas por lei, a bem da
exploração d'este ramo de industria.

Assim precisamente dispunha o projecto da Constituição decre
tada pelo Governo.

- A Constituição Americana (5" emenda in fine) estatue - que
nenhuma propriedade particular será expropriada para uso publico
sem justa indemnização. A Constituição Argentina (art. 17) dispõe
a de3apropriação por utilidade publica deve ser qualificada por lei, e
previamente indemnizada. A Constituição da Suissa (art. 32) diz
que a Confederação, pam ordenar á sua custa, ou animar por meio de
sub!:iidios os trabalhos publicos que interessarem á Suissa, ou a uma
parte consideraval do paiz, póde fazer a desapropriação, mediante
justa indemnização. A Constituição do imperio (art. 179 n. 22) auto
rizava a expropriação por bem publico.

- A parte final do paragrapho não figurava no projecto do Go·
verno, mas foi aceita mediante emenda assignada pelo senador José
Hygino e outr'o:>.

- O titulo do proprietario ti geralmente considerado como indes
tructi vel, e constitue - de accor'do com as itléas ainda. uominautes 
um direito fundamental da sociedade. Presumptivamente, elle é con
sequencia e premio do trabalho que, no interesse da ordem, da paz e
da liberdade, muito importa proteger e recompensar.
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A limitação que soifl'e o direito de proprielade explica-se pelo
facto de viver em societlade o homem, tendo para com esta deveres
muito serios e relaçõas diversas com o bem commum, a. que se deve
sempre subordinar.

Na desapropriação púr utilitlade publica, ponderam varios publi
citas, a apreciação da. tltilidade é um acto puramento administrativo;
mas a questão da indemnizaçao, que della result:), é assumpto que
deve ser airecto á justiça.

- Por força d'este § 17 e do arto 64, é iuconstitucional qualquer
contracto realizado pelo Governo fe eral, em que flgure a cessão de
terrenos devolutos, e a preFerencia para a lavra de minas.

- Como tudo quauto se refere ao direito de propriedade é materia
consLitucional, o Govel'uo Provisorio e dictatoriaI não podia fazer cou
tractos, que aiIectavam o regimen da transmis'ão dJ. mesma proprie
dade, e importavam profunda altet'ação na legislação vigente, uma vez
que este objecto não estava comprehendido nas faculdades ordinarias
da administração (Accordam do Supremo tribunal (edeml de 3 de
agosto de 1895.)

- As fontes de aguas mineraes são equiparadas ás minas, pelo
que pertencem ao propl'ietario do solo em que se acham, de confor
midade com o preceito estabelecido na 2" parte d'e 'te § 17. (parecer
da commissão de fa-;;enda da camam dos deputados de 26 de setembro
de 1895.)

- Viola este § 17 da Constituição a lei que pel'roitte a desapro
priação por 'necessitlatle e utilidade publica, sem prévin. indemnização.
(Acco~'clam do Stlp~'emo t~'ibtlnal rede~'al de 4 de setembro de 1895.)

18. o E invioJavel O sigilJo da correspondencia.

Este ~ achava-se, assim mesmo redigido, no projecto do Govet'no
Provisol'io. Durante a I" discussão perante o Congresso, foi approvada
tliM emenda do deputado Meira de VasconceIlos, mandando acrescentaI'
ao linal do mesmo § as palavras - postal e telegraphica. Entretanto,
na 2a discussão for/1m sllpprimidas estus mesmas palaVl'as, em virtude
tambem de emenda, apresentada pelo deputado Milton, que a sim quiz
evitar a impunidade dos que, por aca~o, violarem a correspolldencia
conduzida por peesoas particulares.

- A Constituição Argentina (art. 18, 2" parte) prescreve - que
são inviolaveis a correspondencia epistolar e os papeis privados.
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A Constituição ria Suissa (ad. 36 in fine) declara- que é garan
tida a inviolabilidade dos segredos das cortas e dos telegrammas.

- A oon tituição do imperio (art. 179 n. 27) jil dispunha - que o
segredo das cartas era inviolave1.

- O coneia e o telegrapho, portanto,jàmais podem SOl' violados;
nesta prohi bição, formal e positiva, a liberrlade de pensamen to encon
tra mais uma garantia etlicaz. E tão extensa ella é, que apropria
autoridade não pode interceptar a correspondencia dirigida á res oa
accusada. de qualquer crime, embora tenha POl' pretexto descobrir
provas contra esta: ou conhecer os seus cumplices.

De sorte que, o correio e o telegrapbo, si bem que custeiados pela
nação, se podem chamar todavia serviços particul<n'es, debaixo de
certo ponto de vista.

Por maioria de razão, deve ser inviolavel a correspondencia,
que transita sem precisar sequer da intervenção, ou do auxilio, de
funccionarios pagos pelos cofres publicas.

Por mais graves factos que a correspondencia denuncie, por mais
importantes revelações que contenha, ella é sempre pt'orlucto do
nosso pensamento, que é intimo, só se expande escudado por um
direito originaria da natureza mesma; e, cooseguimente, só pode sei'
coarctado quando se tornar - por meio da publicidade':" nocivo ou
perigoso.

O mais seria francamente inquisitorial.

§ t9. o Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente.

Assim exactamente legislava o projecto ~de Constituição, decre
tado pelo Governo Provisorio.

- Nos mesmos termos, exprimia-se a Constituição do imperio
(art. 179 n. 20).

- Si a pena passa'se da pessoa do delinl'juente, eUa perderia o
seu caracter, que é a sua justificaçã.o tambem. Deixaria de ser um
acto de justiça para se tornar uma vingança cobarde, e não rara
mente cruel.

A sociedade iria muito além do que lhe é permittido, usando
do rigores de que alias não carece para prover a sua segurançlt e
defesa.

Toda pena é pessoal, cada um responJe pelo que pranca. Eis
ahi o que a sciencia ensina, como etreito da evolução do direito mo-
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derno; tanto basta para manter a ordem no seio da.s nações, avivando
a consciencia politica de cada um d05 seus membros, e alflrmando o
principio inataca.ve1 da. responsabilidade individual.

§ 20. o Fica abolida a pena de galés, e a de banimento
judicial.

o projecto do Governo referia-so unicamente á pen!:t de galés.
Quanto á de banimento judicial, foi idéa suggerida pela commis

são especial dos 21.
Para abolir-se a pena de galés evidentemente influiu a circum

stancia de ser eIla aviltante, e obre tudo a razão de baver dado resul
tados c1)QtL'arios aos que della se espel'avam. Exemplo~ eloquentis
simo , colhidos numa longa e penosa experiencil1, confirmam de certo
esta minha aillrmativa.

O galé perde toda a noção de pundonor ou brio, chega masmo a
se atreiçoar aos fel'ros que al'rasta; e a liberdade relativa de que goza
não lhe consente avaliar a gravidade do soffrimento, que a lei Q..uiz
infligir.lhe.

Quanto á pena de b luimento, si é certo que a Constituição do
imperio a co'nminava. (art. 7° § 3°), menos vel'dade não é que a legis
lação do antigo regimen jamais fez applica\,ão della.

A sim, a Consti tuição da Republica - neste ponto - quasi que
limitou-se a reconhecer um facto.

§ 21.0 Fica egualmente ab lida a pena de morte, reser
vadas as disposH;;àes da legislação militar em tempo de
guerra.

O projecto do Governo Provisorio tinha abolido a pena de morte,
mas tão sâmente nos crimes politicas. A commissão especial foi que
nesta parte emendou-o, do modo por que ficou redigido este §.

- A Constituição da, Suissa (a1't. 65) moditicadtl. pelo voto popular
de 18 de maio de 1879 dispõe ",ssim : não podera ser pI'onunciada
pena de morte paI' C,LU5a de delicto politico. A Constituição Argen
tina (art. 18, 3° parte) aboliu para sempre a pena de morte por causas
politica~.
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- Não sei si a nossa Constituiç.:'lo foi além do que devera. Só
reputo, porém, a pena de morte como inadmissível por ser irrepa.
ravel.

Seja porque o pendor para o crime resulte de alteração ol'ganica
dos cerebr03 do certos individuos, seja porque qualquor homem pode
se tornar culpado pOl' obediencia a uma suggestão bypnotica, seja,
finalmen te, porque a.pena de morte não exemplifica, nem corrige; ella
estava condemnada, não só por philantropos, mas por criminalistas
tambem.

Comtudo, é innel?;avel que dentro estes alguns hll., que sustentam
a conveniencia de manter ainda essa pena, como o unico meio capaz
de arrostar a temibilidade de criminosos que, na opinião da nova escola
penal, nascem já perversos, fadadC's a espargir incon cientemente
o pranto, a desgraça, o terror e a morte.

No meu conceito, porém, o erro judiciario deve ser considerado
como o motivo que exclue, e a razão capital que condemna a pena ele
morte. A sua abolição, por tanto, im porta - na esphera elos progt'essos

da civilização model'na uma iniquidade de menos e uma conquista
humanitaria de mais.

A excepção, que nossa lei abre, a respeito da legislação mili lar em
tempo de guerra, procede da necessidade de se manter na força armada
a disciplina, que é sempre a sua llonra, e nos tempos de luta a sua
gloria tambem. (Vide m't. 77.)

- E' claro que a disposição final do 21 não se applicn. ao es
tado de sitio, porque este não constitue o que a lei chama - tempo de
guerra.

§ 22. 0 Dar-se-ha O habeas-corpus sempre que o indi
viduo sor1re1', ou se achar em imminente perigo de soffre1'
violencia ou coacção, por illegalidade ou ubuso do Poder.

Este § 22 estava no projecto do Governo Provisorio, e soll'reu
apenas uma emenda de redacção.

- A Constituição Americana (art. 1 § 9 n. 2) consagra o habea~'

corpus, que é - como se sabe --;- a primeira das garantias da liberdade
civil, pois como tal, diz Blackstone, elle ampara o cidadão contra as
suspeitas infundadas, as perseguições da~ autoridade~, e os abusoS
da administração da justiça,



- 409-

A Magna carta, como veio a se reconhecer, era insufficiente
para garantir - por si só- a liberdade civii e politica do povo inglez.
Ingentes esforços, empregados por homens de patriotismo e bom senso'
para fazei-a respeitar e cumprir, llerdiam-se de encontro ao despo
tismo ferrenho dos Governos. A situação ca.da vez mais aggravava-se, e
quasi não restava esperança de pôr um paradeiro aos abusos, commet
tidos em todos os angulos do paiz assim avassalado.

Visto como, além de ser illusoria a penalidade decretada para quem
desl'ospeitasse o direito existente, talvez pelos termos vagos em que
elle estava concebido, acrescia que tinham-no deturpado, inventando
distincções subtis, restringindo a competencia dos tribunaes, limitando
os casos em que podia-se obter um writ de habeas-c011JuS ad StlQjicien.

cZum, e praticando cavillações de egual jaez.
A 26 de maio tle 1679, reinando Carlos II, foi afinal votada pelo

parlamento da Inglaterra a lei do habeas-corpus. E de então por diante
a liberdade individual achou como se resguardar e defender, encon
trando o correctivo infallivel para o arbítrio das autoridades, infieis
ao seu dever.

Hoje, de certo, ninguem contesta a grande importancia d'esse
sabio instituto. Calcula-se, entretanto, a utilidade que o recommen
dava noutras épocas, em que rasgavam-se os Codigos ao primeiro
acêno do tyranno insaciavel, impeniten te e boçal.

Evitando que a lei seja postergada e otrendida a liberdade, o
habeas-corpus impede não sómente a oppressão do individuo, mas
tambem conj ura conflictos de caracter geral, cujos resultados podem
ser profundamente detrimentosos á ordem publica.

Habeas-co,'Pus eram as palavras por que começava o mandado de
soltura, expedido em favor de alguem que estivesse illegalmente
preso; e dellas tirou .eu nome essa providencia salutar e bemfazeja
que, passando atravéz dos seculos, e se trun mittindo de geração em
geração, chegou victoriosfl. até nó .
;; A garantia. eX:>l'essa pelo habeas-cm-pus é tão vaI iosa, que ella se

ü:lm destendido com o correr dos tempos; provando assim que quadra
aos moldes do direito moderno, e realiza um dos mais nobres objectivos
da justiça social.

E por isto o habeas-cm'pus que, a principio, só Linha logar quando
etrectivamente se dava a prisão arbitraria, póde :lgora sel' concedido
preventivamente, a saber: na imminencia de algum constt'angimento
illega,l, ou de perigo que pOI' acaso corra a liberdade individual.

Esta é a nossa legislação, bebida aliás na dos povos mais cultos.
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- O habeas-corpus, portànto, é recurso contra toda. prisão, con
strangimento illegal, ou ameaça. de prisão, qualquer que seja o motivo
que a determine, e a autoritla.de de quem diman • (Accorclãos do Su

premo ó'ibunal federal, de 22 de julho de 1896, e 31 de agosto de 1898.)
- Aos otIlciaes reformados do exercito, porém, não se concede

ordem de habeas-corpus, quando sujeitos a processo militar. (Accordam

do St/premo tribunal fer/eral, de 9 de feuel'eiro de 1895.)
- E' illegal a prisão ordenada por juiz, ou autoridade e tadoal, em

razão de processo por crime politico, que tleu motivo á intervenção
armRda da União, caso em que a com petencia é privativa dl\ justiça
federal. (Accordam do Supremo tribunal federal, de 8 de maio de

1895.)
- E' illegal a prisão de réus pI'onunciados por juiz estadoal, imo

competente para tomar conhecimento de um crime sujeito á juri dicção
federal. (Accordam do Supremo tribunal fedlwal, de 24 de junho de

1895.)
- Não se toma conhecimento da petição de habeas-cOl'pus, quando

esta não se acha devidamente instruich. (AccOl'dam do Supremo tri

bunal federal, de 12 de junho de 1895.)
- Não se con idem constraogimeu to iIlegal a prisão de um respon

savel por dinheiros publicos, não dando prova de que não e tá alcan·
çado pa~a com a fazenda uaciollal. (Accordam do Supremo tribunal
federal, de 1 de julho de 189.5.)

- Não ha constrangimento illegal, quando existe despacho de
pronuncia, proferido pela autoridade compe~ente. (Accordam do Supre·
mo tribunal federal, de 10 de iulho de 1895.)

- E' illegal o constrangimento a que se acha sujeito o gover
nador de um Estado, por motivo de pronuncia, decretada pelo juiz
seccional, em proces~o que não é de sua competencia. (Accordam do
Supremo t1'ibunal federal, de 10 de agosto de 1895.)

- Ainla quantl.o não esteja veriflcado o quantum do alcance pelo
qual respontle, não é illegal a prisão preventiva de um l'espon_avct
por dlUheiro publicos. (Accorrlam do Supremo tribunal federal, de

21 de agosto de 1895.)
- Fica prejudicado o pedido de habeas,col"]JUS, pelo facto de não

comparecer o paciente à sessão apI'azada para se deciilir o assumplo j e
não ter tido para isto motivo justirtcado. (AccOl'dam do Supremo tri
bunal federal, de 31 de agosto de 1895.)

- Não se toma conhecimento do pedido de hab6as-cot'PUS, desde
que falta o respectivo termo de recurso, ou elle não está devidamente
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instruido. (Accorda'os do Supremo Tribunal Federal, de 11 de setembro

de 1895, 1.4 de março e 18 de novembro de 1896.)

- E' caso de lzabeas-corpu.s o facto de sei' il'regularmente ali tado
um menor, em qualquer e:Jcóla de aprendizes marinheiros. (Accordam
do Supremo tribunal federal, de 23 de novembl'o de 1895.)

- E' constrangimento illegal a ameaça de pl'iSão por crime de
contrabando, de de que o minUro da fazenda competentemente deci
diu - que os factos imputados ao paciente não constituem tal Cl'ime.
(tl.ccordãos do Supremo tribunal federal, de 30 de novembro de 1895,
11 de janeil'o e 14 de ma-rço de 1896.)

- Não é Ulegal a prisão do paciente si, apezar de se ter excedido
o prazo pal'a formação da l'esp cti va cul pa, comtudo a autoridade com
petente justifica a demora havida. (Accordãos do Supremo tribMnal,
federal, de 4, 7 e 19 de dezembro de 1895.)

- Existindo pronuucia, proferida por juiz competente, não se con
cede soltura paI' habeas-corpus. (Accordãos do Supremo tribunal fe

deral, de 4 de março e 27 de maio de 1896.)
- Não se toma conhecimento do reeul'so de habeas-corpus, quando

este é interposto em t l'mos inconvenientes. (Accordam do Supremo
tribunal federal, de 14 de novembro de 1896.)

- Em crime militar, não se conced habeas-corpus; e quando
apul'ar·se, no facto da pri ão, abll o ou culpa de qualquer autoridade,
deve seI' esta regllhrmente respona tbilisada. Nem se toma conheci
mento da petição ele habaes-corpus, uma vez que o paciente esta sujeito
a re~imen militar. (Accordãos do Supremo tribunal federal, de 31 de
agosto de 1895, e de 31 de julho de 1897.)

- Não se toma conhecimento do recurso de habeas.corpus, interposto
por corporações, mas da-se este a individuo, nos termos expressos da
Constituição.

- Os juizes Cederaes não têm competencia para conhecer da
petição de habeas-col'Pus de réus pl'esos a ordem da justiça local, por
c:oimes sujeitos a juri dicção de ta. (Acc01'dam do 8upI'erno tributlal
federal, de 20 de março de 1897.)

- E' caso de ltabeas-c01'pUS o coustl'angimeuto que sofi'rem juizes,
processados por crime ue respon abilidade, perante um tribunal espe
cial, creado pai' lei é verdade, mas a que aiuda Ctdta, o regulamento
respecti vo, (Accordam do Supl'emo tribunal federal, de 24 de abril
de 1897.)

- A' justiça federal não é licito fazer pass::!r ordem de habeas

corpus, nos casos em que o constrangimento, ou a coacção, for exercido
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por autoridade militar contra individuas da. mesma classe, ou de classe
differente, mas sujeitos ao regimen militar, (Dect'eto n. 848 de 11
de outUbl'O de 1890, art, 47,. lei n. 221 de 20 de noviJmoro de 1894,

al'i. 85; reg. interno do Sup"emo tribunal, art. 65 § 3°,. aviso de
2.f de agosto de 1890.)

- O proprio eslado de sitio não supprime inteiramente o habeas
COl-PUS, mas apenas o suspende com referencia ás garantias consUtucio,
naes, que forem menciouadas no decreto que o declarar; e, quando
muito, com referencia ás faculdades que o sitio tem a. força de conferir
ao Poder executivo,

Por tanto, relativamente as outras garantias, não incluidas no
dicto decreto, bem como aos excessos, que o Poder executivo por
acaso pratique, no uso mesmo das medidas que então lhe é permittido
tomar, o habeas-corpus continua a ser o remedia consti~ucional e
opportuno.

Assim, a elIe se devera recorreL' - si o Governo, durante o sitio,
lançar mão de medidas para que não estiver autorizado, condemnar
alguem, ou applicar penas.

- Vide art. 61 § l°, e lei n. 2033 de 1871, art. 18 7.

§ 28. 0 A' excepção das causas, que por sua natureza per
lencem u juizes especiaes, não haycrá fôro privilegiado.

Este § 23 foi conservado tal qual achava-se no projecto da Oon
stituição, decretada. pelo Governo Pl'ovisorio. O mesmo preceito já
estava consagrado na Constituição do imperio (a.rt. 179, u. 17). O que
a Constituição da. Suissa (art. 58) estatue sobre fóro é principio diITe
rente, porquanto prohibe que alguem seja distrahido do seujuiz natu

ral e, portan to, a creação de tri bunaes extraordinarios.
« Pela palavra fôro em geral se entende, diz o marquez de S. Vi

cente, a circumscripção, autorização, juizo, ou a legitima. competeocia,
que deve conhecer ue uma questão, ou sej;~ em razão de materia della,
ou das pessoas que a litig!lm.

O rÔI'O, tau to de causa como de pessoas, póde ser geral, ou privile
giado. Geral, quando se estende a todos os negocias, ou cidadãos, como
lei,commum. Privilegiado, quando instituido privativamente só para

alguns negocio. ou a gumas pessoas designadas.»
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Comprehende-se - que, sob um governo democratico e livre, seria
preferivel que todas as pessoas respondessem, e todas as causas
fossem ag-itadas perante um juizo, no fàl'o denominado geral.

A egualdade, promettida pela lei, teria assim melhor comprl3
hensão, na verdade. Mas, a importancia e a qualidade de certos ne
gocios exigem juizos particulares, que são aliás instituidos sem consi
deração ás partes iuteressadas.

Por outro lado, pessoas ha que gozam de prerogativas, em vir
tude de cargos que exercem, e são pOl' ist,o julgadas em juizo espe
cial, quando delinquem. Tudo isto obedece a conveniencias publicas de
elevado alcance.

Do primeiro caso temos exemplos em todas as cau as da fazenda
federal, e tadoal, ou municipal do Distl'ico federal; nas causas crimes
militares e nas de responsabilidade, ou erro de ameio, dos empregados
publicas em geral.

Do segundo, encontra·se uma perfeita applic.lção no que está dis
posto (art. 53) quer sobre os crimes communs, quer sobre os de re
spoosabilida le, commettidos pelo presidente da Republica.

24. o E' garantido o livre exercicio de qualquer profissão
lU J'll I, intellectual e industrial.

E'te § 24 foi adoptauo em cousequencit de emenda; apresentadtt
pela commis~ão dos 21 .

- A Constituiçáo do imperio (art. 179 n. 2-1) estabelecia - que ne
nhum geuero de trabalho, de cultura, industria ou commercio podia
ser pl'ohibido, uma vez que não se oppozesse aos costumes publicos, á
segurança e a salide dos cidadãos. A Constituição Arg6ntim. (art. 14)
declara- que todo habitante da nação goza do direito de trabalhar
e exercer toda industria licita. E a Suprema càrte de justiça, firmando
aintelligencia d'este dispositivo, julgou-em 1896 - que, si bem elle
Cou~agre a liberdade de industria, o exercício desta fica todavia su
jeito aos regulamentos que 3. lei porventura forem dados; e que não
estão abolidos os titulos de capa.cidade scientiftca ou litteraria.

A Constituição da Suissa (art. 31) e tatue - que a liberdade de
commercio (3 de industria é garantida em toda a Confederação. Os can
tões podem exigir provas de capacidade a quem quizer exercer al
guma profissão liberJ I, e a leg islação f<3deral provê, no sen tido de po-
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der qualquer pessoa obter para esse efi'eito actos de capacidade, vali·
dOIii em toda. a Confederação tambem.

- A liberdaue de trabalho é um dos direitos de maior valia, e de
resultados mais, proticuos para os homens em geral, que assim podem
concorrer para o bem estar proprio e a felicidade commum, dando na
tural expansão á sua actividade, empregando como melhor entenderem
sua intelligencia, e utilisando'a seu sabor os recursos e forças de que
dispoem.

E' mister, comtudo, jámais esquecer- que ess\ liberdade pÓde ser
justamente restringiua, tanto por uma lei que, em nome da ulilidade
publica, obrigue o individuo a trabalhar, quanto por outra lei que,
fund~da em motivos de necessidade geral, ponha entraves a certos
g-eneros de trabalho, reputados prejudiciaes á communbão.

- Aproposito d'este § 24 foram oíferecüJas diversas emendas, en
carando todas aliás o mesmo fim, que era - extinguir os titulos de
compótencia profissional, os diplomas litterarios e scientificos, as
patentes officiaes emfim, bem como os pri vilegios que a ellas estão li
gados, e dellas dimanam por lei. Pl'etendeu·se as im que ficasse liv1'e
fiO Brasit o exercicio de todas as p,'ofissões, independentemente de al
gum titulo escolastico, academico, ou qualquer outro, fosse de que
natureza ros e. Eram os positivistas que, em nome de A. Comte, plei
teavam pela liberdade de profissâo, como este phi losopho a entendeu.

O Congl'esso, porém, repelliu simillJante pretenção; e a meu
_ver procecleu COl'rectamente, Acolbel-a seria atirar muito para at1iantl}
a barra, ao que ainua não abalançou-se, por certo, paiz ci vilizado
algum; sem ali udir mesmo Í1 prova que assim forneceriamos pal'a
-acreditar-se - que a Constituição obedecera ás inspirações de uma
seita.

Portanto, o § 24' d'este artigo deve ser entendido em termos. ElIe
não quer dizer - que todos podem exercer todas as prof!. sões ; ou por
outras pahlVl'ltS - que ninguem necessita de habilitllções especil\8s
para exe!'cer qualquer profitisã'J. Sigoifica, pOI'ém, que cad:1 qual tem

\0 direito de adoptar o mau.) licito de vida, que lhe aprouve!', que toJa
pessoa legalmeute ha.bilitada póde exe!'cer ua profitisão sem peias, e
livre de leis que coarctem-lhe a actividade; comtanto que não pre

.judique direitos alheios.
Nem ha nisto novidade alguma. A Constituição do imperio (art.

179, § 25) já tinha abolido as corporaçõtls de otOcios, seus juila~ espe·
dues e mestres, com{Jletaudo llSl:iim a disposição que antes adul'tara
(citado art. 1.79, § 24). De modo que, combiuados os dous artig06,
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comprehende-se facilmente a intenção do legislador da monal'chia,
que foi a mesma do rapublicano, a saber: permittir a livre escolha e
wercicio do trabalho, industria ou profis~ão, sua liv~'e mudança ou subo

stituição, a eSJ.,ol'ltal'lea occupaçao das faculdades do homem.

Noutras palavl'3.s, cada qual é qu lU dispõe de sua intelligencia.,
applica discricionariamente seus esforços, delinêa seus planos, organiza
suas em prezas, encaminha seu tl'abalh . O Governo não póie emba
raçar o uso do direito. que todos nós gozamos, de servir ás nossas
naturaes aptidões, de collocar como nos aprouver os capitaes que
possuimos, de preferir os meios conducentes li. melhoria de nossa
posição.

Do contrario, o Governo usurp'\ria o nosso direito, em vez de
~l'antil-o, como lhe cu~pl'e; restringiria o desenvolvimento de nossa
capacidade, impôndo-nos alguma occnpação profis~ional determinada,
quando, no entanto, o Governo se deve limitar a impedir o abu'o, (jue
de no sa liberdade por acaso façamos.

Historicamente se prova - que a decretação expressa da liberdade
de industria ou pl'ofis ão foi suggerida pelo facto de se ter, como jã.
vimos, auolido as corporações de officios, instituidas em nome de orna
regulamentação ab ul'da, sob pretexto de evita.r abusos, que só devem
ser punidos depois ele pmticarlos.

Eram elfas, que dispunham de privilegios hoje po itivamente
condemnados .

Eram elIas que, como um dos nossos publicistas pondel'a, de um

lado opprimiam os talentos e os intel'esses dos ope1'arios, e das profissões

que queriam aperfeiçoar-se pela livre conctw1'encia ; e de OUt1'0 impediam

que a sociedade tivesse a liwe escolha dos p1'oductos que desejava, e qUB

obtivesse seus supprimel'ltos por preço commodo.

- Os Lres orgãos da soberania, n'\cional, os tres Poderes consti
tuidos da Repul.Jlica, têm ja se manifestado a. re~peito d'este assumpto,
de modo (t nenhuma. duvidn. rastar.

Principiarei, como de dÍl'elto, pejo Poder leRislativo.
Em 1891 a commi são de Constituição, legislação e justiça da

camara do deputados, interpôndo pareceI' sobt'e o projecto n. 24 A,
que fora apre entado pelo deputado Demetrio Ribeiro e outros, assim
se expI'imiu

« Oons llel'ando que o projecto não traduz o pensamento da dispo
siçãl do art. 72 § 24 da Constituição ferleral, a qual, conslgranôo a
liberdade do exet'cicio de qualquer profl.::; ão moral, intellectual e
industrial, não tem por fim anuLlar diplomas e titulo; scientilicos
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considerados na legislação p:l.teia como condições de admissibilidade
em algumas profissãe ;

Consideran lo que o bem geral e rlo indiviL1uo reclamam precau
ções indi'pensav3is mt pratica de certas nrtese sciancias, que affectam
a vida do homem, e interesses da maior valia social, e que as exce
p~ões que a H~storia e a obsel'vação registram em favol' de individuas,
que se collocam acima do nivel ordinn,rio da humanidade, não podem
onstituir normas geraes plra o legi'lador, e de nenhum modo justi·

ficam a c1esnecessidade dessas pt'ecauções;
Consideeando que o projecto, dispensando uiplomas e titulas para a

pratica de qualquer Pl'Ofl.SS5.o scientificn., lilterarb, technica e pratica,
revogando os arts. 156, 157 e 158 do Codigo Penal, e o art. 5° do de·
creto n. 169 sobre satide publica, pel'milte fl'ancamente o exercicio da
medicina e da pharmacia sem provas authenli()as de idoneidade; ado
mitta o omcio da curandeú'o, a magia e a cal'tomancia, na exploração
da credulidade publica;

E' de parecer - que o dicto projecto carece de fundamento
para ser approvado. Sala das sessões, 22 de agosto de 189[.
Gonça~ves Ohaves, relatol'. - Françn. Cal·va~ho.- Glycerio.- Chagas
Lobato. - Aristides Lobo. - Leovigi~do Filgueiras. - Ange~o Pi
nheiro, »

O projecto alludido estava assignado por deputados que tinham
subscripto as emeniJas rejeitadas pela Constituinte, o que prova evi
dentemente não achar-se incluída neste § 24 a iJéa, que elles advo
gavam; do contrario, o projecto seria ocioso.

- Em 1896 foi apl'esentado, na mesma Camara, este outro pa
recer :

~ A rommisaão de Constituição, legislação e justiça, tenL10 exami
nado a petição dirigida por Antonio Francisco Ferreira de Carvalho,
advogado provisionado em lbitinga, Rstario de S. Pa.ulo, ao congresso
nacional, e na qual pede a interpretaçti.o da vel'dadeil',t intelligenoia
da disposição do'arL 72 § 24 da Constituição federal, no sentido de
ser a.ffirmada a liberdade profissional e reconhecido o seu direito de
exercer a advocacia livremente em qualquel' fól'o do paiz ; e

Considerando - que o art. 72 § 24 da Constituição federal, que
garanta o livre exercicio de qualquer profissão moral, intelleotual e
industrial, deve ser entendido com o vencido na Assembléa consti
tuinte, que rejeitou as emendas additi vas a01citado paragrapho - inde·
pendente de titu~os, ou dip~omas de qua~quer natut'e.:;a, cessando desde já
os privilegios que a eZles se liguem, ou deUes dimanem (em la discus,
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são); independente de qv-alquer tit«lo de habilitação olficiat (em 2"
discussão) ; ('on~equenteOlente :

Consi,l::lramlo que não iufringem aquelle preceito constitucional
as leis e regulamtmto~ estadoaes, que prohibem o exercicio da advo
cia aos individuos não diplomados, ou provisionados;

Considerando ainda que estas leis e regulamentos são da compe
tencia exclusiva dos Esta1los ;

Considerando, finalmente, que quando mesmo a Constituição fe·
deral estabelece se sem restricção alguma a liberdade profissional, ca·
beria ao Poder judiciario feder.ll, decidindo em especie, declarar in
applicaveis as leis ou regulamentos estadoaes que fossem contrarios
aquella disposi~.ão ;

E' de parecer que seja a petição archivada, visto nada haver a
deferir.

Sala das commissões, 18 de junho de 1896.-V.de Mello, presidente.
- Adlllpho Gordo, relator.-Nilo Peçanha.- F. Tolentino.- PatLlino

de Souza Juni01·. - Pelas conclusões do parecer, Martins Costa Junior·.»

Na sessão de 15 de outubro, de 1896 tambem, a camara dos depu
tados rejeitou por 94 contra 28 votos uma emenda ao orçamento da
receita, a qual estabelecia a liberdade profissional.

Por sua vez, as munieipalid,.des têm fixado condições, mediante
as qun.es alguam pMe empregar·se no serviço domestico, e desfarte
impósto a respectiva matricula. E, similhantemente, ellas vão proce·
dendo com respeito a diversas profissões, taes como as de machinista,
cocheiro, motorneiL'o, lavadeira, hortelão, e outras eguaes. Aiuda
em 1896, a lntendencia municipal do Districto federal legislou neste
sentido.

Finalmente, o decreto legislativo n. 494 do 22 de julho de 18981approvou a convenção de 4 de maio de 1897, celebrada entre o Bl'azil
e o Chile, regulando o exercicio das profi'sões liberal3s ; o, por este acto
ainda, o Congresso firmou a doctrina, pOI' força da qual se exige para
o eXe~cicio de qualquer deUas - titulo ou diploma de habilitação,
expedido por autoridade competente.

Por força da citada. convenção, mandada executar pelo decreto UO I)
Poder executivo sob n. 2.997 de 14 de setembro de 1898, os cidadãos de
qualquer das duas republicas poderão exercer livremente no terri- /
torio da outra a profissão para a q~al estiverem habititados por diploma

ou titulo, expedido pela autoridade nacional competente, uma ve;; que para

o exercicio não seja exigida POl" lei a qualidade de cidadão óra;;itei?'o, ou
chileno.

o. 27
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01'&, si o exercicio das)profissões fosse liure, na accepção generica e
absoluta em que alguns o querem tomar, era de certo escusado fazer
uma convenção para conceder um direito, que a Constituição mesma jà
positivamente garan tia.

- Vejamos agora como o Poder executivo tem entendido a dis·
posIção de que estou me occupandC'.

A 25 de maio de 1895 o ministro da justiça, num despacho, de
clarou-que ao Poder judiciaria cumpria decidir-si é livre a qualquer
exercer a profissão de solicitador; pois que alguem reclamara por
lhe ter sido cassada a respectiva provisão.

- A 19 de abril de 1897 o ministerio dft justiça e negocios inte
riores baixou este auíso:

4; Perante este ministerio representa o bacharel José Pires Brandão
Junior contra o acto de 5 de janeiro do corrente anno, pelo qual o pre
sidente da Côrte de appellação determinou aos respectivos escrivães 
não dessem vista de autos. nem recebessem razões, allegações ou
petições de advogados, que não exhibissem suas cartas ou certidões de
se acharem as mesmas registradas na secretaria do tribunal.

Por constituir aqueUe acto embaraço ao livre exercicio da pro
fissão de advogado, em r:ujo gozo se acha o reclamante, sem contesta
ção, desde 1883, nos au itorios e tl'ibunaes desta capital, havendo antes
exercido o cargo de promotor publico nas antigas comarcas de Magé,
Santa Maria Magdalena, e Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro,
e o de adjunto dos promotores na dicta capital, não lhe sendo possivel
tirar certidão de sua carta de bacharel, para supprir o original que lhe
falta, pelo fa.cto de incendio occorrido no archivo da Faculdade de São
Paulo, onde recebeu o gráu scientifico em 1879,- tOMO conhecimento
da reclamação, cumprindo-me declarar-vos:

l°, que o art. 72 § 24 da Constituição de 24 de fevereiro de 1891
garante, de modo categorico e pleno, o livre exercicio de qualquer
profissão moral, intellectual e industrial;

2°, que o acto de 5 de janeiro do corrente anno, a que acima se
allude, impõe condições que suspendem a, em certos casos, como o em
que se acha o mencionado cidadão, definitivamente privam-no do livre
exercicio da profissão de advogado, sem que ao menos tenha sido ou·
vido em seu direito, pois que nem eUe nem outro, certamente em con
dições identicas, foram intimados para em prazo certo exhibirem as suas
cartas ou allegarem as razões de escusa;

3°, que a falta de exhibicão dos titulos de bacharel não justifica a
}?rivação do exercicio da profissão de advogado, e muito menos por
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deliberações dos escrivães, como determinou l\ portaria de sa pre
sidencia;

4°, que os avisos de 16 de janeil'o o 17 de abril de 1882, invocad(ls
naquelle acto, não têm força de lei, e ~ão no todo iueillcaze.;, em vista
do dil'eito amplamente gal"lDtido pela Constituição federal, e compr'e
hendem tambem os magistrados c funccionarios de jusLiçn, a respeito
dos quaes é omissa a mesma. portar'ia ; além de

5°, que, si o fim da portaria foi auxiliar a cobrançt dos direitos
tlsoaes, pOl'ventura não p3goS, a pl'i vUç'ão imposta ao exercdo da
advocacia nem sempre o conseglliria; acrescendo C}uc não sOl'Ía este
o processo regular da tlicta cobr..ança, porquanto, no empenho da
fiel arrecadação dos alludidos direitos, c,lueri:l ao zelo tio pl'e idente
d,t Côrte de appellaçã.o m tndar til'ar a relaçãu dos ati 'l'ocrado ,
juizes e funccionarios da justiç·t. em debito para com a Fazenda, e
remettel·a á autorda/le competente para pl'omover o respectivo pro
cesso I e, d'este modo, sem violação dos dil'eitos adquiri1lo. e gaT'llD
tidos pelo nosso Estatuto fundamental, conse"uie-se-hia o resultado
desejado.

Saude e fratel'llida.tle.- Amat·o Cavalcanli.- SI', pre.idente da
CÓrte de appellação do Districto federal.»

Depois foi expedido este Ollt['O aviso:
«Ministerio da justiça e n gocios intel'iol'es - Rio de J,lIleiro,

de maio de 1897.

Tornando conhecimento ue vosso ameio de 28 tiA abl'il ultimo, em
resposta ao aviso d'este ministerio, de 19 do dicto mez, expedido sobre
a reclamaç'ão do bacharel José Pires Brandão-sinto ter neces i·
dade de dizer-v03 que o peusamen to tio GOVOI'OO, constante daquelie
acto, não foi bem 00mprehenditlo po!' VÓ5, como 89 deprehende das
conüderações a que, 03 soccorreis - no inl uito ue interpretar o dis
posto no art. 72 § 24 da Constituiçiio fellel';'!.

Citando o texto con titucional, não cogitou este mini5lerio, como
vos pareceu, de decidi!' desde logo l:>i, pal':J. encetar o exeecirio das
protlssões de medico, advogado, etc., o individuo depende ou iode
pende da condição de prévia habilitação legal. E' o Congresso nacio
n~1 a quem cabe competencia maior para resolvel-o. O que, entre
tanto, o Governo quiz scieotificat',vos, pOI' não ser objecto de duvjda
nem depenuer de solução legislativa :t re peito, ó que a nenhuma
autoridade administrati va ou judiciaria é facul tado embarllçar que
qualquer cida.dão continue uo exercido de lima profis~ão licita, sem
que a mesma autoridade se mostl'o base.\da em lei e1pressa. p&l'a,
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\I limitar a latitude do direito, que a Constituição federal assegul'a de
meneira explicita e imperativa naquelle artigo.

Mas, o fundamento principal que teve o Governo para expedir o
aviso de 19 de abril, julgando procedente a reclamação do bacbarel
Pires Brandão contra a vossa portal'ia de 5 de janeiro, acto adminis·
trativo e não exclusivamente judiciario, não fôra o simples disposi
tivo do art. 72 '5 24 da Constituição; foi muito propositalmente a
razão circumstancial de que o reclamante vê-se suspenso, ou pri
vado de continuar uma profissão, em cuja posse incontestada e exer
cicio etrectivo se acha desde muitos annos, e isto por etreito de uma
portaria vossa, é verdade, mas unicamente baseada nos avisos d'este
ministerio de 16 de janeiro e 17 de abril de 1882.

Ora, sendo direito incontestavel do Governo explicar, interpretar
ou revogar os seus proprios avisos, quando assim o entenda, resol
veu o mesmo declarar-vos, como ainda agora o faz, que os avisos por
vós invocados CO'1tra o exercicio elfectivo de advogado, no caso do
bacharel Pires Bl'andão e outros nas mesmas condições. não podem
ter applicação, j" porque a vossa portaria não está em accordo per
feito com os refer'idos avisos, já porque o Governo os considera revo
gados, em face da di~posição posterior da Constituição federal.
E' preciso não confundir o dil'eito a exercer uma profissão com o exer
cicio atrectivo d mesma, evidentemente garantido pela legislação
constitucional.

Tivesseis, porventura, expedido a portaria de 5 de janeiro, fun·
dando-vos em lei ou regulamento eropresso e eroclusivamente judiciario,

e o Governo nada teria que ver com o vosso acto.
Tratando-se, porém, de materia administrativa, e uma vez que

invocastes os avi,os d'e3te ministerio para, firmado nelles, embaraçar
que um cidadão continue no exercicio da advocacia, em que se al:ha,
ao Governo assis~e a competencia supel'ior de intervil' para que não
subsista, sob seu nome e autoridade, a pratica de um acto que não
póde ter a sua opprovação. Em resumo, tal foi a razão de ser e o
pensamento do aviso de 19 de abril.

Concluindo, cumpre tambem observar, para vossa intelligencia,
que os actos da correspondencia. official, expedidos com asslgnatul'a
dos ministros de Estado, continuam a ter o qualificativo, que sempre
tiveram, de avisos e não de OFFlCIOS, qual dé~tes ao citado aviso d'este
ministerio.

Saúde e fraterniLiade.- Ama1'o Oo/valcanti. - 81'. presidente da

Côrte de appellação. »
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o omcio a que respondeu o aviso supra e do theor seguinte:
« N. 24S-Côrte de appellação do Districto federal, e 28 de abril

de IS97.
Recebi o vosso officio n. 457, de 19 do corrente mez, e a propo

sito de uma reclamação do bacharel Jose Pires Brandão Junior
contra a deliberação que, na qualidade de presidente da Córte de
appellação, julguei conveniente tomar, determinando aos escrivães
que não recebessem razões, allegações e petições d advogados que
não exbibissem suas cartas ou certidões de se acharem as mesmas
r'3gi tradas, fizestes algumas ponderações a respeito da intelligencia,
que se deve dar ao § 24 do art. 72 da Constituição de 24 de fevereiro
de IS91.

Fazendo baixar a portaria de 5 de janeiro, a que vos referis, não
foi meu intuito oppor embaraços ao livre exercicio da profissão de
aclvogado, contrariando assim a citada disposição.

E, comquanto seja muito respeitavel a vossa opirião, sinto profun·
damente dizer-vos que me afasto della, pelas razões que passo a expôr,
ainda que muito resumidamente, para não fatigar o. vossa attenção.

O modo por que entendo aquelle paragrapho tIo :1.rt. 72 da Consti
tnição funfia-se na di~cussão que houve no seio do Congresso, em I
que, sendo apresentadas diversas emendas tendentes a dispensar ti
tulas ou diplomas de qualquer natureza, foram todas rejeitadas; fun·
da-se ainda na deliberação da camara dos srs. deputados, rejeitando
um projecto do deputado Moreil'a da Si! va, no m~smo sentido das
emendas rejeitadas; funda-se, tambem, na brilhante discussão que a
similbante respeito houve no Instituto da Ordem dos Advogados, o
qual, por quasi unanimidade de votos, approvou, aléJl ue outras, as
seguintes conelu ões: «o art. 72 § 24 da Constituição federal, que
gaT'ante o livre exercicio de qualquer profissão mor:tl, intellectual e
industrial, deve ser interpret:J.do de accordo com o vencido na Assem
bléa constituinte, que rejeitou as emendas additivas ao citado paragra
pho - a) independente de titulos ou diplomas de qualquer natureza,
cessando desde já os privilegias que a e11es se ligam, ou delles dima
nem; b) indep.endente de qualquer titulo de babilita~o off:lcial;«é re
stricção constitucional, consagrada no art. 72 § 24, a exigencia de
habilitação por meio de titulos ou diplomas para o exercicio de certas
profissões, como a medicina, advocacia civil, a pbarmacia e outras» ; )
funda-se, finalmente, no regimento interno da Côrte de appellação,
approvado em 31 de março de 1891, e que, sendo submettido ao sr.
ministro da justiça, nenhuma modificação sotrreu.
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Este regimento, nQ art. 11, en!re ontras attribuições que rlã. ao
prasidente, inclue a de conce ler, precedendo exam \ licença. paro. advo·
g'lr aos cidadãos brllzileil'o5 formados em direito pelas universidades
estrang-eiras.

E, quando mesmo pod ~se haver duvil1a quanto álogitimidade da
portaria lJue expedi, parece lJlle o docreto n. 2.464 de 17 de fevereiro
do corrente anno, nos arts. 41 § unico, lottra. a, e 44 § 3° reconhece
como vel'dadeira a. praxe diulurna do registro <las C~lrtas n(\, secretaria
d'e3te tribunal.

A' vista, pois, do que fica expendido e de outl'as razões que deixo
de mencionar para não cansaI' a vossa attenção, continúo a m ntel' o
mell ncto, cn.bendo ás p'~rtes qno se dizem pl'ejudicadas o direito de
pedil'em ao Poder competento uma interpl'etação anthentira da dispo
siçiio constitucional, visto haver di vergencia no modo de ser entendida
a mesm" disposição.

Concluindo, tenho li. 110nl'.' de declarar-vos que, toml1ndo a delibe
ração, que infdlizmente nilo mereceu o vosso assentimento, tive em
vi ta. uniclmente cumprir o meu dever, regularisar o fôro e salva
guardar o. dil'eitos o interesses d03 que litigam ante os juizes e os tri
bunaes.

Saú'le e f,·aternidalle.- Ao SI'. dr. Amaro C,walcanti, ministro
da jnstiça e negocias intel'iores. - O presidente, Antonio Joaquim Ro
drigues. »

- Oecorre-me aqui re"'istl'ar - que o decreto n. 3.014 de 26 de
setembro de 1898, sllbscl'ipto pelo citado minisll'o, só permitte o exer
cicio lIa. al'te d·~ cUl'l1r, em q,ualf1l1el' de seus ramos, e por qualquer de
suas fôrmas, a. pessoas habilltad;ls ULl modo que elle prescreve.

- Quanto ao Poder judiciario, é bem conhecido o accordam do
Snpremo tribunal federal, de 10 de fevereiro de 1894, julgando - que
ain,laacha·se em vigor o ar!. 25 do regulamento de 15 de maio de 1842,
['or força do qual as mi»utas dos aggravos devem ser assignadas por
advogados exclusivamente,

Auvog'ildo é o patrono que aconselba, responde do direito, e de
fende os in teresses das pactes no fôro.

Esta é a rletlnição que eneon tro em o nosso díccionario classico do
direito patrio.

A advocaoia é um ameio de justiçel, uma funcção publica, tendo
salaria fixado em lei. Pelas I is do imperio e pelas da Republica tam
bem, a advocacia é considerada como tirocinio da magistratura.
(Decretc>s ns. 848 de 11 de o~tubro, e 1.030 de 14 de novembro de
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1890; leis n. 173 B, de 10 de setembro de 1893, e n. 221 de 20 da
nooembro de 1894.)

- O accordam de 16 de julho de 1898 confirma. a opinião, que
eu venho sustentando.

E o de 6 de julho de 1898 declarou: que não constitue constrangi
mento illegal o acto do presidente da Côrle de appellaçtIo, prohibindo
que sejam feitos os autos com vista aos bachareis em direito, que n40

tenham sua cal·ta registrada na mesma Côrte.
- Trasladada assim a opinião dos tres orgãos da soberania na

cional, seja-me permittido agora invocar o parecer, sem duvida crite
rioso, do Instituto da Ordem dos Advogados, no Rio de Janeiro.

Em sessão de 22 de maio de 1895 o Instituto votou as conclusões
que se vão seguir:

ln O § 24 da Constituição federal deve ser interpretado com o
vencido no Congresso constituinte, que rejeitou as emendas additivas
ao citado paragrapho: independente de titulas e diplomas de qualquer
natureza, cessando desde jã os privilegias que a elles se liguem, ou detles
dimanem (em 1" discussão), independente de qualquer titulo de habiU
tação olficial ( em 2" discussão) j

2'" E' restriceão constitucional da liberdade, consagrada no art.
72 § 24, a exigencia de habilitação por meio de titulo, ou diploma,
para o exercicio de certas profissões, como a medecina, a advocacia
civil, a pharmacia e outras j

3" Continúa em vigor a lei do Codigo Pen"'1, na parte em qua
qualifica de crime contra a saúde publica o facto de aIguem exercer a
medicina em qualquer dos seus ramos, a arte dentaria, ou a phar
macia, sem estar habilitado segundo as, leis e os regulamentos;

4" Não são contrarias ao principio consagrado no § 2-1 as leis do
antigo regimen, na parte em que vedam o exer<:.icio da medicina e de
advocacia aos cidadãos não formados ou não prc.visionados;

5" Não isfringem o nosso direito constitucional as leis e regula
mentos estadoaes, que prohibem o exercicio da advocacia aos indivi
duos não formados ou não provisionados.•

- Na sessão de 6 de maio de 1897 o Instituto ainda approvou,
por unanimidade de votos, esta propo ta :

O « Instituto dos Advogados Brazileiros, ~ tendo na consideração
que lhe deve merecer a explicação constante do aviso de 1 do
corren te mez, da. secretaria de Estado dos negocios da j ustiea e do
interior, da qual se vê - l° que, expedindo o aviso de 19 do mez
proximo findo, não cogitou aquella secretaria de dar ao preceito contido
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no art. -72 § 24 da Constituição federal, relativo a liberdade profissio,
nal, interpretação diversa da que, concernente ao citado paragrapho
foi dada, pelo mesmo «Instituto» com a approvação, em ses ão de 22 de
maio de 1895, 'das conclusões da tuese n. 30; 2', que, como se verifica
do mencionado aviso de I do corrente mez, a secretaria de Estado
dos negocias da justiça e do interior deu-se pressa em declarar que
ao Congresso nacional cabe antes competencia para resolver defini
tivamente sobre tão relevante ponto do nosso direito constitucional;
3°, finalmente, que a alluclida explica\ão está de perfeito accordo
com a que o sr. ministro da justiça teve a gentileza de dar, e foi lida
na ultima sessão, a 29 do mez proximo findo, ao sr. 1° secretario dr.
Manoel Alvaro de Souza Sã Vianna, autorizando-o a communical-a a
esta corporação j confia e espera do patriotismo e sabedoria do Con
gresso nacional que, si algnma deliberação for tomada pelo Poder
legislativo relativamente ii. intelligencia do art. 72 s 24 da Consti
tuição de 24 de fevereiro, seja ella em tudo conforme o vencido na
Assembléa constituinte, sessões de 16 de janeiro e II de fevereiro de
1891, e os pareceres da commissão de Constituição, legislação e justiça
da camara dos srs. deputados, de ns. 24 A, 1891 (signatarios: Gon
çalves Chaves, .relator, França Carvalho, Glicerio, Chagas Lobato,
Aristides Lobo, Leovigildo Filgueiras e Angelo Pinheiro); 142, do
mesmo anno (sigllatarios; Amphilopl1io, Aristides Lobo, Glycerio,
Leovigildo Filgueiras, Ch'lgas Lobato e França Carvalho); e 14 do
anno de 1893 (signatarios: V. de Mello, Nilo Peçanha, Adolpho
Gordo relator, F. Tolentino e Paulino de Souza Junior); uns e
outros considerando que o bem geral e do indi viduo reclamam precau
ções indispensaveis na pratica de'certas artes e sciencias, que aiTectam
a vida do homem e interesses d,l maior valia social, em flagrante
desaccordo com o pensamento das emendas e projecto.>, que faziam
independer de provas de capacidade pratica o exercicio, entre outras'
das profissões medica, pharmaceutica e cirurgica, cumprindo notar
que o ultimo d'esses pareceres, o de n. 14, de 1896, funda-se princi
palmente em que o art. 72 § 24 da Constituição federal que 
garante o livre exercicio de qualquer profissão moral, intellectuai e
industrial- deve seI' entendido de accordo com o vencido na Assembléa
constituinte que r~jeitoll as emendas adtlitivas ao citado paragrapho:
- « independente de titulas ou diplomas de qualquer natureza, ces
sando desde já os privilegios que a elles se liguem ou del\es dimanem»
)em la. discussão) -« independente ele qualquer titulo de habilitação
omcial:i> (em 2" discussão).
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E assim espera e confia da sabedoria e patriotismo do Congresso
nacional, pOl' considerar, além do mais, que a intelligencia dada
nesFes pareceres ao art. 72 § 24 da Constituição federal é precisa
mente o que, com rari simas exc'pções, dão a esse preceito os Estados
da União brazileira - Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas Geravs, Bahia,
Pernamhuco e outros, que, em suas leis e regulamentos, bem afflrmam
a improcedencia e illegitimidade da opinião contraria, por attentatoria
da veI dade constitucional, sobre ser perigosa, anarchica e absurda.
S. R.- Sala das sessões do q; Instituto dos advogados », 6 de maio de
1897.- Isaias Guedes de Melto.- JOão Mat·ques.- Horta de At·aujo.
- J. Ca1'ealho Mourão.»

- Tudo quanto deixo ahi transcripto reforça a opinião que,
desde principio, externei. Parece·me, entretanto, que na Constituição
hespanhola encontra-se o assumpto nitidamente exposto. A doctrina
por ella adoptada é a mesma, que a nossa Constituição encerra.

Eis o que está ]egi$lado no art. 12 dessa lei, promulgada em 1876: J'j
4: cada qual é livre de escolher sua profissão e de aprender como lhe
parecer preferivel; ao Estario pertence o direito de conferir os gráus
profissionaes e determinar as condições de admissão, bem como a fórma
da prova de aptidão necessaria.»

- Não obstante o que fica expendido, o presidente do Estado do
Espirito Santo publicou, a 25 de setembro de ]896, o decreto se
guinte :

«Art. 1.0 A nenhum cidadão será exigida prova alguma olicial
de habilitação para exercer livremente qualquer profi são intellectual,
moral ou industrial.

Art. 2.° São revogadas todas as disposições em contrario.»
De modo que, por um simples traço de sua penna, aquelle fune

cionario resolveu dar ao preceito da Constituição brazileíra inlelli
gencia diversa da que reclama o elemento historico da lei, e tem sido
confirmllda, como já fiz ver, pelos tres Porleres politicos da nação!
Nem com este excesso contentou-se o presidente do Espil'üo Santo,
pois revogou - por seu mero arbítrio - o Codigo penal da Republica!

O decreto de 25 de setembro, portanto, contraria o disposto no
art. 63 da Constituição; sem falar me5mo em que foi elle expedido
afim de (a;;et· cumpt'ir este § 24 do art. 72, como si o presidente ou
governador de um Estado tivesso competencia. para regulamentar
qualquer lei federal.

De facto. Si tratar-se de uma leí federal ordioaria, ao presi
dente da Republica incumbe expedir decretos, instrucções e regula-
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mentos para fiel exeoução della (art. 84 n. 1). Si tratar·se de uma
lei org-anicR. para execução da Constituição mesma, nAste caso ao Con
gresso é que compete votaI-a (art. 34 § 34).

Não ba, pOL' consequencia, hypotbese alguma em que um Governo
estadoal possa intervir com o fim de regulamentar leis federaes.

- A obrigação de depositar a companhia de seguros uma. caução,
para poder funccionar no Brazil, não import:1 em aLtenLado á libero
dade de commercio e de industria, garantida por este ~ 24.

A liberdade de industria, e de commercio, bem entemlid." consiste
precisamente na possibilidade de qualquer exploração, que repouse
sobre uma base solida e ao mesmo tempo fructiCera. De sorte que, as
prescripções das autoridades cantonaes, que possam orrender a essa
liberdade, são conLrarias ao principio constitucional (Folha (ederal da
Suissa, 1885, vol. II, pag. 468).

Os seguros, attenta a sua mesma natureza, apresentam em gráus
dift'erentes, nas suas diversas especies, ao lado de elementos de direito
privado e de economia tambem privada, elementos de direito publico,
que precisam de uma organização commum, emanada do Estado; disse-o
o Conselho federal d.t Suissa, em I~ de agosto de 1894.

E aqui convém lembrar - que emittir uma apolice de seguro não
é propriamente fazer uma transacção commercial, mas antes reali7.ar
um contracto pessoal.

- Por uma postura municipal se pode prohibir - que as casas
commerciaes negociem aos domingos ~

Tem-se allegado que no regimen republicano, em que vivemos, a
liberdade individual não póde ser limitada por posturas municipaes,
e sómente ao Congresso nacional cabe restringir esse direito nos
casos unicos indicados pela Constituição; que a suspensão do trabalho
aos domingos funda-se na necessidade de proporcionar-se repouso aos
operarios e assalariados, visto que não lhes é possivel nem conveniente
o trabalho continuo por 365 dias s9guidos; que como restricção a
liberdade de industria e de commercio, ell~ só póde ser estabelecida por
lei; que tratando-se, na bypothese, de uma medida de policia industrial,
este ramo não foi con fiado ás munici palidades ; finalmente, que a
guarda dos domingos é objecto de leis geraes, em todos os paizes onde
existem leis a tal respeito, como por exemplo na Suissa, na Austria,
na Allemanha, na Inglaterra e nos Estados Unidos.

Responde-se, entretanto, que as municipalidades estã') no seu di·
reito legislando para o municipio sobre'todos os assumptos, que não
lhes forem vedados por lei. Não existe, porém, lei alguma probi'
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bindo-Ihes a intervenção no caso a que se refllre a dllvida ora proposta.
Que quasi todas as posturas municipaes, em ultima unalyse, estabele
cem restricções á. lib3rJade; outra cousa, de certo, não faz a postura,
que impõe condições especines a quem quer vender polvora e materias
intlammaveis, ou l\ que delimita a zona em que cel'tas flbricas podem
seI' montadas: ali restricção da liberdade de commercio, aqui restric
ção da liberdade industrial. Finalmente, que os exemplos ele paizes
estrangeiros não podem ser invocados, quando a legislação por que
se regem elles não é exactamente a mesma: que vigora entre nós.

§ 25. o Os inventos industriaes pertencerão aos seus
autores aos quaes ficará garantido por lei um privi
legio tempararia, ou será concedido pelo Congresso um
premio razoavel, quando haja conveniencia de vulgarizar
o invento.

Este § 25° foi admittido em virtude de emenda da commissão
especial.

- A Constituição Argentina (art. 17) declnra - que todo autor
ou inventor é proprietario exclusivo de ua ohra, invento ou descobri
mento, por patente que a lei concede. A Constituição da 8uissu (art. 64)
dispõe - que a, legislação sobrl~ a propriedade litteraria e artística é
da competencia da Confederação.

- Pela Constituição do imperio (art. 179 n. 26) os inventores
tinham a proprieda'le de snas descobertas ou das suas producções. A
lei lhes devia a segurar um privilegio exclusivo temporario, ou os
remunerari:.L em resarcimento da perda, que houvessem de so:l:frer pela
vulgarização.

- A lei n. 3.129 de 14 de outubro de 1882, ainda em vigor, é
que regula a conce são de patentes aos autores de invenção, ou des
cobrimen to industrial.

Si o inventor não encontrasse na lei a garantia, que o privilegio
lhe assegura, dando·lhe por um certo tempo o direito de exploraI-o,
como recompensa. do esforço que despendeu, e muitas vezes do sacrHlcio
que fez; elle recorreria, certamente, ao segredo como meio de proteger
o seu invento e, ao mesmo tempo, de tirar deUe os maiores resultados
possiveis.
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Nesta l1ypothese, a sociedade vJrla infallivelmente a soirrer,
ficando privada de aproveitar as vantagens resultantes da novidade
industrial.

O premio, de que trata a segunda parte d'este paragrapho, preenche
os mesmos fins do privilegio, o qual á assim substituido por exigencias
da utilidade publica, sempt'e respeitaveis, attendiveis sempre.

- Vide o § seguinte.

§ 26. 0 Aos autores de obras litterarias e artisticas é
garantido o direito exclusivo de reproduzil-as pela imprensa,
ou por quulquer outro processo mecanico. Os herdeiros dos
auLores gozarão d'esse direito, pelo tempo que a lei deter
minar.

Este § 26° foi adopta.do, em consequencia de emenda, oirerecida
pelo senador Jasá Hygino e ou tro.

- A doctrina, exarada nestes dous ultimas paragraphos, é perfei
tamente aceitave!.

Qllalquer descobrimento ou invenção, bem como toda obra litLe
raria ou artistica é, sem du vida, o fructo do trabalho e das cogitações
do inventor ou autor; ê uma creação sua e, port;j,nto merece uma
recompensa equivalente.

Assim, pois, a lei deve assegurar os direitos de quem quer que
tenha concebido uma idéa util ou nova, jil. que esta augmenta o
acervo intellectual da nação, serve de incentivo a outros para enri
quecerem o paiz pelo desen vaivimento das forças industriaes, influe
no progresso do povo, consolida-lhe a reputação e apparelha-lhe,
finalmente, a gloria.

Nestes termos, o direito exclusivo sobre a exploração, a venda, e
os beneficias rdsultantes das obras, assim como dos inventos, é uma
apreciavel vantagem que a lei póde o.tlàrecer aos autores e aos inven
tores, e lhes vale por uma compensação directa, posi ti va e real.

Está no interesse da Republica, evidentemente, animar os
talentos, estimular o amor ao estudo, desenvolver o gosto pela.s
artes e lettras ; pois ella d'est'arte trabalha pelo progl' sso social de
que dá idéa exacta, as vezes, um livro só, e que se espelha, não raro,
em um· monumento apenas, que seculos e seculos admiram en
thJsiasmados.
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Mas, aquelle direito, á similhança ue muitos outros, tambem
soffre limitaçóes. Do momento em que o trabalho, quer do autor, quer
do inventor, estã. retribuiuo mais ou menos, convém que o privilegio
cesse para que toda a sociedade possa, francamente, aproveit,tr-se da
obr,t artistica ou lltteraria, e do invento industrial.

Pois é com a rlifl'usão das idéas, o culto do bello, e a propagação dos
descobrimentos uteis, que um povo se civiliza e se impõe ao respeito
e attenção dos outros povos.

Desde tempos immemoriaes, o direito do autor sobre suas obras
era reconhecido na livre Inglaterra.

Vae, como se está vendo, no dispositivo d'este paragrapho, um
acto de justiça. inuefectivel.

- A lei n. 496 de 1 de agosto de 1898 define e gal'ante os direitos
autoraes.

§ 27. 0 A lei assegura tambem a propriedade das marcas
de fahricas.

Egualmente, este s 27° foi adoptaclo em consequencia de emenda,
apresentada pelo senador Jo~é Hygino e outro.

- A doctrina dl1 dicto paragrapho póde se considerar como um
desdobramento da que o primeiro dos dous paragraphos anteriores
contém.

De facto. Uma vez que os inventos industriaes ficaram de modo
absoluto garantidos pela lei, con vinha lambem garantir os legitimos
interesses dos fabricantes, que vêm-se não raro atr,cados no seu cre
dito profissional, adquirido aliás a custa de aturado laLor e sa3riflcios
ingentes, pela concurrencia dos falsificadores, que graças á fraude
conseguem manipular productos uo mesmo nome, mas de qualidade
inferior aos da manufactura originaria. A lei aqui tem por fim,
conseguintemente, impedir uma perturbação funesta para a industria,
obstar a violação de uma propriedade, que o trabalho ennobrece e
santifica.

- O decreto n. 3.346 de 14 de outubro de 1887, ainda em vigor,
é o que regula a especie de que se cogita neste § 27°.

- Não é caso de recurso extraordinario a deckão proferida pela
autoridade judiciaria estadoal, em acção ordinaria de nulliuade do
registro de marca de fabrica, declarando não ser a marca registr<\da
delos réus identica á do autor; havendo, pelo contrario, differenças
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prol\indas entre as dU8s ; visto ser a questão da competencia da justiça
estadoal, e ter sido decidida por esta, sem que fosse declarado valido
ou in valido nenhum tratado ou convenção, e sem ha ver se questionado,
ou decidido, s(;r Oll não applicavel á espeoie qualquer lei federal.
(Acc. do Sup"emo tribut1al federal de 24 de março de 1897.)

- E' competente a justiça fedeml para julgar as questões reJa
tivas as marcas tle fabrica. (Acc. do Sup"emo t,-ibunal federal de 22

de setembro de 1897.)
- Dessa competeocit1, todavia, !:le devem exceptuar os crimes a que

der logar qualquer attentado coutra a pro(Jriedade das marcas indus·
triaes, porque todos elles cahem sob a juris1licção da ju.tiça. estados!.

- De harmonia com o art. 59 n. 3 § I lettrl1 a. não é caso de re
curso extraordinario para o Supremo tribunal federal a. decisão, profe
rida em uma acção intentada para obrigar o réu a supprimir de sua
marca de fabrica a denominação, appellido, e declaração de que usa;
visto não se questionar na acção /lobre a validade ou applicação de lei
federal, nem contra esta. ter havido decisão definitiva. (Acc. do mesmo

tribunal de 27 de agosto de 1898.)

§ 28. 0 Por motivo de crença. ou de funcção religiosa,
nenhum cidadão brazileiro poderá ser privado de seus di
reitos civis e politicas, nem eximir-se do cumprimento de
qualquer dever civico.

o § 28° foi incluido, mediante emenda do deputado Serzedello
Corrêa.

- A Constituição da Suissa (art. 49, 4" e 5" partp-s) preceitua
que o exercicio dos direitos civis e politicos não póde seI' restringido
por prescripções ou condições de natureza. ecclesiastica ou religiosa,
quaesquer que elIas sejam. Bem assim, que ninguem pMe, por causa
de opinião religiosa, eximir·se do cumprimento de um dever civico.

- A disposição, que este § 28° consagra, é um corollario dos pl'in·
cipios precedentemente aceitos pela Constituição mesma.

Desde que u liberdade de consciencia é um direito, por ella reCO
nhecido e proclamado; uma vez que não se poJe pôr entraves ao
.exercicio de culto algum; seria illogica de certo a Constituição, Si
permittisse que, a pretexto de crenças ou funCQões religiosas, o cidadão
pode:;se perder os seus direitos politicos ou civis.
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Mas, essa liberdade não deve ser um anteparo de abusos, nen1
póde ir ao ponto de justificar a falta de civismo, ou a infidelidade a
sacratissimos deveres, !lue todo cidadão contrahe para com a patria.
Si assim não se decretas e, pois, o egoismo, a desidia e a cobardia
deparariam com um recurso racil para escapar a, obrigações onerosas,
é verdade, mas nobilitantes tambem.

O que a Constituição, portanto, quer impedir é, por uma parte,
a tyrannia do Poder que, a pretexto de condemnar crenças, ou de
prohibir o exercicio de funcções religiosas, violentaria facilmente o
cidadão que, nlias, deve ter perfeitamente garantida a liberdade de
seguir a confissão de sua escollul. Por outro lado, a Constituição pre
vine o abuso de que alguns urazileÍl'os poderiam se valer para desertar
do pôsto, que o patriotismo a todos assignala, e onde a cada qual cumpre
manter-se com toda convicção e a maior dignidade.

§ 29. 0 Os que allegarem motivo de crença religiosa
com o fim de se isentarem de qualquer onus, que as leis da
Republica imponham aos cidadãos, e os que aceitarem
~ondecorações ou titulos nobiliarchicos estrangeiros perderão
todos os direitos politicos.

Este § 290 foi adoptado, por virtude de emenda, subscripta pelo
deputado Demetrio Ribeiro e outros, quanto á primeira parte. A

segunda, porém, derivou de outra emenda de que foram autores o
deputado Leopoldo de Bulhões e outros congressistas.

- A Constituição depois de ter affirmado - que só perdiam-se 03

direitos de cidadão nos caso previstos no art. 71 § 2", enumera aqni
mais duas hypotheses, em que o mesmo eITeito se produz; ampliando
conseguintemente o principio, que tão categoricamente ali assentara.

Um membro do c Instituto dos advogados », no Rio de Janeiro,
suscitou a 23 de março de 1894 a questão, que - no seu conceito - a
sUppressão de algumas palavras da leUra li do § 20 do art. 71 auto
rizava, de saber: si dos termos d'este § 29 se deve inferir - que
perde os direitos politicos o brazileiro, que por acaso aceitar titulos
ou condecorações de paiz estrangeiro. 0« ln tituto li> re olvell pela.
afflrmativa, declarando « que os termos d'este § 29 são claros e pre
cisos, estão confirmados pelo art. 10 2°, lettra d, da lei n. 36 de
26 de janeiro de 1892, e harmoÍlisam·se perfeitamento com as dis·
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posições do art. 71 § 2° de onde foram eliminadas as palavr s 
condecoração ou titulo estrangeiro - porque !le qu:z de todo modo
prohibir a respp,cti 'la aceitaçi.io. cessando, portanto, a faculdade de
licença, que para eUa podia ser impetrada.»

Realmente, si pelo § 2° d'este art. 72 desappareceram do paiz as
orde:ls honorificas até então existentes, e bem assim os titulos nobi
liarchicos e de conselho; palpavel contradicção seria consentit' - que
titulas e condecorações estrangeiras podessem ser aceitos e usados
por brazil.eiros.

De passagem, notarei mais uma vez o rll.dicalismo ela nossa Con·
stituição. Tocante a condecorações - eis uma prova - etla foi l1Iuito
além do que está legislado em outros paizes, egualmente republi·
canos.

Não citando mesmo a França, nos Estados Unidos da Americ[\,
a prohibição de aceitar titulos estrangeiros (Constituíçcio, art. 1°
§ 90 n. 8) é limitada ao caso de não se ter obtido para isto o consenti
mento do Congresso.

Na Suissa (ConstituiçãO, art. 12) a mesma pl'ohibição só attinge
às autoridades federaes, aos funccionarios ci vis e militares, repre·
sentantes e commissarios da Confederação, bem como aos officiaes
subalternos e soldados. Quanto aos outros, apenas lhes é vedado o uso
de taes titulos e condecorações no exercito federal. Por fim de contas,
a condecoração simplesmente como attestado de serviços excepcionnes
prestados ápatria-não é, não póde ser, incompatível com as instituições
republicanas. Ser democrata não significa supprimir o merecimento,
ter na mesma linha os egoistas e os benemerito, oppôr-se aoS
grandes incitamentos da virtude, contradizer sobretudo a justiça.

No entanto, escapou transplantar para a nossa lei uma dis"
posição, que se me afig-ura de maxima conveniencia, e grande alcance
politico.

Pelo § 14° artigo addicional ii, Constituição Americana (n. 3),

todo aquelle que, no caracter de representante ou funccionario, houver
precedentemente jurado defendeI-a, e ao depois insurgir-se ou re
bellar-se contra elIa, ou prestar auxilio e apoio aos seus inimigos, não
poderá ser eleito pam o Congresso, nem para eleitor de presidente,
ou vice-presidente da Republica. Em todo o caso, o Congresso, pelo
voto dos dous terços dos membros de cada uma elas suas camarllS,
tem a faculdade de levantar similhante interdicção.

Entretanto, os onus a que se refere este § 290 são, sem duvid,.,
os caus politicos, que exclusivamente recaiem sobre os cidadãos, não
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se tratando, portanto, aqui de onus que se podem chamar geraes, por
que cabem aos estra.ogeiros tambem.

Inspiraria sem duvida nesta razfLo, foi que o Supremo tribunal
federal já decidiu - que não peí'Je os direitos politicos, e conseguinte
mente não deve ser eliminado do alistamento eleitoral, o clerigo de
ol"dens sacras, pelo facto de pedir e obtel' escusa de depôr como teste
munha perante autoridade sectlla.r, por o veda,'em as leis canonieas.
(Ace. de 6 de maio de 1896.)

ao, o enhum impãsto de qualquee natureza poderá ser
cobrado, senão am virtude de uma lei que o autorize.

Esle pU'agl'apho foi adoptado, mediante emenda do deputado Meira
de Vascoucellos e outros.

A questão do imposto é muito séria, qualquer que seja a face por
que possamos enCfl.ra[·a,

O impost(\ ti um sacriB.cio, que se exige do povo, e já tive oc
c<\sião de not,~r úomo o legislador foi previdente, deixando a inicia
tiva da receito. f<lderaI ó camara dos deputados, por estar esta mais
dependente da opinião, pois é ronovada, e na sua totalidl\ue, dentro
de menor prazo que o senado.

Tambem jà deixei consignado - que o imposto só é justiB.cavel,
quando cobrado na medida e trictamente necessa1'ia para a regular
satisfação das necessidades publicas.

De m,meira que, si toda~ as l'1asses da sociedade e de todas as
fortunas, têm o dever de contribuir, na proporção de suas 1'(\1'ças,
para. os serviços que, sendo de interesse commum, a todos nós apro
veitam, menos verdade não é que somente a lei, como o écho da von
tade popular, póde coagi!' alguem ii. renuncia de certo quinhão de sua
propriedade, e de parte do producto de seu tr,lbalho, por amor aI. bem
estar da colleclividade.

§ 31. o E' mantida a instituição do juey.

O § 31° é resultado de uma emenda, SUb3cl'ipta pelo deputado
Fra.nça Carvalho e outro. O Congresso, porém, tinha precedentemente
rejeitado emenda aguaI" a.presentada pelo deputado Milton e outro.

c. 2"
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- A instituição do jury já existia ao tempo do imperio. Ojulga·
mento por este tribunal é imposto pelas Constituições Americana
(art. 3° § 2° n. 3), Argentina (art. 24), do cantão de Berna (art. 63),
e outras.

- Acha opportuDidade aqui, seguramente, a indicação de al
gumas idéas levantadas no Congl'esso,. mas repeUidas por elle, e que
por sua particularidaae merecem muito especial menção.

Pretendeu-se, verbi gratia, inserir em nossa. Constituição, a'exem
pIo do que se fez na Constituição da Suissa, disposições supprimindo
as loterias; admittindo fi liberdade de testar e de adoptar; permittindo
o divorcio; o uso e porte de armas, inteiramente livres; não falando
no paragrapho, existente no proprio projecto do Governo, e conservado
pela commissão especil' l,mas rejeitado pelo Congresso, em que se decla
rava que continuava excluida do paiz a companhia dos jesuítas, e se
prohibia a fundação de novos conventos, ou ordens monasticas, o que
visivelmente contrarinva o principio consagrado no § 3° d'este art. 72.

- A instituição d jury foi transplantada da Grecia antiga, Se
gundo alguns; e remo'lta ás tribus germanicas, na opinião de outros.
Ninguem, todavia, contesta - que os ramanos a tivessem praticado,
mais ou menos perfeitamente j sendo certo que a introduziram na
Inglaterra, quando ahi dominaram como senhores.

A ipstituição pa~sou por varias alternativas, e houve época em
que o jurado, bastante altivo, para não curvar-se li. vontade dos pode·
rosos, era castigado brutalmente. Sabe-se, 'IJerbia gratia, que foram
mettidos na famosa Torre de Londres todos os jurados, que tinham tido
a. velleldade de absolver a Trackmorton, no reinado da celebre Maria.

Por sua vez, Busheel que tinha sido o presidente do Conselho que
declarara innocente a Penn y Mead, bem como aOS companheiros d'este,
foi com todos elles recolhido ã. prisão, depois que o Governo se
convencera de sua impotencia para obter uma sentença, oppost.a ás
convicções do tribunal.

O jury, com o correr dos tempos, foi aillrmando cada vez mais a sua
independenoia, e se estabeleceu victoriosamente no seio de todas as
naÇÕes civHizadas .

Entretanto, o caracter distinotivo do jury, o que lhe imprime
feição' particular, é com certeza dar eUe dous juizes ao accusado, cada
qual revestido de um encargo especial, a saber: um delles que exa
mina os factos para declarai-os verdadeiros ou não; o outro que, de
conformidade com esta decisão, aponta a lei por acaso violada, e pr~

fere ~ Ilentença contra o respectivo culpado.
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E forçoso é confessar - qUE:, por uma longa serie de annos, o jury
constitüiu-se a. garantia verdadeira, cfIicaz, unica tal vez, da liberdade
individual.

Hoje, porém, não falta quem combata a instituição do jury, nlle
gando - que ella não tem produzido bon,; resultados, pois os jurados
em gere1l peccam por ~ua. excessi Vlt benevolencia.

Mas, con iLleremos que o jury na Inglaterra, por exemplo, levou
sete seculos pal'a se tornar o qile hoje e; levemos em conta a pequena
instrucQâo do nosso povo, seu sentimvnblismo exagerado, e sua edu
cação politica rudimentar e viciosa. Eutão confessaremos - que o jury
ainda pó:le reha1.Jilitar-se entre nós, fructiticando á som1.Jra dos bons
costumes e da corllgem civica.

De mais, pensemos a que fica.ria reduziLla a liberLlade, si esse pal
ladio seu lhe fa.ltasse algum dia. Nem 1m negar - que o jury, como nos
ensino. a experiencia de outros povos em cujo meio elle tem siJo prati

cado, representa um notavel progre so na mar ha tio eSl'il'ito humano.
Como, pai, abanrlonar agora a demoemtictl. instituição. só porque

se têm nella introduzitlo alguns abusos ~

Não é prudente, nem logico. Apenas urge disseminar a instrucção,
dar ás massas n convciencia de seus deveres, impeLlir que a politicagem
macule a pureza da justiça, melhorar o direito adjectivo de aCCl>rdo
com as indicações dos homens competentes.

E tanto bastal'à p:.lra que o jury se impõnh·l. a tQ(hl~ ll.3 sympathias,
e produza os sazonados fruclos qu delle, 1\ tanto tempo, no sa patria
espera. Sem o jUl'~, a liberdade politica. perigaria.

- Como deve, porém, ser entendido o texto da Constituiçãu
brazqeir,\ ~ Que valor tem o vocabulo mante,' de que ~erviu- e o legis
lador constituinte Y

l).Jante,· significa, porventura, aqui - conservar o que estava, em
condições Que lhe não alteras em u. identidade ~ Em outros termos, a
Coo tituição manda respeitar a ln tiluição do jury na ituação em que
a Republica a encontrara; caracterizou-a, estendendo a existencia da
entidade juridica pre-existente ~

Eis ~iS queslõe que têm sido levHntada~, a propo ito da lt'i do
Rio Geande do 'ul, sob n. 10, de 16 de dezembro de 1895, por deter
minar ella -que o Con elho de jurados componha- e de cinco membros,
obrigar a publicidade lias delilileraçõe do dict Con elho, e negai' ao
accusac!o O direito de recusar jurados.

O juiz de direito da comarca do Hio Grande, em março de 1896

declarou que, a despeito da lei. do E tado em contrario, o voto a
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descoberto no jury oppõe-se ao preceito da Constituição federal; e bem
assim que elle, no. qualidatle de presidente do tribunal, admitLia as
recusações, visto como são recursos de defesa, que a esta não podem
ser denegados.

O juiz de diruito, tendo sido por isto processado, foi condemnado
pela justiça estac.oal. Mas recorrendo, o Supremo tribunal federal
reformou a sente ça appellada (arc. de 10 de feve?'eiro de 1897), e
absolveu o juiz r3corrente, fundando-se em que este havia exercido
uma attribuição que lhe é propria.

Sou dos que acreditam que a Constituição «quer a respeito e a
observancia do jl.ry tradicional, vindo do regimen anterior, com sua
historia feita e su'\ organização ja conhecida. »

De facto. Man:er, é conservar tal qual o que já existia precedente
mente j é prolonga'" a duração da entidade procreada, consolidai·a, perpe
tuai-a, (ux;al·a.

E, com certeza, isto não faz a lei que supprime os recursos e o
voto secreto, visto como uns e outro são condições substanciaes do
direito que interessam li essencia d' este. O j uI'y só sera mantido, si sua
existencia actual fôl' a continuação da existencia anterior; isto é, Si
eUe fór agora o mesmo que era ao tempo do antigo r gimen que o
consagrava tambem, conforme escreveu Blak ( Americ, Constit, U. S.)
-« manter o jury quer dizer qua este direito subsi tira, exactamente
como era no momento em que a Con tituição foi adoptada. Esta
garantia, acrescen'ja elle, verla ao Poder legislativo e aos tribuoaes a
introducção tle embaraços ou restricções, que possam prej udicar ao
supradicto direito ,>.

O caracter da instituição deve ficlr integro, intacto, perfeito.
« A phrase é mantid,c, pondera o senador Ruy Barbosa, exprime

evidentemente um laço de continuidade, que tem por fim obstar a
solução dcslla.»

- Pal'a apprehender-se bem qual a jurisprudencia adoptada,
reco:-darei - concluindo - um accordam do Supremo tribunal federal,
proferido a 20 de novembro de 1897.

Questionava-se sobre nullidade de um julgamento, realizado no
jury do termo de S. Francisco de Paula de Cima da Serra, Estado do
Rio Grande do Sul, onde vigora a lei n, 10 de 1895, já citada. pois
bem, o accordam pronunciou-se pelas nullitlades arguidas, e dentl'e
e,tas avultavam a falta de termos, por oode se soubesse as recusações e
os impedimeotos, assim como a incommunicabilidade do Conse1l1O,

E tanto basta.
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ARTIGO 73

Os cargos publicas civis ou militares são accessiveis a
todos os brazileiros, observadas as condições de capacidade
especial que a lei estatuiu; sendo, porém, vedadas as
accumulllçàes remuneradas.

A primeira parto d'este artigo pertence ao projecto tIa CoostitulQão,
decretada pelo Governo Provisorio. A ~egunda, porém, foi adoptada
mediante emenda do deputado B. da Motta e outros.

- A lei n. 28 de 8 de janeiro de 1892, art. lo, declarou -« que
não são incompativeis os cargos federaes e os estadoaes, em materia
de ordem puramente profissional, scientifica ou tecbnica, que não
envolvam autoridade administI'ativa, judiciaria ou politica na União ou
nos Estados. » O exercício simultaneo das funcções de taes cargos não
incide na probíbição do final d'este artigo, declara-o a lei n. 44 B de 2
de junho de 1892. Por exemplo - os professores e os mestres de artes.
Estes podem receber dous e mais ordenados, em vista do art. 20 da
lei por ultimo citada.

- A Constituição do imperio (al't. 179 n. 14) já dispunha - que
todo cidadão podia ser admittido aos cargos publico. , sem outra· dift'e
rença que não fosse a de seus talentos e virtudes.

- Num governo demo(lratico, as condições de nascimento, os
pre(lonceitos de raça, ou a differença de idéas e opiniões politicas, do
nada valem.

A capacidade, as habilitações, o merito pessoal de cn.da cidadão é
sómente o que póde elevaI-o.

Os cargos publicas precisam de consciencioso e fiel desempenho,
mas oste resultado nunca se conseguirá, si elles forem contlados a
pessoas incompetentes.

A nação faz sacritlcios para manter o funccionalismo publico, afim
de que a macbina administrativa tl'abalbe reguhr e ulilmente; é
justo, pois, que o aproveite em toda a linha. E para aproveitaI-o
eUa carece .- ele ter a liberdade de escolher seus :el'vidores entre os
cidadãos porventura melhor preparados para os encargos, que respe
ctivamente se lhes'commette.

Outr'ora, a posição que herdava, os titulos noi)iliarchicos de que
era portador, o prestigio tomado poremprestimo a ma antepassado feliz,



- 438-

eis o que tinha alti~sima cot-lção, e recommen av,. aJguem, nas
regiões do Poder.

Hoje, porém, cadi1 qua.l se faz por si mesmo, se impõe por seus ta·
lentos e amor ao trabalho, por sua probidad9 e serviços à causa. publica.

A justiça, de mãos dadas com a civilização moderna, realizQu
para glor'ia e bem da humanidade - essa esplendida conquista. Si
ainda alguns incapazes medram, devemos eSp3ral'-que em breve fique
limpa iuteiramente e.'lsa espuma.

A despeito da generalida']e do dispôs~o ne te ad. 73, ha quem pense
- que será de iudubitavel vantlgem prohibir que os militares immis
cuam-se na politica. Neste s3ntido, têm já sido oíftlrecillos alguns pt'O

jectos de lei na cam tra. dos deputarlos federaes, .como por exemplo o de
n. 59 A de 1893, devido (to sr. F. Solon.

No entanto, em janeiro de 1898, os offlciaes superiores tIa marinha
de guerrJ. Arg~ntina, comprehenden'10 que sua l1lis~ão não se entende
com as lutas parla.mentares, decla1'<tl'am - que não aceitariam qual
quer cargo na l'epresentação nacional, si por acaso fossem eleit s.

- Quanto ás accull1ulações remuneradas, entretanto, convém con
fessar - que já nos tempos do abs lutismo er,Lm ellas condemnadas.
Assim é que, o principe reg-ente de Portugal escrevia, em 11 de agosto
de 1688, ao governador e cctpitão g.meral do Bl'azil, mandando - que
fossem pontual e inteirame~lte eX'1Cutad'lS as orden, antel'iores, que
prohibirím a ministros e CJ.tIicill,es levarem dous ordenados, embora ti
vessem differentes offi~ios.

Relativamente á especia, me lembl'O aindlt de tel'em sido tambem
apresentados, na camal'a federal, dous outl'OS projectos, prohibiodo qlle
os militares accumulem mesmo o soldo de suas patentes com os venci·
mentos de qualquer outro cal'go de eleição popular ou nomeação tIo
Governo, que por ventura exerçam.

O projecto o. 125 G de 1896, assignatlo pelo deputado Salga'do,
passou naquella camara, e d.esde novembro d'esse anno espera decisão
no senado.

O de n. 54, ele 1898, subscl'ipto pelo deputado Augusto Clementina,
nem sequer obteve ainda parecer da commissão competente.

- A solução, pel'mittiLla ua parte final d'este artigo, constitoe
como bem se percebe - uma excepção á regra geral do não accumulo ;
e ella se explica pela f,.lta, 1e pessoal itloneo: de mal"l.eirit que, existindo
este, á, accumulação é- pelo menos - eontra o espir.ito da lei.

Mas, as interpretações dadas a este artigo são tantas, que alle
acha-se em riSco de ficar nulliflcado
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Diz-se, por exemplo, que, vedando as accumula,QÕeg remuneradasi
o legislador não teve em mil'), extinguir direitos garantidos pela legis
lação anterior, que interessem por acaso ao pltrimonio de quem os
exerce, e resultam do contracto celebrado entre o funccionario e a
nação.

- Por aviso de 14 de outubro de 1895, expedido pelo ministerio
do interior ao da fazenda, declarou-se - que os cargos de director da
Casa da Moeda e lente de metallurgia da Escola polytechnica, devendo
ser considera.dos como serviços publicas comprehendidos por sua na
tureza no desempenho da mesma funcção scíentifica, não podiam ser
tidos como accumulação de cargos dilferentes para applicação do fina]
d'este art. 7.3.

Em 3 de j meiro de 1896, o ministro da fazenda mandou cum·
prir esse aviso.

- Um outro aviso, datado de março de 1896, diz - que o art. 73
da Constituição, combinado com a lei n. 42 de 2 de junho de 1892, e
com os arts. 291, 292 e 293 do regulamento das esc61as militares e su
perior de guerra, re"olve que a opção dos vencimentos é só permittida
tratando-se de accumulação de cargos em ministerios differen.tes, caso
em que o official que os accumula perceberá o soldo de sua patente.

- As congruas dos serventuarios do culto catholico sendo, como
são de faclo, considerada urna pensão, deixam de incidir na parte
final d'este art. 73. (A"iso de 25 de junho de 1896.)

- Fundados na disposição d'este al'tigo, e juntamente na do art. 76,
houve quem allegasse - não ser licito ao Congresso legislar - que,
durante o exercicio do mandato legislativo, o mritar não p6Je receber
soldo, por não serem permittidas accumulações remuneradas.

Mas, garantir patentes, não fazer perdei-as senão por força de
condemnação, é crertamente cousa diversa de suspender por algum
tempo o pagamento do soldo, afim de não ser violado um outro pre
ceito constitucional tambem.

ARTIGO 74

As patentes, os póstos, e os cargos inamoviveis são ga
rantidos em toda a sua plenitude.

E te artigo figurava no projecto do Governo do qual entretanto
- por emenda da commissão especial - tinha sido supprimido j mas,
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afinal foi re tabelecido, por emenda do deputado Retumba, si bem que
esta não contives e a outra partp , em que aquelle projecto approvava
os actos do Governo Provisorio, as conces ões e os contractos por
elle feitos.

- Pate7ttes e postos, dir. a Constituiçi'ío neste artigo, ao passo que
no art. 76 ella se refere apenas às patentes. Ma , não havendo patente
que não esteja ligada a um posto, a primeira vista parece ter o le
gislador commetlido uma redundancia escusada.

Chama-se patente (brevet~ warraoted), o titulo, mediante o qual
o Governo confere a um cidadão qualquer posto militar, e que é con
dição essencial para o exercicio d'este.

Ora, quando se declara, como succede no art. 76, - que os officiaes
do exercito e da armada só perderão suas patentes por condemnação
em mais de dous annos de pri ão, com c,rteza não se allude àquelle
instrumento, ao papel que o contém, ao diploma que no caso serve de
prova, e antes ao pÔ5tO que é coosequen ia delle.

Nesse dispositivo, por conseqoencia, a palavra patente deve ser
tomada como !'iynonima da palavra pôsto.

Entretanto, como synonimas não podel'iam ter sido ellas empre
gadas neste art. 74, excepto si o legislador cahisse numa superfluidade
condemnavel.

Assim cotejando-se as duas disposições alluàidas, verifica-se - que
a lei toda vez que fala em patente se refere aos oficiaes eft'ectivos,
como está claro no citado art. 76 ; ao passo que, em pregoando o vocabulo
postos Reste art. 74, quiz abranger no seu enunciado tanto aquelles
officiaes, quanto os aggregados, e os honorarios tambem.

Pôsto (grade, rank) é a denominação, que se dã. aos diversos graus
dahierarchia militar. (Diccíonarío marítimo brazileú'o, pag'o 163, I"
columna. )

A provisão do Conselho supremo militar, de 5 de setembro de 1854,
declara - que o~ officiaes condemnados pelo Poder judiciario de ultima
instancia ao perdimento do pôsto, ou a mais de dous annos de prisão,
ficarão privados de suas patentes, logo que for mandada executar a sen
tença.

O aviso de 11 de abril de 1870 trata da pratica de abonar-s3 aos otIl
ciaes da armada o soldo de qUA jã. gozavam antes de sel' promovidos
aos pdstos superiores, em quanto não apresentarem suas patentes.

- Vide mais o aviso de 13 de maio de 1864, o dec. D. 108 A de 30
de dezembro de 1889, bem como o Promptuarío da legislação da. ma·

rinha, vaI. 4 pag. 7.
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- A emenda do deputado Retumba, que foi convertida. no 8ort. 76,
resultou de um,t deliberação tomada pelos constituintes militares,
pl'eoccupados de solJejo com a idéa ue colJocarem sua classe fora de al
cance de vontades capl'ichosas, ou de perseguiçõ3s injustificaveiR por
parte dos Poderes publicas.

- Pelo que respeita aos postos, vinc:llados ao exercicio de certos
cargos, o legislador não cogitou delles; pois o cidadão para perdeI- os
basta que deixe o empreg-o: e como esta circumstancia não depende de
sentença condemnatoria, é claro - que taes postos não entram no
numero dos que são garantidos por nossa lei fundamental.

- A Consti tuição do imperio (a,·t. 1.49) dispunha d'este modo: os olfi
ciaes do exercito não podem ser p"ívados das suas patentes, senão POI'

sentença proferida em .juizo competente.

- A expressãó em toda sua plenitude de que usa este art. 74
parece-me desnecessaria, visto como, na especie ventilada, não é pas
siveI compreben,ler o que ellas possam denotal', desde que nfio ha
diversas modalidades de garantia para patentes, postos e cargos in
amoviveis.

De feito, a suprildicta garantia tl)m uma face só, quer dizer - que
as paten tes, os postos, e os cargos inamovi veis não estão sujeitos ao
arbitrio do Governo, mas no seu exercicio e gozo todos elles obedecem
â. lei são por eIla regulados exclusi vamente.

ARTIGO 75

A aposentadoria só poderá ser dada aos funccionarios
publicas; em caso de invalidez no serviço da nação.

Este art. 75 foi adoptado, em cOllsequencia de uma emenda apre
sentada pelo depllt,tdo Laura Sodré.

- A lei n. 44 B de 2 de junho de :1.892 dispõe - que os direitos
adquiridos por er:ppregados inamoviveis ou vitalicios, e por aposentados
na conformidade das leis ardina rias, anteriores á Constituição, con
tinuam garantidos em sua plenitude.

- Em execução d'este art. 75, foi decretada. a lei n. 117 de 4 de
novembro do anno de 11192 tambem, regulando a concess:1o ue aposen
tadoria aos difl'erentes flluccionarios pqblicos; á excepção, entretanto,



daquelles que as têm reguladas por leis especill.es, como os magis
trados, os professores, e os militares de terra e mar.

- Na aposentadoria dos empregados federaes, deve ser contado,
na fórma da lei n. 117 de 4 de novembro de 1892, o tempo em que
elIes exerceram emprego de caracter federal, e bem assim o tempo
durante o qual desempenharam serviços estadoaes ou municipaes,
prestados até adata da promulgação desta Constituição.

(Decretos n. 2.343 de 29 de janeiro de 1859, art. 40, e n. 4.153
de 6 de abrit de 1868, a,'t. 24 n. 2, circular n. 6 de 26 de janeiro de
1894, e aviso do minisCerio da fazenda de 1[ de jutho de 1$]96.)

- A lei n. 381 de 24 de ago to de 1896 dispoz acerca do modo de
pagamento aos empregaclos publicas aposentados.

- Protegendo os funccionarios vitalícios contra as apo entadorias
forçadas, de que tanto abusaram Governos arbitrarias, e simultanea·
mente acautelando o thesouro contra as aposentadorias intempestivas,
que o filhotismo e os conchavas indecentes costumam suggerir e
bafejar; o dispositivo constitucional d'este art. 75 é duplamente
justificaveL

Duplamente, sim; pois que elle-como acabo de indicar -aUende
ao interesse legitimo do cidadão e ao mesmo tempo aos interesses le
gitimas da fazenda publica; de um lado ampara o servidor da puiria,
dando-lhe a recompensa que sua precaria situação reclama, por outra
parte só permitte similhante sacrificio do erario, quando fica provada
a impússibilidade do funccionario continuar no trabalho, que o desem
penho do seu emprego por acaso exija.

- A respeito, o Supremo tribunal federal pronunciou-se do modo
seguinte:

«o intuito d'este artigo foi regular as aposentadorias abusivamente
requeridas por empregados publicas, e facilmente concedidas pelo Poder
competente em bene~cio de quem, uma vez aposentado, ia exercer
outros emprego', recebendo do thesouro vencimentos, sem o corres
pondente serviço.

E, o que é mais grave ainda, em damno dos cofres publicas, onerados
por duas ordens de empregados, a sabor os etrectivos e os inactivos.»

- Esta tlisposição, bastante clara e positiva, só não comprehende
os funccionarios, cujJ. apo.;entadoria é reg-ulada por lei especia I, como
são os magistrados, os professoees, os milititre3 de terra e mar, e os
empregados de fazenda; estes ultimas até podem ser aposentados pelo
Govel'no, independentemente de pedido e de invalidez provada, visto
que elles estão excluidos da generalidade das disposições do decreto n.117
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de 4 de novembro ue 1892, que regula a concessão de aposentadorias,
ex·vi do art. g. (Accordam do Suprema tribunal federal de 1 de agosto
de 1896.)

- De quanto ahi fica uicto se vê - que a 4. apos3ntadoria» não se
póde confundir com «a re.oema» dos militai'ee, que tem sua. legislação
ii. parte.

- Os serveotUJri03 vitalicios de j ustiçcl, têm dil'eito á terça
parte dos rendimentos do orfi ia, paga p310 seu substituto, quando
provam - além d.t imp)ssibilidade dd continu Irem a exercei' o logdr
o bom serviçú já prestado e a f,dta de outro meio de subsi tencia.
(Decreto n. 1.291 de 10 de de;emb~·o de 1853, art. 20 .)

- Pelo ministel'Jo da industriil, viação e obras publicas, foi expe
dido o aviso que se segue:

«Mini teria da in";ustria, viação e obras publicas - Directoria
geral da indu teia - 2" secção - N. I - Circulai' - Rio dd Janeiro,
2 de fevereiro de 1898.

Determinando a lei n. 490 de 16 de dez3mbro de 18 7, art. 10 n.
6, que os empregados em serviços custeados pela União, não são os
funccionarios publicos de que trata o ai't. 75 d t Constituição, não
tendo, portanto, dil'eito á aposentaria nem no montepio, declaro-vos
'1 ue, a contar da data da execução dessa lei, deixara de lhes ser contado
tempo para a aposentadllria, sendo respeitados os direitos adquiridos
até essa mesma data em virtude da disposição legislativa.

Neste caso, só sera computado para os efi'eitos da ~posentadoria

o tempo do serviço até á execução da lei n. 429, de 10 de dezembro de
1896, para os empregados das e tradas de ferro e serviço dos portos;
e até ii execução da lei n. 490, de 16 de dezembro, para os em prega
dos dos correio, telegl'aphos e abastecimento de agua..»

A mim se afigura menos cOk'recta a doctrina do aviso, que acabo
de citar.

Além de dar elle ao texto interpretação de Lodo opposta á que
tem sido admittida numa serie longa de leis anteriores, em todas
as quaes os empregados das repartições altudidl:\s estão considerados
como (unccionarios publicas; accresce que é a mesma lei n. 429, invo
cada aljás pelo ministro, a que - dando as bases para rel'orrna de
I'egulamento da estrada de fer:-o Centml do Brazíl- diz assim: modi
ficar os ·arts. 8~ e 83 para sdmente ter lagar a aposentadoria em casos
de invalidez p1·ovada.

E o regulamento, expedido com o decreto n. 2.417 de 28 de d~zem'

bro de 1896 consigna a garantia da aposentadoria nos arts. 74 e 75.
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E aposentados têm sido varios empregados das estradas de Cerro,
por ministros antecessores do signatario cl'esse aviso.

- Embora os respectivos regulamentos não facultem a aposenta.
daria, comtudo todo fuuccionario com vencimento fixo tem direito a
tal vantagem, na c nformidade do decreto legislativo n. 117 de 4 de
novembro de 1892, dada a condição tIe invalidez, exigida neste art. 75.
(Aviso de 8 de agosto de 1898.)

ARTIGO 76

Os officiaes do Exercito e da Armada só perderão suas
patentes por condemnação, em mais de dous anDaS de prisão,
passada em julgado nos tribunaes compet.entes.

o projecto da Constituição, decretada pelo Governo Provisorio,
exprimia·-se as im :

« Os offlciaes do exercito e da armada só perderão suas patentes,
por sentença passada em julgado, a que se ligue esse e1feito. »

A com missão especial foi que emendou·o, do modo por que ficou re
digido ; selldo que na redacção linal ainda toram substituidas as pala
vras - sentença maior de dous annos, por e3tas outras: c01ídemnação

em mais de dous annos.
Não obstante, porém, preceito de tamanha nitidez e evidencia, o

decreto de 7 de abril de 1892, calcado em certa moçcro votada pelo
Congresso, reformou violentamente II generaes de terra e mar; e o
decreto de 12 do mesmo mez e anno demittiu dous lentes de Fi\Culdades
e diversos otIlciaes militares.

De modo que, o Poder executivo exorbitou impavidamente de
suas attribuições, dando um exemplo funesto, que oxalá não produza
no futul'o cousequencias desastrosas, e não sirva para justificar via'
lencias mais crueis aiuda.

- O Supremo tribunal federal, felizmente, reparou tamanha
injustiça.

Elle coudemnou a Fazenda nacional a pagar a um d'esses generaes
os vencimentos e vantngens a que este tiuha direito, como marechal
do exercito e membro etrectivo do Supremo tribunal militar; jul
gamlo assim nullo o citado decreto de 7 de abril.
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Os fundamentos da decisão (accorda11l de 19 de OUtUbl'O de 1895)

foram estes :
I. Que reformas forçadas, ainda mesmo feitas como medidas de

salvação publica, e por virtuJe de poderes extr'aoruinarios de que o
Congresso nacional tenha. investido o Executivo, não se compadecem
com a Con tituição, que não póde er suspensa. por lei alguma, e
muito menos por moções do Congresso.

!l. Que só nos casos expressos em lei podem ser reformados os
officiaes militares, havendo, portanto, fóra dahi - violação do art. 74
della.

UI. Que por actos de indisciplina só se póde dar a reforma for·
çada, nos termos do art. 2° § 3° da lei n. 260 de I de dezembro de
1841, cujas exigencias não tinham sido satisfeitas na hypothese con
trovertida.

IV. Que a lei n. 140, de 18 dejulho de 1893, art. 22, mandava
respeitar os direitos adquiridos pelos membros do extincto Conselho
supremo militar, e não tendo sido aquelle marechal destituido regu
larmente do seu cargo vitalicio, deveria alIàs - conforme o art. 22
da lei n. 140 de 18 de julho de 1893, referente ao al't. 77 § l° da
Consti tuição - ser contemplado na organização do novo tribuual.

V. Fmalmente, que o Poder judiciario da União é guarda da in
violabilidade da Constituição, e lhe compete conheceI' das causas, que
por ventura fundem-se em disposições constitucionaes, para declarar
nuIlos, ou negar efi'eitos juridicos aos actos administrativ s, que offen
dam a qualquer direito garantido pela mesma Constituição, ou pelas
outras leis.

- O presidente tia RepulJliea, por acto de 31 de outubro de 1895,
tomando em consideração quanto o Supremo tribunal adoptara para
julgar a inconstitucionalidade do referido decreto de abril, o revogou;
bem como o outro, de egual data, q'le tambem reformara mais sete
otIlciaes generaes do exercito. E, por acto 14 de novembro de 1895,
egualmente revogou todos os decretos de 12 de abril de 1892,
alguns dos quaes tinham reformado mais offlciaes do exercito e da
armada, e outros privado a leutes vitalicios de suas cadeiras no ensino
supe~ior.

Para assim proceder, o presidente da Republica valeu-~e tambem
do preceito claro do art. 74 desta Constituição, do art. 80 della, onde
se restringe as medilias de repressão que podem ser tomadas durante
o estado de sitio e foram, na hypothese, excedidas, e na amnistia
concedida pelo decreto n. 72 B de 5 de agosto de 1892.
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Ainda por actos de 25 de novembro de 1~95, o presidente da Re
publica revogou os decretos de II, 12, 14, 19 e 22 de maio, e 8 de
junho, todos de 1894, que tinham demittido diversos professore do
Collegio militar j e a razão do dito acto foi - que estes não podem
perder suas catleiJ'as, excepto nos casos expressamente previstos em
lei, nenhum lIas quaes, entretanto, occorrera: tlevendo, portanto, se
respeitar a vitaliciedade de que gozam por força do decreto n. 750 A de
2 de março de 1892, al'1. 117.

- Parece que, por coherencia, o presilente da. Republica devera
tel' mandado applicar aos magistrados. nas condições do 11.1'1. 60 das
Disposições transitoras da Constituição, o principio que a respeito
delIes o Supremo tribunal firmara no accordam de 21 da novembro
de 1893, e em outros, que julgaram Du1l0 o decreto n. 2.056 de 1895.

Não se póde negar - que, obrigando cada caso a ser decidido
por sua vez, a lei foi cumprida j o tribunal manifestou-se sempre ín
specie: mas então cumpria ter-se apontado o mesmo oaminho aos mi
litares, afim de não autorizar difi'erenças que nada justifica.

ARTIGO 77

Os militares de terra e mar terão fôro especial nos
delictos mUitares.

§ 1.0 Este fôro compôr-se-ha de um Supremo Tribunal
Militar, cujos li1embros serão vitalícios, e dos Conselhos
necessarios para a formação da culpa e julgamento dos
crimes.

§ 2. o A organização e attribuições do Supremo TribuDal
militar serão reguladas por lei.

Este artigo é o resultatlo ele uma emenda additiva da commissâo
especial, a que o deputado Retumba propoz uma pequena. modificação,
ainda levemente alterada na retlacção final.

Os dous paragraphos do mesmo artigo fora.m adoptados, em con
sequenda da emenda subscripta pelo deputado Valladão e outro.

- O fôro militar, alIegam alguns, é uma excepção de desfavor,
uma restricção verdadeiramente odiosa. Certo é, no eotanto, que
em todos os tempos os militares o defenderam, e o exigiram como
prerogativa sua, de valor inestimavel. E, entre nós, os militares
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levaram seu amor por esse instituto ao extremo de repellir a re
vi ão das sentenças, referentes á sua classe, pelo mais elevado tri
bunal civil da Republica.

Desde o regimento de 1678 (art. 69) se fez mercê do privilegio de
fôro até aos sargeutos, inclusive, bem como aos cabos <entretenidos~,

em quanto servil'em vencendo soldo, e não passarem a outra occu
pação, que nãq seja a militar.

Pela doctrina d'esse regimento, pois, os afficiaes estão sujeitos ao
f6ro militar, quer achem-se em serviço, quer não; só para os cabos
é que se exige a condição de estarem elles em actividade. Suffraga
a mesma theoria a resolução de consulta de 8 de outubro de 1888.
E o accordam do Supremo tribunal federal de 14 de agosto de 1895
a confirma, quanto á primeira parte, como já. o tinha feito o de 9 de
fevereiro do mesmo anno.

Diante de taes disposições, não prevalece o aviso circular de 16 de
junho de 1813 que diz - gozarem do fóro militar sómente os que
.ao tempo do delicto acharem-se em e1fectivo exercicio; nem tão
pouco o 801'1. 2° n. II do Codigo commercial, quando exclue da prohi·
bição de commerciar, imposta aos officiaes militares da primeira linha.,
quer de mar quer de terra, aquelles que estiverem ja reformactos.

- Tratando-se, como neste art. 77 se trata, de delictos militares,
não sera de certo ocioso accentuar - que elles consistem na infracção
da dhciplina, e esta se póde muito bem definir - a fiel observancia
das leis, regulamentos, e ordens militares. E' a disciplina, portanto,
que faz e mantém o exercito.

Da-se na hypothese, inquestionavelmente, uma derogação do direito
commum. Presuppõem-se as bases d'este, não ha negai-o; mas, dispo
sições dessas rigorosas, tornam-se imprescindiveis para manutenção
daquella disciplina.

Assim, os militares não podem deixar de ser considerados debaixo de
dous pontos de vista. Como militares propriamente, ou como simples
cidadãos. Na primeira qualidade, elles têm obrigações de ordem muito
especial, que sendo violadas os expõem á penas especiaes, recla
madas pelos tl'ibuna.es de excepção a que se refere e te 801'1. 77. Na se
gunda qualidade, os militares estão sujeitos ás leis communs.

Eis porque não é possivel admittir - que o militar seja um cidadão
armado; salvo si forem revogadas todas as leis militares, e tornar-lhes
o logar o direito geral de discussão, critica, e censura; si, nivelados
afinal todos, desapparecel' mesmo a distincção entre officiaes e sol
dados.
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E' intuitivo, porém, que por taes prOCeS5'lS formariamos um exer·
cito deliberante, o que é de todo iocompativel com a liberdade civil da
nação.

No accol'dam do Suppremo tribunal federal do l° de outubro de
1892, e no aviso da guerra de 7 de julho de 1895, encontram-se esses
mesmos conceitos, mais desonvolvidos ainda.

E nem custa apprehender a razão da ditl.'erença, que eu teuho
assignalado.

Realmente, as leis militares tiram da necessidade social o seu pri
meiro fundamento, ao passo que as leis civis o assentam na propria
justiça. Quem dispõe de uma arma, que a sO.:liedaue confiou·lhe para
defendei-a, fica naturalmente privado de cedas direitos, afim de poder
agir como força material, no empenho de repellir e derrotar os inimigos
da patria.

Do contrario, a disciplina e a obedieucia desappareceriam com
pletamente, por mal de todos nós; pois é certo que o Poder publico, di·
ctando leis particulares para o exercito e a marinha, cuida de sua
mesma cúnservação, dos granrles interesses do direito que - em regra
- a força armarla ameaça, da. existencia da sociedade emum.

- Com referencia ao § l° d'este artigo uscitou-se já uma duvirlt\
curiosa, que bem pMe ser synthelisada nestes termos: ha, Da reali
dade, formação de culpa, nos feitos crimes que cabe ao Supremo tribunal
militar decidil' ?

Alguns, apêganuo-se á lettra da lei, o affirmar,.m cathegorica
mente.

E eu creio que outra não póde ser a verdadeira doctriua, em faca
do nosso direito constitucional.

O decreto n. 149 de 18 dejulho de 1893, que deu organização ao
Supremo tribunal militar vem, com certeza, em meu apoio.

A Constituição e o decreto distinguem claramente, naquelle, ca~os,

dous actos distinctos que são oulras tantas phases do processo milita.r.
FOl'mação da culpa ejulgamento, diz a Coustituição; e Dingual1l

contestará que sejam e tas duas idéas ditrerentes, impossivel de se con'
fundirem. P"ocessar e julgar, eão as expressões que o decreto n. 149
emprega, no § 40 do art. 5°, já tendo no paragrapho anterior estabe
lecido - a competen'lia do Supremo li'ibanal militar para communicar
ao Govetno, aum de proceder este na rÓl'illa da. lei contra os individuas,
que pelo exame dos processos verificar estarem indiciados em crimes
militares. Ora, como se sabe, são exactamente o reconhecimento e a
declaração judicial dos indicios contl'a o accusado, que servem de [uuo
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damento e justificam sua pronuncia; e o le<>islador não usaria das
eXp'ressões (ormação da culpa, e julgamento, separada e systematica
mente, si o seu pensamento por acaso fosse fazer de tojo aquelle pro
cedimento do tribunal uma só peça, iuteiriça, ditrerente da que se pre
para no fôro commum, aonde o summarío diversifica muito do plenario.

Póde ser que as fórmulas, num e noutro juizo, distanciem-se em
alguns poutos; talvez mesmo não sejam identicos os etreitos, que da
fOl'mação da culpa decorrem, conforme a natureza do processo de que
se tratar; mas isto não autol'iza a identificação de dous actos, que a
lei separadamente assignalou.

- Como fossem pres)s alguns paisanos, a borJo do vapor Jupíle1'
que, armado em guerra, e sob o commando ele um almirante refor
mado, achava-se nas aguas do R.io Grande do Sul commettendo hos
tilidades contra o Governo' dl\ Republica, o Supremo tribunal conce
deu-lhes ordem de soltura, por habeas-c011JUS, em 9 ele agosto de 1893,
decidindo - que os factos imputados a elles não constituiam crimes,
que os sujeitassem ao fôro militar.

Tendo, entretanto, o Poder executivo, ao mandar cumprir esse
accordam, dirigido - por intermedio do ajudante general do exercito
- um omcio bastante 10110 0 ao ret'erido tribunal, criticando de certo
modo a decisão por este proferida, a qual o Governo tinha feito exe
cutar, « menos por consideral-a j uridica do que para evitar um attrito
uesagradavel entre os dous Poderes j» foi votada, e consequentemente
inserida na acta dos trabalhos respectivos, a seguinte declaraç5.o :

«Não cabendo ao Poder executivo nxar a competencia. dos tri
bunaes, dar-lhes instrucções, ou determinar a j urisprudencia que
devem seguir, a não ser pela fórma regulamentar, e em virtude de
execução da lei j o Supremo tribunal federal resolve não toma.r co
nhecimento da materia do officio , que em 10 do corrente lhe foi di·
rigido pelo ajudante general do exercito em nome do vice-presidente
da Republica, visto como o mesmo officio não é compativel com os
principias con titucionaes, que devem dominar as relações entre o
Poder executivo e o judiciaria ».

Este facto occorreu na sessão de 16 de agosto de 1893.
A 23 do dicto mez e anno, o Supremo tribunal federal concedeu

ainda ordem de soltura a outro pa.isano, preso tambem a bordo do
Jupiter; e por esta occasião repetiu os fundamentos, com que tinha
justificado aquelle seu anterior julgamento, accentuando : r. - Que
emquanto não se decretar um Codigo penal da armada, os paisanos
sujeitos fi. justiça militar, na fórma da lei n. 63i de 18 de setembro de

c. 29
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1851, são sómeute os que no caso de guerra externa, e no territorio
onde tiverem logar as respectivas operações, commetterem qualquer
d'estes crimes: lo, espionagem; 2°, seducção de praças, que façam
parte das torças do Governo, afim de que desertem para o inimigo;
30 , penetração nas fortalezas por lagares defesas: e II. - Que a ex
cepção, estabelecida no art. 47 do decreto n, 848 de 11 de outubro de
1890, apenas inhibe o lw.beas-c01·pUS, quando na bypothese se verificam
estas tres condições: a - prisão decretada por autoridade militar j

b - caso de jurisdicção restricta, militar tambem ; c - deliquente de
classe, ainda militar, ou de classe ditrerente, mas sujeito ao regimen
militar.

Cumpre·me observar, comtudo, que o Codigo penal da armaua está
vigorando, Assim tem julgado o Supremo tribunal federal, como
consta dos accordãos de 10 de julbo de 1895,29 de julho, 7 de outubro
e 5 de dezembro de 1896, 5 de fevereiro de 1898, e outros mais. A sim
tambem se prova com o facto de terem sido fuzilados dons inferiores a
bordo do vapor de guerra Santos, em maio de 1894, por força do dis·
posto nos arts_ 93 § 3, e 98 do referido Codigo, (Vide «Diario do
Congresso nacional» de 26 de junho de 1895,)

- Mas, na sessão de 2 de setembro, de 1893 lambem, o mesmo
Supremo tribunal negou ordem de soltura ao almir,\nte Eduardo Wan
uenkolk e a outr(;)s ofilciaes de marinhu ; aquelle porque embora o
senado bouvesse decidido ser competente o [ô1'o civil para julgai-o,
não bavia no entanto decorrido ainda o pruzo legal para formação dI>
culpa; e a estes porque, apezar de reformudos, deviam responder no
fôro militar.

- A respeito uinda do caso do hpite,', vapor de que apoderara·se
o almirante Eduardo \Vandenkolk para armal·o em guerra, assim
como apoderara·se tambem de lanchas e "apores ao serviço das obra~

da praticagem do porto, assenhoreando·se em seguida da barra do Rio
Grande do Sul, com o intuito de in vestir, e contra elIa operar, como
a(inal praticou, travando contra as forçcls legaes combate de que re·
sultaram ferimentos e mortes j não é deslitllido de interesse o incidente
legislativo, que em consequencia occorreu.

Por força dos factos acima apontados, e tambem por bavel' aquelle

almirante insurgido a g-uarnição da cnnhoneira Camocim contra seDS
superiores, o tomado conta eguulmente deste navio de guerra; o Poder
executivo dirigiu uma mensagem ao senado, solicitando-lhe a neces·
saria licença para processar o culpado, que era membro dessa cnmara,
e fóra pl'eso a bordo do referido JU1Jiter.



- 451-

As commissões competentes deram parecer favoravel a concessão
impetrada, firmando então estes principios: que, em similhantes hy
potheses, a camara provocada só cabe avel'iguar tres pontos essenciaes,
a saber: - a verificação do crime, o seu caracter inaffiançavel, e a.
prisão em flagrante. O senado, porém, na sessão de 29 de agosto ele
1893, approvou por 2 contra 20 votos o parecer alludido, juntamente
com uma emendol, que reuuiu 25 votos contra 23, reconhecendo, de
accordo c::>m o art. 20 da Constituição, a ~oml'etencia do fóro civil
para formar a culpa e proceder a julgamento de qualquer membro do
Congresso; pelo que se mandou remetter ás justiças communs todos
os papei) concernentes ao caso do áicto senador e almirante refor
mado.

- Vide commentario ao art. 80.
- Tendo o Supremo tribunal federal concedido soltura, por

habeas-corpus, a dous officiae" rerormados da. lU rinha, o vice-presi
dente da Republica deixou de dar execução a similbante ordem por ser
ella, como se exprimiu o a.viso de 25 de setembro de 1894, contraria
a todas as leis e aos immemoriaes estylos militares. Para. justificar o
alvitre assim tomado, o aviso referido invocou a doctrina. consagrada.
no regimento de I de junho de 1678, nos alvarás de 21 de outubro de
1763, 1 de setembro de lSOO, 20 de dezembro de 180S (titulos 4 e 5),
na resolução de 9 de ~etembro de 1842, na provisão de 8 de janeiro de
1843, no decreto de 3 de jlneiro de 1866, nos avisos de 30 de junho de
1869 e 9 de fevereiro de 1874, e na revisão de 24 de outubro de 1844;
de todos os quaes colhe-se - que os otticiaes reformados foram sempre
considerado- militares, e portanto sujeitos ao fôro e ás autoridades
militares.

A lei de 1 de dezembro de 1841 e o doorato n. 108 A de 30 de
dezembro de 1889 mostram - que os reformados fazem parte do exer
cito e da armada, constituindo uma de sua.'! cLasse3.

Nem se dj"'a - que o reforma(10 60 devo erluiparar ao ailleial
demittido, as que teve baixa. ou perdeu o pthto por sentenca. s refor
mados contiouam a ter patente, soldo, pri ví18rdos, isen~', o bonras.
E muito embora não . , m ser obrigados a prestar serviCOlJ a. contra,
gosto seu, via si forem cltamados, e não se roousarem, irão OOOU

par ua antiga po~ icão ; vanta m do lluO llifo ozam C'3-rtamente
que Eão demítlidos, I:IU {Wiv3tlO!l do {li,. ln.

- O Supr mo tribunal militar, em ~A de lembro de IFJIH, juL"am
fÓI'a das leis e jd1'Ífjdí~;l mílíl,1rl,í;3 03 offlcíar.lt reforma/Jl)B; 111 , IJm'
accordam de 14 d!) agodo de 1895, o Supremo tribuoal redenil décldiu
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contrariamente, sendo certo que neste mesmo sentido pronunciou-se o
Conselho naval, como se vê da consulta de 21 de maio de 1897.

- Titara (Auditor brazileiro" tit. 1. cap. V e nota 82) ensina
que, perante os juizes militares, em conselh9 de guerra, respondem 
pelos delictos que commetterem - todos os officiaes reformados,

Cunha Mattos (Repel'torio da legislaçeio militar, verbo re{fJrma)

doctrina - que devem gel' julgados militarmente todos os offi.ciaes
militares, que commetterem crimes militares.

- Quanto á legislação sllbsidiaria, se sabe - que Bosche, tratando
do assumpto, observa - que a lei de 16 de junho de 1836 sujeitou os
reformados ã.. legislação militar.

E um aresto do conselho de Estado da França, datado de 21 de
janeiro de 1811, só exceptua do f6ro milite'1r os reformados, quando se
trata dos crimes de natureza commum.

- De mais, o proprio Supremo tribunal federal assim julgou já,
pai accordãos de 2 setembro de 1893, e 14 de agosto de 1895.

- O fàro militar, no entanto, só é competente quando o accusado
tem a qualidade de militar, e ó de natureza militar o facto delictuoso
a eUe imputado. (Accordam do Sup"emo tribunal federal, de 19 de

setembro dei894.)

- O paisano, portanto, não póde ser sujeito a esse f6ro. (Accordam
do -mesmo tribunal, de 13 de julho de 1894.)

E o decreto n. 61 de 24 de outubro de 1838, ainda em vigor,
dispõe (art. 10 § 60) - que os civis só poderão ser sujeitos ã. jurisdicção
militar, quando forem accusados de algum dos factos delictuosos
de natureza militar, limitativamente declarados no principio do
art. l°, e am subordinados expressamente ã. contiogencia de guerra

ea;terna.

- Por sua vez, o accordam do mesmo Sup"emo tribunal de 26 de
setembro de 1894 firmou estas conclusões: as leis instituiram o fôro
militar para conhecer dos crimes puramente militares e de emprego
militar, os quaes só podem ser commettidos por quem faz parte das
forças de terra ou mar, e se acha revestido de cargo, on funcção
militar, e não por official reformado; salvo a unicu excepção dos
crimes especificados no art. 10 pr. da lei n. 631 de 18 de setembro de
1851, quando commettidos em estado de guerra externa, e no logar
das operações militares, embora sejam civis os delinquentes.

Ha, portanto, manifesta contradicção entre este, e o outro accordam
do Supremo tribunal de 2 de setembro de 1893, retro indicado, e o de
14 de agosto de 1895.
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E' bem verdade - que o citado accordam, de 26 de setembro,
apenas concedera a ordem para apresentação do paciente Francisco dos
Santos Malta, capitão reformado, a quem na sessão de 29 do mesmo
mez negou a ordem de soltura, por achal'-se elle sujeito a processo
militar.

Em todo o caso, não é menos verdade que - os fundamentos da
quella primeira decisão foram destruidos pelos da segunda.

- São crimes militares, conforme define a provisão n. 359 de 20
de outubro de 1824, todos os declarados nas leis militares, e que só
podem ser commettidos pelos cidadãos alistados nos corpos militares do
exercito e da armada, como sejam l°, os que Violam a sa.ntidade e reli
gio,a observancia da promessa feita pelos que assentam praç.L; 2°, os
que ofl'endem a subordinação e bôa disciplina do exercito e da armada;
3°, os que alteram a ordem publica e a economia do serviço militar,
em tempo de guerra, ou de paz; 4°, o excesso ou abuso de autoridade
em occasião de serviço, ou influencia de emprego militar, não exce
ptuados por lei que positivamente prive o delinquente do fóro militar
(Vide artigos de guerra do regulamento de 1763, provisão de ii de
outubro de 1848, e Codigo penal da armada, mandado observar pelo
decI'eto de 7 de março de 1891.)

Para concluir, mais algumas observações.
Não é raro se confundir a lei militar com a lei marcial, quando

entretanto uma e outra distinguem-se perfeitamente. A pr~meira

- de que trata a Constituição neste art. 77 - é o conjuncto, a col
lecção, o codigo de leis, regularmente votadas, e sanccionadas, para o
governo da força armada. A segunda, porém, é a regra e autoridade
militar, creada em tempo de guerra e para a guerra, com o fim de
vigorar nos pontos onde se realizam as operações militares, que
abrange pessoas e cousas, e suspende qUór o direito civil, quer as
aCÇÕes que deUe decorrem.

Aliudindo à materia, Halieck escreveu: a lei militar nos Estados
Unidos consiste nas regl"as e al-tigos de guerra, bem como nas outras
disposições estabelecidas pal"a o governo dos militares; ao que se póde
accrescentar, na opinião de Alcorta, as leis não eseriptas dcel"ca de
usos e costumes do serviço militar.

A lei marcial, no entanto, em qualquer parte onde por acaso se
imponha, denuncia um estado anormal, que ameaça devorar a nação
e que, demonstrando a insufficiencia da lei ordinaria para conjurar o
perigo então existente, exige a expedição de medidas extremas, em
bOfílo de cara.cler transitorio •
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ARTIGO 78

A especificação das garantias e direitos expressos na
Constituição não exclue outras garantias e direitos não enu
merados, mas resultantes da forma de governo que ella
estabelece, e dos principios que consigna.

Este artigo foi mantido, tal qual estava no projecto do Governo
Provisorio.

- A Constituição Americana (190 artigo addicional ) assim dispõe:
«a, enumeração de certos direitos na Constituição não deverá ser
interpretada como annullando, ou restrlngiudo, outros direitos conser
vados pelos cidadãos.»

- E a Constituição Argentina (art. 33) estabelece que: «as
declarações, direitos e garantias enumeradas na Constituição não
serão entendidas como negação de outros direitos e garantias não
especificadas, mas que decorrem do principio da soberania do povo e
da forma republicana de governo.»

- Disputou-se muito tempo para saber - si conviria, porventura,
inserir na Constituição politica de um povo a enumeração dos direitos
e garantias individuaes. Duas escólas formaram-se em torno desta
questão.

Sabem todos natul'almente que a prim'3ira declaração ele direitos
foi redigida por Somers, e vota:!a pelo parlamento inglez em 24
de fevereiro de 1689. Feliz coincidencia! Exactamente duzentos e
dous annos depois, dia a dia, foi promulgada a Constituição brazileira ;
noto entre parenthesis.

Entretanto, os que negam a necessidade daquelle alvitre dizem 
que eUe pMe dar ensejo a suppôr-se taes direitos como simples cre
ação da lei, de maneira que si não fôra esta deixariam el1es de existir.
E acrescentam -que toda Constituição se reduz a uma declaração de
direitos, considerada no seu verdadeiro sentido, e na sua verdadeim
utilidade. Finalmente, allegam que, sendo concebivel sob a monarchia
similhante declaração, não o é comtudo sob a republica, pois abi a
vontade popular a toda hora respira e se impõe.

Mas, quantos a respeito alioptam parecer bJntrario respondem
- que ll. primeira razão invocada prova de mais, visto como os pe
rigos passiveis com a enumeração dos direitos e garantias existem
tambem noutras enumerações, que aliás toda ConstituiÇ<'ío oontém;
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sendo certo alem disto que elles estão prevenidos pela disposição ( que
figura egllalmente neste art. 78 de nossa lei), mediante a qual se esta
belece - que a dicta enumeração não importa. a negação dos direitos e
gal'antias, que deUa resultam logica e naturalmente. Ajuntam mais
- que apropria Con tituição justifica a necessidade da declaração, por
quanto contém prescripções que cabem perfeitamente no a sumpto, e
assim todtt a duvida. fica reduzida a indngar apenas que extensão con·
viria dar á enumeração, e o melhor methodo a seguir-se nesta. E
concluem salientando: que, por se tra.tar exactamente de poderes
delegados, é que se faz mister limitai-os.

O certo é que, numa Constituição fundada sobl'e o poder do povo,
este apezar da existencia della conserva tudo, e de tudo pÓlle a tempo
se valer, no exercicio de sua sobel'ania; até porque talvez seja in
sufficiente o que já se ache por ventura legislado, na lei institu
cional.

Portanto, a clausula em que se resolve este art. 78 é de im
portancia capital.

Não ha Outl'O limiie para os dÍl'eitos e garantias do individuo, senão
o que lhe é traçado pelos direitos e garantias de terceiro, ou pelos
da aggremiação social de que elle se tornou parte.

E esses direitos e garantias tanto podem ser explicitos, como im
plir.itos; embord. sejam todos egualmente respeitaveis. A medida por
que são aferidos apenas depende do systema de Governo, admittido no
paiz, e das normas a que tiver obedecido a sua lei fundamen t-tl .

TITULO \

DISPOSIÇÕES GERAE

ARTfGO 79

O cidadão, investido em funcçõ,-s de qualquer dos tres
Poderes federaes, não p clerá exercer as de outro.

Este artigo fazia parte do projecto do Governo Provisorio, e telldo
sido emendado na primeira discussã.o, quando f0ram substiluidas as
palavras eroercer os de out?·o por estas - não poderá ser nomeado
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nem eZeito para as de outro; - ficou restabelecido ao depois, em
consequencia de emenda, apresentada pelo senador Campos Salles e
outro.

- A lei n. 28 de 8 de janeiro de 1892 (art. lo) estabelecera as
incompatibilidades entre cargos federaes e estadoaes, mas foi revogada
pelo art. 20 da lei n. 342 de 2 de dezembro de 1895.

- A doctrina consagrada neste art. 79 é ainda um corollario da
separação dos Poderes, que constitue um dos principias fundamentaes
de nossa lei organica, bem como de todo governo democratico e
livre.

A aceumulação dos Poderes legislativo, executivo e judiciaria nas
mãos de um s6 individuo, ou de uma só corporação, seja por e:1l'eito de
conquista, seja por consequencia de eleição, constitue necessariamente
a tyrannia ; disse Madi on, no Federalista.

E Montesquieu pondem : si o Poder de julgar estivesse unido ao
Poder legislativo, o poder sobre a vida e liberdade dos cidadãos !:le
tornaria arbitraria, porque o juiz seria legislador; e si o Poder de julgar
estivesse unido ao E;ecutivo, o jujz poderia ter toda a força de um
verdadeiro oppressor.

Os Governos democraticos e livres fazem com os absolutos um
verdadeiro contraste.

Ora, o Governo absoluto, em defil'litiva, é aquelle em que todos
os Poderes estão concentrados nas mãos de um só homem. Por con
sequencia, permittir - que um mesmo cidadão reunisse em si as
funcções dos difi'erentes Poderes politicas federaes, indubitavelmente
equivaleria a autorizar um attentado contra os principias basicos do
regimen, que o paiz opportunamente escolheu, e por cuja consolidação
se tem batido.

- A proposito das incompatibiüdades de que trata o art. 49 e o
79 tambem, não será de certo inutil transcrever a synthese da decla·
ração feita pelos autores das emendas, que foram convertidas nos
dictos artigos, e é poderoso elemento para a verdadeira intelligencia
d'estes.

« Em concJu~ão, disseram os dignos representantes, dos preceitos
constitucioDaes consagradus re ulta que: 1. o O cidadão, que aceitar o
cargo de ministro de Estado, lJerderá - só por este facto - o emprego
publico em que se achar por ventura investido; 2. 0 O cidadão que,
estanrlo in,estido em [uDcções de qllalquer dos tres Poderes federaes,
aceitar outro emprego publico, que não seja o cargo de ministro de

Estado, ~óP1epte peixara o exercicio daquellas funcções."
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ARTIGO 80

Poder-se-ha declarar em estado de sitio qualquer parte
do territorio da União, suspendendo-se ahi as garantias cons
titucionaes por tempo determinado, quando a segurança da
Republica o exigir, em caso de aggressão estrangeira ou
commoção intestina (art. 34 n. 21).

§ 1. o Não se achando reunido o Congresso, e correndo a
patria imminente perigo, exercerá essa attribuição o Poder
executivo federal (art. 48 n. 15).

§ 2. o Este, porém, durante o estado de sitio, restringir~

se-ha nas medidas de repressão contra as pe soas a impôr :
1. o A detenção em logar não destinado aos réus de cri

mes communs ;
2. o O desterro para outros sitios do territorio nacional.
§ 3. o Logo que se reunir o Congresso, o Presidente da

Republica lhe relatará, motivando-as, as medidas de excepção
que houverem sido tomadas.

§ 4. o As autoridades, que tenham ordenado taes medi
das, são responsaveis pelos abusos commettidos.

Todas estas disposições faziam parte do projecto de Constituição,
decretado pelo Governo Provisorio. Apenas a do § 4° foi modidcada na
redacção.

r. Antes de tudo, importa saber o que são ga"antias constitucionaes.
Elias, st"icto sensu, ~ão as solemnidades tutelares de que a lei rodeia
os direitos iudividuaes, protegendo-os assim contra 05 abusos do Poder
publico.

Alcorta ensina-que as garantias constitucionaes são a realização,
por escripto, dos direitos individuaes nu corpo de preceitos con titu
tivos do Estado, e os que se encontram fóra do alcance dos Poderes
publicos. Os direitos, entretanto, são - conforme diz o senador Ruy
Barbosa - aspectos, manifestações da personalidade humana em sua
exislencia subjectiva, ou nas uas relações de relação com a sociedade,
ou os individuas que a compõem.

Pergun ta-se, porém, quaes são as garantias constitucionaes a que
este art. 80 se refere. Serão por acaso as garantias de liberdade
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individual. dos direitos pessoaes unicamente. ou. pelo contrario, com·
prehenderão todas as disposiÇÕes da Constituição Federal?

A suspensão das garantias constit:Jcionaes, na permanencia do
estado de sitio. que já em si mesmo é uma limitação dellas, aft'ecta
apenas as pessoas e as cousas; e, conseguintemente, não atlinge as
autoridades que a lei creou. Resultante de causas anormaes, o sitio
é um estado anormal tambem. Representa uma das armas. com que
a nação exercita sua legitima defesa.

E si pelo que respeita ás pessoas o Governo só pode, durante o
sitio, tomar as medidas de repres ão mencionadas no § 2° d'este
art. 8D j relativamente as cousas. as suas faculda.des estendem·se mais.
Como se sabe. o individuo tanto pode ser nocivo ã. ordem publica por
sua pessoa, quanto pelas cousas que lhe pertencem.

De maneira que, por exemplo, a inviolabilidade do segredo da
correspondencia, e a do domicilio se suspendem, como suspende·se a
da propriedade, no sentido de poder esta ser tomad~\ e usada sem
prévia indemnização, na vigencia do estado de sitio, O Governo o que
não pode é applicar penas. e conclemnal',

«Entre estas duas idéas medeia um abysmo, como escreveu o sena.
dor Ruy Barbosa. A detenção e o desterro, pondera elle, facullados
ao Poder executivo, são providencias conducentes a evital' o mal, e
não soífrimentos destinados a expiar o delicto. São instrumentos res
tauradores da paz, e não meios de castigar criminosos, São actos de
alta policia politica, e não sentenças. Constituem apenas funcção da
administração, não signilicam exercicio de judicatura. Não envol
vem qualificação 'de culpa, importaI.n apenas cohibição de desordens
sociaes. A justiça examina a infracção, capitula a culpa, intlinge a
peua. A administração policial e politica previne. impede, combate li

anarchia .»
(I, O estado de sitio, como pondera Avellaneda, tem por fim

obstar a reacção perniciosa dos que, sympathisando com a revolução,
podem fornecer-lhes recursos, ou alental·a com auxilios.» Ou, se·
gundo pensa o dr. Sarmento, « o estado de sitio é uma medida pre
ventiva..... para que, se tratando de urna sublevação, esta não se
estenda e propague. »

Assim, o estado de sitio previne porque reprime, uma vez que
só se poLie auxiliar o que Já existe, condição essencial pal'a que o
movimento se estenda e propague.

No estado de sitio, finalmente, tribunaes e JUizes continuam a
t'unccionar ; ao passo que todos elles dormem quando impera a lei



- 459-

marcial, afim de que só fique vigilante a autoridadc militar, que se
faz sentir por intermedio de seus representantes.

- Vide commentario au art. 77.
II. Neste artigo, a Constituição refere-Ee a factos, que dizem

respeito á ordem publica. E a hypothese, figurada no § l°, é de cir·
cumstaucia urgente, imperiosa, inadiêJ,vel; quando qualquer demora
é capaz de prejudicar o futuro ou comprometter a honra da nação.

Nestas condições nenhum outro Poder conseguiria agir com tanta
rapidez, e tão grande probabilidade de bom exito, quan to o Poder
executivo.

O parigo imminente da patria é, sem duvida, o mal mais temeroso
que se deve r ceiar; nada lhe é comparavel, salvo a deshonra e a
eliminação da mesma patria,

Entretanto, si o Poder Executivo exceder os limites, traçados no
§ 2" d'este ar1. 80, commetteri crime de responsabilidade, capitulado
no art. 32 do decreto n. 30 de 8 de janeiro de 1892.

Provavelmente, a experiencia colhida na historia de outros povos
aconselhou que se adoptasse a medida do sitio. Barraquero (Espil'úu Y
pratica de la Constitucion at'gentina, introd.) recorda porém que o estado
de sitio - por mais doloroso que seja confessai·o - tem servido na Re
publica Argentina para violar-se todas as garantias constitucionaes;
para castigar ou deportar, em vez de prender ou transferir; pal'a satid
fazer, emfim, planos e vinganças pessoaes. E tudo, ajuntaelle, li. falta
de regulamentação do art. 23, que abaixo eu vou transcrever.

Como quer que seja, a nossa Constituição admitte a declaração do
estado de sitio; mas o faz não abandonando, entretanto, o penlsamento
louvavel de reduzir ao minimo de arbitrio possivel sjmilhante con
cessão que, destoando dos principias que a escola da libeJ.'dad' ~ professa'
apenas concebe-se como excepção tristemente inevitavel.

Assim, de tres condições depende, entre nó , a consti tu ~ionalidade

do estado de sitio, a saber: commoção intestina; pel'igo imminente,
occa ionado quer pela referida commoção, quer pela" (;au a que a
produzirem; finalmente, extensão tal d'esse perigo, que ellc ~ possa pÔI' em
risco a patl'ia, a segtwança da Republica.

Portanto, a commoção capaz de autorizar o e tado I le sitio é tão
sómente aquella que produz o pel'igo publico, manifestar lo por abalos
nas instituições do paiz, perturbação profunda na orderr L geral, graves
attentados conLra a existencia constituciona.l da nação.

Vêm a talho de fouce estas palavras de Arall gio: «só pode
a declaração do eatado de sitio ser determinada pe J.Q ca$O de uma
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insurreioão, ou l'ebellião, ou no de amotinamento ou sedição, quando
qualquer d'estes factos assumir as proporções de uma insurreição, 8

forem alara e absolutamente ínelficazes as medidas ordinarias da
repressao. »

III Ião deixa de ter impor:tancia o conhecimento da leo-islaçiio
de outros povos, acerca da att1'ibuição conferida para decretação do
estado de sitio.

A Constituição americana (art. I § 9 n. 2) prescreve - que
« a garantia do habeas-corpus jamais poderá ser suspensa, excepto
quando a salvação publica o exigir, em caso de rebellião ou de
invasão».

Nos Estados UnidúS a suspensão do habeas-co,'Pus, como pondera
Paschall, eq uivaIe a declaração do estado de sitio. A lei de 3 de março
de 1863 autorizou o presidente da Republica, dUl'unte a guerra separa
tista, a suspender o habeas-corpus em todo o te1'1'itorio dos Estados
Unidos, ou em parte delle, e regulou os processos em certos casos.
Em virtude desta lei, o presidente Lincoln, a 5 de outubro do mesmo
anno, suspendeu o habeas·corpus em toda a Republica.

Ainda assim, o habeas-corpus da Constituição americana differe
do estado de sitio da nossa lei.

- A Constituição Argentina (art. 23) diz assim: «Em caso
de commoção intestina, ou de ataque externo, que pônba em perigo
o exercicio da Constituição e das autoridades por ella Cl'eadas.
declarar-se-ha em estado de sitio a provincia ou territorio, no qual se
verificar a perturbação da ordem, ficando ahi suspensas as garantias
constitl'lcionaes. Durante esta suspensão, porém, não poderá e presi
dente dar Republica por si condemnar, nem tão pouco applicar penas.

Limi tar-se-ha seu poder, em tal caso, a respeito das pessoas
em prendJel-a.s, ou transferil-as de um ponto para outro da nação,
si elIas ni \o preferirem sahir do territorio argentino -~

- No Chite. a Constituição (art.82 § 20), estabelece que a decla
ração do esta do de sitio se poderá dar no caso de commooão intestina;
cabendo ao pj .esidente da Republica fazei-o si o Congresso não achar-se
reunido, mas de accordo com o Consell1o de Estado, e sempre por tempo
determinado.

",... Pela l'<'":onstituição do Uruguay (art. 81) é d&s attribuições do
presidente - ~.tomar medidas -p1'omptas de segurança DOS casos graves
ou imprevisto! \ de ataque externo ou commoção intestina. _

_ Segund ::> a Constituição do Equador (art. 60 § 12), a declaraçaO
de estM,Q çl~ ~\ io compete ao Poder executivo de accordo com o Coo-
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gresso, e na ausencia d'este com o Conselho de Estado, no caso de suc
ceder ou rer.eiar-se algum acto ex terno ou commoção intestina; sempre,
tambem, por tempo determinado. Pelo lUt. ôln. 7 compete ao
Governo determinar que sejam julgados militarmente, como em cam
panba e com as penas das ordenanças militares, os autores, cumplicas
e auxiliares dos crimes de invasão pelo exterior, ainda quando haja
cessado o e tado de sitio.

_ Conforme a Constituição de Venezuela, o Executivo póde sus
pender as garantias mais ou menos amplamente, na hypothese de
commoção intestina.

- Na Prussia, o texto constitucional (§ UI) sô menciona a
guerra e a commoção (aufru.hr) como capazes de autorizar certas
medidas excepcionaes.

- Na Inglaterra, o habea.s-corpus sô pôde ser suspenso por
uma lei.

_ Já na antiga Roma era um decreto do senado que declarava a
urgencia excepcional, com o fim de salvar-se a liberdade e a patria.

- A Constituição do imperio (art. 179 n. 35) estatuia que:« nos
casos de rebelião, ou invasão de inimigos, pedindo a segurança
do Estado - que se dispensassem por tempo determinado algumas
das formalidades, que garantiam a liberdade individual, poder-se-hia
fazel-o por acto e. pecial do Poder legislativo. ão se achando, porém
a esse tempo reunida a Assembléa, e correndo a patria perigo
imminente, poderia o Governo exercer esta mesma providencia como
medida provisoria e indispensavel. suspendendo-a immediatamente
que cessasse a necessidade urgente, que a motivara; devendo num
e noutro caso remetter á Assembléa, logo que reunida fosse, uma
relação motivada das prisões e de outras medidas de prevenção
tomadas': e quaesquer autoridades que tivessem mandado proceder
a ellas seriam responsaveis pelos abusos, que tivessem praticado a
esse respeito.'>

IV - Ha sobre o estado de sitio algumas decisões, que muito
inporta conhecer.

- A 12 de abril de 1892 o Governo decretou a detenção e o
desterro de varios cidadãos, entre os quaes achavam-se generaes do
exercito e da armada, onze membros do Congresso nacional, e outras
pessoas de distincção.

Tendo sido, entretanto, requerido habeas·corpus em favor delles, o
Supremo tribunal federal denegou-o, por accordam n. 300 de 27 do
abril de 1892 tambem. Para assim decidir, o tribunal fundou·se em que
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~ antes do juizo politico do Congresso. não deve o Poder judiciaria
apreciar o uso, que fez o presiden te da Republica, de uma attl'ibuição
constitucional sua; pois nilo é da indole daquelle en volvel'-se nas func
ções politicas do Executivo, ou do Legislativo,

- Submettido ao Congresso um projecto de amnistia, em f.wor dos
presos e desterrados, foi elIe approvado pelo senado; e, sendo apresen
tado na camara dos deputados, a re pectiva commissão de constituiçãÇ)
legislaçã.o e justiça emittiu seu parecer que, na sessão de 22 de julho
obteve 97 votos contra 27, e segundo o qual foram aceitas as conclusões
seguintes:

I.a Si bem que a principal funcção do SupI'emo tribunal federal
sejlt conhecer da con titucionalidade dos actos dos outros dous Poderes,
abre-se comtudo urna verdadeira excepção a respeito do estado de
sitio, cuja constitucionalidade só pode ser apreciada e reconhecida pelo
Poder legislativo. 2.' A attribuição de amnistiar deli"tos, que levaram
o Poder executivo a declarar o estado de sitio, não de\'e ser exercida
pelo Congresso, antes que este julgue da constitucionalidade da res
pectiva decretação. 3." A declaração dn estado de sitio produz, como
uma de Ruas consequencias, a suspensão das immunidades parlamen
tares. 4. o Final mente, os etreitos do estaclo de si tio vão até depois de
ter sido eUe suspenso.

Nesta ultimlt parte, o parecer combina com a doctl'ina do Supremo
tribunal federal.

Em conclusão, os actos do Governo foram approvados pela reso·
loção de 5, publicada fi. 5, de a.gosto ele 1892; e a amnistia foi. concedida
pela lei, sem numero, de 5 do mesmo mez e anno.

V.- Si o estado de sitio suspende ta,robem as immunidades
parlamentares, é questão que entre nós ainda hoje se ventila.

O senado, na sessão de 10 de julbo de 1894, resolveu pela 'negativa
como a camara dos deputados o tinha feito em 2 do mesmo mez e allno;
e apezar elo que ja tinha votado em 22 de julho ue I89'!!,

Mas, a vel'dade é-que as immullldades parlamentares não têm
sido respeitadas, nas diversas oc~asiões em que o estado de sitio ha
vigorado entre nós. POl'que se diz que entre os re ponsaveis das
commoções veritlcadas avultlt sempre um bom numero de congl'essistas,
e qne nem prderia deixar de ser assim, visto como os homens politicos
são-em regra-os mais interessados nos movimentos dessa natul'eza.

Pelo decreto n. 503 de 30 ele setembro de 1898 foram approvaclos os
actos, praticados pelo Poder executivo, e seus agentes responsaveis, por
motivo do altentado, commettido em 5 de novembro de 1897, contr[1, a



pessoa do presidente da. Republica, e de que resultara a. morte do
marechal ministro da guerra.

• Nesses actos estava comprehendida a suspensão das imnlUnidades
parlamentares, durante o sitio. Conforme porem apurou-se do debate
então travado, pelo menos o senado entendeu - que a occasião não
era opportuna para ser iuterpretada a Constituição, a respeito da lati
tude, que se deve dar ao estado de sitio por ena autorizado; o que
melhor caberá numa lei especial sobre o assumpto. E ainda porque de
outras vezes o Congresso approvara a prisão e.o desterro de membros
seus, ordenadas naquellas circumstancias, e o senado mesmo rejeitara
em novembro de 1897 a emenda, que consagrava a restricção relativa
ás immunidades parlamentares.

Ja uma longa decisão da Suprema cÓl'te argentina, datada. de
15 de dezembro de 1893, estabelecera - que as faculdades do estado de
sitio não alcançam os membros do Cong-resso, sobre os quaes - desde
que não haja. flagrancia em crime inaffiançavel - EÓ tem jurisdicção
a camara. a que cada um delles pertence.

Si o presidente da Republica, prosegue o dicto julgado, exercer
discricionariamente a faculdade de prender e deportar os membros do
Congres o, podera de t'arte ageitar a maioria das camaras, e mesmo
inutilizar de todo o Poder legislativo, á falta de quem fiscalise o
emprego dessa extraordinaria faculdade.

Antes, porém, por accordam de 26 de março, o mesmo Supremo
tribunal, contra. os votos dos srs. Pereira Franco, Manoel Murtinho,
Macedo Soares e Herminio do R~pirito Santo, tinha julgado: I que
só ao Congresso compete o exame das providencias, tomadas pelo
Poder executivo, durante o estado de sitio; II que os etreitos do es
tado de itio não cessam com relação ás pessoas que por elIe foram
attingidas, senão depois de haver o Congresso tomado conhecimento
dos actos, praticados pelo presidente da Republica; III que a inobser
vancia dos preceitos, que rogulam a applicação das medidas discricio.
narias de que póde usar o dicto presidente, durante o estado de sitio,
autoriza a intervenção do Poder judiciario.

- Em 1898, agitou-se uma grande questão, motivada pela li
c.lOça que, na fórma do art. 20, u"m dos promGtores publicas da
capital da Republica solicitara para serem procossados o senador João
Cordeiro e quatro deputados fedemes.

Percebe-se - que o assumpto entende com as immunidades par
lamentares, como é claro - que para resolvel-o o senado 011 acamara
cónverte-se em lrilJllnal politico. '
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E, por ser tribunal polilico, pode - depois de examinar os do
cumentos e factos expostos-negar aO licença, conforme entender con
veniente e opportuno j attendendo as razões especiaes de ordem publica,
entre a quaes a necessidacle, ás vezes tyranna, de não afastar
temporariamente embora - do recinto legislatiV'o o congressista incri
minado.

O senado neganclo, na sessão ue 28 de junho, a licença - na
p:lrte que lhe cabia - não deixou patente a razão, por Ilue assim o
tizera. Apenas o senador Ruy Barboza mandou esta sua declaração
de voto:

«Votei contra a licença, tão sámente por não considel'ar compe
tente a autoridade que a impetrara, de accordo com a doctl'ina por
mim formulada, desde 1893, contra a licença para o processo Wan
denkolk.»

O mesmo senado, comtudo, havia adoptado - por nnanimidade de
votos - em 28 de julho de 1891 um parecer, assignado pelo senador
Campos Salles e outros, contendo a doctrina que se segue:

« O direito de impetrar a licença para mover a acção criminal,
contra senador ou deputado, é uma condição sine qua non do exer
cicio do direito de queixa ou denuncia j cabe, portanto, a quem tem
o direito de mover a acção: uma cousa é consequencia da outra ..•.
ou seja o oft'endido um particular, ou o millisterio publico que
representa a sociedade, a quem cabe a iniciativa da acção criminal
nos processos, em que a sociedade directa ou indirectamente
intervém .»

Deliberando sobre aqnelle mesmo caso, a camara cios deputados na
sessão de 30 de julho recusou - por seu lado - a licença j sem que
todavia da votação se possa deduzir qual o verdadeiro fundamento da
decisão tomada, nem mesmo si a camara tem, na ?ypotbese figurada,
o dever de entrar na questão de meritis.

Levantaram-se a proposito porém certai> duvidas, que no meu
parecer encontravam solução prompta nos regimentos de uma e outra
casa do Congresso. Assim, ve1-bi gratia, si o parecer da commissão, que
estudara o assumpto, devia ser vot,\UO englobadamente, ou não; si oS
interessados no negocio podiam tomar parte ne5sa votação; si a
questão suscitada era porventura de inte1'esse individual.

VI - O dever, que eabe ao Presidente da republica pelo § 3
d'este art. 80 resulta da necessidade, que por si mesma se impõe, de
condemnar os abusos commettidos na execução das medidas, que
durante o sitio podem ser decretadas.
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Assim, o Presidente exol'bitará si prender pessoas ou tomar
cousas, com designios estranhos ao objecto, que houver determinado
aquella providencia singular j si detiver alguem em Iogar destinado
aos réus de crimes communs; si condemnar ou applicar penas; e si
lançar mão de recursos extraordiuarios para resolver situações a que
bastariam, evidentemente, os recursos ordinarios e normaes.

Torna-se indispensavel- que o POller executivo conte com um
correctivo efficaz para seus abusos, pois do contral'io eUe podd
aguardar o encerramento do Congresso para a salvo decretar o sitio,
e discricionariamente expedir medidas que este n<i.o autorize, e
capazes todavia do produzir consequencias desastrosas e fataes.

No conceito de Bluntschli, quanto mais arbi tra~iamente se exerce
o direito de necessidade, tanto maior é o dever imposto as pessoas,
que têm feito uso delle, de dar conta das medidas que por acaso
houver adoptado.

- Ainda com relação á pratica de se proceder a eleições, estando
decretado o sitio, que é suspenso apenas no dia em que ellas têm
logar, acre centarei mais algumas palavras ás que estão nas paginas
154 e 155.

O senador argentino dr. Cortes appellidou de indigena ta.l pratica,
sem lembrar-se de que não sámeute no seu paiz é que o Poder
executivo tem suspendido o ~itio, no dia designado para alguma
eleição.

Tambem nos Estados-Unidos, a reeleição do presidente Lincoln, e
a renovação do Congresso 1l0S Estados, que haviam se conservado fieis,
fez-se durante a guerra da se cessão, quando o paiz achava-se com a
lei do ltabeas-corpus suspensa e, mais do que isto, sob o dominio da.
lei marcial.

VII. Seria illusoria a lei, si prescrevendo - como fez -- regras
positivas ácerca do estado de sitio, não offel'ecesse logo a sancção penal
para aquelles que as infriucrissem.

Outl'a cousa não e, definitivamente, a responsabilidade a que
allude o § 4° d'este art. SO.

Da disposição ahi contida o senador Ruy Barbosa til'a tambem
argumento para demonstar - que o Governo, tratando-se do estado de
sitio, não conhece de crimes nem irroga penas; pois do contI'ario não
motivaria suas sentenças perante outro Poder, não teria noutro Pauer
o tribunal da sua responsabilidade.

A imposição definitiva de uma pena, accrescenta elle, não é susce
ptivel de julgamento ulterior contra a magistratura que a fulminou.

C. 30
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- a Supremo tribunal, no aCCo?'dam n. 3013 de 1892 já citado, de
cidiu - que a ce sação do estado de sitio não importa ipso facto na
cessação das mediLlas ,tomadas dentro delie, as quues continuam a
subsistir, emquanto os accusados não forem submettidos, como devem
ser, aos tribunaes competentes; pois do contrario poderiam fica.r inu
tilizadas todas as providencias, aconselhadas em tal emergencia por
graves razões de ordem publica.

- Relativamente ao facto que deu logar a este julgado, sabe-se
- que algumas das medidas tomadas pelo Governo, durante certo
estado de sitio, continuaram a subsistir, ainda depois de amnistia
concedida pelo Congresso. Por exemplo, a demissão de lentes cathedra
ticos de Faculdades officiaes. Não me pa.receu, entretanto, regular esse
alvitre, tanto mais grave quanto a demissão mesma fora já um excesso
condemnavel, que ninguem poderia justificar com o nosso Estatuto
fundamental, bast~nte claro na restricção que impõe no § 2° d'este
art. 80, sem falar mesmo no que detel'mina pelo art. 74, já com
mentado.

Felizmente, o presidente dr. Prudente de Moraes, em 1895, re·
parou taes injustiças, reintegrando em seus logares os funccionarios
vitalicios, que tinham sido illegalmente demittidos por seu antecessor.

a Supremo tribunal federal, entretanto, dentro em pouco re
formou a opinião, externada no accordam de l892, acima 'apontado, e
no de 26 de março de 1898, que abaixo indico; segundo tudo se vera
do accordam de 16 de abril de 18\18 tambem, que adiante transcrevo.

No accordam de 26 de março, o Supremo tribunal, contra os votos
dos juizes Manuel Murtinho, Macedo Soares, Herminio do Espirita
Santo, e Pereira Franco, tinha julgado que: I, só ao Congresso com
pete o exame das providencias, tomarIas pelo Poder executivo, durante
o estado de sitio; II, os etreitos do estado de sitio não cessam, com
relação ás pessoas que por eUe forem attingidas, senão depois de haver
o Congresso tomado conhecimento dos actos praticados pelo presidente
da Republica; IiI, a inobservancia dos preceitos que regulam a
applicação das medidas discricionarias de que pode usar o dicta presi
dente durante o estado de sitio, autoriza a intervenção do poder
j udiciario . Repito.

Mas, vinte dias depois, o mesmo tribunal proferiu este outro
accordam:

« Vistos, expostos e discutidos estes autos de habeas-corpus, reque
rido pelos advogados drs. Joaquim da Costa Barradas, José Candido
de Albuquerque Mello Mattos e João Damasceno Pinto do Mendonça,
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em favor dos pacientes senador João Cordeiro, deputados Alcindo Gua
nabara e Alexandre José Barbosa Lima, e major Thomaz Cavalcanti de
Albuquerque, primeiramente detidos e depois desterrados para a ilha
de Fernando de Noronha, por decreto de 21 de janeiro do corrente
anno do presidente da Republica, usando da facuidade que lhe confere
o art. 80 § 2°, n. 2, da Constituição Federal, como no citado decreto
se declara ; e

Considerando que um dos pacientes é senador e dous são deputados,
e que os deputados e senadores, desde que tiverem recebido diploma
até á nova eleição não poderão ser presos senão no caso de fiagrancia
em crime inafiançavel (Const., art. 20) ;

Considerando que a prisão de nenhum d'esses tres pacientes se
realizou em taes condições ;

Considerando que a immunidade, inherente á funcção de legislar,
importa essencialmente a autonomia e independencia do Poder legis
lativo, de sorte que não póde estar incluída entre as garantias consti
tucionaes que o estado de sitio suspende, nos termos do art. 80 da
Constituição; pois, de outro modo, si ao Poder executivo fosse licito
arredar de suas cadeiras deputados e senadores, ficaria á mercê do
seu arbitrio, e por isso mesmo allnullada, a independencia d'esse outro
Poder politico, orgam, como eUe, da soberania nacional (Const., art. 15),
e o estado de sitio, cujo fim é defender a autoridade e livre funcciona
mento dos Podel'es constituidos, converter-se-hia em meio de oppressão,
senão de destruição de um delles (Sentença de 15 de dezembro de 1893,
da Suprema Carie Argentina, no recurso de habeas-corpus do senador
Alem) ;

Considerando mais, que os pacientes foram presos e desterrados
durante a estado de sitio declarado pelo decreto legislativo n. 456
de 12 de novembro de 1897, e prorogado pelos decretos do Poder ex
ecutivo n. 2.737 de 11 de dezembro do mesmo anno e n. 2.810 de
31 de janeiro <l'este anno, occorrendo até que os pacientes deputados
Alcindo Guanabara e Barbosa Lima foram presos antes de publicado o
decreto legislativo que declarou o sitio;

Considerando que com a cessação do estado de sitio cessam todas
as medidas de repressão, durante eUe tomadas pelo Poder executivo,
porquanto:

l°, essa extrema medida, medida de alta policia repressiva, só
póde ser decretada por tempo determinado (Const., 0.1'1. 80), e fóra
dar-lhe duração indeterminada o prorogar-lhe os efi'eitos além do
prazo prefixado no decreto que a estabelece;
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2", absurdo seria subsistirem as medidas represaivas, ~6mente

autorizadas pelas exigencias da segurança da R.epublica, que deter
minam a declaração do sitio, quando tae exigeucias têm cessado pelo
desapparecimento da aggressão e tl'angeira, ou da commoção intes
tina, que as produziram, pois seria a sobrevivencia de um efi'eito jil.
sem causa, e certo é, na hypothese occorrente, que a commoção interna,
motivo do decreto legislativo de 12 de novembro do :1ono passado e
dos decretos do Poder executivo que o prorogaram, desde muito
terminou, pois desde 23 de fevereiro cessou o estado de sitio que a
attestava e, pois, com elIe não podiam deixar de cessar as medidas
de excepção, que só ella legitimava;

30, outro e não menor absurdo seria que rodessem durar indefini
damente transitarias medidas de repressão deixadas ao arbitrio elo
Poder executivo, quando nas proprias penas, impostas pelo Judiciaria,
com todas as fórmas tutelares do processo, é requisito substancial :1
determinação do tempo que hão do durar (RllY Barbosa, O estado de
sitio, pago 179);

40 , já a Constituição do imperio, no art. 179 § 35, dispunha que nos
casos de rebelliâo ou invasão de inimigo, pedindo a segurança do Es
tado que se dispensassem por tempo determinado algumas das forma
lidades que garantiam a liberdade individual, poder-se·hia fazer por
acto especial do Poder legislativo; não se achando, porém, a esse
tempo reunida a Assembléa, e correndo a patria perigo imminente,
poderia o Governo exercer esta mesma providencia, como medida pro
visaria e j ndispensavel, suspendendo-a immediatamente que cessasse a
necessidade urgente que a motivara. E leis posteriores, a de 22 de se
tembro de 1835, que suspendeu no Pará, por espaço de seis mezes, a
contar da data de sua publicação naquella provincia, os §§ 60 a 10 do
art. 177 da Constituição, para que podesse o Governo autorizar o
presidente da r0ferida província «para mandar prender sem
culpa formada e poder conservar em prisão, sem sujeitar a processo
durante o dicto espaço de seis mezes, os indiciados em qualquer dos
crimes de resistencia, conspiração, sedição, rebellião e lJomicidio », a
de 1I de outubro de 1836, prorogada pela de 12 de outubro de 1837, e
o decreto do Poder executivo de 29 de mar'ço de 1841, prorogado pelo
de 14 de maio de 1842, suspendendo as garantias no Rio Granàe do
Sul, e a de 17 de maio de 1842, suspendendo-as em S. Paulo e .Minas
Geraes - todas declaram terminantemente que a faculdade, que tem o
Governo para ma.ndar prender e conservar em prisão um cidadão sem
ser sujeito a processo, é sómente durante o tempo da suspensão de ga·
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rantias, que deve necessariamente ser fixo e determinado (voto vencido
do sr. Pjza e Almeida no accordam d'este tribunal de 27 de abril
de 1892) j

5°, o proprio regimento interno do tribunal, no art. 65 § 3°,
consagra esta Joctrina, quando dispõe que o tribunal se declarará
incúmpetente para conceder a ordem de habeas·corpus, si se tratar de
medida de repressão autorizada pelo art. 80 d:1 Constituição, emquanto
perdura?' o estado de sitio;

Con iderando mais que a esta interpretação do ponto constitu
cional não obsta a attribuição, privativamente conferida ao Congresso
nacional, no art. 34 n. 21 da Constituição, pal'a approvar ou sus
pender o sitio que houver sido declarado pelo Poder executivo, na
ausencia delle e, no art. 80 § 3°, para conhecer das medidas de
excepção que hou verem sido tomadas e que o presidente da Repu
blica lhe relatará, pois tal attribuição, para o unico elIeito de decre·
tar-se ou não a responsabilidade dos agentes do Poder executivo
(lei de 8 de janeiru de 1892, art. 33), não exclue a competencia do
.Iudiciario senão para. esse julgamento politico, que não para o diverso
efi"eito ele amparar e restabelecer os direitos individuaes, que taes me
didas hajam violado, quando dellas venha regularmente a conhecer
por via de pedido de habeas-corpus ;

Considerando que a acção judicial'ia, suspensa durante o estado
de sitio para o habeas-corpus, em relação ao attingidos pelos elIeitos
do mesmo sitio, como suspensas estão, ou podem estar, todas as garan·
tias inclividuaes, com ellas se restabelece e revigol'a pela cessação da
quelIe estado excepcional e transitaria j

Considerando que, si a garantia do habeas-corpus houvesse de
ficar suspensa, emquanto o e tado de sitio não passasse pelo j ulga
menta politico do Congresso, e de tal julgamento ficasse dependendo
o restabelecimento do direito individual oJIendido pelas medidas de
repressão, empregadas pelo Governo no decurso daquelle periodo de
suspensão de garantias, indefesa ficaria por indeterminado tempo a
propl'ia liberdade individual, e mutilada a mais nobre funcção tutelar
uo Poder judiciaria; além de que abrir-se-hia abundante fonte de con
tlictos entre elIe e o Congresso na,cional, vindo a ser este, em ultima
analys6, quem julgaria os individuas attingidos pela repressão poli
tica do sitio, e os julgaria sem fórma de processo e em foro privile
giado, não conhecido pela Constituição e pelas leis;

Considerando, finalmente, que os pacientes se acham desterl'ados
para a ilha de Fernando de Noronha, hoje presidio do Estado de Per-
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nambuco, creado pelo decreto de 6 de agosto de 1897 e, assim, para
sitio do territorio nacioual destinado a réus de crimes communs, o
que é contrario á Constituição, art. 80 § 2°, cumprindo que ao n.2
d'esse paragrapho se estenda a clausula benigna expressa no n. 1, por
identidade de razão, que é evitar-se a promiscuidade dos réus de crimes
politicos com os réus de crimes communs ;

Accordam conceder a impetrada ordem de habeas-corp'Us para que
cesse o constrangimento illegal, em que se acham os pacientes. Custas
pela União.

Supremo tribunal federal, 16 de abril de 1898. - Aquino e
Castro, presidente. - Lucio de Mendonça, relator designado. - João
Barbalho. - Macedo Soares.

Por outros fundamentos longamente desenvolvidos nos habeas
corpus ns. 1.036 e 1.060, aos quaes só tenho que acrescentar o
seguinte: não me attinge a censura de incoherente no voto agora
proferido nos habeas-corpus oriundos do estado de sitio declarado pelo
decreto de 12 de novembro de 1897, em confronto com os votos pro
feridos em 1892 e 1894 em materia analoga. Nestes entrei, com o
tribunal, no conhecimento dos e:treitos do sitio, depois de levantado,
porque os decretos de sitio expedidos durante o governo do marechal
Floriano Peixoto estavam de perfeito accordo com a Constituição fe·
deral, com a razão, com a verdade dos factos, com as necessidades da
salvação da Republica. O sitio, porém, decretado em 1897 e conti
nuado até 23 de fevereiro ultimo é inconstitucional, é irracional, é

falso na afflrmação dos factos, é despotico e, assim, não consulta o
bem da nação; ao contrario, violando a Constituição federal, cava a
ruina da Republioa, i.mplantando nella uma dictadura, que nem sequer
tem a justificativa de ser intelligente e patriotica. Por isso, deixei de
apreciar os effeitos do decreto de 12 de novembro e dos que se lhe
seguiram em dezembro e janeiro, os quaes, ferindo de frente e ousada
mente a Constituição da União, são nullos e, como todos os actos
nullos, desde a raiz, desde o inicio, nenhum etreito juridico produzem.
Quod ab initio nuUum est nuUum in jure p~'oducit effectum. Nem
egualmente tem proceuencia, nem sequer senso commum, a arguição
feita ao Supremo tribunal feueral por não guardar coherencia com os
seus anteriores accordaos, que a ignorancia ou a má fé emphatica
mente chrisma de arestos, como si este ou qualquer outro tribunal
podesse formar e firmar arestos porque quer, como quer, ou quando
quer. O aresto é um producto espontaneo, inconsciente, da elabora
rayão mental de juizes que, nutridos de idéas e principios, regras e
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praxes, anteriormente apprehendidos, ou formados por estudos de occa
sião, reuuem-se, concentram-se, accordam, sem concerto prévio, no
julgar sempre da mesma maneira, perpetua e similhantemente, os
casos submettidos ao seu conhecimento.

E' esse consenso espontaneo, não prevenido, nem constrangido,
não proposital, nem occasional, insciente de accôrdo deliberado, o que
constitue o aresto, cuja noção exacta foi perfeitamente definida, ha
seculos, pelo jurisconsulto romano Callistratus, na L 38 D. de legibus:
- Nam imperator noster Severos rescripsit: in ambiguitatibus, quce ea;
legibus pror~cincuntur, consuetudinem, aut rerum perpetuo similiter
judicata auctoritatem vim legis obtinere debere.

Eis ahi o aresto: res perpetuo similiter judicata; o caso julgado
sempre na mesma conformidade. Ora, para o primeiro elemento do
aresto, perpetuo, falta ao Supremo tribunal federal a edade; pois,
tendo começado a funccionar em 1891, ha sete annos apenas, só teve
de decidir sobre estado de sitio em 3 periodos, a saber: 1892, para re
primir a revolta chamada « dos 13 geueraes» ; 1894, para subjugar a
revolta da armada" tendente a restauração da monarchia; 1897, para
poder o chefe de policia fazer inquerito ácerca de crimes communs
commettidos nesta cidade em março e novembro (!). Bem poucos
foram os habeas-corpus impetrados nessas tres épocas e assim bem
poucas as decisões do tribunal, concedendo-os ou negando-os. Onde as
1'es perpetuo judicata, que tenham formado e fi rmado aresto ~ Quauto
ao elemento similitel', é tão raro dar-se uniformidade de opiniões em
corpos collectivos, cujo pessoal constantemente se renova, que isto só
explica a raridade dos are tOil, isto é, das sentenças cuja autoridade
obtenha força de lei, e o grande numero de decisões que a não mere
cem por não serem uniformes. E cabe já aqui observar que em duas
causas identicas, entre as mesmas partes, patrocinadas pelos mesmos
advog!].dos, póde o juiz decidir em utna sim e noutra não, porque julga
pelo allegado e provado. Ora, basta que em uma das causas tenha-se
o patrono descuidado de dar a prova, que exhibiu na outra.

E isto só espanta e escandaliza a ignorantes ou a malevolos. O
erro, neste assumpto, procede do falso presupposto que o « accordam»
o~riga aos juizes, quando só faz lei entre as partes litigantes. A mi
noria dos juizes, em um feito, não é obrigada a seguir, em feitos pos
teriores, o voto da maioria ali vencedora_

Cada juiz traz para o tribunal o « notavel saber» juridico que a
Constituição, art. 56, exige para a sua nomeação pelo presidente da
Republica e confirmação pelo senado. E muitas vezes se tem visto que
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a minoria de hoje, sustentando a verdadeira lÍoctrina contra o gros
seiro erro da maioria, triumgha amanhan, e é o seu voto consagrado
palo PodeI' legislativo, ou pela interpretação tIos jurisconsultos, ou
por novos membr03 que o tribunal adquire, maia sabedores ou melhor
norteados. E é assim que se fórma e fiema. a jurisprudencia do tri
bunaes. Acreace que, no nosso regimen judiciaria, nem o aresto é
obrigatorio, não tem força compulsaria. Pretender que meia duzia de
accordãos, proferidoa embora perpetuo similiter, ou uuanimemente ou
por maioria de votos, obriguem não EÓ ás partes, mas a terceiros,
aos advogados, aos juizes que dissentiram ou que de novo chegam ao
tribunal, seria dar aos acco~odãos o etreito dos assentos, outr'ora. to
mados pela Casa da. supplicação e pelas Relações de Lisboa e Porto, e
com força de lei.

E' de notar, porém, que essa faculdade de tomar assentos, con
cedida ao extincto Supremo tribunal de justiça pela lei de 23 de ou
tubro de 1875, e de que eUe jámv,is usou por julgaI-a ioscoostitucional,
pois transferia-lhe, contra a lettra expreEsa da Constituição do imperio,
uma funcção privativa do Poder legislativo (e ja desde esse tempo
existia tribunal superior que resistia ao cumprimento de Jeis incon
stitucionaes ) - essa faculdade, digo, de tomar assentos não foi coo
ferida ao Supremo tribunal federal, nem pelo decre-to de sua creação
provisoria, n. 848, de 11 de outubro de 1890, nem pela lei da sua
creação definitiva, qual é a Constituição federal. No habeas-corpus
ll. 1.036, impetrado por J. de Medeiros Albuquerque em favor do
preso politico Fortunato de Campos Medeiros, publicado no Dia~'io

Official de 4 de fevereiro ultimo, enumerei vfl.rios casos de regicidio e
tentativa de regicidio ( falta-nos ainda a palavra ploesideYlticidio ), na
Europa e na America, nesta metade do seculo XIX, não seguid03 de
decretação de estado de sitio. E tã) numerosos são eUes, que me não
occorreram então dous casos frisantes: Sadi-Carnot, na Fl'ança re
publicana, e Abdul-Aziz, na Turquia.

Pouco antes ou logo depois da data d'esse accmodam, 13 de no
vembro de 1897, ha que acrescentar o fuzilamento de Battá, pre
sidente do Per-ú., a tentativa contra Ouestas, presidente pl'ovisorio do
Uruguay, o assassinato de Reyna Barrios, presidente de Guatemala,
o attentado contra o general Porrrrio Dias, contm o presidente eleito
de Minas Geraes dr. Silviano Brandão, etc. Não consta que esses
factos tenham dado lagar a, decretos de sitio. No BraziJ, porém, onde
aos Thraséas foram sempre preferidos os Sejanos, decreta-se assedio,
por ter um Bispo tentado matar o chefe do Poder executivo ( Coi apre-
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texto ), e prolonga,se até ás vesperas das eleições presidenciaes; e,
durante elle, são pel'seguidos os homens !Jlais eminentes do partido que
su tenta a Republica. ' . E q.uerem que o Supremo tribunal fedel'al
seja cumplice com tão insana dictadura, apoiando a continuação dos
etreitos de um sitio incon titucional e já de ha muito declarado extincto
pelo Poder executivo.

E' assim que tornam a. Republica odiosa ao povo, que tão
galharda e generosamente a acolheu, mas, o que é mais lamentavel,
já começa a descrer deUa e a sentir saudades da monarchia. 
Mamei Murtinho.- H. do Espirito Santo.- Perei1'a Fl'anco.- Ber
nardino Ferreira. Estou do inteiro accordo com a doctrina firmada
por este tribunal am o anno de 1892, de que só ao Congresso
compete conhecer dos actos praticados, durante o estado do
sitio, pelo chefe do Poder executivo. Evidentemente, esta pl'OpO
sição resalta das disposições combinadas dos arts. 34 § 21 e 80
§ 30 do nosso Estatuto politico, que assim se exprime: «Compete
privativamente ao Congres o approvar ou suspender o sitio que
houver sido declara.do pelo Executivo ou seus agentes responsaveis.
Logo que se reuna o CongreEso, o presidente da Republica lhe
relatarã, motivando, as medidas de excepção que houverem sido
tomadas.»

Por conseguinte, si ao Congresso e que privativamente compete
o exame de taes medidas, que se resumem « na detenção em logares
não destinados aos réus de crimes communs, e ao deste~ro para
outros sitios do terl'itorio nacional,» claro está que não póde o Poder
judiciario, sem violencia ao sentido natural dessas palavras, conhecer
de similhantes actos até que o Congresso tenha sobre eUes manifestado
o seu juizo politico.

Esta é a unica interp'retação que se adapta ao nosso direito con
stitucional, que não permitte ao Poder judiciario dilatar a esphera da
sua jurisdicção para se immiscuir na fancção g'overnamental da politica
do presidente da Republica.

Assim estabeleciL!o este principio, segue-se o seu consectario ju
ridico de que os e1feitos do estado de sitio não se extinguem com relação
ás pessoas que por eUe forem attingidas, senão depois que o Con
gresso conhecer des,as mediL!as, puramente preventivas. de quo usou o
chefe do Poder executivo.

E esta doctrina, de que os etreitos do estauo de sitio não das
apparecem com a sua terminação, encontra-se tambem escripta na
legisl.acão de muitos paizes, entre eltes : a França republicana que
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incorporou na lei de 3 de abril de 1878 a mesma regra da lei de 9 de
agosto de 1849, que preceitUa -

«Levantado o estado de sitio, os tribunaes militares continuam
a conheeer dos crimes e delictos cujos processos lhes tenham sido con·
feridos.»

A Constituição do Equador, em seu art. 60 § 21, egualmente
prescreve que os presos sejam submettidos aos tribunaes militares
ainda que tenha cessado o estado de sitio.

Nos Estados Unidos da America. do Norte, a lei de 5 de fevereiro
de 1867 prohibe ao Poder j lldiciario conceder habeas-corpus aos cidadãos,
que se tenham envolvido na rebellião.

E, depois, seria contrario á indole do estado de sitio, medida mais
de caracter preventivo do que repressivo, que fosse licito por via de
recurso de habeas-cO?]Jus annllllar os actos, que praticou o presidente
da Republica em bem do interesse e defesa' social.

Demonstrado como fica que os e:tieitos do estado de sitio não se
extinguem com sua cessação, resta-nos agora salientar que a doctrina
que ad.optamos não deixa ao desamparo as liberdades individuaes. Em
face de nosso actual regimen, é indiscutivel a competencia do Poder
judiciaria federal para manter a inviolabilidade da Constituição, quc
póde fiuctuar á mercê dos caprichos dos dous outros orgãos da so
berania nacional.

Assim, pois, si as medidas discricionarias do chefe do Poder
executivo durante o estado de sitio têm os seus limites na lei funda
mental,' que da mesma sorte indica nesta grave emergencia da vida
social qual o procedimento que assiste ao Congresso, é manifesto que
a inobservancia de taes preceitos abre espaço á intervenção do Poder
judiciaria.

O estado de sitio não significa a suspensão de todas as garantias,
.mas tão sámente daquellas que se acham mencionadas no art. 80
n. 2 da Constituição, e cujo emprego o presidente da Republica,
«logo que se reuna o Congresso, motivando-as, lhe relatará».

Por conseguinte, tudo que for além de taes medidas dará lagar a
intervenção do Poder judiciaria, a.ntes ou depois do juizo politico
do Congresso, por n.ão se tratar mais ele actos praticados dentro
da orbita constitucional, senão de violencia. á liberdade individual,
que tem no habeas-corpus o meio legitimo de fazer cessar esse con
strangimento.

E nem seria admissivel que, tendo o nosso Estatuto politico, por
intuitiva precaução, restringido a acção do Poder executivo, durante
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o estallo de sitio, pretendesse condemnar á inercia o Poder judiciaria
federal diante de quaesquer abusos, que porventura se podesse
praticar á sombra dessas medidas de salvação publica.

Esta tem sido a jurisprudencia assentada pela Côrte suprema dos
Estados Unidos da America do norte, a cujas instituições precisamos
sempre recorrer, porque por eUas foi modelado o nosso actual re
gimen.

Com e:tl'eito, encontra-se tambem ali firmada esta regra: que o
Poder judiciaria federal tem competencia para in specie conhecer da
inconstitucionalidade das leis, excepto das que se originam das attri
buições politicas confiadas pela Constituição aos orgãos da soberania
nacional; sondo, a tal respeito, notavel a sentença proferida pela
Côrte suprema no li tigio levantado por um dos Estados que impugnaram
de inconstitucionaes as leis de reconstrucção do sul, votadas pelo Con
gresso no periodo de 1866 a 1867, em que o chief justice chase declarou:
( E' verdade que a intervenção da Côrte suprema é reclamada porque
se pretende que as leis em questão são inconstitucionaes, mas não
pedemos compreheuder como esta circumstancia possa alterar o
principio, que prohibe o Poder judiciaria de intervir nas funcções po
liticas do Poder executivo. »

Entretanto, este principio foi depois modificado pela mesma Côrte
suprema em protecção á vida e á liberdade da um cidadão do Es tado
da Indiana de nome Milligan, que durante o estado de sitio, que
apenas da ao Governo o direito de prender, com justa causa, por
tempo indeterminado, tinha sido julgado e condemnado a morte por
uma commissão militar.

Eis como eUa decidiu: « as disposições constitucionaes relativas á
administração da justiça não podem deixar duvida sobre o seu verda
deiro sentido. A Constituição affirma que, salvo o caso de accusação
perante a Camara dos representantes da nação, todos os crimes devem
ser julgados pelo jury, e esta garantia foi mantida nas emendas á
Constituição.

Nestes termos, nem o presidente da Republica, nem o Congresso
podia ordenar o estabelecimento de commissões militares.»

E referindo-se a esta diversidade de j urisprudencia, observa De
Cbabrum, um dos publicistas que melhor estudaram a organização
judiciaria dos Estados Unidos da America do norte:

«Si é impossivel estabelecer regras fixas entre aS relações do
Poder executivo com o Poder judiciaria federal, todavia póde-se
affirmar que a Côrte suprema intervém sempre para proteger contra
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os actos do Executivo os direitos dos cidadãos, que são garantidos pela
Constituição.» (Le Pouvoir executif aux Etats Unis.)

E isto bast:L para explicar e legitimar a doctrina que sustento e
que de modo algum se oppõe á coexistencia harmonica dos Poderes tão
necessaria à marcha regular das instituições democratica . Ora, actual
mente alIegam os pn,cientes que estão soífrendo constrangimento
illegal, porque foram desterrados para um sitio em que se acham os
sentenciados em crimes communs.

Verifica-se da justificação por elIes junta aos presentes autos:
«que a ilha de Fernando de Noronha foi considerada presidio pelo
decreto estadoal de 6 de agosto de 1897, que ordenou que fosse
naquella ilha observado o d&creto n. 9.356 de 10 de janeiro de 1885,

que deu regulamento para o presidio de Fernando de oronha; que
para ali são remettidos os condemnados pel'1 justiça local j e que, final
mente, nesse presidio não se póde entrar sem licença do governador do
Estado de Pernambuco.»

Mas, o que cumpl'e agora indagar é si em virtude do art. 80 § 2·
n. 2 da Constituição, que genericamente preceitúa «durante o regimen
de excepção poderá o presidente da Republica desterrai' para outt·os sitios
do terl'itorio nacional», está implicitamente comprehendida a faculdade
de desterrar presos politicos para qualquer pl'esidio, destinado a
cumprimento da pena dos réus condemnados em crimes communs.

Para resolver com maior segurança esta delicada questão, faz-se
mister apreciar a relação intima e scientifica que existe entre esta
disposição e a do n. I do citado art. 80, que assim se expl'ime: «du
rante o sitio o presidente da Republica restringir-se-ba. nas medidas de
repressão contra as pessoas a impôr a detenção em loga?' não destinado
aos reus de crimes communs.»

Não precisa grande esforço de raciocinio para desde logo se divul
gar que a permissão de desterrar, outorgada pelo nosso Estatuto
politico ao presidente da Republica, está logicamente sllbordinada ao
mesmo motivo de justiça e equidade, que não tolera que os presoS
politicos soffram a ignominia de serem equiparados a esses individuos
creados e educados na escóla do crime, e paril. os quaes a sociedade
tem o direito de exigir a reclusão.

E haveria sempre, pondera De Chassat, grande iniquidade em não
proclamar a vontade da lei (intentio' legis), só porque ar:. palavras
tomadas isoladamente não a exprimem. (Interprdtation des lois.)

E não fora assim, dar-se-hia margem a frustrar-se completamente
o pensamento do legislador, porque, sob a denominftção de desterro,
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seriam detidos em promiscuidade, e com os sentenciados em qualquer
presidio do territorio nacional, os adversarios politicos de uma situção
dominante que dUl'ante o ragimen de excepção fossem colhidos nas
malhas da policia.

Portanto, sem formal transgressão do espil'ito da lei fundamental,
não póde o presidente da Republica arrogar-se o dil'eito de desterrar
a presos politicos para sitio', destinados aos sentenciados em crimes
communs.

E o pl'oprio Governo assim o reconheceu, porquanto, em sua pri
meira informação, a,lludindo à ilha de Fernando de Noronha, textual~

mente declara: «No caso sujeito, o logar designado e um dos mais
confortaveis pelas suas condições conhecidas, não sendo para toma~' em
consideração o (aclo de te?' servido de presidio de reus de crimes communs,
porque não se ignora. que a lei n. 226, de 3 de dezembro de 1894, man
dou extinguit' o dicto presidio e retirar dali os presos existentes, o que
já foi inteiramente executado.»

Verdade é que presentemente o Governo modifica essa sua in
formação, dizendo que pela lei n. 124, de 3 de julho de 1895, o Con
gresso do Estado de Pernambuco autorizou o respectivo governador
a dividir metade da ilha de Fernando de Noronha, em pequenos
lotes de terra que deveriam ser arrendados, ficando a outra parte per
tencendo à penitenciaria. E dahi tira-se esta consequencia: que a ilha
de Fernando de Noronha, não obstante a existencia ali de um presi
dio, constitue uma parte do territorio nacional sujeita ao regímen
legal. Mas, esta segunda informação suggere a seguinL duvida: onde
se ergue na ilha a fronteira que separa o presidio do regimen legal'~

E sobre este ponto que directamente interessa, ao assumpto, os es
clarecimentos officiaes guardam silencio.

Entretanto, sem embargo do muito respeito que merece a pa
lavra do Governo, não posso deixar de reconhecer que, do confronto
dos documentos exlJibidos, resulta que a ilha de Fernando de Noronha
é um verdadeiro presidio.

E esta con vicção ainda é fornecida com o officio que em 28 de
março do COlTenle am~o o governador elo Estado de Pernambuco di
rigiu a este tribunal e assim concebido: «Passo às vo sas mã03 a in
clusa petição em que o sentenciado Hermenegildo Gomes da Silva,
actualmente no presidio de Fernando de Noronha, em cumprimento da
sentença, solicita dasse tribunal a revisão do seu proces o.»

Por estes fundamentos concedi aos pacientes a impett'ada ordem de
soltura, visto o constrangimento que estfio sotrrendo não ser autori-
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zado pela Constituição Federal.- Rióeiro de Almeida, vencido. Não
aceito os considerandos e a conclusão do « accordam, » pelas seguintes
razões:

1." AutorizandD as medidas repressivas do art. 80, § 2°, a Consti·
tuição não as limitou ás pessoas que não exercem mandato legislativo;
e tal limitação tornará illusorias as referidas medidas, desde que
deputados ou senadores estejam envolvidos nos factos que produziram
a commoção intestina.

Essa interpretação adoptada pelo Congresso, que approvou as
prisões ordenadas durante o estado de sitio no quatriennio presidencial
findo, e mantidas depois de levantado o sitio, se conforma com a lettra
e o espirita da Constituição.

A figurada hypothese de abuso, por parte do presidente contra o
Poder legislativo, não dá competencia ao tribunal para crear uma
limitação de que e ConStituição não cogitou, nem foi fundamento
bastante nos Estados Unidos da America do Norte para serem cerca.
dos os deputados e senadores de absoluta immunidalle, pois ali elles
podem ser presos por traição, falonia ou perturbação da paz publica,
conforme a respectiva Constituição:> (Sec. 6 n. l).

2. a No haoeas-corpus n. 1.063 se decidiu, em 26 de março proximo
passado, que o desterro dos pacientes não cessou, em consequencia do
levantamento do estado de sitio; e o mesmo facto- levantamento do
estldo de sitio- não dá direito aos mesmos pacientes a segundo ha
oeas-corpus: seria violação do caso julgado. Si a esse respeito não
temos jurispruclencia assentada, é caso de se recorrer á dos tribunaes
dos Estados Unidos da America do Norte, onde não se admitle segundo
habeas-corpus, quando' os factos aUegados são os mesmos. Fundado em
decisões judiciarias, diz Church (On haoeas.corpus, § 369): Wile the
decision on a writ of habeas-co,"Pus, independently of statutory provisions
is not a final judgrnent, and theretore not suject to revi.ew on a
writ of error or appeal, it is entitled to some consideration on a se
cond application, and may warrant the ,·etusal of the second. TMs
occurs where the case has al,-eady been heard upon the same e'1Jidence;
where the facts and circumstances are the same. Whenthis is so, the first
judgment ~Dill oe indisturoed.

3.a O territorio da ilha de Fernando de Noronha foi outr'ol'a um
presidio, onde cumpriam sentença os condemnados ás penas de galés
e degredo; mas deixou de o ser, desde que as dietas penas foram abo
lidas. E' o que reconheceu e declarou o decreto n. 4.133 de II de fe·
vereiro de 1891, que considerando extincto o presiilio, por ter cessado
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a sua razão de ser, mandou entregar a ilha ao Estado de Pernambuco,
o qual cuidou logo de arrendaI-a, conservando, porém, uma parte de
territorio, onde mantém uma penitencial'ia; tudo de conformidade com
a lei estadoal n. 12<1 de 3 de julho de 1895. e decl'eto de 6 de agosto
de 1897. Si, por alluso que deve ser cohibido, os preso que devem
estaI' reclusos vagam soltos pelo territorio da ilha, não é razão para
serem considerados presos os individuos que, no gozo da liberdade, ali
residem temporaria ou permanentemente. - André Cavalcanti, ven
cido pelos mesmos fundamentos de voto do sr. ministro Ribeiro de Al
meida.- Pindahyba de Mattos, vencido, pelos fundamentos de voto,
acima, do sr. ministro Ribeiro ce Almeida, como expuz na occasião do
julgamento. - Ame1"ico Lobo.

Conforme disse na hora do julga.mento, deixo de examinar as
questões complexas d'este haóeas·corpus, para attender sómente á prin
cipal que, aproveitando a todos os pacientes, assume as proporções
de uma verdadeira declaração de direito. E seja-me licito observar
que comprehendo como a attribuição privativa do Congresso nacional
-de approvar ou suspender o estado de sitio, impeça a acção do Poder
judiciario, em se tratando de uma suspensão de ga.rantias constitucio
naes; não comprehendo, porém, como o impeça, quando se tratar de
uma suspensão de garantia, já de todo finda e acabada: na segunda
hypothese, nem por um milagre a espectativa de exercicio da faculdade
legislativa retrospectiva resuscitara o acto findo para sacrificio da liber
dade individual, tão fa.vorecida nos arts. 61, n. I, e 81 do pacto federal,
que contra elia não prevalece a ficção de infallibil idade do caso julgado.

Foi de voto vencido o sr. ministro Augusto Olyntho.»
- A leitura d'este accJl"dam me suggere a lembrança de obser

var - que não é correcta a expressão chefe do Poder executivo; o pre
sidente da Republica é chefe da nação, e como tal exerce esse Poder,
mas- eUe só-é quem o representa.

- Não. será ocioso repetir -' que ha garantias constitucionaes,
que o estado de sitio não suspende.

Durante este, o Governo não póde - por exemplo - restaurar a
pena de morte ou a de galés, impedir o funccionamento do jury,
crear juizes ou tribunaes não previstos por lei, supprimir a liberdade
religiosa. Assim, contlrmo o que d.eixei dito á pago 465.

- Como se terá concluido, a funcção de decretar o sitio é origina
riamente legislativa. O Congresso é que tem a faculdade de agir ares"
peito, e só subsidiariamente, na hypothese de estar eUe fechado, é

que o Poder executivo o substitue, coagido pelas circumstancias.
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E o Congresso não tem que liomologar os actos do Executivo, se·
não nos casos do art. 34ns. 12 e 21, art. 48 ns. 15 e 16, e § l° d'este
art. 81.

- A responsabilidade do chefe da nação só deve ser votada em
casos extremos. Asconsequencias deuma tal medida são de tanto peso,
que cumpre evitaI-as, a menos que um f.tcto grave e bem provado a
exija.

- Vide commentario ao n. 21 do art. 34.
- Cessando com o estado de sitio as medidas de repressão durante

eUe tomadas, e só podendo- em regra - a policia prender em fla
grante delicto, é illegal a prisão feita fóra dessa circumstancia; e, uma
vez etrectuada, só póde ser legalizada por ffi'1,ndado do juiz da culpa,
em virtude de subsequente pronuncia, ou de sentença conuemnatoria.
(Acc. do Supremo TribunaZ Federal, de 25 de maio de 1898.)

ARTIGO 81

Os processos findos, em materia crime, poderão ser re
vistos a qualquer tempo, em beneficio dos condemnados,
pelo Supremo TribUllal Federal, para reformar ou confirmar
a sentença.

§ 1. ° A lei marcará os casos e a fórma da revisão, que
poderá ser requerida pelo senten iado, por qualquer do povo,
ou ex-oJJicio pelo procurador geral da Republica.

§ 2.°' Na revisão não podem sel' aggravadas as penas da
sentença revista.

§ 3. ° As disposições do presente artigo são extensivas aos
processos militares.

o projecto de Constituição, otrerecido pelo Governo Provisorio, con
tinha tambem este artigo, menos o § 3° que foi admittido por emenda
da commissão especial.

- O decreto n. 848 de II de outubro ele 1890, art. 90 n. 3, regulou
os casos e a forma da revisão, que indubitavelmente foi um largo passo,
que nós demos no caminho da justiça e da liberdade.

Tinhamos, é certo, a lei de 28 de setembro de 1828, que dilatava
ineletinidamen te o prazo para o recUl'SO de revista, na hypothese do
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condemnado querer provar sua innocencia, allegando a impossibilidade
em que se tinha acha.do de o fazer antes. Mas, essa lei, como está se
vendo, além de subordinar o recurso a uma condição indevidamente
exclusiva, restringia assas a acção do Supremo tribunal de justiça.
E restringia, porque este só podia escolher um dos dous caminhos:
ou absolvia o recorrente, ou então confirmava-lhe a sentença conde
mnatoria. Não era licito, por tanto, ao tribunal modificar a sentença
recorrida; quer llizer - eUe tinha a faculdade de sentenciar a inno
cencia do accusado, mas nunca a de lhe diminuir a pena, em seu
beneficio, quando verificasse ter sido esta applicada illegalmente.
Tal era a revisão extrao"dinaria, como a denominava o marquez de
S, Vicente.

A revisão de que estou agora me occupando não é, comtudo, sim
plesmente um recurso; é antes uma acção sui generis : tanto assim
que eUa só tem lagar com referencia a processos findos, isto é, a pro
cessos que não pendem mais de recurso algum, que já foram deoididos
em uUima instancia, e cujas sentenças passaram em julgado,

Do modo que, a revisão pode ser pedida a qualquer tempo, a aaber,
quando a pena esta. cumprida, e mesmo depois de morto o condemnado,
afim de rehabilitar-se-Ihe o nome e a memoria.

- Vide s:>bre a especie a lei n. 221 de 20 de novembro de 1894,
art. 74.

- Os processos criminaes findos podem ser revistos a qualquer
tempo em beneficio dos condemnados, e ainda depois da morte d'estes.
(Accordam do Supremo tribunal federal de 6 de fevereiro 1895.)

- Não se considera prc;judicado o recurso de revisão pelo facto de
haver decorrido mais tempo que o da pena de prisão a que foi
condemnado o réu. (Accordam do citado tribunal de 6 de fQ1Je?'eiro
de 1895.)

- Pode ser, na revisão, julgado nuHo o processo, por inobservancia
de formulas substanciae:;, para o e1feito do art. 74 § 6° da lei n. 221
de 20 de novembro de 1894. (Accordam do mesmo tribunal de 3 de
abril de 1895.)

- Não se dá reCUl'SO de revisão de despacho, que obriga a assigoar
tel'mo de bem viver, visto não haver no caso sentença definitiva, mas
simplesmente comminatoria. (Accol'Clam do dicto t?'ibunal do 1° d6 maio
de 1895.)

- Ninguem pode interpor dous recursos de revisão identicoS e a
respeito do mesmo assumpto. (Acco,-dam do referido tribunal de 15 de

junhó de 1895.)
c. 31
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- A revisão da sentença condemnatori::t tambem é permittida de
pois de perdoado o delinquente. (Accordãos do Supremo tribu'I'lal federal
de 2 de setembro e de 5 de outubro de 1895.)

- Não cabe o recurso de revisão das decisões condemnatorias,
proferidas pelas Assembléas legislativas dos Estados. (Accordam do
supradicto tribunal, de 11 de outubro de 1895. )

- Não cabe revisão do accordam que, annullando o primeiro jul
gamento, manda a causa a novo jury_ (Accordam do mesmo tribunal,

de 30 de outubro de 1895. )
- Fica prejudicado o pedido de revisão, quando o peticio

nario aceita, depois de interposto o recurso, o perdão que lhe
foi concedido pelo autor. (Ar,coj-düoS do citado tribunal de 22 de
janêiro e 5 de fevereiro de 1896, e de 18 de maio e 2 de setembro
de 1895.)

- Para ser julgada procedente a revisão é preciso que a sentença
condemnatoria seja contraria a evidencia dos autos. (Accordam do
Supremo tribunal federal de 6 de junho de 1896. )

- Não sendo nova, ou não tendo sido descoberta depois da seno
tença condemnatoria, não se admitte no juizo da revisão a prova, que
deixou de ser apresentada opportunamente. (Acco1'dam do mesmo tri
bunal de 10 de agosto de 1896. )

- Toma-se conhecimento do pedido de revisão, não obstante
se tratar de simples contravenção, visto que este art. 81 da
Constituição, dispondo com generalidade, não admitte a excepção.
(AccordãOS do clicto tribunal de 12 de setembro de 1896 e 3 de julho
de 1897.)

- Não se toma conhecimento do pedido de revisão, si tratar-se
simplesmente de embargos de declaração li decisão a,nterior, proferida
nos respectivos autos de revisão, e não ser caso delles. ( ACco1'dam do
referido tribunal de 30 de setemb1'o de 1896. )

- Sob pena de não se tomar conhecimento da revi~ão pedida, a
petição respectiva deverá ser assignada pelo sentenciado, por outrem
a seu rogo, como seu representante, ou ainda por qualquer do povo
com o seu proprio nome; e nunca por terceiro desconhecido, que se
sirva muito embora do nome do réu. (Accordãos do supradicto tribunal
de 31 de ma1'ço e 24 de julho de 1897.)

- Compete ao Supremo tribunal federal tomar conhecimento da
revisão, intentada de sentença proferida pelo Supremo tribunal militar.
(Accordãos do primeiro dos mencionados tribunaes de 4 de de:;embro
de 1897 e de 20 de agosto de 1898.)
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- Não tem logar o recurso da revisão, si não existe sentença con·
demnatoria, proferida definitivamente em juizo criminal (Acc. do
mesmo t?'ibunal de 1.3 de julho de 1.898,)

- Não existe antinomia entre o art. 79 e o art. 81 § 3° da Con
stituição, conforme julgou - entre outros - o accordam do Supremo
tribunal federal de 31 de julho de 1897. a f6ro especial, creado ahi
para os militares, não póde annulJar a especialíssima attribuição, re
servada ao Supremo tribunal federal, de rever os processos militares;
tanto que um e outro pódem funecionar ao mesmo tempo, cada qual em
sua esphera, sem prejuizo nem collisão.

- Deu-se, durante a discussão do § 3° d'este art. 81, um facto que
me cumpre aBsignalar.

No projecto do Governo, aquelle paragrapho concluia com esta
locução: CIlbendo a revisão d'estes ao Supremo tribunal militar a que
se refere o a?'t • •..

A emenda additiva da commissão dos 21 ao art. 78 do referido
projecto, approvada em sessão de 20 de janeiro de 1891, continha a
dicta locução.

Na redacção do projecto para a 2" discussão, o art. 78 recebeu o
n. 80, e ahi já figurou a mesma emenda incorporada ao art., consti
tuindo o § 3°, mas sem a locução final.

Na 2" discussão alludida, foram offerecidas tres emendas ao
art. 80; uma do deputado João Vieira, substitutiva do § l°, e duas do
deputado Leovegildo Filgueiras: a primeira suppressiva da palavra
Supremo no principio do artigo, e a segunda substitutiva da expressão
povo por esta outra cidadão. Todas estas emendas, porém, foram
rejeitadas.

De sorte que a suppressão da citada locução deu-se, quando o pro
jecto foi redigido para a 2" discussão, de aecordo com o vencido na lU.
E provavelmente concorreu para isto a consideração de que, tendo o
artigo commettido a revisão dos processos crimes ao Supremo tribunal
federal, haveria antinomia em attribuir a outro tribunal a revisão dos
processos crimes militares.

Além de que da concentração da revisão de todos os processos
crimes no Supremo tribunal federal deve resultar a uniformidade da
jurisprudellcia. como é muito para se desejar.

a regimento intertlO da Constituinte (art. 64) autorizava
emendas á Constituição, mesmo por occasião da redacção, para
fazer desapparecer incohereucias, contradicções, ou absurdos mani..
festos.
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ARTIGO 82

Os funccionarios publicos são estrictamente responsaveis
pelos abusos e omissões em que incorrerem no exercicio de
seus cargos, assim como pela indulgencia, ou negligencia
em não responsabilizarem effectivamente os seus subal
ternos.

Paragrapho unico. Ofunccionario publico obrigar-se-ha
por compromisso formal, no acto ela posse, ao desempenho
de seus deveres legaes.

Este artigo fazia parte do projecto da Constituição, decretada pelo
GovE)rno Provisorio.

- Em geral se deve entender por funccionario todo agente,
que exerce - em nome da Republica - qualquer porção de auto
ridade.

Por conseguinte, entram na classe dos funccionarios de ordem
administrativa o presidente da Republica, os ministros, os presidentes
ou governadores de Estado, os seus respectivos secretarias, os chefes de
policia ou segurança. e outros eguaes. Na classe dos funccionarios de
ordem judiciaria estão comprehendidos os membros do Supremo tri
bunal federal, o procurador da Republica, os auxiliares d' este, os
juizes e todos os officiaes publicas.

O cargo de cujo desempenho se encarrega um funccionario
qualquer deve ser escrupulosamente exercido, porque nisto vae
tanto o interesse do proprio empregado, quanto o do Governo que
o mantém_ Zela o funccionario o seu bom nome e o seu futuro,
aproveita-lhe o Governo os serviços prestados com honestidade e com
dedica';ão, e que são pagos com o imposto a que ninguem de certo
escapa.

Si, no ent tOto, o fllnccionario tornae-se infiel ao compromisso con
trc\hido, eSluecendo OE seus deveres, cumpre punil-o, e lembrar·lhe 
qU3 o emprego foi·lhe dado não para que promovesse seus interesses
pessoaes, ou favol'ccesse suas paixões particulares, mas exclusivamente
afim de que trabalhasse pela patria e pela lei. E si os superiores por
acaso não fazem etrectiva a responsabilidade, que o caso exige, então
devem ser a seu turno punidos, porque tão bom li .o llld1-ão como o con4

sentidor.
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ARTI(iO 83

Continuam em vigor, emquanto não revogadas, as leis
do antigo reglmen, no que explicita ou implicitamente não
for contrario ao systema de Governo firmado pela Constitui~

ção) e aos principios nella consagrados.

Este art. 83 achava·se já no projecto da Constituição, decretada
pelo Governo Provisorio.

-E' claro que a prescripção generica d' este artigo inspirou-se na
ideia de respeitar os direitos adquiridos antes de promulgada a Com~

tituição,~que aliás encontram amparo tambem no art. 74 della.
E a lei ti. 44 B de 2 de junho de 1892 confirma plenamente a

minha asserção.
Notavel, porém, senão proposital, é o silencio, que a Constituição

guardou sobre os actos do Governo Provisorio. Me inclino a crer que
fosse proposital, porquanto além d.e ter sido eliminado o art. 2' das
Disposições transitorias do projecto do dicto Governo, que approvava
aquelles actos, foram posteriormente rejeitadas algumas emendas que
reproduziam a mesma idéa; taes como as dos srs. A. Cavalcanti,
Uchoa Rodrigues e outros.

A eliminação do artigo foi proposta pela commissão dos 21, que o
julgava inopportuno j sendo certo que elle não só dispunha - que os
actos dictatoríaes, não revogados pela Constituição, ficariam sendo leis
da Republica, senão tambem - que estavam garantidos em Bua ple
nitude as concessões e contractos autorizados pelo referido Governo.

- Disto o Supremo tribunal concluiu que um contracto feito
com o Governo dictatorial e provisorio, si versar sobre objecto não
comprehendido nas faculdades ordinarias da administração como,
por exemplo, sí atreetar o regímen da transmissão de propriedade
immovel, importando profunda alteração na legislação vigente, ficara
dependente - quanto aos seus ell'eitos juridicos - da approvação
do Congresso constituinte, convocado para manifestar a vontade
nacional sobre a nova ordem de cousas e os actos do mesmo Governo;
e, conseguintemente, estava sujeito a uma condição tacita resolutiva.
E, portanto, excluída aquella approvação geral, cada um d'esses actos
precisa ser especialmente approvado, quando submettido ao conheci
mento do orgam legislativo. (Accordam de 3 ele atl0sto de 1895.)
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- Ha quem pense-que prevalecem no actual regimen faculdades,
ou poderes derivados da Constituição do imperio i ao passo que muitos
publicistas afirmam - referir'se este art. 83 ás leis ordinarias excluo
sivamente, quando estas, embora derivadas dos principios constitucio
Daes da monarchia, ficaram comtudo incorporadas as tradições,
usos, costumes e praxtlS da jurisprudencia politica; não sendo mais do
que a adptação dos mesmos prlDcipios geraes ao estado social do povo
brazileiro, na época em que foram eUas promulgadas.

Como quer que seja, parece absurdo atlmittir que, em tratando-se
de attribuições politicas, prevaleçam num regimen prinoipios de direito
constitucional, que vigoraram noutro regimen, diverso por natureza e
por indole, inteiramente oppostos na sua essencia,

ARTIGO 84

o Governo da União affiança o pagamento da divida
publica interna e externa.

No projecto da Constituição, decretada pelo Governo Provisorio
estava inserida esta disposição tambem, que aliás não exprime senão
um acto muito simples de probidade nacional.

Em qualquer circumstancia seria um movimemto de justiça, e ao
mesmo tempo de honradez, tanto quanto um dever de patriotismo, a
segurança que este art. 84 oft'erece áquellas, qúe haviam confiado
seus capitaes ao Governo brazileiro.

Os oredores estrangeiros careciam dessa declaração para se tran
quillizar.

Mas, a importancia do dispositivo alludido sobe de ponto, desde
que attender·se ao facto de haver sido mudada a fórma politica por
que regia-se o Brazil. Dahi provinha a necessidade imperiosa da nova
Republica afirmar solemnemente - que não abraçava a doctrina, de
fenàida aliás por muitos escriptores, extravag;l.lltes embora,- de que,
na bypothese assim verificada, ficam de nenhum eft'eito as obrigações
momes an teriormente contrahidas.

Na expressão divida publioa, porém, não se comprebende a dos
Estados, pois o artigo trata da União, que só por um acto especial
poderia garantir aquella responsabilidade que, alias, a Constituinte
positi vamente rejeitou,
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- A Constituição do imperio procedera similhantemente, legis
lando (art. 179 n. 23) d'este modo: «Tambem fica garantida a divida
publica. »

- A Constituição Americana (art. 60 n. 1) decreta- que todas
as ilividas contrahidas e todos os compromissos tomados antes àe ser
eUa adoptada, serão tão validos contra os Estados Unidos, sob o novo
regimen, quanto o eram sob a COnfederação. Exceptúa comtudo (artigo
additivo 14 n. 4) as dividas feitas com o fim de ~bstar a emancipação
dos escravos ou para reivindicação pela perda d'estes.

- A Constituição emprega, as mais das vezes, a palavra Governo
como synonima de Poder executivo; si bem que neste artigo lhe dê
outra accepção, como o faz noutros logares tambem.

Como synonimos, os dous vocabulos alludidos encontram-se em
pregados nos arts. 23, 24, 28 § 2. o, 34 ns. 2 e II, 48 n. 15, pela
referencia ao art. 6 n. 3, art. 60, lettra a, art. 72 § 7 lettras c e f.

- O decreto n. 660 A de 14 de agosto de 1890 manda garantir
pelo Governo os emprestimos externos, que se e:ffectuarem até á somma
de 50.000:000$ a favor dos Estados da Republica.

ARTIGO 85

Os officiaes do quadro e das classes annexas da armada
terão as mesmas patentes e vantagens que os do exercito,
nos cargos de categoria correspondente.

Este artigo não estava no projecto de Constituição, decretado pelo
Governo Provisorio. Foi incluído, em virtude de emenda, apresentada
pelo senador Gil Goulart e oulros.

- O pensamento que dictou tul disposição foi louvavel, não ba
negaI-o. Pretendeu-se, por meio delta, equiparar o marinheiro ao sol
dado, bem como os seus respeotivos auxiliares, para que, rivalidades
e ciumes não vieS3em perturbar a paz e harmonia de vistas, que deve
inalteravelmente reinar entl'e as duas corpot'açõ.s armadas. E tanto
mais razoavel é o dispositivo, quanto uma e outra prestam serviços
identicos á patria, e della portanto devem merecer aguai interesse.

A observancia da doctrina, comtudo, tem trazido Iilériasdifficuldades
na pratica, porque não ha ~ por ora ao menos - correspondencia
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perfeita entre os ditl'erentes postos dos officiaes do exercito e os da
armad:;\.

- por força da disposição, contida neste artigo, o ministerio da
marinha, em aviso de 9 de julho de 1894, deliberou tornar exten~iva

à armada a resolução de 31 de maio do mesmo anno, maudando contar
pelo dobro, para a reforma dos ofliciaes e das praças de pret do exer
cito, o tempo em que se acharem eUas em 'operações de guerra; quer
nas lutas internacionaés, quer nas civis, quer finalmente em quaesquer
outras em que sejam imprescindiveis taes operações.

- Em virtude ainda da dispo ição d'este art. 85, é incompativel o
exercicio simul.taneo de oflicial da guarda nacionl!-I, e de commissario
da armada. (Decreto de 28 de janeit'o de 1896.)

ARTIGO 86

Todo brazileiro é obrigado ao serviço militar, em defesa
da patria e da Constituição, na fórma das leis federaes.

Este art. 86 fazia parte do projecto da Constituição, decretada pelo
Governo Provisorio.

- A Constituição do imperio (art. 145) estatuia - que todos os
brazileiros eram obrigados a pegar em armas para sustentar a inde~

pendencia, a iutergidade do imperio, e defendei-o dos seus inimigos
externos ou internos.

- 4 Constituição da Suissa (art. 80) obriga todo suisso ao serviço
militar, e á Confederação commette a incumbencia de decretar dispo
sições nniformes para a taxa de isenção do serviço militar, assim como
a de votar as leis (art. 20) referentes á organização do exercito, sua
instrucção e armamento. Os cantões, porém, contribuem com as des
pezas para fornecimento, conservação e reparo do fardamento e equi
pamento, E liaS Estados Unidos (Constituição art. l° § 7° n. 16), cada
Estado nomêa os ofliciaes do exercito, e faz instruiL' a respectiva
milicia.

- Assim como todo cidadão é obrigado a contribuir para as des
pezas publicas, Jla proporção de seus cabedaes, tambem nenhum so
póde eximir de pegar em armas para defender a Constituição e a pa
tria. Em ambos os casos, o cidadão paga um imposto; ali de dinheiro,
aqui de sangue: mas, cumprindo sempre Ide veres a que não póde
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decentemente furtar-se, de ambos os modos concorrendo para a feli·
cidade e o progresso da communhão de que faz parte.

E' á nação em massa que incumbe zelar a integridade do seu ter
ritorio, manter-lhe a independencia, cercar de prestigio e força II. lei
fundamental do paiz.

Porque só assim as nações vivem dignamente, se fazem respeitar
pelas outras nações, e podem com desassombro promover os seus inter
esses e a sua prosperidade.

No momento, pois, em que se der o grito de alerta, e o brado de
alarma denunciar as tramas, os ultrages, ou a presença mesmo do ini
migo, não pode haver desfallecimento que perdoavel seja, recusa pos
sivel, á excepção daquellas que a lei tem sabiamente prevenido.

Ao patriotismo, á coragem, ás armas e á dedicação de seus filhos, a
patria confia a sua defesa, e a do Estatuto politico, á sombra do qual
existe, caminha e se engrandece. Não ha, com certeza, encargo mais
nobre, nem deposito mais sagrado; não pode haver esperança mais
bem fundada, nem mais merecida fé .

.ARTIGO 87

Oexercito federal compor-se-ha de contingentes, que os
Estados e ó Dlstricto Federal são obrigados a fornecer, consti
tuidos de accordo com a lei annua de fixação de forças.

§ 1.° Uma lei federal determinará a organização geral
do exercito, de accordo com o n. 18 do art. 34..

§ 2.° A União se encarregará da instrucção militar dos
corpos e armas, e da instrucção militar superior.

§ 3.° Fica abolido o recrutamento militar forçado.
§ 4.° O exercito e a armada compor-se-hão pelo volun

tariado, sem premio, e em falta d'este pelo sorteio previamente
organizado.

Concorrem para o pesoal da armada a escola naval, as de
aprendizes marinheiros e a marinha mercante, mediante
sorteio.

o projecto do Governo apenas dizia assim: « Fica abolido o recru
tamento militar. O exercito e a armada nacionaes compor-5e·hão por
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sorteio, mediante prévio alistamento, não se admittindo a isenção pe
cuniaria.»

O artigo, tal como ficou, procede de duas emendas apresentadas;
uma pelo deputado Retumba,. convertida depois no mesmo artigo e
seus §§ l°, 2° e 3°. Quanto ao § 4°, é resultado de outra emenda, subo
scripta pelo deputado Julio Frota. A lei de que o § l° cogita ainda não
está votada.

- Vide 0.1'1. 34 n. 17.
- O reorutamento forçado dava lagar a scenas de vingança re·

pulsiva, e a graves attentados contra a liberdade dos cidadãos. Era, co
nhecido pela denominação de caçada humana, e não passa,va, afinal, de
arma politioa em mãos de potentados carecedores de escrupulos.

Frequentemente, deixava de se recrutar a quem estava nas con
dições exigiveis, e perseguia-se, pelo contrario, a quem tinha a seu
favor as mais positivas jsenções legaes, mas, havia incorrido no adio de
alguma autoridade policial. E ainda quando o recrutamento não fosse
atacavei por esse lado, bastaria para anathematisal-o a circumstanoia de
só forneoer elle ao exercito, e armada nacional, a vasa, o rebotalho, a
escoria da sociedade.

Ning-uem pepsar.á - que á gente de tal jaez deva ser commettida a
nobilitante missão de defender a ordem, e a liberdade da patria.

O voluntariado com premio, além de oustar muitó caro á nação,
desfalcava os Estados do norte, que perdiam muitos braços, üldispen·
saveis á lavQura e a todas as industrias, por Causa dessa vantagem,
que os attrahia para o officio das armas.

O sorteio, por consequenia, é o meio melhor de distribuir equitativa
mente o serviço militar por toda a população da Republica, fazendo com
que o imposto de sangue fique pago com perfeita egualdade, e os claroS,
abertos no exercito e na armada, sejam preenchidos por um processo,
que melhor se coaduna com a dignidade e o patriotismo de todos os bra
zileiros. EJ nenhum dentre estes. tem -como já deixei accentuado
o direito de recusar sua propria vida á patria, desde que esta corra
algum perigo seria.

- O engajament@ para o serviço militar não se presume, mas antes
deve ser provado pelos meios regulares.

Não podem menores de 21 annos tomar, por si sós, o compromisso
de assentar praça. (Accordam do Supremo tribunal federal de 15 de
julho de 1896.) .

- Impondo o serviço militar a todo brazileiro, e prescrevendo
que, na falta de voluntarios, o exercito e armada se formem por meio
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de sorteio, a Constituição impede absolutamente - que á nação e as
praças de pret se appliquem as relações juridicas, oriundas do contracto
de locação de serviços. (Accordam do citado Supremo tribunal de 23 de
junho de 1897.)

- Por não possuirem individualmente parcella alguma de repres
entação, as praças de pret jámais se reputam mandatarios ou pre
postos da nação. (Accordam do dicto tribunal, da mesma data.)

- O decreto n. 23, de 16 de agosto de 1823, autorizou o Governo a
remunerar serviços relevantes, prestados em defesa da ordem publica
e da integridade nacional, concedendo aos officiaes, que não fossem de
l° linha, a graduação honoraria e o soldo vitalicio no todo ou em
parte, correspondente a seus postos.

Estes officiaes occupam posição difi'erente dos que têm gradua
ções puramente honorificas, e aos quaes referem-se a provisão de 6 de
junho de 1842, o decreto n. 2.404 de 16 de abril de 1859, e a rellolução
de 19 de agosto de 1863.

Ha, portanto, officiaes honorarios do exercito, empregados no ser
viço deUe em tempo de paz, e vencendo o soldo de suas patentes; of
flciaes honorarios da guarda nacional, que podem ser chamados a ser·
viço, mesmo em tempo de paz, recebendo soldo; e officiaes honorarios
que, estando em serviço de guerra, recebem o soldo de suas patentes.

O decreto de 13 de março de 1868 aliude aos officiaes, honorarios
em virtude de serviços prestados na guerra do Paraguay.

Ao assumpto tambem se raferem os avisos de 29 de fevereiro, e de
23 de dezembro de 1868, a ordem do dia circular, sob n. 891, de 30 de
outubro de 1872, e o aviso de 22 de setembro de 1874.

- Como medida preliminar pl\ra applicação do § l° d'este art. 87,
o ministerio da marinha, por aviso de 31 de dezembl'o de 1896, mandou
proceder ao arrolamento geral da população marítima da Republica.

ARTIGO 88

Os Estados Unidos do Brazil, em caso algum, se em
penharão em guerra de conquista, directa ou, indirecta
mente, por si ou em alliança com outra nação.

O pensamento que domina este artigo estava consagrado pelo
Governo Pl'ovisorio, em seu projecto.
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- Não se compadece com a natureza de nossas instituições, nem
se poderia conciliar com o grau de nossa civilização, qualquer tenta
tiva que commettessemos contra a independencia e a liberdade de
outro povo.

Vão longe, mercê de Deus, os tempos em que a força imperava
como soberana absoluta e, attentando contra os destinos sociaes, em
bora o fizesse para vergonba da bumanidade inteira, não perdia en
sejo de sacrificar a justiça.

Aquellas emprezas loucas, em que a cavallaria da edade média se
empenhava entbusiasmada; as aventuras a que os reis ambiciosos
atiravam-se, compromettendo o socego, a honra e a vida dos seus vaso
saUos; a tenacidade barbara com que elles perturbavam a paz de seus
vizinhos para lhes extorquir uma nesga de territorio; não teriam jus
tificação presentemente, quando a luz do direito espanca por toda
parte as trevas da servidão, e vai illuminando as paragens mais re
motas do mundo.

E' certo que, ainda agora, assistimos a invasões pouco escrupu
losas, na Africa retardalaria; mas, para as explicar, as nações que as
efi'ectuam coram de falar em conquista, e acobertam-se, ao contrario,
com o manto da civilização que declaram profundamente ferida, ap
pellam para a lei que denunciam ter sido ali vilipendiada.

Nem podia deixar de ser assim, pois a guerra, que em todo caso
é necessidade cruel, ou extremo InevitaveJ, a que vai levado um povo
para vindicar sua soberania ultrajada, ou defender seu pundonor cons
purcado, converte-se em selvageria bedionda e atroz iniquidade, desde
que é feita exactamente com o fim de abafar aquelles sentimentos
nobres.

Uma democracia, instalada na livre America, seria indigna
de existir, si por acaso nutrisse opiniões, e proclamasse principios
que nos fizessem retrogradar aos tempos do obscurantismo e do
terror.

Si uma guerra é semprc um faclo lamentavel, quando ella é feita,
não para defender a independencia ou a honra de um povo, mas unica
mente para dar pasto ás suas ambiÇÕes de poelerio, se converte numa
verdadeira selvageria. Infelizmente, estamos longe de abolil-a, con'
forme ja notei. (Vide commentario ao art. 14.)

E' verdade - que, em 1898, o czar das Russias propoz o desarma
mento geral das nações; mas, é muito cedo ainda para se realizar essa
dignificante aspiração. E a prova está em que, na mesma occasião o
imperador da Allemanha augmentava a sua infantaria e caval-
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laria, e a Inglaterra despendia sommas fabulosas para coIlocar sua
esquadra em condições de supplantar as esquadras de todos os paizes
do mundo!

ARTIGO 89

~ E' ínstituido um Tribunal de Contas para liquidar as
contas da receita e despeza, e verificar a sua legalidade,
antes de serem prestadas ao Congresso.

Os membros d;este Tribunal serão nemeados pelo Presi
dente da Republica, com approvação do senado, e sómente
perderão seus logares por sentença.

Este artigo foi adoptado mediante emenda additiva, apresen
tada pela commissão especial dos 21.

- O decreto n. 1.166 de 17 de dezembro de 1892 organizara o
Tribunal de contas, mas, o decreto n. 392 de 8 de outubro de 1896 o
reorganizou, tendo baixado o respectivo regulamento com o decreto
n. 2.409 de 23 de dezembro d' esse anDO.

- Dominados pelas idéas que, ao tempo da restauração, reina
vam na França, a respeito do preparo, execução e fiscalização dos
orçamentos, os nossos estadistas do primeiro imperio lançaram as
bases priDcipaes da contabilidade publica, modelando-as pelas leis
daquelle paiz, datadas de 14 de setembro de 1822, e de 3i de maio
de 1838, como pMe ver-se de muitos actos do Governo expedidos
em 1840 e 1843.

Ao marquez de Audyfret, solicitamente auxiliado pelo ministros
de Villéle, e Laplangne, se deve em França a creação de um Tribunal
para a tomada de contas dos responsaveis, e fiscalização da despeza pu
blica. Esse trabalho se realiza por meio da comparação dos balanços de
cada exercicio, levantados conforme a lei de 15 de dezemhro de 1830,
e outras leis posteriores, e em vista das contas miDisteriaes, tiradas
de aceordo com as di versas rubricas dos orçamentos.

Entre nós, o deputado Alves Branco apresentou, em 1845, projecto
sobre o assnmpto, na camara de que então fa7.Ía parte, e que obteve
parecer favoravel tia respectiva commissão de fazenda, em fi de agosto
do anDO citado.

O projecto, porém, jámais foi dado para a ordem do dia.
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Em 1878, 1879, 1888 e 1890, os ministros da fazenda instaram
baldadamente pela creação de um tribunal de contas, «não tanto para
acompanhar a execução dos orçamentos votados, mas principalmente
para pôr um paradeiro a desordenada applicação das verbas da des
peza publica.»

A monarchia passou, no entanto, sem deixar mais que esses traços
quasi imperceptiveis da merlida que, aliás, ul'gentemente se reclamava.
E só depois da proclamação da Republica foram assentadas as linhas
geraes para a fundação do instuto alludido, constantes do decreto
n. 966 A de 7 de novembro de 1890, que inspirou-se aliás na lei
italiana de 14 de agosto de 1862, concebida pelo ministro das finanças
Quintino Sella.

A Constituição, segundo se vê d'este art. 89, perfilhou a idéa do
Governo Provisorio.

O tribunal de contas representa, assim, uma instituição desti
nada ao estudo e apuramento de tudo quanto se relaciona com a arre
cadação da receita, e applicação da despeza publica, no interesse da
fazenda federal; afim de facilitar ao Congresso o exame do modo
por que são executadas as disposições do orçamento, que lhe incumbe
votar e deve ser fielmente observado, sob pena de responsabilidade.

O art. 116 da Constituição belga, de 7 de fevereiro de 1831, pa
rece que, por sua vez, influiu para a inclusão d'este art. 89 na Con
stituição brazileira.

Demonstrando a necessidade da creação do tribunal de contas,
o senador Ruy Barbosa, então ministro da fazenda, dizia ao chefe do
Governo Provisorio:

« Nenhuma instituição é mais relevante para o movimento re
gular no mechanismo administractivo e politico de um povo, do que
a lei orçamentaria. Mas, em nenhuma tambem ha maior facilidade
aos mais graves e perigosos abusos.

O primeiro dos requisitos para a estabilidade de qualquer fórma
de governo constitucional consiste - em que o orçamento deixe de ser
uma simples combinação formal, como mais ou menos tem sido
sempre entre nós, e revista o caracter de uma realidade segura,
solemne, inaccessivel a transgressões impunes.

Cumpre acautelar e vencer os excessos, quer se traduzam em
attentados contra a lei, inspirados em aspirações oppostas a? inte
resse geral, quer se originem (e são estes porventura os mais perigo
sos) em aspirações de utilidade publica, não contidas nas raias fixadas
á despeza pela sua delimitação parlamentar.»
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Entretanto, a questão principal que se pMe ventilar, com refe
rencia ao tribunal de contas, tem de gyrar sobre este eixo: o exame
á elle confiado convém que seja feito a priori ou a posteriori?

O exame a posteriori caracterisa um dos regimens classicos - o
francez, que foi imitado por alguns outros institutos de fiscalização,
taes como o allemão, o grego, o rumaieo e o japonez.

O exame a priori conta, a seu turno, adeptos e partidarios,
estando - conforme se sabe - consagrado nas legislações italiana e
belga, das quaes Réné Stourm fala com enthusiasmo e ardor.

E é para registrár-se - que, na França mesma, tem surgido ul
timamente grande numero de defensores do exame a priori. Bastará,
para provaI-o, recordar a ementla apres~ntad.a no parlamento pelo sr.
Pradou, como tamb3m o projecto subscripto, em 1888, pelo sr. Peytral;
pois uma e outro propunham que se creasse, junto a cada ministerio,
uma commissão para o exame previo das ordens de pagamento.

Mais ainda. O acto de 26 de junho de 1895 creou para o go·
vernador geral da Indo-China um fiscal financeiro, com o direito de
examina?' previamente todos os actos do dicto governador, attinentes
á receita e á despeza do paiz.

Dubois de l'Est(1ng, desde 1801, insi te para que nenhuma ordem
de 'Pagamento possa ser executada, senão depois de se verificar' pri
meil-amente si está. ou não, ;oegistrado o acto, que houver decretado a
despeza.

Só para o exame a posteriori afigura-se-me desnecessaria a
creação de um tribunal, especialmente encarregado de effectual-o.
No thesouro federal mesmo se podeda fazer esse trabalho para ser
opportunamente submettido à con ideração do Congresso.

As leis de 24 de outubro de 1832, 3 de outubl'O de 1834 e 18 de
outubro de 1843, afóra outras, mandav(1m já sujeitar ao exame do
thesouro as contas ministeriaes, de maneira - que insto.Uar um tri
bunal, exclusivamente para este mister, seria crear uma repartiç<'to
dispendiosa para liquidar aquiUo mesmo que o Thesouro liquidava
com muito mais economia.

Não falta, comtutlo, quem pense - que no exame a p'°ÍQri entrava
toda a acção do Governo, quando este aliás - no interesse do paiz
mesmo - carece muitas vezes de rapidez nas medidas a tomar, e na
expedição deltas até de algum sigillo, por força das circumstancias
occurrentes .

O decreto n: 392. que eu ja citei, com certeza adoptou um systema
que se potlerá denominar mixto, na reorganização do nosso tribunal
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de contas. O exame d'este - regra geral - é previa, mas os seus
effeitos ficam suspensos em certos casos, e mediante determinadas cau
telas.

Assim, toda vez que o tribunal negar registro de qualquer acto,
referente á receita ou a despeza, o minish'o que porventura o houver
expedido, si julgar imprescindivel executaI-o, tem direito de sub
metter' o caso ao presidente da Republica, em uma exposição escripta
nos mesmos papeis onde estiver lançado o despacho de recusa, que
deve ser fundamentado.

Si o Presidente ordenar, então, que o acto, não obstante a imo
pugnação, seja praticado, o tribunal o registrara sob protesto, dando
ue tudo conhecimento ao Congresso, no relatorio annuaI que é obri
gado a lhe apresentar.

Concluindo, direi: comprehende·se perfeitamente bem que os mem
bros de uma corporação, a que estão confiadas funcções de tamanha
importancia, não deviam ficar expostos a demissões caprichosas, que
seriam dadas para impedir ou castigar a independencia e hombridade
de suas decisões.

ARTIGO 90

A Constituição poderá ser reformada por iniciativa do
Congresso nacional) ou das Assembléas dos Estados.

§ 1.0 Considerar-se-lm proposta a reforma quando,
sendo apresentada por uma quarta parte, pelo menos, dos
membros de qualquer das camaras do Congresso Nacional,
fôr aceita - em tres discussões - por dous terços dos votos
em urna e outra camara ; ou quando fôr solicitada por dous
terços dos Estados, no decurso de um anno, representado
cada Estado pela maioria de votos de sua Assembléa.

§ 2.0 Essa proposta dar-se-ba por approvada, si no an110
seguinte o fôr, mediante tres discussões, por maioria de
dous terços dos votos, nas duas eamaras do Congresso.

§ a. O A proposta approvada publicar-se-ha com as
assignaturas dos Presidentes e Secretarios das duas Ca
maras, e incorporar..se-ha á Constituição como parLé
integrante della.
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§ 4.0 Não poderão ser admittidos, como objecto de deli
beração no Congress , projectos tendentes fi abolir a fórma
republicana f'ederati va ou a egualdade da representação dos
Estados no senado.

Este adigo achava-se no projecto da Constituição, decretada pelo
Governo Provisorio, Apenas differe do artigo correspondente no dicto
projecto em um ponto. Em ~'ez tle dous terços dos 'I1otos, como está no
§ 2', lá se dizia: t?·cs quartos dos 'Votos.

- A Constituição Americn,na (art. 5) permitte que lhe sejam pro
postas emendas, por dous terço!, dos membros das duas camaras do
Congresso; ou quando as legis1aturas dos dous tel'ços dos Estados o
pedirem, devendo 011 tão con vocar-.:;e umit convenção para propor:ls
emendas.

E acrescenta que - as emenuas assim pl'opostas serão validas paI'(\,
todos os eITeitos, como parte integrante da Constituição. si forem rati·
ficadas pelas legisLatul'as de tres quartos dos Estados, ou pelos tres
quart.os das convenções rcuuid:ls p:tra este fim, em cada um delles,
conror!TIe uma ou outra fórma de ratificação tiver siilo proposta pelo
Congresso.

- A Ccnstituição Argentina (art. 30) prescreve - que elIa pode
seI', no todo ou em qualquer do suas partes, rerormad<1; devendo a
necessidade de simiLbanle reforma. SOl' decLar,tda peLo Congresso com
o voto de dous terço , peLo menos. de seus membros; não 50 eITectuará,
porém, senão paI' convenç<1o, convocada especialmente p:lra este fim.

- A COllstitui~ão da Sltissa (,trts. 118 e 119) dizia a sim: « A
Constituição FederaL pode sei' revista em qualquer tempo. A revisão
tem Ioga r segundo as rÓI'mas prescriptas na lei federal. » 1\1<\S, hoje
pI'evaLece a mo~litlcação adoptada em 8 de abril de 1891.

- A Constituição é omissl~ em r lalj[o M pr,tzo, dentro do qual a.
mesa do senado devera promulgar as reformas con titucionaes de que
tratam este artigo e seus paragraphos.

- Por este artigo se vê que não 1m COYlgresso, mas As,emblda,
esta_doaI. E' um elTO confundil', como se tem feito geralmenté, os dous
termo, que exprimem idéa distinctas, em hce mesmo da Consti
tuição da Republica. O::> 1u in fine c!'este arligo vem conftrmn.r aiuda a
opinião que e poso. O art. 4° esclarece o f1ssumplo tamhem.

- Seria perigoso autorizar o Governo a ter a iniciativa., quando
Se tratasse de reformar a Coustituição. O Goyeroo tende, por via de

c. 32
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regra, ao abuso; e como uma reforma da ordem dessa a que o artigo
se refere, tanto póde ser feita em beneficio, como em detrimento da
liberdade, o Governo seria capaz de promovei-a com o fim de augmen
tar a sua força e a sna autoridade.

Entretanto, «por melhores que sejam deve se convir, observa
Benjamin Constant (Introducçt1o ao discurso sobre politica conslitu·
cional) - que as Cartas não têm jámais um encanto magico; a feli
cidade dos povos não se faz imaginando qualquer systema, que quasi
sempre não passa de uma recordação do passado. A melhor Consti·
tuição é a que garante a maior segurança ao individuo, em outros
termos-a que conserva a maior liberdaue. »

A experiencia, o tempo, o progresso e as circumstancias aconse
lham, e não raro exigem - que se supprima ou modifique uma dispo
sição defeituosa, assim como que seja adoptada uma outra, imposta
por seu valor e opportunidade.

Oessencial é caminhar com -prudencia e cautela, não se deixando
enganar por falsa.s miragens, mas cedendo á evidencia das necessidades
soclaes.

Dahi todas essas formalidades, todo esse processo reflectido e
seguro, que o legislador manda guardar a respeito de tão .grave
assumpto.

E' justo que se attenda aos racI.1mo.3 da opinião, mesmo para
evitar as desordens e revoluções; mas tambem não é sabio nem
patriotico dar á lei fundamental de um paiz a vida ephemera, que
te'lle o reinado da Zimri em Zirsa.

Algo ha de veneraval nesses monumentos de legislação, que os
povos arcllitectam com tanto trabalho e carinho para ser o palladio
de seus direitos, a arca santa de suas liberdades.

- Em algumas Constituições não dá-se ás Assembléas legisla
tivas dos Estados a faculdade de iniciativa, com relação ás reformas
constitucionaes. Concede-se a ellas tão sómente a participação ulte
rior no facto, manifestada. pela aceitação ou recusa ás modificações
votadas pelo corpo legislativo, as quaes só na primeira hypothese são
consideradas definitivas.

- A approvação de que fala o § 2 deverá ser dada em sessão
ordinaria, porque se torna necessario evitar toda ordem de sor
prezas, e antes a1mittir o maior numero de precauções, attenta a
relevancia da materia.

A Convenção que, para o caso, ao Constituição Argentina manda
convocar especialmente, e a intervenção das legislaturas que a
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Constituição americana requer na bypotbese, provam - que os legis
ladores desejam difflcultar as reformas constitucionaes, que não
convém sel.' efl'ectuadas senão depois de estudo calmo, e critica im
parcial e severa dos differentes orgãos da opinião publica.

De modo diverso se entende na culta e livre Inglaterra, cujo
parlamento ordinario tem competencia para estabelecer uma nova
ordem de successão á cOI'ôa, mudar a religião do Estado, e formar
- numa palavra - toda a Constituição do reino.

Assim, o parlamento inglez goza de aUribuições constituciouaes
permanentemente.

- Como se está vendo, o § 4° d'este art. 90 contém duas limi
tações, postas ao direito de reformar a Constituição.

A primeira delIas é simplesmente uma consequencia do mo
vimento, que deu logar á mudança das nossas instituições. Ninguem,
todavia, sustenta - que elIa seja um obice insuperavel á vontade
da nação.

Quanto á segunda, tira sua importancia do facto de ser a aguai
dade de representação dos Estados, no senado, o alicerce sobre
que assenta a autonomia de todos elIes e, portanto, a base mesma
da federação.

MI'. Louis Le FuI' (E'tat fedel'al et conftidlimtion d'E'tats) escreve
com muito acerto, a proposito do mesmo § 4°: ha tlm Estado apenas

.onde esta transfonnação ti prohibida pela Constituição fedeml, Mas,
li a 'Vez de lembrar a impossibilidade da lex in perpetuam valitura.
Evidente ti - que si o Congresso no Bra:;il, pod~ndo POI' si sd modificar
a Constituição, 'Viesse a mudar de al>iso, não se deia;aria de certo
COOl'etal' por uma ínterdicção d'esse genel'O.

Similhánte disposição pdde tel' importancia como expressão da 'Von
tade actual da nação, mas evidentemente não pdde obrigar as gerações
futtwas. EUa, ao de mais, não se encontra em nenh-l;ma out,'a Consti
tuição federal.

ARTIGO 91

Approvada esta Constituição, será elIa promulgada pela
Mesa do Congresso, e assignacla pelos membros d' este.

Este artigo foi adoptado, em virtude de emenda do deputado
Thomaz Delfl.no e outro.
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- Ao primeiro relance, nenhum dispositivo mais innocente nOS,a
Constituição encerra.

A verdade, porém, é que na occasião elle assumiu mll.ximu. im
port~\ncia, e teve eloquente significação.

Nada menos revela do que um dos pródromos da divergencia tão
profunda, quando desastrosa, que surgiu entre a maioria do Con
gresso e o generalissimo, chefe do Governo Provisorio.

Foi como que o inicio dessa campanha funesta, que terminou pela
renuncia do presidente Deodoro da Fonseca, e, no meu conceito,
abriu - com a dissolução do Congresso - o periodo de ingentes diID·
culdades e lutas temerosas, que flagellaram por espaço de seis
annos a palria brazileira.

Os adversarias daquelle Presidente, por odio ou vingança, não qui
zeram deixar· lhe o nome estampado em nossa lei institucional,
honra que alias não regatearam a Benjamin Constant (vide art, 8°
das «Disposições transitorias») que, talvez por ja ter então morrido,
recebeu a EOlem~e consagração ue seus serviços it Republica.

Foi este o motivo real da emenda, convertida no 11.1'1. 91 da
Constituição, de que aliás não cogitaram os redactores do primitivo
projecto, e que nem mesmo acudira á lembrança da commissão dos 21.

DISPOSIQOES TRANSITORIAS

ARTIGO 10

Promulgada esta Constituição, o Congresso - reunido
em Assembléa geral - elegerá em seguida, por maioria
absoluta de votos, na primeira votação, e, si nenhum
candidato a obtiver, por maioria relativa na segunda,
o Presidente e o Vice-Presidente dos Estados Unidos do
Brazil.

§ 1. o Essa eleição será feiLa em dous escrutínios distin
ctos para o Presidente e o Vice-presidente respectivamente,
recebendo-se e apurando-se em primeiro logar as cedulas
para Presidente, e procedendo-se em seguida do mesmo
modo para Vice-presidente.
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§ 2. o O Presidente e o Vice-presidente, eleitos na fórma
d'este artigo, occuparão a Presidencia e Vice-presidencia da
Republica, 'durante o primeiro periodo presidencial.

§ 3. o Para essa eleição não haverá incompatibilidade.
§ 4. o Concluida ella, o Congresso dará por terminada a

sua missão constituinte, e, separando-se em Camara e Se
nado, encetará o exercicio de suas funcções normaes a 15
de junho do coerente anno, não podendo, em hypothese al
guma, ser dissolvido.

§ 5. o No primeiro anno da primeira legislatura, logo
nos trabalhos preparatorios, discriminará o Senado o pri
meiro e o segundo terço de seus membros, cujo mandato ha
de cessar no termo do primeiro e do segundo triennio.

6. o Essa discriminação effectuar-se-ha em tres listas,
correspondentes aos tres terços, graduando-se os senadores
de cada Estado e os do Districto Federal pela ordem de sua
votação respectiva, de modo que se distribua ao] terço do
ultimo triennio o primeiro votado no Districto Federal e em
cada um dos Estados, e aos dous terços seguintes os outros
dous nomes na escala dos sutl'ragios obtidos.

§ 7. o Em caso de empate, considerar-se-ha favorecidos
os mais velhos, decidindo-se por sorteio, quando a edade for
egual.

- O projecto de Constituição decretado pelo Governo Provisorio
dispunha assim: ambas as camaras do primeiro Congresso Nacional,
convocado para 15 de novembro de 1890, serão eleitas por eleiç.'í.o
popular directa, segundo o regulamento deCl'etado pelo Governo Pro
visario.

« Esse Congresso receberá dr. eleitorado poderes especiaes para
exprimir ácerca de ta Constituição a vontade nacional, bem como
para eleger o primeiro presidente e vice-presidente da Republica.»
(Art. 1".)

« Reunido o primeiro Congresso, deliberará em Assemblea geral,
fundidas as duas camaras, sobre esta Constituição e, approvando-a,
elegera, etc. (§ t".) »

O mais como eslá no artigo.
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Por uma emenda do senadol' José Hygino, fez-se a- suppressão,
que se conhecerá confrontando o projecto com este artigo l° e seus
dous primeiros paragraph03.

- Tendo sido promulgada a Constituição em 24 de fevereiro de
1891, no dia seguinte, 25, procedeu-se a eleição do presidente e do
vice-presidente da Republica .

....,.. O § 3° foi conservado, tal qual achava-se no projecto do Go
verno Provisorio.

- O § 4°, até ás palavi'as funcçõe's normaes, fazia parte do
projecto de Constituição decretado lile10 Governo Provlsorio. As pa
lavl',as - a 15 de junho do corl"ente anno - foram admittidas por
emenda do deputado Bernardino de Campos e outros. O flnal- não

podendo em hypothese alguma ser dissolvido - foi adoptado, por
emenda do deputado Barbosa Lima.

A despeito desta prohibição, foi dissolvido o Oongresso por
decreto de 3 de novembro de 1891, e convocado outro, por decreto
n. 677 de 21 do mesmo mez e anno, para 3 de maio de 1892,.

b decl'eto, porém, sob n. 685 de 23 de novembro, tambem de 1891,
convocou extraordinariamente o mesmo Congresso para 18 de dezembro
seguinte, tendo o do n. 686, de egual data, anUltlIado o do dia 3.
li1 a sessão extraordinaria se realizou.

Não ha duvida - que aquelle acto dictatorial do presidente
Deodoro da Fonseca empanou o brilho de sua gloria, e contribuiu
assas para os acontecimentos graves, que se têm desenrolado até hoje,
quebrando a união dos republicanos. e dando origem ás difficuldades,
que dia a dia se avolumaram, e não estão ainda de toclo conjuradas.

, -:- Quando no espaço, docorrido entre o ultimo dia de sessão de
uma legislaturi1, e o dia marcado para inicio de outra, occorrer a
necessidade de ser convocado extraordinariamente o Congresso, a
camal'a que deverá funccionar é a nova, si já se tiver procedido á
respectiva eleição (Arts. 17, §§ 2" e 20).

- Os membros do Congresso que houverem obtido licença de ,sua
camara para aceitar missões diplomaticas, commauclos ou commissões
militares, nos termos do art. 23 § 2°, não podem 51em primeiro de
mittir-se do cargo voltar á sua cadeira de representantes; exacta
mente porque aquella licença tem como etreito a privaçlio do eroercicio das

funcr;ões legislativas, e tambem por esta razão se faz ellll. neceSsaria.
- O § 5° achava-se no projecto da Constituição decretada pelo

Governo Provisorio, mas no capitulo que se inscreve: Do senado. Foi
a commissão cj.e redacção que o transferi u para aqui.
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- A Constituição Americana (art. l° § 3°) dispõe assim: Immedia
tamente depois da reunião do senado, após a primeira eleição, os
senadores serão divididos em tres grupos, eguaes quanto possivel.
Os logares dos senadores do primeiro grupo ficar-o vagos, decorridos
dous annos ; os do segundo grupo, findos quatro annos ; e os do ter
ceiro, terminados seis annos; de modo que o senado seja reelegivel
pelo terço triennalmente. Si vagarem logares, quer por demissão,
quer por outra qualquer causa, no iutervallo entre as sessões das
camaras legislativas dos Estados interessados, as autoridades ex
ecutivas d'esses Estados poderão fazer nomeações provisorias até
a proxima reunião dãs camaras, ás quaes compete preencher os
lagares vagos.

- A Constituição Argentina (art. 48) prescreve - que os sena·
dores conservam o exercicio do seu mandato por espaço de nove
ann@s, e são reelegiveis indefinidamente; mas, o senado se renovará
pelo terço triennalmente, decidindo a sorte, logo que todos se reunam,
quaes os que devem ser substituidos nos l° e 2° triennios.

- Quanto ao § 6°, cabe a mesma observação feita ao § 5°.
- Em sessão de junho de 1891, o senado fez a discriminação

preceituada pelo § 6. °
- Pelo que respeita ao § 7°, applica-se tamhem a eBe o que eu

notei sobre o § 5.°

ARTIGO 2°

o Estado, que até o fim do anno de 1892 não houver
decretado a sua Constituição, será submettido por acto do
Congresso á de uma dos outros, que mais conveniente a essa
adaptação parecer, até que o Estado sujeito a esse regimen
a reforme pelo processo nella determinado.

Assim exactamente se dispunha no projecto do Governo Pro
visorio.

- Não houve necessidade de applicar a providencia, suggerida por
este artigo a Estado algum da Republica.

- Só foi considerado como organizado qualquer Estado, depois
de ter sidJ votada a. respectiva lei de orçamento. (A"iso de 1.2 de
agosto de 1.891..)



- 504-

- O ca.so occorrido no E'tauo do Amazonas, a que noutl'O logar
me referi, não foi resolviuo com a bl'evidarle IjU6 e fa.zia mi ter.

Submettido li. camar<1 dos deputados, a.hi foi elle e5tudaL10 pOl' uma
commissão espechtl, que a 17 de agosto de 1898 emittiu parecer, a.uto
rizando o PodeI' executivo a intel'vir. Houve um voto divergente, en
tendendo - que o negocio independia ue pro vitlencias do Congresso.

Tendo o parecer, pOl' deliberação da cam,tra, voltado à commis5ão,
atê hoje esta. não quiz se pronunciar de novo sobre o a5sumpto, que
paroce tieará pOl' decillil'-se. São já passados tre5 mezes.

Entl'etanto. a Assembléa UO Amazonas declarou - que o tenente
Fileto Pires Fel'l'eira tiuha renunciado o cargo de governador, por
offi:::io que lhe envim} de Pariz. !\Ia o interessado protestou, a.lIe
ganuo teL' sirlo f,tlsiticada nesse oJlicio a sua lil'ma, que alguns tabel
liães de Manaos comtudo reconbeceram verdadeira.

AtinaI, a mesma Assembléa declarou ter o ex-g-overnadoI' incorritio
n.a. sancção (le vnrios al'tigos do Codigo penal, combinados com o
al't. 5 §§ 3 e D da lei e.:;tactoal de 5 do outubl'o de 1892.

ARTlG 30

A' proporção que os Estados se ~ rem organizando, n Go
verno federal entregar-Ihes-ha a administravõo dos serYiços,
que pela Constituição lhes competir'em, e liquidaró a respon
sabilidade da administl'8ção federal na tocante í1 sses ser
viços, e ao pagamento do pessoal respectivo.

Este artigo foi conservado, tal qual achlwa-~e na Constituição
decretada pelo Governo Provisorio.

ARTIGO 40

Emquunto os E tados se occuparem em regularizar a
clB.i.pezas, durante o pel'iodo de organiza.ão elos seus serviços,
o Governo federal abl'ir-Ihes·ha para esse fim ct'editos espe
ciaes, segundo as condições estabelecIdas por lei.

Houve neste artigo <,penas uma modificaçãu. O projecto do Go
verno Pl'ovisorio dizia em condições fio:;adas pelo Oongresso. Tr<1.ta-se

evidentemente de pura redacção.
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ARTIGO 5°

Nos Estados que se [orem organizando, entrará em vigor
a classificação das rendas, estabelecida na Constituição.

Este artigo é um substitutivo tIa commissão especial. O projecto
do Governo era, nesta parte, assim concebido: « Dentro de dous annos
depois de approvada a Constituição p~lo primeiro Congres<o, entrará
em vigor a classificação das rendas nella estabelecida. »

- O accordam do Supremo tribunal federal, de 13 de julho de
1898, julgou inconstitucional o imposto, creado por lei do Ceará, sob
n.' 35 de 14 de novembro de 1892, que dispunha assim: « As casas
commerciaes pagarão mais 20 % - como imposto de estatistica - sobre
o valor olficial das mercadorias ou arligos de commercio, não produ
zidos ou manufacturad03 no Estado, e que se destinarem ao consumo
do mesmo. E mais o de 10 % sobre o referido valor, qU[l,ndo as mer
cadorias, ou artigos manufacturados forem similares aos fabricados no
Ceará; excepto cereaes e genel'os alimenticios.l> (Vide pago 34)

ARTIGO 6°

Nas primeiras nomeações para a magistratura federal e
para a los Estados, serão preferidos os juizes de direito e os
desembargadores de mais nota.

Os que não forem aclmittidos na nova organização judi
ciaria, e tiverem mais de 30 annos de exercicio, serão apo
sentados com todos os vencimentos.

Os que tiverem menos de 30 annos de exercicio conti
nuarão a perceber seus ordenados, até que sejam aproveitados
ou aposentados com ordenado correspondente ao tempo de
exercicio.

As despezas com os magistrudos aposentados, ou postos
em disponibilidade, serão pagas peta Governo federal.

As disposições do projecto do Governo Provisorio sobre este
assumpto era1ll estas: «nas primeiras nomeações para a magistratura
federal de primeira e segunda instancias, o presidente da Republica
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admittirá, quanto convenha, á boa selecção d'esses tribunaes e juizos,
os juizes de direito e desembargadores de mais nota. Na primeira or
ganização de suas respectivas magistraturas, os Estados contemplarão
de preferencia quanto lhes permittir o interesse da melhor composição
dellas, os actuaes juizes de pl'imeira e segunda instancias.

Os desembargadores e os membros do Supremo tribunal de justiça
não admittidos ao Supremo tribunal federal continuarão a perceber os
seus venoimentos actuaes. Os juizes de direito que, por efi.'eito da nova
organização judiciaria, perderem os seus logares perceberão - em
quanto não se empregarem - os seus actuaes ordenados.

Emquanto os Estados não se constituirem, a despeza com a
magistratura actual correrá pelos cofres federaes, mas irá sendo
classificada á medida que se forem organizando os tribunaes res
pectivos."

Os artigos do projecto, porém, foram substituidos por esse outro,
que é o (j0 das Disposições t~'ansitorias, em consequencia de emenda
apresentada pelo deputado Bernardino de Campos e mais represen
tantes de S. Paulo.

O artigo, entretanto, motivou uma duvida bem séria na sua appli
cação.

Procurou-se saber - si o Governo pódia aposentar forçadamente, e
devia mesmo fazeI-o, os magistrados que deixaram de ser aproveitados
na reorganização judiciaria, tanto federal como estadoal.

Entendi sempre - que não, fundando-me nas razões que passo a
expor ligeiramente, e nos arts. 74 e 75 da Constituição mesma, para
os quaes invoco toda a attenção do leitor.

O pensamento do legislador constituinte. foi, com certeza, garantir
os membros da magistratura nacional nos seus direitos adquiridos,
como a Republica positivi1mente promettera no dia da victoria, segundo
se evidencia da proclamação de 15 de novembro de 1889.

E, conforme a lição de Maxwell, na intelligencia das leis - a pre
sumpção é sempre contra a injustiça ou o absurdo.

Da propria lettra d'este art. 6° colhe-se, além disto, a certeza de
ter sido essa exactamente a inspiração a que o Congresso obedeceu,
dominado pelo pensamento de uma louvavel equidade.

De feito. O artigo citado separou em duas ordens os magistrados,
que achando-se em actividade ao tempo em que a Constituição fosse
promulgada, não lograssem comtudo ser aproveitados na reorgRnização
judiciaria; por ella autorizada; uma classe, composta dos que contavam
mais de 30 annos de exercicio, aos quaes mandou aposentar com todos
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os vencimentos; outra, formada por aquelles que tinham menos tempo
de exercicio.

Pelo que particularmente interessa a estes ultimos, a Constituição
trllçou-Ihes dous destinos diversos, a saber: ou seriam posteriormente
aproveitados pelo Govel'llo ou, do contrario, aposentados com o ordenado
correspondente aos annos de serviço.

Comprehende-se, porém, que similhante aposentação não podia ser
forçada, nem assumir o caracter de uma verdadeira compulsoria para
ser por esta modelada.

E não o podia porque, si uma vez etrectuada a reorgauização j udi
cial'Ía da União e dos di:trerentes Estado.>, tivessem de ser logo postos á
margem, por uma consequencia irrecusavel, os magistrados que neUas
não houvessem tido logar, tornar-se·hia evidentemente impossivel 
por qualquer maneira - adoptar o primeiro alvitre suggerido pela
Constituição mesma; isto é, não chegaria jámais a occasião de ser
aproveitado qualquer magistrado, dentre os que fossem declarados em
disponibilidade, pois que todos elies ficariam de um só golpe aposen·
tados.

Demais. A Constituição usa de duas expressões, distinctas entre
si, devendo acreditar-se que muito de industria assim praticasse.
Aposentados ou aproveitados, diz eHa. Mas si todos os magistrados
tivessem de ser aposentados, immediatamellte depois de se verificar
que não estavam contemplados na reorganizacão judiciaria, com certeza
o emprego daquelles dous vocabulos di:trel'entes denunciaria por parte
do legislador constituinte uma redundancia censuravel, si não impor
tasse num erro palmar.

Força é confessaI-o. Si após a reorganização citada, todos os
magistrados, não incluidos no 1l0'VO qua.dro da justiça, devessem ser
aposentados, o primeiro membro do artigo constitucional não passaria
de uma excrescencia van. Como poderia, realmente, apparécel' o ensejo
de serem aproveitados aquelles, que estavam condemnados a uma
inactividade immediata, completa e absoluta, de quem o Governo já
não poderia portanto lançar mão ~

Bem se vê - que os dous termos de que o legislador se serviu
traduzem claros intuitos, não pódem ser confundidos por uma inter
pretação sibyllina.

Ao Governo compete aproveitar os magistrados, ora em disponi
bilidade. Si o não faz, porém, ctilpa nenhuma Ui estes póde imputar-se;
sendo que assumiria aS proporções de uma perfeita iniquidade casti
gaI-os ainda em cima por similhante infortullio.
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Por conseguinte, a obrigação do Governo é permanente, não des
appareceu, não poderia ceSS:1r pela circumstancia, prevista aliás na lei
mesma, de se haver concluido a reorganização judiciaria da União e dos
E tados, tanto mais quanto, do fiel cumprimento dessa obrigação
resultara - fóra o mais - uma vantagem sensivel para o thesouro
sobre o qual deixarão de pesar os onus, resultantes quel' da disponibi
lidade, quer da aposentclção dos magistmdos.

Quanto ao art. 75, elle deve ser applicado 11 hypothese - pa.ra.
não ser aposentado forçadamente senão o magistrado invalido; sob
pena de incorrer o legislador numa contradicção flagrante, qual seria
- a de ter estabelecido o principio generico da invalit.lez para logo
após destruil-o: com a circumstancia aggravante de commetter, assim,
clamorosa injustiça contra toda uma classe de servidores da nação.

Nem causa haveria capaz dej u titicar a dispensa do serviço publico
a homens viüidos, não maculados por pecha alguma, pelo menos
regularmente pronunciada. e quando eram eUes os primeiros a quere
rem continuar no se'l nobilissimo officio.

Sobreleva accrescentar - que destaca-se iJem nitida, do final do
art. 6, a idea de que existiriam na Republica, transitoriamente embora,
magistrados aposentados, e magistrados em disponibilidade í isto é, de
que nem todos os magistrados iriam fatalmente para aquella posição:
do que é prova o dispositivo, pelo qual a Constituição manda que uns
e ontros sejam pagos pelo Governo federal. Assim, a propria lei funda·
mental concebeu a po sibilidade, admittiu o caso, prevenh1 o facto Lle
existirem duas especies de inactividade para os magistrados; e conse
quentemente não tomou por escopo reduzü' touos eUes a uma só classe,
â condição unica de apo entados. A disjunctiva ou, que oartigo contém,
dissipa a ultima duvida que se poderia levantar.

E tanto isto é verdade, que o arL 2° do decreto n. 149 de 18 de
julho de 1893 manda preferir, para membl'O do Superior tribunal mi·
litar, os magistrados em disponibilidade; a im como o art. 7 da lei
n. 221 de 26 de novembro de 1894 dispõe que a pl'eferencia, dada
pelo art. 14 do decreto n. 848 de II de outubro de 1890 aos antigos
juizes para preenchimento das vagas de juiz seccional, subsiste em
quanto houver magistl'ados em dispollibilidilde, por não terem sido
aproveitados nu. ol'gi:mizaçâo judiciaria dos Estados e do Districto
federal.

Portanto, foi o proprio Poder legislativo que - reconheceu a
eXlstencia legal de magistrados em disponibilidade, annos depois
de terminada aquella organização; isto e, confessou - não ser con-
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stitucional a aposentação immediata dos juizes, não aproveitados
por acaso.

E seria curiosa a garantia, como singular a protecção, de que se
pretendesse por outra fôrma cercar os magistrados, !lesue que isto
daria em resultado reduzir alguns delles a 200 ou 300 de vencimentos
annuaes, por ser de poucos mezes a antiguidade que poderiam
liquidar.

Entretanto, como escrevem dous iIlustres pensadores allemães,
nas especies controvertidas, o ponto de vista de onde havemos de col
locar-nos para investigar o pensamento dos organizadores da Consti
tuição, - está no fim geral a que o texto se destina a servir.

E o fim dos legisladores constituintes, aqui, foi proteger, e não
prejudicar, os magistrados do antigo regimen.

Não obstante quanto ahi fica expo to, o decreto li. 2.056 de 25 de
julho de 1895 aposental'u, com ordenado porporcional ao tempo de
exercicio, todos os magistrados que não haviam sielo aproveitados até
então, na organização judiciaria federal ou na dos Estados.

Mas, o Podal' executivo não e tava convencido de sua opinião,
patenteada aliás nesse decrato; tanto que por decretos posteriores,
como por exemplo o de 2 de dezembro de 1895, ainda apo:;entava espa·
cialmente magistradus, quando el'a de rigor que todos estives em
comprehendidos na regl'a geral, creada pelo citado decreto li. 2.056.

Syntheti ando, portanto, accentuarei - que a Constituição deu a
to os os magistrados não aproveitados na reorg,lllização judiciaria da
Republica o direito á aponsetação, com o ordenado correspondente ao
tempo de exercicio, quando este for inferior a 30 annos; direito que
cada um deltes perderá de ele o momento em que for collocado na nova
magi:;tratura, ou noutro logar equivalente, e de que lhe é licito
aliá usar antes de ter attingido aquelle tempo, sem que ao Governo
fique a faculdade de desattendel-o. Ao Governo é permittido apo
sentar á força o magistl'ado, teio ómente quando este contar mais ele
30 annos de serviço, Olt antes d'este pl'azo si es"ti ver physica ou mo~

ralmente impossibilitado de continuaI' nas funcções do seu cargo.
Nem os arts. 74 c 75 admittem qualquer outl'a otução.
Felizmente, o Supremo tribunal feder,ll - por accoí'dam de 21 de

novembro de 1896 - pronunciou-se no sentido ele IDinha opinião,
julgando nuUo o decreto n. 2.0-0 e, para as im decidi!" fundou-se prin
cipalmente - em que e te art. 0° das Disposições t"al'lsito"ias deve
entender-se de accôrdg com o principio da perpetuidade dos juizes,
que serviram sob o regimen monarchico. Porquanto, só podem ser
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privados della por sentença judicial, ou a seu pedido. ou por invalidez
phisica ou moral, verificada mediante exame medico, ou finalmente
por invalidez presumida, tambem verifical1a pela edade maior de 70
annos.

Por outro accordam, de 7 de abril de 1897, o Supremo tribunal con
firmou essa doctrina, fundando-se mais nas seguintes razões: I·, que a
vitaliciedade âa magistratura é principio de ordem publica, sem o qual
não poderia existir uma justiça ,regular e imparcial; 2a , que esta im
portante gara:ntia, expressamente estabelecida no art. 20 do decreto
n. 348 de 11 de outubro de 1890, e no art. 11 do decreto n. 1.030 de 14
de novembro do mesmo anno, foi posteriormente consagrada no
art. 74 da Constituição; 3", que para tornar-se eifectiva a indepen
dencia do Poder judiciario é necessario reconhecer - que os magis
trados serão unicamente aposentados pelos meios indicados nas leis do
antigo regimen, as quaes estão em inteiro vigor por não serem con
trarias a indole e ao espirita do nosso pacto fundamental, que por sua
vez taxativamente declara, no art. 75, que podera ser dada aposen
tadoria aos funccionarios publicos no caso de invalidez no serviço pu
blico; 4"', que, portanto. os magistrados s6 podem ser aposentados a,
seu pedido, por motivo de invalidez, ou pela presumida invalidez dos
que attingem aos 75 annos; 5". que sem deploravel confusão não é
dado asseverar - que tão salutar garantia se aclla derogada por este
art. 60 das Disposições transitorias ; 6", que a construcção grammatical
d'este preceito constitucional, e a ordem logica de suas idéas clara
mente evidencia o pensamento que presidiu li. sua elaboração. de
acatar as prerogativas inherentes ao Poder judiciaria, visto como si,
depois da reorganização das dUaE justiças. esses magistrados ficassem
eliminados do quadro da magistratura, condemnados a uma inacti
vidade absoluta, não se teria usado da expressão até que sejam ap"o
veitados : e, mais ainda, si fosse a intenção do legislador autorizar
aposentadoria forçada a todos os magistrados com menos de 30 annos
de exercicio, não teria' elIe- na ultima parte do dicto arte 60

- os
classificado como magistrados em disponibilidade; 7·, que quando por
acaso duvidas ainda se podessem erguer, não seria licito attribuir á
lei organica um sentido, que não fo"se mais conforme com a equidade
e o respeito aos direitos de outrem; 8', que, no o.rt. 70 da lei n. 221
de 20 de novembro de 1894, o Congresso deu egual interpretação a
essa clausula constitucional, que o art. 60 das Disposições transilorias
contém; ga, que o Governo tem o direito de aposentar com todos os
vencimentos os magistrados, que contarem mais de 30 anuas de exer-
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cicio, ou antes d'esse prazo, si ficarem phisica ou moralmente impossi
bilitados de continuar nas funcções de seu cargo.

E, conseguintemente, o Supremo tribunal federal mais uma vez
declarou nuUo o mencionado decreto n. 2.056 de 25 de julho de 1895,

para o fim de assegurar a um magistrado o direito de ser mantido na
disponibilidade, em que anteriomente se achava.

Outro accordam, datado de 14 de agosto de 1897, repetiu a
mesma decisão.

A lei n. 44 B de 2 de junho de 1892 garante os direitos adqui
ridos anteriormente a esta Constituição, por empregados vitalicios e
aposentados; e, portanto, corrobora a opinião que sempre sustentei, e
acabou por ser consag-rada najurisprudencia federal.

- Ojuiz de direito, que deixa seu cargo vitalicio para aceitar um
outro qualquer temporario, perde por isto o direito á disponibilidade,
Ilonsignada em respeito á vitaliciedade dos antigos magistrados neste
al'l. 6" das Disposições transitorias. (Aviso de 25 de fevereiro de 1898.)

ARTIGO 7°

E' concedida a d. Pedro de Alcantara, ex-imperador do
Brazil, uma pensão que, a contar de 15 de novembro de
1889, garanta-lhe - por todo o tempo de sua vida - subsis
tencia decente. O Congresso ord inario, em sua primeira
reunião, fixará °quantum desta pensão.

Este artigo é resultado de uma emenda additlva de que foram
sigllatarios os representantes a seguir: Antão de Faria, Moniz Freire,
barão de Villa Viço a, Pedro Americo, DcMa Rodrigues, João de
Siqueira, Fra.ncisco Machado, Paula Argollo, Badaró, Monteiro de
Barros, João Pedro, A. Milton, Ampbilophio, Custodio de Mello,
Santos Pereira, Seabra, FUl'quim Wel'neck, Matta Bacellar, Ferreira
Cantão, Franciso Veiga, Manoel Fulgencio, Guimarães Natal, Silva
Paranhos, Costa Seuna, Pacifico Mascarenhas e Feliciano Penna.

Approvada em primeira discussão, o deputado Almeida Pernam
buco e outros mandaram, na segunda, uma emenda tambem - para
que fosse supprimido o artigo j mas o Congressl) rejeitou esta ultima,
confirmando assim a generosidade de pensamento que o bavia feliz
mente inspirado.
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- A lei li. 20 de 22 de outubro de 1891 fixou Da quantia de
120:000 a pensão coocedida por este artigo ao ex-imperador, que
toda via não recebeu·a jamais.

- Honra sobremodo ao Congres,o coo"tituinte a disposição que
este artigo consigna. Elia demon tra - que o povo brazileiro com
bate por idéas, mas não peleja por adias, nem tão pouco se fanatiza por
homens; prova ainda, que eIte soube ser magnanimo, por entre so
esplendores do triumpho, mantendo-se estranho ás suggestões de qual
quer vindicta. E nem sel'Ía nobre tomal-a contra UIU compatriota.
que era mais a vict.ima de triste fatalidade, do que o réu de culpas
expiaveis.

O exemplo, que assim demos ao mundo, fala bem alto em favor do
nosso caracter, e de nosso coração tambem.

- Obedecendo a sentimento até certo ponto similhantes, o de
creto n. 272 A de 30 de maio de 1895 concedeu tambem uma pensão
ao bispo d. José Pereira dà Silva Barros, ex-Ordinl1l'io da diocese do
Rio de Janeiro, o qual, segundo sua propl'ia confissão, « só assim ficara
"l.O abrigo da indigencia, deprimente com certeza mais para a Egreja
do que para o Brazil.»

ARTIGO 8°

Ú Governo Federal adquirirá para a nação a casa em que
falleceu o dr. Benjamin Constant Botelho de Magalhães, e
ne11a mandarú collocar uma lapide, em homenagem á memo
ria do grande patriota e fundador da Republica.

Paragrapho unico. A vluva do mesmo dr. Constant ter'ó,
emquanto viver, o usufructo da casa mencionada.

Este art.. 8° e paragrapho unico foram adoptados. mouianle
emenda (~presentada pelo deputado Nelson de Vasconcellos.

- Como documento historico, assás interessante, traslado em
seguida parte da acta da sessão do Club Milita?' celebrada na cidade
do Rio de Janeiro, a 9 de novembro de 18 9, e que tem relação intima
com o movimento de 15, que terminou pela proclamação da Republica.

EH-a:
« Pre idencia do sr. tenente,coronel dJ', Benjamin Constant Botelho

de Magalhães. Achando·· e presentes Ilô socios, o r. presidente de
clara aberta a sessão.
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Sendo Iidn. a acta da sessão antecedente, é approvada sem debate.
Passando á ordem do dia, o sr. presidente declat'a á casa os mo·

tivos que levaram a directoria, reunida a 5 do corrente, a convocar
esta reunião de assembléa geral.

Fazendo uma exposição dos a.ctos do gabinete Ouro Preto, o
sr. presidente disse que não precisava descer a detalhes para aceen.
tuar aOi! sacias d'este club os mãus intuitos do Governo para com
aquelles a quem é confiada a mais nobre das missões - garantir a
honra, a liberdade e a integridade da patria; que já estava no do
minio de todos o estado de coisas tão lastimavel a que a politica de
homens S3m criteria pretendia nos reduzir; que nem um só membro
d'este club o podia ignorar,

Mais que nunca, precisava que lhe fossem dados plenos poderes
para tirar a classe militar de um Ilstado de coisas incompatível com a
sua honra e dignidade; que a isso se compromettia sob a sua palavra,
e que desde já podiamos ficar scientes de que, si fos"e mal succedido,
resignaria todos os emprego~ publicas que lhe foram confiados, que·
brando até a sua espada.

Terminava o seu discurso, quando pediu a palavra o sr. alferes
alumno José Bevilacqua, e disse que ao venerando mestre dr. Benjamin
Constant devia ser dada pleníssima confiança para proceder como en
tendesse, afim de que em breve nos fosse dado respirar o ar de uma
patria livre, no que foi coberto de unanimes applausos.

Tendo o sr. presidente declarado que resignaria todos os empregos
publicas que os homens da monarchia lhe haviam confiado, caso não
lhe fosse dado collocar a classe militar na posição que lhe compete,
pede a palavra, o sr. tenente Ximenes Villeroy, e diz, que o mestre
dr. Benjamin Constant não deveria proferir aquellas palavras, nem
se'luer pensar em tal coisa; parecia não conhecer a politica de homens
como Ouro Preto, antipatrioticos, mfl.! intencionado~, e em cujos cora·
ções só germinava o mal.

Que sí a Ouro Pt'eto fosse dado, mesmo em sonho, saber que o
mestre havia pretendido firmar similhante pacto, isto sómente seria
sufficiente para, dentro em pouco, fazel-o victima de uma cilada.

Terminando o seu discurso, pediu ao sr. presi.dente que retirasse o
seu modo de pensar, declarando que em defesa da, grande causa nacional
o acompauharia cegamente em qualquer que fosse o terl'eno - no que
foi calorosamente applaudido e secundado pelo sr. dr. Anfrisio
Fialho.

e. 33
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l';m vista da maneira por que foram recebidas as palavras do
sr. tenente Villeroy, o sr. presidente accedeu ao seu pedido.

Manifestaram ainda alguns socios o desejo de falar sobre o
assumpto, quando pediu a palavra o sr. tenente·coronel Alfredo E.
Jacques Ourique, e disse que ninguem melhor que o dr. Benjamin Cons
tant, para guiai-o no caminho da honra, resolvendo, de uma vez para
sempre, de um modo mais digno para a nossa classe, todas as questões
da politica desorientada de que eramos victimas, e que, não admittindo
que um só membro do club se pronunciasse sobre tal assumpto depois
da palavra do sr. dr. Benjamin Constant, pedia que fosse suspensa
a sess:io - no que foi unanimemente coberto tle calorosos applausos.

O sr. presidente, chamando a si tão alta quão patriotica respon
sabilidade, declarou que, si não lhe fosse dado convencer os homens
do Governo que eUes marchavam em caminho errado; que estavam
cavando a ruina da nossa patria, e que eram os unicos responsaveis
pelo abysmo que nos estava destinado; que si a calma que lhe ti pe
culiar, si os meios legues e suasorios não fossem sufficientes para
mudar a direcção de uma politica caduca, politica de homens comple
tamente ignorantes e sem patriotismo algum, estaria prompto para.
desprezar o que ha de mais sagrado, o amor da filmilia, para ir morrer
comnosco nas praças publicas, combateo:1o em prol de uma patria que
era victima. de verdadeiros abutres, para o que só pedia que llie fossem
dados alguns dias para desempenhar-se de tão ardua quão c1iillcil missão
de que fora investido pela classe a que tinha a. honra de pertencer.

Após estas palavras, o sr. presidente foi coberto de uma salva de
palmas e unanimes applausos, sendo encerrada assim a sessão. 
O 2° secretario, 2· tenente Pedro Ferreit'a N etlo».

Como se viu, ti Constituição· não fala absolutamente em direito
de deportação, que consiste na faculdade de obrigar o estrangeiro,
desde que e torna perigoso, «. se ausentar do territorio nacional, inde
pendentemente de processo, e condemnação ,iudiciaria. Não obstante,
o Governo póde continuar a exercer similhante direito, como se pra
tica om todos os paizes do mundo, pois a nenhuma nação corre o dever
de conservar em seu seio o estrangeil'o, que tendo sido aliá,g franca
mente acolhido, tornou-se depois uma constante ameaça á ordem pu
blica, ou um risco manifesto para a segurança da communbão.

Póde, portanto, ser justamente retirada, segundo os principios do
direito internacional, que têm dominado sempre o assumptl.> como



- 515-

uma consequencia da soberania teL'l'itol'ial, a permissão de residencia
por acaso concedida.

Pradier Fodel'e (r,'aite de droit public) sustenta:« que é legi
tima a expulsão, toda vez que se demonstra com evidencia - que a
presença uaquelle.. a quem ella attinge põe em perigo a paz inteenll.
ou externa, a segurança dos govemantes ou dos governados e, numa
palavra, compI'omette interesses cuja guarda incumbe ao Estado.

Mas, o peI'igo deve er certo, e a ameaça deve ser effectiva.»
Realmente, tratando- e de estra.ngeiros, nem sempre as leis bas

tam para qualquer paiz salvaguardar seus interesses. Nestes casos,
a deportação impõe-se como unicu providencia possivel e satis
factoria,

Assim, quando um estrangeiro commette qualquer crime contra
brazileiro em paiz estrangeiro, e vem ao Brazil, si não puder ser aqui
perseguido, ou si não for reclamada sua extradição pela nação em
cujo terri torio o dicto crime ti ver acontecido, só por meio da depor
tação podera ser afastado esse perigo para a Republica.

A violação dos deveres de hospitalidade, e a circumstancia de
não fazeI' o estrangeiro parte da nação em cujo gremio accidental·
mente se encontra, justificam de sobejo o direito, que esta exerce
deportando aquelle, uma vez que o reputa nocivo á tranquillidade
publica de que o Governo é o supremo vigilante e guarda.

De re to, os Governos apenas em casos extremos costumam se
llrevalecer d'es e direito' e tanto basta para não suppol-o ante
liberal e oppressivo.

Occupando-se da hypothese, Hefftes o faz com estas palavras:
cada Estado e senhor de fixa1' as condições, mediante as quaes permitte
aos estl"angeiros l:ngresso e permanencia no seu territorio. Elle póde
despedil-os, no interesse da segurança publica, desde que as di pos'ções
de tratados concluidos a isto mío se opponham.

Bei de Berc a proposito acrescenta: l'ecusal' ao Governo o direito
de expulSa1' o estmngei,'o, que lhe pal'ecel' indigno de co,participal' dos
direitos, garantidos à associação politica de cujos destinos constituiu-se
depositario, e negar a autonomia nacional dos povos.

Assim, a deportação, não sendo medida repressiva, escapa - em
regra - á competencia dos tribunaes para entrar na esphera da alta
policia, e no dominio de acção lluramente administrativa.

- Entre nós referem-se ao assumpto a portaria de 6 de no
vembro ele 1822, annexa ao aviso de 14 de junho de 182 ; a de 3 de
janeiro de 182..1, e l\ de 3 de setembro de 18')5; os avisos ns. (;59
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de 4 de novembl'o de 1833, e n. 52 de 4 de fevereiro de 1834.
o regulamento n. 120 de 31 de janeiro de 1842, art. 98; o decret;
n. 1.531 de 10 dejaneiro de 1855; a lei n. 2.615 de 4 de agosto de
1875, art. 70 ; o Codigú Penal; e o decreto n. 528, do Governo
Provisorio, de 18 de junho de 1890, arts. 1, 2 e 3.

- O Supremo tribunal federal, por accordam n. 322 de 6 de julho
de 1892 considerou - que todas essas disposições, assim como as do
art. 5° da lei n. 2.615 dd 4 de agosto de 1875, e do art. 6° do decreto
n. 6.934 de 8 de junho de 1878, continuam no seu inteiro vigor, em
face do art. 87 da Constituição.

No julgado alludido, o Supremo ü'ibunal se referiu tambem ao
tratado de amizade, commercio e navegação, celebrado entre o Brazil
e o Paraguay, e promulgado pelo decreto n. 4.913 de 27 de março
de 1892, art. II, no qual se estabeleceu-que os cidadãos das duas
nações contractantes não poderão ser expulsos do paiz, em virtude
de ordem policial ou administrativa, sem indicios ou motivos geraes;
não se devendo dar seguimento á tal medida, antes que as causas
que a motivaram e os documentos que a comprovaram hajam sido
communicados aos agentes diplomaticos ou consulares de suas res
pectivas nações, e se tenha concedido ao indiciado o tempo necessario
para sua defesa, e para acautelar seus bens, ou os de terceiro que
existam porventura em seu poder.

- O uecreto n. 1.566 de 13 de fevereiro de 1893 tinha regulado
a entrada de estl'angeiros no territorio nacional, e sua expulsão
durante o estado de sitio; mas foi revogado pelo de 15 de dezembro
do mesmo anno.

- Quanto a deportação de estrangeiros, a Inglaterra tem o
seu AZien-Act, de 1843; a Irlanda a lei de 13 de agosto de 1817;
a França as leis de 21 de abril de 1832, I de maio de 1834, 24 de julho
de 1839, 13 de dezembro de 1848, 23 de dezembro de 1849 e o art.
292 do Codigo penal; a Hespanha a lei de 1852 e a ordenança real de
junho de 1858; a Dinamarca a de 15 de maio de 1875; a Ualia
o Codigo penal e a lei de segurança publica; a Allemanha o Codigo
penal; a Austria a lei de 27 de julho de 1871; a Hollanda a lei
de 13 de agosto de 1847; a Roumania a lei de 6 - 18 abril
de 1881; a Suissa admitte o principio na propria Constituição
(art. 70). Quanto a Portugal, a expulsão do estrangeiro é pro
nunciada ahi por decisão do rei, em Conselho de ministros; mas não
existe lei, fixando as regras a seguir-se ou os casos, em que tal
medida pMe ser tomada. A Belg-ica tem as leis de 7 de julho



- 517-

de 1865, 17 de julho de 1871, 15 de março e 2 de junho de
1874 e 2 de julho de 1880.

- Justificando o dispositivo de sua Constituição, dizem os publi
cistas da Republica européa - que a Suissa, por manter altivamente
seu direito de asylo, não podia permittir aos estrangeiros, que vão a
ella procurar um refugio, o abuso da hospitalidade que recebem, como
succederia si lhes fosse licito urdir conspirações contra Governos es
trangeiros, ou na sombra organizar o assassinato e o roubo.

E o conselheiro federal Numa Droz exprime-se mais ou menos
nestes termos: todos os estrangeiros:que v&m ao nosso paiz como refu
giados politicos, ou por virtude de tratados, devem sentir bem - que
contrahem para comnosco obrigações. Cumpre-lhes não somente respeitar
nossas instituições, mas ainda proceder a respeito dos outros paizes como
os suissos mesmos são fOl'çados a fa::rer. Si elles podem usa,' das liber
dades politicas esob condição de se mostrarem dignos dellas.

Pelo que respeita aos Estados Unidos, é sabido que elies servi
ram·se da expulsão collectiva contra os chinezes, que la tinham en
trúdo a pretexto de lavrar a terra.

Donde se deve concluir - que procedeu correctamente a Turquia
quantia, em 1896, decidiu expulsar de Stamboul todos os estrangeiros
indigentes ahi moradores, e que se tinham convertido em um ele
men to de desordem.

- Da legislação estrangeira, que deixei acima apontada, colhe-se
que nalguns paizes ha leis especiaes áceraa da materia controvertida,
noutros o dil'eito de expulsão dos estrangeiros é praticado como canse
quencia directa da soberania, contam-se nações, onde o estrangeiro que
tem tle ser deportado póde recorrer para os tribunaes, outras, porém,
que tal remedia não admittem, finalmente, algumas em que a lei só
cogita de certas categorias de estrangeiros, e deixa as outras a co
berto da medida, que é realmente extrema e delicada.

- Bem se sabe que a deportação é um acto exclusivamente go
vernamental, bto é, dictado palo mais alto interesse publico; de sortEi
que todas as reclamações contra elle feitas, mesmo perante os tribu
naes, têm de se calar diante das razões de ordem superior que por
acaso o inspiraram.

Por conseguinte, os tribunaes só podem ser in vocados, quando a
deportaç!io for impnsta como pena l1 crime praticado por e:>trangeiro.

Não obstante, ha do Supremo tribunal federal as decisões a se·
guir : o accordam de 12 de setembro de 1894, assim como outrol:l, ao
contrario do que tinha sido julgado no acco,'dam de 6 de julho do 1892,
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confirrllado alias pelos de 21 uejunho e 13 de dezemb!'o de 1893, sen
tenciaram - que não ha lei, do actual nem do antigo l'egimen, que
outhorgue ao PodeI' executi \"0 a fal'Lllualle uo deporta!' estmngeil'os
como medida administrativa.

O aocordam de 13 de março de 1895, por su'\. vez, a') ,jnlgar um
habeas-corpus, declarou - que a deportação do estrangeiro, fÓl'a dos
casos em que a lei a permitte, importa constrangimento illegal.

E' para notar, porém, que esse ultimo aresto teve a favo!' quatl'o,
e contra qu!ttro votos tambem ; prevalecendo elte, assim, só pela razão
de ser mais favoravel ao paciente que o provocara.

E - circumstancia valiosa - um dos juize;; que concederam o
habeas-col"]JUS, fundamentando o seu voto, escreveu - que o tlzera
ncio pelos motivos expressos na sentença, mas pOl'que não comprehenclia

deportaçcro ditferida, por se?' essençialmente acto ele ele{esa nacional e,
portanto, instàntaneo ou executivo.

Finalmente, por accm'dam de 3 de agosto de 1898, o citado tribu
nal julgou - «que o direito de expulsar a qualquer estrangeiro, cuja
permanencia no paiz não seja conveniente, resulta immediatamente
da soberania da nação.

Ao Poder executivo, como um dos orgãos da soberania, compete o
exercicio d'esse direito, por ser o encarreg-ado de zelar pela segurança
e defesa da sociedade.

Mas, o Governo não póde usar dessa medida, de natureza pre·
ventiva, senão quando fundados motivos demonstrem a necessidade da
deportação do estrangeiro, per constituir sua permanencia no tel'ri·
torio brazíleiro uma ameaça á ordem, e a tranquillirlacle publica.»

Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a quem o
conhecimento e execução desta Constituição pertencerem,
que a executem e façam executar e observar fiel e inteira
mente como ne118 se contém.

Publique-se, e cumpra-se em todo o territorio da nação.

Sala das sessões do Congresso Nacional Constituinte, na
cidade do Rio de Janeiro, 24 de .fevereiro de 1891, tercei1'0 da.
Republica.

Pruelente José ele Moraes Ba7'ros, presidente do Con
gl'esso, e senador_pelo Estado de S. Paulo.



- 519-

Antonio Euzebio Gonçalves de Almeida, vice-presidente
do Congresso, deputado peJo Estado da Bahia.

Dr. João da Matta lIfachado, 10 secretario, deputado
pelo Estado de Minas Geraes.

Dr. JOSL' Paes de CarL'alho, 20 secretario, senador pel
Estado do Parà.

Tenente-coronel João oares rYeiL a, 30 secretario, se
nador pelo Estado da Parahyba.

Eduardo Mendes Gonçalves, 40 secretario, deputado
pelo Estado do Paraná.

Manoel Francisco ~i[achado, senador pelo Estado do
Amazonas.

LeolJigilclo de SOll~a Coelho, idem.
Joaquim José Paes da ilva Sarmento, idem.
JlIlanuel Ignacio Belfort \ ieira, idem.
Manuel Uchóa Rocl7'igues, deputado pelo Estado do Ama-

zonas.
Manuel de J11eUo C. Barata, senador pelo Pará.
Antonio Nicolâo Jlfontei7'o Baena, idem.
Arthur Indio do Brazil e Silva deputado pelo Estado

do Parú.
Innocencio Serzedello Corrêa, idem.
Raymunclo Nina Ribeiro, idem.
Dr. José Ferreira Cantão, idem.
Dr. Pedro Leite Chermont, idem.
Dr. JosP Teixeira da Matta Bacellar idem.
Lauro odré, idem. I

João Pedro Belfort Vieira, senador pelo Estado do Ma-
ranhão.

F7'ancisco Jlia7loel da Cunha Junior, idem.
José Secundino Lopes Gomensoro, idem.
lvlanuel Bemardino da Costa Rodrigues, deputado pelo

Estado d Maranhão.
Casimü'o Dias Vieira JUlLio,., idem.
Henrique Alves de Can'alho, idem.
Dr. Joaquim Antonio da C'ra~, senador pelo E tado do

Piauhy.
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Theodo7'o Alues Pacheco, idem.
Eliseu de Souza Martins, idem.
Dr. Anfrisio Fialho, deputado pelo Estado do Piauhy.
Dr. Joaquim Nogueira Pa7'anaguá, idem.
Nelson de Vasconcellos e Almeida, idem,
Coronel Firmino Pires Ferreira, deputado pelo Estado

do Piauhy.
Joakim de Oliveira Catunda, senador pelo Estado do

Ceará.
J.'1anuel Bezerra de Albuquerque Junior, idem.
Theodureto Ca7'los de Faria Souto, idem. .

3 Alexandre José Barbosa Lima, deputado pelo Estado do
Ceará.

José 1!'reire Be:Je7'1'il Fontenelle, idem.
João Lopes Ferreira Filho, idem.
Justiniano de Serpa, idem.
Dr. José Avelino Gurgel do Amaral, idem.
Capitão José Bevilacqua, idem.
Gonçalo de Lagos Fernandes Basto, idem.
Manuel Coelho Bastos do Nascimento, idem.
José Bemardo de :Medeiros, senador pelo Estado do

Rio Grande do Norte.
José Pedro de Oliveira Galvão, idem.
Amaro Cavalcanti, idem.
Almino Alvores Affonso (Pro vita civium p7'oque uni

versa Republica) deputado pelo Estado do Rio Grande do
Norte.

Pedro relho de llbuque7'que lV/aranhão, idem.
Miguel Joaquim de Almeida Castro, idem.
Antonio de Amorim Garcia, idem.
José de Almeida Barreto, senador pelo Estado ela Pa

rahyba do Norte.
Firmino Gomes .da Silveira, idem

~ Epítacio da Silva Pessoa, deputado pelo Estado la Pa-
rahyba.

Pedro Americo de Figueiredo, idem.
Antonio Joaquim do Couto Cartaxo, idem.
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João Baptista de Sá Andrade, idem.
Primeiro-tenehte João da Silva Retumba, idem.
Dr. José Hygino Duarte Pereira, senador pelo Esta.do

de Pernambuco.
José Simeão de OlilJei7'a, id8ID.
José Nicoláo Tolentino de Carvalho, depl.Ltado pdo Es-

Lado de Pernambuco.
Dr. Francisco de Assis Rosa e Silua, idem.
João Barbalho Uchóa Cavalc.anti, idem.
Antonio Gonçalves Ferreira, idem.
Joaquim José de Almeida Pernambuco, idem.
João Juvencio Ferreira de Aguiar, idem.
André Cavalcanti de Albuquerque, idem.
Raymundo Carneiro de Souza Bandeira, idem.
Annibal Falcão, idem.
A. A. Pereira de Lyra, idem.
José Vicente 111eira de Vasconcellos, idem.
João de Siqueira Cavalcanti, idem.
Dr. João Vieira de Araujo, idem.
Luiz de Andrade, idem.
Vicente Antonio do Espirito Santo, idem.
Bellarmino Carneiro, idem.
Floríano Peixoto, senador pelo Estado das Alagõas.
Pedro Paulino da Fonseca, idem.
Cassiano Cal1dido Tavares Ba tos, idem.
Theophilo Femande do Santos, deputado pelo E tado

das Alagõas.
Joaquim Pontes de Miranda, idem.
Francisco de Paula Leite Oiticica, idem.
Gabino Be ouro, idem.
J.lifanuel da itva Rosa Juniol', senador pelo Estado de

Sergipe.
Ivo do Prado 1I1ontes Pires da Franca, deputado pelo

Estado de Sergipe.
Manuel Pre ciliano de Oliveira Valladão, idem.
Dr. Felisbello Firmo de Oliveira Freire, idem.
Virgílio C. Damasio, senador pelo Estado da Bama.
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Ruy Barbosa, idem.
José Augusto de Freitas, deputado pelo Estado da

Bahia.
Franrisco de Paula Argollo, idem.
Joaquim Ignacio To ta, idem.
Dr. José Joaquim Seabra, idem.
Dr. Aristide Cesar Spinola Zama, idem.
Dr. Arthur Cesar Rios, idem.
Garcia Dia Pires de Cca'valho e Albuquerque, idem.
Marcolino de 1l1oura e Albuquerque) idem.
Dr. Francisco dos Santos Pereira) idem.
Custodio José de Mello) idem.
Dr. Francisco de Paula Oliveira Gwmarãe .) idem.
Aristides A. Milton, idem.
Amphilophio Botelho Freire de Carvalho, idem.
Francisco J.l!faria Sodré Pereira, idem.
Dionysio E. de Castro Cerqueira) idem.
Leovigildo Ypiranga de Amorim Filgueiras) idem.
Capitão de mar e guerra Barão de S. Marcos) idem.
Bca'ão de Villa Viçosa) idem.
Sebastião Landulpho da Rocha Medrado, idem.
Francisco Prisco de Sou:;a Paraiso) idem.
Domingos Vicente Gonçalves de Smtza) senador pelo

Estado do Espirita Santo.
Gil Diniz Goulart) idem.
José Cesario de Míranda ~lonteiro de Barro idem.
José de Mello Carvalho Muni.: F1'eire, deputado pelo

Estado do Espirita anta.
Antonio Borges de Athayde Junio7') idem.
Dr. João Baptista Laper) senador pelo Estado do Rio d

Janeiro.
Braz Carneiro fI,Toyueira da Gama) idem.
Francisco Victor da Fonseca e Silva, deputado pelo

Estado de Rio de Janeiro.
João Seperiano da Fonseca Hermes) idem.
Nilo Peçanha, idem.
Dr. Urbano Marcondes dos Santos Machado idem.
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Contra-almirante Dionysio Manhães Barreto} idem.
Cyrillo de Lemos ~Vunes Fagundas> idem.
Dr. Augusto de Oliveira Pinto> idem.
José Gonçalves Viriato de Medeiros, idem.
J oaquim José de Sou~q Breves> idem.
Virgílio de Andrade Pessoa> idem.
Carlos Antonio de França Ca1'L~alho, idem.
João Baptista da 1110tta} idem.
Lui,z Carlos Fróes da Cruz> idem.
Hcindo Guanabara, idem.

E'rico Marinho da Gama Coelho> idem.
Eduardo vVandenkolk> senador pela Capital federal. . 7J}
Dr. João eoel'iano da Fonseca> idem. ------p
Joaquim Saldanha 111arinio> idem.
João Baptista de Sampaio Ferraz, deputado pela Capi-

tal federal.
Lopes Trooão> idem.
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- 524-

Feliciano Augu to de Oliveira Penna, idem.
Polycarpo Rodrigues Viotti, idem.
Antonio Dutra Nicacio, idem.
Francisco COl'rêa Rabello, idem.
Manoel Fulgencio Alves Pe"reira, idem
Astolpho Pio da Silva Pinto, idem.
Aristides de Araujo Maia, idem.
Joaquim Gonçalves Ramos, idem.
Carlos Justiniano das Chagas, idem.
Constantino Luiz Palleta, idem.
Dr. João Antonio de Avellar, idem.
José Joaquim Ferrera Rabelllo, idem.

1 Francisco Alvaro Bueno de Paiva, idem.
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Domingos Corrêa de lltloraes, idem.
Dr. João Thoma~ Carvalhal, idem.
Joaquim de Sou~a Mursa, idem.
Rodolpho N. Rocha Mimnda, idem.
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ADDITAMENTO

,jUSTIÇA P BDERAL

Art. ~õ ( pago 280) - O decreto n. 3.084 de 5 de novembro de
1898 approvou a Consolidação das leis, referentes á jus
tiça federal.

Art. 60 (pags. 304 e 305 ) - A lei D. 515 de 3 de novembro de
1898 declal'ou - que é da competencia do juiz federal o
julgamento dos crimes de moedR. falsa, falsificação de es
tampillJas, sellos adhesivos, vales postaes, coupons de juros
dos titulas da divida publica da UDião, e do uzo de
qualquer d'estes papeis falsificados, de contl'abando no
caso de direitos ou impostos fedel'aes, e de peculato quanuo
este versar sobre dinheiros, valores e efl'eitos perten
centes á fazenda Dacional.

Art. 61 n. ~ ( pago 328) - A disposição excepcioDal do art. 61
D. 2 só comprehende juizos universues de partilhas de
herança, e de concurso de credores. (Accordam do Supremo
tribunal federal, de 81 de agosto de 1898.)

Art. 6.2 ( pago 331 ) - O julgamento de uma revista, concedida
pelo antigo supremo tribunal de Justiça, aDtes de abolido
esse recurso, e que hoje é prepar,lda, compete á Relação,
que fôl'a em tempo de ignada para rever o feito. (Accot'dam
do Supremo tribunal (ede"al, de 24 de setembro de 1898.)

c.





INDICE ALPHABETICO





INDICE ALPHABETICO

A.

Abastecimento de carnes verdes e
congeladas-294.

Abertura ordinaria do Congresso
-71, numero necessario para
elia -73.

Abusos de autoridades-457, 459,
464 e 465; dos fllnccionarlos pu
blicos-484.

Acção de despejo-293.
Acção movida por estrangeiro, e

fllndada em contracto com o Go
verno da União, tratado Oll con
venção-310.

Acção criminal extincta-90.
Acção de justiça ordinaria-i17.
Acção de uma sociedade contra

qualquer Estado da União
-309.

Acção de seguro por sinistro ma
ritimo-3l2.

Acta do Club militar, allusiva á
proclamação da. Republica-5l3.

Actos da União-3i a 36, inconsti~

tucionaes-294, 295 e 297, exorbi
tantes das attribuições de seu
autor-303, administrativos nullos
-445, dos Governos dos Estados
(recursos contra os)-292, vali
dade delles-33l.

Aceitação de emprego ou pensão
de Governo estrangeiro-366 e
367.

Accumulações remuneradas-437
a 439.

Accusação contra o Presidente
da Republica-107.

Adiamento de eleições-68; das
sessões do Congresso-n, 73, 184
e i93.

Additamento-528.
Administração e Governo dos Es

tados-i9, federal-i83, do exer
cito e da armada-234.

Ad referendum, como se deve enten-
der esta expressão-250 a 252.

A1Ilrmação legal-92.
Aforamento de marinha-280.
Agricultura-i86 e i87.
Aguas mineraes-404.
Agentes consulares, sua nomeação

-247.
Ajustes entre os Estados-2M, 339

e 340.
Ajustes internacionaes e sua cele-

bração--i93 e 250.
Alfandegas-3l.
Alfandegamento de portos-i26.
Alçada do juiz federal-282 e 2111.



Alistamento eleitoral-09 e 100.
Aluguel de emb3.rc!l.ções (litigio

sobre)-312 e 319.
Americanismo-137.
Amnistia o que é, como se dilrerença

do indulto e do perdão, como se
di vide, si pode ser condicionnl,
que factos comprehende-i73 a 17'1
e 239.

Analphab3tos-356 a 36!.
Anno astronomico, e anno legislati vo

-75.
Anonymato-398.
AppeIlação para o Supremo kibunal

federal-291.
Aposentados (empregados)-142.
AposentadoPiá- 126, 4·H, 448, 444,

dos ttlàgistrados - 440, 505 a 5H
Aprendizes marinheiros (escola de)

-489.
Approvação do senado (nomeações

que della dependem) - 244 e 246
Aproveitamento de magistrados

- 505 a 511.
Arbitramento - 131, 138 e 139.
Armada (organização da)-141 e 146.
Armada e exercito Gomo se colnpõem

....... 489.

4

Arrolamento da população mari~

tima - 491.
Arsenaes - 179.
Artes (desenvolvimento das) - 106

e 187.
Artigos di1f:l.matorios contra o su

perior milHllr - 23!
Assembléa municipal de Santõs

-349.
AS3embléJ. e não Congresso têm

os Estados - 497.
Asiaticos (immigração de) - ::S96.
Associação (corno se deve fundar

uma) - 377.
Asylo inviolavel- 396.
Atheismo - 384.
AttribUições do Congresso nacional

- 120, do Poder leglslnLlvo
120, do Poder execulivo'- 227,
do Podel' j údici9.1·lo - 285 a 331.

Auxilio da policia local póde ser
in\'ocado efiJ cllrLos casos - 324.

Autos seIlados com BeIlo esta
doa.l - 51.

Avocatoria para I'estabelecimenlo
da jurisdicção de juiz fetleral 
331.

:s
Banco (presid~nciaou directoria de)

- 96 e 97.
Bancos emissores - 31, 41 e 130.
Bancos hypothecarios - 131.
Banimento (pena de) - 407,

Cabotagem (commercio de) - 3i, 37,
4.2 e 48; (navegação de) - 58
e 59.

Cadete - 376.
C~es (imposto de) - 295.

Benjamin Constant (casa do dr.)
512.

Bispado e seu patrimonio - 390.
Brazileiras casadas com estran

geiros - 367.

c
Calamidade publica - 19, o que é

21.
Camara iniciadora - 202.
Camaras (dualidade de) - 68.
Camara dos dellutados - lOS.
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Capital da Uni40 - 10, 12, 14, 15,
115 e 142.

Capitães de navios (protestos e
l'especti vos processos) - 312.

Cargos de accesso - 9-1 n. 96, oivis
e militares são acoessiveis a todos
os brazileiros - 437, inamovi
veis -439.

Oargos (perda. de) - 221, como são
providos - 235.

Carnes congelladas e verdes (con
trl\cto de) - 294.

Casa é asylo inviolavel - 396.
Oasa militar e civil do Presidente

da Republica - 223.
Casamento civil - 380 a 381.
Caso de Campos - 324.
Causas fundadas em disposi

ção constitucional- 296 11.306,
a quem compele julgaI-as - 297,
fundadas em leis e regulamentos
do Podei' executivo, ou con
tracto celebrado com o Governo
- 307, provenientes de compo
posições, reivindicações, indem
nizações e outras, propostas pelo
Governo da União contra parti
culares ou vice-versa - 307.

Causas e conflictos entre n. União e
os Estados, ou d'estes entre si,
quem julga-os - 277 e 278.

Cemiterios - 38i.
Chefe do Poder executivo - 479.
Cidadão brazileiro quem é - 351

e 352.
Classes annexas da armada-487.
Classificação das rendas - 505.
Club militar (acta importante do)

-513.
Codigo penal da armada - 450.
Colonias militares - 337.
Commercio - 126, 186 e 187.
Commissões remuneradas - 9-1.
Commissões e commandos mili-

tares - 94 e 96.

Commissão geral - 262 a 265.
Commissâo de jurisdicção federal

ás justiças dos Estados - 323.
Commoção intestina - 457 e 459.
Commutação e perdão de penas 

177,236 e 237.
Companhias.(preaidente ou director

-96e97.
Compensações (oausas provenientes

de) - 307.
COillpetencia (materia. de) éde ordem

publica - 329.
Conourso de cre,dores - 529.
Condemnação criminal - 366 e

368.
Condecorações - 376, 377 e 431.
Confederação o que é - 9.
Confissões religiosas podem adqui-

rir bens - 377.
Conflictos dos juizes e tribunaes fe

deraes entre si, ou entre estes e
os Estados - 289; de um Estado
com os juizes e tribunaes de outro
- 289; entre autoridades não
judiciarias - 290.

Congresso (l'eunião ordilJaria do)
- 71, suas attribuições -120.

Congresso não têm os Estados
497.

Congrua - 31.
Conselhos dados ao Presidente da

Republica-265 e 266.
conselhos de guarda nacional

- 323.
Conselho (titulo de) - 373.
Consolidação das leis referentes i

justiça federll.l - 529.
Constituição o que é - 6, a do

Rio Grande do Sul - 27.
Consules - 247 e 248.
Contrabando (crime de) - 303,304

e 305.
Contractos com o Poder ex

ecutivo - 94 e 95, ajustados



-6-

no estraogeil'o e exequiveis r.o
Brazil - 313, com o Governo di
ctatorial - 485.

Contrafacçii.o de marcas de fa
brica - 290,

Convocação extraordinaria do
Congresfo -- 73 e 242.

Convenções com as naçõe3 estl'an
geiras - 141, 193 e 250, entre
os Estados - 251, 339, 340 e 341.

Corpo diplomatico (nomeação dos
membros do) - 247, sua reor
ganização - 248, ajudas de custo
respectivas, seu regulamento e
suas funcções -- 24 .

Corpos legislativos estrangeiros
-- 104.

Correio (inviolabilidade do) -- 406.
Correios estadoaes - 44 e 144.
Correios federaes - 144.
Credito publico -- 121.

Credito real (sociedades de) - 13t.
Crimes co=uns -- 282.
Crimes connexos com os polHicos

-- 322,
Crimes militares - 453.
Crimes politicos - 29, 270, 296 e

313 a 323.
Crimes de responsabilidade do Pre

siden te da Republica - 193, 271
e 282, do Vice-presidente -- 193,
dos empregados federaes -- 177.

Culpa formada--402, nota de culpa
- 403.

Culto (liberdade de) - 377 e 385,
nenhum será subordinado nem
terá relações de alliança ou de
pendencia com o Governo -- 383.

Cultos religiosos (exercicio de)
52 e 53.

Cunhagam de moedas - 129.
Curso forçado - 129 e 131.

D

Declaração de direitos -- 368 .
Decretos para execução das leis

227, 229,230, 231 e 233.
Defesa a mais plena é assegul'ada

aos accusados - 403.
Deliberação legislativa por que nu

mero de votos é tomada -- 80.
Denomina.ção das moedas--128.
Deportação de estrangeiros - 514

a 518.
Deputado nãlJ p6de contractar com

o Poder executivo, nem d'esle
aceitar nomeação - 94, que edade
deve ter - 106.

Desapropriação - 4U4 e '105, embar
gos (em acção de) - 293.

Despezas de caracter local no mu
nicipio da capi lal - 345.

Desterro - 457 e 470.

Detenção -457.
Devolução de projectos -198.
Dinheiro e o seu papel- 45 10 109.
Diplomatas e suá nomeação-247.
Directoria de companhia ou BanC01

-96.
Direito, e sua divisão -6,
Direito adjectivo -167.
Direitos adquiridos -- 445 e 48-.
Direitos de alfandega - 38.
Direito civil, commercial e cri-

minal da Republica -- 165, civil
e criminal inlernacional- 312.

Direitos de cidadão brazileiro
99, quando se suspendem, e quan
do se perdem -- 366, como se re
adquirem -- 366 e 368.

Direitos de entrada, sahida e
estada de navios - 31 e 42.
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Direitos individuaes e sua limi
tação - 372.

Direito maritimo (questão de)
31I.

Direitos não expressos na Con
stHuição - 45-!.

Direitos politicas - 214, 430 e 436,
impedimento ao seu livre exer
cicio - 306, como se differençam
dos civis - 368.

Direito e posse -100.
Direito de petição - 39-! e 395.
Direito processual-167.
Direito de propriedade-371 e 404.
Disciplina militar -234 e 248.
Discriminação dos tel'ços de senll-

dores - 501 a 503, das rendas
169.

Dissolução do Congresso - 501 e
502.

Districto federal - 10 e 12, seus
limites - 132, sua organização 
179, é um Estado ou não Y-15.

Distribuição das rendas federaes
-12-1.

Distribuição da força armada
234.

Districtos eleitoraes - 105.
Diversificação de leis, quando é

condição necessari!1 para fir
mar a competencia no litigio 
308, a que leis esta clausula se
refere - 309.

Divida dos Estados - 124.
Divida publica e seu pagamento

123, o que se comprehende nesta
expressão - 486.

Divisão das rendas -169.
Docas (direitos de) - 42.
Documentos publicas (recusar fé

a) - 342 e 345.
Domicilio, como se distingue da re

sidencia, sua inviolabilidade
353, 396 e 397.

Domingo (guarda do) - 426.

Edade para ser deputado - 106,
para ser senador - 112 e U3.

Egreja está sujeita ás leis e juris
dicção ordinarias-379, não póde
ser subl'encionada, nem ter rela
ções de alIiança ou dependencia
com o Governo - 3 3, separada
do E~tado - 39il, imposto sobre
RS egrejas - 390.

Egualdade constitucional - 373
0.375.

Egualdade de representação no
senado - 112 e 497.

Elegibilidade (condições de) para o
Congresso - 99.

Eleição em caso de vaga - 71, do
primeiro Presidente e do pri
meiro Vice-Presidente da Repu-

E

blica-500 e 501, nova dos mesmos
funccionarios - 214 e 215, pat'a
senadores e deputados - 97 e 225,
quem lhe regula as condições e
o processo a seguir-se, tratando
se de cargos federaes - 164, no
Districlo federal-179, primeira
popular que bouve para Presi
dente e Vice-Presidente - 219,
segunda - 220 e 221, como se
procede a elIa - 225 e 226, di
recta e indirecta - 224, durante
o estado de sitio - 154, 155 e
465.

Eleições - 105.
Eleitores - 356.
Embaraço ao exercicio de culto

religioso - 52.



Embaroação {aluguel de)-3l2 e 319.
Emba.rgo· de obra nova - 293, em

bargo em acção de despejo - 293.
Emendas a projectos de lei

202, quando aceitas e quando
rejeitadas - 202.

Emissão bancaria (rejeição da)
342 e 343.

Emprego (aceitação de) dado por
Governo estrangeiro - 366 e 367,
o que é emprego - 172, remufié
rado - 94, publico federal
172 e 173.

Empregados IJublicoB congl'essistas
- 99, 'das secretarias doe tribu
naes felleraes - 2114, das secre
tarias das camaras - 80 085.

Emprestimos - 123, garantidos em
favor dos Estados - 487.

Emprezas favorecidas (pl'esidencia
ou directoria de) - 96 e 97.

Engajamento para o serviço mili
tar - 490.

Ensino leigo - 382, superior -179,
superior e secundario nos Es
tados - 188.

Entrepostos, quem os cria e sup
prime - 126.

Escolas polytechnica e de minas
..... 188.

Estabelecimento de oulto reli
gioso - 52, estabelecimentos fe
deraes - 180.

Faculdades de direito e de medi
cina - 188.

Favores do Governo - 96 e 98.
Fé (recusar) a documentos publicas

- 342.
Federação o que é - 9.
Fiança -402.

Estada de navios (direitos sobre)
- 31.

Estado o que é - 336, !lua subdi
visão ou incorporação - 17, seus
poderes e direi tos ~ 18, seu Go
verno e administração-19, como
se devem reger -331, não re
presentam personalidade inter
nacional - 333, o que lhes é
facultado - 339 e 3U, o que lbes
é defeso - 342, sem Constituição
- 503.

Estados estrangeiros (relação com
os) - 248.

Estatistica (imposto de) - 34.
Estradas de ferro - 337, imposto

soure ellas - 51.
Estrangeiros naturalizados-213.
Execução das leis e sen lenças fe

deraes - 22,29 e 192.
Exercicio do mandato - 99.
Exercicio dos Poderes (leis neces

sarias ao) - 182.
Exercito, sua organização - 146,

exercito e armada como se com
põem - 489, de paz - 140, ex
ercitos permanentes - 63.

Expediente (direitos de) - 42.
Exportação (direitos de) - 42.
Extincção da. aoção criminal-

90.
Extradição entre os Estados

181, 342 e 344.

F

Fixação das forças de terra o mal'
-107 e 208.

Flagrante delioto - 401.
Fontes de receita - 56.
Forças de terra e mar o que síio

- 59 a 63, como são fixadas 
145, a. quem oompete o com-



mando supremo dellas - 233 e
234, sua obediencia - 59, 61 e
62, sua maLri buição - 234, sua
importancia - 121.

Forças estrangeiras (paasagem de)
pelo territorio nacional - 147,

Fórm3. republicana - 21.
Formação de culpa aos militares

- 44 •
Formação da Republica Brazi

leira - 10, da União Ameri
cana e da Suissa - 10.

Formalidade da. promulgação
200.

Galés (pena de) - 401.
Garantia dos direitos - 369.
GarantIas constitucionaes o que

são - 457 e 458, quando se sus
pendem e como - 457, qUMs as
que nito se suspeudem pelo sitio
- 479, quaes e que direitos não
estão expressos na Consti Luição
-454.

Governo dictatorial (contractos fei
tos pelo) - 485,

Governo dualista o que é - iD.
Governo dos Estados e sua admi

nistração - 19.

Habeas-corpus - 320, 3~4, 326, 321,
828, 408 a 412, 449 a 451, 460,
461, 463 e 469.

Homestead - 353.

9-

Fórmulas da sancção e da pl'O·
mulgação - 200.

Fôro militar - 449, 452 e 483.
Fôro privilegiado - 265, 266,268,

269, 412 e 416,
Funcção legislativa (privação do

exercício da) - 94, religiosa
430, incompatibilidade en tre as
funcções dos Poderes federaes 
455.

Funccionario publico quem é 
442 e 484, Slla responsabilidade
- 484, julgamento dos funcciona
rios federnes - 117.

Governo (dualidade de) - 332.
Governador de Estado, onde assim

são chamados pela lei - 335.
Guarda da Constituição e das leis

-185.
Guarda nacional- sua mobilização

e utilização, sua origem, seus
serviços, sua missão' como l'e
serva do exercito - 148 a 150;
Conselhos delia - 323,

Guerra - 94, 133, 140 e 141, sua
daclaração - 240 e 241, dos Es
tados - 342 e 343, de conquista
- 491.

Homologação de sentenças es
trangeiras - 312 e 313,

Honorarios (omciaeS) do exercito
491.

Honra da União - 94,
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I

Identidade de projectos - 205,206
e 20 .

Immigração - 396.
Immoveis ruraes e urbanos (im

postos sobre) - 43.
Immunidades parlamentares 

87, 89 e 463, si o estado de sHio
suspende-as - 158 a i63, 462 l\

467.
Immunidades dos deputados es

tadoaes - 90.
Impeachment - !i8 e 268.
Impedimento do Presidente da Re·

publica - 211.
Importação estrangeira - 4'1, e 57,

interestadoal - 57.
Imposto o que ê - 34 e 45, os im

postos como se dividem - 45 e
46, sobre bens e rendas federaes
- 50, de c6.es - 42, sobre des
embarque - 349, de exportação
- 43, 46, 47 e 48, sobre esLradas
de ferro - 51, de imporbção
31, 37, 38, 40 e 34i, de immoveis
rUl'at>s e urbanos - 43, leis que
lhe são relativas - i07, de mer
cadorias estrangei ras 44, el11 ouro
- 49, quando póde ser cobl'ado
-433, sobre a renda - 50, por
toneladas - 37, de transito - 42
e 51, de transmissilo de proprie
dade - 43, sobre vencimentos 
282.

Imposto inconstitncional (alle
gação ácerca de) - 295.

Imprensa (liberdade de) - 397 a
401.

Inamovibilidade dos juizes federaes
- 28i e 282.

Incapacidade legal - ii7.
Incompatibilidade do mandato le

gislativo - 98, de oflicial da

guarda nacional e commiSSll'io
da armada - 488, de senador e
deputado - 67, dos Poderes fe
deraes - 455.

Incompatibilidade eleitoral - 102
e i03.

Incompatibilidade parlamentar
- 99.

Inconstitucionalidade de lei, quem
a declara - 278 e 279, dos actos
administrativos - 445, de im
posto - 42.

Incorporação de Estados - 288.
Inconstitucionaes ( projectos) 

i93.
Indemnização de prejuizos (causas

provenienLes de) - 307.
Indisciplina militar - 445.
Industria - i86 e i87, e profissão

- 39, 43 e 39i.
Indulto de penas - 236 e 237, a

quem se póde indultar - 239 e
240.

Indulto não é amnis'tia - 238.
Inelegível quem ê - 356.
Inelegiveis para os cargos de

Presidente e Vice·Presidente
da Republica - 225.

Iniciativa de leis e resoluções 
190.

Iniciativa que compete á camara
dos deputados-i07, i08 e iii.

Inscripção de moedas - 128.
Inspector de terrenos diaman

tinos - 337.
Instrucção primaria e secun

daria do Dislriclo federal
189, militar -- 489.

Instrucções para execução das leis
- 227 e 229.

Insurreição - 460.
Integridade da União - 49.
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Interesses da nação (projectos con
trarias aos) - 193.

Interlocutoria sobre materia de
competencia - 329.

Interpretação de lei (recurso fun
dado sobre) - 293,294 e 306.

Intervenção nos Estados-22 e 30.
Introducção - r.

Jubilação-i26.
Juizes federaes - 272, 280 e 330,

cQm~erdem o cargo - 281, por
quem são julgados - 28i, são vi
talícios - 281, seus' vencimentos
-281.

Juizes seeccionaes (requisição dos)
-32-1.

Julgamento do Pr'esidente ela Repu
bUca-Hi e H7, dos funocionarios
publiéos-117, elos milital'es-448,
ele senadores e depu taelos-87 e 91.

Julgamento politico (revisão não
ha de) -291.

Juramento-9l e 221.

Invalidez - 441-
Invenção - (privilegio de) - 320.
Inventos industriaes - 421.
Inviolabilidade elos representantes

da nação-85 e 86 ; da casa -396.
Irretroactividade elas leis - 52 a

56, e 402.
Isenção de impostos-44.

J

Jurisdicção federal (casos em que
cabe o exercicio ela)-288 e 291,
quaes os limi tes deHa-331.

Jurisprudencia dos 'l'ribunaes,quan
do cumpre que seja consultada
295.

Jury, sua historia, sua utilidade, e
existencia entre nós-269, 433 e
436.

Justiça federal, sua organização
173, ultima consolidação das leis
a ella refereutes-529.

Justiça do Districto federal-i79.
Justiça local (regimento de custas

da)-i79.

L

Legislação especial-i79.
Legislar sobre a organizllç1ío do

exercito e armada a quem com
pete-i46.

Legislativo (Poder)-67.
Legislatura (duração ,de cada)-71.
Leis fdderaes oomo se exeoutam-31.

questões áoerca de sua execução
ou validatle-202 e 29-1-

1.9:S e l' soluções-190, como se dill'<l
rençam-200, especies ou gráus de
leis-i83, sanoção e promulgação
l'espectiva-1\l2.

Leis do antigo regimen-485,quaes
as que aiuda vigoram-486.

Leis constitucionaes-191.
Leis estadoaes e contestação sobre

sua validade-292 e 331.
Leis inconstitucionaes - 204, 295,

297 a 303.
Leis interpretativas retroagam

-56.
Leis militares-i53, lei marcial

156 a 158, 4j3 e 459.
Leis ordinarias-191.
Leis organicas-183.



Leis retroactivas-52 e 56.
Leis sobre salubridade publica e

quarentena-3~0.

Lettras hypothecarias-13i.
Lettras e seu desenvolvimento

186 e 187..
Liberdade, o que é-371 e 378, de

associação-39i a 393; de commer
cio-351 e 426, de cultos e suas
restrlcções- 377 e 378, de indus
tria-426, individual-36ll a 402,
de imprensa e tribuna-397 a 401,
de 10comoção-395, o que com
prehende-37i -profissional-413
a 426, de pensamento-406, reli
giosa-379, de reunião -393.

Licença para aceitar nomeação
9.1 e 95, para exercer mandato 
101, para processar senadores ou

Magistrados (aposentadoria cios)
- 446.

Magistrados federaes (nomeação
dos) - 2.13 e 244.

Magistrados não aposentados (no
meação dos) - 505 a 511.

Magistratura (unidade, ou duali
dade da) - 165.

Maioria absoluta quando ó pre
cisa - 80, 82 e 2.25.

Maioria para deliberar nas ca
maras -82.

Malas do correio (fllrto e roubo
das) - 305.

Mandato impe!'ll.tivo - 80 e 115.
Mandato (perda de) - 97.
Mandato de senador ( duração do)

-115.
Marcas de fabrica-320 e-429.
Marinhae - 337.
Marinha mercante - 489.

1:;l-

deputados - 87, 9 e 464, para
milHares exercerem mandato elei.
toral- 10i.

Limitações ao estado de sitio
-158.

Limites dos Estados -18, d'estes
entre si, do Districto federal, e
do territorio nacional -1;l2, ques
tão de limites entre os Estados
- 288.

Linhas telegraphicas - 44.
Litigio entre um Estado e cidadão

de outro, ou entre cidadãos de
Estados diversos - 308, seja autor
ou réu o Estado - 310, entre
nações estrangeiras e a União ou
os Estados - 288.

Locomoção (liberdade de) - 3115.
Loterias - 388 e 390.

Medalhas de distincçâo - 376.
Medidas de repressão durante o

sitio - 457.
Mendigos - 356 e 36.1.
Menores que assentam praça 

490, que representam em casas
de espectaculo - 372.

Mensagem na abertura do Con
gresso - 242, noutras occ9.siões
-242.

Mercadoria estrangeira .... 44 à

57.
Mercê pecuniaria - 112 e 128.
Mesas do senado e da camara dos

deputados - 80 e 83.
:Milicia cívica - 148:
Militr.r (serVlço) - 488; (inêtrucçãoj

- 489.
Militares polilicos - 438, refor

mados-45i e 452, sobre censuras
por e11es irrogadlJ.s ao Presidente
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(

da Republica - 234, têm fôro es
pecial - 446.

Minas - 335 e 404.
Minas da União - 178.
Ministros diplomaticos -nomea-

ção -244, demissão - 245, pro,"
cesso e julgamento delles - 287.

Ministerio publico -284 e 285.

Ministros de Estado - 254, como
são nomeados e demittidos- 232,
quantos são e quanto vencem
255, quando tirados do Con
gresso - 258, não podem ac.
cumular o exercicio de outra
fUDcção - 258, nem ser eleitos
para certos cargos - 258, quando
o nomeado for senador ou de
putado - 259, não podem com
parecer âs sessões do Congresso
- 259, como communicam-se com
as commissões das camaras 
259, a quem dirigem seus rela
tarias, e por quem estes devem
ser distribuidos - 259, não são
responsaveis - 265, respondem
quanto aos seus actos pelos
crimes qualificados em lei -266
- por quem são processados e
julgados - 266.

Minorias (representação das) - 103 e
105.

Não sancçâo de projectos-Z03.
Nascimento (privilegios de)

373.
Naturalização de estrangeiros

170 a i 72, quando é tacita-353 a
356, protestos contra a grande

, 356, não é irretractavel-353.
Naturalizados, restricção dos seus

direitos-356.

Missões diplomaticas - 94 e 96.
Missões (territorio das) - 19.
Mobilização da guarda nacional

-148.
Moeda, quem determina-lhe o peso,

valor, inscripção, typo e deno
minação - 128 j os Estados não
podem rejeitai-a - 342 e 343.

Moeda falsa (crime de) - 304, 305
e 529.

Moeda nacional - 129.
Moeda de nikel e cobre - 129.
Moeda de ouro e prata (cunhagem

das) - 129.
Moedas de prata, e de nikel (va

lores, pesos, titulos e modelos
respectivos) - 129.

Monopolios ( em caso nenhum
devem ser creados) - 350.

Monroe (doctrina de) - 137.
Morte (pena de) -407 e 408.
Mulheres (direito de votar que se

lhes negá) - 359 a 363.
Multas - 238.
Municipalidade, p6de regulamentar

as relações de ordem civil entre
patrões e serviçaes domesticos 
168.

MuniGipio, Sua hisioria, sua auto
nomia e sua importancia - 346
a 348.

Navegação de cabolagem-58 e 59,
interior-58, de rios-128, ques
~es a respeito-3H.

Navios {direitos sobre estada de)-3i
e 42.

Necessidade da caracter federal
-185.

Necessidade da. existellclá do se
nado-H4. L
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Negociações internacionaes-250.
Negocios peculiares aos Estados

-22 e 26.
Nobreza (f6ros de)-373.
Nomeações que dependem de ap

provação do senado-2~4 e 246.
Nomes dos constituintes da Re

publica-519 a 526.
Nota de culpa-403.
Nota de giro limitado-129.

Numero de congressistas, Ilecessario
para aberlurn da sessão ordina
ria - 73, de deputados federaes
- 103 a 106, egual de senadores
por cada Estado - 112 e 113,
de votos indisponsaveI para
cada camara deliberar - 80.

Nullidade de lei estadoaI - 35 e
36, de leis e actos incons titu
clonaes - 294, 295, 297 a 303.

Obrigatoriedade do voto - 357.

Officiaes das classes annexas da

armada - 487, honorarios
49i.

Oificio é o de julgar - 324.

Offlc1os de justiça, como são pro-
vidos - 284.

Opção pelo julgamento - 87.

Operações de credito - 123.

Orçamento municipal (uma lei
nulla de ) - 286.

Orçamento da União - 108, BO,
ii1, 120 e 121, projecto res

pectivo - 208.

o

Ordem e tranquillidade nos Es
tados - 22 e 29.

Ordens honorificas - 373.
Ordens da magistratura federal,

por quem são executadas - 323,
dos tl'ibunaes federaes - 329.

Ordens de prisão - 401.
Organicas, leis para execução da

Constituição - 183.
Organização da armada e do exer

cilo - 146, da justiça federal 
173, municipal do Distl'icto federal
- 178 e 179, das secretarias

dos tribunaes federaes - 284.
Orgãos da soberania - 64.

Padrão monetario - 129.
Padrão de pesos e medidas - 131.
Padre (profissão de) - 391.
Pagamento da divida publica-

193.
Papel moeda conversivel - 131.
Parlamentarismo e presidencia-

lismo - 255.
Partidos politicos - 358.
Partilhas de heranças - 529.
Passagem de forças estrangeiras

pelo terri torio nacionaI- 147.
Passaporte - 395.

p

Patente de invenção (nullidado de
- 306.

Patentes e postos o qne são, como)
estão garantidos, e como se dif
ferençam - 439 a 441 e 444.

Patrimonio de bispado -390.
Patrões e serviçaes domesticos

168.
Paz (com potencia. para fazel-a)- 133

e 2~0.

Pena (perdão e commulação da) 
236,237 a 240, é sempre pessoal
-406.



-15 -

Penas pecuniarias - 23" •
Penas que o senado pôde impôr

-H7,
Pensão o que é - 125, sua concessãll

- 126, de Governo eslrangeiro
~66 e 377,

Pensão ao ex-imperador - 511.
Perda dos direitos de cidadão

brazileiL'o - 366 e 431.
Perda do cargo de Presidente e de

Vice-Presidente da Republica 
22l, de outros cargos -117, de
mandato - 97, do paLen e - 444.

Perdão e commutação de penas
177 e 17 , como o perdão se diC·
fereuça da amnistia - 174.

Perdão de crimes communs - n .
Perigo imminente da Patria

457, pnblico - 459.
Perpetua e indissoluvel li a União

-10.
Peso das moedas - 128,
Petição (direito de) - 394.
Pharol (direitos de) - 42.
Planalto central da Republica

12 e 14,
Pleitos enlre Estado. eslt'angeirQ-, c

citladãos bl'azi!eil'os- 310
Poder executivo - 2:l!J e . 10, suas

aLLl'iIJUiçõcs - 227. nã tem chefo
47!J, como synoni mo dc Oovol'no
- 131.

Poder judiciaria - 272, sua im

portancia - 274 a 278.
Poder legislativo - 67, suas limi

tações - 122.
Poderes constitucionaes, sua inde

pendencia e harmonia - 6t.
Poderes implicitos - 125.
Policia da Capital federal - 178,

i nterna das camaras - 81, lJO
licia local quando o sw auxilio
póde ser invocado - 32·l,

População da Republica - 107.
c.

Portos dos Estados - 42, quem
p6de aI fandegal-os - 126.

Posse e direito - tOO.
Praças de pret - 356, 365 e 491.
Preambulo - 3,
Prefeito do Districto federal

quem o processa e jltlga - 295.
Prescripção é desconhecida em di·

reilo publico - 2,i9.
Presidencia de Bancos, emprezas,

ou companhias - 96.
Presidente, que Estados o tem-335.
Presidente da camara dos depu·

tados - 83.
Presidente da Republica - 29,

alfirmacão que lbe cumpre fazer
- 221, sua accusação - 107,
condições para ser eleito - 2l3,
duração de sen mandato - 275,
eleição do primeiro Presidente
- 500, eleição dos seus succes~

sores .- 223, eleição nova quando
se deve proceder para o cargo
21-! e 215, fôro privilegiado de que
goza - 265,26 e 269, papel pro
eminente que repl'esenla - 210,
primeil'o l'erior10 do sou g V61'no
- 2l!J (luem não pócle s~r eleit')
p:u',Lesse cargo - 2l , quelll o
sub Litue - 21J, 21.2,214 e 21!J

quem lhe sllccede - 211 e 212:
qual a pena (iue se l!te pMe i mpur
- 270, quem o processa e julga
-- 285, reeleição - 215, respon-
alJiJidade - 266, 267 o 26,

suspensão de funcções -267, 8ub·
sidio - 222, sahida do territorio
nacional sem perJUissão do Con
gresso - 221., terlllo de suas
funcções e o que lhe cumpre entiio
r,uer - 218.

Presidente do senado - 3, quando
o senado se converte em tribunal
de justiça - 117 o 11.9, l

3;j
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Presidente dos tribunaes federaes
são eleitos - 284.

Prisão - 401 e 41),2.
Privação de dirritos - 430.
Privativamente o que quer dizeL'

-ii .
Privilegios de nascimento - 373.
Processo eleitoral - 165.
Processo e prisão de senadores e

deputados - 7, 89, 403 a 478.
Processo por crime militar está

sujeito á revisão - 292.
Processos lindos (revisito de) - 291

e 292.
Procuração, quem púcle passar por

seu proprio punho - 376.
Procurador geral da Republica

- 245 e 2~~.

pj'oducção de um Estado, expor
tada por outl·o - 4-1.

Profissão (imposto de) - 391, (li

berdade de) - 413 a 426.
Projectos de lei, contrarias aos

interesses da nação - 193, devol
vidos - Hln

, emendados - 202,
iclen Licos - 205, 206 e 20 , in
constitucionaes 193, são sanccio-

nados - 203, renovados - 2u3,
204-e20.

Promoções legaes - 9-1 e 96.
Promulgação da Constituição

4-00, e sanc~ão das outras leis 
192, 193, 227 e 22 , rÓI'mula -200
e 201, prazo ]la ra ella - 202.

Promulgação pelo senado - 200.
Pronuncia do indi'ciado - 401, em

pI'ocesso con tra ~el\adores ou
deputados - 87.

Propriedade (direito de) - 371,
limitação que Bofl're - 404, sus
pensão que som'e - 458.

Propriedade lhteraria-320 e 428.
Proprios nacionaes - 335, 337 e

338.
Proposta do Supremo tribunal

para nomeação de magistrados
- 243.

Prorogação das sessões do Con
gresso - 71, 184 e 193.

Protestos de capitães de navios
- 3'12.

Provincias antigas - 10.
Publicações das leis e resoluções

- 227 e 228.

Q

Quarentena (lei soure) - 340. I cÍl'i! internacional - 812, de di-
Qnestão politica - 294. reito mal'itimo - 311.
Questões de direito criminal ou Questões de navegação-3U.

Razões do «veto» e sua publici
dade-103, 197 e 198.

Recenseamento da população da
Republica - 104 e 105.

Reclamações rntre na~ões estran
geiras e a União ou os Esla
dos - 289.

Reconhecimento de poderes dos
congressistas - 80 e 82.

Recrutamento militar forçado
489 e 490.

Recurso das sentenças das justiças
dos Estados quando tem logar
292, 295 e 306; para o Supremo



kibunal só aabe quando se l'~fel'e

ao ponto IlI'inaipal da c~lIsa-2!H:

soLJre que tões re301 vidas pelos
juizes e triLJllnae3 federaes cluem
julga - 290, sobre as de que
trat~m o art. G9 § tO e o art. 60

-200.
Reeleição do Presidente da Re

publica - 215 a 2l7.
Reforma da Constituição - 496.
Reforma de militares -<1-13, quan

do compulsada - 4~5.

Reformados (militares) - 431.
Regimen monarchico (leis do)

-485.
Regimen parlamentar, e regi.men

presidencial - 255 e 260.
Regimento de custas da justiça

local- ii9.
Regimento interno do senado, e da

camara - 0,82,84 e H7.
Regulamentação do art. 6 0 - 30.
Regulamentos para execução das

leis - 192, 227, 229 a 232.
Regulal' o commercio a cplem cabe

- 126.
Reivindicação (causas provenientes

de) - 307.
Reivindicação deri vada de :tc tos

de um Govel'J1o estrangeiro
311 e 313 eudo contra um Es
tado - 313.

Reivindicação de terras (questão
de) - 293.

Rejeição de allel'ações feitas n'um
projecto de lei - 202, de pro
ject03 inleiro - 203, 204,20 e
209.

Relatorios dos ministros a quem
são clirigidos - 259.

Religiosos sujeitos a voto ele obe
diencia - 356 e 365.

Remessa da proposição de tuna ca
mara iÍ. outra -203.
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Rendas (classifica~,ão e divisão da )
- 169 e 505, foderaes como são
al'recadadas e distribuidas - i24,
municipaes não estiio sujeitas a
imposto - 349.

Renovação do senado - 115, de
pl'ojectl)s - 2J3 a 209.

Renuncia de mandato - 71, 76
c 80.

Renuncia de privilegio - 91.
Representação egual no senado

-1t2 e 497.
Reprasentação das minorias 

105.
Rel)rOvaçl0 de alterações feitas a

projecto de lei - 202.
Republica federativa - 5, 7 e 8,

niio póde ser admittido uo Con
gresso projecto algum tendente a
aLJolil-a - 497.

Requerimento de informações
i 6.

Requisição dos jtúzes seccionaes
-3201.

Residencia o que 6, como se dis-
lingue de domicilio - 353.

Resistencia (crime de) - 306.
Resolução o que é - 200.
Responsabilidade (crimes de) quan-

do pl'aticados pelo Presidente da
Repu blica e q uaes os actos que
05 consti tuem - 117, 120, 233 e
27t, quando commettidos por
quaesquer outros funccionarios
publicas federaes - 305, 458 e
465.

Reunião (liberdade de) - 393.
Reunião ordinaria do Congresso

- 71, das duas camaras que o
constiLuem - 8t.

Revisão de processos findos - 29i
e 480, casos de revisão - 480 a
483, não ba de juIgament{)s po
liticos - ?SI, Dio podem nella. L
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ser aggra:vadas as penas - ol80, de
processos militares - 292, ol O e
483, de projectos alterados - 202,
não pôde haver de elas ifLCação
de creditas em um processo de
falleucia - 292, por quem pôde

s

Sa,hida de navios (direitos sobre)
31, 462, 466 a '169 e 480.

Salubridade publica (lei sobre) 
3olO.

Sancção e promulgação das leis
- 192, 193, 197, 19U, 2.27 e 22 .
sua fórmula - 200.

Sciencias (desenvolvimento las)
186, 187 e 228.

Secretarias das camaras - 80, dos
tribunaes federaes (organização
das) - 284.

Sediça.o (crime de) contra funccio
nal'Ío federal - 306.

Segurança individual - 371.
Seguro - 426, por sinistl'o mari

Limo - 312, de vida (companhia
de) - 377.

Se110 ele J!;stado - 51, taxa de seHo
- 31 e 43.

Selvicolas como devem ser consi
derados - 310.

Senado -112, a quem jnlga-281,
como tl'ibunal de justiça - 1L7
e 118.

Senador não contracta com o Ex
ecutivo, nem d'este pôde aceitar
nomeação- 94, eleição respectiva
- 112, prazo do manda to - 115,
q uem pôde ser - 112.

Senadores, quanlos devem 1,a\'er
-112.

Sentenças, condições eXIgi veis par'a
sua validade - '102, condemna
torias proferidas pelo senado -

ser requerida - 4 O, quando não
tem lagar - 4,81 a -183, regula
mento que a rege.:- 4 O.

Revista concedida outr'ora - 529,
Rio navegavel o que e-12'.
Rios, quem legisla sobre elIes - 12 .

117 e 119, estrangeiras dev m
ser homologadas -3l2 e313, da
magi tratura federal por quem
são execuladas - 323 e 329, do

upremo tl'ibunal rederal- 2 I,
da Uuião como se execlltam-31,

Separação da camara e do se
nado - 80,

Separação dos Poderes - 64 e '156.
Serventuarios de .justiça vita

lícios - 443.
Serviçaes domesticos e patrões -

16,
Servi90 militar - 356, 48 e 490,
Serviços estadoaes - 504.
Sessão annua do Congresso, e sua

d m'nção - 7 L

Sessões publicas das camaras 
80 e 8i.

Sessões secretas das camaras
81.

Sigi110 da correspoudencia - ~05.

Silp.ucio do Presidente quando im
parla sancção - 197 e 19

SinisLro maritimo (acção do)
3l2.

Sitio (declaração de estacio de), ap
provação ou suspe·' são delle, cri
tica feita a esla meditla, condições
pat'l\ a sua constitucionalidade,
caracter que lem tal meclida, du
r:.w te elle se púde ]1rocedel' "
eloição, limitações (lU se lho
púdem pôr, legislação de outros
povos a respeilo, uão suspende o
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h.abeas'C01'PUS inteiramente, não
ronsti tue esta40 de guerra, o que
é permiLlido fazer durante eUe,
projectos apresentados para re

gulaI-o, 'luem o reconhece quan
tas vezes ella já foi decl'etada
entre nós, quando se trata de

crime politico o habeas-col'PUS

fica suspenso, si suspende as im
muuidades pal'lamentares, conci
lia-se com o fUl1ccionamento do
Congresso, seus efleitos - 150 a
164,320, 408, 45~ a 462,479.

Siti.o (cessação do estado de) - 155.
Sitio (decisões a respeito) - 161.
Sitio (de crimes não conhece o Go-

verno, nem irroga penas durante
elle) - 466.

Sitio (resolução clue o decreta inele
pende de sancção) - 151.

Sitio (00 caso ele aggressão estran
geira ou grav commoção intes
tina) - 249 e 250.

Sociedade quando tem a séde na
cidade do Rio de Janeiro, p~l'ante

qne justiça eleve nccionar qual

quer Estado - 3 9.

Taxa, o que é - 34, ele consuil10

38, de correio - lU, juClicinria-
-- {'{\:i, ct ll1!flo correios e telegl'a

phos - 31 e 43.

Telephones - 141.

Telegraphos estadones - 44 e 144,
fedel'aes - i44, inviolauilidade
delles - 406.

Terços de senadurtls - 50 I a :; 3,
dous terços de votos quando são
precisos - 117 a i[9.

Terras devolutas - i 78, 335 a 337.
Terras de propriedade da União

- 178.

80ccorros que a União deve. prestar

aos lj;slados - 19.

Sorteio militar - 489 e 490.
.Subsidio aos Estados - 143, aos

congressistas - .93 e 193.

Sub-titulo - 5.
Subvenção a cultos religiosos

52, 53, 383, 3 7 e 3QO.
Successão de estrangeiro ['esideJlle

no Brazil- 3i3.
Suffragio universal - 363.
Supremo tribunal federal - 2 O,

julaa os juize" federaes inferiores

- 2 1, nC'meação e designação
de seus membros - 244 e 246,
propõe a nomeação de magis
trac1l'S - 243, sua competeocia 
2 5, sua composição - 280.

Supremo tribunal militar - 446
a 448, sua organização e suas

attriuuições - 446.
Suspensão dos direitos de cidadão

brazileiro - 366, das garanlias
conslitucionaes - 457, das leis e
resoluçõe da mil nici palic1ade da

capital - 3l5.
Systema ministerial - 52

Terrenos diamantinos (inspector
de)-337.

Territorio nacional, sua extensão
e limites - iO e 132, pa sagem de
forças estrangeiras por ene - 147·

Territorio, outr'ora c1esmembl'ado
de lima pl'ovincia, como pócle a
lia voltaI' - 19.

Thea tro (representação por menores
em) -372.

Titulas honorificas - 373, 375 a
377, ,131.

Titulas nobiliarchicos - 373, 375 L
a 377, ,131.



Toneladas (imposto por) - 37.

Trabalho do senado e da camara
dos deputados - 80.

Trafego entre os Estados e entre
os municipios - 53.

Transito (imposto de) - 42 e 51.

Transmissão de propriedade - 43.
Tratados o que são - 251, como se

dividem -251, tratados e conven
ções com as nações estrangeiras

União perpetua e indissoluvel
10.

União, soccorros que elIa presta aos
Estados - 19.

Unidade do direito - 168.

20 -

- 111, 141, 142 e 103, celebl'ação
deUes - 25:>, seu poder - 2.';1.

Tribunaes federaes - 272, 275, 28J

e 330, suas ordens e senten,;as 
329.

Tribunaes marciaes - 156.
Tribunal de contas, suas fUDcções,

slla historia e sua necessidade 
-193 a 496.

Typo das moedas - 128.

Uniformidade dos pasos e medidas
- 13l.

Utilização da guarda nacional 
148.

v
Vagas na representação - 71 e 75.
Va.lidade (questão sobre a) de trata

dOi, ou de leis fedel'aas - 292,
294 e 297, de leis ou de actos dos
Governo' estadoaes - 292, de
regulamen tos - 297.

Valor das moedas - 128.

Vencimen tos dos empregados' dl\S
camaras - 85, dos empr0f,u$ pu
blicos federaes - 172, impostos
que pagam - 232.

Veriflcação de poderes dos con
gressistas - 80 e 82.

Veto do Presidente da. Rep'lblica,
e suas respectivas razões - 194
a 107, 1mblicidade deUas - 197.

Vias de communicação fluviaes, ou
terrestres - 337.

Viação ferrea - 58.
Vice-Presidente da Republica

como é eleito - 211 e 223, como
foi el ilo o primeü'o - 500, con
dições d elegibilidade - 213, o
[ô1'o que tem - 260 e 2iO, im
muuidades de que deve gozar -

269 e 270 nova eleição, quando ê
preciso ter JogaI', promessa ou
aflirmação que faz - 220, quem ê
chamado para substituiI-o - 212,
quando lião podara ser eleito
Presiden te - 218, quem não p6de
tambem ser eleito para o cargo de
Vice-presidente - 218, seu subo
sidio - 222, sua situação consti.
tucional em certo casos - 2l1, do
t""citorio nacional não pode sahir
sem Jic,,"'9:l..-- 221, tarefa que lhe
incumbe - 211, telll 110 1'" idlr
o senado - 116.

Vice-presidente do senado - 83.
Violação da Constituição, ou da

leis federaes - 42.
Vitaliciedade dos funccionarios

442, dos lentes e professores 
445 e 4~6.

Voluntariado - 4 9 e 400.
Voto (obrigatoriedade do) - 357, con

cessão do direito de voto ás mu
lheres - 359 a 363.
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